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Antônio Carlos

Prefeitura

Portaria Nº 159/2013
PORTARIA Nº 159/2013
Admiti ACT.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo Se-
letivo nº 001/2013,

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir, em caráter temporário, KAMILLE BIANCA DA 
SILVA PACHECO, para o Cargo de PROFESSOR GRADUAÇÃO LI-
CENCIATURA PLENA - 20H, a partir de 05 de março de 2013 a 
18 de dezembro de 2013, na Escola Municipal D. Afonso Niehues, 
para atender alunos com dificuldades especiais, como Professor II 
conforme Lei Estadual nº 14.658 de 16 de janeiro de 2009.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 04 de março de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 05 de março de 2013.
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14.658 de 16 de janeiro de 2009.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 04 de março de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 05 de março de 2013.

Portaria Nº 163/2013
PORTARIA Nº 163/2013
Concede Licença Premio.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 558/92,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, LICENÇA PREMIO, por 30 dias, a MARCELI 
HILLESHEIN DECKER, ocupante do cargo efetivo de ANIMADOR 
DA TERCEIRA IDADE, a partir de 04 de março de 2013, referente 
ao período aquisitivo de Abril/2005 a Abril/2010.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 04 de março de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

Lei Nº 3341/2013
LEI Nº 3341/2013 DE 01 DE MARÇO DE 2013
AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS A 
ENTIDADE QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou a 
ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
transferir R$ 59.825,34 (cinquenta e nove mil, oitocentos e vinte e 
cinco reais e trinta e quatro centavos) à “ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
CAPOEIRA NA ESCOLA”, CNPJ n. 06.124.426/0001-33, mediante 
convênio, em 10 (dez) parcelas mensais, sendo a primeira no valor 
de R$ 20.340,63 (vinte mil, trezentos e quarenta reais e sessenta 
e três centavos) e as demais no valor de R$ 4.387,19 (quatro mil, 
trezentos e oitenta e sete reais e dezenove centavos), destinados 
a atender despesas de manutenção da referida entidade e cons-
tantes do objeto do seu estatuto, conforme Plano de Aplicação 
apresentado e aprovado pelo Executivo Municipal.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da 
Lei Orçamentária Anual de 2013 com a seguinte classificação:: 
1501.27.812.0005.2045 - Apoio ao Esporte Amador, através do 
Grupo de Natureza de Despesa: 3.3.50.00 - Transferências a Ins-
tituições Privadas sem fins lucrativos.

Portaria Nº 160/2013
PORTARIA Nº 160/2013
Admiti ACT.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo Se-
letivo nº 001/2013,

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir, em caráter temporário, ALEXANDRA GUESSER, 
para o Cargo de PROFESSOR GRADUAÇÃO LICENCIATURA PLENA 
- 20H, a partir de 05 de março de 2013 a 18 de dezembro de 2013, 
no N.E. M. Profª Xênia Goedert Kremer, para atender alunos com 
dificuldades especiais, como Professor II conforme Lei Estadual nº 
14.658 de 16 de janeiro de 2009.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 04 de março de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 05 de março de 2013.

Portaria Nº 161/2013
PORTARIA Nº 161/2013
Admiti ACT.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo Se-
letivo nº 001/2013,

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir, em caráter temporário, ADRIANA PETRI, para 
o Cargo de PROFESSOR GRADUAÇÃO LICENCIATURA PLENA - 
20H, a partir de 05 de março de 2013 a 18 de dezembro de 2013, 
no N.E. M. Profª Xênia Goedert Kremer, para atender alunos com 
dificuldades especiais, como Professor II conforme Lei Estadual nº 
14.658 de 16 de janeiro de 2009.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 04 de março de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 05 de março de 2013.

Portaria Nº 162/2013
PORTARIA Nº 162/2013
Admiti ACT.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo Se-
letivo nº 001/2013,

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir, em caráter temporário, TAMYRES TELMA NAU, 
para o Cargo de PROFESSOR GRADUAÇÃO LICENCIATURA PLENA 
- 20H, a partir de 05 de março de 2013 a 18 de dezembro de 2013, 
na Escola Municipal D. Afonso Niehues, para atender alunos com 
dificuldades especiais, como Professor II conforme Lei Estadual nº 
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JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou a 
ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública o Sindicato dos Traba-
lhadores Rurais de Biguaçu, com sede na Rua Libório Goedert, 
bairro Vendaval, Biguaçu/SC.

Art. 2° À Entidade referendada no artigo anterior ficam assegura-
das todos os direitos e vantagens, bem como todos os deveres da 
legislação vigente.

Art. 3°. Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 01 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Lei nº 3343/2013, de 01/03/2013
Sancionada em 01/03/2013
Reg. e publ.n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Lei Nº 3344/2013
LEI Nº 3344/2013 DE 01 DE MARÇO DE 2013.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A MUSICÁLIA ASSOCIAÇÃO 
AMIGOS DA MÚSICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou a 
ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública a Musicália Associação 
Amigos da Música com sede e foro na Rua Avanir Freiberger, nº 
27, bairro Centro Biguaçu/SC.

Art. 2º - Á entidade referendada no artigo anterior ficam assegu-
rados todos os direitos e vantagens, bem como todos os deveres 
da legislação vigente.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 01 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Lei nº 3344/2013, de 01/03/2013
Sancionada em 01/03/2013
Reg. e publ.n/data

ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Decreto 26/2013
DECRETO N° 026/2013 DE: 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
EM CARÁTER INTEGRAL, NOS TERMOS DO ART. 6º DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 41/2003, DECLARA A VACÂNCIA DO CARGO 
PÚBLICO DA SERVIDORA VANIA MARIA DEBORTOLI E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 

Art. 3° A entidade beneficiada por esta lei deverá prestar con-
tas de cada parcela recebida no prazo de até 60 (sessenta) dias, 
contados do seu recebimento, na forma estabelecida nas normas 
de controle interno, sob pena de suspensão dos pagamentos e 
instauração de tomada de contas especial.

Art. 4°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 01 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Lei nº 3341/2013, de 01/03/2013
Sancionada em 01/03/2013
Reg. e publ.n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Lei Nº 3342/2013
LEI Nº 3342/2013 DE 01 DE MARÇO DE 2013
AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS A 
ENTIDADE QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou a 
ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
transferir R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) à “ASSOCIAÇÃO BON-
SAI DE KARATÊ-DÔ”, CNPJ n. 02.196.168/0001-40, mediante con-
vênio, em 10 (dez) parcelas mensais, sendo a primeira no valor 
de R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais) e as demais no 
valor de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais), destinados 
a atender despesas de manutenção da referida entidade e cons-
tantes do objeto do seu estatuto, conforme Plano de Aplicação 
apresentado e aprovado pelo Executivo Municipal.

Art. 2° As despesas decorrentes desta lei correrão por conta da 
Lei Orçamentária Anual de 2013 com a seguinte classificação: 
1501.27.812.0005.2045 - Apoio ao Esporte Amador, através do 
Grupo de Natureza de Despesa: 3.3.50.00 - Transferências a Ins-
tituições Privadas sem fins lucrativos.

Art. 3° A entidade beneficiada por esta lei deverá prestar con-
tas de cada parcela recebida no prazo de até 60 (sessenta) dias, 
contados do seu recebimento, na forma estabelecida nas normas 
de controle interno, sob pena de suspensão dos pagamentos e 
instauração de tomada de contas especial.

Art. 4°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 01 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Lei nº 3342/2013, de 01/03/2013
Sancionada em 01/03/2013
Reg. e publ.n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Lei Nº 3343/2013
LEI Nº 3343/2013 DE 01 DE MARÇO DE 2013
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES RURAIS DE BIGUAÇU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg. e publ. n/data

ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Decreto 23/2013
DECRETO N° 023/2013 DE: 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
CONCEDE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, EM CARÁTER PRO-
PORCIONAL, NOS TERMOS DO ART. 40º, §1º, INCISO I DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL, AUTORIZA O PAGAMENTO DOS PROVENTOS 
NOS TERMOS DA METODOLOGIA DEFINIDA NO ARTIGO 6º-A DA 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003, DECLARA A VACÂNCIA 
DO CARGO PÚBLICO DA SERVIDORA LUZIA PEREIRA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1° Conceder aposentadoria por invalidez, em caráter propor-
cional, nos termos do art. 40, §1º, inciso I da Constituição Federal 
a servidora LUZIA PEREIRA, detentora da matrícula funcional nº 
540, inscrita no CPF n. 559.294.199/49 e no PASEP n. 1801319594-
0, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora I - 30 
horas do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por invalidez, em caráter proporcional, correspondente a 70,75% 
(setenta vírgula setenta e cinco por cento) de sua remuneração-
de-contribuição, observada a aplicação da metodologia de calculo 
disposta no artigo 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
acrescido pela emenda constitucional nº 70/2012, perfazendo a 
importância de R$ 2.124,70 (dois mil cento e vinte e quatro reais 
e setenta centavos) que será pago mensalmente pelo PREVBI-
GUAÇU.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 86, IV da Lei Complementar Municipal nº 53/2012 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Este decreto entra em vigor a partir de 01/03/2013, revo-
gadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg. e publ. n/data

ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Decreto 24/2013
DECRETO N° 024/2013 DE: 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
CONCEDE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, EM CARÁTER PRO-
PORCIONAL, NOS TERMOS DO ART. 40º, §1º, INCISO I DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL, AUTORIZA O PAGAMENTO DOS PROVENTOS 
NOS TERMOS DA METODOLOGIA DEFINIDA NO ARTIGO 6º-A DA 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003, DECLARA A VACÂNCIA 
DO CARGO PÚBLICO DA SERVIDORA MARIA DE FATIMA TOMAZ E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1° Conceder aposentadoria por tempo de contribuição, em ca-
ráter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 à servidora VANIA MARIA DEBORTOLI, detentora da ma-
trícula funcional nº 464, portadora do CPF n. 019.872.879-40, ins-
crita no PASEP n. 1005655185-9 ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Escriturário, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Mu-
nicipal, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente a 
100% (cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, per-
fazendo o total de R$ 1.960,08 (um mil novecentos e sessenta 
reais e oito centavos) que será pago mensalmente pelo PREVBI-
GUAÇU.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 86, IV da Lei Complementar Municipal nº 53/2012 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Este decreto entra em vigor a partir de 01/03/2013, revo-
gadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg. e publ. n/data

ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Decreto 22/2013
DECRETO N° 022/2013 DE: 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
EM CARÁTER INTEGRAL, NOS TERMOS DO ART. 6º DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 41/2003, DECLARA A VACÂNCIA DO CARGO 
PÚBLICO DO SERVIDOR BENITO DE MORAIS NERES E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição, em ca-
ráter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 ao servidor BENITO DE MORAIS NERES, detentor da 
matrícula funcional nº 176, portador do CPF n.533.154.059-72, 
inscrito no PASEP n. 1042724810-5, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Oficial de Manutenção e Conservação, do Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria 
Municipal de Obras e Infraestrutura.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente a 
100% (cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, per-
fazendo o total de R$ 1.545,96 (um mil quinhentos e quarenta e 
cinco reais e noventa e seis centavos) que será pago mensalmente 
pelo PREVBIGUAÇU.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 86, IV da Lei Complementar Municipal nº 53/2012 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Este decreto entra em vigor a partir de 01/03/2013, revo-
gadas as disposições em contrário.
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Art. 4º Este decreto entra em vigor a partir de 01/03/2013, revo-
gadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg. e publ. n/data

ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Decreto 27/2013
DECRETO N° 027/2013 DE: 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
EM CARÁTER INTEGRAL, NOS TERMOS DO ART. 6º DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 41/2003, DECLARA A VACÂNCIA DO CARGO 
PÚBLICO DA SERVIDORA ZELIA MARIA SILVA ROCHA E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1° Conceder aposentadoria por tempo de contribuição, em ca-
ráter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 à servidora ZELIA MARIA SILVA ROCHA, detentora da 
matrícula funcional nº 561, portadora do CPF n. 224.656.699/15, 
inscrita no PASEP n. 1007253155-7 ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Escriturário, do Quadro de Pessoal desta Prefei-
tura Municipal, com lotação na Secretaria Municipal de Adminis-
tração.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente 
a 100% (cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, 
perfazendo o total de R$ 3.813,39 (três mil oitocentos e treze 
reais e trinta e nove centavos) que será pago mensalmente pelo 
PREVBIGUAÇU.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 86, IV da Lei Complementar Municipal nº 53/2012 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Este decreto entra em vigor a partir de 01/03/2013, revo-
gadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg. e publ. n/data

ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Decreto 28/2013
DECRETO N° 028/2013 DE: 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
EM CARÁTER INTEGRAL, NOS TERMOS DO ART. 6º DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 41/2003, DECLARA A VACÂNCIA DO CARGO 
PÚBLICO DO SERVIDOR MANOEL JOÃO COELHO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1° Conceder aposentadoria por invalidez, em caráter propor-
cional, nos termos do art. 40, §1º, inciso I da Constituição Federal 
a servidora MARIA DE FATIMA TOMAZ, detentora da matrícula 
funcional nº 326, inscrita no CPF n. 895.750.169-04 e no PASEP n. 
106.72143.11-6, ocupante do cargo de provimento efetivo de Au-
xiliar de Serviços Gerais I - Servente do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por invalidez, em caráter proporcional, correspondente a 64,15% 
(sessenta e quatro vírgula quinze por cento) de sua remuneração-
de-contribuição, observada a aplicação da metodologia de calculo 
disposta no artigo 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
acrescido pela emenda constitucional nº 70/2012, perfazendo a 
importância de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais) que 
será pago mensalmente pelo PREVBIGUAÇU.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 86, IV da Lei Complementar Municipal nº 53/2012 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Este decreto entra em vigor a partir de 01/03/2013, revo-
gadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg. e publ. n/data

ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Decreto 25/2013
DECRETO N° 025/2013 DE: 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
EM CARÁTER INTEGRAL, NOS TERMOS DO ART. 3º DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 47/2005, DECLARA A VACÂNCIA DO CAR-
GO PÚBLICO DA SERVIDORA MARIA JOSÉ PORTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1° Conceder aposentadoria por tempo de contribuição, em ca-
ráter integral, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005 à servidora MARIA JOSÉ PORTO, detentora da matrícula 
funcional nº 249, portadora do CPF n. 289.221.159/04, inscrita no 
PASEP n. 1056160895-1, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Saúde I, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Mu-
nicipal, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente a 
100% (cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, per-
fazendo o total de R$ 1.325,81 (um mil trezentos e vinte e cinco 
reais e oitenta e um centavos) que será pago mensalmente pelo 
PREVBIGUAÇU.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 86, IV da Lei Complementar Municipal nº 53/2012 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 6

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119005/03/2013 (Terça-feira)

partir do dia 07/03/2013.

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclareci-
das da seguinte maneira: através do telefone: (48) 3039- 8500, no 
horário compreendido das 13h00min às 19h00min ou pelo e-mail: 
comprasaudebigua@gmail.com, Endereço: Rua Vereador Emí-
dio Amorim Veríssimo, nº. 114, Praia João Rosa, Biguaçu - CEP: 
88160-000.

Biguaçu, SC, 04 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Por delegação - LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

Aviso de Pregão Presencial 36/2013 PMB e Outros
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 36/2013 PMB

OBJETO: LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA O TRAPICHE 
MUNICIPAL.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 17:15 horas, do dia 18 março, 2013, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
17:30 horas, do dia 18 março, 2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 1 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 8/2013 FMAS

OBJETO: LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS PARA ATENDER AOS EVEN-
TOS DO RECRIA, CASA LAR, CRAS E FMAS.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 16:15 horas, do dia 19 março, 2013, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
16:30 horas, do dia 19 março, 2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 1 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

RESOLVE:
Art.1° Conceder aposentadoria por tempo de contribuição, em ca-
ráter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 ao servidor MANOEL JOÃO COELHO, detentor da matrí-
cula funcional nº 67, portador do CPF n. 377.448.879-72, inscrito 
no PASEP n. 105.8148601-0, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Oficial de Manutenção e Conservação, do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria Mu-
nicipal de Obras.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente 
a 100% (cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, 
perfazendo o total de R$ 1.789,64 (um mil setecentos e oitenta e 
nove reais e sessenta e quatro centavos) que será pago mensal-
mente pelo PREVBIGUAÇU.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 86, IV da Lei Complementar Municipal nº 53/2012 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Este decreto entra em vigor a partir de 01/03/2013, revo-
gadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg. e publ. n/data

ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº. 16/2013
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2013 - FMS

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Biguaçu 
- Santa Catarina, situada na Rua Vereador Emídio Amorim Ve-
ríssimo, nº 114, Praia João Rosa, Biguaçu - SC, informa que se 
encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial, com 
a finalidade de selecionar propostas objetivando AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE, PRONTO ATEN-
DIMENTO, PROCESSOS JUDICIAIS E ADMINISTRATIVOS DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU, cujas especifi-
cações detalhadas encontram-se no Anexo I que acompanha o 
Edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, o Decreto 
5.450/2005, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações 
posteriores, o Decreto Municipal nº 134/2005, e demais legisla-
ções aplicáveis.

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 14h00min do dia 07/03/2013, às 
13h59minh do dia 20/03/2013;

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14h00minh do dia 
20/03/2013, no endereço Rua Coronel Teixeira de Oliveira, 243, 
1º andar, sala de pregões.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições cons-
tantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no ende-
reço eletrônico do Município de Biguaçu www.bigua.sc.gov.br, a 
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Biguaçu, 1 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 33/2013 PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA O PRÓ - 
CIDADÃO PARA O EXERCICÍO DE 2013
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:30 horas, do dia 22 março, 2013, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 22 março, 2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 1 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 28/2013 PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE SONORIZAÇÃO DE EVENTOS, SOM VOLANTE E GRAVA-
ÇÃO DE TEXTO ÁUDIO PARA USO DA SECRETARIA DE GOVERNO 
E SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER E OR-
ÇAMENTO PARTICIPATIVO.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 17:15 horas, do dia 20 março, 2013, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
17:30 horas, do dia 20 março, 2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 1 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 11/2013 FMAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COFFE BREAK PARA USO DO CCI, RE-
CRIA, CRAS,CREAS, CASA LAR E SECRETARIA.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 17:15 horas, do dia 19 março, 2013, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
17:30 horas, do dia 19 março, 2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 32/2013 PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E GRÁFICO 
PARA O PRÓ-CIDADÃO.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:15 horas, do dia 18 março, 2013, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
13:30 horas, do dia 18 março, 2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 1 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 30/2013 PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
PARA O SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 19 março, 2013, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 19 março, 2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 1 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 10/2013 FMAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E COPA E CO-
ZINHA PARA GARANTIR O ATENDIMENTO DO CENTRO DE REFE-
RÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:30 horas, do dia 21 março, 2013, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 21 março, 2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019
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Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 1 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 13/2013 FMAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA O PROJETO SAMUZI-
NHO.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 18:15 horas, do dia 18 março, 2013, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
18:30 horas, do dia 18 março, 2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 1 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Errata Nº 02 - Pregão Presencial 15/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
ERRATA Nº. 02 AO EDITAL Nº. 15/2013 – PREGÃO PRESENCIAL 
PROCESSO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SOB O Nº 15/2013

Devido a impugnação realizada perante o Edital vinculativo ao 
Pregão Presencial nº. 15/2013 entendeu-se por bem modificar o 
item especificado, para que o laudo que havia sido postulado sua 
entrega juntamente com a propostas, possa ser apresentado jun-
tamente com as amostras, ou seja, após 02 (dois) úteis após a 
sessão de licitação. Para fins de esclarecimento, erro de grafia será 
corrigido e visando dar maior competitividade, em observância ao 
disposto no art. 4º, V da Lei 10.520/2002 c/c art. 21, §4º da Lei 
8.666/1993, será postergada a data da sessão de licitação para o 
dia 18.03.2013, às 14h00min. 

Nesse sentido, considera-se:

Onde se lê na Errata nº. 01, bem como no Anexo II – Especifica-
ção Técnica (PP nº. 15/2013 – FMS)
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Lote Quantidade Unid. Preço Máximo Especificação

1 20,00 UN 149,60 

AGASALHO TAMANHO P PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - AGASALHO DE MICROFIBRA 
100% POLIÉSTER 108 GRAMAS M2 TAMANHO P, COR AZUL ROYAL COM ZÍPER FRONTAL, ELÁSTI-
CO DE 3.5 CM EMBUTIDO NAS MANGAS NA PARTE INFERIOR DO AGASALHO COLOCAR DOIS BOL-
SOS EMBUTIDOS. NA FRENTE AS MANGAS DEVEM SER DE COR BRANCA. NA FRENTE E AO LADO 
ESQUERDO COLOCAR SLOGAM DA ESF NO TAMANHO MÍNIMO DE 10 CM DE LARGURA E 6 CM DE 
ALTURA. O SLOGAM DEVE SER NAS CORES AZUL ESCURO, AZUL CLARO, VERMELHO E AMARELO 
E ESCRITO EMBAIXO DO SLOGAM EM BRANCO ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA. NA MANGA 
DIREITA COLOCAR A BANDEIRA DO MUNICÍPIO NAS CORES VERDE, AMARELO, AZUL ESCURO E 
O BRASÃO NO MEIO DA BANDEIRA. ABAIXO DA BANDEIRA COLOCAR MUNICÍPIO DE BIGUAÇU NA 
COR PRETA. ATRÁS DO AGASALHO ESCREVER AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE EM COR BRANCA 
COM LETRAS MAIÚSCULAS. ABAIXO COLOCAR O SLOGAM DA ESF NO TAMANHO MÍNIMO DE 20 
CM DE LARGURA E 25 CM DE ALTURA, SENDO QUE O SLOGAM DEVE TER AS CORES AZUL ESCU-
RO, AZUL CLARO, VERMELHO, AMARELO E ESCRITO SAÚDA DA FAMÍLIA - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BIGUAÇU E ABAIXO ESCREVER SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. OBS. O SLOGAM E ESCRI-
TA DEVEM SER EM PINTURA. A CALÇA DEVE SER AZUL ROYAL DE MICRO FIBRA 100 POLIESTER 
108 GRAMAS M2 COM ELÁSTICO NA CINTURA DOIS BOLDOS EMBUTIDOS FRENTE UM CHAPADO 
COSTA COM CORDÃO POR DENTRO OBS; O PARTICIPANTE DEVERA APRESENTAR JUNTO COM A 
PROPOSTA LAUDO DE COMPOSIÇÃO DE GRAMATURA DO TECIDO PRINCIPAL EMITIDO POR ENTI-
DADE CERTIFICADA PELO INMETRO. 

1 25,00 UN 149,60 

AGASALHO TAMANHO M PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - AGASALHO DE MICROFIBRA 
COM POLIÉSTER 108 GRAMAS M2 TAMANHO M, COR AZUL ROYAL COM ZÍPER FRONTAL, ELÁSTICO 
DE 3.5 CM EMBUTIDO NAS MANGAS NA PARTE INFERIOR DO AGASALHO COLOCAR DOIS BOL-
SOS EMBUTIDOS. NA FRENTE AS MANGAS DEVEM SER DE COR BRANCA. NA FRENTE E AO LADO 
ESQUERDO COLOCAR SLOGAM DA ESF NO TAMANHO MÍNIMO DE 10 CM DE LARGURA E 6 CM DE 
ALTURA. O SLOGAM DEVE SER NAS CORES AZUL ESCURO, AZUL CLARO, VERMELHO E AMARELO 
E ESCRITO EMBAIXO DO SLOGAM EM BRANCO ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA. NA MANGA 
DIREITA COLOCAR A BANDEIRA DO MUNICÍPIO NAS CORES VERDE, AMARELO, AZUL ESCURO E 
O BRASÃO NO MEIO DA BANDEIRA. ABAIXO DA BANDEIRA COLOCAR MUNICÍPIO DE BIGUAÇU 
NA COR PRETA. ATRÁS DO AGASALHO ESCREVER AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE EM COR 
BRANCA COM LETRAS MAIÚSCULAS. ABAIXO COLOCAR O SLOGAM DA ESF NO TAMANHO MÍNIMO 
DE 20 CM DE LARGURA E 25 CM DE ALTURA, SENDO QUE O SLOGAM DEVE TER AS CORES AZUL 
ESCURO, AZUL CLARO, VERMELHO, AMARELO E ESCRITO SAÚDA DA FAMÍLIA - PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE BIGUAÇU E ABAIXO ESCREVER SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. OBS. O SLOGAM 
E ESCRITA DEVEM SER EM PINTURA. A CALÇA DEVE SER AZUL ROYAL DE MICRO FIBRA 100% 
POLIESTER 108 GRAMAS COM ELÁSTICO NA CINTURA DOIS BOLSOS EMBUTIDOS FRENTE UM 
CHAPADO COSTA E CORDÃO POR DENTRO OBS; O PARTICIPANTE DEVERA APRESENTAR JUNTO 
COM A PROPOSTA LAUDO DE COMPOSIÇÃO DE GRAMATURA DO TECIDO PRINCIPAL EMITIDO POR 
ENTIDADE CERTIFICADA PELO INMETRO. 

1 20,00 UN 149,60 

AGASALHO TAMANHO G PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - AGASALHO DE MICROFIBRA 
100% POLIÉSTER 108 GRAMAS M2 TAMANHO G, COR AZUL ROYAL COM ZÍPER FRONTAL, ELÁSTI-
CO 3,5 CM EMBUTIDO NAS MANGAS NA PARTE INFERIOR DO AGASALHO COLOCAR DOIS BOLSOS 
EMBUTIDOS. NA FRENTE AS MANGAS DEVEM SER DE COR BRANCA. NA FRENTE E AO LADO 
ESQUERDO COLOCAR SLOGAM DA ESF NO TAMANHO MÍNIMO DE 10 CM DE LARGURA E 6 CM DE 
ALTURA. O SLOGAM DEVE SER NAS CORES AZUL ESCURO, AZUL CLARO, VERMELHO E AMARELO 
E ESCRITO EMBAIXO DO SLOGAM EM BRANCO ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA. NA MANGA 
DIREITA COLOCAR A BANDEIRA DO MUNICÍPIO NAS CORES VERDE, AMARELO, AZUL ESCURO E 
O BRASÃO NO MEIO DA BANDEIRA. ABAIXO DA BANDEIRA COLOCAR MUNICÍPIO DE BIGUAÇU 
NA COR PRETA. ATRÁS DO AGASALHO ESCREVER AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE EM COR 
BRANCA COM LETRAS MAIÚSCULAS. ABAIXO COLOCAR O SLOGAM DA ESF NO TAMANHO MÍNIMO 
DE 20 CM DE LARGURA E 25 CM DE ALTURA, SENDO QUE O SLOGAM DEVE TER AS CORES AZUL 
ESCURO, AZUL CLARO, VERMELHO, AMARELO E ESCRITO SAÚDA DA FAMÍLIA - PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE BIGUAÇU E ABAIXO ESCREVER SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. OBS. O SLOGAM E 
ESCRITA DEVEM SER EM PINTURA. A CALÇA DEVE SER AZUL ROYAL MICRO FIBRA 100% POLI-
ÉSTER COM ELÁSTICO NA CINTURA DOIS BOLSO INTERNOS NA FRENTE E UM CHAPADO COSTAS 
COM CORDÃO POR DENTRO OBS; O PARTICIPANTE DEVERA APRESENTAR JUNTO COM A PRO-
POSTA LAUDO DE COMPOSIÇÃO DE GRAMATURA DO TECIDO PRINCIPAL EMITIDO POR ENTIDADE 
CERTIFICADA PELO INMETRO. 
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1 150,00 UN 19,36 

BONE BRANCO PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - BONÉ BRANCO MICRO FIBRA 100 PO-
LIESTER 108 GRAMAS M2 COM LOGOTIPO. NA FRENTE O SLOGAM DA ESF NO TAMANHO MÍNIMO 
DE 20 CM DE LARGURA E 25 CM DE COMPRIMENTO, SENDO QUE O SLOGAM TENDO AS CORES 
AZUL CLARO, AZUL ESCURO, VERMELHO, AMARELO, ESCRITO ABAIXO DO SLOGAM EM PRETO 
SAÚDE DA FAMÍLIA, NO LADO DIREITO A BANDEIRA DO MUNICÍPIO NAS CORES VERDE, AMA-
RELO, AZUL ESCURO E BRASÃO NO MEIO DA BANDEIRA NA COR BRANCA, VERMELHA E PRETA, 
EMBAIXO DA BANDEIRA ESCREVER MUNICÍPIO DE BIGUAÇU NA COR PRETA, ATRÁS DO BONÉ 
ESCRITO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE COM LETRAS MAIÚSCULAS, NO LADO ESQUERDO 
DEVERÁ ESTAR ESCRITO NA COR PRETA PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE OBS; O PARTICIPANTE DEVERA APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA LAUDO 
DE COMPOSIÇÃO DE GRAMATURA DO TECIDO PRINCIPAL EMITIDO POR ENTIDADE CERTIFICADA 
PELO INMETRO. 

1 20,00 UN 41,40 

COLETE TAMANHO GG PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - COLETE DE TECIDO MICRO 
FIBRA 100% POLIÉSTER 108 GR M2 DO TAMANHO GG DE COR AZUL ROYAL, SEM MANGA COM 
GOLA MANDARIM, DOIS BOLSOS NA FRENTE EMBUTIDOS COM ZÍPER NA FRENTE COM RIBANA 
NA PARTE INFERIOR DO COLETE, COLOCAR A LOGO DA BANDEIRA DO MUNICÍPIO NA PARTE SU-
PERIOR DO LADO ESQUERDO, ESTA LOGO É PINTADA TENDO CINCO CORES (AMARELO, VERDE, 
AZUL, VERMELHO E PRETO). NA PARTE DE TRAZ DEVE ESTAR ESCRITO PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BIGUAÇU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. ABAIXO ESCREVER AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE COM LETRAS MAIÚSCULAS NA COR PRETA OBS; O PARTICIPANTE DEVERA APRESENTAR 
JUNTO COM A PROPOSTA LAUDO DE COMPOSIÇÃO DE GRAMATURA DO TECIDO PRINCIPAL EMITI-
DO POR ENTIDADE CERTIFICADA PELO INMETRO. 

1 50,00 UN 41,40 

COLETE TAMANHO P PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - COLETE DE TECIDO MICRO FIBRA 
100% POLIÉSTER 108 GR M2 DO TAMANHO P DE COR AZUL ROYAL, SEM MANGA COM GOLA MAN-
DARIM, DOIS BOLSOS NA FRENTE EMBUTIDOS COM ZÍPER NA FRENTE COM RIBANA NA PARTE 
INFERIOR DO COLETE, COLOCAR A LOGO DA BANDEIRA DO MUNICÍPIO NA PARTE SUPERIOR DO 
LADO ESQUERDO, ESTA LOGO É PINTADA TENDO CINCO CORES (AMARELO, VERDE, AZUL, VER-
MELHO E PRETO). NA PARTE DE TRAZ DEVE ESTAR ESCRITO PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUA-
ÇU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. ABAIXO ESCREVER AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
COM LETRAS MAIÚSCULAS NA COR PRETA. OBS; O PARTICIPANTE DEVERA APRESENTAR JUNTO 
COM A PROPOSTA LAUDO DE COMPOSIÇÃO DE GRAMATURA DO TECIDO PRINCIPAL EMITIDO POR 
ENTIDADE CERTIFICADA PELO INMETRO. 

1 50,00 UN 41,40 

COLETE TAMANHO M PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - COLETE DE TECIDO MICRO FIBRA 
100% POLIÉSTER 108 GR M2 DO TAMANHO M DE COR AZUL ROYAL, SEM MANGA COM GOLA 
MANDARIM, DOIS BOLSOS NA FRENTE EMBUTIDOS COM ZÍPER NA FRENTE COM RIBANA NA PAR-
TE INFERIOR DO COLETE, COLOCAR A LOGO DA BANDEIRA DO MUNICÍPIO NA PARTE SUPERIOR 
DO LADO ESQUERDO, ESTA LOGO É PINTADA TENDO CINCO CORES (AMARELO, VERDE, AZUL, 
VERMELHO E PRETO). NA PARTE DE TRAZ DEVE ESTAR ESCRITO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BIGUAÇU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. ABAIXO ESCREVER AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE COM LETRAS MAIÚSCULAS NA COR PRETA OBS; O PARTICIPANTE DEVERA APRESENTAR 
JUNTO COM A PROPOSTA LAUDO DE COMPOSIÇÃO DE GRAMATURA DO TECIDO PRINCIPAL EMITI-
DO POR ENTIDADE CERTIFICADA PELO INMETRO. 

1 25,00 UN 41,40 

COLETE TAMANHO G PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - COLETE DE TECIDO MICRO FIBRA 
100% POLIÉSTER 108 GR M2 DO TAMANHO G DE COR AZUL ROYAL, SEM MANGA COM GOLA MAN-
DARIM, DOIS BOLSOS NA FRENTE EMBUTIDOS COM ZÍPER NA FRENTE COM RIBANA NA PARTE 
INFERIOR DO COLETE, COLOCAR A LOGO DA BANDEIRA DO MUNICÍPIO NA PARTE SUPERIOR DO 
LADO ESQUERDO, ESTA LOGO É PINTADA TENDO CINCO CORES (AMARELO, VERDE, AZUL, VER-
MELHO E PRETO). NA PARTE DE TRAZ DEVE ESTAR ESCRITO PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUA-
ÇU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. ABAIXO ESCREVER AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
COM LETRAS MAIÚSCULAS NA COR PRETA OBS; O PARTICIPANTE DEVERA APRESENTAR JUNTO 
COM A PROPOSTA LAUDO DE COMPOSIÇÃO DE GRAMATURA DO TECIDO PRINCIPAL EMITIDO POR 
ENTIDADE CERTIFICADA PELO INMETRO. 

2 25,00 UN 20,72 

CAMISETA COR BRANCA TAMANHO P - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CAMISETA BRANCA 
TAMANHO P, MANGA CURTA, NA FRENTE O SLOGAM DA ESF NO TAMANHO MÍNIMO DE 20 CM DE 
LARGURA E 25 CM DE COMPRIMENTO, O SLOGAM COM AS CORES AZUL ESCURO, AZUL CLARO, 
VERMELHO, AMARELO, ESCRITO EMBAIXO DO SLOGAM EM PRETO SAÚDE DA FAMÍLIA, NA MANGA 
DIREITA A BANDEIRA DO MUNICÍPIO NAS CORES VERDE, AMARELO, AZUL ESCURO E BRASÃO 
NO MEIO DA BANDEIRA NA COR BRANCA, VERMELHA E PRETA, EMBAIXO DA BANDEIRA NA 
COR BRANCA ESCREVER: MUNICÍPIO DE BIGUAÇU NA COR PRETA. ATRÁS DA CAMISETA ESCRI-
TO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE EM COR PRETA COM LETRAS MAIÚSCULAS. NA MANGA 
ESQUERDA DEVERÁ ESTAR ESCRITO NA COR PRETA COM LETRAS MAIÚSCULAS PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BIGUAÇU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. OBS. SLOGAM E ESCRITOS EM 
PINTURA. CAMISETA DE MALHA COM 67% DE POLIÉSTER E 33% DE VISCOSE GRAMATURA 160 
GR M2. A CONFECÇÃO ESTAMPADA DEVERÁ SER REALIZADA CONFORME MODELO JÁ DISPONÍVEL 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE OBS; O PARTICIPANTE DEVERA APRESENTAR JUNTO COM 
A PROPOSTA LAUDO DE COMPOSIÇÃO DE GRAMATURA DO TECIDO PRINCIPAL EMITIDO POR 
ENTIDADE CERTIFICADA PELO INMETRO. 
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2 25,00 UN 20,72 

CAMISETA COR BRANCA TAMANHO M - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CAMISETA BRANCA 
TAMANHO M, MANGA CURTA, NA FRENTE O SLOGAM DA ESF NO TAMANHO MÍNIMO DE 20 CM DE 
LARGURA E 25 CM DE COMPRIMENTO, O SLOGAM COM AS CORES AZUL ESCURO, AZUL CLARO, 
VERMELHO, AMARELO, ESCRITO EMBAIXO DO SLOGAM EM PRETO SAÚDE DA FAMÍLIA, NA MANGA 
DIREITA A BANDEIRA DO MUNICÍPIO NAS CORES VERDE, AMARELO, AZUL ESCURO E BRASÃO 
NO MEIO DA BANDEIRA NA COR BRANCA, VERMELHA E PRETA, EMBAIXO DA BANDEIRA NA 
COR BRANCA ESCREVER: MUNICÍPIO DE BIGUAÇU NA COR PRETA. ATRÁS DA CAMISETA ESCRI-
TO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE EM COR PRETA COM LETRAS MAIÚSCULAS. NA MANGA 
ESQUERDA DEVERÁ ESTAR ESCRITO NA COR PRETA COM LETRAS MAIÚSCULAS PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BIGUAÇU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. OBS. SLOGAM E ESCRITOS EM 
PINTURA. CAMISETA DE MALHA COM 67% DE POLIÉSTER E 33% DE VISCOSE GRAMATURA 160 
GR M2. A CONFECÇÃO ESTAMPADA DEVERÁ SER REALIZADA CONFORME MODELO JÁ DISPONÍVEL 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE OBS; O PARTICIPANTE DEVERA APRESENTAR JUNTO COM 
A PROPOSTA LAUDO DE COMPOSIÇÃO DE GRAMATURA DO TECIDO PRINCIPAL EMITIDO POR 
ENTIDADE CERTIFICADA PELO INMETRO. 

2 50,00 UN 20,72 

CAMISETA COR BRANCA TAMANHO G - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CAMISETA BRANCA 
TAMANHO G, MANGA CURTA, NA FRENTE O SLOGAM DA ESF NO TAMANHO MÍNIMO DE 20 CM DE 
LARGURA E 25 CM DE COMPRIMENTO, O SLOGAM COM AS CORES AZUL ESCURO, AZUL CLARO, 
VERMELHO, AMARELO, ESCRITO EMBAIXO DO SLOGAM EM PRETO SAÚDE DA FAMÍLIA, NA MANGA 
DIREITA A BANDEIRA DO MUNICÍPIO NAS CORES VERDE, AMARELO, AZUL ESCURO E BRASÃO 
NO MEIO DA BANDEIRA NA COR BRANCA, VERMELHA E PRETA, EMBAIXO DA BANDEIRA NA 
COR BRANCA ESCREVER: MUNICÍPIO DE BIGUAÇU NA COR PRETA. ATRÁS DA CAMISETA ESCRI-
TO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE EM COR PRETA COM LETRAS MAIÚSCULAS. NA MANGA 
ESQUERDA DEVERÁ ESTAR ESCRITO NA COR PRETA COM LETRAS MAIÚSCULAS PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BIGUAÇU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. OBS. SLOGAM E ESCRITOS EM 
PINTURA. CAMISETA DE MALHA COM 67% DE POLIÉSTER E 33% DE VISCOSE GRAMTURA 160 GR 
M2. A CONFECÇÃO ESTAMPADA DEVERÁ SER REALIZADA CONFORME MODELO JÁ DISPONÍVEL NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE OBS; O PARTICIPANTE DEVERA APRESENTAR JUNTO COM A 
PROPOSTA LAUDO DE COMPOSIÇÃO DE GRAMATURA DO TECIDO PRINCIPAL EMITIDO POR ENTI-
DADE CERTIFICADA PELO INMETRO. 

2 25,00 UN 20,72 

CAMISETA COR BRANCA TAMANHO GG - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CAMISETA BRAN-
CA TAMANHO GG, MANGA CURTA, NA FRENTE O SLOGAM DA ESF NO TAMANHO MÍNIMO DE 20 
CM DE LARGURA E 25 CM DE COMPRIMENTO, O SLOGAM COM AS CORES AZUL ESCURO, AZUL 
CLARO, VERMELHO, AMARELO, ESCRITO EMBAIXO DO SLOGAM EM PRETO SAÚDE DA FAMÍLIA, 
NA MANGA DIREITA A BANDEIRA DO MUNICÍPIO NAS CORES VERDE, AMARELO, AZUL ESCURO E 
BRASÃO NO MEIO DA BANDEIRA NA COR BRANCA, VERMELHA E PRETA, EMBAIXO DA BANDEIRA 
NA COR BRANCA ESCREVER: MUNICÍPIO DE BIGUAÇU NA COR PRETA. ATRÁS DA CAMISETA ES-
CRITO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE EM COR PRETA COM LETRAS MAIÚSCULAS. NA MANGA 
ESQUERDA DEVERÁ ESTAR ESCRITO NA COR PRETA COM LETRAS MAIÚSCULAS PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BIGUAÇU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. OBS. SLOGAM E ESCRITOS EM 
PINTURA. CAMISETA DE MALHA COM 67% DE POLIÉSTER E 33% DE VISCOSE GRAMATURA GR 
160 M2. A CONFECÇÃO ESTAMPADA DEVERÁ SER REALIZADA CONFORME MODELO JÁ DISPONÍ-
VEL NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE OBS; O PARTICIPANTE DEVERA APRESENTAR JUNTO 
COM A PROPOSTA LAUDO DE COMPOSIÇÃO DE GRAMATURA DO TECIDO PRINCIPAL EMITIDO POR 
ENTIDADE CERTIFICADA PELO INMETRO. 

3 100,00 UN 49,8833

MALA DE NYLON 600 COR PRETA ESPORTIVA - MALA DE NYLON 600 COR PRETA ESPORTIVA, COR 
PRETA, COMPARTIMENTO PARA ACESSÓRIO, BOLSO PARA CELULAR, ALÇA DE MÃO E TIRA COLO, 
NA FRENTE O LOGO DA ESF NAS CORES AZUL ESCURO, AZUL CLARO, VERMELHA E AMARELO. 
ABAIXO DO LOGO ESCREVER EM BRANCO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, NO LADO DIREITO 
O LOGO DA BANDEIRA DO MUNICÍPIO COM CINCO CORES, AMARELO, VERDE, AZUL, VERMELHO E 
PRETO. ABAIXO DO LOGO COM LETRAS MAIÚSCULAS MUNICÍPIO DE BIGUAÇU NA COR BRANCA E 
AO LADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE OBS; O PARTICIPANTE DEVERA APRESENTAR JUNTO 
COM A PROPOSTA LAUDO DE COMPOSIÇÃO DE GRAMATURA DO TECIDO PRINCIPAL EMITIDO POR 
ENTIDADE CERTIFICADA PELO INMETRO. 
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LEIA-SE na Errata nº. 01, bem como no Anexo II – Especificação 
Técnica (PP nº. 15/2013 – FMS)

Lote Quantidade Unid. Preço Máximo Especificação

1 20,00 UN 149,60 

AGASALHO TAMANHO P PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - AGASALHO DE MICROFI-
BRA 100% POLIÉSTER 108 GRAMAS M2 TAMANHO P, COR AZUL ROYAL COM ZÍPER FRONTAL, 
ELÁSTICO DE 3.5 CM EMBUTIDO NAS MANGAS NA PARTE INFERIOR DO AGASALHO COLOCAR 
DOIS BOLSOS EMBUTIDOS. NA FRENTE AS MANGAS DEVEM SER DE COR BRANCA. NA FRENTE E 
AO LADO ESQUERDO COLOCAR SLOGAM DA ESF NO TAMANHO MÍNIMO DE 10 CM DE LARGURA 
E 6 CM DE ALTURA. O SLOGAM DEVE SER NAS CORES AZUL ESCURO, AZUL CLARO, VERMELHO 
E AMARELO E ESCRITO EMBAIXO DO SLOGAM EM BRANCO ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA. 
NA MANGA DIREITA COLOCAR A BANDEIRA DO MUNICÍPIO NAS CORES VERDE, AMARELO, AZUL 
ESCURO E O BRASÃO NO MEIO DA BANDEIRA. ABAIXO DA BANDEIRA COLOCAR MUNICÍPIO DE 
BIGUAÇU NA COR PRETA. ATRÁS DO AGASALHO ESCREVER AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
EM COR BRANCA COM LETRAS MAIÚSCULAS. ABAIXO COLOCAR O SLOGAM DA ESF NO TAMANHO 
MÍNIMO DE 20 CM DE LARGURA E 25 CM DE ALTURA, SENDO QUE O SLOGAM DEVE TER AS CO-
RES AZUL ESCURO, AZUL CLARO, VERMELHO, AMARELO E ESCRITO SAÚDA DA FAMÍLIA - PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU E ABAIXO ESCREVER SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. OBS. O 
SLOGAM E ESCRITA DEVEM SER EM PINTURA. A CALÇA DEVE SER AZUL ROYAL DE MICRO FIBRA 
100 POLIESTER 108 GRAMAS M2 COM ELÁSTICO NA CINTURA DOIS BOLDOS EMBUTIDOS FRENTE 
UM CHAPADO COSTA COM CORDÃO POR DENTRO OBS; O PARTICIPANTE DEVERA APRESENTAR 
PERANTE A PREGOEIRA E/OU COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS 
ÚTEIS APÓS A SESSÃO DE LICITAÇÃO QUE O DECLARAR VENDECOR DO LOTE, LAUDO DE COM-
POSIÇÃO E LAUDO DE GRAMATURA DO TECIDO PRINCIPAL EMITIDO POR ENTIDADE CERTIFICA-
DA PELO INMETRO.

1 25,00 UN 149,60 

AGASALHO TAMANHO M PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - AGASALHO DE MICROFIBRA 
COM POLIÉSTER 108 GRAMAS M2 TAMANHO M, COR AZUL ROYAL COM ZÍPER FRONTAL, ELÁSTI-
CO DE 3.5 CM EMBUTIDO NAS MANGAS NA PARTE INFERIOR DO AGASALHO COLOCAR DOIS BOL-
SOS EMBUTIDOS. NA FRENTE AS MANGAS DEVEM SER DE COR BRANCA. NA FRENTE E AO LADO 
ESQUERDO COLOCAR SLOGAM DA ESF NO TAMANHO MÍNIMO DE 10 CM DE LARGURA E 6 CM DE 
ALTURA. O SLOGAM DEVE SER NAS CORES AZUL ESCURO, AZUL CLARO, VERMELHO E AMARELO 
E ESCRITO EMBAIXO DO SLOGAM EM BRANCO ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA. NA MANGA 
DIREITA COLOCAR A BANDEIRA DO MUNICÍPIO NAS CORES VERDE, AMARELO, AZUL ESCURO E 
O BRASÃO NO MEIO DA BANDEIRA. ABAIXO DA BANDEIRA COLOCAR MUNICÍPIO DE BIGUAÇU 
NA COR PRETA. ATRÁS DO AGASALHO ESCREVER AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE EM COR 
BRANCA COM LETRAS MAIÚSCULAS. ABAIXO COLOCAR O SLOGAM DA ESF NO TAMANHO MÍNIMO 
DE 20 CM DE LARGURA E 25 CM DE ALTURA, SENDO QUE O SLOGAM DEVE TER AS CORES AZUL 
ESCURO, AZUL CLARO, VERMELHO, AMARELO E ESCRITO SAÚDA DA FAMÍLIA - PREFEITURA MU-
NICIPAL DE BIGUAÇU E ABAIXO ESCREVER SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. OBS. O SLOGAM 
E ESCRITA DEVEM SER EM PINTURA. A CALÇA DEVE SER AZUL ROYAL DE MICRO FIBRA 100% 
POLIESTER 108 GRAMAS COM ELÁSTICO NA CINTURA DOIS BOLSOS EMBUTIDOS FRENTE UM 
CHAPADO COSTA E CORDÃO POR DENTRO OBS; O PARTICIPANTE DEVERA APRESENTAR PERANTE 
A PREGOEIRA E/OU COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS 
APÓS A SESSÃO DE LICITAÇÃO QUE O DECLARAR VENDECOR DO LOTE, LAUDO DE COMPOSIÇÃO 
E LAUDO DE GRAMATURA DO TECIDO PRINCIPAL EMITIDO POR ENTIDADE CERTIFICADA PELO 
INMETRO.

1 20,00 UN 149,60 

AGASALHO TAMANHO G PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - AGASALHO DE MICROFIBRA 
100% POLIÉSTER 108 GRAMAS M2 TAMANHO G, COR AZUL ROYAL COM ZÍPER FRONTAL, ELÁSTI-
CO 3,5 CM EMBUTIDO NAS MANGAS NA PARTE INFERIOR DO AGASALHO COLOCAR DOIS BOLSOS 
EMBUTIDOS. NA FRENTE AS MANGAS DEVEM SER DE COR BRANCA. NA FRENTE E AO LADO 
ESQUERDO COLOCAR SLOGAM DA ESF NO TAMANHO MÍNIMO DE 10 CM DE LARGURA E 6 CM DE 
ALTURA. O SLOGAM DEVE SER NAS CORES AZUL ESCURO, AZUL CLARO, VERMELHO E AMARELO 
E ESCRITO EMBAIXO DO SLOGAM EM BRANCO ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA. NA MANGA 
DIREITA COLOCAR A BANDEIRA DO MUNICÍPIO NAS CORES VERDE, AMARELO, AZUL ESCURO E 
O BRASÃO NO MEIO DA BANDEIRA. ABAIXO DA BANDEIRA COLOCAR MUNICÍPIO DE BIGUAÇU 
NA COR PRETA. ATRÁS DO AGASALHO ESCREVER AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE EM COR 
BRANCA COM LETRAS MAIÚSCULAS. ABAIXO COLOCAR O SLOGAM DA ESF NO TAMANHO MÍNIMO 
DE 20 CM DE LARGURA E 25 CM DE ALTURA, SENDO QUE O SLOGAM DEVE TER AS CORES AZUL 
ESCURO, AZUL CLARO, VERMELHO, AMARELO E ESCRITO SAÚDA DA FAMÍLIA - PREFEITURA MU-
NICIPAL DE BIGUAÇU E ABAIXO ESCREVER SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. OBS. O SLOGAM 
E ESCRITA DEVEM SER EM PINTURA. A CALÇA DEVE SER AZUL ROYAL MICRO FIBRA 100% POLI-
ÉSTER COM ELÁSTICO NA CINTURA DOIS BOLSO INTERNOS NA FRENTE E UM CHAPADO COSTAS 
COM CORDÃO POR DENTRO OBS; O PARTICIPANTE DEVERA APRESENTAR PERANTE A PREGOEIRA 
E/OU COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS APÓS A SESSÃO DE 
LICITAÇÃO QUE O DECLARAR VENDECOR DO LOTE, LAUDO DE COMPOSIÇÃO E LAUDO DE GRA-
MATURA DO TECIDO PRINCIPAL EMITIDO POR ENTIDADE CERTIFICADA PELO INMETRO.
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1 150,00 UN 19,36 

BONE BRANCO PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - BONÉ BRANCO MICRO FIBRA 100 PO-
LIESTER 108 GRAMAS M2 COM LOGOTIPO. NA FRENTE O SLOGAM DA ESF NO TAMANHO MÍNIMO 
DE 20 CM DE LARGURA E 25 CM DE COMPRIMENTO, SENDO QUE O SLOGAM TENDO AS CORES 
AZUL CLARO, AZUL ESCURO, VERMELHO, AMARELO, ESCRITO ABAIXO DO SLOGAM EM PRETO 
SAÚDE DA FAMÍLIA, NO LADO DIREITO A BANDEIRA DO MUNICÍPIO NAS CORES VERDE, AMA-
RELO, AZUL ESCURO E BRASÃO NO MEIO DA BANDEIRA NA COR BRANCA, VERMELHA E PRETA, 
EMBAIXO DA BANDEIRA ESCREVER MUNICÍPIO DE BIGUAÇU NA COR PRETA, ATRÁS DO BONÉ 
ESCRITO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE COM LETRAS MAIÚSCULAS, NO LADO ESQUERDO 
DEVERÁ ESTAR ESCRITO NA COR PRETA PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE OBS; O PARTICIPANTE DEVERA APRESENTAR PERANTE A PREGOEIRA E/OU 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS APÓS A SESSÃO DE LICI-
TAÇÃO QUE O DECLARAR VENDECOR DO LOTE, LAUDO DE COMPOSIÇÃO E LAUDO DE GRAMATU-
RA DO TECIDO PRINCIPAL EMITIDO POR ENTIDADE CERTIFICADA PELO INMETRO.

1 20,00 UN 41,40 

COLETE TAMANHO GG PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - COLETE DE TECIDO MICRO 
FIBRA 100% POLIÉSTER 108 GR M2 DO TAMANHO GG DE COR AZUL ROYAL, SEM MANGA COM 
GOLA MANDARIM, DOIS BOLSOS NA FRENTE EMBUTIDOS COM ZÍPER NA FRENTE COM RIBANA 
NA PARTE INFERIOR DO COLETE, COLOCAR A LOGO DA BANDEIRA DO MUNICÍPIO NA PARTE SU-
PERIOR DO LADO ESQUERDO, ESTA LOGO É PINTADA TENDO CINCO CORES (AMARELO, VERDE, 
AZUL, VERMELHO E PRETO). NA PARTE DE TRAZ DEVE ESTAR ESCRITO PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BIGUAÇU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. ABAIXO ESCREVER AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE COM LETRAS MAIÚSCULAS NA COR PRETA OBS; O PARTICIPANTE DEVERA APRESENTAR 
PERANTE A PREGOEIRA E/OU COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS 
ÚTEIS APÓS A SESSÃO DE LICITAÇÃO QUE O DECLARAR VENDECOR DO LOTE, LAUDO DE COM-
POSIÇÃO E LAUDO DE GRAMATURA DO TECIDO PRINCIPAL EMITIDO POR ENTIDADE CERTIFICA-
DA PELO INMETRO.

1 50,00 UN 41,40 

COLETE TAMANHO P PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - COLETE DE TECIDO MICRO FIBRA 
100% POLIÉSTER 108 GR M2 DO TAMANHO P DE COR AZUL ROYAL, SEM MANGA COM GOLA 
MANDARIM, DOIS BOLSOS NA FRENTE EMBUTIDOS COM ZÍPER NA FRENTE COM RIBANA NA PAR-
TE INFERIOR DO COLETE, COLOCAR A LOGO DA BANDEIRA DO MUNICÍPIO NA PARTE SUPERIOR 
DO LADO ESQUERDO, ESTA LOGO É PINTADA TENDO CINCO CORES (AMARELO, VERDE, AZUL, 
VERMELHO E PRETO). NA PARTE DE TRAZ DEVE ESTAR ESCRITO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BIGUAÇU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. ABAIXO ESCREVER AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE COM LETRAS MAIÚSCULAS NA COR PRETA. OBS; O PARTICIPANTE DEVERA APRESENTAR 
PERANTE A PREGOEIRA E/OU COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS 
ÚTEIS APÓS A SESSÃO DE LICITAÇÃO QUE O DECLARAR VENDECOR DO LOTE, LAUDO DE COM-
POSIÇÃO E LAUDO DE GRAMATURA DO TECIDO PRINCIPAL EMITIDO POR ENTIDADE CERTIFICA-
DA PELO INMETRO.

1 50,00 UN 41,40 

COLETE TAMANHO M PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - COLETE DE TECIDO MICRO 
FIBRA 100% POLIÉSTER 108 GR M2 DO TAMANHO M DE COR AZUL ROYAL, SEM MANGA COM 
GOLA MANDARIM, DOIS BOLSOS NA FRENTE EMBUTIDOS COM ZÍPER NA FRENTE COM RIBANA 
NA PARTE INFERIOR DO COLETE, COLOCAR A LOGO DA BANDEIRA DO MUNICÍPIO NA PARTE SU-
PERIOR DO LADO ESQUERDO, ESTA LOGO É PINTADA TENDO CINCO CORES (AMARELO, VERDE, 
AZUL, VERMELHO E PRETO). NA PARTE DE TRAZ DEVE ESTAR ESCRITO PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BIGUAÇU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. ABAIXO ESCREVER AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE COM LETRAS MAIÚSCULAS NA COR PRETA OBS; O PARTICIPANTE DEVERA APRESENTAR 
PERANTE A PREGOEIRA E/OU COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS 
ÚTEIS APÓS A SESSÃO DE LICITAÇÃO QUE O DECLARAR VENDECOR DO LOTE, LAUDO DE COM-
POSIÇÃO E LAUDO DE GRAMATURA DO TECIDO PRINCIPAL EMITIDO POR ENTIDADE CERTIFICA-
DA PELO INMETRO.

1 25,00 UN 41,40 

COLETE TAMANHO G PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - COLETE DE TECIDO MICRO FIBRA 
100% POLIÉSTER 108 GR M2 DO TAMANHO G DE COR AZUL ROYAL, SEM MANGA COM GOLA 
MANDARIM, DOIS BOLSOS NA FRENTE EMBUTIDOS COM ZÍPER NA FRENTE COM RIBANA NA PAR-
TE INFERIOR DO COLETE, COLOCAR A LOGO DA BANDEIRA DO MUNICÍPIO NA PARTE SUPERIOR 
DO LADO ESQUERDO, ESTA LOGO É PINTADA TENDO CINCO CORES (AMARELO, VERDE, AZUL, 
VERMELHO E PRETO). NA PARTE DE TRAZ DEVE ESTAR ESCRITO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BIGUAÇU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. ABAIXO ESCREVER AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE COM LETRAS MAIÚSCULAS NA COR PRETA OBS; O PARTICIPANTE DEVERA APRESENTAR 
PERANTE A PREGOEIRA E/OU COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS 
ÚTEIS APÓS A SESSÃO DE LICITAÇÃO QUE O DECLARAR VENDECOR DO LOTE, LAUDO DE COM-
POSIÇÃO E LAUDO DE GRAMATURA DO TECIDO PRINCIPAL EMITIDO POR ENTIDADE CERTIFICA-
DA PELO INMETRO.
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2 25,00 UN 20,72 

CAMISETA COR BRANCA TAMANHO P - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CAMISETA BRAN-
CA TAMANHO P, MANGA CURTA, NA FRENTE O SLOGAM DA ESF NO TAMANHO MÍNIMO DE 20 
CM DE LARGURA E 25 CM DE COMPRIMENTO, O SLOGAM COM AS CORES AZUL ESCURO, AZUL 
CLARO, VERMELHO, AMARELO, ESCRITO EMBAIXO DO SLOGAM EM PRETO SAÚDE DA FAMÍLIA, 
NA MANGA DIREITA A BANDEIRA DO MUNICÍPIO NAS CORES VERDE, AMARELO, AZUL ESCURO E 
BRASÃO NO MEIO DA BANDEIRA NA COR BRANCA, VERMELHA E PRETA, EMBAIXO DA BANDEIRA 
NA COR BRANCA ESCREVER: MUNICÍPIO DE BIGUAÇU NA COR PRETA. ATRÁS DA CAMISETA ES-
CRITO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE EM COR PRETA COM LETRAS MAIÚSCULAS. NA MANGA 
ESQUERDA DEVERÁ ESTAR ESCRITO NA COR PRETA COM LETRAS MAIÚSCULAS PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BIGUAÇU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. OBS. SLOGAM E ESCRITOS EM 
PINTURA. CAMISETA DE MALHA COM 67% DE POLIÉSTER E 33% DE VISCOSE GRAMATURA 160 
GR M2. A CONFECÇÃO ESTAMPADA DEVERÁ SER REALIZADA CONFORME MODELO JÁ DISPONÍVEL 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE OBS; O PARTICIPANTE DEVERA APRESENTAR PERANTE A 
PREGOEIRA E/OU COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS APÓS 
A SESSÃO DE LICITAÇÃO QUE O DECLARAR VENDECOR DO LOTE, LAUDO DE COMPOSIÇÃO E 
LAUDO DE GRAMATURA DO TECIDO PRINCIPAL EMITIDO POR ENTIDADE CERTIFICADA PELO 
INMETRO.

2 25,00 UN 20,72 

CAMISETA COR BRANCA TAMANHO M - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CAMISETA BRAN-
CA TAMANHO M, MANGA CURTA, NA FRENTE O SLOGAM DA ESF NO TAMANHO MÍNIMO DE 20 
CM DE LARGURA E 25 CM DE COMPRIMENTO, O SLOGAM COM AS CORES AZUL ESCURO, AZUL 
CLARO, VERMELHO, AMARELO, ESCRITO EMBAIXO DO SLOGAM EM PRETO SAÚDE DA FAMÍLIA, 
NA MANGA DIREITA A BANDEIRA DO MUNICÍPIO NAS CORES VERDE, AMARELO, AZUL ESCURO E 
BRASÃO NO MEIO DA BANDEIRA NA COR BRANCA, VERMELHA E PRETA, EMBAIXO DA BANDEIRA 
NA COR BRANCA ESCREVER: MUNICÍPIO DE BIGUAÇU NA COR PRETA. ATRÁS DA CAMISETA ES-
CRITO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE EM COR PRETA COM LETRAS MAIÚSCULAS. NA MANGA 
ESQUERDA DEVERÁ ESTAR ESCRITO NA COR PRETA COM LETRAS MAIÚSCULAS PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BIGUAÇU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. OBS. SLOGAM E ESCRITOS EM 
PINTURA. CAMISETA DE MALHA COM 67% DE POLIÉSTER E 33% DE VISCOSE GRAMATURA 160 
GR M2. A CONFECÇÃO ESTAMPADA DEVERÁ SER REALIZADA CONFORME MODELO JÁ DISPONÍVEL 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. OBS; O PARTICIPANTE DEVERA APRESENTAR PERANTE 
A PREGOEIRA E/OU COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS 
APÓS A SESSÃO DE LICITAÇÃO QUE O DECLARAR VENDECOR DO LOTE, LAUDO DE COMPOSIÇÃO 
E LAUDO DE GRAMATURA DO TECIDO PRINCIPAL EMITIDO POR ENTIDADE CERTIFICADA PELO 
INMETRO.

2 50,00 UN 20,72 

CAMISETA COR BRANCA TAMANHO G - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CAMISETA BRAN-
CA TAMANHO G, MANGA CURTA, NA FRENTE O SLOGAM DA ESF NO TAMANHO MÍNIMO DE 20 
CM DE LARGURA E 25 CM DE COMPRIMENTO, O SLOGAM COM AS CORES AZUL ESCURO, AZUL 
CLARO, VERMELHO, AMARELO, ESCRITO EMBAIXO DO SLOGAM EM PRETO SAÚDE DA FAMÍLIA, 
NA MANGA DIREITA A BANDEIRA DO MUNICÍPIO NAS CORES VERDE, AMARELO, AZUL ESCURO E 
BRASÃO NO MEIO DA BANDEIRA NA COR BRANCA, VERMELHA E PRETA, EMBAIXO DA BANDEIRA 
NA COR BRANCA ESCREVER: MUNICÍPIO DE BIGUAÇU NA COR PRETA. ATRÁS DA CAMISETA ES-
CRITO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE EM COR PRETA COM LETRAS MAIÚSCULAS. NA MANGA 
ESQUERDA DEVERÁ ESTAR ESCRITO NA COR PRETA COM LETRAS MAIÚSCULAS PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BIGUAÇU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. OBS. SLOGAM E ESCRITOS EM 
PINTURA. CAMISETA DE MALHA COM 67% DE POLIÉSTER E 33% DE VISCOSE GRAMTURA 160 GR 
M2. A CONFECÇÃO ESTAMPADA DEVERÁ SER REALIZADA CONFORME MODELO JÁ DISPONÍVEL 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE OBS; O PARTICIPANTE DEVERA APRESENTAR PERANTE A 
PREGOEIRA E/OU COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS APÓS 
A SESSÃO DE LICITAÇÃO QUE O DECLARAR VENDECOR DO LOTE, LAUDO DE COMPOSIÇÃO E 
LAUDO DE GRAMATURA DO TECIDO PRINCIPAL EMITIDO POR ENTIDADE CERTIFICADA PELO 
INMETRO.

2 25,00 UN 20,72 

CAMISETA COR BRANCA TAMANHO GG - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CAMISETA BRAN-
CA TAMANHO GG, MANGA CURTA, NA FRENTE O SLOGAM DA ESF NO TAMANHO MÍNIMO DE 20 
CM DE LARGURA E 25 CM DE COMPRIMENTO, O SLOGAM COM AS CORES AZUL ESCURO, AZUL 
CLARO, VERMELHO, AMARELO, ESCRITO EMBAIXO DO SLOGAM EM PRETO SAÚDE DA FAMÍLIA, 
NA MANGA DIREITA A BANDEIRA DO MUNICÍPIO NAS CORES VERDE, AMARELO, AZUL ESCURO E 
BRASÃO NO MEIO DA BANDEIRA NA COR BRANCA, VERMELHA E PRETA, EMBAIXO DA BANDEIRA 
NA COR BRANCA ESCREVER: MUNICÍPIO DE BIGUAÇU NA COR PRETA. ATRÁS DA CAMISETA ES-
CRITO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE EM COR PRETA COM LETRAS MAIÚSCULAS. NA MANGA 
ESQUERDA DEVERÁ ESTAR ESCRITO NA COR PRETA COM LETRAS MAIÚSCULAS PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BIGUAÇU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. OBS. SLOGAM E ESCRITOS EM 
PINTURA. CAMISETA DE MALHA COM 67% DE POLIÉSTER E 33% DE VISCOSE GRAMATURA GR 
160 M2. A CONFECÇÃO ESTAMPADA DEVERÁ SER REALIZADA CONFORME MODELO JÁ DISPONÍ-
VEL NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE OBS; O PARTICIPANTE DEVERA APRESENTAR PERAN-
TE A PREGOEIRA E/OU COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS 
APÓS A SESSÃO DE LICITAÇÃO QUE O DECLARAR VENDECOR DO LOTE, LAUDO DE COMPOSIÇÃO 
E LAUDO DE GRAMATURA DO TECIDO PRINCIPAL EMITIDO POR ENTIDADE CERTIFICADA PELO 
INMETRO.
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(...)
A sessão de processamento do pregão será realizada no endere-
ço, Rua: Coronel Teixeira de Oliveira, 243 no Setor de Licitações 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Biguaçu - SC, 
iniciando-se no dia 05/03/2013, às 14h00min, e será conduzida 
pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos 
autos do processo em epígrafe. 

LEIA-SE na Errata 01, bem como no Preâmbulo do PP  nº. 15/2013 
– FMS
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 15/2013 – FMS
DATA DA REALIZAÇÃO: 18/03/2013
HORÁRIO: 14 HORAS
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 14:00h do dia 05/03/2013 
às 13:59 do dia 18/03/2013.
(...)
A sessão de processamento do pregão será realizada no endere-
ço, Rua: Coronel Teixeira de Oliveira, 243 no Setor de Licitações 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Biguaçu - SC, 
iniciando-se no dia 18/03/2013, às 14h00min, e será conduzida 
pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos 
autos do processo em epígrafe. 

As demais informações constantes no Edital e Errata nº. 01 per-
manecem inalteradas.

Biguaçu, 04 de março de 2013.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Saúde

Convênio Nº 06/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 006/2013
CONVENENTES - A PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU, atra-
vés da Associação Cultural Capoeira na Escola.

OBJETO - O presente instrumento tem por objeto o apoio financei-
ro à Beneficiada que menciona para atender despesas com a ma-
nutenção dos serviços de oferta de vagas para crianças no Projeto 
Capoeira na Escola. Autorizado pela Lei nº 3341/2013.
VALOR: R$ 59.825,34 (cinquenta e nove mil, oitocentos e vinte e 
cinco reais e trinta e quatro centavos).
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA - 12 meses, contados da assinatura 
do convênio.

DATA E ASSINATURAS - Biguaçu, 01 de março de 2013 - José 
Castelo Deschamps - Prefeito Municipal e Luis Roberto Pereira - 
Presidente da Associação Cultural Capoeira na Escola.

3 100,00 UN 49,8833

MALA DE NYLON 600 COR PRETA ESPORTIVA - MALA DE NYLON 600 COR PRETA ESPORTIVA, COR 
PRETA, COMPARTIMENTO PARA ACESSÓRIO, BOLSO PARA CELULAR, ALÇA DE MÃO E TIRA COLO, 
NA FRENTE O LOGO DA ESF NAS CORES AZUL ESCURO, AZUL CLARO, VERMELHA E AMARELO. 
ABAIXO DO LOGO ESCREVER EM BRANCO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, NO LADO DIREITO 
O LOGO DA BANDEIRA DO MUNICÍPIO COM CINCO CORES, AMARELO, VERDE, AZUL, VERMELHO 
E PRETO. ABAIXO DO LOGO COM LETRAS MAIÚSCULAS MUNICÍPIO DE BIGUAÇU NA COR BRANCA 
E AO LADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE OBS; O PARTICIPANTE DEVERA APRESENTAR 
PERANTE A PREGOEIRA E/OU COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS 
ÚTEIS APÓS A SESSÃO DE LICITAÇÃO QUE O DECLARAR VENDECOR DO LOTE, LAUDO DE COM-
POSIÇÃO E LAUDO DE GRAMATURA DO TECIDO PRINCIPAL EMITIDO POR ENTIDADE CERTIFICA-
DA PELO INMETRO. 

Onde se lê na Errata 01, bem como no Aviso de PP  nº. 15/2013 
– FMS
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem: Recebimento das Propostas: 14h00min do 
dia 20/02/2013, às 13h59min do dia 05/03/2013.
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14h00min do dia 
05/03/2013, no endereço Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, 
nº. 114, Praia João Rosa, Biguaçu – CEP: 88160-000. 
(...) O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no 
endereço eletrônico do Município de Biguaçu www.bigua.sc.gov.
br, a partir do dia 20.02.2013.

LEIA-SE na Errata 01, bem como no Aviso de PP  nº. 15/2013 – 
FMS
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem: Recebimento das Propostas: 14h00min do 
dia 05/03/2013, às 13h59min do dia 18/03/2013.
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14h00min do dia 
18/03/2013, no endereço Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, 
nº. 114, Praia João Rosa, Biguaçu – CEP: 88160-000. 
(...) O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no 
endereço eletrônico do Município de Biguaçu www.bigua.sc.gov.
br, a partir do dia 05.03.2013.

Onde se lê na Errata 01, bem como no Aviso de PP  nº. 15/2013 
– FMS
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 14:00h do dia 20/02/2013 
às 13:59 do dia 05/03/2013.
DATA DE ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PRE-
ÇOS (SESSÃO DE LICITAÇÃO): 14 horas do dia 05/03/2013, nas 
dependências da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador Emídio Amorim Veríssimo, nº. 114, Praia João Rosa, Bi-
guaçu – CEP: 88160-000.

LEIA-SE na Errata 01, bem como no Aviso de PP  nº. 15/2013 – 
FMS
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 14:00h do dia 05/03/2013 
às 13:59 do dia 18/03/2013.
DATA DE ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PRE-
ÇOS (SESSÃO DE LICITAÇÃO): 14 horas do dia 18/03/2013, nas 
dependências da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador Emídio Amorim Veríssimo, nº. 114, Praia João Rosa, Bi-
guaçu – CEP: 88160-000.

Onde se lê na Errata 01, bem como no Preâmbulo do PP  nº. 
15/2013 – FMS
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 15/2013 – FMS
DATA DA REALIZAÇÃO: 05/03/2013
HORÁRIO: 14 HORAS
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 14:00h do dia 20/02/2013 
às 13:59 do dia 05/03/2013.
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e ligações telefônicas.

Art. 4º O Prefeito Municipal, o Vice-Prefeito, os Secretários Mu-
nicipais e os demais Servidores do Executivo Municipal farão jus 
à indenização de transporte, quando utilizarem meio próprio de 
locomoção para execução de serviços externos, por força das atri-
buições do cargo, na razão de 30% (trinta por cento) do preço do 
litro da gasolina comum por quilômetro rodado.

§ 1º Aplica-se aos deslocamentos patrocinados pela Coordenado-
ria Municipal de Esportes (CME) o mesmo critério.

§ 2º Os deslocamentos serão previamente autorizados por:

I - Prefeito Municipal - para os Secretários Municipais e os Servi-
dores do Executivo; e

II - Presidente da CME - para dirigentes, delegações e atletas da 
CME.

§ 3º Será obrigatório o relatório de viagem. 

Art. 5º As diárias internacionais serão acrescidas de 100% (cem 
por cento) sobre os valores das diárias pagas para os demais es-
tados da união.

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das 
verbas próprias do Orçamento vigente.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 
3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei 
nº  090/94, de 24.02.94.

Braço do Trombudo, 01 de março de 2013.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal 

ANEXO I

TABELA DE DIÁRIAS

PROJETO DE LEI Nº 002/2013

Destino da Via-
gem

Servidores do 
Executivo

Secretários Muni-
cipais
Vice-Prefeito Prefeito Municipal

Alto Vale do Itajaí R$ 200,25 R$ 200,25 R$ 200,25
Outras Regiões do 
Estado R$ 387,99 R$ 387,99 R$ 387,99
Outros Estados e 
Distrito Federal R$ 624,81 R$ 624,81 R$ 624,81

Lei Complementar 113/2013
LEI COMPLEMENTAR Nº 113/2013.
Cria Nível e Referência para Cargo em Comissão de Assessor Ju-
rídico, criado pela Lei Complementar nº 084/2010 de 21.05.2010.

Charles Rafael Schwambach, Prefeito de Braço do Trombudo, Es-
tado de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste 
município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu promulgo a 
seguinte LEI:
Art. 1º Cria o Nível e Referência XI-1, nos Anexos II, V, e VII 
para o Cargo em Comissão de Assessor Jurídico, criado pela Lei 

Braço do Trombudo

Prefeitura

Lei 0737/2013
LEI Nº 0737/2013
CONCEDE AUXÍLIO FINANCEIRO AO CENTRO DE TRADIÇÕES 
GAÚCHAS - CTG - “BRAÇO FORTE” DESTE MUNICÍPIO.

Charles Rafael Schwambach, Prefeito de Braço do Trombudo, Es-
tado de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste 
município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu promulgo a 
seguinte LEI:
Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder au-
xílio financeiro ao Centro de Tradições Gaúchas - CTG - “Braço For-
te” deste município, inscrito no CNPJ sob o n° 00.624.167/0001-23, 
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinados à manuten-
ção daquela Entidade.

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a 
conta do Orçamento Vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 
3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 26 de fevereiro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Lei 0738/2013
LEI Nº 0738/2013.
DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE DIÁRIAS, INDENIZAÇÕES DE 
TRANSPORTE E DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Charles Rafael Schwambach, Prefeito de Braço do Trombudo, Es-
tado de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste 
município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º O Prefeito Municipal, o Vice-Prefeito, os Secretários Muni-
cipais e os demais Servidores do Executivo Municipal, quando a 
serviço do Município, terão direito ao recebimento de diárias na 
forma estabelecida pela presente Lei.

§ 1º A diária será integral quando a viagem incluir pernoite.

§ 2º Pagar-se-á meia diária quando a viagem se prolongar mais 
de quatro horas.
 
§ 3º As diárias serão pagas em importâncias que variam de acordo 
com o destino da viagem, ficando fixadas, na forma dos valores 
constantes do Anexo I, que faz parte integrante da presente Lei.

§ 4º Os valores das diárias fixadas nesta Lei serão corrigidas mo-
netariamente, através de Decreto do Poder Executivo, em valor 
não superior ao Índice Geral de Preços Médios (IGPM) acumulado, 
tendo como parâmetro o período de janeiro a dezembro do exer-
cício corrente. 

Art. 2º Em substituição ao regime de diárias, poderá ser adotado o 
regime de indenização das despesas com alimentação e pousada, 
mediante a apresentação dos respectivos comprovantes.

Art. 3º Não estão incluídas nas diárias as despesas de transporte 
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Complementar nº 084/2010 de 21.05.2010.

Art. 2º A carga horária do Cargo em Comissão de Assessor Jurí-
dico, criado pela Lei Complementar nº 084/2010 de 21.05.2010, 
com 20 (vinte) horas semanais, terá o vencimento de R$ 1.706,49 
(um mil setecentos e seis reais e quarenta e nove centavos).

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta do 
Orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 
3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 01 de março de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Cancela Edital Pregão Presencial 4/2013
Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo
Cancela Processo Administrativo 4/2013
Edital Pregão Presencial 3/2013

O município de Braço do Trombudo comunica o cancelamento do 
processo licitatório Pregão Presencial 4/2013, de acordo com es-
clarecimentos e verificações apontadas pelos fornecedores, cons-
tatou-se que houveram lotes com descrição incorreta dos itens e 
preços inexequíveis, chegando-se a conclusão de cancelamento 
do presente processo para readequação dos itens.

Braço do Trombudo, em 01 de março de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Pefeito Municipal
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Portaria Nº 22.420
PORTARIA nº 22.420, de 27 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, lotados em diver-
sas Secretarias Municipais, o pagamento do ADICIONAL NOTUR-
NO, prestados durante o mês de fevereiro 2013, especificando: 
código, nome e nº de horas prestadas, conforme segue:

Cód. Nome Nº Horas
11886 PAULA FRANCIELLY ZITKIEVICZ 19
11809 CLAIRTON MARIO CORREA 20
11888 THABITA KELYNE ROTTA 9
11032 LUIZ ANTONIO WANCIW 28
11189 JOAO BERTHIER BRASIL NETO 72
11192 DORACI MAIA RUPPEL 96
11240 ANA LUCIA MANGIDISKI KLETTKE 88
780 OSCAR RIBEIRO GONCALVES 135
1391 IVANIR JOSE PAGOTTO 144
1444 JOSE SCHEFFEMACHER RIBEIRO 144
1457 JOSE VILMAR SOARES DE MIRANDA 144
7987 ALESSANDRO GONCALVES 36
8336 FERNANDO ANTONIO SINHORIN 144

8337 ANTONIO CARLOS MORAES DA CONCEI-
ÇÃO 144

9200 FABIO DE LIMA GARCIA 108
10292 EDGAR AIMI 144

10302 CRISTIANO REINALDO RODRIGUES FER-
NANDES 135

11055 LUCIANA APARECIDA CRISTALDO 9
10455 WILLIAN CASTILHO PINTO 101
10764 SANDRA APARECIDA CORREA 28
10785 VAGNER GONÇALVES 119
10788 AIRES ROBERTA DA ROSA 28
11350 NICOLLI COMEL 119
11347 THIAGO AUGUSTO DUARTE 14
970 JOSE GOMES DE MATTOS 32
1535 VILMAR MIGUEL DOBNER 20
1849 VALDECI VIEIRA DE ALVARENGA 4
2512 ALTINO INACIO CARNEIRO 20
11814 WANIA ALINE FIGURA 3
11815 DEYSE APARECIDA HEINE 28
645 KLAITON STREY 36
569 ORACIDES PIRES DE CAMARGO 144
576 DANIEL PIRES DE CAMARGO 144
674 JOVENTINO RODRIGUES DOS PASSOS 112
1242 JOSE ALDO MORAES DA SILVA 112
1347 JOAO MARIA HORNBURG 288
2027 EDEZIO RECALCATTI 35
2650 ODINEY LEITE 24
3384 LUCIMERI APARECIDA VIEIRA DA S 240
4081 FATIMA ROZANA GOMES DAMACENO 126
7746 SANTINA PIACENTINI 122
11890 JORGE JAIR DE MOURA BORGES 19

Registre-se e Publique-se.

Caçador

Prefeitura

Decreto Nº 5.483
DECRETO Nº 5.483, de 28 de fevereiro de 2013.
Designa Comissão Especial de Licitação para Concessão do Trans-
porte Coletivo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os Servidores Públicos Municipais SI-
MONE DAL BOSCO, CAROLINA FRUET DE LIMA, GIANNI LUCIO 
PARIZOTTO, JOICE LUIZA FLORES DE MATIAS WAGNER e MA-
RIA APARECIDA BOSCATTO, para, sob a presidência da primeira, 
comporem a Comissão Especial de Licitação para Concessão do 
Transporte Coletivo no Município de Caçador.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de fevereiro de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.

Decreto Nº 5.484
DECRETO nº 5.484, de 28 de fevereiro de 2013.
Designa Comissão Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666, 
de 21/06/93,

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os Servidores Públicos Municipais EMER-
SON SCHMIDT, CARINE MARCON e ANGELA MARIA STAVIS, para, 
sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Especial 
para análise de documentos e propostas da Tomada de Preços 
nº 02/2013 - para a contratação de empresa para realização do 
sistema de tratamento e tubulação de concreto da Escola Irmão 
Venâncio José, de acordo com descrição detalhada no referido 
Edital e seus anexos.

Art. 2º A abertura dos envelopes de HABILITAÇÃO e de PROPOS-
TA DE PREÇOS, acontecerá no dia 21 (vinte e um) de março 2013 
às 14h30min, no Setor de Licitações e Contratos do Fundo Muni-
cipal de Saúde de Caçador, localizado na Rua Brasília, nº 1111, 
Bairro São Cristóvão, Caçador/SC.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de fevereiro de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.
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na Procuradoria Geral do Município, para, sob a presidência do 
primeiro, e secretariado pelo último, comporem a Comissão de 
Processo Administrativo º 02/2013.

Art. 3º A Comissão tem o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão 
dos trabalhos a contar do recebimento da portaria publicada no 
órgão oficial de publicação, podendo o citado prazo ser automa-
ticamente prorrogado por mais 30 (trinta) dias, sem prejuízo dos 
trabalhos.

Art. 4º Providencie a Comissão as provas que julgar necessárias 
para a completa apuração dos fatos denunciados.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de fevereiro de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.

Marcas Aprovadas Na Pré-Qualificação Técnica PR 
07/2013 Prefeitura
Marcas aprovadas na pré-qualificação técnica do PR 07/2013 da 
Prefeitura Municipal de Caçador, SC, para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS, TONERS, PENDRIVES E CAL-
CULADORAS DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO REDUZIDA MARCAS APROVADAS

1

Cartucho de tinta colorido nº 54– Original, 
com garantia de 06 meses para impressora 
HP HP

2

Cartucho de tinta colorido nº 57 – Original, 
com garantia de 06 meses para impressora 
HP HP

3

Cartucho de tinta colorido nº 93– Original, 
com garantia de 06 meses para impressora 
HP HP

4

Cartucho de tinta preto nº 56 – Original, 
com garantia de 06 meses para impressora 
HP HP

5

Cartucho de tinta preto nº 92 – Original, 
com garantia de 06 meses para impressora 
HP HP

6

Cartucho preto para impressora 305A HP 
Laser Jet (cerca de 2200 paginas de impres-
são)CE410A Original, GARANTIA 24 MESES 
DA DATA DA COMPRA  HP

7

Cartucho preto para impressora 305X HP 
Laser Jet (cerca de 4000 paginas de impres-
são)CE410X Original, GARANTIA 24 MESES 
DA DATA DA COMPRA  HP

8

Cartucho Ciano para impressora 305A HP 
Laser Jet (cerca de 2600 paginas de impres-
são)CE410A Original,  GARANTIA 24 MESES 
DA DATA DA COMPRA HP

9

Cartucho Amarelo  para impressora 305A 
HP Laser Jet (cerca de 2600 paginas de 
impressão)CE410A Original,  GARANTIA 24 
MESES DA DATA DA COMPRA HP

10

Cartucho Magenta para impressora 305A HP 
Laser Jet (cerca de 2600 paginas de impres-
são)CE410A Original GARANTIA 24 MESES 
DA DATA DA COMPRA, HP

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 27 de fevereiro de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.421
PORTARIA Nº 22.421, de 28 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do inciso VIII, do art. 79, da Lei Orgâ-
nica do Município de Caçador, mais o previsto no art. 31, da Lei 
Complementar nº 056, de 20/12/2004 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
RETIFICAR a portaria 22.402, de 22 de fevereiro de 2013, que 
rescindiu os contratos em caráter temporário dos Servidores Pú-
blicos Municipais, abaixo relacionados, no que se refere à data de 
rescisão, que passa a ser, conforme segue:

Nome Cargo CH Data rescisão
Sander Murilo 
Ferreira Ceccat-
to

Médico 20 28/02/2013

Elisabeth Mary 
Kinceler Médica 10 28/02/2013

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de fevereiro de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.423
PORTARIA Nº 22.423, de 28 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atri-
buições legais, nos termos dos arts. 62 e 63 da Lei Federal nº 
4.320/64 e Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 - Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos,

RESOLVE:
Art. 1º INSTAURAR Processo Administrativo a fim de apurar a efe-
tiva realização de despesa não empenhada, liquidada e não paga 
no exercício anterior, bem como para apuração da legitimidade da 
despesa, em razão do contrato nº 03/2011, vinculado ao processo 
licitatório nº 03/2011, na modalidade de dispensa nº 03/2011, da 
Fundação Municipal de Esportes.

Parágrafo único. A Comissão de Processo Administrativo tem po-
deres de ampla e irrestrita investigação, inclusive de fatos novos 
que venham a surgir no decorrer do presente processo, com pos-
sível infração aos dispositivos da Lei de Licitações e aos termos 
do contrato celebrado com o Município, estando assim sujeita às 
penalidades previstas nos referidos instrumentos legais.

Art. 2º DESIGNAR com base no art. 233, da Lei Complementar nº 
56, de 20 de dezembro de 2004 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis Municipais de Caçador), os Servidores Públicos Municipais: 
LUCIANA MARTA DEBARBA CEREZA, matrícula nº 10.780, ocupan-
te do cargo de Procuradora Municipal, lotada na Procuradoria Ge-
ral do Município; MARIA APARECIDA BOSCATTO, matrícula 3.271, 
ocupante do cargo de Procuradora Municipal, lotada na Procura-
doria Geral do Município; e EVANDRO CARLOS FRITSCH, matrí-
cula 10.779, ocupante do cargo de Procurador Municipal, lotado 
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Ata 04-2013 FUNDEMA
Ata nº 04/2013 – FUNDEMA - PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2013 
- FUNDEMA – Registro de Preços para Contratação de prestação 
de serviços de manutenção de Roçadeiras, podador, soprador e 
motosserra Stihl. Referente ao Processo Licitatório 04-2013 Pre-
gão Presencial 04-2013. Fornecedor: CAÇADOR COMÉRCIO DE 
MOTORES LTDA EPP- CNPJ nº 11.291.722/0001-69– Caçador, SC. 
Prazo: 12 meses.

ITEM QUANT DESCRIÇÃO MO R$ PEÇAS %

1 9

SERVIÇO DE MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA COM 
APLICAÇÃO DE PEÇAS 
ORIGINAIS DA MARCA 
STIHL PARA ROÇADEI-
RAS

50,00 5%

                                   
VALOR ESTIMADO R$  
10.000,00

ITEM QUANT DESCRIÇÃO MO R$ PEÇAS %

2 5

SERVIÇO DE MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA COM 
APLICAÇÃO DE PEÇAS 
ORIGINAIS DA MARCA 
STIHL PARA PODADOR

50,00 5%

                                    
VALOR ESTIMADO R$  
4.000,00

ITEM QUANT DESCRIÇÃO MO R$ PEÇAS %

3 5

SERVIÇO DE MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA COM 
APLICAÇÃO DE PEÇAS 
ORIGINAIS DA MARCA 
STIHL PARA SOPRADOR

50,00 5%

                                   
VALOR ESTIMADO R$  
5.000,00

ITEM QUANT DESCRIÇÃO MO R$ PEÇAS %

04 04

SERVIÇO DE MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA COM 
APLICAÇÃO DE PEÇAS 
ORIGINAIS DA MARCA 
STIHL PARA MOTOS-
SERRA

50,00 5%

                                   
VALOR ESTIMADO R$ 
3.000,00

ITEM QUANT DESCRIÇÃO MO R$ PEÇAS %

05 02

SERVIÇO DE MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA COM 
APLICAÇÃO DE PEÇAS 
ORIGINAIS DA MARCA 
STIHL PARA MÁQUINA 
DE CORTAR GRAMA

50,00 5%

                                                        
VALOR ESTIMADO R$  
2.000,00

ITEM QUANT DESCRIÇÃO MO R$ PEÇAS %

11
Fita para impressora matricial LX- 300 com 
garantia de 06 meses EPSON

12

Cartucho para impressora HP Office Jet 950 
preto, novo, original e com -GARANTIA 24 
MESES DA DATA DA COMPRA HP

13

Cartucho para impressora HP Office Jet 951 
amarelo, novo, original e com  -GARANTIA 
24 MESES DA DATA DA COMPRA HP

14

Cartucho para impressora HP Office Jet 951 
azul, novo, original e com -GARANTIA 24 
MESES DA DATA DA COMPRA HP

15

Cartucho para impressora HP Office Jet 951 
magenta, novo, original e com GARANTIA 
24 MESES DA DATA DA COMPRA HP

16

Toner para impressora HP Laserjet 2035 CE 
505 A/05 A, novo, original e com  GARAN-
TIA 24 MESES DA DATA DA COMPRA HP

17

TINTA PARA IMPRESSORA LEXMARK  - 100 
XL -  conteúdo 10,6 ml  COR (AMARELO)  
GARANTIA 24 MESES DA DATA DA COMPRA LEXMARK

18

TINTA PARA IMPRESSORA LEXMARK  - 100 
XL - conteúdo 10,6 ml  COR (AZUL)  GA-
RANTIA 24 MESES DA DATA DA COMPRA LEXMARK

19

TINTA PARA IMPRESSORA LEXMARK  - 100 
XL  - conteúdo 10,6 ml COR (MAGENTA)  
GARANTIA 24 MESES DA DATA DA COMPRA LEXMARK

20

TINTA PARA IMPRESSORA LEXMARK  - 105 
XL -  conteúdo 10,6 ml - COR (PRETO)  GA-
RANTIA 24 MESES DA DATA DA COMPRA LEXMARK

21
Bateria CR2032 - 3V Lithium  para calcula-
dora – PC com garantia MULTILASER

22

Pendrive 32 Gb 
Capacidade:32GB 
Sistemas Operacionais Compatíveis Win-
dows, Mac OS e LinuxWindows, Mac OS e 
Linux 
Velocidade de Leitura 22mbps 
Velocidade de Escrita 8mbps; 
GARANTIA 24 MESES DA DATA DA COMPRA

KIINGSON, MULTI-
LASER

23

Pen Drive 16GB 
possui Led indicador de uso 
dispositivo Plug &Play 
Capacidade de armazenamento 16GB 
Sistemas operacionais Compatíveis 
Windows 7 Vista ,Windows XP, Windo-
ws 2000(SP4),Mac OS X v.10.5x+,Linux 
v.2.6.x+Taxas de Transferência 10MB/s de 
leitura 5MB/s de gravação 
Funções Armazenamento, reprodução e 
transferência de dados 
GARANTIA 24 MESES DA DATA DA COMPRA

KIINGSON, MULTI-
LASER

24

Calculadora com Bobina 58mm: 
12 dígitos, 
4 operações Básicas, 
Taxas, 
Impressora, Imprime duas cores - com valo-
res positivos exibidos em preto e valores 
negativos em vermelho, 
Funciona a pilhas ou fonte (Não acompanha 
o produto), 
velocidade de impressão de no mínimo 2.4 
linhas/seg, 
Visor LCD, 
Memória independente, 
Seletor decimal, 
Garantia 24 meses da data da compra CASIO
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4 150 M3

C O N -
C R E T O 
U S I N A -
DO FCK 
15 MPA 
( C O N -
VENCIO-
NAL)

UNIDAS 273,00 40.950,00

T O T A L 
GERAL

 R$
107.940,00

Ata 06-2013 FUNDEMA
Ata nº 06/2013 – FUNDEMA - PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2013 
- FUNDEMA – Registro de preços para execução de serviços de 
consertos de pneus, câmaras de ar, montagem, balanceamento, 
aquisição de bicos de ar, tip top e prestação de serviços de so-
corro 24 horas dentro e fora do perímetro urbano inclusive aos 
sábados, domingos e feriados. Referente ao Processo Licitatório 
05-2013 Pregão Presencial 05-2013. Fornecedor: FRANÇA & CIA 
LTDA- BORRACHARIA CALMON- CNPJ nº 03.225.566/0001-00 – 
Caçador, SC. Prazo: 12 meses.

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

1 UNID 20
Conserto pneu/câ-
mara 1.000 x 20

18,394 367,88

2 UNID 100
Conserto pneu/câ-
mara 750 x 16

14,62 1.462,00

3 UNID 30
Conserto pneu 11 
R 22.5

22,0716 662,15

4 UNID 50
Conserto pneu/câ-
mara 735 x 14

11,4602 573,01

5 UNID 30
Conserto pneu 165 
R 13

9,1493 274,48

6 UNID 30
Conserto pneu 175 
R 13

9,1493 274,48

7 UNID 30
Conserto pneu 185 
R 13

9,1493 274,48

8 UNID 20
Bicos de ar para 
rodas aro 13, 14 
e 15

SCHARA-
DER

12,1205 242,41

9 UNID 30
Bicos de ar para 
roda aro 16

SCHARA-
DER

18,3458 550,37

10 UNID 20
Bicos de ar para 
roda aro 20

SCHARA-
DER

26,5047 530,09

11 UNID 10
Bicos de ar para 
roda sem câmara 
22.5

SCHARA-
DER

30,0418 300,42

12 UNID 20
Tip top para pneu n 
º 03 comum

VIPAL 33,5035 670,07

13 UNID 20
Tip top para pneu n 
º 12 e 20 radial

VIPAL 67,771 1.355,42

14 UNID 20
Tip top para pneu n 
º 4 e 5 comum

VIPAL 34,3807 687,61

15 UNID 15
Montagem pneu 
R-13/14 /15

8,3476 125,21

16 UNID 10
Montagem pneu aro 
20/11 R 22.5

18,7231 187,23

17 UNID 20
Balanceamento 
R-13/14/15

CHUMBO-
CAR

7,4987 149,97

18 UNID 20
Balanceamento 
R-20/11 R 22.5

CHUMBO-
CAR

41,3606 827,21

19 UNID 20
Válvula para bico 
de ar

SCHARA-
DER

3,3013 66,03

20 UNID 20
Troca pneu aro 
20/11R 22.5

15,469 309,38

06 01

SERVIÇO DE MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA COM 
APLICAÇÃO DE PEÇAS 
ORIGINAIS DA MARCA 
STIHL PARA MÁQUINA 
DE CORTAR ASFALTO.

50,00 5%

                                   
VALOR ESTIMADO R$  
1.000,00

Ata 05-2013 FUNDEMA
Ata nº 05/2013 - FUNDEMA - PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2012 - 
FUNDEMA - Atualização de preços constantes na Ata Principal nº 
12/2012 para o registro de preços para aquisição de produtos para 
o horto municipal. O preço atualizado para o registro de preços 
para o item 03 - GLIFOSATO - herbicida sistêmico não seletivo 
(mata qualquer tipo de planta) desenvolvido para matar ervas, 
principalmente perenes - embalagem de 20 litros, marca Monsato 
do Brasil, que passa a viger com a aplicação de recomposição 
de preços no percentual solicitado, passa ao seguinte valor R$ 
210,00 (duzentos e dez reais) a embalagem com 20 litros do gli-
fosato. A vigência dos valores será contada a partir da publicação 
da presente ata. Os preços dos demais itens permanecem inalte-
rados.Referente ao Processo Licitatório 19-2012 Pregão Presencial 
12-2012. Fornecedor: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA TANGARÁ 
- COOTAN- CNPJ nº 05.948.057/0006-45- Caçador, SC. As demais 
cláusulas constantes na Ata principal, geradora desta, permane-
cem inalteradas e continuam vigendo em sua integralidade.

Ata 05-2013 Prefeitura
Ata nº 05/2013 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2013 - Registro de 
preços para aquisição de concreto usinado destinados a manu-
tenção de pontes e pontilhões. Referente ao Processo Licitatório 
06-2013 Pregão Presencial 04-2013. Fornecedor: UNIDAS INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA /CNPJ nº 83.055.020/0004-30- Caçador, 
SC. Prazo: 12 meses.

ITEM QUANT UNID DESCRI-
ÇÃO MARCA R $ 

UNIT R$ TOTAL

1 150 M3

C O N -
C R E T O 
U S I N A -
DO FCK 
30 MPA 
( C O N -
VENCIO-
NAL)

UNIDAS 297,00 44.550,00

2 40 M3

C O N -
C R E T O 
U S I N A -
DO FCK 
20 MPA 
( C O N -
VENCIO-
NAL)

UNIDAS 281,00 11.240,00

3 40 M3

C O N -
C R E T O 
U S I N A -
DO FCK 
18 MPA 
(BOMBE-
ADO)

UNIDAS 280,00 11.200,00
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Ata 06-2013 Prefeitura
Ata nº 06/2013 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2013 - Registro de 
preços para aquisição de óleo diesel e óleo térmico destinado as 
máquinas e veículos da Secretaria de Infraestrutura e usina de 
asfalto. Referente ao Processo Licitatório 07-2013 Pregão Presen-
cial 05-2013. Fornecedor: CERES- COMÉRCIO E TRANSPORTE. DE 
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA /CNPJ nº 78.695.996/0001-94- 
União da Vitória, PR. Prazo: 12 meses.

ITEM QUANT UNID. DESCRI-
ÇÃO MARCA R$ 

UNID R$ TOTAL

01 320.000 Litros
Óleo die-
sel (Bio-
diesel)

PETRO-
BRÁS 2,10 672.000,00

T O T A L 
GERAL 672.000,00

21 UNID 10
Conserto pneu 
90.90. 18 . borra-
chudo  (moto)

12,1205 121,21

22 UNID 10
Conserto pneu 
2.75.18 dianteiro 
liso  (moto)

12,1205 121,21

23 UNID 30
Conserto pneu 
250.8 (carrinho de 
mão)

4,7161 141,48

24 UNID 30
Conserto pneu 
350.8 (carrinho de 
mão)

4,7161 141,48

25 UNID 25
Câmaras de ar aro 
14

TORTUGA 38,7667 969,17

26 UNID 20 Câmaras 750 x 16 TORTUGA 61,7815 1.235,63

27 UNID 20
Recapagem  pneu 
1000 x 20

VIPAL 396,1562 7.923,12

28 UNID 15
Recapagem  pneu 
750 x 16

VIPAL 263,1137 3.946,71

29 UNID 02
Câmaras de ar 14.9 
aro 25 trator Valmet

TORTUGA 215,6693 431,34

30 UNID 30 Protetores aro 16 VIPAL 28,7685 863,06
31 UNID 20 Conserto 16,9 x 28 71,4024 1.428,05

32 UNID 20
Conserto pneu 16.9 
x 30

78,4295 1.568,59

33 UNID 20
Conserto pneu 16.9 
x 28 Valmet

80,6461 1.612,92

34 UNID 20
Montagem pneu 
750 x 16

14,62 292,40

35 UNID 20
Montagem pneu 
16.9 x 28

70,9308 1.418,62

36 UNID 20
Montagem pneu 
350 x 8

14,62 292,40

37 UNID 20
Pneu 3.50 x 8 ( 
carrinho de mão)

MAGGION 33,9562 679,12

38 UNID 20
Pneu 2.50 x 8 ( 
carrinho de mão)

MAGGION 33,013 660,26

39 UNID 20
Câmara de ar 3.50 
x 80

RINALDI 15,0917 301,83

40 UNID 20
Câmara de ar 2.50 
x 8

RINALDI 14,1484 282,97

41 UNID 02
Pneu 90.90 x 18 
(moto)

RINALDI 88,7295 177,46

42 UNID 02
Pneu 2.75 x 18 ( 
moto)

RINALDI 79,2312 158,46

43 UNID 04
Câmara de aro 18 
(moto)

RINALDI 33,013 132,05

44 UNID 07
Vulcanização de 
pneu agrícola

259,388 1.815,72

45 UNID 10
Vulcanização de 
pneu automóvel

42,4453 424,45

46 UNID 12
Recapagens de 
pneus 295 x 22,5

VIPAL 415,0207 4.980,25

47 UNID 12
Recapagens de 
pneus 275 x 22,5

VIPAL 367,8593 4.414,31

48 UNID 15
Alinhamento auto-
móvel

33,013 495,20

49 KM 300

Km rodado para 
prestação de so-
corro no Município, 
dentro e fora do 
perímetro urbano

1,7921 537,63

                                
TOTAL GERAL

              
R$

47.457,00
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 053  1561/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CYZ4471 55694330D 2336920/0 13/12/2012

DOG9673 55694327D 2336920/0 11/12/2012

MFF0689 55694335D 2336920/0 13/12/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  1 DE MARÇO DE 2013

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP

1 / 1

Editais de Notificação de Trânsito Nºs 1561 a 1568
Editais de Notificação de Trânsito nºs 1561 a 1568
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 053  1562/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFM9559 54147536D 181 * XIX5568/0 19/01/2013

MMM1743 54148724D 1695207/0 19/12/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  1 DE MARÇO DE 2013

ALLEX ATOLINI SILVA

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 053  1563/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CFL7575 55692928D 230 * VII6610/2 13/11/2012 R$ 127,69 

LZZ5634 55694272D 2336920/0 12/11/2012 R$ 127,69 

MBI0721 55692803D 2336920/0 26/09/2012 R$ 127,69 

MDH2714 54148755D 1755274/2 11/11/2012 R$ 191,53 

MFL1805 54148661D 230 * V6599/2 20/11/2012 R$ 191,53 

MFP2776 55482560C 230 * V6599/2 20/09/2012 R$ 191,53 

MHF9956 54148617D 162 * I5010/0 17/10/2012 R$ 574,61 

MKB3093 55694462D 162 * I5010/0 19/09/2012 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  1 DE MARÇO DE 2013

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 053  1564/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MEW7254 54146399D 2096068/1 13/11/2012 R$ 127,69 

MJE1949 54146984D 2086050/1 18/11/2012 R$ 191,53 

MJE1949 54146985D 1675185/1 18/11/2012 R$ 127,69 

MJE1949 54146986D 1955835/0 18/11/2012 R$ 127,69 

MJK1191 54148480D 181 * XVII5541/2 24/09/2012 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  1 DE MARÇO DE 2013

ALLEX ATOLINI SILVA

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 053  1565/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFM5500 55694392D 230 * V6599/2 30/12/2012

DGN3932 55693298D 2336920/0 23/01/2013

LNQ7224 55693260D 2336920/0 28/12/2012

LWS3006 55693654D 230 * V6599/2 27/01/2013

LWS3006 55693655D 230 * VII6610/2 27/01/2013

LWS3006 55693656D 230 * XVIII6726/1 27/01/2013

LXH2493 54790174C 162 * I5010/0 22/01/2013

LXH2493 54790175C 230 * V6599/2 22/01/2013

LXH2493 54790176C 176 * III5304/0 22/01/2013

MAZ0087 55476499C 1755274/1 29/12/2012

MBG8450 55693294D 2336920/0 22/01/2013

MCR5207 54790177C 1655169/1 26/01/2013

MDC2724 55694068D 230 * V6599/2 25/01/2013

MDQ4496 55693287D 2336920/0 18/01/2013

MFV0498 55693293D 2336920/0 21/01/2013

MHH8322 55692210D 162 * I5010/0 13/01/2013

MHH8322 55692213D 230 * VII6610/2 13/01/2013

MHV9089 55694239D 162 * I5010/0 24/01/2013

MHV9089 55694240D 230 * V6599/2 24/01/2013

MHV9089 55694488D 164 c/c 162 * I5118/0 24/01/2013

MMA2880 55693266D 2336920/0 04/01/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  1 DE MARÇO DE 2013

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 053  1566/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFM5500 55694391D 2086050/2 30/12/2012

CXF8138 55694394D 2086050/2 30/12/2012

MAZ0087 55476500C 1955835/0 29/12/2012

MCR5207 54790178C 2086050/1 26/01/2013

MCR5207 54790179C 1955835/0 26/01/2013

MGH0629 55692418D 181 * XV5525/0 09/01/2013

MIK6323 54149016D 1995878/0 09/01/2013

MJV7547 54149008D 181 * XVII5541/2 07/01/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  1 DE MARÇO DE 2013

ALLEX ATOLINI SILVA

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 053  1567/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABK3830 55694288D 2336920/0 26/11/2012 R$ 127,69 

AFO3227 55476887C 230 * V6599/2 22/11/2012 R$ 191,53 

BGR4222 55692827D 2336920/0 10/10/2012 R$ 127,69 

BUY2425 55694057D 162 * I5010/0 25/11/2012 R$ 574,61 

DKZ1639 55692085D 162 * V5045/0 02/10/2012 R$ 191,53 

DNO8083 55692833D 2336920/0 16/10/2012 R$ 127,69 

ICC4291 55692086D 1655169/1 08/10/2012 R$ 957,69 

LPB2610 55692835D 2336920/0 16/10/2012 R$ 127,69 

LYI0396 55692167D 230 * V6599/2 14/12/2012 R$ 191,53 

LYI0396 55693952D 2326912/0 14/12/2012 R$ 53,20 

LYI1711 55475789C 230 * V6599/2 09/10/2012 R$ 191,53 

LYL7553 55692813D 2336920/0 02/10/2012 R$ 127,69 

LYU3104 55692121D 230 * V6599/2 12/10/2012 R$ 191,53 

LZB9217 55694277D 2336920/0 19/11/2012 R$ 127,69 

LZZ2063 55692777D 2336920/0 11/09/2012 R$ 127,69 

MAY3362 55693372D 1655169/1 15/12/2012 R$ 957,69 

MDY7561 55692124D 162 * I5010/0 16/10/2012 R$ 574,61 

MDY7561 55694205D 164 c/c 162 * I5118/0 16/10/2012 R$ 574,61 

MEK6466 55476880C 230 * VII6610/2 07/11/2012 R$ 127,69 

MFI7106 55476879C 230 * V6599/2 03/11/2012 R$ 191,53 

MIC6973 55480472C 230 * V6599/2 13/10/2012 R$ 191,53 

MJB9343 55692567D 2326912/0 10/10/2012 R$ 53,20 

MJK0638 55692809D 2336920/0 27/09/2012 R$ 127,69 

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  1 DE MARÇO DE 2013

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 053  1568/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AKK4723 54148825D 203 * V5967/0 21/11/2012 R$ 191,53 

BUY2425 54146989D 2086050/1 25/11/2012 R$ 191,53 

BUY2425 54146990D 1705215/2 25/11/2012 R$ 191,53 

DGA2656 55692174D 250 * I * a7234/0 15/12/2012 R$ 85,12 

LYA7877 55693001D 181 * V5428/2 29/09/2012 R$ 191,53 

LYM0426 54148409D 181 * IX5460/0 11/10/2012 R$ 85,12 

MDY7561 55692125D 1955835/0 16/10/2012 R$ 127,69 

MDY7561 55692151D 1955835/0 16/10/2012 R$ 127,69 

MDY7561 55692152D 186 * II5738/0 16/10/2012 R$ 191,53 

MEJ4001 55694374D 2086050/1 31/10/2012 R$ 191,53 

MGJ9335 54148830D 252 * VI7366/2 22/11/2012 R$ 85,12 

MHL1144 55692896D 252 * VI7366/2 12/11/2012 R$ 85,12 

MII3519 55692451D 1915797/0 13/11/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  1 DE MARÇO DE 2013

ALLEX ATOLINI SILVA

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 03 - Secretaria de Administração
Função: 04 - Administração
Sub-função: 122 - Administração Geral
Programa: 0003 - Gestão da Administração Governamental
Atividade: 2.008 - Manutenção da Secretaria de Administração
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 32
VALOR: R$ 100.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes da anulação parcial da dotação abaixo des-
crita, pertencente ao orçamento vigente da Prefeitura Municipal 
de Camboriú, na mesma importância.

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 03 - Secretaria de Administração
Função: 04 - Administração
Sub-função: 122 - Administração Geral
Programa: 0003 - Gestão da Administração Governamental
Atividade: 2.008 - Manutenção da Secretaria de Administração
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 31
VALOR: R$ 100.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 20 de fevereiro de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publicações

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Decreto N.° 1.596/2013
DECRETO N.º 1.596/2013
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 17 da Lei n.º 2.495 de 17/12/2012-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.477 de 29/10/2012-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) no orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Camboriú.

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 01 - Gabinete da Prefeita
Função: 06 - Segurança Pública
Sub-função: 182 - Defesa Civil
Programa: 0002 - Gestão Superior da Gerencia Governamental
Atividade: 2.012 - Manutenção das Ações da Defesa Civil
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 22
VALOR: R$ 10.000,00

Camboriú

Prefeitura

Decreto N.° 1.593/2013
DECRETO N.º 1.593/2013
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 17 da Lei n.º 2.495 de 17/12/2012-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.477 de 29/10/2012-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) no orçamento vigente do Fundo 
de Melhoria da Polícia Militar de Camboriú.

Órgão: 11 - Fundo de Melhoria da Polícia Militar de Camboriú
Unidade Orçamentária:01 - Fundo de Melhoria da Polícia Militar
Função: 06 - Segurança Pública
Sub-função: 181 - Policiamento
Programa: 00015 - Gestão da Segurança Municipal
Atividade: 2.062 - Manutenção dos Recursos do Convênio Polícia 
Militar
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0054 - Convênio Trânsito - Polícia Militar
Código Reduzido: 03
VALOR: R$ 80.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os re-
cursos provenientes do superávit financeiro, apurado no exercício 
anterior do Fundo de Melhoria da Polícia Militar de Camboriú, na 
mesma importância.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 19 de fevereiro de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publica-
ções

MARCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Decreto N.° 1.595/2013
DECRETO N.º 1.595/2013
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 17 da Lei n.º 2.495 de 17/12/2012-LOA e artigo 30 
da Lei n. 2.477 de 29/10/2012-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) no orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Camboriú.
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Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 7.647 de 26 de Fevereiro de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.647 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Artigo 173 da Lei Complementar nº 088 de 15 de março de 
2012; Decreta:

Art.1º) Alterar a Carga Horária da Servidora Cargo Público Profes-
sor I, na função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais 
- Srª. LILIAN DA CRUZ KUHNEN, matrícula nº 000625, Registro 
no Sistema sob nº 955063 de 20 (vinte) horas semanais para 40 
(quarenta) horas semanais, a partir de 04 de fevereiro de 2013.

Parágrafo único: O aumento da carga horária se dá em razão de 
aumento de turmas na Educação Infantil e no Ensino Fundamental

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos retroativos a 04 de fevereiro de 2013.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 26 de feve-
reiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
26/02/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.645 de 26 de Fevereiro de 2013
DECRETO Nº 7.645 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
CONVOCA A 5ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE CAMPO 
ALEGRE E DISPÕE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o Decreto Fede-
ral nº 5.790 de 25 de maio de 2006, a Resolução Normativa nº 14 
de 06 de junho de 2012 do Conselho das Cidades - ConCidades do 
Ministério das Cidades, DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a população municipal a participar da 5ª 
Conferência Municipal da Cidade de Campo Alegre, a ser realizada 
no dia 03 de maio de 2013, no Espaço Cultural Profª. Sirley Maria 
Neumann Johanson, situado na Av. Dr. Getúlio Vargas, nº 620, 
Centro, neste município, sob a coordenação da Secretaria Munici-
pal de Administração.

Art. 2º A 5ª Conferência Municipal da Cidade de Campo Alegre, 
etapa preparatória da 5ª Conferência Estadual das Cidades e da 
5ª Conferência Nacional das Cidades, desenvolverá seus trabalhos 
a partir do Tema: “Quem muda a cidade somos nós: Reforma 
Urbana já!”.

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes da anulação parcial da dotação abaixo des-
crita, pertencente ao orçamento vigente da Prefeitura Municipal 
de Camboriú, na mesma importância.

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 01 - Gabinete da Prefeita
Função: 06 - Segurança Pública
Sub-função: 182 - Defesa Civil
Programa: 0002 - Gestão Superior da Gerencia Governamental
Atividade: 2.012 - Manutenção das Ações da Defesa Civil
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 20
VALOR: R$ 10.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 25 de fevereiro de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publicações

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

PR 2/13 - FUNREBOM
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2013-FUNREBOM

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR, NOVO, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, 0 KM, ANO E MODELO 2013, DESTINA-
DO AO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE CAMBORIÚ, CON-
FORME TERMO DE REFERENCIA
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 15:00 horas do dia 14 
(Catorze) de Março de 2013, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 01 de Março de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal
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§ 4º - Na ausência ou impedimento do Secretário Municipal de 
Administração o substituirá o Diretor do Departamento de Admi-
nistração.

Art. 4º O regimento da 5ª Conferência Municipal da Cidade de 
Campo Alegre disporá sobre sua organização e funcionamento, 
inclusive sobre processo democrático de escolha de delegados que 
irão representar o município na Conferência Estadual das Cidades.

Art. 5º As despesas com a 5ª Conferência Municipal da Cidade de 
Campo Alegre correrão por conta dos recursos orçamentários do 
próprio município.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 22 de fevereiro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 26 de feve-
reiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
26/02/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.880 de 18 de Fevereiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.880 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM
TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública 
ocupante do cargo público de Auxiliar de Educador, BÁRBARA 
BRÜSKI, Matrícula Funcional nº 000008, Registro no Sistema sob 
nº 291730, referente ao período aquisitivo: 01 de abril de 2011 a 
11 de abril de 2012, pagamento de um terço de férias referente 
ao período aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 18 de fevereiro 
de 2013 á 19 de março de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art4º) Revogadas as disposições em contrário, especialmente a 
Portaria nº 9.862 de 18 de fevereiro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 18 de feve-
reiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416 em: 18/02/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Parágrafo Único - O tema deverá ser desenvolvido de modo a 
articular e integrar as diferentes políticas urbanas, de maneira 
transversal.

Art. 3º O prefeito municipal instituirá, mediante Decreto, a Comis-
são Preparatória Municipal da Conferência, conforme estabelecido 
no Regulamento das Conferências Estadual e Nacional das Cida-
des, tendo a seguinte composição:

I - gestores, administradores públicos e legislativos - 42,3%;

II - movimentos populares - 26,7%;

III - trabalhadores, por suas entidades sindicais, 9,9%;

IV - empresários relacionados à produção e ao financiamento do 
desenvolvimento urbano - 9,9%;

V - entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa e conselhos 
profissionais - 7%, e

VI - ONG´s com atuação na área do Desenvolvimento Urbano - 
4,2%.

§ 1º As vagas definidas no Inciso I serão assim distribuídas: 10% 
para o legislativo, 12% para o Executivo Estadual e 20,3% para o 
Executivo Municipal.

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, o enquadra-
mento nos diversos segmentos deverá ser efetuado da seguinte 
forma:

I - Poder Público Executivo: Estão enquadradas as secretarias, 
empresas de economia mista, autarquias e fundações. Poder Pú-
blico Legislativo: estão enquadrados os vereadores e deputados 
estaduais.

II - Movimentos sociais e populares: Estão enquadradas as or-
ganizações de associações de bairros, movimento por moradia, 
movimento de luta por terra e as entidades voltadas à questão do 
desenvolvimento urbano.

III - Trabalhadores representados por suas entidades sindicais - 
Sindicatos e federações representativas dos trabalhadores legal-
mente constituídos e vinculados às questões de desenvolvimento 
urbano.

IV - Entidades representativas do empresariado, relacionadas à 
produção e ao financiamento do desenvolvimento urbano. Enqua-
dram-se também cooperativas voltadas às questões do desenvol-
vimento urbano.

V - Entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisas e conselhos 
profissionais: Estão enquadradas entidades vinculadas à questão 
do desenvolvimento urbano, representativas de associações de 
profissionais, autônomos ou de empresas, profissionais represen-
tantes de entidades de ensino, centros de pesquisas das diversas 
áreas do conhecimento e conselhos profissionais regionais;

VI - ONGs: Estão enquadradas entidades do terceiro setor, vincu-
ladas à questão do desenvolvimento urbano.

§ 3º - A Comissão Preparatória Municipal será coordenada pelo 
Secretário Municipal de Administração com apoio técnico da Se-
cretaria Municipal de Planejamento, Transportes e Obras, que 
presidirá também 5ª Conferência Municipal da Cidade de Campo 
Alegre - responsável pelo planejamento, regimento, organização, 
execução e demais atribuições elencadas no regulamento das 
Conferências Estadual e Nacional das Cidades.
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Portaria Nº 9.883 de 22 de Fevereiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.883 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública ocu-
pante do cargo público de Auxiliar de Educador, LOURDES GALLAS 
MARCZACK, Matrícula Funcional nº 000120, Registro no Sistema 
sob nº 385900, referente ao período aquisitivo 03 de abril de 2012 
a 02 de abril de 2013 pagamento de um terço de férias referente 
ao período aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 25 de fevereiro 
de 2013 á 26 de março de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 22 de feve-
reiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/02/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.884 de 22 de Fevereiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.884 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias ao Servidor Público ocu-
pante do cargo público de Motorista, PAULO PACHECO SOARES 
DA SILVA, Matrícula Funcional nº 000434, Registro no Sistema 
sob nº 954299, referente aos períodos aquisitivos: 26 de janeiro 
de 2010 a 25 de janeiro de 2011= 10 (dez) dias; 26 de janeiro 
de 2011 a 25 de janeiro de 2012 = 20 (vinte) dias, pagamento de 
um terço de férias referente ao período aquisitivo 26 de janeiro de 
2011 a 25 de janeiro de 2012.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 25 de fevereiro 
de 2013 á 26 de março de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 22 de feve-
reiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 9.881 de 18 de Fevereiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.881 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
Artigo 176, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de se-
tembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor 
Público, ocupante do cargo público de Motorista, LUIZ CARLOS 
COTHOVISKY, Matrícula Funcional nº 000040, Registro no Sistema 
sob nº 292970, por motivo de doença, pelo período 08 de feverei-
ro de 2013 a 01 de maio de 2013.

Parágrafo único: A Licença concedida de que trata o Art. 1º desta 
Portaria, será custeada pelo IPRECAL - Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Campo Alegre/SC.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com 
efeitos retroativos a 08 de fevereiro de 2013.

Art.3º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 18 de feve-
reiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416 em: 18/02/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.882 de 22 de Fevereir o de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.882 DE 22 DE FEVEREIR O DE 2013
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Artigo 9º e seus respectivos Parágrafos, da Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Prorrogar a Licença Maternidade da Servidora GABRIELE 
QUOST TABERT, ocupante do cargo público de Auxiliar de Educa-
ção, Matrícula Funcional nº 000611, Registro no Sistema sob nº 
954916, por um período de 60 (sessenta) dias, a partir de 24 de 
fevereiro de 2013 à 24 de abril de 2013.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/ SC, 22 de feve-
reiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416 em: 22/02/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 25 de fevereiro 
de 2013 á 16 de março de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 22 de feve-
reiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/02/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.887 de 22 de Fevereiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.887 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública, ocu-
pante do cargo público na função de Agente Odontóloga, VERA 
LÚCIA BARCOS OLIVER, Matrícula Funcional nº 0243, Registro no 
Sistema sob nº 315510, referente ao período aquisitivo 01 de mar-
ço de 2011 a 28 de fevereiro de 2012.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 04 de março 
de 2013 á 13 de março de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 13 de fevereiro de 2013.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 22 de feve-
reiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/02/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/02/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.885 de 22 de Fevereiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.885 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A CHEFE DO SERVIÇO DE PATRIMÔNIO, SEGURANÇA, 
PROTOCOLO E ARQUIVO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública ocu-
pante do cargo público de Chefe do Serviço de Patrimônio, Segu-
rança, Protocolo e Arquivo, LILIAN TEREZINHA BARTSCH, Matrí-
cula Funcional nº 000093, Registro no Sistema sob nº 295720, 
referente aos períodos aquisitivos: 01 de março de 2010 a 28 de 
fevereiro de 2011 = 10 (dez) dias; 01 de março de 2011 a 28 de 
fevereiro de 2012 = 20 (vinte) dias, pagamento de um terço de 
férias referente ao período aquisitivo 01 de março de 2011 a 28 
de fevereiro de 2012.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 25 de fevereiro 
de 2013 á 26 de março de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 22 de feve-
reiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/02/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.886 de 22 de Fevereiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.886 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM
TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias ao Servidor Público ocu-
pante do cargo público de Agente Operacional II, na função de 
vigia, ALTEVIR FRANCISCO COTHOVISKI, Matrícula Funcional nº 
000375, Registro no Sistema sob nº 831270, referente ao período 
aquisitivo 03 de março de 2011 a 02 de março de 2012, pagamen-
to de um terço de férias referente ao período aquisitivo.
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Recursos provenientes do Programa FNDE – PAR – Plano de 
Ações Articuladas do FNDE, conforme Termo de Compromisso nº 
4026/2012, na seguinte dotação orçamentária:

Programa de Trabalho Fonte de Recursos Elemento de Despesa

05.02.12.361.0113.2014830 4.4.90.52

 Publique-se.

Campo Alegre, 28 de fevereiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

Campos Novos

Prefeitura

Aviso de Retificação de Dispensa de Licitação 
01/2013.Fundecampos.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS
Fundo Municipal de Desenvolvimento Agropecuário de Campos 
Novos.
RETIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação nº 01/2013

Conforme publicação ocorrida na DOM, página 36, Edição nº 
1155, do dia 11/01/2013, o Município de Campos Novos-SC, atra-
vés do FUNDECAMPOS, torna público a RETIFICAÇÃO DO OBJETO 
da Dispensa 01/2013.
ONDE SE LÊ: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE UMA 
SALA COMERCIAL Nº01, COM AREA DE 149.7650M² ONDE FUN-
CIONARÁ A EXATORIA, DE ACORDO COM O ARTIGO 24, INCISO 
X DA LEI 8.666/93.
LEIA-SE: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE UMA SALA 
COMERCIAL Nº01, COM AREA DE 149.7650M² PARA FUNCIONA-
MENTO DO SETOR DE BLOCOS DE NOTAS DE PRODUTOR RURAL, 
MOVIMENTAÇÃO ECONOMICA RURAL, DE ACORDO COM O ARTI-
GO 24, INCISO X DA LEI 8.666/93.

Campos Novos-SC, 04 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

SaMae

Portaria 017/2013
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Rua Caetano Carlos - 466 Fone/Fax (49) 3541-0844 e 3541-0834
89.620-000 CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA
CNPJ - 83.158.105/0001-09 Inscrição Estadual - Isento
PORTARIA SAMAE CNO 017/2013, DE 04 DE MARÇO DE 2013

O Diretor do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos - SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE
CONCEDER adicional de motorista à servidora IRENE ALVES 
DE CASTRO, Auxiliar de Operações, Padrão 3.1, no período de 
04/03/2013 à 23/03/2013.

Ratificação Processo de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 29/2013
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
RATIFICAÇÃO
(Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 29/2013)

Na qualidade de Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso de mi-
nhas atribuições legais, RATIFICO a decisão acima emanada pela 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações no Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n.º 29/2013, que concluiu pela contra-
tação da empresa MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMERCIO 
DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.020.318/0001-
10, estabelecida à Rua Volkswagen, 291, 8º andar, Jabaquara, 
São Paulo-SP, CEP. 04344-901 PARA OS ITENS: ÔNIBUS RURAL 
ESCOLAR ORE 2 E ORE 3 e recaída sob a empresa IVECO LATIN 
AMERICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.844.555/0005-06, 
estabelecida à RODOVIA MG 238, KM 73,5 – ZONA RURAL – SETE 
LAGOAS / MG – CEP: 35.701-482, PARA O ITEM: ÔNIBUS RURAL 
ESCOLAR ORE 1, (considerando justificativa à fl. 138 e Parecer 
Jurídico à fl. 139), conforme segue:

Item Descrição QTDE

Valor Uni-
tário
em R$

Valor Total 
em R$

EMPRESA 
CONTRA-
TADA

1

ORE 1  -  Ônibus Rural 
Escolar - (PEQUENO)  
Ônibus escolar com 
comprimento máximo 
de 7.000mm, capa-
cidade de carga útil 
líquida de no mínimo 
2.000kg, compor-
tando transportar 23 
passageiros adultos 
sentados ou 29 alunos 
sentados, e podendo 
ser equipado com 
plataforma elevatória 
veicular. 01 132.000,00 132.000,00 IVECO

4

ORE 2 - Ônibus Rural 
Escolar com compri-
mento total máximo 
de 9.000mm, capa-
cidade de carga útil 
líquida de no mínimo 
3.000kg, compor-
tando transportar 31 
passageiros adultos 
sentados ou 44 alunos 
sentados, e podendo 
ser equipado com 
plataforma elevatória 
veicular. 01 214.880,00 214.880,00 MAN

6

ORE 3 - Ônibus Rural 
Escolar com compri-
mento total máximo 
de 11.000mm, capa-
cidade de carga útil 
líquida de no mínimo 
4.000kg, compor-
tando transportar 44 
passageiros adultos 
sentados ou 59 alunos 
sentados, e podendo 
ser equipado com 
plataforma elevatória 
veicular. 01 226.840,00 226.840,00 MAN
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Canoinhas

Prefeitura

Publicação do Edital de Pregão Presencial Nº PMC 
18/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 27/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 18/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 20/03/2013, 
às 14h05min, a abertura das propostas para REGISTRO DE PRE-
ÇOS DE TUBOS DE CONCRETO, SIMPLES E ARMADO, DE VÁRIOS 
DIÂMETROS, LAJOTA SEXTAVADAS, PAVER E OUTROS ARTEFATOS 
DE CONCRETO DESTINADOS AS SECRETARIAS, FUNDOS E FUN-
DAÇÕES MUNICIPAIS. Entrega dos envelopes até às 14h00min do 
dia 20/03/2013. Informações 3621 7705. Edital disponível no site 
www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Capinzal

Prefeitura

Decreto 016/2013
DECRETO Nº 016, DE 4 DE MARÇO DE 2013.
Aprova desmembramento na forma que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, V, 
da Lei Orgânica Municipal, em consonância com a Lei Complemen-
tar nº 140, de 1º de junho de 2011, que dispõe sobre o Código de 
Parcelamento de Solo Urbano do Município de Capinzal;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o desmembramento em que o requerente 
Cilito Baretta inscrito no CPF sob o nº 494.166.859-68, relativo ao 
imóvel com área documental de 32.363,14 m² (trinta e dois mil 
trezentos e sessenta e três vírgula quatorze metros quadrados), 
situado parte na Colônia Savóia e parte na Rua Pedro Rafael Fa-
vorito, registrado no Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, 
sob o nº 21.631, Livro nº 2 BL, Fls. 98, de propriedade do reque-
rente.

Art. 2º O imóvel citado no caput do art. 1º, fica desmembrado nos 
termos da Planta Topográfica, Memorial Descritivo e demais docu-
mentos anexos, que fazem parte integrante do presente Decreto, 
mantidos os ônus eventualmente existentes e/ou constantes nas 
certidões representadas, na forma a seguir especificada:

I - Área Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32.363,14 m²:

a) Terreno de cultura - Remanescente. . . . . . . . . . . 28.610,62 m²
b) Área do Lote nº 01 da Quadra nº 539. . . . . . . . 376,92 m²;
c) Área do Lote nº 02 da Quadra nº 539. . .  . . . 376,92 m²;
d) Área do Lote nº 03 da Quadra nº 539. . . . . . . . . 376,92 m²;
e) Área do Lote nº 04 da Quadra nº 539. . . . . . . 376,92 m²;
f) Área do Lote nº 05 da Quadra nº 539. . .  . . . . . . . 376,92 m²;

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE

Portaria 018/2013
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Rua Caetano Carlos - 466 Fone/Fax (49) 3541-0844 e 3541-0834
89.620-000 CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA
CNPJ - 83.158.105/0001-09 Inscrição Estadual - Isento
PORTARIA SAMAE CNO 018/2013, DE 04 DE MARÇO DE 2013

O Diretor do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos - SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE
CONCEDER adicional de motorista ao servidor ROBSON MOLON, 
Encanador, Padrão 5.1, com valor a ser pago proporcionalmente 
aos dias trabalhados no plantão do SAMAE.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE

Portaria 019/2013
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Rua Caetano Carlos - 466 Fone/Fax (49) 3541-0844 e 3541-0834
89.620-000 CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA
CNPJ - 83.158.105/0001-09 Inscrição Estadual - Isento
PORTARIA SAMAE CNO 019/2013, DE 04 DE MARÇO DE 2013

O Diretor do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos - SC, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto na Portaria SAMAE CNO 017/2010,

RESOLVE
Designar o servidor ELISEU MARTENDAL, Agente Administrati-
vo, Padrão 5.2.J, para exercer a Chefia n°2, do Departamento de 
Emissão e Controle de Contas.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE

Errata Ata
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
RUA CAETANO CARLOS, 466 - TELEFONES (049) 541-0844
CAMPOS NOVOS CATARINA
ERRATA
REFERENTE A PUBLICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO PREÇOS, PU-
BLICADO NA EDIÇÃO 1183 DO DIA 22.02.2013 PAGINA 50,
ONDE LÊ-SE

GHIGGI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA pessoa jurídica de 
direito privado, situada na Rua Getúlio Vargas, nº 540, na cidade 
de Joaçaba,

LEIA-SE

BRITASUL COMÉRCIO DE PEDRAS-ME pessoa jurídica de direito 
privado, situada na BR 470, km 315, na cidade de Campos Novos,

Campos Novos - SC, Fevereiro/2013
JOEL FRANCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE
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Capinzal - SC, 25 de fevereiro de 2013.
DANIELA BORTOLI
Presidente

ROSELAINE BEVILAQUA
Secretária

Resolução 02/2013 - CMAS
RESOLUÇÃO Nº 02/2013
Aprova a Prestação de Contas dos Recursos do Fundo Estadual de 
Assistência do ano de 2012 para Benefícios Eventuais.

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social de 
Capinzal, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Federal 
8.742, de 07 de dezembro de 1993 e pela Lei Complementar n° 
026, de 17 de novembro de 1995;

Considerando que os Benefícios eventuais são assegurados pela 
Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, em seu art. 22, Lei 
Orgânica da Assistência Social - LOAS, alterada pela Lei nº 12.435, 
de 06 de julho de 2011, e integram as garantias do Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS;
Considerando que os Benefícios Eventuais são de caráter suple-
mentar e provisório, prestados aos cidadãos e às famílias em virtu-
de de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária 
e de calamidade pública;
Considerando o estabelecido na LOAS, o Conselho Nacional de 
Assistência Social, CNAS por meio da Resolução nº 212/2006, bem 
como a União, por intermédio do Decreto nº 6307/2007, estabe-
leceram critérios orientadores para a regulamentação da provisão 
de Benefícios Eventuais no âmbito da política publica de assistên-
cia social para os municípios, estados e Distrito Federal;
Considerando que na LOAS estão previstas quatro modalidades de 
Benefícios Eventuais:
Natalidade, para atender preferencialmente:
- Necessidades do bebê que vai nascer;
- Apoio à mãe nos casos em que o bebe nasce morto ou morre 
logo após o nascimento;
- Apoio à família no caso de morte da mãe.

Funeral (morte), para atender prioritariamente:
- Despesas de urna mortuária, velório e sepultamento;
- Necessidades urgentes da família advindas da morte de um de 
seus provedores ou membros;
- Ressarcimento, no caso da ausência do benefício eventual no 
momento necessário;

Vulnerabilidade temporária, para o enfrentamento de situações de 
riscos, perdas e danos à integridade da pessoa e/ou de sua família 
e podem decorre de:
- Falta de acesso a condições e meios para suprir a reprodução 
social cotidiana do solicitante e de sua família, principalmente a 
de alimentação;
- Falta de documentação;
- Falta de domicílio;
- Situação de abandono ou impossibilidade de garantir abrigo aos 
filhos;
- Perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos familiares, 
da presença de violência física ou psicológica na família ou por 
situações de ameaça à vida;
- Desastres e de calamidade pública; e
- Outras situações sociais que comprometam a sobrevivência.
Calamidade Pública, para o atendimento das vítimas de calamida-
des públicas, de modo a garantir a sobrevivência e a reconstrução 
da autonomia dessas.
Considerando a decisão unânime deste CMAS exarada em data de 
25 de fevereiro de 2013, conforme Ata nº 02/2013;
Resolve:

g) Área do Lote nº 06 da Quadra nº 539. . . . . . . . . . 376,92 m²;
h) Área do Lote nº 07 da Quadra nº 539. . . . . . . . . . 376,92 m²;
i) Área do Lote nº 08 da Quadra nº 539. . . . . . . . . . 376,92 m²;
j) Área do Lote nº 09 da Quadra nº 539. . . .. . . . . . 376,92 m²;
h) Área do Lote nº 10 da Quadra nº 539. . . . . . . . . 360,24 m²;

Art.3º Toda a área, dividida em lotes, após a publicação do pre-
sente Decreto, será computada no Cadastro de Contribuintes do 
Município e o recolhimento de tributos, será de inteira responsa-
bilidade dos proprietários, enquanto não se proceder a baixa e a 
transferência em nome do comprador, mediante a apresentação 
da Escritura Pública, mantidos os ônus que eventualmente incidi-
rem sobre o imóvel desmembrado.

Art. 4º Dentro do prazo de cento e oitenta (180) dias, a contar 
desta data, os requerentes/proprietários, pela via legal, subme-
terão o desmembramento para registro no Ofício de Registro de 
Imóveis de Capinzal, na forma da legislação vigente.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal - SC, 4 de março de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMMAN
Secretário da Administração e Finanças

Resolução 01/2013 - CMAS
RESOLUÇÃO Nº. 01/2013
Aprova a Prestação de Contas dos Recursos Estaduais recebidos 
do Fundo Estadual de Assistência Social para o Fundo Municipal de 
Assistência Social no ano de 2012 para a Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade.

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social de 
Capinzal, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Federal 
8.742, de 07 de dezembro de 1993 e pela Lei Complementar n° 
026, de 17 de novembro de 1995;

Considerando a decisão unânime deste CMAS exarada em data de 
25 de fevereiro de 2013, conforme Ata nº 02/2013;

Resolve:
Art. 1º Fica aprovada a Prestação de Contas dos Recursos Esta-
duais recebidos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 
para o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS no ano de 
2012 para a Proteção Social Especial de Alta Complexidade e 
reprogramação de saldos que serão utilizados no ano de 2013. 
Esses recursos foram utilizados no ano de 2012 em custeio e in-
vestimento, recursos estes licitados pelo FMAS e as mercadorias, 
produtos e equipamentos foram repassados integralmente ao 
Consórcio Intermunicipal Abrigo CIALAR. Recursos de Custeio: R$ 
8.316,00 (oito mil trezentos e dezesseis reais) foram adquiridos 
gêneros alimentícios, material educativo e esportivo, e ainda R$ 
2.494,80 (dois mil quatrocentos e noventa e quatro reais e oitenta 
centavos) reprogramados que serão utilizados no ano de 2013. 
Recursos de Investimento: R$ 5.544,00 (cinco mil quinhentos e 
quarenta e quatro reais) foram adquiridos utensílios de escritório, 
aparelhos e utensílios domésticos, equipamentos e utensílios elé-
tricos e equipamentos para áudio, vídeo e foto, sendo que restou 
de saldo R$ 1.663,20 (hum mil seiscentos e sessenta e três reais e 
vinte centavos) reprogramados para o ano de 2013.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 25 de fevereiro de 2013.
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00002  

Contra-
tação de 
empresas 
jornalísti-
cas, catego-
ria JORNAL 
LOCAL  cm/
coluna da 
Contracapa.                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                          1,000UN           14,00

             
14,00

00003  

Contra-
tação de 
empresas 
jornalísti-
cas, catego-
ria JORNAL 
LOCAL  cm/
coluna da 
Pagina 
Inderte-
minada.                                                                                                                                   
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                   1,000UN            9,00 9,00

PREVISÃO LEGAL
Lei 8666/93, com alterações: 
Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição.

RAZÃO DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES

A empresa apresentou regularmente documentos e proposta, nos 
termos do Edital de Credenciamento Nº 001/2013.
JUSTIFICATIVA DO PREÇO
Os preços relacionados foram fixados no edital de Edital de Cre-
denciamento Nº 001/2013.
          
DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA
As despesas decorrentes deste contrato enquadram-se, na seguin-
te dotação orçamentária: 

Dotação Utilizada
20 REDUZIDO
3 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FINANCAS
1 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FINANCAS

2009
MANUTENCAO DOS SERVICOS GERAIS DA ADMINIS-
TRACAO

33390399900000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDI-
CA

1000000 RECURSOS ORDINARIOS

Publique-se e Registre-se na forma da Lei.

Capinzal, 04 de março de 2013. 
ANDEVIR ISGANZELLA
PREFEITO DE CAPINZAL

Art. 1º Fica aprovada a Prestação de Contas dos Recursos para 
os Benefícios Eventuais para o ano de 2012 co-financiados pelo 
Fundo Estadual de Assistência Social, bem como reprogramado 
o valor em sua totalidade, devido o recurso ter sido repassado 
somente no mês de agosto de 2012 e não haver previsão de do-
tação orçamentária, no orçamento anual do FMAS de Capinzal. 
Este recurso será aplicado na modalidade de Benefício Eventual 
de Vulnerabilidade Temporária (conforme Decreto Presidencial nº 
6.307/2007), considerando a demanda existente no município, a 
fim de garantir às famílias que serão atendidas a superação da 
situação de vulnerabilidade social vivenciada.

SERVIÇO VALOR
TOTAL BENEFÍCIOS EVENTUAIS 3.927,00
VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA 3.927,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conselho Municipal de Assistência Social de Capinzal.
Capinzal (SC), em 25 de fevereiro de 2013.
DANIELA BORTOLI
Presidente

ROSELAINE BEVILAQUA
Secretária

PMC = Processo Nº 39/2013 - Inexigibilidade de 
Licitação Nº 2/2013
PROCESSO Nº 39/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2013

ANDEVIR ISGANZELLA, Prefeito de Capinzal, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com 
a Lei No  8.666/93,  com suas alterações posteriores, torna público 
o Processo de Inexigibilidade de Licitação conforme segue:
OBJETO
O objeto trata de Contratação da empresa Jornalística O Tempo 
Ltda ME, via inexigibilidade de licitação, nos termos do Artigo 25 
da Lei 8.666/93 com alterações posteriores, bem como no edital 
de Credenciamento nº 001/2013, que cujo objeto trata do Creden-
ciamento de empresa para prestação de serviços de veiculação de 
publicidade compreendendo atos, programas educativos e campa-
nhas institucionais do Poder Executivo do Município de Capinzal, 
até 31 de dezembro de 2013.

     9267.3 - EMPRESA JORNALÍSTICA O TEMPO LTDA ME

Item/Sub Descrição Quantidade Unid
Preço Uni-
tario  Preço Total

00001  

Contratação 
de empre-
sas jor-
nalísticas, 
categoria 
JORNAL LO-
CAL,  cm/
coluna da 
Capa.                                                                                                                                            
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                         1,000UN           16,0016,00
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Catanduvas

Prefeitura

Decreto N.º 1.876/2013 de 08 de Fevereiro de 2013
DECRETO Nº 1.876/2013 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2013.
“AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO CONSOLIDADO DE RE-
CURSOS DE CONVÊNIOS DO ESTADO APURADO EM 2012 NO OR-
ÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas-
Sc, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
103, VIII, da Lei Orgânica do Município e a Lei Municipal nº 
2.386/12 de 05 de Dezembro de 2012, em seu Artigo 4º Inciso II 
e Lei Federal nº 4.320/64, (art. 7º, I e 43, § 1º e § 2º) .

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Setor Contábil autorizado a proceder a SUPLEMEN-
TAÇÃO, na importância de R$ 69.778,83 (Sessenta e nove mil, 
setecentos e setenta e oito reais e oitenta e três centavos), na 
seguinte Dotação Orçamentária.

ÓRGÃO 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
UNID. ORÇ. 0601 SERVIÇOS URBANOS
451 INFRAESTRUTURA URBANA
1037 Pavimentação de Ruas Estradas e Passeios
34 124/55 DESPESAS DE CAPITAL - Recursos Conv. Pav. Ruas/
Estado R$ 69.778,83

§ 1º - Os recursos mencionados no Artigo Primeiro, são oriundos 
de Recursos de Convênios Pavimentação de Ruas, resultantes do 
Superávit Financeiro Consolidado de 2012.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua pu-
blicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Catanduvas SC, 08 de Fevereiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Sec. Municipal de Administração.
Registrado e Publicado por esta Secretaria em 08/02/2013.

Adendo ao Edital: Processo Licitatório N.º 0016/2013 
- Pregão N.º 0010/2013
ADENDO AO EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0016/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0010/2013

A Prefeita do Município de Catanduvas, Estado de Santa Catarina, 
Exma. Senhora Gisa Aparecida Giacomin, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e
 
Considerando a necessidade de alterar as redações do item 1.1 e 
do item 5 do Anexo I do Edital de Pregão Presencial n.° 0010/2013, 
por interesse da Administração Municipal;

Considerando a necessidade de prorrogar as datas dos procedi-
mentos a serem observados e realizados devido às alterações su-
pramencionadas;

TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, a retifi-
cação das disposições que constam do edital de Pregão Presencial 

Resultado Final Chamada Pública 010.2013
RESULTADO FINAL DA CHAMADA PÚBLICA
EDITAL N.º 010/2013

ARTE
ESCOLA CH CLASSIFICADO
CMEI Conquistando meu 
Espaço

30 horas Elisiane Slongo

EM Ivo Silveira 20 horas
Luciane Aparecida da 
Silva

CIÊNCIAS
ESCOLA CH CLASSIFICADO

EM Viver e Conhecer 20 horas
Terezinha de Lourdes 
Martins

EM Viver e Conhecer 10 horas
Marlei Natalino Faren-
cena

EM Viver e Conhecer 20 horas Juciele Machado

EDUCAÇÃO FÍSICA
ESCOLA CH CLASSIFICADO
EM Viver e Conhecer 10 horas Cleyton Luis Gerônimo
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17 320 un

Balance-
amento 
(Veículos 
Grandes) 10,00 3.200,00

18 98 un

Geometria 
(Veículos 
Pequenos) 30,00 2.940,00

19 96 un

Geometria 
(Veículos 
Grandes) 50,00 4.800,00

20 2 Con

Conjunto 
composto 
de:
1 Pneu 17,5 
x 25 16 
lonas
1 Câmara 
17,5 x 25
1 Protetor 
17,5 x 25 5.218,00 10.436,00

21 10 Con

Conjunto 
composto 
de :
1 Pneu 
1400 X 24 
16 lonas                    
1 Câmaras 
1400 x 24                            
1 Protetor 
1400 x 24 3.095,00 30.950,00

22 2 Con

Conjunto 
composto 
de:
1 Pneu 7,50 
x 18               
1 Camara 615,00 1.230,00

23 4 Con

Conjunto 
composto 
de:
1 Camara 
900 x 20             
1 Protetor 
900 x 20 
Pneu 
900x20 liso 
16 lonas 798,00 3.192,00

24 2 Un

Pneu  
convenc  
borrach  
19,5x24 12 
lonas 2.742,00 5.484,00

25 2 Un

Pneu 12 
x 16,5 10 
lonas dian-
teiro 929,00 1.858,00

26 6 Con

Conjunto 
composto 
de:
1 Pneu con-
venc. liso 
1000 x 20 
16 lonas
1 Camara 
1000 x 20
1 Protetor 
1000 x 20 982,00 5.892,00

n.º 0010/2013, conforme segue:

a) A descrição do texto do item 1.1 passa a ter a seguinte redação:

Onde se lê: Constitui o objeto da presente licitação a seleção de 
propostas para aquisição de pneus, câmaras e protetores visando 
o desenvolvimento das Secretarias de Infraestrutura; Educação, 
Cultura e Desporto; Saúde; Assistência Social e Conselho Tutelar, 
conforme descrição no Anexo I;

Lê-se: Constitui o objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas para Aquisição pneus, câmaras e protetores e contratação 
de serviço de balanceamento e geometria visando o desenvolvi-
mento das Secretarias de Infraestrutura; Educação Cultura e Des-
porto; Saúde; Assistência Social e Conselho Tutelar;

b) A tabela de itens do item 5 do Anexo I, que dispõe sobre a 
estimativa de contratação, passa a ser a seguinte:

Item Quant. Unidade Descrição
Valor Unit. 
Estimado

Valor Total 
Estimado

1 4 Un

Pneu radial 
205 / 70 
R15 390,00 1.560,00

2 4 un

Pneu Borra-
chudo 205 
x 70 R15 530,00 2.120,00

3 16 Un

Pneu radial 
liso 175 / 
70 aro 13 186,00 2.976,00

4 4 Un

Pneu 7,50 x 
16 12 lonas, 
liso 365,00 1.460,00

5 4 Un

Pneu 7,50 x 
16 12 lonas, 
borrachudo 420,00 1.680,00

6 8 Un

Pneu 215 
/ 75 R17,5 
/ 12 lonas 
borrachudo 780,00 6.240,00

7 4 un

Pneu 
900x20 
Borrachudo 670,00 2.680,00

8 4 UN
Pneu 
900X20 liso 640,00 2.560,00

9 12 un
Câmaras 
750 x 16 36,00 432,00

10 12 un
Protetor 
750 x 16 24,00 288,00

11 6 un
Protetor 
900 x 20 66,00 396,00

12 24 un

Pneu Radial 
175/70 Aro 
13 186,00 4.464,00

13 50 un

Pneu Radial 
175/70 Aro 
14 286,00 14.300,00

14 24 un

Pneu Radial 
175/65 Aro 
14 231,00 5.544,00

15 96 UN

Pneu radial 
205/75  
R16 C 530,00 50.880,00

16 300 un

Balance-
amento 
(Veículos 
Pequenos) 8,00 2.400,00
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Catanduvas – SC, 04 de março de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Aviso de Licitação: Processo Licitatório N.º 
0019/2013 - Pregão N.º 0012/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0019/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0012/2013

Objeto: O objeto da presente Licitação consiste na aquisição de 
materiais de construção visando o desenvolvimento da Secretaria 
de Infraestrutura.
Abertura das Propostas: as 09h00min do dia 20 de março de 2013.
Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do 
dia 04 de março de 2013 no endereço e na Prefeitura Municipal de 
Catanduvas - SC.
Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: e no Setor de Licitações do Município 
de Catanduvas - SC, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min 
às 17h30min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 
3525-1144, ramal 229.

Catanduvas - SC, 04 de março de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Aviso de Licitação: Processo Licitatório N.º 
0020/2013 - Pregão N.º 0013/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0020/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2013

Objeto: O objeto da presente Licitação consiste na aquisição de 
pedras irregulares e regulares e execução das obras de pavimen-
tação e recuperação de calçamento nas vias públicas visando o 
desempenho das atividades da Secretaria de Infraestrutura.
Abertura das Propostas: as 09h00min do dia 19 de março de 2013.
Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do 
dia 04 de março de 2013 no endereço e na Prefeitura Municipal de 
Catanduvas - SC.
Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: e no Setor de Licitações do Município 
de Catanduvas - SC, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min 
às 17h30min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 
3525-1144, ramal 229.

Catanduvas - SC, 04 de março de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Extrato Segundo Termo Aditivo ao Contrato PMC N.º 
0097/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC N° 0097/2012
Convite n.° 0013/2012 (Processo Licitatório n° 0048/2012).

Objeto: O objeto deste contrato consiste na aquisição de material 
e mão de obra para manutenção e ampliação da iluminação públi-
ca no município de Catanduvas, visando assim o desempenho das 
atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, tudo confor-
me Processo Licitatório nº 0048/2012.
Contratante: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS.
Contratado (a): MULTI ELETRO LTDA.

27 8 Con

Conjunto 
composto 
de:
1 Pneu 
convenc. 
borrach. 
1000 x 20  
16 lonas 
1 Camera 
1000 x 20                                      
1 Protetor 
1000 x 20   1.053,00 8.424,00

28 4 Un
Pneu 185 
R14 302,00 1.208,00

29 4 Un

Pneu radial 
275 / 80 
R22,5 1.428,00 5.712,00

30 2 un
Pneu 12,5 x 
80 x 18 1.167,00 2.334,00

31 2 un

Conjunto 
Compos-
to de : 
01 pneu 
borrachudo 
900 x 20 16 
lonas 
01 Câmara 
900 x 20
01 Protetor 
900 x 20 836,00 1.672,00

32 2 UN

Conjunto 
Composto 
de: 01 pneu 
liso 900 x 
20 16 lonas 
01 Câmara 
900 x 20
01 Protetor 
900 x 20 798,00 1.596,00

33 12 un

Pneu 
175x70 Aro 
13 160,00 1.920,00

34 04 un

Pneu 215 
/ 75 R17,5 
/ 12 lonas 
misto 824,00 3.296,00

c) Os horários e datas a serem observados para a realização do 
procedimento serão a partir de agora os seguintes:

- Recebimento do envelope de proposta e do envelope de habilita-
ção: até as 9h00min do dia 26 de março de 2013;
- Limite para impugnação ao edital: até às 17h30min do dia 22 de 
março de 2013;
- Início da Sessão Pública do pregão: às 9h00min do dia 26 de 
março de 2013.

d) Destarte, mister se faz a necessidade de informar que a propos-
ta digitalizada disponibilizada fora alterada e republicada, sendo 
que os licitantes que já haviam feito o download da anterior de-
verão realizá-lo novamente a fim de evitar erros na apresentação 
de sua proposta.

As demais disposições do Edital permanecem inalteradas e em 
pleno vigor.
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

Lei N.º 0568 de 01.03.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
LEI N.º 0568 de 01.03.2013
“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA FUNÇÃO PÚBLICA DE CONSE-
LHEIRO TUTELAR DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.”

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, Faço saber a todos os habitantes deste município que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
CAPITULO I
Das Disposições Iniciais

Art. 1º Fica criado o Conselho Tutelar, órgão permanente e autô-
nomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento 
dos direitos da criança e do adolescente, composto de 05 (cinco) 
membros, para mandato de 04 (quatro) anos, permitida uma re-
eleição.
§1º O Conselho Tutelar será organizado dentro dos seguintes cri-
térios:

I - Funcionamento ininterrupto, inclusive nos finais de semana e 
feriados, obedecendo a escala de rodízio entre seus membros.
II - Deslocamentos, sempre que necessário, de parte ou da totali-
dade dos membros do Conselho, para fiscalização de sua iniciativa 
ou na apuração de denúncias.

CAPITULO II
Das Atribuições e Funcionamento do Conselho

Art. 2º Compete ao Conselho Tutelar:

I - atender as crianças e os adolescentes nas hipóteses previstas 
nos arts. 98 e 105, do Estatuto da Criança e Adolescente, aplican-
do as medidas previstas no art. 101, I a VII do mesmo Estatuto;

II - atender e aconselhar os pais ou responsáveis, aplicando as 
medidas previstas no art. 129, I a VII, do Estatuto da Criança e 
Adolescente;

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, ser-
viço social, previdência, trabalho e segurança;
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descum-
primento injustificado de suas deliberações;

IV - encaminhar ao Ministério Publico noticia de fato que constitua 
infração administrativa ou penal contra os direitos da criança ou 
adolescente;

V - encaminhar a autoridade judiciária os casos de suas compe-
tência;

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, 
dentre as previstas no art. 101, de I a VI, do Estatuto da Criança e 
do Adolescente para adolescente autor de ato infracional;

VII - expedir notificações;

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou 

Para altera-lo nos seguintes termos:
CONSIDERANDO, o previsto na Cláusula VII do contrato firmado 
entre as partes;
CONSIDERANDO, a necessidade de aditivar quantidades à presen-
te contratação de prestação dos serviços, bem como de forneci-
mento de materiais para custeio dos serviços a serem realizados e;
CONSIDERANDO, a necessidade de dar cumprimento ao contrato, 
por interesse da Administração Municipal, tendo em vista se tratar 
de serviço indispensável a toda coletividade,
RESOLVEM:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Aditivar o valor de R$ 8.670,00 (oito mil 
seiscentos e setenta reais) a teor de mão de obra para manu-
tenção da rede de iluminação pública, conforme descrito no item 
17 do objeto do contrato inicial, referente a 03 (três) meses de 
execução do serviço, com fulcro no § 1º do art. 65 da Lei n.º 
8.666/1993.
Parágrafo Único: Os 03 (três) meses a que se remete o caput da 
CLÁUSULA PRIMEIRA supradescrita, são condizentes aos meses 
de Janeiro, Fevereiro e Março de 2013.
CLAUSULA SEGUNDA - Aditivar o valor de R$ 3.059,90 (três mil e 
cinquenta e nove reais e noventa centavos) para o custeio dos ma-
teriais a serem utilizados durante o mês de Janeiro de 2013 para 
manutenção da rede de iluminação pública, com fulcro no § 1º do 
art. 65 da Lei n.º 8.666/1993, da forma como segue:

ITEM QUANT. ESPECIFICA-
ÇÃO

R$ UNITÁ-
RIO R$ TOTAL

12 10 Fio de Cobre 
2,5 R$0,90 R$9,00

08 04 Relé Fotoelé-
trico (Base) R$9,80 R$39,20

14 11 Conector R$4,00 R$44,00

04 1 Reator Vap. 
Sódio 150W R$85,00 R$85,00

01 04 Lâmp. Vap. 
Sódio 150W R$32,90 R$131,60

03 02 Reator Vap. 
Sódio 70W R$71,00 R$142,00

05 02 Reator Vap. 
Sódio 250W R$88,00 R$176,00

07 17 Relé Fotoelé-
trico R$19,00 R$323,00

09 02 L u m i n á r i a 
E-40 R$157,00 R$314,00

02 10 Lâmp. Vap. 
Sódio 250W R$38,00 R$380,00

20 49 Lâmp. Vap. 
Sódio 70W R$28,90 R$1.416,10

CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláu-
sulas do contrato aditado.
Fundamento jurídico: O presente aditivo Contratual tem amparo 
no art. 65, II, “d” da Lei n.° 8.666 de 21 de julho de 1993.
E, por estarem justas e contratadas, dando tudo por bom e va-
lioso, ambas as partes assinam o presente Termo Aditivo em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, que a tudo conhecimento tiveram.  
Catanduvas - SC, 02 de janeiro de 2013.
Contrato Originário: 11 de maio de 2012

GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal.
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Parágrafo único. Para o candidato tomar posse e permanecer na 
função terá que comprovar a obediência aos requisitos dispostos 
nos incisos relacionados neste artigo.

Art. 8º A candidatura deve se registrada no prazo estabelecido no 
edital, que não será inferior a 10 (dez) dias, mediante preenchi-
mento da ficha de registro, acompanhada de prova do preenchi-
mento dos requisitos estabelecidos no artigo anterior.

Art. 9º Após o período do registro das candidaturas, será publica-
do a lista dos inscritos, abrindo-se vistas à eventual impugnação, 
no prazo de 05 (cinco) dias.

Parágrafo único. Oferecida a impugnação os autos serão encami-
nhados à Comissão de Escolha que se manifestará num prazo de 
05 (cinco) dias, prevalecendo à decisão da maioria simples.

Art. 10. Das decisões relativas às impugnações caberá recursos ao 
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 05 
(cinco) dias contados da ciência da impugnação.

Art. 11. Vencidas as fases de impugnação e recursos, será publi-
cado edital com os nomes dos candidatos habilitados ao pleito.

Art.12. O processo de escolha será publicado pelo presidente da 
Comissão de Escolha, mediante edital, com ampla divulgação, 
no mínimo 02 (dois) meses antes do término dos mandatos dos 
membros do Conselho Tutelar.

Art.13. É vedada a campanha de candidatos nos veículos de co-
municação social.

Art.14. É proibida a propaganda por meio de anúncios luminosos, 
faixas, cartazes ou inscrições em qualquer local público ou parti-
cular.

§ 1º É vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar 
ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclu-
sive brindes de pequeno valor.

Art. 15. Será utilizada urna eletrônica para eleição.

Art.16. Aplicam-se, no que couber, as disposições da legislação 
eleitoral no tocante exercício do sufrágio direto e apuração dos 
votos.

Art.17. A desobediência às regras estabelecidas nesta lei durante o 
período que anteceder à eleição, e no dia da realização desta, im-
plica em inelegibilidade, se apuradas antes do pleito, e em perda 
do mandato se apuradas posteriormente.

Parágrafo único. A caracterização da violação será apurada em 
procedimento judicial por provocação do Ministério Público.

Art.18. Todo o processo de candidatura e escolha dos membros do 
Conselho Tutelar será desenvolvido sob a fiscalização do Ministério 
Público.

CAPITULO III
Dos Impedimentos

Art.19. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mu-
lher, ascendentes e descendentes, sogro e sogra, genro e nora, 
irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tios e sobrinhos, padrasto 
ou madrasta, enteado e todo aquele que for penalizado com a 
destituição da função de Conselheiro Tutelar.

CAPITULO IV

adolescente quando necessário;

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta 
orçamentária para planos e programas de atendimentos dos direi-
tos da criança e do adolescente;

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação 
dos direitos previstos no art. 220, §3º, inciso II da Constituição 
Federal;

XI - representar ao Ministério Público, para efeito das ações de 
perda ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as possi-
bilidades de manutenção da criança e/ou do adolescente junto à 
família natural.

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho 
Tutelar entender necessário o afastamento do convívio familiar, 
comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-lhe 
informações sobre os motivos de tal entendimento e as providên-
cias tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da 
família.

Art. 3º As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revi-
sadas pela autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo 
interesse.

CAPÍTULO II
Da Escolha dos Conselheiros

Art. 4º Os conselheiros serão escolhidos em sufrágio universal e 
direto pelo voto facultativo e secreto dos cidadãos do Município 
eleitoralmente habilitados.

Parágrafo único. Podem votar os maiores de 16 anos, inscritos 
como eleitores no Município até 03 (três) meses antes do processo 
de escolha.

Art. 5º O Processo de escolha será organizado mediante a elabora-
ção de edital, por comissão constituída para este fim e amplamen-
te divulgado, sob a responsabilidade e coordenação do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ocorrerá a 
cada quatro anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano 
subseqüente ao da eleição presidencial.

§1º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de ja-
neiro do ano subseqüente ao processo de escolha.

Art. 6º A candidatura é individual e sem vinculação a partido po-
lítico.

Art. 7º Somente poderão concorrer ao processo de escolha os 
candidatos que preencham, até o encerramento das inscrições, os 
seguintes requisitos:

I - reconhecida idoneidade moral;
II - idade superior a 21 (vinte e um) anos;
III - residir no município;
IV - não ocupar cargo comissionado na Administração Pública Mu-
nicipal;
V - escolaridade mínima de Ensino Médio Completo (2º Grau);
VI - não ocupar outro cargo eletivo, de natureza política - parti-
dária;
VII - estar em pleno gozo de aptidão física e mental para o exercí-
cio da função, mediante apresentação de Atestado Médico;
VIII - Ter sido aprovado em processo seletivo de provas realiza-
do sob a coordenação do Conselho dos Direitos da Criança e do 
Adolescente;
XI - não ter sido atendido e/ou acompanhado pelo Conselho Tute-
lar nos 5 (cinco) anos anteriores a data da inscrição.
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§2º A execução das medidas de proteção poderá ser delegada ao 
Conselho Tutelar da residência dos pais ou responsáveis, ou local 
onde sediar-se a entidade que abriga a criança e/ou adolescente.

CAPITULO VI
Dos Direitos

Art.27. O Conselheiro Tutelar terá remuneração mensal de R$ 
678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), assegurado a revisão 
geral anual na mesma data e percentual concedido aos Servidores 
Públicos Municipais.

Parágrafo único. Além da remuneração prevista no caput deste 
artigo, fica assegurado, de acordo com as disposições do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e da Lei n. 0166 de 24.04.2002, 
os seguintes direitos aos conselheiros:

I - cobertura previdenciária;
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um 
terço) do valor da remuneração mensal;
III - licença-maternidade, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
conforme estabelecido na Lei n. 8.213/1991;
IV - licença-paternidade;
V - gratificação natalina;
VI - licença concorrer a mandato eletivo;
VII - licença para tratamento de saúde, doença profissional e aci-
dente de trabalho;
VIII - ajuda de custo, para assegurar a indenização de suas des-
pesas pessoais fora do Município, quando participarem de eventos 
de formação, seminários, conferências, encontros e outras ativi-
dades semelhantes, e quando nas situações de representação do 
Conselho;
IX - vale alimentação.

Art.28. Os recursos necessários ao pagamento da remuneração 
dos membros do Conselho Tutelar terão origem no tesouro mu-
nicipal, sendo pagos através da Secretaria de Assistência Social.

Art. 29. A função de Conselheiro Tutelar não gera vínculo empre-
gatício com o Município.

CAPÍTULO VII
Dos Deveres

Art. 30. São deveres do Conselheiro Tutelar:

I - Exercer com zelo e dedicação as atribuições, conforme Lei Fe-
deral n. 8.069/1990;

II - observar as normas legais e regulamentares;

III - atender com presteza ao público, prestando as informações 
requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo;

IV - zelar pela economia do material e conservação do patrimônio 
público;

V - manter conduta com a natureza da função que desempenha;

VI - guardar, quando necessário, sigilo sobre assuntos que tomar 
conhecimento;

VII - ser assíduo e pontual;

VIII - tratar as pessoas com urbanidade.

CAPITULO VIII
Das Proibições

Da Proclamação, Nomeação, Posse dos Eleitos e do Funcionamento

Art.20. Concluída a apuração dos votos, o presidente da Comissão 
de Escolha proclamará o resultado da votação, mandando publicar 
os nomes dos candidatos e o número de sufrágios recebidos.

§1º Os 05 (cinco) primeiros candidatos mais votados serão consi-
derados eleitos, ficando os demais, pela ordem de votação como 
suplentes.

§2º Havendo empate na votação será considerado eleito o candi-
dato mais idoso.

§3º Os eleitos serão empossados pelo presidente do Conselho Mu-
nicipal do Direitos da Criança e do Adolescente, e nomeados por 
portaria do Chefe do Poder Executivo Municipal.

§4º Ocorrendo a vacância do cargo assumirá o suplente que hou-
ver obtido o maior número de votos.

Art.21. O presidente do Conselho será escolhido pelos seus pares, 
na primeira sessão, cabendo-lhe a presidência das sessões.

Parágrafo único. Na falta ou impedimento do presidente, assumirá 
a presidência sucessivamente, o Conselheiro indicado pelos seus 
pares presentes na reunião.
Art.22. As sessões serão instaladas com um mínimo de 03 (três) 
Conselheiros.

Parágrafo único. As decisões serão tomadas por maioria de votos, 
cabendo ao presidente o voto de desempate.

Art.23. O Conselho atenderá informalmente as partes, mantendo 
registro das providências adotadas em cada caso, os quais deve-
rão permanecer no local de atendimento, a disposição dos demais 
conselheiros, bem como, fazer consignar em ata apenas o essen-
cial.

Art.24. As sessões serão realizadas em dias úteis.

Art.25. O Conselho será instalado em sala própria cedida pela Pre-
feitura Municipal.

§1º O Conselheiro Tutelar fica sujeito à jornada de 40 (quarenta 
horas) semanais de trabalho e a realização de sobreaviso, em es-
cala de revezamento.

§2º O regimento interno definirá os critérios para o regime de 
sobreaviso e a jornada diária a que estão sujeitos os Conselheiros, 
bem como, o horário de funcionamento do Conselho Tutelar.

§3º Além do cumprimento do estabelecido no §1º, o exercício da 
função exigirá que o Conselheiro Tutelar se faça presente sempre 
que solicitado, ainda que fora da jornada normal a que está su-
jeito.

CAPITULO V
Da Competência

Art.26. A competência será determinada:

I - Pelo domicílio dos pais ou responsáveis.
II - Pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, na falta 
dos pais ou responsáveis.

§1º Nos casos de ato infracional praticado por criança, será com-
petente o Conselho Tutelar do lugar da ação ou omissão, observa-
das as regras de conexão, continência e prevenção.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 56

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119005/03/2013 (Terça-feira)

II - férias do titular;

III - licenças ou suspensão do titular, quando estas excederem a 
15 (quinze) dias.

§1º O suplente, no efetivo exercício da função de Conselheiro Tu-
telar, perceberá remuneração proporcional ao exercício e terá os 
mesmos direitos, vantagens e deveres do titular.

§2º Inexistindo suplentes para ocupação das funções que resta-
rem vagas, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, convocará eleições suplementares para a ocupação 
das funções e das suplências.

CAPITULO XII
Das Disposições Gerais

Art. 36. O Conselheiro Tutelar será fiscalizado pelo Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente que, tomando 
ciência de qualquer irregularidade supostamente praticada pelo 
Conselheiro Tutelar, procederá à sua apuração mediante sindicân-
cia ou processo administrativo disciplinar, que será processado de 
acordo com o estabelecido na Lei Complementar n. 008/1999, as-
segurada ao acusado ampla defesa e o contraditório.

Art. 37. O Conselho Tutelar, no prazo de 30 (trinta) dias da nome-
ação de seus membros, elaborará seu regimento interno elegendo 
o primeiro presidente.

Art. 38. Aplicam-se aos Conselheiros Tutelares, naquilo que não 
for contrário ao disposto nesta Lei e na Lei n. 8.069/1990 ou in-
compatível com a natureza temporária do exercício da função, as 
disposições do Estatuto dos Servidores Públicos do Município e da 
legislação correlata.

Art. 39. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
suplementar para as despesas inerentes à aplicação desta lei.

Art. 40. Fica revogada a Lei nº 0054 de 08.04.1998, suas altera-
ções e demais disposições em contrário.

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 01 de 
março de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 085/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 085/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 78, caput, da 
Lei Complementar n° 008/99;

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aqui-
sitivo de 2012/2013, a ALCIOMAR GUILHERME CORREA, matri-
culado sob o n° 26503, ocupante do cargo efetivo Operador de 
Equipamentos, na Secretaria Municipal da Agricultura, Indústria 
e Comércio.

Art. 2° Autorizar o servidor a gozar férias de 30 (trinta) dias no 
período de 05.03.2013 à 03.04.2013, acrescidas de 1/3 do abono 

Art. 31. Ao Conselheiro Tutelar é proibido:

I - ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante os expedien-
tes, salvo por necessidade do serviço;

II - recusar fé a documentos públicos;

III - opor resistência injustificada ao andamento do serviço;

IV - delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar 
o desempenho da atribuição que seja de sua responsabilidade;

V - valer-se da função para lograr proveito pessoal ou de outrem;

VI - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qual-
quer espécie, em razão de suas atribuições;

VII - proceder de forma desidiosa;

VIII - exercer outras atividades remuneradas ou atividades que, 
embora não remuneradas, sejam incompatíveis com o exercício da 
função e com o horário de trabalho;

IX - exceder no exercício da função, abusando de suas atribuições 
específicas;

X - fazer propaganda política partidária no exercício de suas fun-
ções;

XI - aplicar medida de proteção sem prévia discussão e decisão do 
Conselho Tutelar de que faça parte, salvo em situações emergen-
ciais, que serão submetidas em seguida ao colegiado.

CAPITULO IX
Das Responsabilidades

Art. 32. O Conselho Tutelar responde civil, penal e administrativa-
mente pelo exercício irregular de sua função.

CAPITULO X
Da Perda do Mandato

Art. 33. Perderá o mandato o conselheiro que não comparecer in-
justificadamente a três sessões consecutivas ou a cinco alternadas 
no mesmo exercício ou for condenado à sentença irrecorrível, por 
crime ou contravenção penal, ou tiver conduta incompatível com 
o exercício da função.

Parágrafo único. A perda de mandato será declarada pelo Juiz de 
Direito da Infância e da Juventude, após a realização de proce-
dimento, cujo início se dará por representação do Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ou do Ministério 
Público, assegurada ampla defesa e o contraditório.

CAPITULO XI
Da Vacância

Art. 34. A vacância da função decorrerá de:

I - renúncia;

II - falecimento;

III - destituição;

Art. 35. Os Conselheiros Tutelares serão substituídos pelos suplen-
tes nas hipóteses de:

I - vacância da função;
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Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei Comple-
mentar 008 de 23.12.1999 e de acordo com o Anexo Único da Lei 
Complementar 047 de 01.12.2010,

RESOLVE:
Art.1º. Nomear CHARLES RODRIGO MICHELS, para ocupar o car-
go em Comissão de Coordenador Administrativo, na Secretaria 
Municipal da Agricultura Indústria e Comércio - Nível DAS-2, Ane-
xo Único, da LC nº 047 de 01.12.2010, a partir de 05.03.2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 04 de 
março de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portarian° 087/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 087/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com a Lei Complementar 008 de 23.12.1999 e de acordo com o 
Anexo Único da Lei Complementar 047 de 01.12.2010,

RESOLVE:
Art.1º Nomear CLÉIA FREITAS, para ocupar o cargo de Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Social, da Prefeitura Municipal de 
Chapadão do Lageado, na condição de agente político, a partir de 
05.03.2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 04 de março 
de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Edital do Processo Licitatório Nº 29/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 29/2013 
- PM
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/2013 - PM

Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: JORNAL VALE SUL LTDA
Vigência: 01/03/2013 à 31/12/2013.
Processo Licitatório n° 29/2013 - PM
Fundamento Legal: art. 24, inciso II, da Lei n. 8.666/1993;
Valor: R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais), mensais.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PUBLICADORA DE JORNAL 
DE CIRCULAÇÃO MUNICIPAL E REGIONAL PARA DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS E AÇÕES INSTITUCIONAIS REALIZADOS PELO/NO 
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO - SC.

DATA DA ASSINATURA: 01 de Março de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

constitucional, conforme art. 46 da LC n° 008, de 23.12.99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 04 de março 
de 2013.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 086/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 086/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com a Lei Complementar 008 de 23.12.1999 e de acordo com o 
Anexo Único da Lei Complementar 047 de 01.12.2010,

RESOLVE:
Art.1º Nomear VORLI CHIQUIO, para ocupar o cargo de Secretário 
Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos, na Secretaria 
Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos da Prefeitura 
Municipal de Chapadão do Lageado, na condição de agente políti-
co, a partir de 05.04.2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 04 de março 
de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 088/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 088/2013

Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei Comple-
mentar 008 de 23.12.1999 e de acordo com o Anexo Único da Lei 
Complementar 047 de 01.12.2010,

RESOLVE:
Art.1º. Nomear ROSILDO JOSÉ PEREIRA, para ocupar o cargo em 
Comissão de Coordenador Administrativo, na Secretaria Municipal 
da Educação Cultura e Esportes - Nível DAS-2, Anexo Único, da LC 
nº 047 de 01.12.2010, a partir de 05.03.2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 04 de 
março de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 089/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 089/2013

Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 58

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119005/03/2013 (Terça-feira)

c/c o art. 65, inciso II, alínea d da Lei Federal n. 8.666/93 e suas 
alterações.

Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a revisão do valor 
do contrato, com o objetivo de manter as condições efetivas da 
proposta.
Valor: Os acréscimos decorrentes do presente termo aditivo tem 
impacto financeiro sobre o valor contratual de R$ 13.000,00 (treze 
mil reais).

DATA DA ASSINATURA: 13 de fevereiro de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato do Primeiro Termo Aditivo do Contrato Nº 
08/2013 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO n° 
08/2013 - PM

Nº. do Contrato: 08/2013.
Processo Licitatório nº 1/2013 - PM
Contratante: Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS TA LTDA.
Fundamento Legal: art. 37, inciso XXI da Constituição Federal/88 
c/c o art. 65, inciso II, alínea d da Lei Federal n. 8.666/93 e suas 
alterações.

Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a revisão do valor 
do contrato, com o objetivo de manter as condições efetivas da 
proposta.
Valor: Os acréscimos decorrentes do presente termo aditivo tem 
impacto financeiro sobre o valor contratual de R$ 4.069,53 (quatro 
mil e sessenta e nove reais e cinqüenta e três centavos).

DATA DA ASSINATURA: 13 de fevereiro de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

CâMara MuniCiPal

Decreto Legislativo Nº065/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO.

ANDRÉ SEBOLD, Presidente da Câmara de Vereadores do Muni-
cípio de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina. Faço 
saber a todos os habitantes desse Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu promulgo o seguinte:
DECRETO LEGISLATIVO Nº065 de 26 de fevereiro de 2013.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE 
APOIO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO DENOMINADA PREGÃO 
DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEA-
DO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Equipe de Apoio da Modalidade de Licitação 
denominada Pregão, para o exercício de 2013, que será composta 
pelos seguintes membros:
Titulares:
- Dirceu Pereira
- Elaine Aparecida Franz da Silveira
- Mary Silvia Kersbaum Medeiros

Extrato de Edital do Processo Licitatório Nº 30/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 30/2013 
- PM
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 6/2013 - PM

Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: EDITORA E AGÊNCIA DE NOTÍCIAS 
DESTAQUE LTDA ME
Vigência: 01/03/2013 à 31/12/2013.
Processo Licitatório n° 30/2013 - PM
Fundamento Legal: art. 24, inciso II, da Lei n. 8.666/1993;
Valor: R$ 500,00 (cinqüenta reais), mensais.

Objeto: AQUISIÇÃO DE JORNAIS PARA DISTRIBUIR NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO - SC.

DATA DA ASSINATURA: 01 de Março de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato do Primeiro Termo Aditivo do Contrato Nº 
03/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO n° 
03/2013 - FMS

Nº. do Contrato: 03/2013.
Processo Licitatório nº 2/2013 - PM
Contratante: Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: WALENDOWSKY DISTRIBUIDORA DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA.
Fundamento Legal: art. 37, inciso XXI da Constituição Federal/88 
c/c o art. 65, inciso II, alínea d da Lei Federal n. 8.666/93 e suas 
alterações.

Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a revisão do valor 
do contrato, com o objetivo de manter as condições efetivas da 
proposta.
Valor: Os acréscimos decorrentes do presente termo aditivo tem 
impacto financeiro sobre o valor contratual de R$ 1.500,00 (um 
mil e quinhentos reais).

DATA DA ASSINATURA: 13 de fevereiro de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

MARCIO MACIEL
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Extrato do Primeiro Termo Aditivo do Contrato Nº 
07/2013 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO n° 
07/2013 - PM

Nº. do Contrato: 07/2013.
Processo Licitatório nº 2/2013 - PM
Contratante: Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: WALENDOWSKY DISTRIBUIDORA DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA.
Fundamento Legal: art. 37, inciso XXI da Constituição Federal/88 
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A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia - IPRECON.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto 
no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, no art. 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 
2005 e no art. 31-A da Lei Complementar nº 164/1999, acrescido 
pela Lei Complementar nº 432, de 30 de setembro de 2005.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 1º de março de 2013, à servidora 
LANIR SCHWANKE BEVILAQUA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professora, nível 10.10, 20 horas semanais, do Quadro 
de Pessoal do Magistério Público Municipal, matriculada sob nº 
92983-00, Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com pro-
ventos integrais, correspondentes à totalidade da última remune-
ração-de-contribuição da servidora e reajuste na forma paritária.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Concórdia - IPRECON.
LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Pú-
blicos do Município de Concórdia - IPRECON, em 1º de março de 
2013.

MARGARETE PECINI
Agente Administrativo

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
21/2013- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2013- PMC

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível aquisição, durante o 
exercício de 2013, de óleos, graxas e querosene, para manuten-
ção de equipamentos e da frota de veículos do Município de Con-
córdia, conforme especificações constantes nos anexos “A” e “B” 
deste edital.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 15/03/2013.
Abertura: dia 18/03/2013 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 04 de Março de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
3/2013 - Fmec
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
3/2013 - FMEC

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
conversão de dados, migração, implantação e manutenção e 
fornecimento de locação/licenciamento e suporte técnico para 

Suplentes:
-Priscila Roberta Lehkuhl
-Lenir Ramos da Cruz Michels

§ 1º - O Pregoeiro será a Sra. Mary Silvia Kersbaum Medeiros.

Art. 2º As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo, corre-
rão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Chapadão do Lageado, 04 de março de 2013.
ANDRÉ SEBOLD
Presidente

Concórdia

Prefeitura

Portaria Nº 10/2013 - Iprecon
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON
PORTARIA Nº 10/2013, DE 1º DE MARÇO DE 2013.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição à servidora 
MARISTELA DE LOURDES GUEDES.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia - IPRECON.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto 
no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, no art. 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 
2005 e no art. 31-A da Lei Complementar nº 164/1999, acrescido 
pela Lei Complementar nº 432, de 30 de setembro de 2005.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 1º de março de 2013, à servidora MA-
RISTELA DE LOURDES GUEDES, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professora, nível 10.12, 20 horas semanais, do Quadro 
de Pessoal do Magistério Público Municipal, matriculada sob nº 
99902-00, Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com pro-
ventos integrais, correspondentes à totalidade da última remune-
ração-de-contribuição da servidora e reajuste na forma paritária.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Concórdia - IPRECON.
LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Pú-
blicos do Município de Concórdia - IPRECON, em 1º de março de 
2013.

MARGARETE PECINI
Agente Administrativo

Portaria Nº 9/2013 - Iprecon
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON
PORTARIA Nº 9/2013, DE 1º DE MARÇO DE 2013.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição à servidora 
LANIR SCHWANKE BEVILAQUA.
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Extrato Contratos Nº 32/2013 a 35/2013 - FMS
Contrato Nº : 32/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : REUNIDAS S A TRANSPORTES COLETIVOS
Licitação : Inexigibilidade 5/2013

Objeto : Aquisição de passagens de serviço de transporte coletivo 
regular intermunicipal de passageiros para atender a necessida-
de de pacientes que necessitam de tratamento médico hospitalar 
(TFD) no Município de Florianópolis.
Vigência : Início: 22/02/2013 Término: 01/01/2014
Assinatura : 22/02/2013
Valor R$ : 682.218,00 (Seiscentos e Oitenta e Dois Mil e Duzentos 
e Dezoito Reais)

Dotação : 231 - 13.001.2103.333903299000000.01650000

Contrato Nº : 33/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : LAR PEQUENO ACONCHEGO LTDA EPP
Licitação : Inexigibilidade 6/2013

Objeto : Serviços de internamento de pacientes do SUS, em clinica 
especializada, em cumprimento de determinações judiciais.
Vigência : Início: 25/02/2013 Término: 24/02/2014
Assinatura : 25/02/2013
Valor R$ : 43.200,00 (Quarenta e Três Mil e Duzentos Reais)

Dotação : 231 - 13.001.2103.333903999000000.01650000

Contrato Nº : 34/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : INOVADORA SISTEMAS DE GESTAO LTDA
Licitação : Pregão Presencial 13/2012

Objeto : CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INFOR-
MATICA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE CONVERSAO DE DA-
DOS, IMPLANTACAO, TREINAMENTO E FORNECIMENTO MEDIAN-
TE LOCACAO LICENCIAMENTO, ATUALIZACAO, MANUTENCAO, 
ACOMPANHAMENTO E SUPORTE TECNICO DE SISTEMAS.
Vigência : Início: 26/02/2013 Término: 25/02/2014
Assinatura : 26/02/2013
Valor R$ : 105.000,00 (Cento e Cinco Mil Reais)

Dotação : 224 - 13.001.2102.333903911000000.01640000

Contrato Nº : 35/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL
Licitação : Inexigibilidade 7/2013

Objeto : Credenciamento de prestadores de serviços de saúde, 
para consultas especializadas de Alta Complexidade, exames de 
alto custo e cirurgias eletivas.
Vigência : Início: 28/02/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 28/02/2013
Valor R$ : 1.283.337,00 (Um Milhão, Duzentos e Oitenta e Três Mil 
e Trezentos e Trinta e Sete Reais)

Dotação : 229 - 13.001.2103.333303950000000.01020000

Dotação : 231 - 13.001.2103.333903950000000.01650000

sistema de folha RH do Bolsa Atleta da FMEC, conforme especifi-
cações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 20/03/2013.
Abertura: dia 21/03/2013, às 14h00min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2113.

Concórdia, SC, 4 de março de 2013.
VILMAR ANTÔNIO BENTZ
Diretor Superintendente da FMEC

Extrato 1º TA Contrato Nº 4/2013 - PMC
Contrato Nº : 4/2013/2013
Aditivo Nº : 1º TA 4/2013/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : LAMONATO, POZZA & CIA LTDA
Licitação : Pregão Presencial 118/2012

Objeto : Aquisição de gasolina comum e óleo diesel comum para 
abastecimento da frota de máquinas e veículos da Administração 
Municipal de Concórdia.
Vigência : Início: 22/02/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 22/02/2013
Valor R$ : 300.510,35 (Trezentos Mil, Quinhentos e Dez Reais e 
Trinta e Cinco Centavos)

Dotação : 5 - 02.001.2002.333903001000000.01000000

Dotação : 13 - 03.001.2006.333903001000000.01000000

Dotação : 20 - 04.001.2009.333903001000000.01240000

Dotação : 26 - 05.001.2010.333903001000000.01000000

Dotação : 46 - 06.002.2017.333903001000000.01010000

Dotação : 76 - 07.001.2026.333903001000000.01000000

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903001000000.01000000

Dotação : 102 - 09.001.2032.333903001000000.01000000

Dotação : 132 - 11.001.2041.333903001000000.01000000

Dotação : 175 - 20.001.2451.333903001000000.01000000

Dotação : 192 - 19.001.2401.333903001000000.01000000

Dotação : 204 - 21.001.2501.333903001000000.01000000

Dotação : 224 - 13.001.2102.333903001000000.01640000

Dotação : 230 - 13.001.2103.333903001000000.01570000

Dotação : 231 - 13.001.2103.333903001000000.01650000

Dotação : 246 - 15.001.2201.333903001000000.01000000
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Edital de Notificação - Convênio Alimentação Escolar 
- Pnae - Ensino Fundamental
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos referente parcela do Convênio Alimentação 
Escolar - PNAE - Ensino Fundamental, no valor de R$ 31.356,00 
(trinta e um mil trezentos e cinquenta e seis reais).

Concórdia SC, 04 de março de 2013.
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Edital de Notificação - Convênio Alimentação Escolar 
- Pnae - Creche
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos referente parcela do Convênio Alimentação 
Escolar - PNAE - Creche, no valor de R$ 34.020,00 (trinta e quatro 
mil e vinte reais).

Concórdia SC, 04 de março de 2013
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Edital de Notificação - Convênio Alimentação Escolar 
- Pnae - Eja
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos referente parcela do Convênio Alimentação 
Escolar - PNAE - EJA, no valor de R$ 648,00 (seiscentos e quaren-
ta e oito reais).

Concórdia SC, 04 de março de 2013
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Edital de Notificação - Convênio Alimentação Escolar 
- Pnae - Pré Escola
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos referente parcela do Convênio Alimentação 
Escolar - PNAE - Pré Escola, no valor de R$ 14.890,00 (catorze mil 
oitocentos e noventa reais).

Concórdia SC, 04 de março de 2013
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Comunicação Deferimento de Recurso - Pregão 
Presencial Nº 12/2013 - PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2013 - PMC

Objeto: contratação de empresa para fornecimento de Link de in-
ternet dedicado 1 Mbps Full, com no mínimo 3 ip’s válidos e fixos - 
com garantia de 99,5% de banda, conforme descrições constantes 
dos anexos “A” e “B” do edital.

COMUNICAÇÃO DEFERIMENTO DE RECURSO

Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1º e 4º da Lei nº 
8.666/93, e posteriores alterações e Lei 10.520/06, torna-se pú-
blico que na data de 1°/03/2013 foi DEFERIDO o recurso adminis-
trativo interposto pela licitante SUPERLINE TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA, sendo desclassificada a proposta da empresa TURBONET 
PROVEDOR LTDA - ME. De consequência, fica a licitante SUPERLI-
NE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, convocada para comparecer junto 
a Prefeitura Municipal de Concórdia, no próximo dia 07/03/2013 
às 10h30min horas para nova sessão de negociação de preços e 
posterior habilitação. Os autos ficam a disposição das licitantes 
participantes que tiverem interesse para consulta e cópia dos pa-
receres, os quais devem ser solicitados e retirados junto a diretoria 
de compras.

Concórdia, SC, 1° de março de 2013.
CAMILA CRISTINA M. V. NOGUEIRA
Pregoeira

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 18/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 18/2013

A Secretária Municipal de Administração torna público que rati-
ficou o ato do senhor Carlos Fernando Comassetto, Diretor de 
Administração, que declarou Inexigível a Licitação, nos termos do 
artigo 25 Caput, da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alte-
rações, para repasse de recursos autorizados pelo Convênio nº 
19/2013 em favor da Associação de Serviços Sociais Voluntários 
de Concórdia, no valor de R$ 357.000,00(trezentos e cinquenta e 
sete mil reais).

Concórdia, SC, 01 de março de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Edital de Notificação - Convênio Alimentação Escolar 
- Pnae - Atendimento Educacional Especializado
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos referente parcela do Convênio Alimentação 
Escolar - PNAE - Atendimento Educacional Especializado, no valor 
de R$ 900,00 (novecentos reais).

Concórdia SC, 04 de março de 2013
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças
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Decreto N. 197/2013
DECRETO Nº197 /2013, DE 01 DE MARÇO DE 2013
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE PROFESSORA, EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo 
o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, e em 
especial ao disposto no Art. 11, I da Lei Municipal N° 468/01,

DECRETA:
Art. 1º Fica demitida, a pedido,a partir desta data, a Sra. Silva-
na A. Giacomin Chiela,ocupante do cargo de Professora ACT, do 
4° ANO, na E.B.M. Fernando Machado, com carga horária de 20 
(vinte)horas semanal, no turno Matutino, lotada na Secretaria Mu-
nicipal da Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 de março de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Decreto N. 198/2013
DECRETO Nº198 /2013, DE 04 DE MARÇO DE 2013
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE PROFESSORA, EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo 
o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, e em 
especial ao disposto no Art. 1° da Lei Municipal N° 468/01,

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida ,a partir desta data, em caráter temporário 
por excepcional interesse público, a Sra. Morgane Briancini Oze-
lame, na função de Professora do 4° Ano, na E.B.M. Fernando 
Machado, com carga horária de 20 (vinte)horas semanal, no turno 
matutino, lotada na Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2º A Servidora ficará sujeita ao disposto no Estatuto dos Ser-
vidores e Magistério Municipal (LC N°018/01), Plano de Carreira e 
Remuneração dos Profissionais da Educação (LC N° 017/01) e Lei 
Municipal 468/01, (LC 44/2005).

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 04 de março de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

CâMara MuniCiPal

Decreto 2552.2013
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.552, DE 1º DE MARÇO DE 2013.
Nomeia ERCI LOHMANN EITELWEIN - Assessor Parlamentar.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 23, VII da Lei Orgânica do Município de Concórdia e de con-
formidade com as Resoluções nºs 187, de 20.09.2001, 267, de 
14.12.2004, 297, de 6.02.2007 e 364, de 13.12.2012,
R E S O L V E:
NOMEAR a senhora ERCI LOHMANN EITELWEIN, para exercer o 
cargo de Assessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Poder 
Legislativo - Cargos de Provimento em Comissão, percebendo ven-
cimentos próprios do cargo, nível CC-3, a partir do dia 1º de março 
de 2013.

Concórdia, 1º de março de 2013.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Presidente

MAURO MENDES
Vice-Presidente

ARLAN GULIANI
1º Secretário

VILMAR COMASSETTO
2º Secretário

Cordilheira Alta

Prefeitura

Decreto N. 196/2013
DECRETO Nº196/2013, DE 01 DE MARÇO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e o Decreto Nº 067/2010,
DECRETA
Art. 1º Conceder 1 (um) dia de licença para tratamento de saúde, 
a Servidora Municipal, Sra. NAURIANE DI DOMENICO, ocupante 
do cargo de Coordenador Pedagógico do Ensino Fundamental, lo-
tada na Secretaria Municipal da Educação, de acordo com o ates-
tado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 de março de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento
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Cordilheira Alta, SC, 01 de março de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Coronel Martins

Prefeitura

Decreto Nº. 083 de 28 de Fevereiro 2013
DECRETO Nº. 83 DE 28 DE FEVEREIRO 2013
CONVOCA A 5ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE CORO-
NEL MARTINS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins no uso da atribuição que 
lhe confere o Art. 94 da Lei Orgânica Municipal, considerando o 
Decreto Federal nº 5.790 de 25 de maio de 2006, e Resolução 
Normativa nº 14, de 06 de junho de 2012, do Ministérios das Cida-
des a Portaria Nº 013, de 30 de novembro de 2012 da Secretaria 
de Estado do Planejamento.

DECRETA:
Art.1º Fica convocada a 5ª Conferência Municipal da Cidade de 
Coronel Martins, a se realizar no dia 26 de abril de 2013, na sede 
da AM Noroeste em São Lourenço do Oeste sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Art.2º A 5ª Conferência Municipal da Cidade de Coronel Martins 
desenvolverá seus trabalhos a partir do tema “QUEM MUDA A CI-
DADE SAMOS NÓS REFORMA URBANA JÁ”.
.
Art.3º A 5ª Conferência Municipal da Cidade de Coronel Martins 
será presidida pelo Prefeito ou Secretário Municipal de Administra-
ção, Planejamento e Finanças e, na sua ausência ou impedimento 
eventual, pela Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Ser-
viços Urbanos.

Art.4º O Prefeito ou Secretário Municipal de Administração, Plane-
jamento e Finanças expedirá, mediante portaria, o regimento da 
5ª Conferência Municipal da Cidade de Coronel Martins.
Parágrafo único. O regimento disporá sobre a organização e fun-
cionamento da 5ª Conferência Municipal da Cidade de Coronel 
Martins, inclusive sobre o processo democrático de escolha dos 
seus delegados.

Art.5º As despesas com a realização da 5ª Conferência Municipal 
da Cidade de Coronel Martins correrão por conta dos recursos 
orçamentários próprios da Prefeitura Municipal.

Art.6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Resultado de Licitação - PR 03/2013 FMS
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Saúde de Cordilheira Alta, Estado de Santa 
Catarina, torna público o resultado da licitação coforme a baixo 
especifica:
MODALIDADE: Pregão Presencial n. 01/2013 FMS
JULGAMENTO: Menor preço por Item
PROCESSO ADMINISTRATIVO N: 03/2013 FMS
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social

OBJETO: Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita, 
de uso controlado e de uso interno.
VALOR PREVISTO: R$ 454.725,14 (quatrocentos e cinquenta e 
quatro mil setecentos e vinte e cinco reais e quatorze centavos).
ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada acei-
tável a melhor proposta, o Pregoeiro declarou vencedoras as em-
presas PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
MAURO MARCIANO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, ANGE-
OMED - COM.PROD.MEDICO HOSP.LTDA, CENTERMEDI COMER-
CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, S&R DISTRIBUIDORA 
LTDA - ME, ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, 
DALMED MEDICAMENTOS, DIMERIOS MATERIAIS CIRURGICOS 
LTDA, 1000MEDIC DISTR IMPORTADORA EXPORTADORA DE ME-
DICAMENTOS, ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA, LA DALLA PORTA JUNIOR, CIRURGICA SANTA CRUZ 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, NOVASUL COM. DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, DIMENSÃO COMERCIO DE AR-
TIGOS MEDICOS HOSPITALARES, adjudicado o objeto da licitação 
em epígrafe. Depois de publicado este resultado no órgão oficial 
de publicação do Município, os autos serão encaminhados para o 
Ordenador de Despesas para análise e homologação se assim o 
decidir;

Cordilheira Alta, SC, em 28 de fevereiro de 2013.
MADIAN GLEICON ROMANINI
Pregoeiro Oficial

Edital Divulgação do Gabarito Oficial do Processo 
Seletivo Edital 002/2013
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO 
AO PREENCHIMENTO DE VAGAS EM CARÁTER TEMPORÁRIO N° 
002/2013
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL, DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO, OBJETO DO EDITAL Nº 002/2013.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere o artigo 70 da Lei Orgânica do Municipal, CONSIDERANDO a 
não interposição de recurso RESOLVE divulgar o gabarito oficial da 
prova escrita/objetiva do Processo Seletivo Simplificado, objeto do 
Edital nº 002/2013: 

I – GABARITO OFICIAL:
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
GABARITO

Questões A B C D E
01 X
02 X
03 X
04 X
05 X
06 X   
07 X
08 X
09 X
10 X



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 64

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119005/03/2013 (Terça-feira)

Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei 
Complementar nº 014/09, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação de VERÔNICA PARRAY, apro-
vada e classificada em 3º lugar, no Concurso Público nº 001/2010, 
para o cargo de Professor II - Séries Iniciais e Educação Infantil, 
para o vencimento mensal de nível II, com carga horária de 40 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, e 
sob regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 13 de fevereiro de 2013, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 01 de março de 
2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal EM EXERCÍCIO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2331/13
PORTARIA Nº 2331/13
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL DE EFETIVO, COMO 
CONTADORA, A SRA DILVANE KÜHL KLABUNDE.

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
funções e de conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica 
Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei 
Complementar nº 014/09, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação de DILVANE KÜHL KLABUN-
DE, aprovada e classificada em 3º lugar, no Concurso Público nº 
001/2010, para o cargo de Contador, para o vencimento mensal 
com o Fator - 33, com carga horária de 40 horas semanais, lotada 
na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, e sob regên-
cia da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 13 de fevereiro de 2013, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 01 de março de 
2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal EM EXERCÍCIO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Edital de Processo Seletivo Público Nº 002/2013
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 002/2013

LORIANO ROGERIO COSTA, Prefeito do Município de Corupá, no 
uso de suas atribuições legais e considerando a falta de profis-
sional e a extrema necessidade de dar continuidade ao Programa 
Estratégia da Saúde da Família, configurando-se em necessidade 
de urgência extrema em compor a Equipe de Saúde da Família, 
torna público que estarão abertas no período de 04 de março a 12 

Gabinete do prefeito Municipal de Coronel Martins em 28 de feve-
reiro de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Corupá

Prefeitura

Portaria Nº 2325/13
PORTARIA Nº 2325/13
AMPLIA A CARGA HORÁRIA DA CONSELHEIRA TUTELAR SRA. 
REINTRAUD MENESTRINA.

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
funções e de conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica 
Municipal em seu inciso VII do artigo 66, e combinando com a Lei 
Municipal nº 1612/05, de 20 de setembro de 2005,

CONSIDERANDO a desistência do Conselheiro Tutelar Rubens Ju-
nior Heinrich,

CONSIDERANDO o recebimento do ofício 008/2013 enviado pelo 
conselho tutelar, solicitando a ampliação da carga horária da ser-
vidora Reintraud Menestrina,

CONSIDERANDO a deliberação da reunião do CMDCA realizada 
no dia 20 de fevereiro de 2013, autorizando a ampliação de 20 
(vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais a carga 
horária da servidora Reintraud Menestrina,

CONSIDERANDO a impossibilidade de que o Município fique des-
guarnecido de Conselheiro Tutelar,

RESOLVE:
Art. 1º - Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais 
a carga horária da servidora REINTRAUD MENESTRINA nomeada 
para ocupar o cargo de Conselheira Tutelar.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 01 de março de 2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal EM EXERCÍCIO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2328/13
PORTARIA Nº 2328/13
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL DE EFETIVO COMO 
PROFESSOR II - SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, A SRA 
VERÕNICA PARRAY

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
funções e de conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica 
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homologadas e publicadas na data provável de 16 de abril de 
2013.

4 - LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 

4.1 - A Análise de Títulos será aplicada no dia 17 de abril de 2013, 
na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua: Nereu Ramos, nº. 
401 - Centro – Corupá – SC.
4.2 - Não haverá provas fora do local designado, nem em datas e/
ou horários diferentes.

5 - DA DIVULGAÇÃO

5.1 - A divulgação oficial deste Processo Seletivo dar-se-á através 
do Diário Oficial do Município, dos meios de comunicação disponí-
veis e de uso comum no Município, bem como no mural de avisos 
afixados no Edifício Sede da Prefeitura Municipal.

6 - DO NÚMERO DE VAGAS, FUNÇÃO, REMUNERAÇÃO, CARGA 
HORÁRIA E GRAU DE ESCOLARIDADE:

6.1 - O número total de vagas e sua distribuição estão definidos, 
conforme quadro abaixo:

CÓDIGO
Nº DE 
VAGAS FUNÇÃO SALÁRIO

CARGA 
HORÁRIA

GRAU DE 
ESCOLARI-
DADE

1 1

MÉDICO 
ESTRATÉ-
GIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA   

9.366,84 40

SUPERIOR, 
REGISTRO 
ÓRGÃO DE 
CLASSE

7 – DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 

MÉDICO ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
Realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritá-
rias na intervenção na atenção primária, definidas na Norma Ope-
racional da Assistência à Saúde; 
Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 
Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de 
hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; 
Verificar e atestar óbito; 
Analisar e interpretar exames laboratoriais e radiográficos; 
Conceder atestados de saúde; 
Coordenar e auxiliar as atividades dos serviços de saúde; Realizar 
assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de 
agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da 
saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvol-
vimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira 
idade;
Realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indi-
cado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comu-
nitários (escolas, associações etc);
Realizar atividades de demanda espontânea e programada em 
clínica médica, pediatria, ginecologia e obstetrícia, cirurgias am-
bulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos 
para fins de diagnósticos;
Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e 
alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contra-re-
ferência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanha-
mento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; 
Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, man-
tendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário;
Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente 
dos ACS, Técnicos em Enfermagem, ACD e THD; e
Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o ade-
quado funcionamento da USF.
Executar tarefas afins ao cumprimento das atividades acima des-
critas.
8 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA

8.1 - As provas escrita e entrevista serão dispensadas, dar-se-á 

de abril de 2013, no horário compreendido entre 8h as 12h e das 
14h as 17h, as inscrições para o Teste Seletivo de candidatos para 
provimento de vaga que especifica na Administração Municipal, 
regendo-se pelas disposições do presente Edital.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - Este Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos 
para o preenchimento das vagas criada por tempo determinado e 
reger-se-á pela  Legislação em vigor (Lei Complementar Municipal 
014/09, de 15/12/2009), sendo o vínculo de trabalho regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, com contribuição para o 
Regime Geral de Previdência (INSS).

2 – DAS INSCRIÇÕES:

2.1 -  Serão permitidas as inscrições de forma pessoal, por cor-
respondência e por meio eletrônico, desde que acompanhada por 
toda a documentação exigida no presente edital.
2.2 - O candidato inscrito assume total responsabilidade pelas in-
formações prestadas na Ficha de Inscrição, arcando com as con-
seqüências de eventuais erros de preenchimento daquele docu-
mento.
2.3 - Em ocorrendo divergência entre o cargo indicado na procu-
ração e o cargo indicado na Ficha de Inscrição será considerado o 
que constar da Ficha de Inscrição.
2.4 - O candidato deverá preencher na ficha de inscrição o código 
do cargo que pretende atuar, munidos da documentação relacio-
nada no item 3 e mediante preenchimento e entrega da Ficha de 
Inscrição, conforme modelo Anexo I. 
2.5 - No ato da inscrição presencial o candidato receberá seu 
respectivo comprovante de inscrição devidamente assinado pelo 
atendente, o qual obrigatoriamente deverá ser membro da Comis-
são Executora.
2.6 - A inscrição só terá validade se o comprovante estiver devi-
damente assinado.
2.7 - É vedada a inscrição de ex-servidores públicos (federal, es-
tadual ou municipal) que tenham sido demitidos a bem do serviço 
público, por abandono de cargo, bem como aqueles exonerados 
em estágio probatório em razão de inaptidão para o cargo. 
2.8 - Se houver inscrição de candidatos na situação mencionada 
no parágrafo anterior, o mesmo terá sua contratação rescindida.
2.9 – Todos os atos relativos a inscrição deverão ser feitos jun-
to ou direcionados a Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua: 
Nereu Ramos, nº. 401 - Centro – Corupá – SC, ou pelo e-mail 
saude@corupa.sc.gov.br sob o título “INSCRIÇÃO EM PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO N.002/2013”.

3 - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO: 

3.1 - São condições para a inscrição:
a) Preencher corretamente a Ficha de Inscrição do Processo Sele-
tivo, prevista no Anexo I; 
b) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até o último dia da 
inscrição;
d) Encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
e) Estar quites com as obrigações militares e eleitorais;
f) Apresentar fotocópia ou arquivo digital da Cédula de Identidade 
(frente e verso);
g) Apresentar fotocópia ou arquivo digital do CPF;
h) Apresentar fotocópia ou arquivo digital do Comprovante de Re-
sidência (Conta de água, Telefone ou Luz que comprove local de 
residência), ou o candidato deverá apresentar como prova para 
comprovar a residência, declaração prevista no Anexo III;
i) Fornecer com exatidão todos os demais dados necessários para 
o preenchimento da ficha de inscrição;
j) Conhecer e estar de acordo com as exigências do edital.
3.2 – Considerando a urgência na contratação, as inscrições serão 

mailto:saude@corupa.sc.gov.br
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f) embriaguez habitual ou em serviço;
g) violação de segredo da empresa;
h) ato e indisciplina ou de insubordinação;
i) abandono de emprego;
j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra 
qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo, 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem; 
k) ato lesivo de honra e boa fama ou ofensas físicas praticada 
contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso de 
legítima defesa, própria ou de outrem;
l) prática constante de jogos de azar.
II - Acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas.
III - Necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso 
de despesa, nos termos da Lei Federal n 9.801/99.
IV - Insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no 
qual se assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de 
efeito suspensivo, que será apreciado em trinta dias, e o prévio 
conhecimento dos padrões mínimos exigidos para a continuidade 
da relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo 
com as peculiaridades das atividades exercidas.
V - Extinção do repasse financeiro relativo aos Programas a que os 
cargos encontram-se atrelados pelos Governos Estadual e Federal.
VI - Superação da necessidade excepcional e temporária de ser-
vidor ACTs.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - A inscrição do candidato importará no conhecimento das 
instruções e na aceitação tácita e expressa das condições do pro-
cesso de seleção, tais como se acham estabelecidas neste Edital.
12.2 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comis-
são Coordenadora do Concurso.
12.3 - Não haverá segunda chamada para nenhuma das avalia-
ções, seja qual for o motivo alegado pelo candidato para justificar 
sua ausência.
12.4 - O acompanhamento de editais, avisos e comunicados re-
ferentes ao Processo Seletivo é de responsabilidade exclusiva do 
candidato.
12.5 - Os candidatos aprovados poderão ser chamados a qualquer 
momento a partir da divulgação do resultado final e durante o 
prazo de vigência deste Processo Seletivo Simplificado.
12.6 - O candidato deverá manter atualizado seu endereço, en-
quanto estiver participando do Processo Seletivo e no período sub-
seqüente, se aprovado. São de inteira responsabilidade do candi-
dato os prejuízos decorrentes da não atualização de seu endereço.
12.7 - A atualização cadastral deve ser feita por escrito e assinada 
pelo candidato e encaminhada à Prefeitura Municipal de Corupá. 
O Município de Corupá não assumirá qualquer responsabilidade 
decorrente da não localização de candidato que mudou e não pro-
moveu sua atualização de endereço.
12.8 - A aprovação do candidato no Processo Seletivo Simplificado 
não gera ao Município a obrigatoriedade de sua contratação.
12.9 - A Comissão Especial do Processo Seletivo será responsável 
pela aplicação e realização de todos os tipos de prova, podendo, 
para tanto, valer-se do auxílio dos demais servidores pertencentes 
ao quadro municipal.
12.10 - A vigência do presente Processo Seletivo Simplificado será 
de (01) um ano.
12.11 - Faz parte integrando do presente edital
ANEXO I – Ficha de Inscrição
ANEXO II – Relação de Títulos e Experiência Profissional
ANEXO III – Modelo de Declaração de Residência
12.12 - Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Corupá, 01 de março de 2013.
LORIANO ROGERIO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

BERNADETE CORREA HILLBRECHT
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

por processo de análise de títulos, conforme estabelecido no arti-
go 250 da Lei Complementar nº. 014/09.
8.2- Serão classificados os candidatos em ordem decrescente par-
tindo do que obtiver maior titulação.
8.3 - O resultado final da seleção será divulgado na data provável 
posterior a 17 de abril de 2013.
 
9 - DO APROVEITAMENTO:

9.1 – Os candidatos classificados serão convocados para atender 
as necessidades que surgirem no Município de Corupá.
9.2 - O candidato classificado que não aceitar nenhuma das vagas 
oferecidas, perderá todos os direitos sobre as mesmas.
9.3 - As contratações serão efetuadas conforme necessidade do 
Município de Corupá, por tempo determinado, pelos prazos previs-
tos na Lei Complementar nº 014/09.

10 - DAS CONDIÇÕES PARA ADMISSÃO:

10.1 - São condições para a admissão:
a) Carteira de trabalho com n. PIS/PASEP;
b) 01 (uma) foto 3X4;
c) Cópia de comprovante de residência e número de telefone;
d) Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de 
legislação específica.
e) Cópia dos seguintes documentos:
e.1) Carteira de identidade (frente e verso);
e.2) CPF;
e.3) Título de eleitor;
e.4) Certidão de nascimento ou casamento;
e.5) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
e.6) Certificado de reservista para candidatos do sexo masculino 
e tipo sanguíneo;
e.7) Certidões de antecedentes criminais e cíveis;
e.8) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, 
contendo nome e data de nascimento;
e.9) Cópia do certificado de conclusão de escolaridade exigido 
para o cargo, com registro no respectivo Órgão de Fiscalização;
f) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao to-
mar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, 
item XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de 
função pública as penalidades em Lei.
g) Declaração de bens;
h) Ter aptidão física e mental para o exercício da função, a ser 
comprovada por exame médico realizado pelo médico perito do 
Município;
i) Convocação para contratação de acordo com processo seletivo 
para o cargo.
10.2 - A relação dos candidatos classificados será divulgada no en-
dereço eletrônico: www.corupa.sc.gov.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br, e no mural do Município de Corupá.

11 – ADVERTÊNCIAS

11.1 - Em qualquer fase do processo seletivo ou após a seleção, 
caso seja detectada alguma inverdade no cumprimento dos pré-
requisitos estabelecidos para a inscrição, o candidato será auto-
maticamente desligado ou eliminado do processo.
11.2 - A Administração Pública poderá rescindir, unilateralmen-
te, os contratos provenientes destas admissões, na ocorrência de 
uma das seguintes hipóteses:
I - Prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, listadas a seguir:
a) ato de improbidade;
b) incontinência de conduta ou mau procedimento;
c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão 
do empregador, e quando construir ato de concorrência ao órgão 
para a qual trabalha o empregado, ou for prejudicial ao serviço;
d) condenação criminal do empregado, transitada em julgado, 
caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
e) desídia no desempenho das respectivas funções;

http://www.corupa.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


ASSINADO DIGITALMENTE

Página 67

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119005/03/2013 (Terça-feira)

ANEXO I 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA PROCESSO 

SELETIVO/ACT N.º 02/13

Foto
3 x 4 

Código do Cargo Nome do Cargo Nº. da Inscrição 
      

Nome do(a) Candidato(a): 
      
Identidade: 
      

Data de Nascimento: 
   /    /      

Sexo:
 M    F 

CPF:       Titulo Eleitoral:       Fone: (  )     -      
Estado Civil:       e-mail:       
Endereço:       Bairro:       
Município:       Estado:    CEP:       -     
Portador de Necessidade Especial 
          Sim           Não 

Qual: 
      

Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de abertura deste Processo Seletivo, 
responsabilizando-me pelas informações aqui prestadas. 

Corupá(SC),    /    / 20    
Assinatura do Candidato:

_____________________________________________________ 
(Obs: A Assinatura deverá ser igual a constante na identidade)

           Via Prefeitura 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA 
INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO ACT Nº 02/13

Código do Cargo 
         

Nome do Cargo 
          

Nº. da Inscrição 
      

Nome do(a) Candidato(a): 
      
Portador de Necessidade Especial 
      Sim          Não 

Qual: 
      

Obrigatório a apresentação deste, juntamente com a carteira de identidade no local da prova. 
Levar caneta (Preta ou Azul) e chegar 15 minutos de antecedência. 

Corupá(SC) 

    /    / 20   

Assinatura do Candidato:

____________________________________ 
(Obs: A Assinatura deverá ser igual a 
constante na identidade)

Responsável pelo Recebimento - 
Prefeitura  

_________________________ 
Assinatura

           Via Candidato
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ANEXO II 

RELAÇÃO DE TÍTULOS 

CARGO: 

(a cargo da Banca) 

LOCALIDADE:__________________________________  Nº. DA INSCRIÇÃO:________________ 

NOME DO CANDIDATO:___________________________________________________________ 
                                        Curso requisito para o cargo de inscrição (anexar cópia do  Diploma/Certificado/Declaração): 

 _______________________________________________________________________________ 

RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES 

Campos preenchidos pelo candidato  (deixar em branco) 
Nº Nº de 

horas 
Histórico/ Resumo Pré – 

pontuação 
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      

Observação: Preencher em letra de forma ou à máquina nos campos destinados ao candidato, 
entregar este formulário em 02 (duas) vias, conforme Edital. 

Corupá(SC) 

_____/_____/201___

Assinatura do Candidato:

____________________________________ 
(Obs: A Assinatura deverá ser igual a 
constante na identidade)

Respons. Recebimento PMC  

_________________________ 
Assinatura
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Declaramos para fins de comprovação de Residência a Comissão Executora do Teste 
Seletivo do Município de Corupá/SC, que_______________________________________________ 

                                                                                                 (Nome do Declarante ) 
portador do CPF nº ____________________Carteira de Identidade _______________________, 
reside no Bairro ___________________, Município de ______________________, e demonstra ser 
uma pessoa idônea e merecedora de inteira confiança desta Comunidade. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração, para que surta os legais e jurídicos 
efeitos. 

Corupá (SC), em _______de _________________de 20__. 

__________________________________ 
Assinatura Declarante 
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ou outras que lhe forem delegadas ainda que omissas nesta lei;

f) acompanhar as reuniões ordinárias das Comissões Permanentes 
da Câmara Municipal de Ermo;

g) redigir ATAS das reuniões ordinárias das Comissões Permanen-
tes da Câmara Municipal de Ermo;

h) redigir os pareceres emitidos nas reuniões das Comissões Per-
manentes da Câmara Municipal de Ermo

Requisitos: portador de certificado de conclusão do ensino médio 
(antigo 2º grau) e/ou comprovada experiência na área legislativa.

Art. 5º No ANEXO VII, fica alterada para 40 HORAS SEMANAIS a 
jornada de trabalho para os cargos de ASSESSOR PARLAMENTAR 
I e II.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1º de fevereiro de 2013.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 04 de março de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAUDIONOR DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças

Contrato N° 07/2013 (4° Termo Aditivo ao Contrato 
N° 10/2009)
CONTRATO n° 07/2013 (4° Termo aditivo ao contrato n° 10/2009)
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Jairo Borges de Souza

OBJETO: Locação de um terreno com poço artesiano e reservatóro 
p/ captação de água p/ abastecimento na comunidade de Morro 
do Soares, medindo 16 m², localizado dentro da área de 360 m².
PRAZO: 11/01/2013 à 31/12/2013.
VALOR ESTIMADO: R$ 4.083,40

Data da assinatura: 11/01/2013.

Contrato N° 08/2013
CONTRATO n° 08/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Preservale Saneamento Ambiental Ltda

OBJETO: Serviços de triagem, compostagem e destinação final 
de resíduos sólidos urbanos (domiciliares e comerciais) em ater-
ro sanitário devidamente regularizado nos órgãos competentes, 
estimado em 25 toneladas por mês, durante o exercício de 2013.
PRAZO: 01/02/2013 à 31/12/2013.
VALOR ESTIMADO: R$ 20.625,00

Data da assinatura: 01/02/2013.

Contrato N° 09/2013
CONTRATO n° 09/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: J.M. Apoio Administrativo Ltda

OBJETO: Serviços de apoio administrativo, contábil, manuten-
ção do sistema de controle interno, inclusão das informações do 

Ermo

Prefeitura

Lei Complementar Nº 017/2013.
LEI COMPLEMENTAR Nº 017/2013.
Altera o Anexo II, IV e o VII da Lei Complementar Nº 002, de 
17 de agosto de 2005 - Dispõe sobre o quadro de pessoal dos 
servidores administrativos internos da Câmara Municipal de Ermo.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, faço saber a todos os habitantes deste Município, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º O Anexo II da Lei Complementar Nº 002, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

ANEXO II

Cargos de Provimento em Comissão (PC)

CARGOS Nº DE VAGAS SÍMBOLO
Assessor Parlamentar 
I 01 PC - 01

Assessor Parlamentar 
II 01 PC - 01

Art. 2º O Anexo IV da Lei Complementar nº 002, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

ANEXO IV
Tabela de Remuneração dos Cargos de Provimento em Comissão 
(PC)

CARGO REMUNERAÇÃO MENSAL
Assessor Parlamentar I R$ 1.312,00
Assessor Parlamentar II R$ 1.210,00

Art. 3º Ficam EXTINTAS as ATRIBUIÇÕES do DIRETOR GERAL do 
Anexo VII da Lei Complementar nº 002 de 17 de agosto de 2005.

Art. 4º São criadas as ATRIBUIÇÕES do ASSESSOR PARLAMENTAR 
I no Anexo VII da Lei Complementar nº 002 de 17 de agosto de 
2005.

ATRIBUIÇÕES DO ASSESSOR PARLAMENTAR I :

Atribuições:
a) administrar a realização dos serviços de expediente, protocolo, 
arquivos, pessoal, compras, almoxarifado, além da prestação de 
assessoramento ao Presidente e demais unidades de comando or-
çamentário no que tange aos assuntos de sua área de atuação;

b) executar as atividades relativas ao recrutamento, à seleção ao 
treinamento, ao regime jurídico, aos controles de servidores e tudo 
o mais que diga respeito à organização e aos serviços de pessoal;

c) tratar da padronização, aquisição, guarda e distribuição de ma-
terial, do tombamento, registro, inventário, proteção e conserva-
ção de bens móveis e imóveis bem como do arquivamento de 
papéis e documentos da câmara.

d) providenciar a limpeza e as reparações dos equipamentos, má-
quinas e objetos ou utensílios de uso da câmara;

e) responsabilizar-se por todas as atribuições inerentes ao cargo 
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Forquilhinha

Prefeitura

Decreto Nº. 031, de 26 de Fevereiro de 2013.
DECRETO Nº. 031, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013.
NOMEIA RANGEL LOCH PARA OCUPAR O CARGO EM COMISSÃO 
DE SECRETÁRIO DE SAÚDE, NÍVEL DAS-1.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal Nº. 005, de 09 de fe-
vereiro de 1990, Lei Municipal Nº. 1.408, de 08 de dezembro de 
2008, seus anexos,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado RANGEL LOCH para ocupar o Cargo em Co-
missão de Secretário de Saúde, Nível DAS-1.

Art. 2º O servidor acima nomeado terá o vínculo empregatício pelo 
regime estatutário estabelecido pela Lei nº 487/98, vinculado ao 
Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, § 13 
da Constituição Federal.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despe-
sas de pessoal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 26 de fevereiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 26 de fevereiro de 2013.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

Extrato de Contrato FMS Nº. 12/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 12/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO - PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de materiais médicos cirúrgicos e materiais odontológicos, 
para uso nas unidades da rede municipal de saúde do município 
de FORQUILHINHA/SC.
VALOR - R$ 62.563,90 (sessenta e dois mil quinhentos e sessenta 
e três reais e noventa centavos).
VIGÊNCIA - 31/07/2013
DOTAÇÃO - 1701.2052.3390 (31), 1701.2058.3390 (43).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 24/
FMS/2012.

DATA DA ASSINATURA - 02 de janeiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

E-SFING do TCE-SC, do SCO do TCE-SC, do SISTN e atualização 
da home-page do TCU da Prefeitura Municipal e seus fundos.
PRAZO: 01/02/2013 à 31/12/2013.
VALOR ESTIMADO: R$ 55.200,00

Data da assinatura: 01/02/2013.

Contrato N° 10/2013
CONTRATO n° 10/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Cooperativa Mista de Agricultores Familiares de 
Sombrio

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios p/ serem utilizados no 
preparo da merenda escolar dos alunos do ensino infantil, funda-
mental e Educação de Jovens e Adultos (EJA).
PRAZO: 01/02/2013 à 31/12/2013.
VALOR ESTIMADO: R$ 12.430,50

Data da assinatura: 01/02/2013.

Contrato N° 11/2013
CONTRATO n° 11/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Mini Mercado Morro do Soares Ltda Me

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios p/ serem utilizados no 
preparo da merenda escolar dos alunos do ensino infantil, funda-
mental e Educação de Jovens e Adultos (EJA).
PRAZO: 01/02/2013 à 31/12/2013.
VALOR ESTIMADO: R$ 59.851,20

Data da assinatura: 01/02/2013.

Contrato N° 12/2013
CONTRATO n° 12/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Mini Mercado Morro do Soares Ltda Me

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao preparo 
da alimentação do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 
(PETI).
PRAZO: 04/02/2013 à 31/12/2013.
VALOR ESTIMADO: R$ 18.435,25

Data da assinatura: 04/02/2013.

Contrato N° 13/2013
CONTRATO n° 13/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Dílson de Oliveira Silva & Cia Ltda Me

OBJETO: Aquisição de materiais de copa, cozinha e limpeza para 
serem utilizados na Secr. de Adm. e Finanças e Secr. de Obras, Via-
ção, Transporte e Serviços Urbanos, durante o exercício de 2013.
PRAZO: 04/02/2013 à 31/12/2013.
VALOR ESTIMADO: R$ 43.911,00

Data da assinatura: 04/02/2013.
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Extrato de Contrato PMF Nº. 29/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 29/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - SIDERCOMP INFORMÁTICA LTDA.

OBJETO - Constitui objeto do presente Termo Contratual a pres-
tação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de servi-
dores, desktops, impressoras, nobreaks, Rede Wireless 5.8 Ghz, 
gerenciamento de backups, sem o fornecimento das peças de re-
posição, da rede de dados e dos equipamentos de informática, em 
diversos setores da Prefeitura Municipal de Forquilhinha/SC.
VALOR - R$ 63.570,00 (sessenta e três mil quinhentos e setenta 
reais).
VIGÊNCIA - 31/12/2013
DOTAÇÃO - 0401.2008.3390 (23), 0501.2014.3390 (47).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Carta Convite N° 
20/PMF/2013.

DATA DA ASSINATURA - 18 de fevereiro de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0090/2013
DECRETO Nº 0090, DE 01 DE MARÇO DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com A Lei 2178 
de 28 de Fevereiro de 2013.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal de Es-
portes e Lazer - FME para o exercício de 2013 crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 18.666,30 (dezoito mil, seiscentos e 
sessenta e seis reais e trinta centavos, nas seguintes dotações:

13.00 - Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FME
13.01 - Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FME
27.812.0029.2.064 - Programa de Desenvolvimento do Desporto 
Amador
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 0.3.0800 (4) R$ 18.666,30

Total R$ 18.666,30

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do Superávit Financeiro 
apurado no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do 
exercício de 2012, por origem de recurso, em conformidade com 
o artigo 43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 
1794/06.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 01 DE MARÇO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Extrato de Contrato FMS Nº. 38/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 38/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - SIDERCOMP INFORMÁTICA LTDA.

OBJETO - Constitui objeto do presente Termo Contratual a pres-
tação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de servi-
dores, desktops, impressoras, nobreaks, Rede Wireless 5.8 Ghz, 
rede lógica de comunicação da Secretaria de Saúde e suas onze 
unidades à Administração Municipal para uso do sistema de infor-
matização, sem o fornecimento das peças de reposição, rede de 
dados e equipamentos de informática, por meio do Fundo Munici-
pal de Saúde de Forquilhinha/SC.
VALOR - R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais)
VIGÊNCIA - 31/12/2013
DOTAÇÃO - 0101.2050.3390 (19).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Carta Convite N° 
06/FMS/2013.

DATA DA ASSINATURA - 18 de fevereiro de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº. 34/PMF/2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 34/PMF/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - BONDMANN QUIMICA LTDA.

OBJETO - Constitui objeto do presente contrato a aquisição de 
material de limpeza, através de empresa de ramo pertinente, para 
distribuição nas unidades escolares da rede de ensino do Municí-
pio de Forquilhinha/SC, por meio da Secretaria de Educação, du-
rante o primeiro semestre do exercício corrente.
VALOR - R$ 3.139,20 (três mil cento e trinta e nove reais e vinte 
centavos).
VIGÊNCIA - 31/07/2013
DOTAÇÃO - 0501.2014.3390 (47).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Carta Convite N° 
21/PMF/2013.

DATA DA ASSINATURA - 18 de fevereiro de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº. 24/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 24/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - COM. DE HORTIFRUTIGRANJEIROS KREMER 
LTDA

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de gêneros alimentícios, conforme Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar, em atendimento às Escolas e Creches da Rede 
Municipal de Ensino de FORQUILHINHA/SC.
VALOR - R$ 3.000,00 (três mil reais)
VIGÊNCIA - 30/06/2013
DOTAÇÃO - 0501.2012.3390 (30), (31)
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 06/PMF/2013

DATA DA ASSINATURA - 01 de fevereiro de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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Decreto Nº 0091/2013
DECRETO Nº 0091, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
DIVULGA A PONTUAÇÃO DA PROVA PRÁTICA E CLASSIFICAÇÃO 
FINAL, DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁ-
TER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0014, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica divulgada a pontuação da prova prática e classificação 
final do processo de seleção para contratação em caráter tempo-
rário nº. 0014, de 19 de fevereiro de 2013, conforme lista anexa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 04 DE MARÇO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0985/2013
PORTARIA N.º 0985, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010; e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear FERNANDA DEBORTOLI RALDI, brasileira, soltei-
ra, inscrita no CPF sob o n.º 083.234.999-26, no cargo de provi-
mento em comissão de COORDENADOR DE SETOR, e com carga 
horária de 40 horas semanais, a partir de 05 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0986/2013
PORTARIA N.º 0986, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010; e alterações posteriores;
RESOLVE:
Art. 1º  Nomear CHEILA BRANDINO, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob o n.º 087.574.899-63, no cargo de provimento em 
comissão de COORDENADOR DE SETOR, e com carga horária de 
40 horas semanais, a partir de 05 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0987/2013
PORTARIA N.º 0987, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010; e alterações posteriores;

RESOLVE:

Portaria Nº 0982/2013
PORTARIA N.º 0982, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de ANGELA DOS SANTOS, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 008.979.349-89, con-
tratada em caráter temporário na função de PROFESSOR - EDU-
CAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, a 
partir de 01 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0983/2013
PORTARIA N.º 0983, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de ANGELA APARECIDA 
FUSSIGER DOS SANTOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o 
n.º 031.931.269-00, contratada em caráter temporário na função 
de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 
horas semanais, a partir de 01 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0984/2013
PORTARIA N.º 0984, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0038 de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de MARLI APARECIDA XAVIER, bra-
sileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 749.866.519-00, con-
tratado em caráter temporário na função de AGENTE EPIDEMIO-
LÓGICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
06 de março de 2013 até 31 de dezembro de 2013.
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Portaria Nº 0990/2013
PORTARIA N.º 0990, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0003, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0531/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, GLAUCIA APARE-
CIDA LOURENÇO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
008.816.079-32, na função de PSICÓLOGO, com carga horária de 
40 horas semanais, no período de 05 de março de 2013 até 01 de 
agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0991/2013
PORTARIA N.º 0991, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0003, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0518/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, SIMONE CONTE, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 009.445.189-31, na função 
de PSICÓLOGO, com carga horária de 20 horas semanais, no perí-
odo de 05 de março de 2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0992/2013
PORTARIA N.º 0992, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0003, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrativo; e 

Art. 1º  Nomear LUCILA CASAGRANDE, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob o n.º 814.001.959-34, no cargo de provimento em 
comissão de COORDENADOR DE DEPARTAMENTO, e com carga 
horária de 40 horas semanais, a partir de 05 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 09882013
PORTARIA N.º 0988, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010; e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear DANIELA DA SILVA PEREIRA, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o n.º 089.803.569-43, no cargo de provimento 
em comissão de COORDENADOR DE SETOR, e com carga horária 
de 40 horas semanais, a partir de 05 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0989/2013
PORTARIA N.º 0989, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0003, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0515/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JULIANA APARECIDA MO-
DENA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 001.252.489-
11, na função de PSICÓLOGO, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 05 de março de 2013 até 01 de agosto 
de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento
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Fraiburgo, 04 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0995/2013
PORTARIA Nº 0995, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
conforme comunicação interna n.º 0520/2013, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais 
a carga horária da servidora RENICE PRATES, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o n.º 005.236.119-51, contratada em cará-
ter temporário na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, 
pelo período de 04 de março de 2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0996/2013
PORTARIA Nº 0996, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
conforme comunicação interna n.º 0521/2013, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais a 
carga horária da servidora MARILI APARECIDA DO PRADO, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 004.911.779-33, contrata-
da em caráter temporário na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO 
INFANTIL, pelo período de 04 de março de 2013 até 01 de agosto 
de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0997/2013
PORTARIA Nº 0997, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
conforme comunicação interna n.º 0522/2013, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes;

comunicação interna n.º 0517/2013, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, KARINE CAMPAGNARO, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 059.191.579-09, na 
função de PSICÓLOGO, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 05 de março de 2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0993/2013
PORTARIA N.º 0993, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0003, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0516/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, VANDINÉIA LUCIA DE-
BUS RODRIGUES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
046.673.399-26, na função de PSICÓLOGO, com carga horária de 
20 horas semanais, no período de 05 de março de 2013 até 01 de 
agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0994/2013
PORTARIA Nº 0994, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
conforme comunicação interna n.º 0524/2013, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 38 (trinta e oito) para 40 (quarenta) horas 
semanais a carga horária da servidora ADRIANA APARECIDA DE-
NARDI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 060.296.439-
32, contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR 
- ENSINO FUNDAMENTAL - MATEMÁTICA, pelo período de 01 de 
março de 2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1000/2013
PORTARIA Nº 1000, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
conforme comunicação interna n.º 0526/2013, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 13 (treze) para 35 (trinta e cinco) horas sema-
nais a carga horária da servidora JANAINA ALMEIDA DA SILVA, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 070.582.479-94, con-
tratada em caráter temporário na função de PROFESSOR - ENSI-
NO FUNDAMENTAL - ARTES, pelo período de 05 de março de 2013 
até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1001/2013
PORTARIA Nº 1001, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
conforme comunicação interna n.º 0525/2013, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 13 (treze) para 16 (dezesseis) horas semanais 
a carga horária da servidora ROSANE RODRIGUES DOS SANTOS, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 899849199-00, con-
tratada em caráter temporário na função de PROFESSOR - ENSI-
NO FUNDAMENTAL - ARTES, pelo período de 05 de março de 2013 
até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1002/2013
PORTARIA N.º 1002, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais 
a carga horária da servidora VERA LUCIA DEDOMENICO PRIGOL, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 542.657.979-20, con-
tratada em caráter temporário na função de PROFESSOR - EDU-
CAÇÃO INFANTIL, pelo período de 04 de março de 2013 até 01 de 
agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0998/2013
PORTARIA Nº 0998, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
conforme comunicação interna n.º 0523/2013, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 36 (trinta e seis) horas semanais 
a carga horária da servidora ILENIR DE OLIVEIRA FADANI, bra-
sileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 613.112.949-53, contra-
tada em caráter temporário na função de PROFESSOR - ENSINO 
FUNDAMENTAL - LÍNGUA PORTUGUESA, pelo período de 04 de 
março de 2013 até 01 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0999/2013
PORTARIA Nº 0999, DE 04 DE MARÇO DE 2013.

Reduz Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e conforme comunicação interna n.º 0527/2013, da Secreta-
ria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Reduzir de 37 (trinta e sete) para 35 (trinta e cinco) ho-
ras semanais, com conseqüente redução de remuneração, a car-
ga horária da servidora MIRIAN CARLA CRUZ, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o n.º 067.824.559-27, contratada em caráter 
temporário na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - 
ARTES, no período de 05 de março de 2013 até 01 de agosto de 
2013.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
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de 21 de fevereiro de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1005/2013
PORTARIA N.º 1005, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de ROSE MARIA DIAS SI-
QUEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 573.456.439-
72, contratado em caráter temporário na função de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, a partir 
de 04 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1006/2013
PORTARIA N.º 1006, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0003, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, BERENICE CONRA-
DI DOS SANTOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
656.704.939-15, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 05 de 
março de 2013 até 06 de maio de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0519/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que, está substituindo por 20 horas semanais a pro-
fessora MARLENE FORTES PIROLLI, que assumiu o Apoio Pedagó-
gico na Escola Educação Básica Municipal Padre Biágio Simonetti;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, NILSEIA APARECIDA 
LEMOS DE GOES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
904.880.759-04, na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMEN-
TAL - ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no 
período de 05 de março de 2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1003/2013
PORTARIA N.º 1003, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0038, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ELAINE DOS SANTOS RI-
BEIRO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 088.517.029-
69, na função de AGENTE EPIDEMIOLÓGICO, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 05 de março de 2013 até 06 
de maio de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1004/2013
PORTARIA N.º 1004, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
Retifica e Ratifica a Portaria nº. 0909/2013

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º  Retificar o art. 1º da portaria n.º 0909, de 21 de feverei-
ro de 2013, que nomeou em cargo de provimento em comissão 
ADEMAR DE DEUS, alterando o cargo para ASSESSOR GERAL DE 
DEPARTAMENTO.

Art. 2º Fica ratificado as demais disposições da Portaria nº. 0909, 
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RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ALEXSANDRO DE VAS-
CONCELOS IESBIK, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 
057.091.299-76, na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLI-
CO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 05 de 
março de 2013 até 06 de maio de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1010/2013
PORTARIA N.º 1010, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0009, de 09 de janeiro de 2013 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, CLAITON DIEGO RIBEIRO 
COUTO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 073.016.249-
48, na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 05 de março de 2013 
até 06 de maio de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 0005/2013-PMF
Aviso da Dispensa de Licitação nº 0005/2013 - PMF
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0040/2013 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
O Prefeito de Fraiburgo (SC), torna público a Dispensa de Licitação 
nº 0005/2013, cujo objetivo é a contratação de serviços relati-
vo a 200 (duzentas) horas de Escavadeira Hidráulica, nos termos 
do artigo 24, XXVI, da Lei. 8666/93, c/c Artigo 2º, § 1º, inciso 
III e artigo 17, ambos da Lei Federal n. 11.107/05 e Artigo 18, 
do Decreto Federal n. 6017/07 em favor do CONSÓRCIO INTE-
GRADO DO CONTESTADO - CINCO, inscrito no CNPJ sob o nº 
12.075.748/0001-32, no valor total de R$ R$ 8.000,00 (oito mil 
reais).

Fraiburgo(SC),01 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1007/2013
PORTARIA N.º 1007, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0529/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que, está substituindo por 15 horas semanais o pro-
fessor VOLNEY SESTREN, que se encontra afastado em Auxílio 
Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, PAULO EDUARDO GON-
ÇALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 
043.968.349-18, na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMEN-
TAL - EDUCAÇÃO FÍSICA, com carga horária de 30 horas sema-
nais, no período de 05 de março de 2013 até 10 de junho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1008/2013
PORTARIA N.º 1008, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de MARLI APARECIDA DOS 
SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 031.002.959-
78, contratado em caráter temporário na função de AGENTE CO-
MUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária de 40 horas semanais, 
a partir de 04 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1009/2013
PORTARIA N.º 1009, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0009, de 09 de janeiro de 2013 e Contrato Administrativo;
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verga, na sede do Paço Municipal e nas repartições municipais.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Art.3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de Março de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 05/03/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 121/2013.
PORTARIA N.º 121, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
MARCOS ALEXANDRE DE CAMPOS, Matrícula Funcional n.° 0790, 
referente a 2011/2012, no período de 01/02/2013 à 02/03/2013.

Art. 2º. CONVERTER EM PECÚNIA, nos termos do art. 111, da 
Lei Municipal n.º 1000/2005, alterado pela Lei Municipal n.º 
1.321/2009, 10 (dez) dias de férias.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 122/2013.
PORTARIA N.º 122, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servi-
dor FABIO DE SOUZA, Matrícula Funcional n.° 3269, referente à 
2012/2013, no período de 01/02/2013 à 02/03/2013.

Art. 2º. CONVERTER EM PECÚNIA, nos termos do art. 111, da 
Lei Municipal n.º 1000/2005, alterado pela Lei Municipal n.º 
1.321/2009, 10 (dez) dias de férias.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Extrato do Primeiro Termo Aditivo do Convênio Nº 
Cv13pmf0001
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
CV13PMF0001
Concedente: Município de Fraiburgo - SC
Convenente: Hospital Salvatoriano Divino Salvador - HSDS

Objeto do Aditivo: Prorrogação do prazo de vigência, conforme 
previsão contida no parágrafo único da Cláusula Sexta.
Valor Total do Aditivo: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).
Vigência: Até 31/03/2013.
Assinatura do Termo: 28/02/2013.

Extrato do Edital de Seleção Act Nº 0018/2013
EXTRATO DE EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0018 DE 04 DE MARÇO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRAIBURGO, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições, FAZ SABER que encontram-se 
abertas as inscrições para o Processo Seletivo para Contratação 
em Caráter Temporário - ACT, para atender as necessidades tem-
porárias de excepcional interesse público, para a função pública de 
MÉDICO CLÍNICO GERAL - ESF. O preenchimento de vagas será 
para o ano de 2013, podendo ser prorrogado, em conformidade 
com a Lei Municipal nº 1220 de 4 de junho de 1997 e suas alte-
rações. As inscrições serão realizadas no período de 05 de março 
de 2013 a 05 de abril de 2013 , das 08:30 as 11:30 horas e das 
14:00 às 17:00 horas, em dia de expediente, na Secretaria de Ad-
ministração e Planejamento, Departamento de Gestão de Pessoal, 
localizado na Av. Rio das Antas, 185, Centro, Município de Frai-
burgo, SC. A íntegra do Edital estará disponível na internet no site 
“www.fraiburgo.sc.gov.br”. Outras informações junto a Prefeitura 
Municipal de Fraiburgo, pelo fone (49) 3256-3013.

Fraiburgo, 04 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Garopaba

Prefeitura

Decreto N.º 024/2013.
DECRETO N.º 024, DE 02 DE MARÇO DE 2013.
DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba em 
Exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal e demais legislação vigente,

Considerando, o falecimento do Senhor Lisbertino Quirino 
de Abreu, que ocupou o cargo de Vice-Prefeito (mandato de 
01/01/1993 á 31/12/1996) e de Vereador (mandato de 01/01/2005 
á 31/12/2008), no Município de Garopaba.

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado luto oficial de 03 (três) dias no Município 
de Garopaba, em homenagem ao cidadão LISBERTINO QUIRINO 
DE ABREU, devendo a Bandeira do Município, ser hasteada a meia 
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Portaria N.º 125/2013.
PORTARIA N.º 125, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, nos termos do art. 216, da Lei Munici-
pal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, o(a) 
contratado(a) CARLOS ALBERTO ABREU DA SILVA, Contrato n.º 
028/2013, em 01/02/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de fevereiro de 2012.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 126/2013.
PORTARIA N.º 126, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) PETER HEIDRICH, Odontologo - 
ESF, matrícula funcional n.º 4585, contribuinte do Regime Geral de 
Previdência, a partir de 21/01/2013, sendo encaminhado(o) após 
o décimo quinto dia ao INSS.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 21/01/2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Garopaba, 01 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 123/2013.
PORTARIA N.º 123, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER LICENÇA-PRÊMIO, em 01/02/2013, nos 
termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, do servidor JORGE CAR-
LOS DA SILVA, Matrícula Funcional n.° 0077, concedidas através 
da Portaria n.º 802/2012, por motivo de excepcional interesse pú-
blico.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 04 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 124/2013.
PORTARIA N.º 124, DE 04 de FEVEREIRO DE 2013.

CONSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO EDITAL DE CON-
TRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM CARÁTER TEMPORÁRIO N.º 
002/2013.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Constituir COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, formada pelas 
servidoras municipais: CÁTIA DE LOURDES FERREIRA MARCON, 
TULA AMARAL e GABRIELA RODRIGUES PEREIRA, para sob a pre-
sidência da primeira, efetuarem o processo de avaliação, referente 
ao Edital de Contratação de Profissionais em Caráter temporário 
n.º 002/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 22/01/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 04 de fevereiro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora 
MICHELE FERNANDES DE SÁ, Matrícula Funcional n.° 4110, refe-
rente à 2011/2012, no período de 01/02/2013 à 02/03/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 130/2013.
PORTARIA N.º 130, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servi-
dor RUDI DE ABREU, Matrícula Funcional n.° 3753, referente à 
2011/2012, no período de 01/02/2013 à 02/03/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 131/2013.
PORTARIA N.º 131, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES A FAZEREM JUS 
AO ADICIONAL POR PLANTÃO DIFERENCIADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DESIGNAR, nos termos da Lei Municipal n.º 1.623/2012 e 
demais legislação vigente, os Servidores do Plantão Diferenciado 
do cargo de Técnico de Enfermagem:

MATRICULA NOME
3571 Ana Cristina da Silva Prudêncio
3764 Ana Maria de Souza Roecker
3552 Bruna da Silva
3648 Celiane Gonçalves Calcem

Portaria N.º 127/2013.
PORTARIA N.º 127, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 55, da Lei Mu-
nicipal n.º 1000/2005, DANIEL CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, 
CPF n.º 888.482.139-87, das funções comissionadas do cargo de 
DIRETOR DE ESCOLA, da Secretaria Municipal de Educação, a par-
tir de 01/02/2013.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/02/2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 128/2013.
PORTARIA N.º 128, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do inciso II, § 1º, art. 48, da Lei Orgânica Municipal, ao 
Prefeito Municipal LUIZ CARLOS LUIZ, Matrícula Funcional n.° 
0005, referente a 2012, no período de 04/02/2013 à 05/03/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 04/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 129/ 2013.
PORTARIA N.º 129, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,
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Art. 1º. Constituir COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, formada pelas ser-
vidoras municipais: CÁTIA DE LURDES FERREIRA MARCON, TULA 
SOUZA DO AMARAL, GABRIELA RODRIGUES PEREIRA e MARIA 
DE LOURDES BARCELOS, para sob a presidência da primeira, efe-
tuarem o processo de avaliação, referente ao Edital de Contrata-
ção de Profissionais em Caráter temporário n.º 003/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 31/01/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e especialmente 
a portaria 120 de 31/01/2013.

Garopaba, 07 de fevereiro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 136/2013.
PORTARIA N.º 136, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2013.

CONSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO EDITAL DE CON-
TRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM CARÁTER TEMPORÁRIO N.º 
004/2013.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Constituir COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, formada pelos ser-
vidores municipais: NAZARENO ADELINO DE SOUZA, MARIANE 
FERNANDES DE ÁVILA e FILIPE DOS SANTOS, para sob a presi-
dência do primeiro, efetuarem o processo de avaliação, referente 
ao Edital de Contratação de Profissionais em Caráter temporário 
n.º 004/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de fevereiro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 137/2013.
PORTARIA N.º 137, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora 
MARIA DE ABREU SOUZA, Matrícula Funcional n.° 0099, referente 
à 2011/2012, no período de 01/02/2013 à 15/02/2013.

3589 Cristina da Silva Alexandrina de Oliveira
4742 Fabíola Rodrigues Garcia
4732 Luana Vieira Mendonça
4372 Luciane dos Santos
3759 Maria Aparecida dos Santos
4740 Marlene Batista Abreu
4395 Rochelle Bering Britz
4729 Rosiele Costa Duarte Venâncio
3643 Rosilda de Amorim
4394 Rozimar Pacheco Martins
3595 Sueli Terezinha dos Santos

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 132/2013.
PORTARIA N.º 132, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora 
MARIA APARECIDA BERNARDINO FERNANDES, Matrícula Funcio-
nal n.° 3622, referente à 2011/2012, no período de 01/02/2013 
à 15/02/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 133/2013.
PORTARIA N.º 133, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2013.

CONSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO EDITAL DE CON-
TRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM CARÁTER TEMPORÁRIO N.º 
003/2013.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
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Portaria N.º 140/2013.
PORTARIA N.º 140, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, 
o(a) contratado(a) ANDRE SOBREIRO FERNANDES, Contrato n.º 
325/2012, em 01/02/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de fevereiro de 2012.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 141/2013.
PORTARIA N.º 141, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servido-
ra LENIR BERNARDO, Matrícula Funcional n.° 728, referente à 
2012/2013, no período de 01/02/2013 à 02/03/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 142/2013.
PORTARIA N.º 142, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 138/ 2013.
PORTARIA N.º 138, DE 13 DE FEVREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONVERTER EM PECÚNIA, nos termos do art. 111, da 
Lei Municipal n.º 1000/2005, alterado pela Lei Municipal n.º 
1.321/2009, 10 (dez) dias de férias, referentes a férias concedidas 
através da Portaria n.º 128/2013, do Prefeito Municipal LUIZ CAR-
LOS LUIZ, Matrícula Funcional n.° 4699.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 139/2013.
PORTARIA N.º 139, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 11/02/2013, nos termos do 
art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005, do servidor MAR-
COS ALEXANDRE DE CAMPOS, Matrícula Funcional n.° 790, conce-
didas através da Portaria n.º 121/2013, por motivo de excepcional 
interesse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 11/02/2013.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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Portaria N.º 145/2013.
PORTARIA N.º 145, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013.

CONSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO EDITAL DE CON-
TRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM CARÁTER TEMPORÁRIO N.º 
006/2013.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Constituir COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, formada pelas ser-
vidoras municipais: GABRIELA RODRIGUES PEREIRA, TULA SOU-
ZA DO AMARAL e MARIA DE LURDES BARCELOS, para sob a pre-
sidência da primeira, efetuarem o processo de avaliação, referente 
ao Edital de Contratação de Profissionais em Caráter temporário 
n.º 006/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 08/02/2013.

Art. 3 º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de fevereiro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 146/2013.
PORTARIA N.º 146, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba, Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Mu-
nicipal n.º 1.120/2007, e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONVERTER EM PECÚNIA, nos termos do art. 111, da 
Lei Municipal n.º 1000/2005, alterado pela Lei Municipal n.º 
1.321/2009, 10 (dez) dias de férias, referente às férias concedidas 
através da Portaria n.º 337/2012 e suspensas através da portaria 
381/2012, do Servidor JORGE CARLOS DA SILVA, Matrícula Fun-
cional n.° 0077,

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servi-
dor VÂNIO ZANELATO, Matrícula Funcional n.° 0784, referente à 
2011/2012, no período de 02/02/2013 à 03/03/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 02/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 143/2013.
PORTARIA N.º 143, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
WAGNER NASCIMENTO DE SOUZA, Matrícula Funcional n.° 4285, 
referente à 2011/2012, no período de 04/02/2013 à 23/02/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 04/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 144/2013.
PORTARIA N.º 144, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
ALAN GOULART BUSSOLO, Matrícula Funcional n.° 4224, referente 
à 2011/2012, no período de 04/02/2013 à 05/03/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 04/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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Portaria N.º 149/2013.
PORTARIA N.º 149, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) RODRIGO FARIA PEREIRA, Assis-
tente Social, matrícula funcional n.º 3674, contribuinte do Regime 
Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para 
a concessão de Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 
01/02/2013.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/02/2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 15 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 150/2013.
PORTARIA N.º 150, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) ARLINDO MARQUES GONÇAL-
VES, Auxiliar Conservação/Manutenção, matrícula funcional n.º 
0165, contribuinte do Regime Geral de Previdência, a partir de 
13/02/2013, sendo encaminhado(o) após o décimo quinto dia ao 
INSS.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 13/02/2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 15 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 147/2013.
PORTARIA N.º 147, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) ROSILENE GONÇALVES VIEIRA, 
Merendeira, matrícula funcional n.º 0763, contribuinte do Regime 
Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para 
a concessão de Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 
28/01/2013.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 28/01/2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 15 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 148/2013.
PORTARIA N.º 148, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 25/01/2013, nos termos do 
art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005, do servidor RAFAEL 
DE SOUZA, Matrícula Funcional n.° 3271, concedidas através da 
Portaria n.º 059/2013, por motivo de excepcional interesse públi-
co.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 25/01/2013.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 15 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-S
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Portaria N.º 153/2013.
PORTARIA N.º 153, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora 
MARIVONE INACIA DE ABREU, Matrícula Funcional n.° 0722 refe-
rente à 2012/2013, no período de 13/02/2013 à 27/02/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 13/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 15 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 154/2013.
PORTARIA N.º 154, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei Mu-
nicipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, o(a) 
contratado(a) ADIRLEIA SOUSA DA SILVA, Contrato n.º 205/2012, 
em 13/02/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 13/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 15 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 155/2013.
PORTARIA N.º 155, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Portaria N.º 151/2013.
PORTARIA N.º 151, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora 
EDINEI JOSÉ VIEIRA, Matrícula Funcional n.° 3270, referente à 
2012/2013, no período de 01/03/2013 à 30/03/2013.

Art. 2º. CONVERTER EM PECÚNIA, nos termos do art. 111, da 
Lei Municipal n.º 1000/2005, alterado pela Lei Municipal n.º 
1.321/2009, 10 (dez) dias de férias.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 15 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 152/2013.
PORTARIA N.º 152, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba, Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Mu-
nicipal n.º 1.120/2007,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 55, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, MARIA GORETH DE MATOS, CPF n.º 
753.187.259-53, das funções comissionadas do cargo de DIRE-
TOR DE ESCOLA, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
13/02/2013.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 13/02/2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 15 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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Garopaba, 15 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 158/2013.
PORTARIA N.º 158, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei Mu-
nicipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, o(a) 
contratado(a) ANDREIA DE OLIVEIRA, Contrato n.º 106/2012, em 
13/02/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 13/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 159/2013.
PORTARIA N.º 159, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) 
servidor(a) ROSILENE GONÇALVES VIEIRA, Merendeira, matrícula 
funcional n.º 0763, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, 
pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 10/02/2013, conforme 
Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 10/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 15 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, 
o(a) contratado(a) JUSSANDRA LÓPES, Contrato n.º 243/2012, 
em 13/02/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 13/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 15 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 156/2013.
PORTARIA N.º 156, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, 
o(a) contratado(a) VIVIAN DE ABREU, Contrato n.º 187/2012, em 
13/02/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 13/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 15 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 157/2013.
PORTARIA N.º 157, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 55, da Lei Municipal 
n.º 1000/2005, MARIA INÊS DOS PASSOS, CPF n.º 016.765.180-
37, do cargo de MERENDEIRA, do quadro de provimento efetivo, 
da Prefeitura Municipal de Garopaba, em 01/02/2013.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/02/2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
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Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora 
MARILENE NASCIMENTO PEREIRA, Matrícula Funcional n.° 3694, 
referente à 2012/2013, no período de 14/02/2013 à 15/03/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 14/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 163/2013.
PORTARIA N.º 163, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servido-
ra CLACI KAUFMANN, Matrícula Funcional n.° 4379, referente à 
2012/2013, no período de 14/02/2013 à 15/03/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 14/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 164/2013.
PORTARIA N.º 164, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora 
ZENAIDE PEREIRA DA SILVA, Matrícula Funcional n.° 0093 refe-
rente à 2011/2012, no período de 15/02/2013 à 16/03/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 15/02/2013.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

Portaria N.º 160/2013.
PORTARIA N.º 160, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora 
CENIR GRUNTHAL RAMOS, Matrícula Funcional n.° 0065, referen-
te à 2011/2012, no período de 13/02/2013 à 28/02/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 13/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 161/2013.
PORTARIA N.º 161, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS, de 10 
(dez) dias, concedidos através da Portaria n.º 769/2012 e sus-
pensas através da Portaria n.º 793/2012, sem prejuízo de remu-
neração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, 
a servidora CAMILA OLIVEIRA DA SILVA, Matrícula Funcional n.° 
4292, no período de 13/02/2013 à 22/02/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 13/02/2013.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 162/2013.
PORTARIA N.º 162, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
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Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 21/01/2013, nos termos do 
art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005, do servidor FILIPE 
DOS SANTOS, Matrícula Funcional n.° 4055, concedidas através 
da Portaria n.º 078/2013, por motivo de excepcional interesse pú-
blico.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 21/01/2013.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 168/2013.
PORTARIA N.º 168, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora 
INDALECIO CARLSEM, Matrícula Funcional n.° 0112, referente à 
2012/2013, no período de 01/03/2013 à 30/03/2013.

Art. 2º. CONVERTER EM PECÚNIA, nos termos do art. 111, da 
Lei Municipal n.º 1000/2005, alterado pela Lei Municipal n.º 
1.321/2009, 10 (dez) dias de férias.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 169/2013.
PORTARIA N.º 169, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora 
TULA SOUZA DO AMARAL, Matrícula Funcional n.° 3226, referente 
a 2012, no período de 01/03/2013 à 30/03/2013.

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 165/2013.
PORTARIA N.º 165, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remu-
neração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, a servi-
dora MERCEDES ALEXANDRINO DE AGUIAR, Matrícula Funcional 
n.° 0049, referente a 2006-2011, no período de 18/02/2013 à 
18/04/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 166/2013.
PORTARIA N.º 166, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remune-
ração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, a servidora 
NELSA SIRINO MARIA, Matrícula Funcional n.° 0032, referente a 
2007-2012, no período de 19/02/2013 à 19/04/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 167/2013.
PORTARIA N.º 167, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
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Garopaba, 18 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 172/2013.
PORTARIA N.º 172, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora 
RENATA BONASPETTI, Matrícula Funcional n.° 4246, referente a 
2012, no período de 04/03/2013 à 18/03/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 173/2013.
PORTARIA N.º 173, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, 
o(a) contratado(a) DENIZE PACHECO DE ABREU, Contrato n.º 
048/2013, em 13/02/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 13/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Art. 2º. CONVERTER EM PECÚNIA, nos termos do art. 111, da 
Lei Municipal n.º 1000/2005, alterado pela Lei Municipal n.º 
1.321/2009, 10 (dez) dias de férias.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 170/2013.
PORTARIA N.º 170, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) MARIA CELECINA PEREIRA DE 
OLIVEIRA, Atendente de Saúde, matrícula funcional n.º 0087, con-
tribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta 
Médica Pericial, para a concessão de Licença para Tratamento de 
Saúde, a partir de 14/02/2013.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 14/02/2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 171/2013.
PORTARIA N.º 171, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servido-
ra LUCIANA MACHADO TEIXEIRA, Matrícula Funcional n.° 0439, 
referente à 2011/2012, no período de 18/02/2013 à 04/03/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.
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Portaria N.º 176/2013.
PORTARIA N.º 176, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) ELIETE NASCIMENTO DA SILVA, 
Professor, matrícula funcional n.º 0757, contribuinte do Regime 
Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para 
a concessão de Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 
04/01/2013.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 04/01/2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 177/2013.
PORTARIA N.º 177, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao ser-
vidor JOSIEL DE CARVALHO, Auxiliar de Conservação e Manuten-
ção, matrícula funcional n.º 4605, contribuinte do Regime Geral 
de Previdência, contrato temporário, pelo período de 46 (quarenta 
e seis) dias, a partir de 04/01/2012, conforme Laudo Médico Peri-
cial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 04/01/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 174/2013.
PORTARIA N.º 174, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) ANDREIA KRAVETZ, Professor, 
matrícula funcional n.º 0039, contribuinte do Regime Próprio de 
Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a conces-
são de Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 31/01/2013.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 31/01/2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 175/2013.
PORTARIA N.º 175, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) ROSEMAR DE SOUZA, Professor, 
matrícula funcional n.º 0753, contribuinte do Regime Próprio de 
Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a conces-
são de Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 05/02/2013.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 05/02/2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 94

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119005/03/2013 (Terça-feira)

RESOLVE,
Art. 1º. FAZ CESSAR, nos termos da Lei Municipal n.º 1.623/2012 
e demais legislação vigente, o direito a Servidora ROSINETE CAR-
DOSO RODRIGUES, Mat. 3554, do Plantão Diferenciado do cargo 
de Técnico de Enfermagem, em 31/01/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 31/01/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de fevereiro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 183/2013.
PORTARIA N.º 183, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei Mu-
nicipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, o(a) 
contratado(a) JOSIEL DE CARVALHO, Contrato n.º 255/2012, em 
19/02/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 19/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de fevereiro de 2012.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 184/2013.
PORTARIA N.º 184, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba, Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Mu-
nicipal n.º 1.120/2007,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 55, da Lei Mu-
nicipal n.º 1000/2005, ANA PAULA JEREMIAS DE SOUZA, CPF n.º 
037.568.419-01, das funções comissionadas do cargo de CHEFE 
DA DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, da Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Social, a partir de 20/02/2013.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

Portaria N.º 178/2013.
PORTARIA N.º 178, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora 
BIANCA CARLOS DE OLIVEIRA, Matrícula Funcional n.° 3709, re-
ferente à 2011/2012, no período de 18/02/2013 à 04/03/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 181/2013.
PORTARIA N.º 181, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, 
o(a) contratado(a) ELIZANDRA CELINA DA SILVA, Contrato n.º 
063/2013, em 08/02/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 08/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 182/2013.
PORTARIA N.º 182, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013.

FAZ CESSAR A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES A FAZEREM JUS AO 
ADICIONAL POR PLANTÃO DIFERENCIADO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,
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Portaria N.º 189/2013.
PORTARIA N.º 189, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, 
o(a) contratado(a) CAMILA CRISTINA RODRIGUES, Contrato n.º 
099/2013, em 21/02/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 190/2013.
PORTARIA N.º 190, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, 
o(a) contratado(a) MARA SILVA, Contrato n.º 311/2012, em 
20/02/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 20/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 191/2013.
PORTARIA N.º 191, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 185/2013.
PORTARIA N.º 185, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei Mu-
nicipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, o(a) 
contratado(a) RENATA DA SILVA NUNES, Contrato n.º 104/2013, 
em 19/02/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 19/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 188/2013.
PORTARIA N.º 188, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba, Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Mu-
nicipal n.º 1.120/2007, e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, GI-
SELE CRISTINE FERNANDES THOMAZ VOSS, CPF n.º 005.444.339-
39, para exercer o cargo comissionado de DIRETOR DE ESCOLA, 
da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 07 de fevereiro 
de 2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 07/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 13/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 25 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 194/2013.
PORTARIA N.º 194, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013.
FAZ CESSAR GRATIFICAÇÃO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. FAZ CESSAR, em 02/01/2013, LICENÇA PARA EXER-
CER CARGO COMISSIONADO, sem remuneração, nos termos do 
art.140, da Lei n°. 1000/2005, concedida ao servidor RONALDO 
GABRIEL TEIXEIRA, Técnico em Contabilidade, matricula n.º 112.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 13/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 25 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 195/2013.
PORTARIA N.º 195, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE INCORPORAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INCORPORAR, aos vencimentos do servidor MARCOS ALE-
XANDRE DE CAMPOS, Agente Administrativo, Matricula n.º 0790, 
o valor de R$ 175,64 (cento e setenta e cinco reais e sessenta 
centavos), correspondentes a 20% (vinte por cento) da diferença 
entre seu vencimento e a remuneração definida para o cargo ao 
qual foi nomeado, através da Portaria n.º 044/2009, conforme 
calculo constante no Anexo I, em cumprimento ao parágrafo 8º, 
do artigo 5º, da Lei Municipal n.º 1.000/2005.

Art. 2º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 01/02/2013, revo-
gadas as disposições em contrário.

Garopaba, 25 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) 
servidor(a) ANDREIA KRAVETZ, Professor, matrícula funcional n.º 
0036, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo período 
de 30 (trinta) dias, a partir de 31/01/2013, conforme Laudo Médi-
co Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 31/01/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 25 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 192/2013.
PORTARIA N.º 192, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) 
servidor(a) ELIETE NASCIMENTO DA SILVA, Professor, matrícula 
funcional n.º 0757, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, 
pelo período de 60 (sessenta) dias, a partir de 06/02/2013, con-
forme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 06/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 25 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 193/2013.
PORTARIA N.º 193, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) 
servidor(a) MARIA CELECINA PEREIRA DE OLIVEIRA, Atendente 
de Saúde, matrícula funcional n.º 0087, contribuinte do Regime 
Próprio de Previdência, pelo período de 90 (noventa) dias, a partir 
de 13/02/2013, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 97

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119005/03/2013 (Terça-feira)

Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora 
CLEIDE DE AGUIAR PEREIRA, Matrícula Funcional n.° 0017, refe-
rente à 2005/2006, no período de 01/03/2013 à 30/03/2013.

Art. 2º. CONVERTER EM PECÚNIA, nos termos do art. 111, da 
Lei Municipal n.º 1000/2005, alterado pela Lei Municipal n.º 
1.321/2009, 10 (dez) dias de férias.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 26 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 199/2013.
PORTARIA N.º 199, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba, Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Mu-
nicipal n.º 1.120/2007, e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, 
JOISE LUIZ BENTO, CPF n.º 052.356.149-09, para exercer o cargo 
comissionado de DIRETOR DE ESCOLA, da Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 04 de fevereiro de 2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 04/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 26 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 200/2013.
PORTARIA N.º 200, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE INCORPORAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INCORPORAR, aos vencimentos da servidora ANDREIA 
KRAVETZ, Professor, Matricula n.º 0036, o valor de R$ 87,01 (oi-
tenta e sete reais e um centavo), correspondentes a 20% (vinte 
por cento) da diferença entre seu vencimento e a remuneração 
definida para o cargo ao qual foi nomeado, através da Portaria n.º 

Portaria N.º 196/2013.
PORTARIA N.º 196, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE INCORPORAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INCORPORAR, aos vencimentos do servidor RONYE PAES, 
Técnico em Contabilidade, Matricula n.º 0720, o valor de R$ 
248,24 (duzentos e quarenta e oito reais e vinte e quatro centa-
vos), correspondentes a 20% (vinte por cento) da diferença entre 
seu vencimento e a remuneração definida para o cargo ao qual 
foi nomeado, através da Portaria n.º 866/2010, conforme calculo 
constante no Anexo I, em cumprimento ao parágrafo 8º, do artigo 
5º, da Lei Municipal n.º 1.000/2005.

Art. 2º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 01/02/2013, revo-
gadas as disposições em contrário.

Garopaba, 25 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 197/2013.
PORTARIA N.º 197, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 11/02/2013, nos termos do 
art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005, da servidora JANE-
TE ZEFERINA TEIXEIRA, Matrícula Funcional n.° 0781, concedidas 
através da Portaria n.º 114/2013, por motivo de excepcional inte-
resse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 11/02/2013.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 26 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 198/2013.
PORTARIA N.º 198, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
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Garopaba, 27 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 203/2013.
PORTARIA N.º 203, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, 
nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, 
ao(a) servidor(a) SÔNIA REGINA PONCIANO, Auxiliar de Enferma-
gem, matrícula funcional n.º 0427, contribuinte do Regime Próprio 
de Previdência, pelo período de 90 (noventa) dias, a partir de 
09/01/2013, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 09/01/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 27 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 204/2013.
PORTARIA N.º 204, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTI-
CULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PAR-
TICULARES, sem remuneração, nos termos do art. 123, da Lei n.º 
1000/2005, ao servidor CLAUDIO FRANCISCO DA SILVA, Matrícula 
Funcional n.° 113, pelo período de 62 (sessenta e dois) dias, a 
partir de 28/02/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 27 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

640/2011, conforme calculo constante no Anexo I, em cumprimen-
to ao parágrafo 8º, do artigo 5º, da Lei Municipal n.º 1.000/2005.

Art. 2º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 01/02/2013, revo-
gadas as disposições em contrário.

Garopaba, 27 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 201/2013.
PORTARIA N.º 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE INCORPORAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INCORPORAR, aos vencimentos da servidora GABRIELA 
BERNARDI ZUGLIANELLO, Agente Administrativo, Matricula n.º 
0919, o valor de R$ 453,98 (quatrocentos e cinqüenta e três reais 
e noventa e oito centavos), correspondentes a 20% (vinte por 
cento) da diferença entre seu vencimento e a remuneração de-
finida para o cargo ao qual foi nomeado, através da Portaria n.º 
007/2011, conforme calculo constante no Anexo I, em cumprimen-
to ao parágrafo 8º, do artigo 5º, da Lei Municipal n.º 1.000/2005.

Art. 2º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 01/02/2013, revo-
gadas as disposições em contrário.

Garopaba, 27 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 202/2013.
PORTARIA N.º 202, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao 
servidor PETER HEIDRICH, Odontologo - ESF, matrícula funcional 
n.º 4585, contribuinte do Regime Geral de Previdência, contrato 
temporário, pelo período de 34 (trinta e quatro) dias, a partir de 
24/01/2013, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 24/01/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Portaria N.º 207/2013.
PORTARIA N.º 207, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013.

CONSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO EDITAL DE CON-
TRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM CARÁTER TEMPORÁRIO N.º 
005/2013.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Constituir COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, formada pelos ser-
vidores municipais: JOSÉ NILTON SANSEVERINO, LUIZ CARLOS 
GASPAR e BIANCA DOS PASSOS, para sob a presidência do pri-
meiro, efetuarem o processo de avaliação, referente ao Edital de 
Contratação de Profissionais em Caráter temporário n.º 005/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 27 de fevereiro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 208/2013.
PORTARIA N.º 208, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) ROSANGELA LEMOS DELAMUTA, 
Professor, matrícula funcional n.º 4811, contribuinte do Regime Ge-
ral de Previdência, a partir de 17/02/2013, sendo encaminhado(o) 
após o décimo quinto dia ao INSS.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 17/02/2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 27 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 205/2013.
PORTARIA N.º 205, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) 
servidor(a) ROSEMAR DE SOUZA, Professor, matrícula funcional 
n.º 0753, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo pe-
ríodo de 60 (sessenta) dias, a partir de 05/02/2013, conforme 
Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 05/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 27 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 206/2013.
PORTARIA N.º 206, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA EXERCER CARGO COMISSIONADO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA EXERCER CARGO COMIS-
SIONADO, sem remuneração, nos termos do art. 140, da Lei n.º 
1000/2005, ao servidor RONALDO GABRIEL TEIXEIRA, Técnico 
em Contabilidade, matricula n.º 112, por período indeterminado 
de ocupação de cargo comissionado, a partir de 06/01/2013.

Art. 2º. Na forma prevista no art. 140, § 2º, da Lei n.º 1000/2005, 
enquanto estiver no cargo comissionado o servidor permanecerá 
contribuindo para o IPREGOBA sobre a remuneração de contribui-
ção decorrente de seu cargo efetivo.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 06/01/2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 27 de Fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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Portaria N.º 211/2013.
PORTARIA N.º 211, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 11/02/2013, nos termos do 
art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005, do servidor FABIO 
DE SOUZA, Matrícula Funcional n.° 3269, concedidas através da 
Portaria n.º 122/2013, por motivo de excepcional interesse públi-
co.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 11/02/2013.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 28 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Aviso de Licitação Pr14/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2013

O Município de Garopaba torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o registro 
de preço para Aquisição de água e gás para atender as Secretarias 
deste Município. Os documentos referentes ao CREDENCIAMEN-
TO, e os envelopes nº. 1 - “PROPOSTA” e nº. 2 - “DOCUMENTA-
ÇÃO” deverão ser protocolados no protocolo geral da Prefeitura 
Municipal de Garopaba, sito a Praça Governador Ivo Silveira, nº. 
296, Centro, Garopaba/SC, até as 13h55min do dia 14/03/2013.
A sessão se dará a partir das 14h00min do dia 14/03/2013, no 
endereço acima especificado.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no site www.
garopaba.sc.gov.br

Garopaba, 28 de fevereiro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Aviso Dispensa de Licitação Nº 10/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal, com 
sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/
SC, torna público que, de acordo com o inciso X do artigo 24 da 
Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alte-
rações, contratou por DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Processo nº. 43/2013; DL n°. 10/2013; Contratada: Florentino 

Portaria N.º 209/2013.
PORTARIA N.º 209, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) AURINO DA SILVA, Auxiliar de 
Conservação e Manutenção, matrícula funcional n.º 0076, contri-
buinte do Regime Geral de Previdência, a partir de 20/02/2013, 
sendo encaminhado(o) após o décimo quinto dia ao INSS.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 20/02/2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 27 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 210/2013.
PORTARIA N.º 210, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) 
servidor(a) RODRIGO FARIA PEREIRA, Assistente Social, matrícula 
funcional n.º 3674, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, 
pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 01/02/2013, conforme 
Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/02/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 27 de fevereiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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Extrato de Ata de Registro de Preço N°12/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 12/2013
PMG

Ata nº. 12/2013; Processo n°. 36/2013; Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: MADEIREIRA TORQUATO 
LTDA ME; Objeto: Registro de preço para aquisição de madeiras 
para uso da Secretaria de Infra Estrutura e Serviços Urbanos. Va-
lor: R$ 52.800,00; 

Data da Assinatura: 05/03/2013.

Manoel Pereira; CPF: 179.835.419-53; Objeto: Locação de Imó-
vel para funcionamento da Secretaria de Planeamento Territorial 
e Meio Ambiente, situado na Rua Lauro Severino Müller, nº 322, 
Centro, Garopaba/SC, sendo terreno com área de 303 m² e área 
edificada em alvenaria com 134 m², para uso do Poder Públi-
co no desenvolvimento de suas atividades finalísticas; Valor: R$ 
25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais) 

Data da Assinatura: 28/02/2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato 1º Aditivo Ata Registro de Preço Nº 55/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo; Ata de Registro de Preço nº. 36/2012; Processo 
n°. 55/2012; Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Garo-
paba; Contratada: Cristália Produtos Químicos e Farmacêuticos 
Ltda.; CNPJ: 44.734.671/0001-51; Objeto: Acrescer a Ata de Re-
gistro de Preço nº 36/2012 o valor de R$ 307,80 (Trezentos e Sete 
Reais e Oitenta Centavos), referente ao aumento quantitativo de 
seu objeto; 

Data da Assinatura: 25/02/2013.

Extrato 4º Termo Aditivo Contrato Nº 22/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

4º Termo Aditivo; Contrato nº. 22/2012; Processo n°. 7/2012; 
Contratante: Prefeitura Municipal de Garopaba; Contratada: Betha 
Sistemas Ltda.; CNPJ: 00.456.865/0001-67; Objeto: Acrescentar 
ao Contrato nº. 22/2012, de 01/02/2012, o valor de R$ 2.111,34 
(Dois Mil, Cento e Onze Reais e Trinta e Quatro Centavos) referen-
te ao aumento quantitativo de seu objeto, sendo R$ 191,94 (Cento 
e Noventa e Um Reais e Noventa e Quatro Centavos) mensais, 
referente a implantação de sistema Fly Indicadores; 

Data da Assinatura: 01/02/2013.

Extrato de Ata de Registro de Preço N°11/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 11/2013
FMS

Ata nº. 11/2013; Processo n°. 027/2013; Contratante: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE; Contratada: PLASMEDIC COMERCIO DE 
MATERIAIS PARA USO MEDICO E LABORATORIAL LTDA; GENE-
TICORP DO BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPIATALRES 
LTDA; Objeto: Registro de preço para aquisição de fraldas descar-
táveis. Valor: R$ 46.610,00; 

Data da Assinatura: 05/03/2013.
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000595/2010                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 DDQ0615 55655266B  18/09/2010   55500    181 * XVIII                                                                 
 IEO5871 55655046B  26/08/2010   51851    167                                                                         
 IMV2100 55654275B  11/08/2010   54522    181 * VIII                                                                  
 LWU4002 55655236B  17/09/2010   65992    230 * V                                                                     
 LYR1041 55655170B  12/09/2010   50100    162 * I                                                                     
 LYR1041 55655170B  12/09/2010   65992    230 * V                                                                     
 LYR7099 55654267B  07/08/2010   54790    181 * X                                                                     
 LZA6075 55655037B  26/08/2010   51851    167                                                                         
 LZH2160 55655038B  26/08/2010   51851    167                                                                         
 LZI8107 55655171B  12/09/2010   50100    162 * I                                                                     
 MAZ9320 55655041B  26/08/2010   51851    167                                                                         
 MCC9161 55655133B  09/08/2010   51851    167                                                                         
 MCG8083 55655169B  01/09/2010   70481    244 * II                                                                    
 MCQ4669 55655265B  18/09/2010   60760    210                                                                         
 MCQ4669 55655265B  18/09/2010   70561    244 * III                                                                   
 MCQ4669 55655264B  18/09/2010   52741    175                                                                         
 MCQ4669 55655264B  18/09/2010   60502    208                                                                         
 MDO4583 55655040B  26/08/2010   51851    167                                                                         
 MGD1275 55655254B  02/09/2010   58350    195                                                                         
 MGD1275 55655254B  02/09/2010   70561    244 * III                                                                   
 MGD1275 55655256B  02/09/2010   70640    244 * IV                                                                    
 MGD1275 55655256B  02/09/2010   52741    175                                                                         
 MGD1275 55655259B  06/09/2010   52741    175                                                                         
 MGD1275 55655259B  06/09/2010   58350    195                                                                         
 MGW8837 55655310B  02/09/2010   51851    167                                                                         
 MHQ2164 55655231B  04/09/2010   57380    186 * II                                                                    
 MJB4820 55654272B  11/08/2010   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            

Editais de Notificação de Multas
EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO Nº 595 A 604/10
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 20 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                                

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA
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  ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000596/2010                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 IIO0722 55655180B  24/06/2010   69200    233                  127.69                                                 
 LXW2803 55655124B  19/06/2010   69200    233                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 20 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                                

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA     
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000597/2010                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 AJE8521 55655303B  02/09/2010   51851    167                                                                         
 CAB1930 55655316B  02/09/2010   51851    167                                                                         
 DIR0095 55655148B  02/09/2010   51851    167                                                                         
 GTA4417 55655269B  30/09/2010   50100    162 * I                                                                     
 GTA4417 55655269B  30/09/2010   65992    230 * V                                                                     
 ICA8394 55655318B  02/09/2010   51851    167                                                                         
 IJM5436 55655139B  02/09/2010   51851    167                                                                         
 LXL1734 55654900B  17/09/2010   54360    181 * VI                                                                    
 LXQ6748 55655268B  18/09/2010   50100    162 * I                                                                     
 LYK3202 55655156B  26/07/2010   65992    230 * V                                                                     
 LYK3202 55655156B  26/07/2010   50100    162 * I                                                                     
 LYT4814 55655244B  29/09/2010   55250    181 * XV                                                                    
 LZP0354 55654590B  29/09/2010   65992    230 * V                                                                     
 LZP0354 55654590B  29/09/2010   66531    230 * XI                                                                    
 MAC3445 55655195B  09/09/2010   69200    233                                                                         
 MAL4239 55655307B  02/09/2010   51851    167                                                                         
 MAW6243 55655188B  20/08/2010   69200    233                                                                         
 MBM5837 55655235B  05/09/2010   69120    232                                                                         
 MBP9303 55655187B  20/08/2010   69200    233                                                                         
 MCF3043 55655238B  20/09/2010   57380    186 * II                                                                    
 MCJ2022 55655237B  20/09/2010   51851    167                                                                         
 MCJ2022 55655237B  20/09/2010   51852    167                                                                         
 MCN5290 55655126B  02/09/2010   51851    167                                                                         
 MCZ6407 55655196B  09/09/2010   69200    233                                                                         
 MDH0214 55655232B  04/09/2010   57380    186 * II                                                                    
 MDL7781 55655129B  02/09/2010   51851    167                                                                         
 MDN4707 55655030B  26/08/2010   58433    196                                                                         
 MDQ9718 55655276B  05/10/2010   65564    230 * I                                                                     
 MDZ0324 55655029B  26/08/2010   51851    167                                                                         
 MED5218 55655376B  17/09/2010   50100    162 * I                                                                     
 MED5218 55655377B  17/09/2010   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MED5218 55655378B  17/09/2010   65992    230 * V                                                                     
 MED5218 55655378B  17/09/2010   66700    230 * XIII                                                                  
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 MEO2778 55655270B  30/09/2010   50450    162 * V                                                                     
 MEV9033 55655166B  30/08/2010   52070    169                                                                         
 MEV9033 55655166B  30/08/2010   57380    186 * II                                                                    
 MFH0196 55654749B  09/09/2010   50100    162 * I                                                                     
 MFH0196 55654750B  09/09/2010   65992    230 * V                                                                     
 MFJ7080 55655194B  08/09/2010   69200    233                                                                         
 MFN2243 55655261B  06/09/2010   70561    244 * III                                                                   
 MFY3153 55655325B  02/09/2010   51851    167                                                                         
 MGB1850 55655190B  25/08/2010   69200    233                                                                         
 MGV2558 55655277B  06/10/2010   50100    162 * I                                                                     
 MGV2558 55655277B  06/10/2010   51851    167                                                                         
 MGV2558 55655277B  06/10/2010   51852    167                                                                         
 MHI9991 55655379B  18/09/2010   69120    232                                                                         
 MHY6347 55655138B  02/09/2010   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 20 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                                

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000598/2010                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 IKK5205 55655043B  26/08/2010   51851    167                  127.69                                                 
 MDE6696 55655317B  02/09/2010   51851    167                  127.69                                                 
 MGZ8555 55654944B  07/06/2010   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MHC8430 55654264B  26/07/2010   58350    195                  127.69                                                 
 MHC8430 55654263B  26/07/2010   52070    169                   53.20                                                 
 MHC8430 55654263B  26/07/2010   70561    244 * III            191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 20 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                                

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000599/2010                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 ADU8368 55655200B  25/09/2010   69200    233                                                                         
 CJY3531 55655247B  02/10/2010   65992    230 * V                                                                     
 CJY3531 55655248B  02/10/2010   50450    162 * V                                                                     
 CJY3531 55655405B  04/10/2010   69200    233                                                                         
 IAW2323 55655403B  04/10/2010   69200    233                                                                         
 IIL8217 55655178B  22/06/2010   69200    233                                                                         
 LWS9312 55655182B  29/06/2010   69200    233                                                                         
 LXR3224 55654871B  09/07/2010   65992    230 * V                                                                     
 LXR3224 55654871B  09/07/2010   66371    230 * IX                                                                    
 LXX9578 55655353B  10/10/2010   50100    162 * I                                                                     
 LXX9578 55655353B  10/10/2010   65992    230 * V                                                                     
 LZA7009 55655407B  05/10/2010   69200    233                                                                         
 MAT8773 55655427B  21/10/2010   51851    167                                                                         
 MBJ9924 55655404B  04/10/2010   69200    233                                                                         
 MBV4431 55655356B  14/10/2010   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBZ5645 55655179B  22/06/2010   69200    233                                                                         
 MEC4183 55655380B  25/09/2010   69120    232                                                                         
 MEC4183 55655381B  25/09/2010   53040    176 * III                                                                   
 MEJ5784 55655440B  21/10/2010   51851    167                                                                         
 MGB2963 55654840B  19/06/2010   70301    244 * I                                                                     
 MGW8837 55655431B  21/10/2010   51851    167                                                                         
 MHJ2273 55654896B  14/06/2010   51691    165                                                                         
 MHP8451 55655445B  26/10/2010   54522    181 * VIII                                                                  
 MHR6164 55655441B  21/10/2010   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              
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 GAROPABA/SC, 20 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                                

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000600/2010                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 CSX4333 55655243B  24/09/2010   73662    252 * VI              85.12                                                 
 CSX4333 55655243B  24/09/2010   51851    167                  127.69                                                 
 LZR0762 55654522B  18/08/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZR0762 55654523B  18/08/2010   64080    221                   85.12                                                 
 LZR0762 55654522B  18/08/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 20 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                                

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000601/2010                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 CGR6542 55655117B  31/05/2010   69200    233                                                                         
 LXL4660 55655116B  30/05/2010   69200    233                                                                         
 LXN3064 55655198B  10/09/2010   69200    233                                                                         
 MDA4677 55654274B  11/08/2010   54521    181 * VIII                                                                  
 MGE7848 55654843B  09/11/2010   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGK6772 55655245B  29/09/2010   57380    186 * II                                                                    
 MGL6155 55655320B  02/09/2010   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 20 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                                

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000602/2010                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 IJY3146 55655042B  26/08/2010   51851    167                  127.69                                                 
 LZJ6200 55654873B  09/08/2010   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZJ6200 55654872B  09/08/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZJ6200 55654872B  09/08/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAR2323 55655045B  26/08/2010   51851    167                  127.69                                                 
 MAW9470 55654303B  10/09/2009   52070    169                   53.20                                                 
 MAW9470 55654303B  10/09/2009   60502    208                  191.53                                                 
 MBL4743 55655164B  10/08/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBY6029 55655306B  02/09/2010   51851    167                  127.69                                                 
 MCX7004 55654874B  09/08/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCX7004 55654874B  09/08/2010   65991    230 * V              191.53                                                 
 MCX7004 55654875B  09/08/2010   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MEO5065 55653603B  31/12/2009   53800    181 * I               85.12                                                 
 MGZ2082 55654960B  12/04/2010   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 20 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                                

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000603/2010                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 AFL6861 55655418B  29/10/2010   69200    233                                                                         
 AHY4844 55655412B  15/10/2010   69200    233                                                                         
 BOP3996 55655435B  21/10/2010   51851    167                                                                         
 BXB4382 55655430B  21/10/2010   51851    167                                                                         
 CBS1758 55655390B  31/10/2010   51691    165                                                                         
 CBS1758 55655391B  31/10/2010   52151    170                                                                         
 CBS1758 55655011B  31/10/2010   52070    169                                                                         
 CBS1758 55655012B  31/10/2010   58350    195                                                                         
 CMX2750 55654985B  09/11/2010   51851    167                                                                         
 IFX2516 55655423B  12/11/2010   69200    233                                                                         
 IGI3684 55655013B  16/11/2010   50100    162 * I                                                                     
 IGI3684 55655013B  16/11/2010   65992    230 * V                                                                     
 ILU7102 55655351B  06/10/2010   55250    181 * XV                                                                    
 LWM1121 55655432B  21/10/2010   51851    167                                                                         
 LYA6458 55655414B  19/10/2010   69200    233                                                                         
 LZH6771 55654849B  21/11/2010   66371    230 * IX                                                                    
 MCJ0295 55655416B  29/10/2010   69200    233                                                                         
 MCO3041 55654848B  17/11/2010   66371    230 * IX                                                                    
 MDS0332 55655334B  13/11/2010   51851    167                                                                         
 MEC6980 55655274B  02/11/2010   66371    230 * IX                                                                    
 MEC6980 55655273B  02/11/2010   65800    230 * IV                                                                    
 MEC6980 55655272B  02/11/2010   50100    162 * I                                                                     
 MEC6980 55655272B  02/11/2010   69120    232                                                                         
 MFA4707 55655395B  13/11/2010   55680    181 * XIX                                                                   
 MFK8344 55655449B  29/10/2010   54522    181 * VIII                                                                  
 MWN7777 55654593B  15/10/2010   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 20 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                                

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000604/2010                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 ALP5368 55654087B  02/12/2009   51851    167                  127.69                                                 
 IDQ7415 55654171B  31/12/2009   73580    252 * V               85.12                                                 
 IMC2657 55655193B  01/09/2010   69200    233                  127.69                                                 
 IPT7302 55654205B  27/12/2009   51851    167                  127.69                                                 
 LXS2985 55654442B  20/11/2009   51851    167                  127.69                                                 
 LXS2985 55653225B  18/12/2009   51851    167                  127.69                                                 
 MAO1012 55654096B  23/12/2009   51851    167                  127.69                                                 
 MBN6605 55655253B  29/08/2010   69120    232                   53.20                                                 
 MBY1569 55654211B  27/12/2009   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MBY1569 55654212B  27/12/2009   53800    181 * I               85.12                                                 
 MDM6227 55654114B  30/12/2009   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MDT9066 55654034B  02/01/2010   52070    169                   53.20                                                 
 MDT9066 55654035B  02/01/2010   57380    186 * II             191.53                                                 
 MFR9771 55654228B  02/01/2010   70301    244 * I              191.53                                                 
 MFR9771 55654229B  02/01/2010   58350    195                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 20 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                                

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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Rio Branco nº 500 - centro, Gaspar - SC ou através do site:www.
samaegaspar.com.br

Gaspar (SC), 01 de março de 2013.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Aditivo da Ata de Registro de Preços, Oriunda do 
Pregão Presencial Nº 51/2012 - SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
-ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS E SEUS ADITIVOS | 2013

Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Presencial nº. 51/2012 
- Número do Aditivo: 1 (reequilíbrio econômico-financeiro).
Data vigência: 01.03.2013
Data vencimento: 31.12.2013
Número da Licitação: 51/2012 - Modalidade: Pregão
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Contratado: POSTO ZIMMERMANN LTDA - CNPJ do contratado: 
83.110.726/0001-04

Objeto: Registro de Preços visando o fornecimento de combustí-
veis para a frota de veículos do SAMAE.
Valor acrescido: R$ 3.367,38 (três mil trezentos e sessenta e sete 
reais e trinta e oito centavos).

Gaspar (SC), em 01 de março de 2013.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Governador Celso Ramos

Prefeitura

Decreto Nº 24, de 20 de Fevereiro de 2013. - Institui 
Data de Vencimento Para Pagamento da Taxa de 
Vistoria
DECRETO Nº 24, de 20 de fevereiro de 2013.
INSTITUI DATA DE VENCIMENTO PARA PAGAMENTO DA TAXA 
DE VISTORIA PARA FINS DE FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMAS PREVENTIVOS EM EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS, 
MISTAS, INDUSTRIAIS, COMERCIAIS, PÚBLICAS, ESCOLARES, 
DE REUNIÃO DE PÚBLICO, HOSPITALAR/AMBULATORIAL, GARA-
GENS, DEPÓSITOS DE INFLAMÁVEIS, DEPÓSITOS DE EXPLOSI-
VOS/MUNIÇÕES E ESPECIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 77, inciso IV, da Lei Orgâ-
nica Municipal e com base na Lei n. 770 de 15 de março de 2012e
CONSIDERANDO a promulgação da Lei n. 770, de 15 de março 
de 2012, que autoriza o Poder Executivo de Governador Celso 
Ramos a firmar Convênio com o Estado de Santa Catarina, através 
do Corpo de Bombeiros Militar, para a execução de serviços de 
bombeiros;
CONSIDERANDO o Convênio n° 4.384/2012-2, firmado entre o 
Estado de Santa Catarina, através do Corpo de Bombeiros e o 
Município de Governador Celso Ramos, através do qual são esta-
belecidas as condições para realização dos serviços de bombeiros;
CONSIDERANDO a promulgação da Lei n. 776, de 11 de abril de 
2012, que estima a receita a ser arrecadada no orçamento fiscal 
vigente da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos para 
fins específicos do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, 
a ser instalado no Município.

Gaspar

Prefeitura

Aviso de Alteração Pregão Presencial Nº 5/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
AVISO DE ALTERAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2013

O Município de Gaspar torna público, e para conhecimento dos 
interessados em participar da licitação supramencionada, a qual 
tem por objeto o Registro de Preços para Aparelhos Condicionado-
res de Ar e Cortinas de Ar, com instalação dos equipamentos, que 
foram efetivadas alterações, referentes a qualificação técnica, no 
Item 5.1.3 (cinco.um.três) do Edital. Portanto, ALTERA-SE a data 
para o recebimento e abertura dos envelopes, fica designado o dia 
15/03/2013, às 9h para a entrega, e para abertura às 9h30min. 
O local para entrega e abertura dos envelopes, bem como, para 
a retirada do Aditivo, é o Depto. de Compras da Prefeitura, sito 
a Rua Coronel Aristiliano Ramos, nº 435 - Centro, Gaspar/SC, ou 
através do site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 4 de março de 2013.
MARILUCI DESCHAMPS ROSA
Prefeita em Exercício

Aviso do Pregão Presencial Nº 33/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 33/2013

O OBJETO é Aquisição de jogos em lonas para CDI’s da Rede 
Municipal de Ensino. A ENTREGA dos envelopes contendo os docu-
mentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverá ocorrer até 
as 9h do dia 19/03/2013, no Depto. de Compras do Paço Municipal 
sito a Rua Coronel Aristiliano Ramos, nº 435, Centro, Gaspar/SC. A 
ABERTURA do certame será dia 19/03/2013 às 9h30min, no local 
anteriormente citado. Os interessados poderão obter a íntegra do 
Edital no Depto. de Compras do Paço Municipal ou através do site: 
www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 04/03/2013
MARILUCI DESCHAMPS ROSA
Prefeita em Exercício

SaMae

Aviso de Alteração do Pregão Presencial Nº 3/2013 
- SAMAE
AVISO DE ALTERAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2013.

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de 
Gaspar, torna público e para conhecimento dos interessados em 
participar da licitação supramencionada, a qual tem por objeto: 
Registro de preços para aquisição de reagentes e vidrarias para 
garantir a reposição dos materiais utilizados para análises da água 
dos sistemas de tratamento e distribuição, realizadas nos labora-
tórios das ETA’s, objetivando a manutenção e melhoramento na 
qualidade da água a ser distribuída a população e, para cumprir 
as exigências estabelecidas pela Portaria 2.914 MS de 12/12/2011, 
que foram efetivadas alterações. Em vista das alterações ocorri-
das no Edital não afetarem a formulação de propostas as datas 
de entrega e abertura dos envelopes permanecerão inalteradas. 
O local para entrega e abertura, bem como a retirada do Aditivo 
é o Departamento de Compras do SAMAE, sito a Rua Barão do 
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Aviso de Licitação - Pregão Presencial N° 004/2013
Aviso de Licitação - Pregão Presencial N° 004/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
Aviso de Licitação - Pregão Presencial N° 004/2013 - Processo 
09/2013

O município de Governador Celso Ramos torna público que fará 
realizar licitação do tipo Menor Preço por lote. Objeto: Aquisição 
de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar da rede 
municipal de Governador Celso Ramos. Data da abertura da lici-
tação:15 de março de 2013 ás 14h:30min. Local para retirada do 
Edital e abertura da Licitação: Sala da Diretoria de Compras da 
Prefeitura de Governa¬dor Celso Ramos, Praça 6 de novembro, 
n.º 01, bairro Ganchos do Meio.

Governador Celso Ramos, 04 de Março de 2013.
MAGALY DIAS PERES.  
Pregoeira.

CâMara MuniCiPal

Extrato do Contrato Nº 001/2013
Extrato do Contrato nº 001/2013
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2013

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO 
RAMOS
CONTRATADO: KROON & CIA LTDA

OBJETO: Aquisição de 2.800 litros de combustível gasolina
PRAZO: conforme AF, até 27 de janeiro de 2014.
VALOR: R$ 7.672.00 (Sete mil e seiscentos e setenta e dois reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÂMARA DE VEREADORES

GOVERNADOR CELSO RAMOS, 28 DE JANEIRO DE 2013.
GIDALTE MAFRA
PRESIDENTE DA CÂMARA.

Guaramirim

Prefeitura

Extrato Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO 103/2011- 
PMG

Processo de Licitação: 100/2011.
Modalidade: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Enge-
nharia.
Tipo: Menor Preço Global.

Objeto da Licitação: Contratação de empresa para execução da 
obra de pavimentação asfáltica, drenagem pluvial e sinalização da 
Rua Benjamim Girardi com extensão de 454,40 metros, conforme 
termo de convênio firmado entre este Município e a União, por 
intermédio do ministério das cidades - contrato de repasse n.º 
329.548-65.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC), inscrito no 

DECRETA:
Art. 1º -A taxa objeto do presente Decreto destina-se a vistoria 
para fins funcionamento e manutenção de sistemas preventivos 
em edificações residenciais, mistas, industriais, comerciais, pú-
blicas, escolares, de reunião de público, hospitalar/ambulatorial, 
garagens, depósitos de inflamáveis, depósitos de explosivos/mu-
nições e especiais.

Art. 2º -A vistoria habilita a edificação a receber o Atestado de 
Vistoria para fins de Funcionamento e Manutenção.
Art. 3º - A guia para pagamento da taxa de vistoria será emitida 
pelo Setor de Tributosda Prefeitura e, de posse da guiadevidamen-
te adimplida, o contribuinte deverá abrir Procedimento Adminis-
trativo junto ao Setor de Protocolo do Município.
Art. 4º - Aberto o Procedimento,com a guia de pagamento adim-
plida devidamente anexada ao mesmo, será feita a vistoria pelo 
Corpo de Bombeiros e, em estando de acordo com sua recomen-
dação, emitirá o respectivo laudo.
Art. 5º -O laudodeverá serentregue no Setor de Protocolo, a fim 
de que seja anexado ao Procedimento Administrativo.
Art. 6º -Munido do laudo, o Processo será remetido, pelo Setor de 
Protocolo, ao Setor de Planejamento, que atestará os requisitos 
urbanísticos, ambientais e de segurança exigidos pelo Corpo de 
Bombeiros.
Art. 7º - Atendidos os requisitos estabelecidos e respeitadas as 
recomendações do Corpo de Bombeiros, oSetor dePlanejamento 
remeterá o Processo ao Setor de Tributos, para a confecção do 
Alvará.
Art. 8º -Após a confecção do Alvará, o Setor de Tributos o enca-
minhará, juntamente ao processo, à Secretaria da Fazenda, para 
última análise fiscal e concessão do Alvará, que será entregue ao 
contribuinte pelo Secretário da Fazenda.
Art. 9º - Fica instituída a data de 05 de abril de 2013 como venci-
mento para pagamento da Taxa de Vistoria para fins de funciona-
mento e Manutenção.
Art. 10 - O servidor que não cumprir o procedimento estabelecido 
no presente Decreto, incorrerá às penalidades por crime funcional, 
nos termos do artigo 173 e seguintes do Estatuto dos Servidores 
Municipais de Governador Celso Ramos.
Art. 11 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos (SC), 20 de fevereiro de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - Pregão Presencial N° 003/2013
Aviso de Licitação - Pregão Presencial N° 003/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
Aviso de Licitação - Pregão Presencial N° 003/2013 - Processo 
02/2013

O município de Governador Celso Ramos torna público que fará 
realizar licitação do tipo Menor Preço global. Objeto: Registro de 
preços para contratação de empresa para eventual fornecimento 
de combustíveis (Gasolina e Biodiesel) destinados a frota veicu-
lar da secretaria de Saúde de Governador Celso ramos. Data da 
abertura da licitação: 15 de março de 2013 ás 16h:30min. Local 
para retirada do Edital e abertura da Licitação: Sala da Diretoria 
de Compras da Prefeitura de Governa¬dor Celso Ramos, Praça 6 
de novembro, n.º 01, bairro Ganchos do Meio.

Governador Celso Ramos, 04 de Março de 2013.
MAGALY DIAS PERES.
Pregoeira.
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Art. 12. ( )
III - em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta 
por cento), salvo se atendidas exigências específicas das autori-
dades competentes;

Art. 2º. O parágrafo único do artigo 30, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
Art. 30 ( )
Parágrafo único. Para loteamentos industriais, o dimensionamento 
das vias não poderá ser inferior a 14,00 m (quatorze metros) de 
largura.

Art. 3º. O caput do artigo 35, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
Art. 35. Os loteamentos com testada para a rodovia BR-282 de-
verão ter licença e acessos previamente concedidos e aprovados 
pelo órgão competente, sob pena de serem indeferidos.
Parágrafo único. ( )

Art. 4º. O artigo 52, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 52. A área destinada a uso institucional deve obrigatoriamente 
ter declividade igual ou inferior a 20% e nela ser inserido um cír-
culo de raio mínimo de 6,00 m.

Art. 5º. Dá nova redação ao inciso II e acrescenta o inciso VIII no 
artigo 56, passando a vigorar com a seguinte redação:
Art. 56. ( )
( )
II - abertura, terraplanagem e pavimentação das vias de circula-
ção, conforme especificações da Municipalidade, com os respec-
tivos marcos de alinhamento e nivelamento, não sendo admitido 
cascalhamento, ensaibramento ou similares, como forma de pavi-
mentação;
( )
VIII - execução dos meios-fios e passeios.

Art. 6º. Em todo o texto da Lei Complementar nº 220/2006 e suas 
alterações, onde está escrito CREA, passa a denominar-se CREA/
CAU.

Art. 7º. Os demais artigos, parágrafos, incisos, alíneas e anexos, 
da Lei Complementar nº 220/2006, permanecem inalterados.

Art. 8º. A presente Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Herval d´Oeste (SC), 01 de março de 2.013.
NELSON GUINDANI
Prefeito

Lei Complementar Nº 305/2.013.
LEI COMPLEMENTAR Nº 305/2.013.  

ALTERA ARTIGOS E ANEXOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 219/2006 
- LEI DO ZONEAMENTO, ALTERADA PELAS LEIS COMPLEMENTA-
RES Nº 229/2007, Nº 266/2009, Nº 273/2011 E 282/2011, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON GUINDANI, Prefeito de Herval d’Oeste, Estado de Santa 
Catarina, faz saber a todos os habitantes deste município que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte, LEI COM-
PLEMENTAR:

Art. 1º. O artigo 56, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 56. O plebiscito terá por finalidade consultar a comunidade 
do Município de Herval d’ Oeste sobre assuntos de seu interesse, 
em especial os que versem sobre a concessão de licenças para 
projetos urbanísticos ou empreendimentos imobiliários de grande 

CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratada: Pavilan Pavimentação Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 
03.620.927/0001-12, estabelecida na estabelecida na Rua Anélio 
Nicocelli, n.º 1720,Bairro Figueirinha, no município de Guarami-
rim, Estado de Santa Catarina.
Resumo do aditivo: a) prorrogar o prazo de execução da obra em 
mais 4 (quatro) meses, a partir de 31/01//2012;
b) prorrogar o prazo de vigência do contrato até 01/06/2013.

Data da Assinatura: 30/01/2013 Vigência 01/06/2013.

GUARAMIRIM (SC), 30/01/2013.
LAURO FROHLICH
Prefeito Municipal

Extrato Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO 15//2012- 
PMG

Processo de Licitação: 08/2012.
Modalidade: Concorrência Obras e Serviços de Engenharia.
Tipo: Menor Preço Global.

Objeto da Licitação: Contratação de empresa com capacidade téc-
nica para execução ds obra de reurbanização da praça Cantalício 
Érico Flores, com área de 1.077 m², na rua 28 de agosto - neste 
município. Programa Badesc Cidades.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC), inscrito no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratada: EMPREITEIRA KALB LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 
07.167.107/0001-78, estabelecida na Rua Júlio Stolf, n.º 175, sala 
01 Bairro: Vila Nova, cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina.
Resumo do aditivo: a) prorrogar o prazo de vigência do contrato 
até 17/04/2013.

Data da Assinatura: 17/01/2013 Vigência 17/04/2013.

GUARAMIRIM (SC), 17/01/2013.
LAURO FRÖHLICH
Prefeito Municipal

Herval d’Oeste

Prefeitura

Lei Complementar Nº 304/2.013
LEI COMPLEMENTAR Nº 304/2.013.
ALTERA ARTIGOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 220/2006 - LEI DE 
PARCELAMENTO DO SOLO, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 283/2011, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON GUINDANI, Prefeito de Herval d’Oeste, Estado de Santa 
Catarina, faz saber a todos os habitantes deste município que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º. O inciso III do artigo 12, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
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atividades cuja compatibilização com a zona ou setor depen-
derá da análise ou regulamentação específica para cada caso; 
IV - Proibidos: compreendendo as atividades que, por 
sua categoria, escala ou natureza, são incompatíveis com 
as finalidades urbanísticas da zona ou setor correspon-
dente ou então são incômodas, nocivas ou perigosas. 
- Os usos permissíveis serão apreciados pelo Conselho de 
Desenvolvimento Municipal - CDM, o qual, quando for o 
caso, poderá indicar parâmetros de ocupação mais restri-
tivos que aqueles estabelecidos nesta Lei, considerando: 
a - adequação à zona ou setor onde será implantada a atividade; 
b - a possibilidade de conflitos com o entorno, do ponto de vista de 
prejuízo à segurança, sossego ou saúde dos habitantes vizinhos e 
ao sistema viário, com possibilidades de perturbação no tráfego.

b) Ocupação do Solo: é a forma como a edificação ocupa o lote, 
em função das normas e índices urbanísticos incidentes sobre os 
mesmos, que são:
I - taxa de ocupação - é o percentual expresso pela relação entre 
a área de projeção da edificação ou edificações sobre o plano 
horizontal e a área do lote ou terreno onde se pretende edificar;
II - coeficiente de aproveitamento - é o fator estabelecido para 
cada uso nas diversas zonas, que multiplicado pela área do ter-
reno, define a área máxima computável admitida nesse mesmo 
terreno;
III - altura da edificação - é a dimensão vertical máxima da edi-
ficação, expressa em metros, quando medida de seu ponto mais 
alto até o nível do terreno, ou em número de pavimentos a partir 
do térreo, inclusive;
IV - recuo do alinhamento predial - é a distância mínima per-
pendicular entre a fachada da edificação incluindo o subsolo e o 
alinhamento predial existente ou projetado;
V - afastamento das divisas - é a distância mínima perpendicular 
entre a edificação e as divisas laterais e de fundos do terreno, 
determinada pela relação entre a altura da edificação e o índi-
ce estabelecido nos Quadros anexos, que fazem parte integrante 
desta lei;
VI - taxa de permeabilidade - é o percentual da área do terreno 
que deve ser mantido permeável;
VII - dimensão do lote - é estabelecida para fins de parcelamento 
do solo e ocupação do lote e indicada pela testada e área mínima 
do lote.

II – Dos Índices Urbanísticos:
 (...)
Parágrafo único: Não serão computados no cálculo do Índice de 
Aproveitamento, com vistas a incentivar a construção de áreas 
complementares.
I - Área sob pilotis, desde que totalmente aberta. 
II - Áreas de pavimento térreo destinadas ao uso comum, tais 
como: circulação, portaria, áreas de lazer coletivas e apartamento 
de zelador; desde que estas não ultrapassem 50% da área edifi-
cada do pavimento tipo;
III - Áreas de garagem, vagas para estacionamento, depósitos de 
uso privativo e rampas de acesso aos pavimentos garagens;
IV - Terraços, balcões e sacadas, desde que não estejam vincula-
dos a dependências de serviços das unidades autônomas;
V - As áreas que constituem nos condomínios horizontais, depen-
dências de uso comum tais como: depósitos de uso comum e de 
segurança.
VI- Poços de elevadores, casas de máquinas e de bombas, cen-
tral de ar condicionado, cabines de transformadores, reservatórios 
d’água, central de instalações de aquecimento d’água, depósito de 
lixo, caixa de escadas (comum a todos os pavimentos) contadores 
e medidores em geral.   

b) Taxa de ocupação - TO: proporção entre a área máxima da 
edificação projetada sobre o lote e a área desse mesmo lote. Em 
casos de edificações com mais de um pavimento, adota-se como 

impacto ambiental ou de impacto na vizinhança.

Art. 2º. Os incisos I e II do artigo 73, passam a vigorar com a 
seguinte redação:
Art. 73 (...)
I - As Macrozonas Rurais, criadas sob o critério da macrodrenagem 
e sob a análise de sua influência sobre o meio urbano;
a) Macrozona Rural da Bacia Barra Verde, que corresponde 
a porção do território que abrange a Bacia Hidrográfica do Rio 
Barra Verde, com efeitos diretos de drenagem sobre a área urbana 
do município.
b)  Macrozona Rural da Bacia da Boa Esperança, que corres-
ponde a porção do território que abrange a Bacia Hidrográfica do 
Rio Boa Esperança, com efeitos diretos de drenagem sobre a área 
urbana do município.
c) Macrozona Rural da Bacia do Lajeado Gaúcho, que cor-
responde a porção do território que abrange a Bacia Hidrográfica 
da Linha Bonita e Linha Pinheirinho, com efeitos diretos de drena-
gem sobre a área urbana do município.

II - As Macrozonas Urbana:
Macrozona Urbana, que corresponde á porção urbanizada do ter-
ritório com ocupação mais densa e consolidada.
a) Macrozona Urbana Consolidada, que corresponde à porção ur-
banizada do território com ocupação mais densa e consolidada.
b) Macrozona Urbana em Consolidação, que corresponde à porção 
urbanizada do território com ocupação rarefeita e mais recente.
Parágrafo único. Os perímetros dos elementos de estruturação es-
pacial estão definidos no Mapa de Macrozoneamento Municipal 
constante no Anexo I.

Art. 3º. O parágrafo único do artigo 74, passa a vigorar com a 
seguinte redação:   
Art. 74. (...) 
Parágrafo único. As Macrozonas Rurais ficam subdivididas nas se-
guintes zonas:
a) Zona Agropecuária (ZA);
b) Zona de Qualificação do Distrito (ZQD) – ainda não disponíveis 
no município;
c) Zona de Produção Rural (ZPR) - ainda não disponíveis no mu-
nicípio.

Art. 4º. Acrescentar os incisos XV, XVI e XVII no artigo 78, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 78. (...)
XV - ZR4 – Zona Residencial Tipo 4 ; 
XVI - Zona de Distrito (ZQD); 
XVII - Zona de Produção Rural (ZPR).

Art. 5º. Altera o caput do artigo 79; altera alínea “a” – Uso do 
Solo e alínea “b” Ocupação do Solo; dá nova redação ao parágrafo 
único do inciso II – Dos Índices Urbanisticos; dá nova redação ao 
caput da alínea “b” - Taxa de Ocupação - do inciso II, e altera o pa-
rágrafo único constante da alínea “b” do inciso II; da nova redação 
a alínea “e” – número de pavimentos - do inciso II;  e acrescentar 
alínea “k” – área consolidada - no inciso II,  passando o artigo 79 
a vigorar com as seguintes alterações:
Art. 79. Para efeitos desta lei, em cada zona ou setor, os critérios 
de assentamento e implantação da edificação no terreno são esta-
belecidos pelos seguintes parâmetros de ocupação:
I – (...)

a) Uso do Solo é a classificação de diversas atividades para uma 
determinada zona, sendo estes usos definidos como:
I - Permitidos: compreendendo as atividades compa-
tíveis com a finalidade urbanística da zona ou setor; 
II - Tolerados: compreendendo as atividades admitidas em zonas ou se-
tores onde são permitidos usos que lhes são prejudiciais ou incômodos; 
III - Permissíveis: compreendendo as 
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Art. 94. Toda a atividade considerada de grande porte, dependerá 
de aprovação do Conselho de Desenvolvimento Municipal para a 
localização. A permissão para localização de qualquer atividade 
considerada incômoda, nociva ou perigosa, dependerá, além das 
especificações exigidas para cada caso, da aprovação pelo orga-
nismo responsável de projeto detalhado das instalações para de-
puração dos resíduos ou efluentes líquidos e gasosos bem como 
dos demais equipamentos de prevenção e segurança conforme 
cada caso, devendo estar acompanhado de parecer técnico do 
órgão responsável a nível Estadual ou Federal.

a - Quanto à escala:
- Em se tratando de estabelecimen-
tos comerciais e de prestação de serviços: 
I - Pequeno porte: construções com área não superior a 100,00 m2; 
II - Médio porte: construções com área não superior a 200,00 m2; 
III - Grande Porte: construções com área superior a 200,00m2;

b - Em se tratando de estabelecimentos industriais: 
I - Pequeno porte: construções e pátios ocupando área até 1.000,00 m²; 
II - Médio porte: construções e pátios ocupando até 5.000,00 m2; 
III - Grande porte: construções e pátio de serviços ocupando área 
maior que 5.000,00 m2
Parágrafo único. É atribuição do Conselho estabelecer, por reso-
lução, para cada atividade comercial, de prestação de serviço ou 
industrial, quanto ao porte – pequeno, médio ou grande.

Art. 8º. Inclui  o item Tolerado e descreve Uso Proibido no artigo 
95, passando o artigo 95 vigorar com a seguinte redação:
Art. 95. Os usos do solo urbano são classificados da seguinte for-
ma:
I - Uso permitido: uso adequado às zonas, sem restrições;
II - Uso permissível: uso passível de ser admitido nas zonas, a 
critério do órgão responsável da Prefeitura, ouvido o parecer do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano.
§1° Para análise dos usos permissíveis serão adotados os seguin-
tes procedimentos de avaliação quanto:
a) Localização com relação ao sistema viário e o impacto causado 
no que diz respeito à acessibilidade e impacto no trânsito;
b) Tipo de atividade e o impacto com relação ao meio ambiente 
no que se diz respeito à poluição visual, sonora, do ar, da água e 
do ar;
c) Tipo de ocupação do solo e o impacto causado no que diz 
respeito à ventilação, iluminação, paisagem urbana e patrimônio 
histórico e cultural;
§2° Também deverão ser analisados com relação ao impacto cau-
sado pela atividade, os seguintes aspectos:
d)  Demanda por ampliação das redes de infraestrutura;
e)  Valorização ou desvalorização imobiliária;
f)  Demanda por equipamentos urbanos e comunitários;
g)  Adensamento populacional.
§3° No caso de impactos negativos referentes aos itens de análise, 
deverão ser apresentadas medidas que visem eliminar ou minimi-
zar os estes impactos identificados.
§4° A análise do Conselho de Desenvolvimento Municipal deve ser 
consolidada em parecer técnico conclusivo, contendo os resulta-
dos das referidas análises.
§5° O estudo de Impacto de Vizinhança não substitui a elaboração 
e a aprovação de Estudos Ambientais e outros, quando exigidos 
por legislação específica.
III - Tolerados: compreendendo as atividades admitidas em zonas 
ou setores onde são permitidos usos que lhes são prejudiciais ou 
incômodos;
IV - Uso proibido: uso inadequado às zonas, compreendendo as 
atividades que, por sua categoria, escala ou natureza, são incom-
patíveis com as finalidades urbanísticas da zona ou setor corres-
pondente ou então são incômodas, nocivas ou perigosas.

Art. 9º. Inclui  o inciso IV no artigo 98, passando a vigorar com a 

referência o pavimento com maior área computável para TO.
(...)
Parágrafo único. No cálculo da taxa de ocupação não serão com-
putados:
1. Hall de entrada, área de escadarias e poço do elevador.
2. Áreas destinadas obrigatoriamente à circulação e estaciona-
mento de veículos.
3. Sacadas não vinculadas à área de serviço.
4. As marquises;
5. Os subsolos de terrenos com apenas uma testada, desde que 
não ultrapassem a 1,50 metros (um metro e cinqüenta centíme-
tros) acima do ponto do nível médio em relação ao meio fio.
6. Os subsolos de terrenos com mais de uma testada, considera-
se o ponto de nível médio em relação ao meio-fio, da testada de 
acesso principal da edificação (hall de entrada) sendo que não 
ultrapasse em 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros). Só não 
serão computados se forem utilizados somente para estaciona-
mento ou depósitos.
7. Detalhes arquitetônicos para composição nas fachadas, desde 
que não ultrapassem 20 cm (vinte centímetros) de profundidade  
no térreo e  50 cm (cinqüenta centímetros) nos demais pavimen-
tos, sendo permitido no máximo 1/10 da fachada frontal. 
(...)

e) Número de pavimentos: altura máxima que uma edificação 
pode ter numa determinada zona, altura essa medida em pavi-
mentos, contados a partir do pavimento térreo (acesso principal 
da edificação). Nos casos em que o terreno possuir duas frentes 
com níveis diferentes, o acesso principal (térreo) será considera-
do aquele com maior predominância de uso e ocupação do solo. 
Quando a utilização do pavimento inferior for para unidade habi-
tacional passa a ser contado o numero de pavimentos nesse nível.
(...)
K - Área Consolidada - parcela da área urbana com densidade 
demográfica superior a 50 (cinqüenta) habitantes por hectare e 
malha viária implantada e que tenha, no mínimo, 2 (dois) dos se-
guintes equipamentos de infraestrutura urbana implantados: 
a) drenagem de águas pluviais urbanas; 
b) esgotamento sanitário; 
c) abastecimento de água potável; 
d) distribuição de energia elétrica; 
e) limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos. 

Art. 6º. O artigo 93, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 93. A permissão para a localização de qualquer atividade con-
siderada como perigosa, nociva, incômoda ou inofensivas, depen-
derá da aprovação do projeto completo, pelos órgãos competen-
tes da União, do Estado e do Município. 
I - Perigosa: As que possam dar origem a explosões. Incêndios, 
trepidações, produção de gases, poeiras, exalações e detritos da-
nosos à saúde ou que, eventualmente, possam pôr em perigo 
pessoas ou propriedades circunvizinhas;
II - Incômodas: As que possam produzir ruídos, trepidações, ga-
ses, poeiras, exalações ou conturbações no tráfego, que venham 
a incomodar a vizinhança;
III - Nocivas: As que impliquem na manipulação de ingredientes líqui-
dos ou gasosos que possam poluir a atmosfera e os cursos d`água; 
IV - Inofensivos: os que não causam danos de nenhuma espécie.
Parágrafo único. São consideradas perigosas, nocivas e incômodas 
aquelas atividades que por sua natureza:
a) colocam em risco pessoas e propriedades circunvizinhas;
b) possam poluir o solo, o ar e os cursos d’água;
c) possam dar origem a explosão, incêndio e trepidação;
d) produzam gases, poeiras e detritos;
e) implicam na manipulação de matérias-primas, processos e in-
gredientes tóxicos;
f) produzam ruídos e conturbem o tráfego local.

Art. 7º. O artigo 94, passa a vigorar com a seguinte redação:
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XX - USO 20 – MOTÉIS 
XXI - USO 21 – INDÚSTRIA TIPO 1
XXII - USO 22 – INDÚSTRIA TIPO 2
XXIII - USO 23 – ATIVIDADES DE NÍVEL DE INCÔMODO 
XXIV - USO 24 – ATIVIDADE DE NÍVEL DE INCÔMODO 2
XXV - USO 25 - ATIVIDADES DE NIVEL DE INCÔMODO 3

Art. 13. O Anexo II - Mapa de Zoneamento Urbano da Lei Com-
plementar nº 219/2006, alterado pelas Leis Complementares nº 
266/2009, nº 273/2011 e nº 282/2011 fica substituido pelo Mapa 
de Zoneamento Urbano em anexo a presente Lei Complementar. 

Art. 14. O Anexo V – Usos do Solo da Lei Complementar nº 
219/2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

             ANEXO V
                                          USOS DO SOLO

USO 1 – RESIDÊNCIAS UNIFAMILIARES edificação isolada destina-
da a servir de moradia à uma só família;

USO 2 – RESIDÊNCIAS MULTIFAMILIARES 
HABITAÇÃO COLETIVA – edificação que comporta mais de 02 
(duas) unidades residenciais autônomas, agrupadas verticalmente 
com áreas de circulação interna comuns à edificação e acesso ao 
logradouro público;
HABITAÇÕES UNIFAMILIARES EM SÉRIE – mais de 03 (três) uni-
dades autônomas de residências unifamiliares agrupadas horizon-
talmente, paralelas ou transversais ao alinhamento predial;

USO 3 – CONJUNTOS HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL

USO 4 – COMERCIAIS E DE SERVIÇOS

4.1 – COMERCIO E SERVIÇO VICINAL

4.1.1 – COMERCIO VICINAL
Atividade comercial varejista e de pequeno porte, disseminada no 
interior das zonas, de utilização imediata e cotidiana, entendida 
como um prolongamento do uso residencial sub classificado em:

4.1.1.1 – COMERCIO VICINAL 1
· Açougue
· Armarinho
· Casa Lotérica
· Drogaria, Ervario, Farmácia
· Floricultura, Flores Ornamentais
· Mercearia, Hortifrutigranjeiros
· Papelaria, Banca de revistas
· Feiras Livres
· Comercio Varejista – ANEXO I 
- Vestuário
- Cosmético
- Artesanato
- Artigos de Armarinho
- Artigos de tabacaria
- Artigos Fitoterápicos
- Bijuteria
- Brinquedos
- Doces Embalados
- Pães, Pipocas
- Produtos farmacêuticos
- Produtos Naturais
- Revistas
- Sorvetes Embalados.

A atividade de Escritório Administrativo será utilizada para 
qualquer ramo de atividade sendo expressamente proibido o 

seguinte redação:
Art. 98. A Zona Residencial tem por objetivo destinar prioritaria-
mente a instalação de residências visando o adensamento base-
ado no dimensionamento das redes de infraestrutura urbana, do 
sistema viário e da configuração da paisagem. A Zona Residencial 
subdivide-se em:
I - ZR1 - Zona Residencial 1;
II - ZR2 - Zona Residencial 2;
III- ZR3 - Zona Residencial 3;
IV- ZR4 - Zona Residencial 4;

Art. 10. Cria o artigo 103 A, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
Art. 103 A. Zona de Qualificação de Distrito (ZQD) tem por objeti-
vo incentivar a ocupação dos distritos rurais e loteamentos cons-
truídos fora do perímetro Urbano da Sede.

Art. 11. Dá nova redação ao artigo 105, passando a vigorar com 
a seguinte redação:
Art. 105. A Zona de Conservação Ambiental (ZCA) tem por objeti-
vo coibir a ocupação em áreas com declividade entre 30 e 100%.
Para áreas não parceladas que foram enquadradas como ZCA, po-
rém, não possuam características como tal, o interessado deverá 
apresentar justificativas técnicas que embasem novo enquadra-
mento na zona adjacente mais favorável, através do encaminha-
mento ao setor competente da Prefeitura da documentação rela-
cionada abaixo:
a) Consulta Prévia;
b) Requerimento com Justificativa e proposta;
c) Matrícula do terreno;
d) Levantamento planialtimétrico e laudo técnico de profissional 
habilitado com ART que
comprove claramente as áreas que possuem declividades inferio-
res a 30%, indicando seus limites e metragens;
e) Averbação da área correspondente a Zona de Conservação Am-
biental (ZCA) no Registro de Imóveis. 

Art. 12. Dá nova redação ao artigo 109, passando a vigorar com 
a seguinte redação:

Art.109. Ficam assim identificados e relacionados os usos do solo 
da no município de Herval D’Oeste, quanto às atividades:
I - USO 1 – RESIDÊNCIAS UNIFAMILIARES 
II - USO 2 – RESIDÊNCIAS MULTIFAMILIARES 
III - USO 3 – CONJUNTOS HABITACIONAIS DE INTERESSE SO-
CIAL
IV - USO 4 – COMERCIAIS E DE SERVIÇOS
V - USO 5 – COMERCIO E SERVIÇOS DE BAIRRO
VI - USO 6 – COMERCIO VAREJISTA E PRESTAÇÃO DE     SERVI-
ÇOS
USO 6.1 – COMÉRCIO VAREJISTA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1
USO 6.2 – COMÉRCIO VAREJISTA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 2
VII - USO 7 – COMÉRCIO ATACADISTA 
VIII - USO 8 – COMÉRCIO E SERVIÇOS ESPECIAIS 
IX - USO 9 – PARA VEÍCULOS
X - USO 10 – COMÉRCIO DE VEÍCULOS LEVES 
XI - USO 11 – EDUCACIONAL
XII - USO 12 – INSTITUCIONAL 
USOS 12.1 – INTITUCIONAIS ESPECIAIS 1 
USOS 12.2 – INTITUCIONAIS ESPECIAIS 2 
XIII - USO 13 – USOS COMUNITÁRIOS
XIV - USO 14 – RELIGIOSO
XV - USO 15 – RECREAÇÃO E LAZER
XVI - USOS 16 – RECREAÇÃO E LAZER ESPECIAL
USOS 16.1 – RECREAÇÃO E LAZER ESPECIAL 1
USOS 16.2 – RECREAÇÃO E LAZER ESPECIAL 2
XVII - USOS 17 – AGROPECUÁRIO
XVIII - USOS 18 – ATIVIDADES NOTURNAS 
XIX - USO 19 – HOTÉIS E POUSADAS 
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· Butiques 
· Vidraçarias 
· Autopeças 
· Lotéricas/ Jogos Eletrônicos 
· Floriculturas 
· Bancos 
· Ópticas 
· Joalherias 
· Restaurantes, pontos de serviços leves. 
· Imobiliária 
· Reparo de eletrodomésticos 
· Vídeos locadoras 
· Centro de treinamento de condutores
· Estacionamentos
· Edifício de Escritório

USO 6.2 – COMÉRCIO VAREJISTA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 2
· Lojas de Departamentos
· Supermercados
· Hipermercados
· Centros comerciais
· Loja de material de construção
· Construtoras
· Comercio Varejista de Grandes Equipamentos
· Marmoraria
· Entidades Financeiras
· Escritório de Comercio Atacadista
· Serv – Car
· Sede de Empresas
· Clinicas Veterinárias

USO 7 – COMÉRCIO ATACADISTA 
· Deposito de materiais de construção e ferragens 
· Armazéns gerais de estocagem
· Distribuidoras
· Agenciamento de cargas
· Deposito e Armazéns em Geral
USO 8 – COMÉRCIO E SERVIÇOS ESPECIAIS 
· Postos de serviços pesados
· Depósitos pesados 
· Transportadoras 
· Oficinas de máquinas pesadas
· Revendas de caminhões e máquinas pesadas 
· Guinchos 
· Terminal rodoviário

USO 9 – PARA VEÍCULOS
· Postos de serviços leves (abastecimentos, lubrificação, borracha-
ria e lavação) 
· Oficina mecânica
· Chapeação e pintura 
· Comercio Varejista de Combustíveis

USO 10 – COMÉRCIO DE VEÍCULOS LEVES 
· Agência de automóveis 
· Revenda de automóveis 
· Agência de motocicletas 
· Revenda de motocicletas 
· Autopeças
· Auto elétrica

USO 11 – EDUCACIONAL
· Creche 
· Estabelecimento de ensino (1º, 2º e 3º graus e específicos) 
· Centros comunitários 
· Campus universitário
· Associações

estacionamento de veiculo pesado incluindo carga e descarga ou 
manobra dos mesmos.

4.1.1.2 – COMERCIO VICINAL 2
· Bar
· Cafeteria, Cantina, Casa de Chá, Confeitaria.
· Pizzaria
· Comercio de Refeições Embaladas
· Lanchonete
· Sorveteria
· Livraria
· Panificadora
· Pastelaria
· Relojoaria
· Sapataria
· Minimercado de até 200m²

Na Atividade de Mini- Mercado de até 200m² e Supermercados 
será exigido dos proprietários para que seja aprovada a venda de 
GLP – Gás Liquefeito de Petróleo em vazilhames Tipo P13, que os 
estabelecimentos atendam as Normas de Segurança Contra Incen-
dio NCSI , editadas pelo decreto 4909 de 18 de outubro de 1994, 
a Resolução nº 05 da ANP  de 26/02/2008 ,a NBR nº 15514/07 e 
a IN 029 do Corpo de Bombeiros Militar e estejam estas relatadas 
na aprovação da vistoria emitida pelos mesmos.

4.1.2 – SERVIÇO VICINAL
Atividades profissionais e serviços pessoais de pequeno porte não 
incomodam ao uso residencial. Classificando-se em:
4.1.2.1 – SERVIÇO VICINAL 1
· Profissionais Autônomos (manicure)
· Serviço de Digitação
· Montagem de Bijuterias
· Escritório de Prestação de serviços profissionais (sem estoque de 
mercadorias) inclusive para representantes comerciais
· Escritório para Empreendedores individuais 
· Representantes Comerciais
· Ateliês Profissionais 

4.1.2.2 – SERVIÇO VICINAL 2
· Agencia de Serviços Postais
· Bilhar, Snooker, Pebolim
· Consultórios, Clinicas
· Escritório de Comercio Varejista
· Instituto de Beleza, Salão de Beleza.
· Jogos Eletrônicos
· Lan House

USO 5 – COMERCIO E SERVIÇOS DE BAIRRO
Atividades comerciais varejistas e de prestação de serviços de mé-
dio porte destinada a atendimento de determinado bairro ou zona, 
tais como:
· Academia
· Agencia Bancaria
· Comercio de Material de Construção ( sem local para estoque)
· Comercio de Veículos e Acessórios
· Escritório Administrativo
· Estacionamento
· Joalheria
· Laboratório de Analises Clinica, Radiologia e Fotográficos.
· Lavanderia
· Borracharia
· Restaurante, Roticeria
· Choperia, Churrascaria, Petiscaria e Pizzaria

USO 6 – COMERCIO VAREJISTA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

USO 6.1 – COMÉRCIO VAREJISTA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1
· Lojas
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· Camping 
· Parques de diversão 
· Circos 
· Associações de funcionários (sede campestre)
· Parques de exposições e feiras de eventos / convenções
· Colônia de Férias
· Rodeio
· Pista de Treinamento
· Autódromo
· Kartódromo

USOS 17 – AGROPECUÁRIO
Atividades de produção vegetal, criação de animais, agroindústria 
e piscicultura, tais como:
· Abate de Animais
· Preparo do solo e/ou Adubação
· Cocheira
· Colheita / Armazenagem
· Criação de Chinchila, Codorna, Peixes e Rãs
· Granja (aves, suínos e bovinos)
· Pesque e pague
· Serviço de Produção de Mudas e Sementes
· Viveiro de Animais
· Produção de Húmus 

USOS 18 – ATIVIDADES NOTURNAS 
· Boates 
· Discotecas 
· Danceterias 
· Casas de espetáculos
 
USO 19 – HOTÉIS E POUSADAS 

USO 20 – MOTÉIS 

USO 21 – INDÚSTRIA TIPO 1
Atividades industriais compatíveis com o uso residencial, não inco-
modas ao entorno, tais como:
· Confecção de Cortinas
· Fabricação e Restauração de Vitrais
· Malharia
· Fabricação de:
- Absorventes
- Acessório do Vestuário
- Acessórios para Animais
- Adesivos
- Artigos de Artesanato
- Artigos de Bijuteria
- Artigos de Colchoaria
- Artigos de Cortiça
- Artigos de Couro
- Artigos de Decoração
- Artigos de Joalheria
- Artigos de Pele
- Artigos para Brindes
- Artigos para Cama, Mesa e  Banho
- Bengalas
- Bolsas
- Bordados
- Capas para Veículos
- Clichês
- Etiquetas
- Fraldas
- Gelo
- Guarda-chuva
- Guarda-sol
- Material Didático
- Material Ótico
- Mochilas

USO 12 – INSTITUCIONAL 
· Sede de órgãos públicos e autarquias 
· Correios 
· Telecomunicação 
· Fórum de justiça 
· Abrigos 

USOS 12.1 – INTITUCIONAIS ESPECIAIS 1 
· Quartéis 
· Bombeiros 
· Delegacias
 
USOS 12.2 – INTITUCIONAIS ESPECIAIS 2 
· Cemitério 
· Capela mortuária 
· Ossário 

USO 13 – USOS COMUNITÁRIOS
Espaços, estabelecimentos ou instituições destinadas á educação, 
lazer, cultura, saúde, assistência Social, Culto Religioso, com parâ-
metros de ocupação específicos, classificando-se em:

13 .1 - SAÚDE / ASSISTÊNCIA SOCIAL 
· Asilos 
· Hospitais 
· Casas de saúde 
· Ambulatórios
· Berçário, Creche, Hotel para Bebês
· Ensino Maternal, Pré-escola, Jardim de Infância
· Escola Especial
· Postos assistenciais/unidades sanitárias e de saúde 
· Maternidade
· Clínicas
· Pronto Socorro

USO 14 – RELIGIOSO
· Templos
· Igrejas
· Salões paroquiais 
· Casas de Culto

USO 15 – RECREAÇÃO E LAZER
Atividades que impliquem em concentração de pessoas ou veícu-
los, níveis de ruídos altos e Padrões viários especiais classificados 
em:

15.1 – RECREAÇÃO E LAZER 1
· Clubes 
· Museus 
· Teatro 
· Cinema 
· Auditórios 
· Boliche
· Casa de Espetáculo Artístico
· Cancha de Bocha
· Quadra de Futebol
· Centro de recreação, exposição;
· Centro de Convenção
· Sede Cultural, esportiva e Recreativa.
· Sociedade Cultural

USOS 16 – RECREAÇÃO E LAZER ESPECIAL

USOS 16.1 – RECREAÇÃO E LAZER ESPECIAL 1
· Ginásios 
· Pequenas feiras (eventuais)
· Parques Ambientais

USOS 16.2 – RECREAÇÃO E LAZER ESPECIAL 2
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- Portas e Divisões Sanfonadas
- Portões Eletrônicos
- Produtos Alimentícios com Forno a Lenha
- Produtos Veterinários
- Sacarias
- Tapetes
- Tecelagem
- Toldos
- Varais
- Vassouras

USO 23 – ATIVIDADES DE NÍVEL DE INCÔMODO 
· Indústria de materiais elétricos e de comunicação com exceção 
de pilhas, baterias e acumuladores.
· Fabricação de artigos de madeira para uso residencial, comercial 
ou industrial.
· Fabricação de artefatos de papel ou papelão não associados a 
produção de papel e papelão 
· Fabricação de artefatos de couro e peles calçados em geral
· Indústria de artigos do vestuário, artefatos de tecido e acessório 
do vestuário. 
· Fabricação de massas alimentícias, doces em geral, balas biscoi-
tos e produtos de padaria. 
· Indústrias editoriais e gráficas
· Fabricação de produtos de perfumaria
· Fabricação de velas 
· Vidraçaria

USO 24 – ATIVIDADE DE NÍVEL DE INCÔMODO 2
· Todas as atividades de extração de produtos vegetais 
· Fabricação de peças ornamentais e ou estruturais de cimento, 
gesso e/ou amianto. 
· Fabricação de máquinas de artigos de metal com tratamento 
químico superficial e/ou pintura por aspersão e/ou aplicação de 
verniz e/ou esmaltação 
· Fabricação de máquinas com tratamento galvanotécnico ou fun-
dição 
· Desdobramentos de madeira, inclusive serraria. 
· Fabricação de madeira aglomerada ou prensada 
· Fabricação de artigos de borracha em geral 
· Fiação ou tecelagem 
· Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos 
alimentares 
· Matadouros, frigoríficos e lacticínios. 
· Usina de produção de concreto 
· Indústrias que produzem artigos de material plástico, exceto fa-
bricação de resinas plásticas, fibras artificiais e matérias plásticas 
· Fabricação de móveis e artigos de mobiliário 
· Aparelhamento de pedras para construção e execução de traba-
lhos em mármore, granito e outras pedras 
· Fabricação de artigos de metal, sem tratamento químico superfi-
cial e/ ou galvanotécnico e/ ou pintura de aspersão e/ou aplicação 
de verniz e/ou esmaltação.
· Fabricação de máquina sem tratamento galvanotécnico e fun-
dição
· Fabricação de cerveja, chopes, maltes e bebidas.
· Ferro Velho

USO 25 - ATIVIDADES DE NIVEL DE INCÔMODO 3
· Fabricação de papel e pasta mecânica 
· Fabricação de carvão vegetal 
· Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido. 
· Secagem e salga de couros e peles 
· Produção de fundidos ou forjados de ferro e aço com tratamento 
superficial e/ou galvanotécnico 
· Metalúrgica dos metais não ferrosos em forma primaria 
· Produção de formas moldes e peças de metais não ferrosos, com 
fusão e tratamento químico superficial e/ou galvanotécnico 
· Fabricação de celulose 

- Pastas Escolares
- Perucas e Cabeleiras
- Produtos Alimentícios
- Produtos Desidratados
- Produtos Naturais
- Relógio
- Rendas
- Roupas
- Sacolas
- Semijóias
- Sombrinhas
- Suprimentos para Informática

USO 22 – INDÚSTRIA TIPO 2
Atividades industriais compatíveis ao seu entorno e aos parâme-
tros construtivos da zona, não geradoras de intenso fluxo de pes-
soas e veículos, tais como:
· Cozinha Industrial
· Indústria de Panificação
· Serralheria
· Fabricação de:
- Acabamentos para Móveis
- Acessórios para Panificação
- Acumuladores Eletrônicos
- Artefatos de Bambu
- Artefatos de Cartão
- Artefatos de Cartolina
- Artefatos de Junco
- Artefatos de Lona
- Artefatos de Vime
- Artigos de Carpintaria
- Artigos de Esportes e Jogos Recreativos
- Artigos Têxteis
- Box para Banheiros
- Brochas
- Capachos
- Churrasqueiras
- Componentes Eletrônicos
- Componentes e Sistema de Sinalização
- Cordas e Barbantes
- Cúpulas para Abajur
- Embalagens
- Espanadores
- Escovas
- Esquadrias
- Estandes para Tiro ao Alvo
- Estofados para Veículos
- Estopa
- Fitas Adesivas
- Formulário Contínuo
- Instrumentos Musicais
- Instrumentos Óticos
- Lareiras
- Lixas
- Luminárias
- Luminárias para Abajur
- Luminosos
- Materiais Terapêuticos
- Molduras
- Móveis
- Móveis de Vime
- Painéis e Cartazes Publicitários
- Palha de Aço
- Palha Trançada
- Paredes Divisórias
- Peças e Acessórios e Material de Comunicação
- Peças p/ Aparelhos Eletroeletrônicos e Acessórios
- Persianas
- Pincéis
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· Curtimento e outras preparações para couro e pele
· Fabricação de rações balanceadas e de alimentos preparados 
para animais 
· Britamento de pedra/ extração mineral
· Abate e industrialização de produtos animais

Art. 15. O Anexo VI – Tabelas de Uso de Ocupação do Solo da 
Lei Complementar nº 219/2006, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

ANEXO vi
tabelas de USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
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QUADRO I

ZONA CENTRAL – ZC

PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

USOS OCUPAÇÃO OCUPAÇÃO 

PERMITI-
DOS

TOLERA-
DOS

PERMISSÍ-
VEIS

PORTE
(m²)

 
        IN-
DICE
APROV.

TAXA
OCUP.
MÁX. (%)

ALTURA
MÁXIMA
(PAV.)

RECUO 
MÍN. ALIN.
PREDIAL
(m)

TAXA PER-
MEAB. MÍN. 
(%)

AFAST.  
DAS DIVI-
SAS
(m)                                                                                

LOTE MÍN.
(Testada   x
Área)   

- 
Residências 
Multifami-
liares
- 
Comercio 
Vicinal 1 e 
2 (1)
- 
Serviço 
Vicinal 1e 2 
(1)
- 
Comercio 
Varejista e 
Prestação 
de Serviços 
1 e 2 (1)
- 
Comercio 
de Serviços 
de Bairro 
(1)
- 
Comercio 
de Veículos 
Leves (1)
- 
Institucio-
nal
- 
Institu-
cionais 
Especiais 1
- 
Recreação 
e Lazer
- 
Hotéis e 
Pousadas

- 
Residência 
Unifamiliar
- 
Comunitá-
rios
- 
Educacional 
(1)

- 
Religioso 
(3)
- 
Recreação 
e Lazer Es-
pecial 1(3)
- 
Atividades 
Noturnas(3)

IA Básico: 
6,0

IA Max: 7,2
80% Livre

- Resi-
dencial 
Unifamiliar: 
3,0 m

-Residencial 
Multifami-
liar: Livre

6,0 %

-Residencial 
Unifamiliar:
Lateral e 
Fundos
1,50 m 
quando 
possuir 
aberturas, 
quando 
parede 
cega pode-
rá utilizar 
divisa.

-Residencial 
Multifami-
liar: 
H/10

H: maior 
altura do 
prédio em 
relação á 
rua
Afastamen-
to mínimo 
de 1,50m.

 Testada: 
12 m

Área: 
360,00 m²

- 
Indústria 
Tipo 1 (2)

100m²
     - - - -

- -
-

Observações:  Nesta Zona será implantado o Imposto Progressivo 
no tempo e Outorga Onerosa do Direito de Construir, Direito de 
Preempção e EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança, Instrumen-
tos do Estatuto da 
Cidade

(1)Proibido estacionamento comercial e da atividade dentro da 
área de Tráfego.
(2)Somente alvará de localização em edificações existentes.
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(3)Para a atividade é exigido o estudo de Impacto de Vizinhança

QUADRO II

ZONA DE DESENVOLVIMENTO – ZD

PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

USOS OCUPAÇÃO OCUPAÇÃO 

PERMITI-
DOS

TOLERA-
DOS

PERMISSÍ-
VEIS

PORTE
(m²)

 
        IN-
DICE
APROV.

TAXA
OCUP.
MÁX. (%)

ALTURA
MÁXIMA
(PAV.)

RECUO 
MÍN. ALIN.
PREDIAL
(m)

TAXA PER-
MEAB. MÍN. 
(%)

AFAST.  
DAS DIVI-
SAS
(m)                                                                                

LOTE MÍN.
(Testada   x
Área)   

- 
Residência 
Unifamiliar
- 
Residências 
Multifami-
liares
- 
Comercio 
Vicinal 1 e 
2 (1)
- 
Serviço 
Vicinal 1e 2 
(1)
- 
Comercio 
Varejista e 
Prestação 
de Serviços 
1 (1)
- 
Comercio 
de Serviços 
de Bairro 
(1)
- 
Comercio 
de Veículos 
Leves (1)
- 
Institucio-
nal
- 
Recreação 
e Lazer

- 
Comunitá-
rios
- 
Educacional 
(1)

-Comercio 
Varejista e 
Prestação 
de Serviços 
2 (1)
- 
Religioso 
(3)
- 
Recreação 
e Lazer Es-
pecial 1(3)
- 
Atividades 
Noturnas(3)
- 
Hotéis e 
Pousadas
- 
Atividades 
de Nível de 
Incômodo 
1(4)
 

IA Básico: 
3,6

IA Max:   4 
4,8

60% Livre

- Resi-
dencial 
Unifamiliar: 
3,0 m

-Residencial 
Multifami-
liar: Livre.
OBS: 
Quando 
comercial 
no térreo 
afastar 
5,00m para 
vagas de 
estacio-
namento 
frontal, 
os demais 
andares re-
cuo Frontal 
Livre.
Quando 
não houver 
comercio 
afastamen-
to frontal 
térreo de 
3,0m. 12,0 %

-Residencial 
Unifamiliar: 
Lateral e 
Fundos
1,50 m 
quando 
possuir 
aberturas, 
quando 
parede 
cega pode-
rá utilizar 
divisa.

-Residencial 
Multifami-
liar: 
H/10

H: maior 
altura do 
prédio em 
relação á 
rua
Afastamen-
to mínimo 
de 1,50m.

 Testada: 
12 m

Área: 
360,00 m²

- 
Indústria 
Tipo 1 (2)

100m²
     - - - -

- -
-

Observações:  Nesta Zona será implantado o Imposto Progressivo 
no tempo e Outorga Onerosa do Direito de Construir, Direito de 
Preempção e EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança, Instrumen-
tos do Estatuto da 
Cidade
(1) Proibido estacionamento  comercial e da atividade dentro da 
área de Tráfego.
(2) Somente alvará de localização em edificações existentes.
(3) Para a atividade é exigido o estudo de Impacto de Vizinhança
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QUADRO III

ZONA RESIDENCIAL TIPO1 – ZR1

PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

USOS OCUPAÇÃO OCUPAÇÃO 

PERMITI-
DOS

TOLERA-
DOS

PERMISSÍ-
VEIS

PORTE
(m²)

 
INDICE
APROV.

TAXA
OCUP.
MÁX. (%)

ALTURA
MÁXIMA
(PAV.)

RECUO 
MÍN. ALIN.
PREDIAL
(m)

TAXA PER-
MEAB. MÍN. 
(%)

AFAST.  
DAS DIVI-
SAS
(m)                                                                                

LOTE MÍN.
(Testada   x
Área)   

- 
Residência 
Unifamiliar
- 
Residências 
Multifami-
liares
- 
Comercio 
Vicinal 1 e 
2 (1)
- 
Serviço 
Vicinal 1e 2 
(1)
- 
Comercio 
de Serviços 
de Bairro 
(1)

- 
Comunitá-
rios
- 
Educacional 
(1)
- Comercio 
Varejista e 
Prestação 
de Serviços 
1 (1)
- 
Institucio-
nal
- 
Institu-
cionais 
especiais 1
- 
Recreação 
e Lazer

-Comercio 
Varejista e 
Prestação 
de Serviços 
2 (1)
- 
Religioso 
(3)
- 
Recreação 
e Lazer Es-
pecial 1(3)
- 
Atividades 
Noturnas(3)
- 
Hotéis e 
Pousadas
- 
Institucio-
nal Especial 
2
- 
Atividades 
de Nível de 
Incômodo 
1(4)
 

IA Básico: 
2,4

IA Max:   3  
3,6

60% 6,0 pavtos

- Resi-
dencial 
Unifamiliar: 
3,0 m

-Residencial 
Multifami-
liar: 3,0m.
OBS: 
Quando 
comercial 
no térreo 
afastar 
5,00m para 
vagas de 
estacio-
namento 
frontal.
Quando 
não houver 
comercio 
afastamen-
to frontal 
térreo de 
3,0m. 12,0 %

-Residencial 
Unifamiliar: 
Lateral e 
fundos-
1,50 m 
quando 
possuir 
aberturas, 
quando 
parede 
cega pode-
rá utilizar 
divisa.

-Residencial 
Multifami-
liar: 
H/10

H: maior 
altura do 
prédio em 
relação á 
rua
Afastamen-
to mínimo 
de 1,50m.

 Testada: 
12 m

Área: 
360,00 m²

- 

 - Indústria 
Tipo 1 e 2 
(2)

100m²
     - - - -

- -
-

Observações:  Nesta Zona será implantado o Imposto Progressivo 
no tempo e Outorga Onerosa do Direito de Construir, Direito de 
Preempção e EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança, Instrumen-
tos do Estatuto da 
Cidade
(1) Proibido estacionamento  comercial e da atividade dentro da 
área de Tráfego.
(2) Somente alvará de localização para atividade desenvolvida em 
imóvel de uso predominantemente habitacional unifamiliar.
(3) Para a atividade é exigido o estudo de Impacto de Vizinhança
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QUADRO IV

ZONA RESIDENCIAL TIPO 2 – ZR2

PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

USOS OCUPAÇÃO OCUPAÇÃO 

PERMITI-
DOS

TOLERA-
DOS

PERMISSÍ-
VEIS

PORTE
(m²)

 
INDICE
APROV.

TAXA
OCUP.
MÁX. (%)

ALTURA
MÁXIMA
(PAV.)

RECUO 
MÍN. ALIN.
PREDIAL
(m)

TAXA PER-
MEAB. MÍN. 
(%)

AFAST.  
DAS DIVI-
SAS
(m)                                                                                

LOTE MÍN.
(Testada   x
Área)   

- 
Residência 
Unifamiliar
- 
Residências 
Multifami-
liares
- 
Comercio 
Vicinal 1 e 
2 (1)
- 
Serviço 
Vicinal 1e 2 
(1)
- 
Comercio 
de Serviços 
de Bairro 
(1)

- 
Comunitá-
rios
- 
Educacional 
(1)
- 
Institucio-
nal
- 
Institu-
cionais 
especiais 1
- 
Recreação 
e Lazer

- 
Religioso 
(3)
- 
Recreação 
e Lazer Es-
pecial 1(3)
- 
Para Veícu-
los (3)

IA Básico: 
1,20

IA Max:   3  
2,40

60% 4,0 pavtos

- Resi-
dencial 
Unifamiliar: 
3,0 m

-Residencial 
Multifami-
liar: 3,0m.
OBS: 
Quando 
comercial 
no térreo 
afastar 
5,00m para 
vagas de 
estacio-
namento 
frontal.
Quando 
não houver 
comercio 
afastamen-
to frontal 
térreo de 
3,0m. 12,0 %

-Residencial 
Unifamiliar: 
Lateral e 
fundos-
1,50 m 
quando 
possuir 
aberturas, 
quando 
parede 
cega pode-
rá utilizar 
divisa.

-Residencial 
Multifami-
liar: 
H/10

H: maior 
altura do 
prédio em 
relação á 
rua
Afastamen-
to mínimo 
de 1,50m.

 Testada: 
12 m

Área: 
360,00 m²

- 
 - Indústria 
Tipo 1 (2)

100m²
     - - - -

- -
-

Observações:  Nesta Zona será implantado o Imposto Progressivo 
no tempo e Outorga Onerosa do Direito de Construir, Direito de 
Preempção e EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança, Instrumen-
tos do Estatuto da 
Cidade
(1) Proibido estacionamento comercial e da atividade dentro da 
área de Tráfego.
(2) Somente alvará de localização para atividade desenvolvida em 
imóvel de uso predominantemente habitacional unifamiliar.
(3) Para a atividade é exigido o estudo de Impacto de Vizinhança
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QUADRO V

ZONA RESIDENCIAL TIPO 3 – ZR3

PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

USOS OCUPAÇÃO OCUPAÇÃO 

PERMITI-
DOS

TOLERA-
DOS

PERMISSÍ-
VEIS

PORTE
(m²)

 
INDICE
APROV.

TAXA
OCUP.
MÁX. (%)

ALTURA
MÁXIMA
(PAV.)

RECUO 
MÍN. ALIN.
PREDIAL
(m)

TAXA PER-
MEAB. MÍN. 
(%)

AFAST.  
DAS DIVI-
SAS
(m)                                                                                

LOTE MÍN.
(Testada   x
Área)   

- 
Residência 
Unifamiliar
- 
Comercio 
Vicinal 1 e 
2 (1)
- 
Serviço 
Vicinal 1e 2 
(1)
- 
Comercio 
de Serviços 
de Bairro 
(1)

- 
Comunitá-
rios

- 
Religioso 
(3)
- 
Recreação 
e Lazer Es-
pecial 1(3)
-Institucio-
nal especial 
2

IA Max:   3  
1,2

60% 2,0 pavtos

- Resi-
dencial 
Unifamiliar: 
3,0 m

12,0 %

-Residencial 
Unifamiliar: 
Lateral e 
fundos-
1,50 m 
quando 
possuir 
aberturas, 
quando 
parede 
cega pode-
rá utilizar 
divisa.

Afastamen-
to mínimo 
de 1,50m.

 Testada: 
12 m

Área: 
360,00 m²

- 
 - Indústria 
Tipo 1 (2)

100m²
     - - - -

- -
-

Observações:  Nesta Zona será implantado o Imposto Progressivo 
no tempo e Outorga Onerosa do Direito de Construir, Direito de 
Preempção e EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança, Instrumen-
tos do Estatuto da 
Cidade
(1) Proibido estacionamento comercial e da atividade dentro da 
área de Tráfego.
(2) Somente alvará de localização para atividade desenvolvida em 
imóvel de uso predominantemente habitacional unifamiliar.
(3) Para a atividade é exigido o estudo de Impacto de Vizinhança

QUADRO VI
ZONA RESIDENCIAL TIPO 4 – ZR4

PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

USOS OCUPAÇÃO OCUPAÇÃO 

PERMITI-
DOS

TOLERA-
DOS

PERMISSÍ-
VEIS

PORTE
(m²)

 
INDICE
APROV.

TAXA
OCUP.
MÁX. (%)

ALTURA
MÁXIMA
(PAV.)

RECUO 
MÍN. ALIN.
PREDIAL
(m)

TAXA PER-
MEAB. MÍN. 
(%)

AFAST.  
DAS DIVI-
SAS
(m)                                                                                

LOTE MÍN.
(Testada   x
Área)   
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- 
Residência 
Unifamiliar
- 
Residências 
Multifami-
liares
- 
Comercio 
Vicinal 1 e 
2 (1)
- 
Serviço 
Vicinal 1e 2 
(1)

- 
Comunitá-
rio

IA Máximo: 
1,20

60%
2,0
pavtos

- Resi-
dencial 
Unifamiliar: 
3,0 m

-Residencial 
Multifami-
liar: 3,0m.
OBS: 
Quando 
comercial 
no térreo 
afastar 
5,00m para 
vagas de 
estacio-
namento 
frontal.
Quando 
não houver 
comercio 
afastamen-
to frontal 
térreo de 
3,0m.

OBS: 
Permitida  
construção 
de Gara-
gens ou 
estaciona-
mento no 
Afastamen-
to Frontal, 
vedada a 
construção 
sobre o 
mesmo. 12,0 %

-Residencial 
Unifamiliar: 
Lateral e 
fundos-
1,50 m 
quando 
possuir 
aberturas, 
quando 
parede 
cega pode-
rá utilizar 
divisa.

-Residencial 
Multifami-
liar: 
H/10
H: maior 
altura do 
prédio em 
relação á 
rua
Afastamen-
to mínimo 
de 1,50m.

 Testada: 
12 m

Área: 
360,00 m²

- 
 - Indústria 
Tipo 1 (2)

100m²
     - - - -

- -
-

Observações:  Nesta Zona será implantado o Imposto Progressivo 
no tempo e Outorga Onerosa do Direito de Construir, Direito de 
Preempção e EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança, Instrumen-
tos do Estatuto da 
Cidade
(1) Proibido estacionamento comercial e da atividade dentro da 
área de Tráfego.
(2) Somente alvará de localização para atividade desenvolvida em 
imóvel de uso predominantemente habitacional unifamiliar.
(3) Para a atividade é exigido o estudo de Impacto de Vizinhança
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(3) Para a atividade é exigido o estudo de Impacto de Vizinhança

QUADRO VII

ZONA RESIDENCIAL DE INTERESSE SOCIAL – ZEIS

PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

USOS OCUPAÇÃO OCUPAÇÃO 

PERMITI-
DOS

TOLERA-
DOS

PERMISSÍ-
VEIS

PORTE
(m²)

 
INDICE
APROV.

TAXA
OCUP.
MÁX. (%)

ALTURA
MÁXIMA
(PAV.)

RECUO 
MÍN. ALIN.
PREDIAL
(m)

TAXA PER-
MEAB. MÍN. 
(%)

AFAST.  
DAS DIVI-
SAS
(m)                                                                                

LOTE MÍN.
(Testada   x
Área)   

- 
Residência 
Unifamiliar
- 
Residências 
Multifami-
liares
- 
Conjunto 
habitacional 
de Interes-
se Social
- 
Comercio 
Vicinal 1 e 
2 (1)
- 
Serviço 
Vicinal 1e 2 
(1)
- 
Educacional

- Institucio-
nal
- Recreação 
e Lazer 
Especial 1

- 
Comunitá-
rio
- 
Religioso 
(3)

IA Máximo: 
1,20

50%
4,0
pavtos

- Resi-
dencial 
Unifamiliar: 
3,0 m

-Residencial 
Multifami-
liar: 3,0m.
OBS: 
Quando 
comercial 
no térreo 
afastar 
5,00m para 
vagas de 
estacio-
namento 
frontal.
Quando 
não houver 
comercio 
afastamen-
to frontal 
térreo de 
3,0m. 12,0 %

-Residencial 
Unifamiliar: 
Lateral e 
fundos-
1,50 m 
quando 
possuir 
aberturas, 
quando 
parede 
cega pode-
rá utilizar 
divisa.

-Residencial 
Multifami-
liar: 
H/10
H: maior 
altura do 
prédio em 
relação á 
rua
Afastamen-
to mínimo 
de 1,50m.
OBS: 
Permitida  
construção 
de Gara-
gens ou 
estaciona-
mento no 
Afastamen-
to Frontal, 
vedada a 
construção 
sobre o 
mesmo.

 Testada: 
12,0 m

Área: 
360,00 m²

- 
 - Indústria 
Tipo 1 (2)

100m²
     - - - -

- -
-

Observações:  Nesta Zona será implantado o Imposto Progressivo 
no tempo e Outorga Onerosa do Direito de Construir, Direito de 
Preempção e EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança, Instrumen-
tos do Estatuto da 
Cidade.
- Neste zoneamento é permitido até 2,0 unidades habitacionais 
por Lote;
- Para Loteamento Social e Público a área mínima do Lote é de 
125,00 m² , com frente de 5,0m;
(1) Proibido estacionamento comercial e da atividade dentro da 
área de Tráfego.
(2) Somente alvará de localização para atividade desenvolvida em 
imóvel de uso predominantemente habitacional unifamiliar.
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QUADRO VIII

ZONA DE INTEGRAÇÃO REGIONAL – ZIR

PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

USOS OCUPAÇÃO OCUPAÇÃO 

PERMITI-
DOS

TOLERA-
DOS

PERMISSÍ-
VEIS

PORTE
(m²)

 
INDICE
APROV.

TAXA
OCUP.
MÁX. (%)

ALTURA
MÁXIMA
(PAV.)

RECUO 
MÍN. ALIN.
PREDIAL
(m)

TAXA PER-
MEAB. MÍN. 
(%)

AFAST.  
DAS DIVI-
SAS
(m)                                                                                

LOTE MÍN.
(Testada   x
Área)   

- 
Comercio 
Vicinal 1 e 
2 (1)
- 
Serviço 
Vicinal 1e 2 
(1)
- 
Comercio 
Varejista de 
Prestação 
de Serviços 
1
- 
Comercio 
Atacadista
- 
Comercio 
de Veículos 
Leves
- 
Recreação 
e Lazer 1
- 
Institucio-
nal Especial 
2

- 
Comunitá-
rio
- 
Comercio 
Varejista de 
Prestação 
de Serviços 
2

- 
Residência 
Unifamiliar
- 
Residências 
Multifami-
liares
- 

IA Máximo: 
2,8

70%
4,0
pavtos

- Recuo 
frontal: 
5,0m

12,0 %

- Afas-
tamento 
mínimo 
1,50m

 Testada: 
12 m

Área: 
450,0m²

- 
Indústria 
Tipo 1 (2)

 - Indústria 
Tipo2 (2)

- Atividade 
de Nível de 
Incomodo 
1 (2)

100m²
     - - - -

- -
-

Observações:  Nesta Zona será implantado o Imposto Progressivo 
no tempo e Outorga Onerosa do Direito de Construir, Direito de 
Preempção e EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança, Instrumen-
tos do Estatuto da 
Cidade
(1) Proibido estacionamento comercial e da atividade dentro da 
área de Tráfego.
(2) Somente alvará de localização para atividade desenvolvida em 
imóvel de uso predominantemente habitacional unifamiliar.
(3) Para a atividade é exigido o estudo de Impacto de Vizinhança
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QUADRO IX

ZONA INDUSTRIAL 1 – ZI 1

PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

USOS OCUPAÇÃO OCUPAÇÃO 

PERMITI-
DOS

TOLERA-
DOS

PERMISSÍ-
VEIS

PORTE
(m²)

 
INDICE
APROV.

TAXA
OCUP.
MÁX. (%)

ALTURA
MÁXIMA
(PAV.)

RECUO 
MÍN. ALIN.
PREDIAL
(m)

TAXA PER-
MEAB. MÍN. 
(%)

AFAST.  
DAS DIVI-
SAS
(m)                                                                                

LOTE MÍN.
(Testada   x
Área)   

- 
Atividade 
de Nível de 
Incomodo 
1, 2 (1)
- 
Comercio 
Atacadista 
(1)

- 
Residência 
Unifamiliar

IA Máximo: 
1,0

50%
2,0
pavtos

- Recuo 
frontal: 
5,0m

20,0 %

- Afas-
tamento 
mínimo 
1,50m

 Testada: 
20 m

Área: 
1200,00m²

- 
Indústria 
Tipo 1 

 - Indústria 
Tipo2 

100m²
     - - - -

- -
-

Observações:  Nesta Zona será implantado o Imposto Progressivo 
no tempo e Outorga Onerosa do Direito de Construir, Direito de 
Preempção e EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança, Instrumen-
tos do Estatuto da 
Cidade.
- Permitido uma residência residencial unifamiliar por unidade In-
dustrial.
(1) Proibido estacionamento comercial e da atividade dentro da 
área de Tráfego.
(2) Somente alvará de localização para atividade desenvolvida em 
imóvel de uso predominantemente habitacional unifamiliar.
(3) Para a atividade é exigido o estudo de Impacto de Vizinhança

QUADRO X

ZONA INDUSTRIAL 2 – ZI 2

PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

USOS OCUPAÇÃO OCUPAÇÃO 

PERMITI-
DOS

TOLERA-
DOS

PERMISSÍ-
VEIS

PORTE
(m²)

 
INDICE
APROV.

TAXA
OCUP.
MÁX. (%)

ALTURA
MÁXIMA
(PAV.)

RECUO 
MÍN. ALIN.
PREDIAL
(m)

TAXA PER-
MEAB. MÍN. 
(%)

AFAST.  
DAS DIVI-
SAS
(m)                                                                                

LOTE MÍN.
(Testada   x
Área)   
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- 
Atividade 
de Nível de 
Incomodo 
1, 2 (1)
- 
Comercio 
Atacadista 
(1)
- 
Comercio 
Especial de 
Serviços
- 
Para Veícu-
los
- 
Comercio 
de Veículos 
Leves
- 
Institucio-
nal especial 
1
- 
Recreação 
e Lazer 
especial 1
- 
Atividades 
Noturnas

- 
Residência 
Unifamiliar

IA Máximo: 
1,0

50%
2,0
pavtos

- Recuo 
frontal: 
5,0m

20,0 %

- Afas-
tamento 
mínimo 
1,50m

 Testada: 
20 m

Área: 
720,00m²

- 
Indústria 
Tipo 1 

 - Indústria 
Tipo2 

100m²
     - - - -

- -
-

Observações:  Nesta Zona será implantado o Imposto Progressivo 
no tempo e Outorga Onerosa do Direito de Construir, Direito de 
Preempção e EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança, Instrumen-
tos do Estatuto da 
Cidade.
- Permitido uma residência residencial unifamiliar por unidade In-
dustrial.
(1) Proibido estacionamento comercial e da atividade dentro da 
área de Tráfego.
(2) Somente alvará de localização para atividade desenvolvida em 
imóvel de uso predominantemente habitacional unifamiliar.
(3) Para a atividade é exigido o estudo de Impacto de Vizinhança

QUADRO XI

ZONA INDUSTRIAL 3 – ZI 3

PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

USOS OCUPAÇÃO OCUPAÇÃO 

PERMITI-
DOS

TOLERA-
DOS

PERMISSÍ-
VEIS

PORTE
(m²)

 
INDICE
APROV.

TAXA
OCUP.
MÁX. (%)

ALTURA
MÁXIMA
(PAV.)

RECUO 
MÍN. ALIN.
PREDIAL
(m)

TAXA PER-
MEAB. MÍN. 
(%)

AFAST.  
DAS DIVI-
SAS
(m)                                                                                

LOTE MÍN.
(Testada   x
Área)   
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- 
Atividade 
de Nível de 
Incomodo 
1, 2 (1)
- 
Comercio 
Atacadista 
(1)
- 
Comercio 
Especial de 
Serviços
- 
Para Veícu-
los
- 
Comercio 
de Veículos 
Leves
- 
Institucio-
nal especial 
1 e 2
- 
Recreação 
e Lazer 
especial 2
- 
Atividades 
Noturnas

- Hotéis e 
Pousadas
- Motéis
- Comuni-
tário
-Saúde a 
Assistência 
Social

- 
Residência 
Unifamiliar

IA Máximo: 
2,0

50%
2,0
pavtos

- Recuo 
frontal: 
5,0m

20,0 %

- Afas-
tamento 
mínimo 
1,50m

 Testada: 
20 m

Área: 
720,00m²

- 
Indústria 
Tipo 1 

 - Indústria 
Tipo2 

100m²
     - - - -

- -
-

Observações:  Nesta Zona será implantado o Imposto Progressivo 
no tempo e Outorga Onerosa do Direito de Construir, Direito de 
Preempção e EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança, Instrumen-
tos do Estatuto da 
Cidade.
- Permitido uma residência residencial unifamiliar por unidade In-
dustrial.
(1) Proibido estacionamento comercial e da atividade dentro da 
área de Tráfego.
(2) Somente alvará de localização para atividade desenvolvida em 
imóvel de uso predominantemente habitacional unifamiliar.
(3) Para a atividade é exigido o estudo de Impacto de Vizinhança
 
QUADRO XII

ZONA DE EXPANSÃO URBANA – ZEU

PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

USOS OCUPAÇÃO OCUPAÇÃO 

PERMITI-
DOS

TOLERA-
DOS

PERMISSÍ-
VEIS

PORTE
(m²)

 
INDICE
APROV.

TAXA
OCUP.
MÁX. (%)

ALTURA
MÁXIMA
(PAV.)

RECUO 
MÍN. ALIN.
PREDIAL
(m)

TAXA PER-
MEAB. MÍN. 
(%)

AFAST.  
DAS DIVI-
SAS
(m)                                                                                

LOTE MÍN.
(Testada   x
Área)   
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- 
Residência 
Unifamiliar
- 
Comercio 
Vicinal 1 e 
2 (1)
- 
Serviço 
Vicinal 1e 2 
(1)
- 
Comercio 
de Serviço 
de bairro(1)
- 
Comunitá-
rios

- Educacio-
nal
- Institucio-
nal
- Religioso

- Recreação 
e Lazer
- Recrea-
ção e lazer 
especial 1 
e 2

IA Máximo: 
1,2

60%
2,0
pavtos

- Recuo 
frontal: 
3,0m

20,0 %

- Afas-
tamento 
mínimo 
1,50m

 Testada: 
12,0 m

Área: 
360,00m²

- 
Indústria 
Tipo 1 

 - Indústria 
Tipo2 

100m²
     - - - -

- -
-

Observações:  Nesta Zona será implantado o Imposto Progressivo 
no tempo e Outorga Onerosa do Direito de Construir, Direito de 
Preempção e EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança, Instrumen-
tos do Estatuto da 
Cidade.
(1) Proibido estacionamento comercial e da atividade dentro da 
área de Tráfego.
(2) Somente alvará de localização para atividade desenvolvida em 
imóvel de uso predominantemente habitacional unifamiliar.
(3) Para a atividade é exigido o estudo de Impacto de Vizinhança
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QUADRO XIII

ZONA AGROPECUÁRIA – ZA

PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

USOS OCUPAÇÃO OCUPAÇÃO 

PERMITI-
DOS

TOLERA-
DOS

PERMISSÍ-
VEIS

PORTE
(m²)

 
INDICE
APROV.

TAXA
OCUP.
MÁX. (%)

ALTURA
MÁXIMA
(PAV.)

RECUO 
MÍN. ALIN.
PREDIAL
(m)

TAXA PER-
MEAB. MÍN. 
(%)

AFAST.  
DAS DIVI-
SAS
(m)                                                                                

LOTE MÍN.
(Testada   x
Área)   

- 
Residência 
Unifamiliar
- 
Hotéis e 
Pousadas
- 
Atividades 
Hortifruti-
granjeiras - Educacio-

nal
- Religioso

- Recreação 
e Lazer
- Recrea-
ção e lazer 
especial 1

IA Máximo: 
0,25

15 %
4,0
pavtos

- Recuo 
frontal: 
3,0m

50,0 %

- Afas-
tamento 
mínimo 
1,50m

 Testada: 50,0 
m

Área: ha 
10.000,00m²

- 

Observações:  
(1) Proibido estacionamento comercial e da atividade dentro da 
área de Tráfego.
(2) Somente alvará de localização para atividade desenvolvida em 
imóvel de uso predominantemente habitacional unifamiliar.
(3) Para a atividade é exigido o estudo de Impacto de Vizinhança
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QUADRO XIV

ZONA Especial de interesse turístico – ZEIT

PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

USOS OCUPAÇÃO OCUPAÇÃO 

PERMITI-
DOS

TOLERA-
DOS

PERMISSÍ-
VEIS

PORTE
(m²)

 
INDICE
APROV.

TAXA
OCUP.
MÁX. (%)

ALTURA
MÁXIMA
(PAV.)

RECUO 
MÍN. ALIN.
PREDIAL
(m)

TAXA PER-
MEAB. MÍN. 
(%)

AFAST.  
DAS DIVI-
SAS
(m)                                                                                

LOTE MÍN.
(Testada   x
Área)   

- 
Comercio 
Vicinal 1 e 
2 (1)
- 
Serviço 
Vicinal 1e 2 
(1)
- 
Comercio 
Varejista e 
Prestação 
de Serviços 
1
- 
Recreação 
e lazer 
especial 1 

- Recreação 
e Lazer
- Recrea-
ção e lazer 
especial 2
-Atividades 
Noturnas 
(3)

IA Máximo: 
2,40

60%
4,0
pavtos

- Recuo 
frontal: 
3,0m

12 %

- Afas-
tamento 
mínimo 
1,50m

 Testada: 
12,0 m

Área: 
360,00m²

- 

Observações:  Nesta Zona será implantado o Imposto Progressivo 
no tempo e Outorga Onerosa do Direito de Construir, Direito de 
Preempção e EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança, Instrumen-
tos do Estatuto da 
Cidade.
(1) Proibido estacionamento comercial e da atividade dentro da 
área de Tráfego.
(2) Somente alvará de localização para atividade desenvolvida em 
imóvel de uso predominantemente habitacional unifamiliar.
(3) Para a atividade é exigido o estudo de Impacto de Vizinhança
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QUADRO XV

ZONA CENTRAL DE BAIRRO – ZCB

PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

USOS OCUPAÇÃO OCUPAÇÃO 

PERMITI-
DOS

TOLERA-
DOS

PERMISSÍ-
VEIS

PORTE
(m²)

 
INDICE
APROV.

TAXA
OCUP.
MÁX. (%)

ALTURA
MÁXIMA
(PAV.)

RECUO 
MÍN. ALIN.
PREDIAL
(m)

TAXA PER-
MEAB. MÍN. 
(%)

AFAST.  
DAS DIVI-
SAS
(m)                                                                                

LOTE MÍN.
(Testada   x
Área)   

- 
Residências 
Unifamiliar 
ou Mul-
tifamiliar 
conforme o 
Zoneamen-
to Comercio 
Vicinal 1 e 
2 (1)
- 
Serviço 
Vicinal 1e 2 
(1)
- 
Comercio 
Varejista e 
Prestação 
de Serviços 
1 e 2
- 
Recreação 
e lazer 
especial 1 

– Institu-
cional

- Recreação 
e Lazer
- Recrea-
ção e lazer 
especial 2

Em con-
formidade 
com o 
zoneamen-
to que se 
encontra 

60%

Em con-
formidade 
com o 
zoneamen-
to que se 
encontra 

Em con-
formidade 
com o 
zoneamen-
to que se 
encontra 12 %

Em con-
formidade 
com o 
zoneamen-
to que se 
encontra

 Testada: 
12,0 m

Área: 
360,00m²

- 

Observações:  Nesta Zona será implantado o Imposto Progressivo 
no tempo e Outorga Onerosa do Direito de Construir, Direito de 
Preempção e EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança, Instrumen-
tos do Estatuto da 
Cidade.
(1) Proibido estacionamento comercial e da atividade dentro da 
área de Tráfego.
(2) Somente alvará de localização para atividade desenvolvida em 
imóvel de uso predominantemente habitacional unifamiliar.
(3) Para a atividade é exigido o estudo de Impacto de Vizinhança
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Escada de emergência - Escada integrante de uma saída de emer-
gência, conforme norma NB-208.
Especificações - discriminação dos materiais e serviços emprega-
dos numa construção. Tipo de norma (EB, NBR, etc.) destinada 
a fixar as características, condições ou requisitos exigíveis para 
matérias-primas, produtos semifabricados, elementos da constru-
ção, materiais ou produtos industriais semiacabados.
Forro - Nome que se dá ao material de acabamento dos tetos dos 
compartimentos.
Garagem - Ocupação ou uso de edificação onde são estacionados 
ou guardados veículos, com ou sem abastecimento de combustí-
vel.
Guarda Corpo - é a vedação de proteção contra quedas. Barreira 
protetora vertical, maciça ou não, delimitando as faces laterais 
abertas de escadas, rampas, patamares, terraços, balcões, me-
zaninos, etc, servindo como proteção contra eventuais quedas de 
um nível para outro.
Habitação coletiva - Edificação usada para moradia de grupos so-
ciais equivalentes à família, tais como casas geriátricas, pensiona-
tos, conventos, etc.
Habitação multifamiliar - Edificação usada para moradia em unida-
des residenciais autônomas.
Hospedaria - Edificação usada para serviços de hospedagem, cujos 
compartimentos destinados a alojamento são predominantemente 
do tipo “quarto” (dormitórios isolados).
Hotel - Edificação usada para serviços de hospedagem, cujos com-
partimentos destinados a alojamento são exclusivamente das es-
pécies apartamento (dormitório com banheiro privativo) e suíte.
Lavanderia - Dependência perfeitamente definida e separada de 
outros compartimentos por paredes e esquadrias, destinada ao 
tratamento da roupa e outros serviços da habitação, com ampla 
ventilação e iluminação direta para o exterior.
Pátio - Espaço descoberto interno do lote, ou da edificação, con-
tornado total ou parcialmente por partes desta ou de outra edifi-
cação, através do qual tais partes recebem luz, insolação e ven-
tilação.
Pérgola - Construção destinada ou não a suportar vegetação, com 
elementos (vigas) horizontais ou inclinados superiores, distancia-
dos regularmente, sem constituir cobertura.
Platibanda - Mureta ou balaustrada construída no coroamento de 
uma fachada para seu arremate e, ao mesmo tempo, para ocultar 
a vista do telhado ou constituir guarda de terraço; forma falsa de 
ático.
Rampa - Rampa é elemento de composição arquitetônica, cuja 
função é propiciar a possibilidade de circulação vertical entre des-
níveis, através de um plano inclinado.
Saída de emergência - Caminho devidamente protegido, parte da 
rota de fuga, a ser percorrido pelo usuário de uma edificação em 
caso de incêndio, até atingir a via pública ou espaço aberto prote-
gido em comunicação com a mesma.
Telheiro - superfície coberta e sem paredes em todas as faces. 
Edificação rudimentar fechada somente em uma face, ou, no caso 
de encostar nas divisas do lote, somente nestes locais, tendo, no 
mínimo, uma face completamente aberta, em qualquer caso.
Teto - Acabamento inferior dos entrepisos, ou a vedação entre o 
último pavimento e a cobertura do prédio.
Toldo - Elemento de proteção, constituindo cobertura de material 
leve e facilmente removível, do tipo lona ou similar.
Verga - Peça superior do marco de uma esquadria, ou paramento 
inferior da parede que delimita superiormente o vão de uma porta 
ou janela; por extensão distância vertical entre esta superfície e o 
forro do compartimento considerado.
Vistoria - diligência efetuada por profissionais habilitados para ve-
rificar determinadas condições das obras. Diligência efetuada pelo 
Poder Público tendo por fim verificar as condições técnicas da edi-
ficação e/ou a observância do projeto aprovado.

Art. 2º. O artigo 6º, passa a vigorar com a seguinte redação:
 Art. 6º. Somente os profissionais inscritos como determina o 

Art. 16. Em todo o texto da Lei Complementar nº 219/2006 e suas 
alterações, onde está escrito CREA, passa a denominar-se CREA/
CAU.

Art. 17. Os demais artigos, parágrafos, incisos, alíneas e anexos,  
da Lei Complementar nº 219/2006, permanecem inalterados.

Art. 18. A presente Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Herval d’Oeste (SC), 01 de março de 2.013. 
NELSON GUINDANI
Prefeito

Lei Complementar Nº 306/2.013.
LEI COMPLEMENTAR Nº 306/2.013.   
ALTERA ARTIGOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 221/2006 – CÓDI-
GO DE EDIFICAÇÕES, ALTERADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES 
Nº 231/2007 E Nº 274/2011, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON GUINDANI, Prefeito de Herval d’Oeste, Estado de Santa 
Catarina, faz saber a todos os habitantes deste município que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI COMPLE-
MENTAR:
 
Art. 1º. Acrescenta as seguintes definições ao artigo 4º:
 Art. 4º. Para efeito deste Código, são adotadas as seguintes de-
finições: 
Acessibilidade - conjunto de alternativas de acesso a edificações, 
espaços públicos e mobiliário urbano que atendem às necessida-
des de pessoas com diferentes formas de dificuldade de locomoção 
e oferecem condições de utilização com segurança e autonomia.
Aclividade - diferença altimétrica entre dois pontos, em que o se-
gundo ponto está acima do ponto de referência.
Acesso sem obstáculos - Caminho destinado ao uso de enfermos 
e/ou deficientes físicos, inclusive usuários de cadeiras de rodas, 
possuindo ao longo dele, rampas, elevadores, ou outros dispositi-
vos onde houver diferenças de nível entre pavimentos.
Acesso coberto - Tipo de toldo dotado de apoios no solo, destina-
do a proteger a(s) entrada(s) de uma edificação.
Acréscimo ou aumento - A ampliação de área de edificação exis-
tentes.
Área pública - área destinada a sistemas de circulação de veículos 
e pedestres, a espaços livres de uso público e a implantação de 
equipamentos urbanos e comunitários.
R.R.T – Registro de responsabilidade Técnica, emitida por pro-
fissional com registro junto ao Conselho Regional de Arquitetura 
– CAU.
Compartimento - cada uma das divisões de uma edificação. De-
pendência de permanência prolongada em edificações residen-
ciais, tais como dormitórios, salas, gabinetes de trabalho, etc, 
excluídas cozinhas, lavanderias e sanitários.
Corredor - Local de circulação interna de uma edificação, confi-
nado, que serve de comunicação horizontal entre dois ou mais 
compartimentos ou unidades autônomas.
Cota - Distância vertical entre um ponto do terreno e um plano 
horizontal de referência; número colocado sobre uma linha fina 
auxiliar traçada em paralelo com uma dimensão ou ângulo de um 
desenho técnico, que indica o valor real de distância ou abertura 
correspondente no mesmo representado.
Degrau - Cada um dos pisos onde se assenta o pé ao subir ou 
descer uma escada.
Edificação de ocupação mista - Edificação cuja ocupação é diversi-
ficada, englobando mais de um uso.
Escada - Elemento de composição arquitetônica cuja função é 
propiciar a possibilidade de circulação vertical entre dois ou mais 
pisos de diferentes níveis, constituindo uma sucessão de, no mí-
nimo, três degraus.
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Art. 3º. O artigo 24, passa a vigorar com a seguinte redação:
 Art. 24. Nenhuma edificação poderá ser ocupada sem que seja 
procedida a vistoria da Municipalidade e expedido o respectivo 
habite-se. Após a conclusão das obras na edificação de um imóvel, 
seja de uma casa ou prédio de apartamentos, o proprietário ou 
construtor deve providenciar a imediata obtenção da licença de 
habite-se, que representa a condição legal necessária para que o 
prédio possa ser ocupado e, como o próprio nome já diz habitado. 
A licença de habite-se, concedida pela Prefeitura Municipal, é o 
documento oficial necessário que comprova que a obra foi realiza-
da em conformidade com o projeto arquitetônico e de engenharia 
aprovado pelos órgãos públicos competentes, ficando assim ga-
rantida, em consequência, a segurança dos futuros moradores.
§1º Ao requerer o “Habite-se”, o interessado deverá encaminhar a 
seguinte documentação:
I – Para habitação unifamiliar isolada: requerimento padrão da 
Prefeitura Municipal;
II – Para edificações industriais:
a – requerimento padrão da Prefeitura Municipal;
b – memorial das instalações para prevenção de incêndio de 03 
(três) vias, com a ART/RRT da execução;
c – Licença de Operação, expedida pela Secretaria da Saúde e do 
Meio Ambiente;
d – Guia de manutenção da edificação.
III – Para as demais edificações:
a – requerimento padrão da Prefeitura Municipal;
b – carta de entrega dos elevadores, quando for o caso;
c – planilha de individualização das áreas, em duas vias, quando 
for o caso;
d – memorial das instalações para a prevenção de incêndio, em 03 
vias, com a ART da execução e manutenção, quando for o caso;
e – ART/RRT da central de gás, quando for o caso;
f – guia de manutenção da edificação.
§2º O habite-se só será expedido quando a edificação apresentar 
condições de habitabilidade, estando em funcionamento às insta-
lações hidrossanitário, elétricas, prevenção de incêndio e demais 
instalações necessárias. Se, por ocasião da vistoria para o “Habite-
se”, for constatado que a edificação não foi construída de acordo 
com o projeto aprovado, serão tomadas as seguintes medidas:
I – o responsável técnico será autuado conforme o que dispõe 
este Código;
II – o projeto deverá se regularizado, caso as alterações possam 
ser aprovadas;
III – deverão ser feitas a demolição ou as modificações necessá-
rias à regularização da obra, caso as alterações não possam ser 
aprovadas.
§3º A Municipalidade tem um prazo de 20 (vinte) dias, para vis-
toriar a obra e para expedir o habite-se, juntamente com a nu-
meração.
§ 4º Considerar-se-á concluída a obra que estiver em fase de exe-
cução de pintura e com calçada pronta.
§ 5º Nenhuma edificação poderá ser ocupada sem que seja expe-
dido o respectivo “Habite-se”.
§ 6º O fornecimento do “Habite-se” para condomínios por unida-
des autônomas, disciplinados pela Lei do Parcelamento do Solo 
Urbano do Município, fica condicionado à conclusão das obras de 
urbanização exigidas.

Art. 4º. O artigo 172, passa a vigorar com a seguinte redação:
 Art. 172. As paredes das edificações em geral, quando executadas 
em alvenaria, deverão ter as seguintes espessuras mínimas:
I – 25cm, em blocos cerâmicos ou 23cm, em tijolos maciços, nos 
seguintes casos:
a) paredes externas em geral, 
b) paredes que constituam divisórias entre unidades autônomas.
II – 15 cm, em blocos cerâmicos ou 13 cm, em tijolos maciços, 
nos seguintes casos:
a) paredes que constituam divisórias entre áreas de uso comum;

artigo anterior, poderão ser responsáveis por projetos, cálculos e 
memoriais apresentados a Municipalidade ou assumir a responsa-
bilidade pela execução de obras. 
A responsabilidade sobre as edificações e sua manutenção caberá 
ao Município, ao autor dos projetos, ao executante e responsável 
técnico e ao proprietário ou usuário a qualquer título.
§ 1º É da responsabilidade do Município:
I – aprovar projetos e licenciar obras em conformidade com a 
legislação municipal;
II – fornecer “Carta de Habitação”;
III – exigir manutenção permanente e preventiva das edificações 
em geral;
IV – promover a responsabilidade do proprietário do imóvel e/
ou do profissional pelo descumprimento da legislação pertinente.
§ 2º É da responsabilidade do autor do projeto:
I – elaborar projetos em conformidade com a legislação municipal 
e normas técnicas;
II – acompanhar, junto ao Executivo Municipal, todas as fases da 
aprovação do projeto.
§ 3º É da responsabilidade do executante e responsável técnico:
I – edificar de acordo com o previamente licenciado pelo Municí-
pio;
II – elaborar o Manual de Uso e Manutenção, contendo:
a) discriminação dos materiais, técnicas e equipamentos empre-
gados em obras;
b) cautelas a observar na utilização da edificação;
c) cópia do “projeto como executado” (arquitetônico e comple-
mentares);
III – responder por todas as consequências, diretas ou indiretas, 
advindas das modificações que constituam patrimônio histórico 
sociocultural e no meio ambiente natural na zona de influência da 
obra, em especial, cortes, aterros, rebaixamento do lençol freáti-
co, erosão, etc.
IV – obter, junto ao Executivo, a concessão da “Carta de Habita-
ção”.
§ 4º É da responsabilidade do proprietário ou usuário a qualquer 
título:
I – responder, na falta de responsável técnico, por todas as conse-
quências, diretas ou indiretas, advindas das modificações efetua-
das nas edificações que constituam patrimônio histórico sociocul-
tural e no meio ambiente natural na zona de influência da obra, 
em especial, cortes, aterros, rebaixamento do lençol freático, ero-
são, etc.
II – manter o imóvel em conformidade com a legislação municipal, 
devendo promover consulta prévia a profissional legalmente quali-
ficado, para qualquer alteração construtiva na edificação; 
IV – manter permanentemente em bom estado de conservação as 
áreas de uso comum das edificações e as áreas públicas sob sua 
responsabilidade, tais como passeio, arborização, posteamento, 
etc.;
V – promover a manutenção preventiva da edificação e de seus 
equipamentos.
§ 5º As obras de construção, reconstrução, ampliação, reforma 
ou demolição, de qualquer edificação, somente poderão ser pro-
jetadas e/ou executadas por profissionais legalmente qualificados, 
observada a lei de direitos autorais e a regulamentação do exer-
cício profissional.
§ 6º Excetuam-se dessa exigência as obras que, pela sua natureza 
e simplicidade, dispensarem a intervenção de profissional qualifi-
cado, conforme definição legal.
§ 7º O Município comunicará ao órgão de fiscalização profissio-
nal competente a atuação irregular do profissional que incorra em 
comprovada imperícia, má-fé ou direção de obra não licenciada.
§ 8º É facultada a substituição ou transferência da responsabilida-
de profissional, assumindo, o substituto, a responsabilidade tam-
bém pela parte executada.
§ 9º Ocorrendo a baixa e a assunção em épocas distintas, a obra 
deverá permanecer paralisada, até que se regularize a responsa-
bilidade profissional.
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Art. 309. A construção de marquises, na fachada das edificações 
obedecerá as seguintes condições:
I - serem em balanço;
II - a face extrema do balanço deverá ficar afastada da prumada 
do meio-fio 0,30m (trinta centímetros);
III - ter altura mínima de 3,00m (três metros) acima do nível do 
passeio, podendo a Municipalidade indicar a cota adequada, em 
função das marquises existentes na mesma face de quadra;
IV - permitir o escoamento das águas pluviais exclusivamente para 
dentro dos limites do lote através de condutores, e encaminhados 
à sarjeta sob o passeio;
V - não prejudicar a arborização e iluminação pública, assim como 
não ocultar placas de nomenclatura ou numeração;
VI - serem construídas em toda a extensão da quadra de modo 
a evitar qualquer solução de descontinuidade entre as diversas 
marquises contíguas.
VII – ser providas de dispositivos que impeçam a queda das águas, 
não sendo permitido o uso de calhas aparentes;
VIII – ser impermeabilizadas;
IX – quando associada à saída eventual por pavimento, deverão 
ainda:
a) ser elementos estruturais construídos de material resistente ao 
fogo;
b) ser construídas de forma a permitir a circulação em caso de 
sinistro;
§1º Sobre as marquises não poderão ser instalados quaisquer 
equipamentos.
§ 2º Nos prédios térreos a marquise poderá ser substituída por 
toldo.
§ 3º Entende-se por marquise somente o avanço da laje que cobre 
parte do passeio e não do avanço do corpo da edificação (podendo 
sobre as mesmas ser locadas floreiras e/ou vitrinas para exposição 
comercial).

Art. 9º. Acrescenta os incisos IV, V, VI e VII no artigo 314:
314. (...)
IV – ser engastados na edificação, não podendo haver colunas de 
apoio;
V– ter balanço máximo de 2,00m, ficando 0,30m aquém do meio-
fio ou 1,00m quando houver posteação ou arborização;
VI – não possuir elementos abaixo de 2,20m em relação ao nível 
do passeio;
VII – não prejudicar a arborização e a iluminação pública e não 
ocultar placas de utilidade pública.

Art. 10. Dá nova redação ao parágrafo único do artigo 332, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 332. (...)
Parágrafo único. A aplicação de uma das penas previstas neste 
artigo, não prejudica a de outra, se cabível. O processo adminis-
trativo de imposição das sanções estipuladas neste artigo poderá 
ser precedido de notificação por escrito, através da qual se dará 
conhecimento à parte ou interessado de providência ou medida 
que lhe caiba realizar.

Art. 11. O artigo 334, passa a vigorar com a seguinte redação.

Art. 334. Pelas infrações as disposições deste Código serão aplica-
das ao construtor, ou profissional responsável pela execução das 
obras, ao autor do projeto e ao proprietário, conforme o caso, as 
seguintes multas:

Item Infração Multa (UR)

I

pelo falseamento de medidas, cotas, e 
demais indicações do projeto
- ao profissional infrator 
.......................... 10 a 50

b) paredes que constituam divisórias entre áreas privadas com as 
de uso comum;
c) paredes de dutos;
d) paredes externas de lavanderias.
Parágrafo único. As espessuras mínimas das paredes, constantes 
dos artigos anteriores, exceto as que tiverem função corta-fogo, 
poderão ser alteradas quando forem utilizados materiais de natu-
reza diversa, desde que comprovem, através de laudo técnico de 
órgão oficial, no mínimo, os mesmos índices de resistência mecâ-
nica e ao fogo, impermeabilidade e isolamento térmico e acústico, 
conforme o caso.

Art. 5º. O parágrafo único do artigo 180, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
Art. 180. (...)
Parágrafo único.  As portas de acessos a sanitários e banheiros, 
terão largura mínima de 0,60m (sessenta centímetros). Portas 
destinadas a acesso especial deverão atender a NBR 9050.

Art. 6º. O artigo 203, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 203. As rampas para pedestres não poderão apresentar decli-
vidade superior a 10% (dez por cento).
§1º Se a declividade for superior a 6% (seis por centos), o piso de-
verá ser revestido com material antiderrapante e o corrimão pro-
longado em 0,30m (trinta centímetros) nos dois finais da rampa.
§2º As rampas para uso coletivo deverão possuir largura mínima 
de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros) e possuir corrimão 
nos dois lados.
§3º As saídas e entradas das rampas de uso coletivo deverão ter 
patamar livre com diâmetro de 1,50m (um metro e cinqüenta cen-
tímetros) para acesso de portadores de necessidades especiais.
§4º As rampas deverão observar todas as exigências das normas 
pertinentes ao Corpo de Bombeiros, diferenciadas em função do 
número de pavimentos da edificação.
§5º Nenhuma porta poderá abrir de forma à obstruir o movimento 
nos patamares  intermediários  iniciais  ou finais  de  uma  rampa.
§6º Os patamares terão dimensão mínima de 1,10m, sendo obri-
gatórios sempre que houver mudança de direção, ou quando a 
altura a vencer for superior a 3,70m.
§7º Não será permitida a colocação de portas em rampas, deven-
do estas situar-se sempre em patamares planos, com largura não 
inferior a da folha no sentido de sua abertura, respeitando em 
ambos os lados o mínimo de 0,60m.

Art. 7º. O artigo 277, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 277. Nas edificações unifamiliares, multifamiliares e mistas, 
haverá local para depósito de lixo situado no térreo ou subsolo 
para acondicionamento geral.
§1º Para as unidades unifamiliares o depósito coletor de lixo deve-
rá ter acesso direto da rua tendo no mínimo 2,40m (dois metros e 
quarenta centímetros) de altura e atender as normas estabeleci-
das neste Código e em local de fácil acesso.
§2º Para unidades multifamiliares o depósito coletor de lixo deverá 
ter acesso direto da rua por passagem de dimensão mínima de 
1,20m (um metro e vinte centímetros) de largura, e 2,40m (dois 
metros e quarenta centímetros) de altura e atender as normas es-
tabelecidas neste Código. Piso e paredes revestidos com materiais 
impermeáveis, de fácil limpeza e resistentes a produtos corrosivos. 
Ponto de Luz. Ponto de água e ralo para escoamento da água da 
lavagem.
§3º O depósito coletor geral deverá ter área mínima de 3,00m² 
(três metros quadrados).
§4º É proibida a utilização de tubos de queda para eliminação do 
lixo.
§5º A edificações unifamiliares e multifamiliares deverão se adap-
tar ao sistema de Coleta Seletiva de Lixo disponibilizando as lixei-
ras já compartimentadas para facilitar a coleta da empresa.

Art. 8º. O artigo 309, passa a vigorar com a seguinte redação:
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XI

concluída   a   reconstrução   ou   refor-
ma  se   não  for requerida a vistoria : 
 - ao proprietário ...............................
......... 10 a 30

XII

houver  prosseguimento  da  obra  
vencido  o  prazo  de licenciamento,    
sem   que    tenha   sido   concedida   a 
necessária prorrogação do prazo :
 - ao proprietário ...............................
..........

10 a 50

XIII

quando a depredação do patrimônio 
publico, tais como Calçadas, Muros e 
pavimentação:
 - ao proprietário ..............................
.....
 - ao empresá-
rio..................................... 50 a 100

XIV

Deposito de material da obra em área de 
transito ou área pública (ex: areia, brita, 
betoneira...)
 - ao proprietário ...............................
........
 - ao construtor ................................
........ 10 a 50

XV

Quando na execução de obras de terra-
planagem sem as devidas liberações pela 
municipalidade:
 - ao proprietário ..............................
........
 - ao construtor ................................
.......
 -  ao profissional responsável  
............... 10 a 50

XVI

Obstrução de passeio ou logradouros 
públicos, quando a mesma não for auto-
rizada pela Administração Municipal:
 - fixo, no ato da constatação: ...............
 - por dia, desde o dia da infração 
até que as providências sejam toma-
das:.....................
 - Por dia, se obras embargadas con-
tinuarem em andamento ou se obras 
interditadas continuarem ocupadas:

20 

2,5 

140 

XVII

Ausência de rede ou outros instrumentos 
de proteção aos operários que operem 
nas áreas  elevadas e externas dos edifí-
cios, com altura superior a 3 andares:
 - multa ao responsável técnico  e ao 
proprietário  e embargo da obra; 10 A 50 

Art. 12. Em todo o texto da Lei Complementar nº 221/2006 e suas 
alterações, onde está escrito CREA, passa a denominar-se CREA/
CAU.

Art 13. Os demais artigos da Lei Complementar nº. 221/2006, 
permanecem inalteradas.

Art. 14. A presente Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Herval d´Oeste (SC), 01 de março de 2.013. 
NELSON GUINDANI
Prefeito

II

pelo  viciamento do  projeto aprovado, 
introduzindo-lhe alteração de qualquer 
espécie :
 - ao proprietário ..............................
........  
 - ao executor da obra 
...............................
 - ao profissional habilitado responsável 
pela execução. 10 a 50

III

pelo início da execução da obra sem 
licença :
 - ao proprietário ..............................
.......
 - ao constru-
tor........................................ 10 a 50

IV

pelo início de obras sem os dados oficiais 
de alinhamento
e nivelamento :
 - ao proprietário ..............................
.......
 - ao construtor ................................
.......

10 a 30

V

pela   execução   da   obra   em desacor-
do com o projeto aprovado :
 - ao proprietário ...............................
........
 - ao construtor .................................
....... .
 - ao profissional responsável 
....................... 10 a 50

VI

pela falta de projeto aprovado e docu-
mentos exigidos no
local da obra :
 - ao proprietário ...............................
........
 - ao construtor .................................
........ 10 a 30

VII

pela   inobservância   das   prescrições  
sobre andaimes e tapumes :
 - ao construtor .................................
........ 

10 a 50

VIII

pela    paralisação    da     obra   sem     
comunicação  à Municipalidade:
 - ao proprietário ...............................
........ 

10 a 20

IX

pela desobediência ao embargo muni-
cipal:
 - ao proprietário  - ao construtor....
 - ao profissional responsável  20 a 100

X

pela ocupação da edificação sem que  
à   Municipalidade tenha fornecido o 
Habite - se
 - ao proprietário ...............................
......... 10 a 50
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aos estudantes universitários, no décimo quinto dia dos meses de 
março a novembro de 2013.

Art. 2º. O repasse será de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), 
divididos em 09 (nove) parcelas iguais, referente aos meses de 
março a novembro de 2013.
§ 1º O valor relativo a cada parcela a que se refere o caput do pre-
sente artigo, deverá ser rateado entre os estudantes previamente 
cadastrados junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes e que estejam enquadrados aos critérios pré-estabeleci-
dos, conforme preceitua a Lei Municipal nº 2.711/2009.
§ 2º O estudante que fizer jus ao referido auxílio, e não retirar 
os valores correspondentes a cada parcela, junto a Secretaria de 
Administração e Finanças (Tesouraria) em até 5 (cinco) dias úteis 
após a emissão do cheque, perderá o direito ao mesmo no referido 
mês; valor este que será rateado no mês seguinte para os demais 
estudantes.
§ 3º O estudante que não fizer a retirada dos valores por 2 (dois) 
meses seguidos, perderá o direito ao recebimento deste auxílio 
financeiro no decorrer do ano letivo.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente o Decreto nº. 3.012/2012.

Herval d’Oeste(SC), 28 de fevereiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito

Portaria Nº 225/2013
PORTARIA Nº 225/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Redução de Carga Horária, conforme requerimento 
em anexo, da servidora FÁTIMA PRANDO (Matr. 3644), ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível - 6, Referência 
“A”, anexo XI da LC Nº 286/2011, de 40 para 30 horas semanais, 
em caráter definitivo e irrevogável, com redução salarial, com fun-
damento no art. 53 da Lei Complementar Nº 286/2011, a partir de 
01 de março de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 226/2013
PORTARIA Nº 226/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
DISPENSAR a pedido conforme requerimento anexo, a Servidora 
CLAUDIA MONICA FORMIGHIERI (Matr. 3412), a partir de 01 de 
março de 2013, a qual exercia a função de Professor, Nível - 2, 
Letra “A”, 40 horas semanais, anexo XI da LC Nº. 286/2011, de 

Lei Nº 2.979/2.013.
LEI Nº 2.979/2.013.
RECONHECE E APROVA CONTRATO DE REPASSE Nº 1003041-
51/2012 - CONVÊNIO Nº 781713/2012, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CI-
DADES, REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E 
O MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE (SC), OBJETIVANDO A EXE-
CUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO MCID/PLANEJ URBANO - PAVI-
MENTAÇÃO.

NELSON GUINDANI, PREFEITO MUNICIPAL:

Faço saber a todos os habitantes do Município de Herval d’Oeste 
(SC), que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sancio-
no a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica convalidado pelo Poder Legislativo Municipal, o Con-
trato de Repasse nº 1003041-51/2012/MINISTÉRIO DAS CIDA-
DES/CAIXA - Convênio nº 781713/2012 celebrado entre a UNIÃO 
FEDERAL, por intermédio do MINISTÉRIO DAS CIDADES, repre-
sentado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e o MUNICÍPIO DE 
HERVAL D’OESTE (SC).

Art. 2º. O objeto do Contrato de Repasse é a pavimentação em 
paralelepípedo na Estrada Municipal Serra Alta (compreendendo 
desde o final do calçamento existente até o limite final do perí-
metro urbano - extensão de 762,00m); Estrada Municipal Barra 
Verde (trecho compreendido desde o final do pavimento existente 
até o Britador Municipal - extensão 1.367,00m); Rua Sebastião 
Antonio da Silva, Bairro Santo Antonio, em toda a sua extensão: 
1.048,00m.

Art. 3º. Para a execução do presente Contrato de Repasse, a 
UNIÃO FEDERAL - CONCEDENTE transferirá ao MUNICÍPIO - CON-
VENENTE, a importância de R$ 1.482.100,00 (Hum milhão, qua-
trocentos e oitenta e dois mil e cem reais).
Parágrafo único. O MUNICÍPIO - CONVENENTE aplicará a título 
de contrapartida o valor de R$ 30.246,94 (Trinta mil, duzentos e 
quarenta e seis reais e noventa e quatro centavos).

Art. 4º. O presente Contrato de Repasse terá vigência até 31 de 
dezembro de 2014.

Art. 5º. As despesas provenientes com a execução desta Lei cor-
rerão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, para 
os exercícios de 2013 e 2014.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Herval d’Oeste (SC), 28 de fevereiro de 2.013.
NELSON GUINDANI
Prefeito

Decreto Nº 3.123/2013.
DECRETO Nº. 3.123/2013.
“REGULAMENTA O REPASSE DE VALORES DESTINADOS PARA 
O AUXÍLIO DE TRANSPORTE A ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS 
RESIDENTES EM HERVAL D’OESTE (SC) PARA O EXERCÍCIO DE 
2013, CONFORME PRECEITUA A LEI Nº. 2.711/2009”.

NELSON GUINDANI, Prefeito de Herval d’Oeste (SC), no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, DECRETA:
Art. 1º. O repasse de valores destinados ao pagamento do auxí-
lio de transporte a estudantes universitários de cursos técnicos 
em nível de ensino médio e superior, residentes no município de 
Herval d’Oeste (SC), para o exercício de 2013, será realizado pela 
Secretaria de Administração e Finanças (Tesouraria) diretamente 
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Contratar em Caráter Temporário, a Senhora SUSANA APARECIDA 
FESTUGATTO (Matr. 3648), a partir de 01 de março de 2013 até o 
término do ano letivo de 2013, para exercer a função de Professor, 
Nível - 2 - Referência “A”, anexo XI da LC Nº 286/2011, 40 ho-
ras semanais, Educação Infantil, em Escola Municipal, aprovada e 
classificada em 86º lugar pelo Processo Seletivo 001/2011 - SME-
CE/SMAS/HO de 28 de dezembro de 2011, de conformidade com 
o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que 
seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 007/2013
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE
Unidades Gestora: “Fundo Municipal de Saúde de Herval d’Oeste”
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0003-08
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro 
Contratante

Estado de Minas Gerais  
MUNICÍPIO DE EXTREMA
Empresa: DIMACI/MG Material Cirurgico Ltda.
CNPJ/MF Nº 12.927.876/0001-67
Endereço: Estrada  Pedro Rosa da Silva, 515 Residencial  Park
Contratada

TERMO ADITIVO Nº 007/2013 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
Pelo presente instrumento, o Fundo Municipal de Saúde de  Her-
val d’Oeste, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito 
público, estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval 
d’Oeste - SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.430/0003-08 neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, 
brasileiro, casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, doravan-
te denominado CONTRATANTE, e a empresa DIMACI/MG Material 
Cirurgico Ltda.  pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 
Estrada  Pedro Rosa da Silva, 515 Residencial  Park, Extrema – MG 
inscrita no  CNPJ n. 12.927.876/0001-67, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo a Ata 
de Registro de Preços Nº 011-J/2012, que tem por objeto  o re-
gistro de preços para o eventual fornecimento de medicamentos 
para uso nas Unidades de Saúde do Município de Herval d’Oeste, 
mediante sujeição às normas do Processo Licitatório nº 082/2012 
Pregão Presencial nº 019/2012, Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira – Do Objeto

Este Termo Aditivo tem por objeto a supressão dos itens regis-
trados para  o fornecedor  conforme tabela abaixo  em virtude 
da  ANVISA ter indeferido o pedido de renovação  da Autorização 
Especial  para  distribuição de medicamentos controlados do for-
necedor:

Item
Especifica-
ção Unidade Marca Qtde

Valor Regis-
trado
em R$

9

ACIDO 
VALPROICO 
100ML UND HIPOLABOR250 1,680

conformidade com preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. 
Sendo que seu Contrato de Trabalho era regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 227/2013
PORTARIA Nº 227/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a necessidade de adequação dos gastos com 
pessoal à Receita Corrente Líquida;
CONSIDERANDO o disposto no decreto municipal n. 3115/2013 
de 07/01/2013;
CONSIDERANDO a supremacia do interesse público;
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do funcionamento 
da máquina administrativa, especialmente os serviços de Educa-
ção,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora CLEONICE DE JESUS 
C. DE OLIVEIRA (Matr. 3647), a partir de 01 de março de 2013 
até o término do ano letivo de 2013, para exercer a função de 
Professor, Nível - 2 - Referência “A”, anexo XI da LC Nº 286/2011, 
40 horas semanais, Educação Infantil, em Escola Municipal, apro-
vada e classificada em 84º lugar pelo Processo Seletivo 001/2011 
- SMECE/SMAS/HO de 28 de dezembro de 2011, de conformidade 
com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que 
seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 228/2013
PORTARIA Nº 228/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a necessidade de adequação dos gastos com 
pessoal à Receita Corrente Líquida;
CONSIDERANDO o disposto no decreto municipal n. 3115/2013 
de 07/01/2013;
CONSIDERANDO a supremacia do interesse público;
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do funcionamento 
da máquina administrativa, especialmente os serviços de Educa-
ção,

RESOLVE:
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Termo Aditivo Nº 008/2013
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE
Unidades Gestora: “Fundo Municipal de Saúde de Herval d’Oeste”
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0003-08
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro 
Contratante

Estado de Santa Catarina  
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ
Empresa: PROSAUDE Distribuidora de Medicamentos Ltda.
CNPJ/MF Nº 85.247.385/0001-49
Endereço: Rua Uruguai, 1538E , Bairro Maria Goretti
Contratada

TERMO ADITIVO Nº 008/2013 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
Pelo presente instrumento, o Fundo Municipal de Saúde de  Her-
val d’Oeste, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito 
público, estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval 
d’Oeste - SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.430/0003-08 neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, 
brasileiro, casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa PROSAUDE Distribuido-
ra de Medicamentos Ltda.  pessoa jurídica de direito privado, es-
tabelecida na Rua Uruguai, 1538E , Bairro Maria Goretti, Chapecó 
–SC inscrita no  CNPJ n. 85.247.385/0001-49, doravante denomi-
nada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo a 
Ata de Registro de Preços Nº 011-B/2012, que tem por objeto  o 
registro de preços para o eventual fornecimento de medicamentos 
para uso nas Unidades de Saúde do Município de Herval d’Oeste, 
mediante sujeição às normas do Processo Licitatório nº 082/2012 
Pregão Presencial nº 019/2012, Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira – Do Objeto

Este Termo Aditivo tem por objeto a supressão dos itens registra-
dos para o fornecedor  conforme tabela abaixo  em virtude atrasos 
nas entregas por parte  do Laboratório distribuidor:

Item Especificação
Unida-
de Marca Qtde.

Valor Regis-
trado
em R$

5
ACETATO DE 
BETAMETASONA+FOSFAT UND

UNIÃO 
QUIMICA 100 5,490

70
DIPIRONA SÓDICA GOTAS – 
10 ML FR PRATI 400 0,388

89 HALOPERIDOL DECANOATO AMP
UNIÃO 
QUIMICA 200 3,001

119
METRONIDAZOL 250 MG 
COMPRIMIDO UND PRATI 8.000 0,041

158 TRAMADOL 100 MG EV UND
HIPOLA-
BOR 30 0,415

30
BIPERIDE-
NO 2MG G                                             COM TEUTO 15.000 0,040

31
BROMAZE-
PAN 3MG                                               COM SANVAL 7.000 0,027

32
BROMAZE-
PAN 6MG                                               COM SANVAL 17.000 0,040

39

CARBAMA-
ZEPINA 20
0MG                                          COM SANVAL 55.000 0,078

75
FENITOÍNA 
100MG                                              COM TEUTO 9.000 0,042

76

FENOBAR-
BITAL 10
0MG                                           COM SANVAL 20.000 0,031

79

FLUOXETI-
NA 20MG 
COMPRIMI-
DO                                   UND HIPOLABOR100.000 0,084

110
ENALAPRIL 
20MG COM SANVAL 120.000 0,025

151
SINVASTA-
TINA 20MG                                            COM SANVAL 150.000 0,050

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente Termo aditivo é celebrado com base no artigo 58 inci-
sos I,1·, no artigo 65 inciso I 2·, da Lei Federal  8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada e Legislação Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA  – Das Disposições Finais

A publicação deste Termo Aditivo supre a necessidade de emissão 
de nova ordem de serviço, para a realização dos serviços previstos 
no instrumento contratual.

Todos os demais itens e cláusulas da ata de registro de preços nº 
11J/2012, que não foram modificados por força deste Termo Aditi-
vo, permanecem em pleno vigor sendo o presente assinado pelas 
partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 28 de fevereiro de 2013.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal
CPF: 501.589.459-72

Testemunhas:
Rubens Antonio Correia Vera Lucia de Andrade
CPF: 687.857.399-87 CPF: 076.591.479-43

1  Art. 58... - O regime jurídico dos contratos administrativos ins-
tituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a 
prerrogativa de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finali-
dades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

2  Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser altera-
dos, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, 
para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
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Termo Aditivo Nº 010/2013
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE
Unidades Gestora: “Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste”
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro 
Contratante

Estado de Santa Catarina  
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Empresa: Infotriz Comercial Ltda.
CNPJ/MF Nº 04.586.694/0001-41
Endereço: Rua Jorn Alírio Bossle, 5518
Contratada

TERMO ADITIVO Nº 010/2013 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Herval 
d’Oeste, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito pú-
blico, estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval 
d’Oeste - SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.430/0001-38 neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, 
brasileiro, casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa Infotriz Comercial Ltda. 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Jorn Alírio 
Bossle, 5518, Santo Amaro da Imperatriz - SC inscrita no CNPJ n. 
04.586.694/0001-41 doravante denominada CONTRATADA, resol-
vem celebrar o presente Termo Aditivo a Ata de Registro de Pre-
ços Nº 019-d/2012, que tem por objeto o registro de preços para 
eventual fornecimento de Material Expediente e Material Escolar, 
para uso das diversas Secretarias e Fundos Municipais pelo perío-
do de 12 meses, mediante sujeição às normas do Processo Licita-
tório nº 0101/2012 Pregão Presencial nº 030/2012, Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira – Do Objeto

Este Termo Aditivo tem por objeto a supressão dos itens regis-
trados para o fornecedor conforme tabela abaixo em virtude da 
descontinuação do material pelo fabricante:

Item
Especifica-
ção Unidade Marca Qtde.

Valor Regis-
trado
em R$

202

REFIL PÓ 
REVELADOR 
SHARP 
AL- 1000                           
PÓ REVE-
LADOR DE 
ALTA QUA-
LIDADE, 
COMPATÍ-
VEL COM 
IMPRESSO-
RAS SHARP 
:AL 1000; 
AL 1530; AL 
1642; AL 
1645; AL 
EMBALA-
GEM 190 
GRAMAS UND

MASTER-
PRINT 20 27,42

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente Termo aditivo é celebrado com base no artigo 58 inci 
sos I,3·, no artigo 65 inciso I 4·, da Lei Federal  8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada e Legislação Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA  – Das Disposições Finais

A publicação deste Termo Aditivo supre a necessidade de emissão 
de nova ordem de serviço, para a realização dos serviços previstos 
no instrumento contratual.

Todos os demais itens e cláusulas da ata de registro de preços nº 
11B/2012, que não foram modificados por força deste Termo Adi-
tivo, permanecem em pleno vigor sendo o presente assinado pelas 
partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 28 de fevereiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal
CPF: 501.589.459-72

Testemunhas:
Rubens Antonio Correia Vera Lucia de Andrade
CPF: 687.857.399-87 CPF: 076.591.479-43

3  Art. 58... - O regime jurídico dos contratos administrativos ins-
tituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a 
prerrogativa de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finali-
dades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

4  Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser altera-
dos, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, 
para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
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Imbituba

Prefeitura

Portaria PMI/DGP Nº 064/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 064, de 01 de março de 2013.
Dispõe sobre a nomeação de Secretário Municipal de Administra-
ção e Gestão Pública - SEAGP, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, o Sr. ZELI PIRES, brasileiro, inscrito no CPF n.º 
509.570.669-53 e RG n.º 1.565.711, para exercer o cargo de Se-
cretário Municipal de Administração e Gestão Pública, com a remu-
neração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 01 de março de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Portaria PMI/DGP Nº 065/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 065, de 01 de março de 2013.
Dispõe sobre a nomeação de Secretário Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico Sustentável - SEDES, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, o Sr. ANTÔNIO CLÉSIO COSTA, brasileiro, inscrito 
no CPF n.º 252.250.909-82 e RG n.º 95530, para exercer o cargo 
de Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentá-
vel, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 01 de março de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente Termo aditivo é celebrado com base no artigo 58 in-
cisos I,5·, no artigo 65 inciso I 6·, da Lei Federal 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada e Legislação Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais

A publicação deste Termo Aditivo supre a necessidade de emissão 
de nova ordem de serviço, para a realização dos serviços previstos 
no instrumento contratual.

Todos os demais itens e cláusulas da ata de registro de preços 
nº 19D/2012, que não foram modificados por força deste Termo 
Aditivo, permanecem em pleno vigor sendo o presente assinado 
pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 28 de fevereiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal
CPF: 501.589.459-72

Testemunhas:
Rubens Antonio Correia Vera Lucia de Andrade
CPF: 687.857.399-87 CPF: 076.591.479-43

5  Art. 58... - O regime jurídico dos contratos administrativos ins-
tituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a 
prerrogativa de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finali-
dades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

6  Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser altera-
dos, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, 
para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
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III - extrato bancário da conta especial, onde conste o depósito do 
recurso recebido e toda a sua movimentação;
IV - declaração do responsável em cada documento de despesas, 
certificando que o material foi recebido ou o serviço prestado;
V - declaração passada pelo ordenador da despesa que os recur-
sos foram rigorosamente aplicados aos fins concedidos.

Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta 
da dotação própria do orçamento vigente.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito

Iomerê, SC, 01 de março de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a Presente Lei nesta Secretaria de Administração e Fi-
nanças nesta mesma data.

DOUGLAS ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Lei 717/2013
LEI N. 717, DE 01 DE MARÇO DE 2013.
Autoriza o Município de Iomerê a firmar Convenio com a APAE - 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Videira - e dá 
outras providencias.
O Prefeito de Iomerê:

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar conve-
nio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, 
com sede no Município de Videira, SC, nos termos da minuta de 
convenio que faz parte integrante da presente Lei, tendo por ob-
jeto a cooperação financeira do Município de Iomere, para a ma-
nutenção da Associação.

Art. 2. O valor do repasse será de R$ 877,00(oitocentos e setenta 
e sete reais) mensais, reajustáveis anualmente pelos índices ofi-
ciais do IGPD-I.

Art. 3. O convenio vigorara pelo prazo de 48(quarenta e oito) me-
ses, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2013, podendo ser 
renovado, ao termino, em havendo interesse das partes.

Art. 4. Os recursos objeto do presente convenio serão utilizados 
para custear as despesas com profissionais que a Associação con-
trata para atendimento das necessidades de seus alunos, dentre 
eles, médicos, psicólogos, professores, além de despesas diárias 
com alimentação, material didático, vestuário e despesas médico-
hospitalares.

Art. 5. Os repasses mensais ficam condicionados à apresentação, 
por parte da Associação, das certidões negativas de debito das 
fazendas municipal, estadual, federal, FGTS e INSS, e à prestação 
de contas da parcela anterior, nos termos da Lei n. 4320/64.

Art. 6. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta 
do orçamento vigente do corrente ano.

Art. 7. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2013, revogando-se as 
disposições em contrario.

Portaria PMI/DGP Nº 066/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 066, de 01 de março de 2013.
Dispõe sobre a Revogação de Portaria e, dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor;

R E S O LV E:

Art. 1º - Revogar, a PORTARIA PMI/DGP Nº 039, de 18 de fe-
vereiro de 2013, que nomeou o Sr. DANIEL VINÍCIO ARANTES 
NETO, brasileiro, Advogado - OAB/SC nº 18.600, inscrito no CPF 
n.º 025.539.829-84 e RG n.º 2.533.906, para exercer o cargo de 
Procurador Geral do Município, tendo em vista a vigência da Lei 
Complementar nº 4.161, de 20 de fevereiro de 2013, a partir de 
1º de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 01 de março de 2013.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Iomerê

Prefeitura

Lei 716/2013
LEI N. 716, DE 01 DE MARÇO DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a contribuir com o CTG Tro-
peiro Crioulo.

O Prefeito de Iomerê:

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder 
auxilio financeiro ao Centro de Tradições Gaúchas Tropeiro Criou-
lo, CNPJ 10.854.488/0001-78, com sede na Estrada Iomere-Treze 
Tílias, neste Município, no valor de R$ 4.000,00(quatro mil reais), 
como forma de auxilio para custeio das despesas com a realização 
do III Seminário de Ovinocultura e Caprinocultura, promovido pela 
instituição.

Art. 2º. A prestação de contas referente ao repasse deverá ser 
realizada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento dos 
recursos, e deverá constar além do previsto na Lei nº 4.320/64, os 
seguintes documentos:

I - balancete da prestação de contas devidamente preenchido, 
datado e assinado pelo responsável;
II - documentos comprobatórios das despesas realizadas (notas 
fiscais) corretamente preenchidas e sem rasuras, com data de 
emissão compreendendo da data do recebimento do recurso até a 
data limite para a prestação de contas;
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Ipumirim

Prefeitura

Portaria Nº. 166/2013 de 01 de Março de 2013.
EXONERA SERVIDORA POR TERMINO DE CONTRATO DE TRABA-
LHO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, Prefeito Municipal em exercício de 
Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA

TIARA CONTE, Matrícula 2077-0, com domicílio na Cidade e Mu-
nicípio de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 4.100.220 e do 
CPF 075.486.529-09, com nomeação para o cargo de AUXILIAR 
DE CRECHE, constante no Anexo II, Grupo A - Serviços Adminis-
trativos, com vencimentos previstos no Anexo V, ambos da Lei 
Complementar 2/2002, nível salarial Nível 20, com carga horária 
de 40 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
058/2013, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 01 de 
março de 2013.

Ipumirim - SC, 01 de março de 2013.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito em Exercício.

Portaria Nº. 167/2013 de 01 de Março de 2013.
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARATER TEMPORARIO 
POR TERMINO DE CONTRATO

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, Prefeito Municipal em exercício de 
Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA

JOENIA BAES PEREIRA, Matrícula 2104-0, com domicílio na Ci-
dade e Município de Lindóia do Sul, Carteira de Identidade n°. 
7070984658 e do CPF 926.510.970-04, com nomeação para o 
cargo de Professor, constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal 
dos Membros do Magistério Público Municipal, auferindo os Venci-
mentos previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Comple-
mentar nº 03/2002, nível salarial Professor Não-Titulado 10 Horas, 
com carga horária de 10 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
145/2013, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 01 de 
março de 2013.

Ipumirim - SC, 01 de março de 2013.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito em Exercicio.

Gabinete do Prefeito
Iomerê, SC, 01 de março de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a Presente Lei nesta Secretaria de Administração e Fi-
nanças nesta mesma data.

DOUGLAS ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Edital de Convocação
Edital de Convocação

O Prefeito Municipal de IOMERE, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que fica convocado o Sr. MARCELO MARANINCHI 
PAVESI, para o cargo de Médico Clínico Geral e que no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da publicação do presente Edital compare-
ça na Secretaria de Administração e Finanças, no Paço Municipal, 
a Rua João Rech nº 500, no Município de Iomerê-SC, a fim de 
tomar posse no cargo em razão de aprovação no Concurso Público 
nº 01/2012.
O Convocado deverá apresentar na Sec. De Administração e Fi-
nanças da Prefeitura Municipal de Iomerê, dentro do prazo supra-
mencionado, os seguintes documentos:
a) Carteira de Trabalho (se tiver);
b) PIS/PASEP (se tiver);
c) 01 (uma) foto 3x4;
d) Comprovante de Residência;
e) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Titulo de Eleitor, Grupo 
Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nascimento, Certidão de 
Nascimento dos Filhos menores de 14(quatorze) anos;
f) Certidão de Antecedentes da 1ª e 2ª Varas (Fórum);
g) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no 
Edital de Concurso);
h) Cópia da Carteira de Nacional de Habilitação;
i) Conta Bancária;
j) Exame de Sangue: Hemograma, Glicemia e Sorologia de Lues;
k) Parcial de Urina;
l) RX do Tórax P.A e Perfil;
m) RX coluna lombar e cervical, P.A e perfil;
n) ECG - Eletrocardiograma com laudo;
o) Declaração de que a posse do cargo não implica em acumula-
ção proibida de cargo, emprego ou função pública e que não há 
nenhum impedimento para assumir o cargo;
p) Comprovante de quitação eleitoral;
q) Comprovante de quitação militar se for o caso;
r) Declaração de bens;
s) Declaração que ao assumir o cargo, não caracteriza nepotismo;
t) Declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidades disciplinares.
Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados 
com a necessária antecedência.
O não atendimento à presente convocação importará na perda do 
direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Iomerê, 27 de fevereiro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal
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Extrato de Contrato 40/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 40/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineopolis
Contratada: Claudinei Donizete Dal Lago

Objeto: Locação de Imóvel para funcionamento do CRAS - Centro 
de Referencia de Assistência Social, para o funcionamento tam-
bém do Bolsa Família, da Assistência Social do Município, do aten-
dimento aos Grupos de Convivência, onde participam crianças de 
0 a 6 anos, de 6 a 15 anos e de 15 a 17 anos; e da Terceira Idade.
Valor: R$ 22.500,00 (Vinte dois mil e quinhentos reais).
Vigência - 01/03/2013 a 31/12/2013
Base Legal - Processo Licitatório 10/2013 - Dispensa de Licitação 
nº. 01/2013
Lei 8.666/93 consolidada

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Itapoá

Prefeitura

Ata do Pregão Presencial Nº 05/2013, Processo 
Licitatório Nº 16/2013 - Análise de Propostas, 
Lances Verbais e Habilitação
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2013, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 16/2013 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E 
HABILITAÇÃO

Aos 04/03/2013, a partir das 09:30 horas, na sala de licitações 
da Prefeitura Municipal de Itapoá, fizeram-se presentes a Prego-
eira Oficial do Município, a Sra. FERNANDA CRISTINA ROSA e a 
respectiva Equipe de Apoio composta pelos membros SOLAMIR 
COELHO, ISABELA RAICIK DUTRA POHL, juntamente com apoio 
da Dr. SYBELLE LEICHSENRING, JAIRO SEVERINO DE FREITAS e 
Secretario de Obras e Serviços Públicos o Sr. VALDECIR DE SOU-
ZA,  nomeados pelo DECRETO N° 1507/2012, para conduzirem a 
SESSÃO PÚBLICA do Pregão Presencial nº 05/2013, que tem como 
objeto a AQUISIÇÃO DE SEIXO DE CAVA PARA RECUPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NÃO PAVIMENTADAS DO MU-
NICÍPIO DE ITAPOÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO V 
DO EDITAL. No horário definido no Edital, a Pregoeira iniciou a 
sessão informando aos representantes presentes os procedimen-
tos a serem adotados durante a sessão pública do Pregão, e res-
saltou que a ausência deles, quando da lavratura da ata, ao final 
da sessão pública, implicará na preclusão do direito a recurso e 
na submissão ao disposto na ata. Após recolher os envelopes de 
Proposta de Preços e de Habilitação, os quais foram rubricados 
por todos os presentes, iniciou-se a fase de credenciamento dos 
representantes:

Empresas Participantes (Credenciadas)
HARDT MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
MIRANDA COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA
EXTRATORA IRMÃO HATTENHAUER LTDA ME

Representantes (Credenciados)
BARBARA LUIZA HARDT
PAULO GABRIEL DE MIRANDA
JONATHAN RICARDO HATTENHAUER

Analisados os documentos foram achados conforme. Em seguida 

Irineópolis

Prefeitura

Extrato de Homologação 10/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 10/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01/2013

Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação: Claudinei Donizete 
Dal Lago.

Irineópolis, 01 de março de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 38/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 38/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratada: Osmindo Cardoso

Objeto: Contrato de Comodato de parte de um Imóvel Rural que 
entre si celebram o Município de Irineópolis e o Osmindo Cardoso. 
A presente contratação tem por objeto a cessão de parte de um 
imóvel rural, com área de 01(um) hectare, situado na Localidade 
de Serra Grande, no Município de Irineópolis, de propriedade do 
COMODANTE, cadastrado no INCRA sob o n° 816035.007480-1, e 
devidamente matriculado sob o n.º 14385, no Ofício do Registro 
de Imóveis de Porto União - SC. PARÁGRAFO ÚNICO - O imóvel 
ora cedido destina-se, à utilização pelo COMODATÁRIO, exclusiva-
mente, para a instalação do conjunto de britagem.
Valor: R$ 3.780,00 (Tres mil setecentos e oitenta reais).
Vigência: 01.01.2013 a 31.12.2013
Base Legal - Lei nº 8.666/93 consolidada, art. 24, inciso X

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 39/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 39/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratada: Odete Wagner

Objeto: Contrato de Comodato de parte de um Imóvel Rural que 
entre si celebram o Município de Irineópolis e Odete Wagner. A 
presente contratação tem por objeto a cessão de parte de um 
imóvel rural, com área de 01(um) hectare, situado na Localidade 
de Serra Grande, no Município de Irineópolis, de propriedade do 
COMODANTE, cadastrado no INCRA sob o n° 8160350090327, e 
devidamente matriculado sob o n.º 17.603, no Ofício do Registro 
de Imóveis de Porto União - SC. PARÁGRAFO ÚNICO - O imóvel 
ora cedido destina-se, à utilização pelo COMODATÁRIO, exclusiva-
mente, para a instalação do conjunto de britagem, com galpões, 
acesso de estrada e extração de pedras.
Valor: R$ 3.780,00 (Tres mil setecentos e oitenta reais).
Vigência: 01.01.2013 a 31.12.2013
Base Legal - Lei nº 8.666/93 consolidada, art. 24, inciso X

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal
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Equipe de Apoio
SOLAMIR COELHO
ISABELA RAICIK DUTRA POHL
Presentes na Sessão

VALDECIR DE SOUZA
JAIRO SEVERINO DE FREITAS
SYBELLE LEICHSENRING  

Assinantes
Representantes
.                                                                                                  
.HARDT MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA                                                                                                       
. .
.                                                                                                  
.MIRANDA COMÉRCIO 
E TRANSPORTES LTDA                                                                                                      
. .
.                                                                                                  
.EXTRATORA IRMÃO HAT-
TENHAUER LTDA ME                                                                                                      
. .

Joaçaba

Prefeitura

Decreto Nº 4.249 de 18 de Fevereiro de 2013.
DECRETO Nº 4.249 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
NOMEIA COMITÊ DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DO PLANO DE DE-
SENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - PDE INTERATIVO DO MUNICÍ-
PIO DE JOAÇABA, QUE ESPECIFICA.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições 
que são conferidas por LEI,
DECRETA:
Art 1º.  Ficam nomeados os servidores abaixo para compor o 
Comitê de Análise e Aprovação do Plano de Desenvolvimento da 
Educação - PDE Interativo da rede pública de ensino municipal do 
Município de Joaçaba:

JOSÉ LUIZ JUNQUEIRA DE CARVALHO
JUCIMARA LENHARDT DA COSTA.

Art. 2º A atividade de membro do Comitê é considerado de inte-
resse público relevante, sem ônus para o Município.

Art. 3º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogado o Decreto nº 4.050/2012.

Joaçaba (SC), em 18 de fevereiro de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

foram abertos os envelopes de Proposta de Preços das empre-
sas licitantes para avaliação do atendimento das especificações 
exigidas no edital (Anexo V do Edital). Após analisadas todas as 
propostas foram achadas conforme. Registra-se que, não obstante 
a conferência procedida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, ficam 
as licitantes vencedoras responsáveis pela entrega de produtos 
que atendam todas as especificações exigidas, que apresentem 
boa qualidade, sob pena das sanções previstas no Edital. Na se-
quencia iniciou-se a etapa de lances verbais, onde foi utilizado o 
disposto no Artigo 4º inciso VIII da Lei 10.520/2002, oferecendo 
aos classificados para o lance a oportunidade de redução dos pre-
ços ofertados nas propostas escritas conforme Termo de Lances 
e Vencedores anexo aos autos, chegando-se aos devidos lances: 

Itens Vencedor        Vlr Lance     Vlr Negociado

1

MIRANDA 
COMÉRCIO E 
TRANSPORTES 
LTDA            34,0000             0,0000

Encerrados os lances verbais, foram abertos os envelopes de do-
cumentação das empresas ofertantes dos menores preços, para 
verificação do atendimento às condições de habilitação constan-
tes em edital, onde foi constado que a empresa(s) MIRANDA CO-
MÉRCIO E TRANSPORTES LTDA deixou de apresentar a certidão 
exigida no item 6.5.6.5 portanto considerada Inabilitada para o 
certame. Na sequencia a Sra. Pregoeira prezando pelo principio 
da economicidade propôs á empresa ofertante do segundo menor 
preço para que abaixasse seu lance até o valor menor, ou seja, R$ 
34,00 (trinta e quatro reais). A representante da empresa HARDT 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA aceitou a contra proposta re-
alizada pela pregoeira e  demonstrou atender as exigências edita-
lícias, sendo habilitada para este certame. Verificando vencedora 
portanto, a empresas citada abaixo:

Vencedor         Vlr Total
HARDT MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA              153.000,0000

Finalizada a etapa competitiva e habilitadas a(s) empresa(s) 
ofertante(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) 
empresa(s) supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. Os repre-
sentantes credenciados não manifestaram interesse em interpor 
recurso, motivo pelo qual fica precluso o direito a recurso, nos 
termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A Prego-
eira informa que a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) cum-
prir os prazos de entrega conforme estabelecido no edital, sob 
pena de multas e outras sanções cabíveis conforme edital. Con-
cluídos os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com 
base na atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: 
a) – A(s) proposta(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) 
à(s) exigência(s) do edital; b) – A(s) empresa(s) vencedora(s) 
encontra(m)-se devidamente habilitada(s )quanto às documen-
tações exigidas; c) - Os preços ofertados estão dentro dos limi-
tes estabelecidos pela Prefeitura; d) - Não houve manifestação 
expressa por parte dos representantes das licitantes de intenção 
de interpor recursos. A Pregoeira adjudica o objeto da licitação 
às empresas vencedoras supra indicadas. Nada mais havendo a 
tratar, foi lavrada esta Ata.

Itapoá, 04/03/2013.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira Oficial do Município 
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Decreto Nº 4.252 de 22 de Fevereiro de 2013.
DECRETO Nº 4.252 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013.
“ALTERA DECRETO Nº 3.809/2011 QUE NOMEIA CONSELHO DE 
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM, QUE ESPECIFICA”.

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei Complementar 
nº 137/2007,
DECRETA:
Art. 1º Fica substituída, a partir desta data, a representação do 
Poder Público junto ao Conselho de Desenvolvimento Municipal 
para o biênio 2011/2013 de que trata o Decreto n º 3.809/2011, 
na seguinte forma:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

Secretaria Municipal de Infraestrutura
Eulo Antônio Balvedi - Titular
Venilton Rogério Teles - Suplente
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável
Jorge Ronaldo Pohl - Titular
Sandra Aparecida Ascari - Suplente
Meio Ambiente
Júlio César de Souza - Titular
Roberto Minati- Suplente

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), em 22 de fevereiro de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Resolução Nº 01/2013
RESOLUÇÃO Nº 01/2013
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE SERVIDORES PARA CONDUZI-
REM VEÍCULOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”

O Secretário de Assistência Social de Joaçaba(SC), no uso de suas 
atribuições

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar os seguintes servidores para conduzirem os veí-
culos da Secretaria de Assistência Social, conforme relação abaixo:
ABRIGO - Juliana Schinato, Aline Aparecida Schmidt Dambrós 
e Maria Eliza Monteiro. (MHY 9721, PEUGEOT PARTNER ESCAP 
2010/2011 BRANCA)
CONSELHO TUTELAR - Daiani Cristina SamoraHoff, Rute Ramão, 
Mabel Falavinha Baran, Tânia Maria Schneider e Mirian Medeiros. 
(MGD 8896, UNO MILLER FLEX 2010/2010 BRANCA).
CRAS - SandrinePizoni e Juliana Chiamulera. (MKF 7167, RENAULT/
LOGAN AUT 1016V 2012/2013 BRANCA).
CREAS - Rozane Martins Schumaltz, Marcelino Zuffo, e Giolly Mu-
riel Moreira. (MCD 0352, FIESTA GL 2001/2001 VERMELHA - MKE 
5977, RENAULT/LOGAN EXP 16 2012/2013 BRANCA).
IDOSO - Marizete da Rosa Bottega e Patrícia Lorenzoni. (MFY 
1160, VW GOL SPECIAL 2002/2003 CINZA).
SEC. AÇÃO SOCIAL - Renan Zilio. (MDR 4613, FIAT/SIENA FIRE 
FLEX 2007/2007 BRANCA).
Parágrafo único: A Carteira Nacional de Habilitação, deverá estar 
dentro da data de validade.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Joaçaba, SC, 28de fevereiro de 2013.
MÁRIO WOLFART
Secretário de Assistência Social

Decreto Nº 4.250 de 18 de Fevereiro de 2013.
DECRETO Nº 4.250 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
NOMEIA EQUIPE LOCAL E COMITÊ LOCAL DO PAR - PLANO DE 
AÇÕES ARTICULADAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO DE JOAÇABA, QUE ESPECIFICA.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições 
que são conferidas por LEI,
DECRETA:
Art 1º A Equipe Local do PAR - Plano de Ações Articuladas, fica 
assim constituída:

DIRIGENTE MUNICIPAL
José Luiz Junqueira de Carvalho

REPRESENTANTE DOS TÉCNICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO
Maiara Mena Barreto Lenzi

REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS
Rosana Schaufler Heberle

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS URBANAS
Jucimara Lenhardt da Costa

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS RURAIS
Valdirene Fernandes da Silva

REPRESENTANTE DOS COORDENADORES E SUPERVISORES ES-
COLARES
Janete Zanata

REPRESENTANTE DO QUADRO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DAS 
ESCOLAS
Leda Ester Kochan

REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Marisete Machado Zagonel

Art 2º O Comitê Local do PAR - Plano de Ações Articuladas, fica 
assim constituído:

DIRIGENTE MUNICIPAL
José Luiz Junqueira de Carvalho

TÉCNICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Sônia Perotto Zabot

REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS URBANAS E RU-
RAIS
Eliane de Souza Büttner

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS RURAIS
Jandira Salete Alves

REPRESENTANTE DOS DIRIGENTES DO SISTEMA EDUCACIONAL 
PÚBLICO
Dirlei Carpeggiani

REPRESENTANTE DA CÂMARA DE VEREADORES
José Luiz Junqueira de Carvalho

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL
Leila Terezinha Weschelfelder Novello

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), em 18 de fevereiro de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito
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no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, situado à 
Rua Walter Veterlli nº 239, Centro, das 08 às 12:00 e das 13:00 
às 17:00 horas, de Segunda á Sexta-feira ou no site da Prefeitura 
Municipal, www.lauromuller.sc.gov.br.

Lauro Müller, 04 de março de 2013.
FÁBIO LEAL
Presidente da Comissão de Licitação

Credenciamento Nº 01/2013 - Hmhl
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE LAGE

ATO EDITAL CREDENCIAMENTO HMHL N. 01/2013

O Município de Lauro Muller, através do Hospital Municipal Hen-
rique Lage, por meio da Comissão Permanente de Licitações IN-
FORMA às empresas interessadas que de conformidade com a Lei 
n.8.666/93 e legislação subseqüente, o CREDENCIAMENTO DE 
para realização de procedimentos médico-hospitalares em ortope-
dia e traumatologia, envolvendo diagnóstico/cirurgias para o Hos-
pital Municipal Henrique Lage, para o exercício de 2013.
O edital na integra está disponível no Setor de Licitações da Prefei-
tura Municipal de Lauro Muller, maiores informações poderão ser 
sanadas pelo tel. (48) 3464.3122, das 8h às 12h e das 13:h às 17h

Lauro Muller, 04 de março de 2013

Dispensa de Licitação Nº 06/2013 - Pmlm
EDITAL DE DISPENSA Nº 06/2013.

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, com sede na Rua Valter Ve-
terli,239 Centro, Lauro Muller/SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
82.558.909/0001-24, por intermédio da Comissão Municipal de 
Licitação, comunica que estará realizando dispensa, em conformi-
dade com a Lei 8666/93, art.24, IV:

OBJETO: Contratação de serviços de transporte escolar intermu-
nicipal
CONTRATADO: EMPRESA UNIÃO DE TRANSPORTES LTDA, inscrito 
no CNPJ n. n.º 82.563.891/0001-59.
VALOR GLOBAL: R$55.020,00
VIGÊNCIA:. 18/04/2013

Lauro Muller, 04 de março de 2013.
FABIO LEAL
Presidente da Comissão de Licitação

Pregão Presencial 005/2013 FMS
EDITAL DE PREGAO N°005/2013

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, através do Fundo Municipal de 
Saúde, por meio do Pregoeiro comunica as empresas interessadas 
que de conformidade com a Lei n.10.520/02 e demais legislações 
competentes, que no dia 18 de março de 2013 às 09h (RELOGIO 
DO SETOR DE LICITACOES) no referido setor, na Rua Valter Veter-
li, 239 Centro, Lauro Muller/SC,se reunirá com a finalidade de re-
ceber propostas para aquisição de pneus para Fundo Municipal de 
Saúde. O edital na íntegra está disponível no Setor de Licitações 
e no site www.lauromuller.sc.gov.br, maiores informações poderão 
ser sanadas pelo tel. (48) 3464.3122.

Lauro Muller, 04 de março de 2013.
FABIO LEAL
Pregoeiro Municipal

Extrato Contrato 19/2013 PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2013/PMJ
PROVENIENTE DO PL 04/2013/PMJ - PP 03/2013/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: COMERCIAL FICAGNA D’AGOSTINI LTDA. - ME

OBJETO: contratação de empresa especializada para o forneci-
mento de refeições, no padrão PAT - PROGRAMA DE ALIMENTA-
ÇÃO DO TRABALHADOR, destinadas aos servidores da Secretaria 
de Infraestrutura do Município, durante o exercício financeiro de 
2013.
VALOR TOTAL CONTRATADO R$ 25.750,00 (vinte e cinco mil sete-
centos e cinqüenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas provenientes da execução deste contrato correrão 
por conta das seguintes Dotações Orçamentárias:
2.035 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
137 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.00000 - OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: 31/12/2013

DATA DE ASSINATURA: 28/01/2013.

PlaSS

Resolução 02/2013
RESOLUÇÃO N.º 02/2013
“REAJUSTA O VALOR DAS SESSÕES
DE PSICOLOGIAS E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS”.

A Presidenta do Conselho de Administração do
PLASS, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, e de acordo com a Ata nº 294/
2013 de 28 de fevereiro de 2013.

Art. 1º Reajustar o VALOR DAS SESSÕES DE PSICOLOGIAS, a ser 
praticado pelo PLASS no
valor R$ 41,50 (quarenta um reais e cinquenta centavos).

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir
de 01/03/2013.

Joaçaba - SC, 28 de fevereiro de 2013.
JULIANA DARTORA BESBATI
Presidente

Lauro Muller

Prefeitura

Chamada Pública Nº 01/2013 - Pmlm
ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2012

A Prefeitura Municipal de Lauro Müller comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 18/03/2013, chamada pública para Aquisição 
de gêneros alimentícios da agri¬cultura familiar e do empreende-
dor familiar rural, para o aten¬dimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE. A íntegra do Edital poderá ser retirada 
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Contratado: Richard Coan Cardoso
Valor: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais)
Prazo de Vigência: 22/02/2013 à 30/04/2013

DIEGO JOSÉ CIFUENTES
Diretor Geral

Contrato Nº 03/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2013
Processo Licitatório nº 11/2013 - Inexigibilidade de Licitação. nº 
1/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE APOSTILA DO SISTEMA DE ENSINO 
APRENDE BRASIL
Contratado: Editoria Positivo Ltda
Valor: R$ 211.794,00 (duzentos e onze mil setecentos e noventa 
e quatro reais)
Prazo de Vigência: 15/02/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 04/2013 - Hmhl
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2013
Processo Licitatório nº 7/2013 - Dispensa de Licitação. nº 4/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-
HOSPITALAR, COMPREENDENDO DIAGNÓSTICO, CONSULTAS 
MÉDICAS, PLANTÃO MÉDICO E TRATAMENTOS COMPLEMENTA-
RES A SEREM PRESTADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE 
LAGE
Contratado: Emílio Coan Berger
Valor: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais)
Prazo de Vigência: 22/02/2013 à 30/04/2013

DIEGO JOSÉ CIFUENTES
Diretor Geral

Contrato Nº 05/2013 - Hmhl
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2013
Processo Licitatório nº 8/2013 - Dispensa de Licitação. nº 5/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-
HOSPITALAR, COMPREENDENDO DIAGNÓSTICO, CONSULTAS 
MÉDICAS, PLANTÃO MÉDICO E TRATAMENTOS COMPLEMENTA-
RES A SEREM PRESTADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE 
LAGE
Contratado: CMSR Clínica Médica Ltda
Valor: R$ 13.250,00 (treze mil duzentos e cinquenta reais)
Prazo de Vigência: 22/02/2013 à 30/04/2013

DIEGO JOSÉ CIFUENTES
Diretor Geral

Pregão Presencial Nº 009/2013 Pmlm
EDITAL DE PREGAO N°009/2013

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, através da prefeitura de Lauro 
Muller, por meio do Pregoeiro comunica as empresas interessadas 
que de conformidade com a Lei n.10.520/02 e demais legislações 
competentes, que no dia 18 de março de 2013 às 10h (RELOGIO 
DO SETOR DE LICITACOES) no referido setor, na Rua Valter Ve-
terli, 239 Centro, Lauro Muller/SC,se reunirá com a finalidade de 
receber propostas para aquisição de pneus para Prefeitura de Lau-
ro Muller. O edital na íntegra está disponível no Setor de Licitações 
e no site www.lauromuller.sc.gov.br, maiores informações poderão 
ser sanadas pelo tel. (48) 3464.3122.

Lauro Muller, 04 de março de 2013.
FABIO LEAL
Pregoeiro Municipal

Contrato N 04/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2013
Processo Licitatório nº 5/2013 - Convite para Compras e Serviços 
nº 1/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE RECAPE DE PNEUS PARA VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 
DA FROTA MUNICIPAL
Contratado: Próspera Renovadora de Pneus Ltda
Valor: R$ 51.850,00 (cinqüenta e um oitocentos e cinquenta reais)
Prazo de Vigência: 15/02/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 02/2013 - Hmhl
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2013
Processo Licitatório nº 5/2013 - Dispensa de Licitação. nº 2/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-
HOSPITALAR, COMPREENDENDO DIAGNÓSTICO, CONSULTAS 
MÉDICAS, PLANTÃO MÉDICO E TRATAMENTOS COMPLEMENTA-
RES A SEREM PRESTADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE 
LAGE
Contratado: Ricardo Rabelo Serafim
Valor: R$ 76.440,00 (setenta e seis mil quatrocentos e quarenta 
reais)
Prazo de Vigência: 22/02/2013 à 30/04/2013

DIEGO JOSÉ CIFUENTES
Diretor Geral

Contrato Nº 03/2013 - Hmhl
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2013
Processo Licitatório nº 6/2013 - Dispensa de Licitação. nº 3/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-
HOSPITALAR, COMPREENDENDO DIAGNÓSTICO, CONSULTAS 
MÉDICAS, PLANTÃO MÉDICO E TRATAMENTOS COMPLEMENTA-
RES A SEREM PRESTADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE 
LAGE
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Contrato Nº 07/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2013
Processo Licitatório nº 4/2013 - Pregão Presencial nº 3/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR
Contratado: Super Líder Alimentos Ltda
Valor: R$ 52.942,40 (cinqüenta e dois mil novecentos e quarenta 
e dois reais e quarenta centavos)
Prazo de Vigência: 15/02/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 08/2013 - Hmhl
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2013
Processo Licitatório nº 11/2013 - Dispensa de Licitação. nº 8/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-
HOSPITALAR, COMPREENDENDO DIAGNÓSTICO, CONSULTAS 
MÉDICAS, PLANTÃO MÉDICO E TRATAMENTOS COMPLEMENTA-
RES A SEREM PRESTADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE 
LAGE
Contratado: Edgard Kindermann
Valor: R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais)
Prazo de Vigência: 22/02/2013 à 30/04/2013

DIEGO JOSÉ CIFUENTES
Diretor Geral

Contrato Nº 08/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2013
Processo Licitatório nº 12/2013 - Dispensa de Licitação nº 3/2013

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA EXPLORAÇÃO MINERAL DE 
AREIÃO PARA A SECRETARIA DE OBRAS
Contratado: Sidnei Baschirotto
Valor: R$ 20.340,00 (vinte mil trezentos e quarenta reais)
Prazo de Vigência: 15/02/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 09/2013 - Hmhl
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2013
Processo Licitatório nº 12/2013 - Dispensa de Licitação. nº 9/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-
HOSPITALAR, COMPREENDENDO DIAGNÓSTICO, CONSULTAS 
MÉDICAS, PLANTÃO MÉDICO E TRATAMENTOS COMPLEMENTA-
RES A SEREM PRESTADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE 
LAGE
Contratado: Igor Alessi
Valor: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
Prazo de Vigência: 22/02/2013 à 30/04/2013

DIEGO JOSÉ CIFUENTES
Diretor Geral

Contrato Nº 05/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2013
Processo Licitatório nº 4/2013 - Pregão Presencial nº 3/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR
Contratado: Marivaldo Pescador ME
Valor: R$ 129.838,40 (cento e vinte e nove mil oitocentos e trinta 
e oito reais e quarenta centavos)
Prazo de Vigência: 15/02/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 06/2013 - Hmhl
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2013
Processo Licitatório nº 9/2013 - Dispensa de Licitação. nº 6/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-
HOSPITALAR, COMPREENDENDO DIAGNÓSTICO, CONSULTAS 
MÉDICAS, PLANTÃO MÉDICO E TRATAMENTOS COMPLEMENTA-
RES A SEREM PRESTADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE 
LAGE
Contratado: Luiz Renato Wisbeck Junior
Valor: R$ 20.350,00 (vinte mil trezentos e cinquenta reais)
Prazo de Vigência: 22/02/2013 à 30/04/2013

DIEGO JOSÉ CIFUENTES
Diretor Geral

Contrato Nº 06/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2013
Processo Licitatório nº 4/2013 - Pregão Presencial nº 3/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR
Contratado: Mercado Pescador Ltda - ME
Valor: R$ 30.874,06 (trinta mil oitocentos e setenta e quatro reais 
e seis centavos)
Prazo de Vigência: 15/02/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 07/2013 - Hmhl
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2013
Processo Licitatório nº 10/2013 - Dispensa de Licitação. nº 7/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-
HOSPITALAR, COMPREENDENDO DIAGNÓSTICO, CONSULTAS 
MÉDICAS, PLANTÃO MÉDICO E TRATAMENTOS COMPLEMENTA-
RES A SEREM PRESTADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE 
LAGE
Contratado: Glauco Tashiro
Valor: R$ 18.200,00 (dezoito mil e duzentos reais)
Prazo de Vigência: 22/02/2013 à 30/04/2013

DIEGO JOSÉ CIFUENTES
Diretor Geral
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Contrato Nº 11/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2013
Processo Licitatório nº 02/2013 - Pregão Presencial nº 1/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL PARA A FROTA MUNICIPAL
Contratado: De Noni Com. de Combustíveis Ltda
Valor: R$ 89.700,00 (oitenta e nove mil e setecentos reais)
Prazo de Vigência: 21/02/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 11/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2013
Processo Licitatório nº 02/2013 - Pregão Presencial nº 1/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL PARA A FROTA MUNICIPAL
Contratado: De Noni Com. de Combustíveis Ltda
Valor: R$ 89.700,00 (oitenta e nove mil e setecentos reais)
Prazo de Vigência: 21/02/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 12/2013 - Hmhl
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2013
Processo Licitatório nº 15/2013 - Dispensa de Licitação. nº 12/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-
HOSPITALAR, COMPREENDENDO DIAGNÓSTICO, CONSULTAS 
MÉDICAS, PLANTÃO MÉDICO E TRATAMENTOS COMPLEMENTA-
RES A SEREM PRESTADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE 
LAGE
Contratado: Filipe Zomer Maria
Valor: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais)
Prazo de Vigência: 22/02/2013 à 30/04/2013

DIEGO JOSÉ CIFUENTES
Diretor Geral

Contrato Nº 12/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2013
Processo Licitatório nº 02/2013 - Pregão Presencial nº 1/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL PARA A FROTA MUNICIPAL
Contratado: Rudipel Rudnick Petróleo Ltda
Valor: R$ 470.800,00 (quatrocentos e setenta mil e oitocentos re-
ais)
Prazo de Vigência: 21/02/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 09/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2013
Processo Licitatório nº 13/2013 - Dispensa de Licitação nº 4/2013

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA RESERVATÓRIO DO ABASTE-
CIMENTO DE ÁGUA NA LOCALIDADE DE GUATÁ
Contratado: Braz Citadin
Valor: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais)
Prazo de Vigência: 15/02/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 10/2013 - Hmhl
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2013
Processo Licitatório nº 13/2013 - Dispensa de Licitação. nº 10/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-
HOSPITALAR, COMPREENDENDO DIAGNÓSTICO, CONSULTAS 
MÉDICAS, PLANTÃO MÉDICO E TRATAMENTOS COMPLEMENTA-
RES A SEREM PRESTADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE 
LAGE
Contratado: Volnei Coral
Valor: R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais)
Prazo de Vigência: 22/02/2013 à 30/04/2013

DIEGO JOSÉ CIFUENTES
Diretor Geral

Contrato Nº 10/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2013
Processo Licitatório nº 14/2013 - Dispensa de Licitação nº 5/2013

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA RESERVATÓRIO DO ABASTE-
CIMENTO DE ÁGUA NA LOCALIDADE DE GUATÁ
Contratado: Perpétua Voss Dalponte
Valor: R$ 8.662,50 (oito mil seiscentos e cinqüenta e dois reais e 
cinqüenta centavos)
Prazo de Vigência: 15/02/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 11/2013 - Hmhl
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2013
Processo Licitatório nº 14/2013 - Dispensa de Licitação. nº 11/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-
HOSPITALAR, COMPREENDENDO DIAGNÓSTICO, CONSULTAS 
MÉDICAS, PLANTÃO MÉDICO E TRATAMENTOS COMPLEMENTA-
RES A SEREM PRESTADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE 
LAGE
Contratado: Geilson Santos Júnior
Valor: R$ 1.650,00 (hum mil seiscentos e cinqüenta reais)
Prazo de Vigência: 22/02/2013 à 30/04/2013

DIEGO JOSÉ CIFUENTES
Diretor Geral
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Prazo de Vigência: 26/02/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 15/2013 - Hmhl
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2013
Processo Licitatório nº 15/2013 - Dispensa de Licitação. nº 15/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-
HOSPITALAR, COMPREENDENDO DIAGNÓSTICO, CONSULTAS 
MÉDICAS, PLANTÃO MÉDICO E TRATAMENTOS COMPLEMENTA-
RES A SEREM PRESTADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE 
LAGE
Contratado: Clínica Dr. Césare Tibaldesck Ltda
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Prazo de Vigência: 27/02/2013 à 30/04/2013

DIEGO JOSÉ CIFUENTES
Diretor Geral

Contrato Nº 15/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2013
Processo Licitatório nº 09/2013 - Pregão Presencial nº 5/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E PROCESSA-
MENTO DE DADOS PARA AS SECRETÁRIAS DE EDUCAÇÃO, ADMI-
NISTRAÇÃO E AÇÃO SOCIAL
Contratado: Orleans Informática Ltda ME
Valor: R$ 18.543,80 (dezoito mil quinhentos e quarenta e três 
reais e oitenta centavos)
Prazo de Vigência: 27/02/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 16/2013 - Hmhl
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2013
Processo Licitatório nº 19/2013 - Dispensa de Licitação. nº 16/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-
HOSPITALAR, COMPREENDENDO DIAGNÓSTICO, CONSULTAS 
MÉDICAS, PLANTÃO MÉDICO E TRATAMENTOS COMPLEMENTA-
RES A SEREM PRESTADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE 
LAGE
Contratado: Daniel Proença Feijó
Valor: R$ 28.920,86 (vinte e oito mil novecentos e vinte reais e 
oitenta e seis centavos)
Prazo de Vigência: 28/02/2013 à 30/04/2013

DIEGO JOSÉ CIFUENTES
Diretor Geral

Contrato Nº 16/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2013
Processo Licitatório nº 09/2013 - Pregão Presencial nº 5/2013

Contrato Nº 13/2013 - Hmhl
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2013
Processo Licitatório nº 16/2013 - Dispensa de Licitação. nº 13/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-
HOSPITALAR, COMPREENDENDO DIAGNÓSTICO, CONSULTAS 
MÉDICAS, PLANTÃO MÉDICO E TRATAMENTOS COMPLEMENTA-
RES A SEREM PRESTADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE 
LAGE
Contratado: Portal derme Serv. de Locação de Equipamentos Mé-
dicos Ltda
Valor: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais)
Prazo de Vigência: 27/02/2013 à 30/04/2013

DIEGO JOSÉ CIFUENTES
Diretor Geral

Contrato Nº 13/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2013
Processo Licitatório nº 07/2013 - Tomada de Preços para Compras 
e Serviços nº 1/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA ONIBUS E CAMINHÕES DA 
FROTA MUNICIPAL
Contratado: Mercecril - Com. de Peças Ltda ME
Valor: R$ 126.608,50 (cento e vinte e seis mil seiscentos e oito 
reais e cinqüenta centavos)
Prazo de Vigência: 25/02/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 14/2013 - Hmhl
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2013
Processo Licitatório nº 17/2013 - Dispensa de Licitação. nº 14/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-
HOSPITALAR, COMPREENDENDO DIAGNÓSTICO, CONSULTAS 
MÉDICAS, PLANTÃO MÉDICO E TRATAMENTOS COMPLEMENTA-
RES A SEREM PRESTADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE 
LAGE
Contratado: Fretta Serviços Médicos Ltda ME
Valor: R$ 45.800,00 (quarenta e cinco mil e oitocentos reais)
Prazo de Vigência: 27/02/2013 à 30/04/2013

DIEGO JOSÉ CIFUENTES
Diretor Geral

Contrato Nº 14/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2013
Processo Licitatório nº 03/2013 - Tomada de Preços para Compras 
e Serviços nº 2/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR INTERMUNICIPAL
Contratado: Transportes Coletivos Lauromullense Ltda
Valor: R$ 197.200,00 (cento e noventa e sete mil e duzentos reais)
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Contrato Nº 20/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2013
Processo Licitatório nº 08/2013 - Pregão Presencial nº 4/2013

Objeto: AQUISIÇÃO MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA AS 
SECRETÁRIAS DE EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Contratado: Marivaldo Pescador ME
Valor: R$ 1.872,00 (hum mil oitocentos e setenta e dois reais)
Prazo de Vigência: 28/02/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 21/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2013
Processo Licitatório nº 08/2013 - Pregão Presencial nº 4/2013

Objeto: AQUISIÇÃO MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA AS 
SECRETÁRIAS DE EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Contratado: Mercado Pescador Ltda ME
Valor: R$ 3.898,20 (três mil oitocentos e noventa e oito reais e 
vinte centavos)
Prazo de Vigência: 28/02/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 22/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2013
Processo Licitatório nº 08/2013 - Pregão Presencial nº 4/2013

Objeto: AQUISIÇÃO MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA AS 
SECRETÁRIAS DE EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Contratado: Orleans Informática Ltda ME
Valor: R$ 8.617,50 (oito mil seiscentos e dezessete reais e cin-
qüenta centavos)
Prazo de Vigência: 28/02/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 23/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 23/2013
Processo Licitatório nº 08/2013 - Pregão Presencial nº 4/2013

Objeto: AQUISIÇÃO MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA AS 
SECRETÁRIAS DE EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Contratado: Super Líder Alimentos Ltda
Valor: R$ 3.982,50 (três mil novecentos e oitenta e dois reais e 
cinqüenta centavos)
Prazo de Vigência: 28/02/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E PROCESSA-
MENTO DE DADOS PARA AS SECRETÁRIAS DE EDUCAÇÃO, ADMI-
NISTRAÇÃO E AÇÃO SOCIAL
Contratado: Papelaria Espaço Escolas Ltda ME
Valor: R$ 32.967,97 (trinta e dois mil novecentos e sessenta e sete 
reais e noventa e sete centavos)
Prazo de Vigência: 27/02/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 17/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2013
Processo Licitatório nº 09/2013 - Pregão Presencial nº 5/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E PROCESSA-
MENTO DE DADOS PARA AS SECRETÁRIAS DE EDUCAÇÃO, ADMI-
NISTRAÇÃO E AÇÃO SOCIAL
Contratado: Tatiana Machado Schlickmann e Cia Ltda ME
Valor: R$ 19.086,86 (dezenove mil oitenta e seis reais e oitenta e 
seis centavos)
Prazo de Vigência: 27/02/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 18/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2013
Processo Licitatório nº 08/2013 - Pregão Presencial nº 4/2013

Objeto: AQUISIÇÃO MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA AS 
SECRETÁRIAS DE EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Contratado: AG3 Comércio Atacadista de Mercadorias Ltda
Valor: R$ 2.098,40 (dois mil noventa e oito reais e quarenta cen-
tavos)
Prazo de Vigência: 28/02/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 19/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2013
Processo Licitatório nº 08/2013 - Pregão Presencial nº 4/2013

Objeto: AQUISIÇÃO MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA AS 
SECRETÁRIAS DE EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Contratado: ANCS Distribuidora Ltda EPP
Valor: R$ 3.975,65 (três mil novecentos e setenta e cinco reais e 
sessenta e cinco centavos)
Prazo de Vigência: 28/02/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal
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Extrato Processo Licitatório Nº 16/2013 - Pregão 
Presencial Nº 07/2013 - Registro de Preços Nº 
01/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2013 - PREGÃO PRESENCIAL N. 
07/2013 - REGISTRO DE PREÇOS N. 01/2013

O Município de Lebon Régis, através do(a) Pregoeiro(a) Oficial, 
leva ao conhecimento dos interessados que se realizará licitação 
na modalidade de pregão presencial, do tipo menor preço por 
item, cujo objeto é a elaboração de ata de registro de preços para 
aquisição futura e eventual de serviços de mão de obra mecânica 
leve e pesada e serviços de torno e solda, conforme descrição e 
características constantes no Edital. Recebimento da documenta-
ção e das propostas até 14h00min do dia 15 de Março de 2013. 
Reunião pública para abertura das propostas comerciais a partir 
das 14h10min do dia 15 de Março de 2013. Obtenção do Edital e 
maiores Informações pelo e-mail licitacoes@lebonregis.sc.gov.br. 

Lebon Régis 04 de março de 2013.

Leoberto Leal

Prefeitura

Contrato Nº 007/2013 - FMS
CONTRATO Nº 007/2013 - FMS
Contrato de Prestação de Serviços para Manutenção dos Equipa-
mentos da Contratante relacionados no Anexo I, que faz parte 
integrante deste Contrato em conformidade com as instruções 
contidas nos Manuais de Serviço dos Fabricantes.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEOBERTO LEAL - SC, pessoa 
jurídica de direito público, sito na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, 
Bairro Centro, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o n° 
08.651.832/0001-80, neste ato representado pelo Secretário Mu-
nicipal da Saúde senhor Vitor Norberto Alves, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e a Empresa Medicalblu Equipamentos Médicos e 
Hospitalares LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, sito na 
Rua General Osório, nº 880, Sala 04ª, Bairro da Velha, Município 
de Blumenau, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 10.944.321/0001-06, neste ato representada por seu Diretor o 
Senhor Michel Campos de Castro, portador do CPF 033.730.939-
61 a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar 
o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de ju-
nho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, ajustam o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, na forma das 
cláusulas que seguem:
 
Cláusula Primeira – DO OBJETO.
1.1 A contratada prestará serviço de Manutenção nos equipa-
mentos da Contratante relacionados no Anexo I, parte integrante 
deste Contrato, de conformidade com as instruções contidas nos 
Manuais de Serviço dos fabricantes;

1.2 A contratada se obriga a desenvolver, implementar e manter 
um sistema de registro das manutenções corretivas e preventivas 
e de qualquer ocorrência para com os equipamentos, objeto deste 
Contrato.

Parágrafo Único: Para os efeitos deste Contrato, considera-se: 

Cláusula Segunda – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

A fim de possibilitar a execução dos serviços, objeto deste 

Contrato Nº 24/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 24/2013
Processo Licitatório nº 10/2013 - Pregão Presencial nº 6/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA
Contratado: Fioro Comércio de Gás Ltda
Valor: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais))
Prazo de Vigência: 28/02/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Lebon Regis

Prefeitura

Extrato Pregão Presencial Nº 03/2013 - Processo 
Licitatório Nº 03/2013 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Pregão Presencial n° 03/2013 - Processo Licitatório n° 03/2013

O Fundo Municipal de Assistência Social de Lebon Régis-SC, atra-
vés da Pregoeira Oficial, leva ao conhecimento dos interessados 
que realizará licitação na Modalidade de Pregão Presencial, do 
tipo Menor Preço por Lote, através de registro de preços. Objeto: 
aquisição parcelada de urnas funerárias e atendimento de transla-
do para auxilio funeral a pessoas carentes, conforme Lei 805/95. 
Recebimento da documentação e das propostas até 09h00min do 
dia 18/03/2013. Reunião pública para abertura das propostas co-
merciais a partir das 09h10min do dia 18/03/2013. Obtenção do 
Edital: pelo site www.lebonregis.sc.gov.br. 

Lebon Régis 01 de Março de 2013. 
THACYANA CANALLE 
 Pregoeira.

Extrato Processo Licitatório Nº 05/2012 - Pregão 
Presencial Nº 04/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEBON RÉGIS
PROCESSO LICITATÓRIO 05/2013 - PREGÃO PRESENCIAL 04/2013

O Fundo Municipal de Saúde de Lebon Régis, através da Prego-
eira Oficial, leva ao conhecimento dos interessados que realizará 
licitação na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço 
Global. Objeto: contratação de serviços de mão-de-obra e troca de 
peças para conserto de veículo. Recebimento da documentação e 
das propostas até 09h00min do dia 15/03/2013. Reunião pública 
para abertura das propostas comerciais a partir das 09h10min do 
dia 15/03/2013. Obtenção do Edital: pelo site www.lebonregis.
sc.gov.br. 

Lebon Régis 04 de Março de 2013. 
THACYANA CANALLE 
Pregoeira.
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Cláusula Quarta – DA MODALIDADE CONTRATADA E COBERTURA 
DE SERVIÇOS.

A modalidade contratada é a OURO e tem como cobertura de ser-
viços pela CONTRATADA:

4.1  Análises do estado geral de funcionamento e de segurança 
dos equipamentos;

4.2  Calibrações do equipamento com simulador homologado pelo 
Inmetro e RBC;

4.3  Enviar um equipamento de backup durante o tempo manuten-
ção; (Cabo Paciente, Eletrocardiógrafo Wincardio);

4.4  Substituições de peças e partes do eletrocardiógrafo wincar-
dio e cabo paciente;

4.5  Mãos de obra para execução dos serviços;

4.6  Manutenções a distância via ponto remoto, em caso de perda 
de configuração; 

4.7  Não há cobertura para Serviços ou Manutenção de Acessó-
rios do Eletrocardiógrafo (pêras de sucção, cardioclipes, eletrodos 
reutilizáveis);

4.8  Não há cobertura para Manutenções decorrentes de imperí-
cias, negligência, imprudência do operador, incêndios, inundações, 
sobrecarga da rede elétrica, sabotagens, acidentes da natureza e 
outros resultantes de caso fortuito ou de força maior;

4.9  Não há cobertura para Serviços de transporte de equipamen-
tos e acessórios, substituições dos equipamentos, bem como para 
colocação ou adaptação de peças e / ou componentes fornecidos 
por terceiros não autorizados.

Cláusula Quinta – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO.

É vedada a cessão ou transferência, total ou parcial, de quaisquer 
direitos e/ou obrigações inerentes ao presente Contrato por qual-
quer das partes sem prévia e expressa autorização da outra.

Cláusula Sexta – DO HORÁRIO DE ATENDIMENTO.

As visitas aos setores da CONTRATANTE, quando necessárias, 
serão realizadas no horário comercial, de segunda-feira à sexta-
feira, das 08:00 horas às 17:00 horas, com agendamento prévio.

Cláusula Sétima – DA TRANSFERÊNCIA DOS EQUIPAMENTOS.

A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, transferir os equi-
pamentos dos locais onde se encontram atualmente instalados, 
devendo, entretanto, comunicar sua intenção à CONTRATADA.

Cláusula Oitava – DA AMPLIAÇÃO, REDUÇÃO e SUBSTITUIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS.

Fica reservado à CONTRATANTE o direito de as suas expensas 
ampliarem, reduzir, substituir parcialmente ou modificar os equi-
pamentos, devendo, entretanto, acordar com a CONTRATADA, 
preliminarmente, através de Termo Aditivo, às novas bases deste 
Contrato.

Cláusula Nona – DAS MODIFICAÇÕES E ACRÉSCIMOS.
 
Todas e quaisquer modificações ou acréscimos nas disposições 
deste Contrato, terão que ser formalizadas através de Termo Adi-
tivo e de comum acordo.

Contrato, caberá à CONTRATANTE:

2.1  Identificar uma pessoa na sua Organização, a quem a CON-
TRATADA deverá se reportar, objetivando a implementação das 
ações resultantes do presente Contrato;

2.2  Assegurar às pessoas credenciadas pela CONTRATADA, livre 
acesso aos equipamentos;

2.3  Manter as condições estabelecidas pelo fabricante para o bom 
funcionamento do equipamento;

2.4  Permitir a execução dos serviços em suas dependências, caso 
necessário;

2.5  Informar à CONTRATADA todas e quaisquer anormalidades 
ocorridas com o equipamento quando em funcionamento;

2.6  Adquirir partes e peças dos equipamentos ou de seus repre-
sentantes legais;

2.7  Custear quaisquer outros tipos de serviços cujos não estão 
estabelecidos por esse contrato;

2.8  Devolver o Equipamento de Backup enviado pela CONTRATA-
DA com o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a data de en-
vio pela mesma, sob penalidade de multa de R$ 300,00 (trezentos 
reais) caso ultrapasse esta data limite, exceto se o atraso for por 
caso fortuito ou força maior;

2.9  Em caso de extravio do Equipamento de Backup enviado pela 
CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá ressarcir o valor do equi-
pamento para a CONTRATADA no montante de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais);

2.10  Estar ciente que não estão inclusos gastos referente a des-
locamento, estadia e refeição.
Cláusula Terceira – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.
São responsabilidades da CONTRATADA:

3.1  Manter os equipamentos dentro de suas características origi-
nais de fabricação;

3.2  Informar ao CONTRATANTE os defeitos, causas prováveis e os 
procedimentos adotados para corrigi-los;

3.3  De comum acordo com a CONTRATANTE, otimizar os horários 
de atendimento técnico objetivando a menor interferência ao ser-
viço e a agenda de exames;

3.4  Desenvolver, implementar e manter atualizado o sistema de 
Ordem de Serviços que deverá conter todos os procedimentos e 
detalhes tomados nas manutenções preventivas e corretivas em 
uma pasta em poder da CONTRATANTE.

3.5  Tomar providência objetivando corrigir as não conformidades 
detectadas;

3.6  Dar cumprimento aos Cronogramas de Manutenção Preventi-
va a ser instituído em comum acordo com a CONTRATANTE, con-
siderando-se as características de cada equipamento;

3.7  Prestar os serviços ora contratados através de seus técnicos 
que não terão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATAN-
TE, em nenhuma hipótese.

3.8  Entregar Notas Fiscais e Faturas referentes ao presente Con-
trato com o prazo de 05 (cinco) dias antes do vencimento.
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Leoberto Leal/SC, 01 de março de 2013.

VITOR NORBERTO ALVES
Secretário Municipal da Saúde
CONTRATANTE

MEDICALBLU EQUIPAMENTOS MÉ-
DICOS E HOSPITALARES LTDA ME
MICHEL CAMPOS DE CASTRO 
CONTRATADA

Testemunhas:

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
 JAQUELINE R. GUCHERT HOFF-
MANN

CPF/MF nº 017.410.949-09             CPF/MF nº 005.166.179-90

ANEXO I

Relação de Equipamentos:

Item Descrição N. de Série Localização

01

Eletrocardiógrafo 
Wincardio USB 
Micromed 0611954

Fundo Municipal 
da Saúde de 
Leoberto Leal

02

Cabo Paciente 10 
vias Wincardio 
Micromed 0612200

Fundo Municipal 
da Saúde de 
Leoberto Leal

Leoberto Leal/SC, 01 de março de 2013.

VITOR NORBERTO ALVES
Secretário Municipal da Saúde
CONTRATANTE

    MEDICALBLU EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA 
ME
MICHEL CAMPOS DE CASTRO 
CONTRATADA

Contrato Nº 008/2013 - FMS
CONTRATO Nº 008/2013 - FMS
Contratação de serviços para a realização de exames, procedimen-
tos e consultas médicas para o Município de Leoberto Leal.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEOBERTO LEAL - SC, pessoa 
jurídica de direito público, sito na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, 
Bairro Centro, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 08.651.832/0001-80, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal da Saúde Senhor Vitor Norberto Alves, a seguir denomi-
nado CONTRATANTE, e a Empresa CLÍNICA MÉDICA PADRE AL-
FONS SS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, sito na Rua 
Rui Barbosa, nº 134, Centro, Município de Alfredo Wagner, Estado 
de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.451.014/0001-
57, neste ato representada pelo Senhor Edson Camilo Zanin, a 
seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pe-
las condições no edital de Pregão Presencial nº 002/2013 - Pro-
cesso Licitatório nº 003/2013, ajustam o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, na forma das cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação serviços para a 
realização de exames, procedimentos e consultas médicas para o 
Município de Leoberto Leal, de acordo com as descrições do Anexo 
I, que faz parte constante deste Edital.

§ 1º - Este contrato não inclui qualquer outro tipo de prestação 
de serviços, que não sejam os previstos no Caput da Cláusula 
Primeira.

§ 2º - Serviços outros, que o MUNICÍPIO tenha interesse junto a 

Cláusula Décima – DO PREÇO.

Pelos serviços, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, a importância de R$ 200,00 (duzentos reais) men-
sais, sendo este o valor bruto, com vencimento todo dia 05 (cinco) 
de cada mês, a iniciar-se em 01/03/2013. Sendo o valor total do 
contrato R$ 2.000,00 (dois mil reais). O não pagamento até o ven-
cimento incidirá em multa de R$ 2,00 (dois reais) e juros diários 
de R$ 1,00 (um real).

Parágrafo único: No valor mencionado na Cláusula anterior, estão 
incluídas todas as taxas e impostos que incidem sobre os valores 
dos serviços contratados, de acordo com a legislação vigente.

Cláusula Décima Primeira – DOTAÇÃO.

A despesa com a execução do presente contrato correrá do Orça-
mento do Município de Leoberto Leal, para o exercício de 213, as 
dotações utilizadas são as seguintes:

05.01.10.301.0006.2.015 3.3.9.39.17.00.00.00.0.1.0002 (8) Fun-
cionamento e Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.

Cláusula Décima Segunda – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO.

O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2013, 
a contar de sua assinatura, sendo prorrogado por períodos de 12 
(doze) meses sucessivamente, podendo rever os preços declara-
dos neste Contrato, baseando no índice IGPM, oficial do governo 
para este fim.

Cláusula Décima Terceira – DA RECISÃO DO CONTRATO.

A contratante poderá rescindir antecipadamente o presente Con-
trato, mediante comunicação expressa com 30 (trinta) dias de an-
tecedência, e se comprovada qualquer irregularidade na prestação 
de serviços da contratada.

Parágrafo Primeiro: No caso de rescisão do contrato por parte da 
contratante, ficará assegurado a contratada, cobrar da contratante 
o ressarcimento de eventuais créditos/despesas em aberto com 
seus clientes/fornecedores, desde que devidamente comprovadas.

Parágrafo Segundo: A contratada poderá rescindir antecipada-
mente o presente Contrato, mediante comunicação expressa com 
30 (trinta) dias a antecedência, quando não houver mais interesse 
na prestação de serviços.

Parágrafo Terceiro: O não cumprimento da comunicação expressa 
acima, no prazo estipulado, acarretará na multa equivalente a 12 
(doze) salários mínimos da época, como forma de compensar/
inibir este acontecimento/prejuízo. 

Cláusula Décima Quarta – DO FORO.

Para todas as questões oriundas do presente Contrato, será com-
petente o FORO da Comarca de Ituporanga, Estado de Santa Ca-
tarina; 

E, por estar em justas e contratadas, assinam as partes em 03 
(três) vias de igual teor. 

Cláusula Décima Quinta – PUBLICAÇÃO 

 Este Contrato entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Decreto nº 074/2011.
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Ituporanga, Estado de Santa Catarina, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste Instrumento 
de Contrato, renunciando, ambas as partes, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Aplicam-se à 
execução deste Contrato de Prestação de Serviços, e aos casos 
omissos, as disposições normativas da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/93, os preceitos de Direito Administrativo Público, os Prin-
cípios da Teoria Geral dos Contratos e, no que couber, as disposi-
ções de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente Contrato obriga as 
partes, por si, seus herdeiros ou sucessores, o qual se firma em 
02 (duas) vias de mesmo teor para que surta seus legais efeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO - Este Contrato en-
tra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 04 de março de 2013.
VITOR NORBERTO ALVES
Secretário Municipal da Saúde
Contratante

EDSON CAMILO ZANIN
CLÍNICA MÉDICA PADRE ALFONS SS LTDA ME
Contratada

Testemunhas:
SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN

Contrato Nº 009/2013 - PMLL
CONTRATO Nº 009/2013

Contratação da BANDA CURINGAS SHOW consagrado pela crítica 
e pelo público, para animação e entretenimento do 13º Encontro 
Municipal em Comemoração ao Dia da Mulher, que será realizado 
no dia 17 de março de 2013, às 14:00 horas, com duração de 04 
(quatro) horas, no Centro Comunitário Independente de Leoberto 
Leal/SC.

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC, pessoa jurídica de direito 
público, sito na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Bairro Centro, Estado 
de Santa Catarina, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 82.924.390/0001-
50, neste ato representado pela Prefeita Municipal Senhora Ta-
tiane Dutra Alves da Cunha, a seguir denominado CONTRA-
TANTE, e a Empresa CURINGAS PROMOÇÕES E EVENTOS DE 
ESPETÁCULOS LTDA ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 
07.954.517/0001-69, com sede na Rua Leoberto Leal, 40 - Bairro 
Centro, Município de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, neste 
ato representada pelo Senhor MARCO RODRIGO FRAINER STUE-
PP, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar 
o presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes, as-
sim como pelas condições no Edital de Inexigibilidade de Licitação 
nº 001/2013, ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, na forma das cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação da BANDA 
CURINGAS SHOW consagrado pela crítica e pelo público, para 
animação e entretenimento do 13º Encontro Municipal em Come-
moração ao Dia da Mulher, que será realizado no dia 17 de março 
de 2013, às 14:00 horas, com duração de 04 (quatro) horas, no 
Centro Comunitário Independente de Leoberto Leal/SC.

§ 1º - Este contrato não inclui qualquer outro tipo de serviço, que 

CONTRATADA, deverão ser acordados entre ambas as partes, fora 
dos termos aqui estipulados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO - Fica através deste instrumen-
to pactuado que o objeto deste contrato será executado até 31 de 
dezembro de 2013, após sua assinatura e respectiva emissão da 
autorização de fornecimento, conforme necessidade da Adminis-
tração Pública.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PAGAMENTO - Pelo obje-
to deste contrato, será pago a CONTRATADA, o valor de até R$ 
96.661,25 (noventa e seis mil, seiscentos e sessenta e um reais e 
vinte e cinco centavos). Deve-se, ainda, observar o seguinte:

I - O pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) do mês subse-
qüente, mediante a apresentação da Nota Fiscal em via original, 
devidamente preenchida, descrevendo todos os serviços presta-
dos.

II - As faturas que apresentem incorreções serão devolvidas ao 
emitente e seu vencimento ocorrerá em até 05 (cinco) dias após a 
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES - Ambas as partes, por 
conta deste instrumento, contraem obrigações as quais não cum-
pridas, importarão na rescisão pleno jure do presente pacto, a 
saber:

I - A CONTRATADA, nesta relação contratual, se obriga a:
1) Executar os serviços ao fiel cumprimento do objeto proposto 
neste Contrato;
2) Executar os serviços com zelo e esmero, dentro das normas e 
condições aqui prescritas.

II - O MUNICÍPIO, nesta relação contratual, se obriga a:
1) Fiscalizar e acompanhar o recebimento dos serviços;
2) Realizar com pontualidade os pagamentos em conformidade 
com o descrito no item 11.1 do Pregão Presencial nº 002/2013 - 
Processo Licitatório nº 003/2013.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO - Haverá rescisão contratual, 
de pleno jure, se qualquer das cláusulas aqui pactuadas for inob-
servadas ou desobedecidas, devendo a parte culpada ressarcir os 
prejuízos causados.

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou bilateralmente pelas partes 
desde que seja de comum acordo, e por escrito.

CLÁUSULA SEXTA - DA MULTA - Estipular-se-á multa equivalente 
05% (cinco por cento) do valor deste Contrato na qual incorrerá 
a parte que infringir qualquer das cláusulas contratuais, devida 
sempre por inteiro, seja qual for o tempo decorrido, ressalvado à 
parte inocente o direito de considerar simultaneamente rescindido 
o presente, independentemente de qualquer aviso ou notificação 
judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE - O valor estabelecido na Cláu-
sula Terceira, não sofrerá reajuste até o término de vigência deste 
instrumento de contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA HABILITAÇÃO - A CONTRATADA declara 
estar devidamente autorizado a executar os serviços aqui avença-
dos e rigorosamente regular quanto ao seu funcionamento junto 
a todos os órgãos competentes, tais como INSS, Caixa Econômica 
Federal no que toca ao FGTS, Fazenda Municipal, Fazenda Estadu-
al, Tributos Federais, Falência, Concordata e Recuperação Judicial, 
bem como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA NONA - DO FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de 
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a todos os órgãos competentes, tais como INSS, Caixa Econô-
mica Federal no que toca ao FGTS, Fazenda Municipal, Fazenda 
Estadual e Tributos Federais, Falência, Concordata e Recuperação 
Judicial, bem como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA NONA - DO FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de 
Ituporanga, Estado de Santa Catarina, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste Instrumento 
de Contrato, renunciando, ambas as partes, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Aplicam-se à 
execução deste Contrato de prestação de serviços, e aos casos 
omissos, as disposições normativas da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/93, os preceitos de Direito Administrativo Público, os Prin-
cípios da Teoria Geral dos Contratos e, no que couber, as disposi-
ções de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente Contrato obriga as 
partes, por si, seus herdeiros ou sucessores, o qual se firma em 
02 (duas) vias de mesmo teor para que surta seus legais efeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO - Este Contrato en-
tra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 01 de março de 2013.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE 

MARCO RODRIGO FRAINER STUEPP
CURINGAS PROMOÇÕES E EVENTOS DE ESPETÁCULOS LTDA ME
CONTRATADA

Testemunhas:
SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN

Ata de Registro de Preços Nº 004/2013 - FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004/2013 - FMS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
001/2013 - FMS, PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES PARCELADAS DE 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E EQUIPAMENTO, DESTINADOS 
AO CENTRO ODONTOLÓGICO, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SAN-
TA EDWIGES E UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NOSSA SENHORA 
APARECIDA, PERTENCENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
LEOBERTO LEAL, CONFORME ANEXO I.

Aos 19 (dezenove) dias do mês de fevereiro do ano de 2013, 
nos termos do artigo 15 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, o 
Pregoeiro e a Equipe de Apoio, designados através da Portaria nº 
054/11, de 28 de fevereiro de 2011, para recebimento e abertura 
dos envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documen-
tos de Habilitação visando o Registro de Preços para eventuais 
aquisições parceladas de materiais odontológicos e equipamento, 
destinados ao Centro Odontológico, Unidade Básica de Saúde San-
ta Edwiges e Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora Aparecida, 
pertencente ao Fundo Municipal de Saúde de Leoberto Leal, con-
forme Anexo I, que acompanha este edital.

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 00.802.002/0001-02
ESTRADA BOA ESPERANÇA, 2320, FUNDO CANOAS, RIO DO SUL/
SC

não sejam os previstos no Caput da Cláusula Primeira.

§ 2º- Serviços outros, que o MUNICÍPIO tenha interesse junto a 
CONTRATADA, deverão ser acordados entre ambas as partes, fora 
dos termos aqui estipulados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO - Fica através deste instru-
mento pactuado que o objeto deste contrato será executado até 
31/03/2013, devendo ser executados os serviços no dia 17 de 
março de 2013, a partir das 14:00 horas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PAGAMENTO - Pelo objeto 
deste contrato, será pago a CONTRATADA, o valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais). Deve-se, ainda, observar o seguinte:

I - O Pagamento será procedido diretamente ao representante 
legal da CONTRATADA, no dia da execução dos serviços, devendo 
o fornecedor apresentar Nota Fiscal, em via original, devidamente 
preenchida, descrevendo todos os serviços prestados.

II - As faturas que apresentem incorreções, serão devolvidas ao 
emitente e seu vencimento ocorrerá em até 05 (cinco) dias após a 
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES - Ambas as partes, por 
conta deste instrumento, contraem obrigações as quais não cum-
pridas, importarão na rescisão pleno jure do presente pacto, a 
saber:

I - A CONTRATADA, nesta relação contratual, se obriga a:
1) Executar os serviços ao fiel cumprimento do objeto proposto 
neste Contrato;
2) Executar os serviços com zelo e esmero, dentro das normas e 
condições aqui prescritas;
3) A equipe técnica deverá apresentar-se antecipadamente ao ho-
rário e local designado, para montagem, organização e disponibi-
lização de toda estrutura de som e iluminação para realização do 
evento;
4) Os artistas deverão apresentar-se para prestação do serviço 
impreterivelmente no horário designado no objeto deste contrato.

II - O MUNICÍPIO, nesta relação contratual, se obriga a:
1) Fiscalizar e acompanhar o recebimento dos serviços;
2) Realizar com pontualidade os pagamentos.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO - Haverá rescisão contratual, 
de pleno jure, se qualquer das cláusulas aqui pactuadas for inob-
servadas ou desobedecidas, devendo a parte culpada ressarcir os 
prejuízos causados.

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou bilateralmente pelas partes 
desde que seja de comum acordo, e por escrito.

CLÁUSULA SEXTA - DA MULTA - Estipular-se-á multa equivalente 
10% (dez por cento) do valor deste Contrato na qual incorrerá 
a parte que infringir qualquer das cláusulas contratuais, devida 
sempre por inteiro, seja qual for o tempo decorrido, ressalvado à 
parte inocente o direito de considerar simultaneamente rescindido 
o presente, independentemente de qualquer aviso ou notificação 
judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE - O valor estabelecido na Cláu-
sula Terceira, não sofrerá reajuste até o término de vigência deste 
instrumento de contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA HABILITAÇÃO - A CONTRATADA declara 
estar devidamente autorizada a executar os serviços aqui avença-
dos e rigorosamente regular quanto ao seu funcionamento junto 
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TRADE MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
EPP
CNPJ: 06.555.143/0001-46
RUA: PEDRO THEISEN JÚNIOR, 478, ARIRIÚ, PALHOÇA/SC

SILME’S COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA EPP
CNPJ: 04.989.294/0001-87
AVENIDA OSCAR BARCELOS, 380, SALA 02, CENTRO, RIO DO 
SUL/SC

M.F DE ALMEIDA E CIA LTDA ME
CNPJ: 05.021.932/0001-34
RUA: SEBASTIÃO FURTADO, 101, CENTRO, LAGES/SC

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 03.033.589/0001-12
RUA: FERNANDO DE SOUZA E SILVA, 1199, ITOUPAVA NORTE, 
BLUMENAU/SC
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO.

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem por objeto, even-
tuais aquisições parceladas de materiais odontológicos e equipa-
mento, destinados ao Centro Odontológico, Unidade Básica de 
Saúde Santa Edwiges e Unidade Básica de Saúde Nossa Senho-
ra Aparecida, pertencente ao Fundo Municipal de Saúde de Leo-
berto Leal, conforme Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 
001/2013, a contar da assinatura da presente ata, conforme as 
especificações e quantidades máximas de cada item, que passa a 
fazer parte para todos os efeitos desta Ata. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA.

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS vigorará pelo período 
de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO.

As proponentes registradas para os itens cotados são as seguin-
tes:

Item Und. Qt. Descrição Marca Preço Unit. Preço Total
Empresa Vence-
dora

01 UND. 40
ADESIVO/PRIMER 
2 EM 1. BIODINAMICA 11,41 456,40

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

02 UND. 30
ÁGUA OXIGENADA 
10 VOL – 1 LITRO. RIOQUÍMICA 3,92 117,60

M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP

03 CX. 06

AGULHA GENGI-
VAL G-27 LONGA 
C/ 100 UNIDADES. PROCARE 14,94 89,64

OLIMED MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA

04 CX. 30

AGULHA GENGI-
VAL G-30 CURTA 
C/100 UNIDADES. PROCARE 14,94 448,20

OLIMED MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA

05 CX. 20

AGULHA GENGI-
VAL G-30 EXTRA 
CURTA C/100 
UNIDADES. PROCARE 14,90 298,00

OLIMED MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA

06 CX. 20

AGULHA GENGI-
VAL G-30 LONGA 
C/100 UNIDADES. PROCARE 14,90 298,00

OLIMED MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA

07 UND. 80
ÁLCOOL 70% - 1 
LITRO. DA ILHA 3,73 298,40

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

08 MÇ. 05 ALGODÃO 500GRS.NATHALYA 10,65 53,25
M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP
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09 UND. 08 ALVEOLOSAN. INODON 15,40 123,20

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

10 CX. 30

ANESTÉSICO 
INJETÁVEL COM 
VASO CONSTRI-
TOR-MEPIVACAÍNA 
COM NOREPINE-
FRINA A 3%, C/ 50 
UNIDADES. DENTSPLY 59,00 1.770,00

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

11 CX. 20

ANESTÉSICO SEM 
VASO CONSTRI-
TOR-MEPIVACA-
ÍNA SEM VASO 
CONSTRITOR,C/ 
50 UNIDADES. DFL 54,90 1.098,00

M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP

12 VD. 20

ANESTÉSICO 
TÓPICO POMADA 
A 5% SABOR. DFL 6,85 137,00

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

13 UND. 04

APLIC ODONTO 
EMBALAGEM DE 05 
LITROS. DABI 78,85 315,40

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

14 CX. 50

APLICADORES 
DESCARTÁVEIS 
(PINCÉIS), C/ 100 
UNIDADES. KG 5,74 287,00

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

15 UND. 90

ATAQUE ÁCIDO 
AC. ORTOFOS-
FÓRICO A 37% 
(SERINGA.) CAITHEC 1,01 90,90

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

16 UND. 30

BROCA ACABA-
MENTO EXTRA 
FINO Nº 1190F. FAVA 1,14 34,20

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

17 UND. 30

BROCA ACABA-
MENTO EXTRA 
FINO Nº 3118F. FAVA 1,14 34,20

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

18 UND. 30

BROCA ACABA-
MENTO EXTRA 
FINO Nº 3118FF. FAVA 1,14 34,20

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

19 UND. 30

BROCA ACABA-
MENTO EXTRA 
FINO Nº 3168F. FAVA 1,14 34,20

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

20 UND. 30

BROCA ACABA-
MENTO EXTRA 
FINO Nº 3168FF. FAVA 1,14 34,20

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

21 UND. 30

BROCA ACABA-
MENTO EXTRA 
FINO Nº 3195F. FAVA 1,14 34,20

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

22 UND. 30

BROCA ACABA-
MENTO EXTRA 
FINO Nº 3195FF. FAVA 1,14 34,20

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

23 UND. 30

BROCA CARBIDE 
BAIXA ROTAÇÃO 
N° 1. INJECTA 5,15 154,50

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

24 UND. 30

BROCA CARBIDE 
BAIXA ROTAÇÃO 
N° 2. INJECTA 5,15 154,50

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA
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25 UND. 30

BROCA CARBIDE 
BAIXA ROTAÇÃO 
N° 3. INJECTA 5,15 154,50

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

26 UND. 30

BROCA CARBIDE 
BAIXA ROTAÇÃO 
N° 4. INJECTA 5,15 154,50

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

27 UND. 30

BROCA CARBIDE 
BAIXA ROTAÇÃO 
N° 5. INJECTA 5,15 154,50

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

28 UND. 30

BROCA CARBIDE 
BAIXA ROTAÇÃO 
N° 6. INJECTA 5,15 154,50

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

29 UND. 30

BROCA CARBIDE 
BAIXA ROTAÇÃO 
N° 7. INJECTA 5,15 154,50

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

30 UND. 30

BROCA CARBIDE 
BAIXA ROTAÇÃO 
N° 8. INJECTA 5,15 154,50

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

31 UND. 30

BROCA CARBIDE 
BAIXA ROTAÇÃO 
HL Nº 1. INJECTA 9,02 270,60

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

32 UND. 30

BROCA CARBIDE 
BAIXA ROTAÇÃO 
HL Nº 2. INJECTA 9,02 270,60

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

33 UND. 30

BROCA CARBIDE 
BAIXA ROTAÇÃO 
HL Nº 3. INJECTA 9,02 270,60

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

34 UND. 30

BROCA CARBIDE 
BAIXA ROTAÇÃO 
HL Nº 4. INJECTA 9,02 270,60

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

35 UND. 30

BROCA CARBIDE 
BAIXA ROTAÇÃO 
HL Nº 5. INJECTA 9,02 270,60

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

36 UND. 30

BROCA CARBIDE 
BAIXA ROTAÇÃO 
HL Nº 6. INJECTA 9,02 270,60

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

37 UND. 30

BROCA CARBIDE 
BAIXA ROTAÇÃO 
HL Nº 7. INJECTA 9,02 270,60

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

38 UND. 30

BROCA CARBIDE 
BAIXA ROTAÇÃO 
HL Nº 8. INJECTA 9,02 270,60

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

39 UND. 40

BROCA ESFÉRICA 
DIAMANTADA HL 
Nº 1012. FAVA 1,89 75,60

M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP

40 UND. 30

BROCA DIAMAN-
TADA CÔNICA 
INVERTIDA P/ 
ALTA ROTAÇÃO N° 
1032. FAVA 1,14 34,20

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

41 UND. 30

BROCA DIAMAN-
TADA CÔNICA 
INVERTIDA P/ 
ALTA ROTAÇÃO N° 
1033. FAVA 1,89 56,70

M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP
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42 UND. 30

BROCA DIAMAN-
TADA CÔNICA 
INVERTIDA P/ 
ALTA ROTAÇÃO 
N°1034 FAVA 1,14 34,20

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

43 UND. 30
BROCA DIAMAN-
TADA N° 1016 HL. FAVA 1,14 34,20

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

44 UND. 30
BROCA DIAMAN-
TADA N° 3018 HL. FAVA 1,14 34,20

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

45 UND. 30
BROCA DIAMAN-
TADA Nº 1012. FAVA 1,14 34,20

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

46 UND. 30
BROCA DIAMAN-
TADA Nº 1014. FAVA 1,14 34,20

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

47 UND. 30
BROCA DIAMAN-
TADA Nº 1015. FAVA 1,14 34,20

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

48 UND. 30
BROCA DIAMAN-
TADA Nº 1024. FAVA 1,14 34,20

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

49 UND. 30
BROCA DIAMAN-
TADA Nº 1035. FAVA 1,14 34,20

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

50 UND. 30
BROCA DIAMAN-
TADA Nº 1036F. FAVA 1,14 34,20

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

51 UND. 30
BROCA DIAMAN-
TADA Nº 3017. FAVA 1,14 34,20

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

52 UND. 30
BROCA DIAMAN-
TADA Nº 3017 HL. FAVA 1,14 34,20

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

53 UND. 40

BROCA MULTILA-
MINADA P/ ALTA 
ROTAÇÃO Nº 700 
HL PARA OSSO, 
HASTE LONGA. JOTA 8,45 338,00

M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP

54 UND. 30 CALEN. BIODINAMICA 14,01 420,30

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

55 PCT. 20

CANUDO DE 
PLÁSTICO P/ SUCO 
DIÂMETRO GRAN-
DE- 8MM, C/ 140 
GRAMAS. STRAWPLAST 3,94 78,80

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

56 PCT. 20

CARTELA DE 
PAPEL PARA RX, C/ 
100 UNIDADES. URGENTE 6,05 121,00

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

57 CX. 30

CIMENTO PRO-
VISÓRIO ZOE 
LÍQUIDO E PÓ. IODONTOSUL 19,75 592,50

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME
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58 UND. 40

CONE DE BOR-
RACHA PARA 
PROFILAXIA BAIXA 
ROTAÇÃO. PREVEN 1,49 59,60

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

59 CX. 15

CUNHA DE MADEI-
RA EMBALAGEM C/ 
100 UNIDADES. PHARMAINOX 8,80 132,00

M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP

60 CX. 15

CUNHA REFLEXIVA 
EMBALAGEM C/ 
100 UNIDADES. TDV 26,00 390,00

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

61 PCT. 10

CURSOR DE SILI-
CONE P/ ENDO-
DONTIA 0,5MM 
DE ESPESSURA, 
EMBALAGEM C/ 
100 UNIDADES. MAQUIRA 24,50 245,00

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

62 PCT. 10

CURSOR DE 
SILICONE P/ EN-
DODONTIA 01MM 
DE ESPESSURA, 
EMBALAGEM C/ 
100 UNIDADES. ANGELUS 24,68 246,80

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

63 UND. 10

DEDAL DE 
BORRACHA PARA 
AMÁLGAMA. JON 2,70 27,00

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

64 GL. 60

DESINFETANTE E 
ESTERELIZANTE, 
EMBALAGEM DE 05 
LITROS. WIRATH 18,30 1.098,00

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

65 LT. 15 DESOXID. DENTALMED 20,40 306,00

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

66 CX. 08

DISCO DE FELTRO 
PARA POLIMEN-
TO RESINA COM 
MANDRIL 12MM 
E 8MM – BAIXA 
ROTAÇÃO. FGM 42,80 342,40

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

67 CX. 08

DISCO DE LIXA 
SOFLEX PARA RE-
SINA SORTIDO. TDV 81,50 652,00

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

68 UND. 20

ESCOVA DE AÇO 
PARA LIMPEZA DE 
BROCAS. ODONTOLOGIC 6,10 122,00

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

69 UND. 80

ESCOVA DE 
ROBSON – BAIXA 
ROTAÇÃO. PREVEN 1,24 99,20

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

70 CX. 20
ESPAÇADOR 1ª 
SÉRIE 25MM. INJECTA 28,65 573,00

M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP

71 UND. 300
ESPELHO BUCAL 
CLÍNICO N° 5. PHARMAINOX 1,33 399,00

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

72 UND. 50

ESPONJA RE-
CORTADA PARA 
ENDODONTIA. JON 5,21 260,50

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

73 UND. 18 EUGENOL. IODONTOSUL 8,53 153,54

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME
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74 CX. 10

EVIDENCIADOR DE 
PLACA – PASTI-
LHA. MAQUIRA 18,57 185,70

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

75 UND. 20
FIL CANAL – PÓ E 
LÍQUIDO. AAF 25,16 503,20

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

76 RL. 10

FILME PVC 
TRANSPARENTE 
28CMX100M, C/ 
100 METROS. PLASCALP 15,38 153,80

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

77 CX. 30

FILME RADIOGRÁ-
FICO – RX C/ 150 
UNIDADES. PROGRAD 59,90 1.797,00

M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP

78 CX. 20

FILME RADIOGRÁ-
FICO INFANTIL 
– RX C/ 150 
UNIDADES. PROGRAD 109,00 2.180,00

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

79 CX. 60

FIO DE SUTURA 
AGULHADO SEDA 
3-0 C/24 UNIDA-
DES. PROCARE 15,32 919,20

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

80 UND. 60
FIO DENTAL – 100 
METROS. PREVEN 2,12 127,20

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

81 UND. 40

FITA ADESIVA 
P/ SELADORA 
SULPACK-40CM. PRYVIJAN 9,00 360,00

OLIMED MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA

82 UND. 60
FIXADOR DENTAL 
PARA RX. DENTALTEC 4,80 288,00

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

83 UND. 50
FLÚOR GEL NEU-
TRO 2% - 200 ML. DFL 4,25 212,50

M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP

84 UND. 50
FLÚOR GEL SABOR 
2% - 200 ML. IODONTOSUL 4,33 216,50

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

85 UND. 20

FLUORETO DE 
SÓDIO A 0,2% 
PARA BOCHECHO, 
EMBALAGEM DE 1 
LITRO. IODONTOSUL 7,75 155,00

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

86 CX. 03

FITA MATRIZ 
MOLAR AÇO C/20 
UNIDADES. TDV 58,00 174,00

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

87 CX. 03

FITA MATRIZ MO-
LAR POLIÉSTER C/ 
20 UNIDADES. TDV 31,75 95,25

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

88 CX. 03

FITA MATRIZ PRE-
MOLAR POLIÉSTER 
C/20 UNIDADES. TDV 31,75 95,25

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

89 UND. 08 FORMOCRESOL. MAQUIRA 5,00 40,00
M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP

90 UND. 30
GATTES GLIDEN 
N° 1. INJECTA 10,49 314,70

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

91 UND. 30
GATTES GLIDEN 
N° 2. INJECTA 10,55 316,50

M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP

92 UND. 30
GATTES GLIDEN 
N° 3. INJECTA 10,58 317,40

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA
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93 UND. 30
GATTES GLIDEN 
N° 4. INJECTA 10,49 314,70

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

94 UND. 30
GATTES GLIDEN 
N° 5. INJECTA 10,45 313,50

M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP

95 UND. 30
GATTES GLIDEN 
N° 6. INJECTA 10,49 314,70

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

96 PCT. 100

GAZE 7,5X7,5 - 11 
DOBRAS – EMBA-
LAGEM  C/ 500 
UNIDADES. GAZETEX 8,54 854,00

OLIMED MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA

97 PCT. 15

GORRO DESCAR-
TÁVEL DE TNT C/
ELÁSTICO, EM-
BALAGEM C/ 100 
UNIDADES. OLIMED 6,95 104,25

OLIMED MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA

98 CX. 50

GUARDANAPOS DE 
PAPEL 30X35CM, 
EMBALAGEM C/ 
45 PACOTES, 
CONTENDO 50 
UNIDADES EM 
CADA PACOTE. FACE A FACE 109,00 5.450,00

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

99 CX. 60

HASTES FLEXÍVEIS 
COM PONTAS 
DE ALGODÃO, 
EMBALAGEM C/ 75 
UNIDADES. HIGIE TOPP 0,85 51,00

OLIMED MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA

100 UND. 70

HEMOSTÁTI-
CO ESPONJA 
DE COLÁGENO, 
EMBALAGEM C/ 10 
UNIDADES. TECHNEW 21,00 1.470,00

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

101 UND. 20
HEMOSTÁTICO 
LÍQUIDO. TECNEW 13,64 272,80

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

102 UND. 10
HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO – P.A. IODONTOSUL 3,49 34,90

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

103 CX. 10

HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO FORRA-
MENTO, EMBA-
LAGEM C/ 02 
BISNAGAS. TECNEW 20,99 209,90

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

104 UND. 08
IODOFÓRMIO – 
PÓ. IODONTOSUL 20,98 167,84

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

105 CX. 60

IONÔMERO DE 
VIDRO - PÓ E 
LÍQUIDO. FGM 35,90 2.154,00

M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP

106 CX. 25
IRM PÓ E LÍQUI-
DO. AAF DO BRASIL 37,14 928,50

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

107 KIT 1000

KIT DE ESCOVA-
ÇÃO - PASTA DE 
DENTE C/ FLÚOR, 
ESCOVA, FIO DEN-
TAL E FOLDER. ULTRA 8,50 8.500,00

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

108 CX. 04

LÂMINA BISTU-
RI Nº 11 C/ 100 
UNIDADES. MED BLADES 14,95 59,80

OLIMED MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA
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109 CX. 04

LÂMINA BISTU-
RI Nº 12 C/ 100 
UNIDADES. MED BLADES 14,95 59,80

OLIMED MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA

110 CX. 04

LÂMINA BISTU-
RI Nº 15 C/ 100 
UNIDADES. MED BLADES 14,95 59,80

OLIMED MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA

111 CX. 10
LENÇOL DE BOR-
RACHA. MAQUIRA 14,81 148,10

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

112 CX. 10

LIMA FLEXOFILE 
1ª SÉRIE 21MM, 
EMBALAGEM COM 
06 UNIDADES. INJECTA 37,30 373,00

M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP

113 CX. 25

LIMA FLEXOFILE 
1ª SÉRIE 25MM, 
EMBALAGEM COM 
06 UNIDADES. DH PRO 36,50 912,50

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

114 CX. 10

LIMA FLEXOFILE 
1ª SÉRIE 31MM, 
EMBALAGEM COM 
06 UNIDADES. INJECTA 37,10 371,00

M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP

115 CX. 10

LIMA FLEXOFILE 
2ª SÉRIE 21MM, 
EMBALAGEM COM 
06 UNIDADES. INJECTA 37,10 371,00

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

116 CX. 25

LIMA FLEXOFILE 
2ª SÉRIE 25MM, 
EMBALAGEM COM 
06 UNIDADES. DH PRO 31,10 777,50

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

117 CX. 10

LIMA FLEXOFILE 
2ª SÉRIE 31MM, 
EMBALAGEM COM 
06 UNIDADES. INJECTA 42,10 421,00

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

118 UND. 30

LIMA FLEXOFILLE 
#06 21MM, EM-
BALAGEM COM 06 
UNIDADES. INJECTA 37,10 1.113,00

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

119 UND. 30

LIMA FLEXOFIL-
LE #06 25 MM, 
EMBALAGEM COM 
06 UNIDADES. INJECTA 37,10 1.113,00

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

120 UND. 30

LIMA FLEXOFIL-
LE #06 31 MM, 
EMBALAGEM COM 
06 UNIDADES. INJECTA 37,10 1.113,00

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

121 UND. 30

LIMA FLEXOFIL-
LE #08 21 MM, 
EMBALAGEM COM 
06 UNIDADES. INJECTA 37,10 1.113,00

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

122 UND. 30

LIMA FLEXOFIL-
LE #08 25 MM, 
EMBALAGEM COM 
06 UNIDADES. INJECTA 37,10 1.113,00

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

123 UND. 30

LIMA FLEXOFIL-
LE #08 31 MM, 
EMBALAGEM COM 
06 UNIDADES. INJECTA 37,10 1.113,00

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

124 UND. 30

LIMA FLEXOFIL-
LE #10 21 MM, 
EMBALAGEM COM 
06 UNIDADES. INJECTA 37,10 1.113,00

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

125 UND. 30

LIMA FLEXOFILLE 
#10 25 MM EM-
BALAGEM COM 06 
UNIDADES. INJECTA 37,10 1.113,00

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME
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126 UND. 30

LIMA FLEXOFIL-
LE #10 31 MM, 
EMBALAGEM COM 
06 UNIDADES. INJECTA 37,10 1.113,00

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

127 UND. 30
LIMALHA DE PRA-
TA VELVALOY. METAL MS 145,00 4.350,00

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

128 UND. 01

LOCALIZADOR DE 
FORAME APICAL, 
COMPACTO, C/ 
MEDIÇÕES AUTO-
MÁTICAS, DISPLAY 
LED, RETORNO 
DE ÁUDIO C/ 
CONTROLE DE VO-
LUME, DESLIGA-
MENTO AUTOMÁ-
TICO, FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO DE 
1,5V, AA, BATERIA 
ALCALINA X 2PSC, 
DE PESO 130GR. 
GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 (UM) ANO.

JOYPEX-ENDO 
SMART 1.950,00 1.950,00

M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP

129 CX. 4000

LUVA DE PROCE-
DIMENTO EP, C/ 
100 UNIDADES EM 
CADA CAIXA. NUGARD 11,80 47.200,00

OLIMED MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA

130 CX. 1000

LUVA DE PROCE-
DIMENTO P, C/ 
100 UNIDADES EM 
CADA CAIXA. NUGARD 11,80 11.800,00

OLIMED MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA

131 UND. 30

MANDRIL DE 
PARAFUSO PARA 
BAIXA ROTAÇÃO. PREVEN 7,70 231,00

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

132 CX. 50

MÁSCARAS CIRÚR-
GICAS TRIPLAS C/ 
ELÁSTICO, C/ 50 
UNIDADES. OLIMED 3,82 191,00

OLIMED MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA

133 CX. 30

MATRIZ INDIVIDU-
AL DE POLIÉSTER 
P/ MOLAR C/ 20 
UNIDADES. TDV 31,80 954,00

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

134 CX. 30

MATRIZ INDIVIDU-
AL DE POLIÉSTER 
P/ PRÉ MOLAR, C/ 
20 UNIDADES. TDV 31,80 954,00

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

135 CX. 40
MATRIZ AÇO TIPO 
TOFLEMEIRE. MICRODONT 6,80 272,00

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

136 UND. 20 MERCÚRIO VIVO. K DENT 113,00 2.260,00

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

137 UND. 20

OBTURADOR 
TEMPORÁRIO COM 
FLÚOR. CAVITEC 6,26 125,20

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

138 UND. 30

OBTURADOR 
TEMPORÁRIO FO-
TOPOLIMERIZÁVEL 
– 2,5GR. BIOPLIC 35,02 1.050,60

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA
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139 UND. 12

ÓLEO LUBRIFI-
CANTE – ALTA 
ROTAÇÃO. MAQUIRA 14,40 172,80

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

140 UND. 12

ÓLEO LUBRIFI-
CANTE – BAIXA 
ROTAÇÃO. MAQUIRA 14,00 168,00

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

141 UND. 18 ÓXIDO DE ZINCO. IODONTOSUL 4,84 87,12

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

142 UND. 80

PAPEL CARBONO 
PARA ARTICULA-
ÇÃO. PREVEN 3,40 272,00

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

143 RL. 40
PAPEL PARA AUTO-
CLAVE 20X50M. VEDAMAX 42,25 1.690,00

OLIMED MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA

144 RL. 30
PAPEL PARA AUTO-
CLAVE 30X50M. VEDAMAX 64,00 1.920,00

OLIMED MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA

145 RL. 30
PAPEL PARA AUTO-
CLAVE 40X50M. ZERMATT 62,90 1.887,00

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

146 FD. 50

PAPEL TOALHA 
BRANCO INTER-
FOLHA C/ 1000 
FOLHAS DAMAS PEL 7,70 385,00

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

147 UND. 06
PARA-MONO-CLO-
RO-FENOL. AAF 5,81 34,86

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

148 UND. 20

PASTA PARA 
POLIMENTO EM 
AMÁLGAMA. ASFER 21,50 430,00

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

149 UND. 20

PASTA PARA 
POLIMENTO EM 
RESINA. ASFER 26,00 520,00

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

150 UND. 40
PASTA PROFILÁTI-
CA COM FLÚOR. MAQUIRA 3,58 143,20

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

151 FR. 10
PEDRA POMES EM 
PÓ. MAQUIRA 6,16 61,60

M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP

152 UND. 40

PLACA DE VIDRO 
PARA MANIPULA-
ÇÃO. PREVEN 2,45 98,00

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

153 UND. 06
PÓ PARA PROFILA-
XIA C/500GRS. MAQUIRA 7,50 45,00

M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP

154 CX. 40
PONTA DE GUTA 
PERCHA 1ª SÉRIE. INJECTA 14,43 577,20

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

155 CX. 20
PONTA DE GUTA 
PERCHA 2ª SÉRIE. INJECTA 14,43 288,60

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

156 CX. 60

PONTA DE GUTA 
PERCHA ACESSÓ-
RIA B7. TANARI 17,00 1.020,00

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

157 CX. 30

PONTA DE GUTA 
PERCHA ACESSÓ-
RIA B8. INJECTA 16,50 495,00

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA
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158 CX. 50

PONTA DE PAPEL 
ABSORVENTE 1ª 
SÉRIE. META 14,70 735,00

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

159 CX. 30

PONTA DE PAPEL 
ABSORVENTE 2ª 
SÉRIE. META 14,70 441,00

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

160 CX. 35

PONTA DE 
SILICONE P/ 
ACABAMENTO EM 
RESINA – ENHAN-
CE SORTIDA. MICRODONT 53,00 1.855,00

M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP

161 JG. 15

PONTAS DE BAIXA 
ROTAÇÃO P/ 
ACABAMENTO EM 
AMÁLGAMA. INJECTA 47,70 715,50

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

162 JG. 35

PONTAS DE 
BORRACHA P/ 
POLIMENTO EM 
AMÁLGAMA. MICRODONT 31,50 1.102,50

M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP

163 KIT 03
POSICIONADOR 
PARA RX ADULTO. MAQUIRA 56,86 170,58

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

164 KIT 03

POSICIONADOR 
PARA RX INFAN-
TIL. MAQUIRA 50,00 150,00

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

165 UND. 20
POTE DAPEN DE 
VIDRO. PREVEN 2,15 43,00

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

166 UND. 30
PORTA AMÁLGAMA 
DE PLÁSTICO. MAQUIRA 8,50 255,00

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

167 UND. 30

RECIPIENTE PARA 
PERFURO COR-
TANTES, CAIXA DE 
13 LITROS. CARTOON BOX 2,65 79,50

OLIMED MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA

168 UND. 30

RECIPIENTE PARA 
PERFURO COR-
TANTES, CAIXA DE 
7 LITROS. SANTÉ 2,27 68,10

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

169 VD. 02

REMOVEDOR DE 
MANCHA – TARTA-
RITE. IODONTOSUL 16,42 32,84

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

170 UND. 50 RESINA FLOW A1. BIODINAMICA 22,00 1.100,00

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

171 UND. 50 RESINA FLOW A2. BIODINAMICA 22,00 1.100,00

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

172 UND. 30
RESINA FOTOPO-
LIMERIZÁVEL A1. FGM 14,00 420,00

M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP

173 UND. 30
RESINA FOTOPO-
LIMERIZÁVEL A2. BIODINAMICA 14,50 435,00

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

174 UND. 40
RESINA FOTOPO-
LIMERIZÁVEL A3. FGM 20,00 800,00

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

175 UND. 40

RESINA FOTO-
POLIMERIZÁVEL 
A3,5. BIODINAMICA 23,00 920,00

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA
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176 UND. 20
RESINA FOTOPO-
LIMERIZÁVEL A4. FGM 31,60 632,00

M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP

177 UND. 20
RESINA FOTOPO-
LIMERIZÁVEL B1. FGM 28,57 571,40

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

178 UND. 20
RESINA FOTOPO-
LIMERIZÁVEL B2. FGM 25,90 518,00

M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP

179 UND. 20
RESINA FOTOPO-
LIMERIZÁVEL B3. BIODINAMICA 30,24 604,80

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

180 UND. 20
RESINA FOTOPO-
LIMERIZÁVEL B4. FILL MAGIC 23,42 468,40

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

181 UND. 20
RESINA FOTOPO-
LIMERIZÁVEL C1. VIGODENT 22,30 446,00

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

182 UND. 20
RESINA FOTOPO-
LIMERIZÁVEL C2. FGM 28,50 570,00

M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP

183 UND. 20
RESINA FOTOPO-
LIMERIZÁVEL C3.

KULZER (HE-
RAEUS) 30,00 600,00

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

184 UND. 20
RESINA FOTOPO-
LIMERIZÁVEL C4. VIGODENT 31,65 633,00

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

185 UND. 30
RESINA FOTOPO-
LIMERIZÁVEL CG. 3M Z100 57,00 1.710,00

M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP

186 UND. 30
RESINA FOTOPO-
LIMERIZÁVEL CY. 3M 55,90 1.677,00

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

187 UND. 20
RESINA FOTOPO-
LIMERIZÁVEL D3. BIODINAMICA 40,29 805,80

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

188 UND. 20
RESINA FOTOPO-
LIMERIZÁVEL P. 3M 46,90 938,00

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

189 UND. 60
REVELADOR DEN-
TAL PARA RX. DENTALTEC 5,20 312,00

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

190 PCT. 500

ROLETE DE ALGO-
DÃO, EMBALAGEM 
C/ 100 UNIDADES. SSPLUS 1,32 660,00

M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP

191 LT. 15

SABONETE LÍQUI-
DO E DEGERMAN-
TE 1000ML. WIRATH 7,14 107,10

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

192 PCT. 35

SACO DE PAPEL 
BRANCO MONO-
LÚCIDO 17X25CM, 
EMBALEGM C/ 500 
UNIDADES. SACOPLAST 190,50 6.667,50

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

193 PCT. 40

SACO PLÁSTICO 
4X23CM (SACOLÉ), 
EMBALAGEM C/ 
1000 UNIDADES. SACOLE 32,98 1.319,20

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

194 CX. 04

SELANTE DE 
FÓSSULAS E 
FISSURAS-FOTO-
POLIMERIZÁVEL. DFL 21,02 84,08

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

195 UND. 50

SERINGA PARA EN-
DODONTIA 5ML, 
COM ÊMBOLO DE 
SILICONE. ULTRADENT 40,00 2.000,00

M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP
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Os pagamentos serão efetuados em até 30 9trinta) dias, após 
entrega dos produtos e nota fiscal. 

Parágrafo Único: Caso constatado alguma irregularidade nas fatu-
ras/notas fiscais, estas serão devolvidas ao Fornecedor, acompa-
nhadas das informações correspondes às irregularidades verifica-
das para as necessárias correções. 

CLÁUSULA SEXTA: REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO.

6.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro 
da Ata de Registro de Preços procedendo-se a revisão do mesmo a 
qualquer tempo, desde que ocorra variação de preços dos produ-
tos, que seja imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obriga-
ções pactuadas no presente instrumento.

6.1.1 A contratada, quando for o caso, deverá formular a 

196 LT. 60

SOLUÇÃO DE MIL-
TON – HIPOCLORI-
TO A 1%. ASFER 5,01 300,60

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

197 UND. 10
SORO FISIOLÓGI-
CO 500ML. MARIOL 2,28 22,80

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

198 FR. 20

SPRAY PARA TES-
TE DE VITALIDADE 
– 20°C. MAQUIRA 21,90 438,00

M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP

199 CX. 10

SUGADOR CIRÚR-
GICO DESCARTÁ-
VEL, EMBALAGEM 
C/ 100 UNIDADES. MAQUIRA 38,79 387,90

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

200 PCT. 400

SUGADOR 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM C/ 
100 UNIDADES. SSPLUS 3,90 1.560,00

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

201 UND. 25

TAÇA DE BORRA-
CHA PARA PROFI-
LAXIA. PREVEN 1,24 31,00

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

202 CX. 80
TIRA DE LIXA DE 
AÇO. PREVEN 6,20 496,00

M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP

203 CX. 80
TIRA DE LIXA DE 
PAPEL. PREVEN 13,85 1.108,00

SILME’S COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

204 CX. 80
TIRA DE POLIÉS-
TER. PREVEN 1,47 117,60

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

205 UND. 20
TIRA MATRIZ DE 
AÇO 5MM. PREVEN 1,29 25,80

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

206 UND. 20
TIRA MATRIZ DE 
AÇO 7MM. PREVEN 1,47 29,40

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

207 UND. 08
TRICRESOL FOR-
MALINA. AAF 5,18 41,44

TRADE MEDICAL 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA

208 UND. 04 VASELINA SÓLIDA.QUIMIDROL 22,80 91,20
M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP

209 UND. 20
VERNIZ DURA-
FLUR. FGM 45,80 916,00

M.F DE ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP

CLÁUSULA QUARTA: DO PEDIDO DE COMPRAS.

O fornecimento do(s) produto(s), cujos preços ora registramos 
será solicitado mediante a apresentação do pedido de compras 
correspondente. 

Parágrafo Único: Cada Autorização de Compras conterá sucinta-
mente:

a) Número da Ata;
b) Quantidade do Produto;
c) Descrição do Produto;
d) Local de Entrega;
e) Condições de Pagamento;
f) Valor.

CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO.
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CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES.

8.1 Em caso do licitante vencedor recusar-se a honrar o com-
promisso injustificadamente será convocado outro licitante, ob-
servada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, garantido o direito ao 
contraditório e a ampla defesa. 

8.2 As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, não se aplicam às demais li-
citantes que forem convocadas nos termos do item 9.11 deste 
Edital, conforme a ordem de classificação das propostas, que não 
aceitarem a contratação.
 
8.3 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documen-
tação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 
demais cominações legais.

8.4 A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garan-
tidas a prévia defesa, pela inexecução total ou parcial do Edital:

I - advertência;

II – multa(s), que deverá(ao) ser recolhida(s) na tesouraria desta 
municipalidade:

a) de 1% (um por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia 
de atraso por descumprimento dos prazos das entregas, previstos 
no edital limitado a 15 (quinze) dias de atraso; 

b) de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por in-
fração a qualquer condição estipulada no Edital, não prevista na 
alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as san-
ções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e 
9.648/98, e multa de 15% sobre o valor total do contrato; 
d) As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Munici-
pal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a Administração cobrá-las judicialmente; 

e) Ficarão ainda sujeito às penalidades previstas nos incisos III e 
IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, os 
profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos 
no artigo 88 do mesmo diploma legal;

f) Para as penalidades previstas será garantido o direito ao contra-
ditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA NONA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1 As entregas dos materiais fornecidos ocorrerão no endereço e 
horário das 07:30hs às 11:30hs e das 13:00hs às 17:00hs, estan-
do estes, especificados na “AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS”. 

9.2 Correrão, por conta exclusiva do Fornecedor as despesas com 
embalagem, seguro e transporte e quaisquer outras despesas, 
para entrega dos materiais ate os locais designados. 

Administração requerimento para revisão do contratado, compro-
vando a ocorrência de aumento de preços;

6.1.2. A comprovação será feita através de documentos, tais como 
lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de ma-
térias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão da 
Ata de Registro de Preços;

6.1.3 Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar 
planilhas de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão da Ata de Registro 
de Preços, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido 
repercute no valor total pactuado;

6.1.4 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômi-
co financeiro, procederá à revisão da Ata de Registro de Preços 
de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.

6.2 Independente da solicitação, a Administração poderá convocar 
a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o 
mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas 
na proposta, em virtude da redução dos preços no mercado.

6.3 As alterações decorrentes da revisão dos preços serão formali-
zadas através de Aditivos à Ata de Registro de Preços.
 
CLÁUSULA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.

7.1 As aquisições obedecerão à conveniência e as necessidades 
do Fundo Municipal de Saúde de Leoberto Leal, objetivadas no 
atendimento do Município. 

7.2 Dentro do prazo da vigência da Ata de Registro de Preços, o(s) 
fornecedor (es) será (ao) OBRIGADO(S) ao fornecimento do(s) 
produtos, desde que obedecidas as condições do Edital do Pregão, 
de forma PRESENCIAL, que precedeu a formalização desta Ata. 

7.3 O Fundo Municipal de Saúde de Leoberto Leal promoverá am-
pla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mer-
cado, condição indispensável para a solicitação da aquisição. 

7.4 O(s) Fornecedor(es) se obriga(m) manter, durante o prazo de 
vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação 
exigidas nesta licitação. 

7.5 Como condição de fornecimento das mercadorias, os 
fornecedor(es) que tiver(em) seu(s) preço(s) registrado(s) se 
comprometem a apresentar, sempre que solicitado, os documen-
tos que originaram a sua habilitação. 

7.6 Serão de responsabilidade dos concorrentes que tiverem seus 
preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, deman-
das, custos e despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa 
de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se 
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da Lei, relacionadas com 
o cumprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

7.7 O Inadimplemento de qualquer item do Edital, da Carta-Pro-
posta, da Autorização de Compras e da Presente ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS, ensejará, a critério do Fundo Municipal de Saúde 
de Leoberto Leal - SC, o cancelamento do REGISTRO DE PREÇOS 
dos fornecedores inadimplentes, sujeitando-o às penalidades pre-
vistas nesta ata. 
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publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 20 de fevereiro de 2013.
JAQUELINE ROSÁLIA GUCHERT HOFFMANN
Pregoeira Municipal

LIZANDRO KREUSCH MAYARA CARLA GUCHERT
Membro Membro

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
EMPRESA VENCEDORA

TRADE MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
EPP
EMPRESA VENCEDORA

SILME’S COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA EPP
EMPRESA VENCEDORA

M.F DE ALMEIDA E CIA LTDA ME
EMPRESA VENCEDORA

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA
EMPRESA VENCEDORA

TESTEMUNHAS:

1- SILVANIA CAPISTRANO LOPES 2- MARCIO LOPES
CPF: 017.410.949-09 CPF: 715.711.679-00

VISTO:
ASSESSOR JURÍDICO

Lindóia do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 2.411/2013, de 25 de Fevereiro de 2013
DECRETO N.º 2411/2013, DE 25 DE FEVEIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas Pela Lei Orgânica Muni-
cipal , especialmente na forma da Lei Complementar nº 123/2009, 
de 13 de fevereiro de 2009;

DECRETA
Art. 1º - Ficam nomeados, na forma da Lei Complementar nº 
123/2009, de 13 de fevereiro de 2009, para comporem o Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Ma-
nutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação:

I - 2 (dois) representantes titulares e 2 (dois) representantes su-
plentes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 1 
(um) titular e 1 (um) suplente representante da Secretaria Munici-
pal de Educação ou equivalente:;
Titular: Salete Benelli Bósio;
Suplente: Elisangela Balbinoto Vicente;
Titular: Juciê Gugel;
Suplente: Diego Frare.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.

10.1 O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de 
pleno direito:

a) Se o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

b) O fornecedor não entregar os materiais solicitados na “AUTO-
RIZAÇÃO DE COMPRAS”;

c) Desatender qualquer das cláusulas descritas no edital ou na ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS; 

d) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 
nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93 e 9.648/98;

e) Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo 
da licitação, desde que haja conveniência para a administração;

f) A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão 
pela Administração, com as conseqüências previstas no item 8.2; 

g) Constituem motivos para a rescisão contratual os previstos no 
art. 78 da Lei 8.666/93 e 9.648/98; 

h) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 
78 da Lei Federal nº 8.666/93 e 9.648/98, sem que haja culpa 
do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

i) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará 
as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei 
Federal nº 8.666/93 e 9.648/98 e 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DAS DOTAÇÕES.

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta 
da seguinte rubrica orçamentária:

05.01.10.301.0006 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0002.000000 
– Funcionamento e Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – 
Recurso Ordinário

05.01.10.301.0006 2.016.3.3.90.00.00.00.00.00 
0.1.0064.71.000000 – Especificidades Regionais 

05.01.10.301.0006 2.016.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0064.08 
000000 – PAB FIXO

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: DISPOSIÇÕES FINAIS.

12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ituporanga, para dirimir 
questões resultantes da ou relativas à aplicação deste Contrato ou 
execução do ajuste, não resolvidos na esfera administrativa. 

12.2 A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, to-
das as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
que originou o presente ajuste. 

12.3 E por estarem justas e concordes, as partes assinam o pre-
sente instrumento em 03 (três) vias, de igual forma e teor, na 
presença das testemunhas.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – PUBLICAÇÃO. Esta Ata entra 
em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à 
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aquisição de um automóvel sedan tipo passeio novo zero km, com 
recebimento das propostas até as 08:30 horas do dia 19 de março 
de 2013, através do site https://cidadecompras..com.br .

Lindóia do Sul - SC, 01 de março de 2013.
RONALDO PISCINI 
Secretario de Saúde e Ação Social

Luzerna

Prefeitura

Extrato de Portaria 076.13
Portaria nº 076/13 de 21/02/13 - “Atribui carga horária suplemen-
tar a servidora que especifica” (ATRIBUIR, temporariamente, até 
20 de dezembro de 2013, CARGA HORÁRIA SUPLEMENTAR de 
mais 20 horas semanais à servidora TATIANE LURDES BRUNET-
TO TESSARI, contratada por prazo determinado para exercer as 
funções de Professora II, 20 horas semanais, na Educação In-
fantil, para substituição à professora ROSELI OTTO MEISTERLIN 
que está designada como Coordenadora Pedagógica da Educação 
Infantil da Escola Municipal São Francisco, a partir de 25/02/2013)

Extrato de Portaria 077.13
Portaria nº 077/13 de 21/02/13 - “Atribui carga horária suplemen-
tar a servidora que especifica” (ATRIBUIR, temporariamente, até 
20 de dezembro de 2013, CARGA HORÁRIA SUPLEMENTAR de 
mais 20 horas semanais à servidora REGINA INÊS REISDORFER, 
contratada por prazo determinado para exercer as funções de Pro-
fessora II, 20 horas semanais, na Educação Infantil, para substi-
tuição à Professora ELISÂNGELA BRANDINI que está designada 
como Secretária da Escola Municipal São Francisco, a partir de 
25/02/2013)

Extrato de Portaria 078.13
Portaria nº 078/13 de 21/02/13 - “Coloca à disposição servidora 
que especifica” (COLOCAR A DISPOSIÇÃO da BIBLIOTECA PÚBLI-
CA BOM RETIRO a servidora MÁRCIA MARIA GRAEF, Professora 
III, Classe “E”, 40 horas semanais, a partir de 01/02/2013)

Extrato de Portaria 079.13
Portaria nº 079/13 de 22/02/13 - “Acata pedido de dispensa de 
servidora que especifica” (LILIAN BACHIN DE OLIVEIRA, das fun-
ções de Professora II, 20 horas semanais, na Educação Infantil, a 
partir de 22/02/2013)

Extrato de Portaria 080.13
Portaria nº 080/13 de 22/02/13 - “Acata pedido de dispensa de 
servidora que especifica” (VANICE CRISTIANE TURECK, das fun-
ções de Professora II, 40 horas semanais, no Ensino Fundamental 
do 1º ao 5º ano, a partir de 22/02/2013)

Portaria Nº 001.2013 - Smsbes
PORTARIA Nº 001/2013/SMSBES
“CRIA A COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPÊUTICA DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DA SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE LUZERNA(SC) E NOMEIA SEUS MEMBROS”.
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STRÖHER, no exercício de 
suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a necessidade de formulação e implementação 

II - 1 (um) representante titular e 1 (um) representante suplente 
dos professores da educação básica pública municipal, eleitos pelo 
respectivo segmento;
Titular: Carmen Ana Balen Meneghini;
Suplente: Salete Dal Bello.

III - 1 (um) representante titular e 1 (um) representante suplen-
te dos diretores das escolas públicas municipais, eleitos entre os 
pares;
Titular: Maristela Oldoni;
Suplente: Judite Bruniera.

IV - 1 (um) representante titular e 1 (um) representante suplente 
dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas muni-
cipais, eleitos entre os pares;
Titular: Marciane Agustini;
Suplente: Joana Caroline Spricigo.

V - 2 (dois) representantes titulares e 2 (dois) representantes su-
plentes dos pais de alunos das escolas públicas municipais, eleitos 
entre os componentes das Associações de Pais;
Titular: Orvane Gherke Zanatta;
Suplente: Daine Cagliari;
Titular: Jonas Paulo Buzanello;
Suplente: Luiz Eberton Gabrielli.

VI - 2 (dois) representantes titulares e 2 (dois) representantes 
suplentes dos estudantes da educação básica pública municipal, 
eleitos entre os pares;
Titular: Marilice Salvinski Proinelli;
Suplente: Sônia Maria Fiorentin;
Titular: Claudiomir Lodi;
Suplente: Iraci Dalla Costa.

VII - 1 (um) representante titular e 1 (um) representante suplente 
do Conselho Municipal de Educação, indicados pelo próprio Con-
selho;
Titular: Leni Rossini Weber;
Suplente: Lucinete Fiorentin Lodi.

VIII - 1 (um) representante titular e 1 (um) representante suplen-
te do Conselho Tutelar, indicados pelo próprio Conselho;
Titular: Ivone Fátima Zonta ;
Suplente: Vilma de Souza..

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado.
Em 25 de fevereiro de 2013

EDISON DOMINGOS GIRON
Auxiliar de Técnico

Extrato Pregão Eletronico 01/2013 FMS
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2013

Ronaldo Piscini - Secretario Municipal de Saúde e Ação Social de 
Lindóia do Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRONICO, na forma da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal 1386/2006, para 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 181

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119005/03/2013 (Terça-feira)

OBJETO: contrato de aquisição de materiais odontológicos, de for-
ma parcelada, destinados à manutenção das atividades do Progra-
ma de Saúde da Família - PSF, desenvolvido pelo Fundo Municipal 
de Saúde de Luzerna(SC).
VALOR: R$ 2.126,10 (dois mil cento e vinte e seis reais e dez 
centavos)
VIGÊNCIA: de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.

Luzerna(SC), 28 de fevereiro de 2012.
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER
Gestor do FMS
CONTRATANTE
 
MAICON CORDOVA PEREIRA
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA CONTRATADA

Extrato de Contrato FMS.4.13
EXTRATO DE CONTRATO
FMS 2012
EXTRATO DE CONTRATO Nº: fms.4.13
MODALIDADE: Pregão fms nº 4/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - 
FMS
CONTRATADA: ISAMED MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES 
LTDA ME

OBJETO: contrato de aquisição de materiais odontológicos, de for-
ma parcelada, destinados à manutenção das atividades do Progra-
ma de Saúde da Família - PSF, desenvolvido pelo Fundo Municipal 
de Saúde de Luzerna(SC).
VALOR: R$ 137.349,06 (cento e trinta e sete mil trezentos e qua-
renta e nove reais e seis centavos)
VIGÊNCIA: de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.

Luzerna(SC), 28 de fevereiro de 2012.
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER
Gestor do FMS
CONTRATANTE 

LUIZ HENRIQUE ALBERTON
ISAMED MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA ME
CONTRATADA

Extrato de Contrato FMS.5.13
EXTRATO DE CONTRATO
FMS 2012
EXTRATO DE CONTRATO Nº: fms.5.13
MODALIDADE: Pregão fms nº 4/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - 
FMS
CONTRATADA: ODONTOMED PROD. ODONT. E HOSP. LTDA

OBJETO: contrato de aquisição de materiais odontológicos, de for-
ma parcelada, destinados à manutenção das atividades do Progra-
ma de Saúde da Família - PSF, desenvolvido pelo Fundo Municipal 
de Saúde de Luzerna(SC).
VALOR: R$ 13.522,60 (treze mil quinhentos e vinte e dois reais e 
sessenta centavos)
VIGÊNCIA: de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.

Luzerna(SC), 28 de fevereiro de 2012.
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER
Gestor do FMS
CONTRATANTE 

ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES
ODONTOMED PROD. ODONT. E HOSP. LTDA
CONTRATADA

das políticas relacionadas à seleção, aquisição, prescrição e dis-
pensação de produtos farmacêuticos do Sistema Único de Saúde, 
no âmbito do Município de Luzerna(SC),
RESOLVE:
Art.1º - Criar a COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPÊUTICA, em 
caráter consultivo e deliberativo, com a finalidade de selecionar 
medicamentos essenciais a serem utilizados no Sistema Único de 
Saúde do Município de Luzerna(SC).
Parágrafo Único - A natureza, finalidade, atribuições, composição 
e funcionamento serão estabelecidos no Regimento Interno da 
COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPÊUTICA.

Art.2º- Nomear os seguintes representantes para compor a CO-
MISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPÊUTICA para o Sistema Único de 
Saúde do Município de Luzerna(SC):

Médicos: Maria Cristine Antelo Bender
Erlo Lutz
Angela Ferri Frares
Jorge Uminski Martelly

Farmacêutico: Maicon Eduardo Bortoluz
Enfermeira:   Alessandra Daros Nunes

Dentistas: Simone Volpato Fabro
Thábita Isis Mascarello

Secretário: Walmor Silvestre Dresch Neto Stroher

Art.3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 01 de março de 2003.
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER
Secretário de Saúde e Bem Estar Social

Extrato Pregão FMS.005.13 - Material Enfermagem
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA e ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 005/2013 - FMS
Pregão Presencial nº 005/2013-FMS

O FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE DE LUZERNA (SC), por intermédio 
de seu Gestor, WALMOR SILVESTRE SRESCH STROHER, leva ao 
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇO.

OBJETO: Aquisição de material de enfermagem destinado à ma-
nutenção das atividades do Fundo Municipal de Saúde de Luzerna.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 19 de março de 
2013.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h10min do dia 19 de março de 2013.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br

Extrato de Contrato FMS.3.13
EXTRATO DE CONTRATO
FMS 2012
EXTRATO DE CONTRATO Nº: fms.3.13
MODALIDADE: Pregão fms nº 4/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - 
FMS
CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
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Programa de Saúde da Família - PSF, desenvolvido pelo Fundo 
Municipal de Saúde de Luzerna(SC).
VALOR: R$ 40.859,28 (quarenta mil oitocentos e cinquenta e nove 
reais e vinte e oito centavos)
VIGÊNCIA: de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.

Luzerna(SC), 28 de fevereiro de 2012.
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER
Gestor do FMS
CONTRATANTE
 
ALEXANDRE BIANCHINI DE AZEVEDO
TRADE MEDICAL COM. DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
CONTRATADA

Extrato de Contrato FMS.6.13
EXTRATO DE CONTRATO
FMS 2012
EXTRATO DE CONTRATO Nº: fms.6.13
MODALIDADE: Pregão fms nº 4/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - 
FMS
CONTRATADA: PRHODENT COM. E REPRES. DE PROD. HOSP. E 
DENT. LTDA

OBJETO: contrato de aquisição de materiais odontológicos, de for-
ma parcelada, destinados à manutenção das atividades do Progra-
ma de Saúde da Família - PSF, desenvolvido pelo Fundo Municipal 
de Saúde de Luzerna(SC).
VALOR: R$ 20.975,58 (vinte mil novecentos e setenta e cinco reais 
e cinqüenta e oito centavos)
VIGÊNCIA: de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.

Luzerna(SC), 28 de fevereiro de 2012.
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER
Gestor do FMS
CONTRATANTE 

PAULO ALBERTO TRES
PRHODENT COM. E REPRES. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
CONTRATADA

Extrato de Contrato FMS.7.13
EXTRATO DE CONTRATO
FMS 2012
EXTRATO DE CONTRATO Nº: fms.7.13
MODALIDADE: Pregão fms nº 4/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - 
FMS
CONTRATADA: SILME’S COMERCIO DE PROD. ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME

OBJETO: contrato de aquisição de materiais odontológicos, de for-
ma parcelada, destinados à manutenção das atividades do Progra-
ma de Saúde da Família - PSF, desenvolvido pelo Fundo Municipal 
de Saúde de Luzerna(SC).
VALOR: R$ 4.109,44 (quatro mil cento e nove reais e quarenta e 
quatro centavos)
VIGÊNCIA: de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.

Luzerna(SC), 28 de fevereiro de 2012.
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER
Gestor do FMS
CONTRATANTE 

JULIA WAGNER JUMES
SILME’S COMERCIO DE PROD. ODONTOLÓGICOS LTDA ME
CONTRATADA

Extrato de Contrato FMS.8.13
EXTRATO DE CONTRATO
FMS 2012
EXTRATO DE CONTRATO Nº: fms.8.13
MODALIDADE: Pregão fms nº 4/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - 
FMS
CONTRATADA: TRADE MEDICAL COM. DE MATERIAIS HOSPITA-
LARES LTDA

OBJETO: contrato de aquisição de materiais odontológicos, de 
forma parcelada, destinados à manutenção das atividades do 
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica
CAMARA MUNICIPAL DE LUZERNA

Mês/Ano : Janeiro/2013

Despesa

28.287,46Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 28.287,46
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 26.114,72
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.172,74

30.124,13Despesa Extra - Orçamentária
1.836,67 DEPÓSITOS
1.836,67      CONSIGNAÇÕES
1.631,21           PREVIDÊNCIA SOCIAL

15,69           TESOURO NACIONAL
189,77           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS

28.287,46 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO
28.287,46      OBRIGAÇÕES A PAGAR
2.172,74           FORNECEDORES

22.172,93           PESSOAL A PAGAR
3.941,79           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

0,00Saldos anteriores
0,00APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO
0,00BANCO C/ MOVIMENTO
0,00INVESTIMENTOS DO RPPS

73.546,76Total

15.135,17Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 15.135,17
BANCO C/ MOVIMENTO 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

73.546,76Total

73.546,76Receita Extra - Orçamentária
 DEPÓSITOS 1.925,97
      CONSIGNAÇÕES 1.925,97
           PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.631,21
           TESOURO NACIONAL 15,69
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 89,30
           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS 189,77
 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 28.287,46
      OBRIGAÇÕES A PAGAR 28.287,46
           FORNECEDORES 2.172,74
           PESSOAL A PAGAR 22.172,93
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 3.941,79
 INTERFERÊNCIAS ATIVAS 43.333,33
      TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 43.333,33
           REPASSE RECEBIDO 43.333,33

Presidente da Mesa Diretora

Luzerna,  04/03/2013

João Batista Zamboni
Contadora
Rubiana Suelen Balestrin

CâMara MuniCiPal

Balancete Financeiro 01/2013
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica
CAMARA MUNICIPAL DE LUZERNA

Mês/Ano : Fevereiro/2013

Despesa

31.777,77Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 31.777,77
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 26.279,12
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.498,65

33.725,74Despesa Extra - Orçamentária
1.947,97 DEPÓSITOS
1.947,97      CONSIGNAÇÕES
1.653,21           PREVIDÊNCIA SOCIAL

15,69           TESOURO NACIONAL
89,30           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL

189,77           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS
31.777,77 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO
31.777,77      OBRIGAÇÕES A PAGAR
5.498,65           FORNECEDORES

21.079,66           PESSOAL A PAGAR
5.199,46           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

15.135,17Saldos anteriores
15.135,17APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

0,00BANCO C/ MOVIMENTO
0,00INVESTIMENTOS DO RPPS

92.153,60Total

26.650,09Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 26.650,09
BANCO C/ MOVIMENTO 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

92.153,60Total

77.018,43Receita Extra - Orçamentária
 DEPÓSITOS 1.907,33
      CONSIGNAÇÕES 1.907,33
           PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.653,21
           TESOURO NACIONAL 15,69
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 48,66
           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS 189,77
 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 31.777,77
      OBRIGAÇÕES A PAGAR 31.777,77
           FORNECEDORES 5.498,65
           PESSOAL A PAGAR 21.079,66
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 5.199,46
 INTERFERÊNCIAS ATIVAS 43.333,33
      TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 43.333,33
           REPASSE RECEBIDO 43.333,33

Presidente da Mesa Diretora

Luzerna,  04/03/2013

João Batista Zamboni
Contadora
Rubiana Suelen Balestrin

Balancete Financeiro 02/2013
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único será de R$ 81,00 (oitenta e um reais), corrigido o percen-
tual na mesma data da revisão geral dos Servidores da Prefeitura 
Municipal de Massaranduba” (NR).

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando a Lei nº 1331/2011.

Massaranduba, 01 de Março de 2013
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Lei Nº 1486/2013
LEI Nº 1486/2013
Autoriza ao Executivo Municipal a firmar Convênio com a Associa-
ção de Produtores de Banana de Massaranduba (APROBAM)

MARIO FERNANDO REINKE, Prefeito do Município de Massaran-
duba (SC), faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar Convênio de cooperação técnico/financeira com a Asso-
ciação de Produtores de Banana de Massaranduba - APROBAM, 
inscrita n CNPJ sob nº 05.273.318/0001-60, visando o atendimen-
to de serviços de técnico agrícola para a entidade.

Art. 2º A despesa prevista no artigo 1º desta Lei correrá por conta 
da seguinte dotação orçamentária:
0900 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
0901 - GERÊNCIA DE AGRICULTURA
0901.020.606.0200.2076 - Assistência ao Produtor Rural
0901 - 33500000 - Transferência a Entidades Privadas sem fins 
lucrativos

Art. 3º O valor total do Convênio é de R$ 30.000,00 (Trinta mil 
reais) a ser repassado em 12 (doze) parcelas de R$ 2.500,00 (Dois 
mil e quinhentos reais), podendo ser renovado mediante interesse 
das partes envolvidas.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 01 de março de 2013
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Contrato 19/2013 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 19/2013
CONTRATADO: JULIANA RANGHETTI LABORATÓRIOS DE ANÁLI-
SES CLINICAS LTDA ME
VIGÊNCIA: 14/02/2013 À 31/12/2013
VALOR: R$ 275.000,00 (DUZENTOS E SETENTA E CINCO MIL RE-
AIS)

Macieira

Prefeitura

Aviso de Licitação Conserto Máquinas
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0009/2013
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0013/2013

O MUNICÍPIO DE MACIEIRA - SC, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, 
133, Centro, na cidade de Macieira - SC, através do Sr. EMERSON 
ZANELLA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores, torna público e leva ao conhe-
cimento das empresas interessadas, no ramo pertinente, que se 
encontra aberto o Processo Licitatório nº 0013/2013, na modalida-
de de PREGÃO PRESENCIAL nº 0009/2013, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, que até 09h00min, do dia 15 de março de 2013, na 
sede da Prefeitura Municipal localizada no endereço acima cita-
do, a Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria 
nº 2795, de 02 de janeiro de 2013, estará recebendo propostas 
para a contratação de empresa com profissional qualificado para 
fornecimento de peças e mão de obra, destinados ao conserto de 
máquinas e veículos pertencentes à Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Rural, Urbano e Agropecuário, conforme relação de 
peças e serviços especificados no anexo I do Edital.
O início da abertura dos Envelopes dar-se-á às 09h00m horas do 
dia 15/03/2013, no endereço acima indicado.
Maiores esclarecimentos relativos a presente licitação e às con-
dições para atendimento das obrigações necessárias ao cumpri-
mento de seu objeto, bem como o Edital na íntegra poderão se 
obtidas diretamente no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Macieira no endereço citado no preâmbulo 
deste Pregão, ou através do telefone (49) 3574-2000, de segunda 
à sexta-feira, das 08h30m ás 12h00m e das 13h30m ás 17h00m.

Macieira - SC, 04 de março de 2013.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

Massaranduba

Prefeitura

Lei N° 1485/2013
LEI N° 1485/2013
Altera os dispositivos da Lei nº 778/2001 - Institui a unidade de 
pagamento “hora plantão” para os profissionais liberais, plantonis-
tas no pronto atendimento médico de urgência e dá outras pro-
vidências.

MARIO FERNANDO REINKE, Prefeito do Município de Massaran-
duba (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, faz saber a todos os habitantes do Município 
de que a Câmara aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 3º da Lei nº 778/2001, 
de 17 de Dezembro de 2001, passando a vigorar sob a seguinte 
redação:

“Art. 3º - O valor da hora plantão referida no artigo 1º e parágrafo 
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Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 01 de Março de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Navegantes

Prefeitura

Aviso de Licitação Concorrência Nº 28/2013 PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONCORRÊNCIA N° 028/2013 PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: CONCOR-
RÊNCIA VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRAGAGEM E DESASSO-
REAMENTO DO RIO GRAVATÁ, RIO GUARUMA NO MUNICÍPIO DE 
NAVEGANTES/SC CORRIGINDO E MINIMIZANDO OS IMPACTOS 
DECORRENTES A INUNDAÇÕES NA REGIÃO . REMANESCENTE DA 
CONCORRÊNCIA 217/09 DE 07/05/2010. RECURSOS OGU. Data 
da entrega dos envelopes: até às 08:50 hs do dia 05/04/2013. 
Abertura envelopes: às 09:00 hs do dia 05/04/2013. O Edital na 
íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio n°. 100 em 
Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes,04 de março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Convocação
Navegantes, 01 de março de 2013.

Ilmo(a) Sr(a).

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA 20H
MARCOS DIAS MENEGHEL
ANDERSON DO ROSÁRIO
GABRIEL DE SOUZA VALÉRIO
ROSANGELA ROSA DA SILVA
JULIANA CRISTINA JUTTEL

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA 40H
LUIZ ANTONIO DE MATTOS JUNIOR

SALAS MULTIFUNCIONAIS
ROSALINA FERNANDES DOS SANTOS

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO(A) 
para comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍS-
TICA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no dia 04 (quatro) 
de março de 2013, as 10:30 (dez e trinta) horas para tratar da 
CONTRATAÇÃO através do PROCESSO SELETIVO de nº 004/2012, 
para o cargo de INSTRUTOR DE INFORMÁTICA E SALAS MULTI-
FUNCIONAIS.
Salientamos que com o não comparecimento no dia determinado 
implicará na perda automática da vaga do Processo Seletivo.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Meleiro

Prefeitura

Portaria N.º 135/2013
PORTARIA n.º 135/2013
TRATA DA EXONERAÇÃO DE AUXILIAR DE SALA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com a Lei n° 1409/2009, de 28 de 
dezembro de 2009 e suas alterações, Lei n° 1567/2012, de 19 de 
dezembro de 2012, e Edital do Processo Seletivo, resolve:

EXONERAR
Art. 1.º A pedido, a Senhorita SISLEY OSTETTO BILHAN, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Sala, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, na Escola de Educação Básica Municipal Inês Tonelli 
Nápole.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 04/03/2013.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n° 110/2013.

Meleiro, 01 de Março de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 136/2013
PORTARIA n.º 136/2013
DÁ NOVA REDAÇÃO AO CAPUT 1º DA PORTARIA Nº 316/2012, de 
22 de Outubro de 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com a Lei nº 809/2000 e suas alterações, 
Lei Complementar nº 034/2011, de 26 de dezembro de 2011 e Lei 
n.º 910/2002, de 13 de março de 2002, resolve:

Art. 1.º Dar nova redação ao caput do artigo 1º da Portaria n° 
316/2012, de 22 de Outubro de 2012, publicada no Diário Oficial 
dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC), de 23 de Outubro 
de 2012, edição 1103, pg 66, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
PRORROGAR
Art. 1.º A Portaria de n° 215/2012, da Senhora TEREZINHA DAS 
GRAÇAS ZUCHINALI PASINI, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, para exercer suas atividades no PETI - Programa de Erradi-
cação do Trabalho Infantil, em virtude da necessidade de dar con-
tinuidade aos serviços públicos prestados pelo programa, a partir 
da presente data, até o término das atividades.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 01/03/2013.
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JACIELI RODRIGUES
PATRICIA DERMINA DA SILVA
LIDIANE BILK
ARIANE ZILZ DE SOUSA
MARILENE CLAUDINO
EVELI LAIZA MACHADO
LEANE AREND
RUTE GARCIA BARBERO
ANGELITA FERREIRA TRAMONTIN
ROSANGELA ULLIRSCH
MARIA IOLANDA DA COSTA
MIRIAM VIEIRA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO(A) 
para comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍS-
TICA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no dia 04 (quatro) 
de março de 2013, as 8:30 (oito e trinta) horas para tratar da 
CONTRATAÇÃO através do PROCESSO SELETIVO de nº 003/2012, 
para o cargo de MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
Salientamos que com o não comparecimento no dia determinado 
implicará na perda automática da vaga do Processo Seletivo.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente
ALESSANDRA MULLER
Diretora RH

Convocação
Navegantes, 01 de março de 2013.
Ilmo(a) Sr(a).

NEUSA LUZIA DA ROCHA COSTA
ANGELIANE ANDRÉ
CARMEN CLEDI SCHWERTZ ALVES
CRISTIANE SEVERINO
JUCELEI PEDROZO DOS SANTOS DE SIQUEIRA
JUSCELINO OLIVEIRA
GABRIELA THAIS FELICIANO
ADRIANA PRESTES FURTADO
VALDELIRIA MIOTTO
SUZELE BENTA DO NASCIMENTO
SUELEN AURELIA RICARDO FLOR
CRISTIANA DE SOUZA DOLIVEIRA
TATIANA DOS SANTOS RICCI
CARLA FELIPE DE JESUS
SILVANA LETÍCIA DUMKE
MARCIA DE OLIVEIRA STEFFEN
FABIANA REGINA DE SOUZA SANTOS
EDILENE IRIS CALDEIRA LOURENÇO
ROSANGELA CHIMKA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO(A) 
para comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍS-
TICA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no dia 04 (quatro) 
de março de 2013, as 13:30 (treze e trinta) horas para tratar da 
CONTRATAÇÃO através do PROCESSO SELETIVO de nº 004/2012, 
para o cargo de PROFESSOR ANOS INICIAIS.
Salientamos que com o não comparecimento no dia determinado 
implicará na perda automática da vaga do Processo Seletivo.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente
ALESSANDRA MULLER
Diretora RH

Cordialmente
ALESSANDRA MULLER
Diretora RH

Convocação
Navegantes, 01 de março de 2013.

Ilmo(a) Sr(a).

SIRLENE DE SOUZA MARANGONI
MARIA DOLORES EHLERS
DEVANIR MARIA ZAMARIOLA
MARINA EDUARDA MAFRA
NORAIDES JUSTINO DE FREITAS
ALESSANDRA VIVIANE DA SILVA VEDANA
ELISANE SILVA LINALDI
GABRIELA FERNANDA BARG
ALINE EHLERS KAIPPER
ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS
MAIRA LUANA FELIPONI SILVA
MARLUCI CARDOZO GONÇALVES
NELZI NELI INACIO BITTENCOURT

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO(A) 
para comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍS-
TICA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no dia 04 (quatro) 
de março de 2013, as 10:30 (dez e trinta) horas para tratar da 
CONTRATAÇÃO através do PROCESSO SELETIVO de nº 004/2012, 
para o cargo de MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL.
Salientamos que com o não comparecimento no dia determinado 
implicará na perda automática da vaga do Processo Seletivo.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente
ALESSANDRA MULLER
Diretora RH

Convocação
Navegantes, 01 de março de 2013.

Ilmo(a) Sr(a).
MAYARA CRISTINE SCHMITZ DA SILVA
MATILDE APARECIDA COLLA DA COSTA
MARIANCE PAMPLONA MACIEL
JACQUELINE BIANCA DE SOUZA
CELIA REGINA LIBORIO
ANA PAULA DA SILVA
SANDRA MARQUES DE OLIVEIRA
CARLA DOLORES DA SILVA FERREIRA NUNES
NEIDE LOPES BARROSO
IVANEIDE SILVA ROCHA
DIESSIKA CRISTINA MAGALHAES DA SILVA
KARINA CRUZ
EDILENE NEUSA DE SOUZA
DAIANA IEGLI CORREA RODRIGUES
SABRINA MAECELINI DIAS DA SILVA
LARISSA HELENA DA SILVA
SANTINA RODRIGUES
ROSIMERI PEREIRA
LUCI MERE BILK
MARIA CRISTINA DA SILVA
JANAY CUSTODIO DA SILVA
GISIELI DO NASCIMENTO
CLEUZA SCARSI ANTUNES KARAKAWA
CARMEN BREX
CACIARA MEDEIROS CORREA
ANDREIA DOS SANTOS
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4445
MURILO REISER 
BENTO 8723 005.166.819-07

 R$       
323,88 

31592 MAURICIO SACAVEM9200 678.835.839-72
 R$       
215,92 

13550
LEANDRO COMAN-
DOLI 10071 727.889.179-53

 R$       
323,88 

14066
JOAO BATISTA 
FLORES 10310 476.818.459-68

 R$       
323,88 

14961
JOSE SERGIO BOR-
DERES 10721 026.057.109-12

 R$       
323,88 

13418
JACKSON RODRIGO 
VIEIRA 10786 006.881.589-19

 R$       
323,88 

15707
ANDERSON DA 
SILVA VIEIRA 10853 048.833.259-11

 R$       
323,88 

16402 IVAN KUEHLEWIN 10973 641.281.139-72
 R$       
323,88 

16521
JOSE JULIANO ZIM-
MERMANN 10983 027.009.479-24

 R$       
323,88 

41656 RENATO FUCHS 11078 520.815.679-20
 R$       
323,88 

18650
PAULO JOSE DA 
SILVA JUNIOR 11399 785.801.889-20

 R$       
323,88 

20888
IRINEU FIORAVAN-
TE SALVATOR 11899 152.128.820-87

 R$       
323,88 

64765

CARLOS ALBERTO 
MONTEIRO FER-
NANDES 10103889 017.907.758-92

 R$       
323,88 

65769 ROGERIO WELTER 10104082 600.764.610-68
 R$       
323,88 

756
ANTONIO CARLOS 
MEES 10104190 486.688.189-53

 R$       
215,92 

66915 ELOISA GUEDERT 10104345 051.294.969-73
 R$       
323,88 

66957
MARCIA TERESINHA 
MOSER 10104356 461.977.379-49

 R$       
107,96 

67905
LUIZ ALEXANDRE 
MONTIBELLER 10104567 038.806.119-71

 R$       
323,88 

70258 JAIR DO VALLE 10104989 249.918.958-47
 R$       
323,88 

70421
MARIA CRISTINA DE 
MACEDO BARBOSA 10105021 685.331.959-15

 R$       
323,88 

70889
ROSANA ALVES 
COSME 10105100 033.904.369-52

 R$       
215,92 

71202
MAURICIO MACHA-
DO 10105137 418.457.739-34

 R$       
323,88 

10215
EVALDIR BRUNO DA 
SILVA 2066 218.874.119-68

 R$       
107,96 

14841
ANTONIO MANOEL 
DOS SANTOS 2265 097.172.349-49

 R$       
107,96 

3478
JEAN PIERRE 
FORLIN 9089 016.798.249-45

 R$       
323,88 

48404
TERESINHA DE 
SOUZA SANTOS 9195 564.726.179-53

 R$       
107,96 

13430
WALDECIR JOAO 
BALBINOT 10012 521.269.439-68

 R$       
215,92 

54744
SANTOS PEDRO 
NESPOLO 10267 227.289.379-15

 R$       
107,96 

3545 JABER FARAH 10320 004.691.069-72
 R$       
431,84 

16016
NILSON HOFFMANN 
JUNIOR 10912 892.325.269-72

 R$       
323,88 

14120
MARCO TEODORO 
KOHLER 10942 433.186.659-91

 R$       
323,88 

17483
MARLI BARTH RA-
PHAELLI 11156 371.258.770-87

 R$       
215,92 

Edital de Notificação de Lançamento do Issqn Fixo 
2013

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

CGC 83.102.855/0001-50

Avenida João Emilio, 100.

Centro - 88.375-000 - Navegantes -SC

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO ISSQN FIXO 2013
CONTRI-
BUINTE NOME ECONÔMICO CPF/CNPJ  Valor 

18916
JEFERSON HAUDZI 
HOLZ 11448 667.210.679-00

 R$       
323,88 

6251
ALEXANDRE ROE-
DEL 5209 528.125.109-00

 R$       
323,88 

2074 GRACIELA KOEGLER 6984 910.391.189-68
 R$       
323,88 

2153
WALDIR APARECIDO 
LOPES RAMOS 7740 103.506.768-44

 R$       
323,88 

2759

CARLOS EDUAR-
DO DE THALES G 
MULLER 8657 004.177.129-01

 R$       
323,88 

10197
JOSE AURELIO 
MAFRA 8859 050.987.939-04

 R$       
107,96 

11922
ALBERTO JOSE 
HEUSI RASSELE 9325 291.684.069-91

 R$       
323,88 

12369
MAURI SILVESTRE 
SPEZIA JUNIOR 9550 036.804.599-47

 R$       
323,88 

3224
CHARLES ROBERTO 
PETRY 10559 032.495.939-74

 R$       
323,88 

5845
MARCOS AURELIO 
MAFRA 10824 016.813.239-74

 R$       
107,96 

13542
CLOVIS MURILO 
DEBORTILI 11369 008.202.589-46

 R$       
323,88 

51902
SILVIA MARIA GUN-
THER 11603 521.373.339-53

 R$       
215,92 

20068
MARIA ANDREIA 
COELHO 11631 004.983.169-04

 R$       
323,88 

64041
SIMONE DE ABREU 
PINHEIRO 10103722 000.379.800-33

 R$       
323,88 

65452
GUILHERME MA-
TEUS HINNIG 10104021 066.659.259-43

 R$       
323,88 

65996
FERNANDO MATTE 
FONTANIVE 10104143 047.131.839-62

 R$       
323,88 

50726
RUI ARNO SCHREI-
BER 10104532 381.950.209-25

 R$       
323,88 

13220
JOSE LUCINDO 
CARDOSO 10104837 658.247.768-49

 R$       
107,96 

70186
GIANCARLO BERTI 
KLUWE 10104977 716.283.129-04

 R$       
323,88 

70501

INDIO DO BRASIL 
MERLIN DE OLI-
VEIRA 10105034 366.676.250-68

 R$       
323,88 

10195 OSNI JOAO VIEIRA 483 350.735.009-20
 R$       
107,96 

10210
ADEMAR JOAO 
VIEIRA 2397 162.126.499-87

 R$       
107,96 

10184
PEDRO NELSON 
DOS SANTOS 2736 398.280.009-97

 R$       
107,96 

5844 MARCIO LUIZ ROSA 4415  
 R$       
215,92 

2826

GISSELI FERNANDA 
DE SOUZA TOR-
QUATO 8645 021.546.469-99

 R$       
323,88 
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65933
MAURO ANDERSON 
DELFIN 10104124 257.813.831-15

 R$       
323,88 

65952
ALFONSO THIAGO 
PIAZZA 10104129 216.979.149-34

 R$       
215,92 

67162
LUCIANA PAULA 
CARDOSO SAGAZ 10104404 035.103.599-09

 R$       
323,88 

69153
LUCIANO SOUSA DA 
FONSECA 10104780 893.502.869-04

 R$       
323,88 

69246
PRISCILA ESMERIO 
REGINATO 10104795 009.066.069-26

 R$       
323,88 

66634 DANIEL ULLER 10104976 063.520.169-01
 R$       
215,92 

70268
ISMAEL ADIR MO-
RAES DE BRITO 10104992 642.665.409-49

 R$       
323,88 

70572
RANIERE ANDRIET-
TI 10105047 046.187.839-90

 R$       
323,88 

71624
MARCELO POSTI-
GLIONI 10105190 018.070.819-82

 R$       
215,92 

18915
VANDERLEY DA 
COSTA 11447 649.340.809-10

 R$       
107,96 

71873
MARCELO JOSE 
BAYSTORFF 10105226 468.508.649-04

 R$       
323,88 

10212
ELIOMAR JOAO 
VIEIRA 2144 463.395.159-91

 R$       
107,96 

10230 JUNIOR BATISTA 7805 551.745.589-15
 R$       
107,96 

10221
AGOSTINHO JOSE 
GARCIA 8201 261.530.336-87

 R$       
107,96 

50538 NELI MOTA AU 8355 062.175.938-40
 R$       
215,92 

10102 MANOEL VIEIRA 8595 496.566.439-68
 R$       
215,92 

3128
EDMIR JOSE CAM-
PESTRINI 8680 293.212.989-91

 R$       
215,92 

10878
LUIZ CARLOS SA-
LUSTIANO 8929 603.770.389-20

 R$       
215,92 

12006

LAURO ALFREDO 
HORACIO SCHEUNE-
MANN SCHEEL 9373 010.459.718-63

 R$       
323,88 

53046 RICHARD GOEDERT 11327 022.319.939-70
 R$       
215,92 

19403
JEANEDE AMORIM 
BUSANA BIANCHI 11510 988.515.519-87

 R$       
323,88 

65232
AMAURI ALBERTO 
BUZZI 10103978 309.073.659-49

 R$       
323,88 

66548 RODRIGO VIEIRA 10104262 949.554.419-04
 R$       
431,84 

18580
IVO EUGENIO 
MEYER 10104682 833.486.209-10

 R$       
323,88 

69245 DANIELA CENSI 10104794 056.818.099-27
 R$       
323,88 

69476
GILBERTO WIEST 
DOS ANJOS JUNIOR 10104845 040.879.809-28

 R$       
215,92 

71878 CONRAD HENZ 10105225 018.419.929-84
 R$       
323,88 

38495 MARTA ROCHA 1142 689.865.488-87
 R$       
107,96 

5393

CABRAL IMOVEIS 
DE ONELIA COUTO 
CABRAL 1203  

 R$       
215,92 

6101
GERALDO FELIPPE 
SANTIAGO SANTOS 5701 049.286.369-53

 R$       
215,92 

10286
ANTONIO GILBERTO 
LEAL 7201 552.143.479-87

 R$       
323,88 

15709
SAMUEL CARVALHO 
MAFRA 7827 484.614.660-04

 R$       
215,92 

17622
DIONE NARA SCH-
MITT MEURER 11187 771.078.029-68

 R$       
323,88 

17703
DAVID WILSON 
TEIXEIRA 11210 039.656.939-05

 R$       
215,92 

19339
GIULINO CESAR 
MULLER 11500 800.256.509-63

 R$       
323,88 

13413 ELIANE MIRANDA 11503 818.032.819-87
 R$       
215,92 

20335
RENATA APARECIDA 
VIEIRA ZANOELLO 11718 003.988.579-89

 R$       
215,92 

66074
RAPHAEL SEARA 
GUIMARAES DIAS 10104158 037.510.759-25

 R$       
323,88 

13801
CHARLES DA CON-
CEICAO 10104219 966.571.709-04

 R$       
323,88 

66413 MARLI DA CUNHA 10104227 018.096.759-28
 R$       
323,88 

66947
MARIO MARÇAL 
MARQUES JUNIOR 10104355 884.305.459-72

 R$       
323,88 

67389
CELSO MINORU 
YUMOTO 10104444 770.589.929-91

 R$       
323,88 

67563
PAULO LUIZ BOE 
JUNIOR 10104490 271.484.288-74

 R$       
323,88 

67633
VALBERTO CESIO 
MAY 10104506 674.833.729-15

 R$       
323,88 

55700
BENEDITO EMILIA-
NO DE OLIVEIRA 10104675 273.570.309-62

 R$       
107,96 

71623
ANTONIO FERREIRA 
DE SOUZA JUNIOR 10105189 058.299.239-71

 R$       
215,92 

71682
ROSANA MARA DA 
SILVA 10105195 635.340.709-25

 R$       
107,96 

72102
LETICIA PORTO 
BRANCO 10105248 010.595.199-41

 R$       
107,96 

3550
ROBERTA DEISY 
CABRAL 8456 966.659.209-68

 R$       
323,88 

10852
FRANCISCO ENE-
VALDO ANSELMO 8911 795.860.829-20

 R$       
107,96 

10853 FABIO MACIEL 8912  
 R$       
107,96 

12289
ANDREA KARINA 
SCHARF 9528 005.815.849-96

 R$       
323,88 

7364
ROBERTO CARLOS 
PIVATTO -BETO”S 9539 560.598.179-04

 R$       
215,92 

13446
JULIANA DUARTE 
VIEIRA BRUSTOLIN 10016 039.073.369-50

 R$       
323,88 

14835
JOSE AGNALDO DA 
SILVA 10675 254.750.535-53

 R$       
323,88 

16805
ALICE TERESINHA 
BINDER 11017 309.552.629-68

 R$       
323,88 

17144
JOSIANY NARA VIEI-
RA B. NARDELLI 11079 418.193.229-04

 R$       
323,88 

51530
WILSON FELIX 
VIEIRA 11487 388.567.199-91

 R$       
107,96 

19374
PATRICIA GODOY 
GONÇALVES 11504 030.334.119-08

 R$       
215,92 

41257
IVO MARIO VIS-
CONTI 11541 104.090.419-04

 R$       
215,92 

20181
ANTONIO GALKO-
WSKI JUNIOR 11668 004.548.879-73

 R$       
323,88 

20569
KAREN RIBEIRO 
SERPA 11803 444.608.649-91

 R$       
323,88 

2138
PAULO VILMAR 
CORDEIRO DE LIMA 11940 506.330.079-00

 R$       
107,96 

39779
OROBERTO SCH-
MITT 251178 142.161.249-68

 R$       
107,96 

64529
CRISTIANO ADAL-
BERTO DE SOUZA 10103827 895.824.469-00

 R$       
323,88 
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10202 IRINEU DA ROCHA 10822 246.693.509-00
 R$       
107,96 

16540
SHEILA REGINA 
GANDIM 10987 036.806.829-30

 R$       
323,88 

13286 DAISY TURNES 11185 886.604.279-04
 R$       
215,92 

51044

SINARA CRISTINA 
DEMARCH ALEXAN-
DRE 11367 914.744.009-06

 R$       
323,88 

17314
MARCOS ANTONIO 
FERREIRA DA SILVA 11914 193.439.499-87

 R$       
323,88 

64437 TARIK TARABAINE 10103810 050.603.929-37
 R$       
323,88 

19394 MARCELO ROTTILI 10103899 061.875.579-99
 R$       
323,88 

66052 DANIEL KROBEL 10104155 039.132.859-03
 R$       
323,88 

66062 FABIANO COLLATO 10104157 024.121.759-85
 R$       
323,88 

67095 ALDO RIZZATTI 10104390 022.265.349-38
 R$       
323,88 

14043
GUSTAVO RODRIGO 
W. DE CASTRO 10104571 939.575.059-68

 R$       
323,88 

67999
MARISTELA BATISTA 
PEREIRA DE SOUZA 10104587 636.986.849-34

 R$       
323,88 

68439 ELISA SILVA ROSA 10104646 065.834.579-62
 R$       
323,88 

70640

CLEIDEMIR TERE-
SINHA PADARATZ 
BAHR 10105090 537.911.009-63

 R$       
215,92 

72531
JABES GARTNER 
BOGNAR 10105297 702.813.789-91

 R$       
323,88 

10211
ALEXANDRE ANTO-
NIO LEAL 2168 814.847.399-49

 R$       
107,96 

10186
CLAUDIO JUAREZ 
REBELLO 2413 575.956.159-68

 R$       
107,96 

30821
SEBASTIAO JOAO 
DOS SANTOS FILHO 8206 447.297.319-72

 R$       
107,96 

5769
LUIZ CARLOS RUD-
NICK 9187 291.657.179-53

 R$       
215,92 

2927
BALDUINO DE 
SOUZA 9873 614.568.379-15

 R$       
107,96 

4774
SHEILA SORAIA 
SOUSA DA SILVA 9915 886.714.459-68

 R$       
215,92 

46779
MARCO AURELIO 
PEREIRA TAVARES 9951 020.529.119-87

 R$       
215,92 

13787 JORGE LUIZ LEAL 10147 309.495.729-34
 R$       
215,92 

13871
PAULO ROBERTO 
CLARO DA ROSA 10192 465.373.250-72

 R$       
323,88 

13992
TARSO ROGERIO 
DONINI 10255 531.326.701-97

 R$       
323,88 

12144
BEATRIZ SCHMITZ 
ZIMMERMANN 11410 038.242.759-96

 R$       
323,88 

10707
TANIA MARLI 
ARNDT 11468 693.307.430-72

 R$       
323,88 

64351 ERNANDI FEY 10103796 935.500.499-00
 R$       
323,88 

65164
LEONARDO MULLER 
DELLAGIUSTINA 10103969 044.629.299-00

 R$       
323,88 

31277
SERGIO LUIZ DA 
SILVA 10104387 312.432.589-34

 R$       
107,96 

67544
RAFAEL DE MORAES 
THOMÉ 10104488 007.438.581-07

 R$       
323,88 

6893 ALVARO LUIZ ZAIN 10104742 201.319.411-00
 R$       
323,88 

15921
DORVALINA BONA 
VIEIRA 8954 033.506.049-86

 R$       
107,96 

11321
ADALBERTO SE-
MANN 9117 382.505.009-20

 R$       
215,92 

11495 SILVIO JOVITA 9180 388.577.829-72
 R$       
215,92 

12752
SIEGRID ANE 
CREUTZBERG 9742 660.021.849-53

 R$       
323,88 

32201 CARLOS GROPP 9954 538.943.919-87
 R$       
323,88 

13484
ALMIR PEREIRA DA 
SILVA 10030 683.103.239-72

 R$       
107,96 

11942 TAIANA POLLI 10243 022.937.839-01
 R$       
323,88 

18819
MARCO ANTONIO 
PERES 11430 714.570.119-72

 R$       
323,88 

14230
MARCIA CLAUDETE 
SOARES 11748 595.979.339-34

 R$       
323,88 

19111
FABIANO DE ALMEI-
DA SEIXAS 11878 016.164.819-35

 R$       
323,88 

63859
JANETE SUELI 
KRUEGER 10103691 862.729.859-91

 R$       
323,88 

63964
LUIZ FELIPE DE 
ALMEIDA BARROS 10103709 003.685.509-07

 R$       
323,88 

64793
PEDRO ANGELO 
GIROLETTI 10103895 867.147.599-91

 R$       
323,88 

69696

AUGUSTO JOSE 
FRANCISCO PE-
REIRA 10104887 056.956.649-50

 R$       
107,96 

69783
HAMILTON WEIN-
GRABER 10104904 311.948.349-49

 R$       
323,88 

50213
GILSON SABINO 
ALVES 10858 013.077.337-94

 R$       
107,96 

10201
DAVID WANDERLEY 
SANTOS 798 304.062.189-00

 R$       
107,96 

10213
VALDILENE DE SOU-
ZA DELFINO 2114 760.678.669-00

 R$       
107,96 

10199
LUIZ CARLOS DE 
OLIVEIRA FACCIO 2446 697.033.458-91

 R$       
107,96 

32262 CLESIO AMORIM 7871 586.596.849-15
 R$       
107,96 

14868 ADEMAR KIRSTEN 8320 180.601.379-72
 R$       
323,88 

10085
VERA EMILIA CAR-
DOSO DE MIRANDA 8577 254.832.349-87

 R$       
323,88 

10239
ROSANIA APARECI-
DA GIRARDI VIEIRA 8677 028.614.959-10

 R$       
107,96 

10273
PEDRO MATEUS 
MENEGATTI 8707 718.927.539-87

 R$       
323,88 

10311
VANDERLEI SLI-
VINSKI 8737 030.878.859-16

 R$       
107,96 

10649
VALMOR URBANO 
VIEIRA 9046 291.731.759-00

 R$       
107,96 

11656
JOAO JOSE FRAN-
CEZ 9264 312.263.539-91

 R$       
107,96 

11149
TARCIO AUGUSTO 
MAFRA TAVARES 10141 019.867.299-31

 R$       
323,88 

14381
ANDRE LUIZ RAMOS 
DA SILVA 10445 014.868.207-35

 R$       
323,88 

5695
PAULO RENATO 
KLEIS 10688 218.468.809-63

 R$       
323,88 

15208 JEFERSON SANDRI 10777 001.869.080-75
 R$       
323,88 

15393
FRANCISCO INACIO 
VERGUTZ 10811 241.571.479-87

 R$       
323,88 
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7382
GILBERTO MAFRA 
TAVARES 7306 649.335.719-53

 R$       
323,88 

413 ANILDO DE SOUZA 7410 102.977.669-53
 R$       
215,92 

2068 CHARLES GOEDERT 7820 939.537.479-91
 R$       
323,88 

32230
NATANAEL DOS 
SANTOS 8544 591.488.619-87

 R$       
107,96 

51671
JOAQUIM FELIPE 
ANACLETO 9156 291.615.339-04

 R$       
215,92 

11970
CLAUDIO ROBERTO 
FLORES 9353 599.422.409-00

 R$       
323,88 

12099
RODRIGO DA SILVA 
ROCHA 10058 004.384.839-79

 R$       
323,88 

13958 JONAS DOS SANTOS10240 186.187.909-15
 R$       
107,96 

14633
MAYARA REGINA 
WEISS 10546 035.584.759-09

 R$       
323,88 

61756
SERGIO PAULO 
GIRARDI 10720 250.518.739-87

 R$       
323,88 

14384
PRISCILA APARECI-
DA DE QUEIROZ 11178 174.331.738-70

 R$       
215,92 

20178
HELOISA CRISTINA 
FLORES 11667 048.090.609-26

 R$       
323,88 

20611
RENAN DALLEGRA-
VE QUEIROZ 11813 043.305.839-09

 R$       
323,88 

16909 PAULO SCHARF 10103874 380.976.999-15
 R$       
323,88 

65782
JADER AQUILES 
NOVELLETTO 10104086 003.880.869-20

 R$       
323,88 

66270 CRISTIANE LISOT 10104196 977.307.770-53
 R$       
323,88 

67248 RODRIGO LAMIM 10104420 004.565.179-52
 R$       
323,88 

67348
CARLOS WAGNER 
PRIESS 10104438 312.731.819-72

 R$       
107,96 

18101

MARCOS FELI-
PE TERRES DOS 
SANTOS 10104546 063.539.189-92

 R$       
323,88 

68227
EDGAR ANTONIO 
DOS SANTOS 10104625 052.005.609-42

 R$       
323,88 

70630 MOISES LINHARES 10105060 623.635.659-91
 R$       
107,96 

70750
CASSIANO FELEIPE 
DE ANDRADE 10105076 059.320.129-94

 R$       
323,88 

63840 HELLITON DUARTE 10105172 058.574.439-46
 R$       
107,96 

71468 DORIVAL BAGIO 10105178 625.192.719-49
 R$       
323,88 

71941 JULIANO PEDRINI 10105231 028.492.659-00
 R$       
323,88 

170
JOEL GERVASIO DE 
SOUZA 2139 538.242.619-87

 R$       
323,88 

2094

SEDEUR WENCES-
LAU TOMAZ DA 
SILVA 7381 679.419.319-15

 R$       
323,88 

10229 GILBERTO LIMA 7608 953.363.039-68
 R$       
107,96 

10225
PEDRO RODRIGUES 
ORTIZ 7729 200.204.149-00

 R$       
107,96 

8127
JOAO CARLOS BA-
TISTA DOS SANTOS 7911 436.968.219-34

 R$       
107,96 

9731
SUZIE CRISTHINE 
BERNARDO 8219 734.756.969-91

 R$       
323,88 

9961
REGINALDO AMO-
RIM VIEGAS 8445  

 R$       
107,96 

69956
FLAVIA DE CAMPOS 
TAVARES 10104939 006.199.401-40

 R$       
107,96 

70632
RENATO MEDEIROS 
SPERB 10105061 176.780.211-00

 R$       
323,88 

68387
VANDA MARIA CAR-
NEIRO DE JESUS 10105151 787.456.759-53

 R$       
107,96 

6024
ROBERTO RAMOS 
GODOY 592 312.241.569-00

 R$       
107,96 

31936
OSMAR JOAO 
VIEIRA 1194 304.441.799-68

 R$       
107,96 

6144 VALMOR PEYERL 2042 073.231.589-15
 R$       
215,92 

3415
SONIA BERNADETE 
DA SILVA 2147 522.726.569-00

 R$       
107,96 

10209
ANTONIO CARLOS 
ROCHA 2156 153.920.159-72

 R$       
107,96 

7442
JOSE ANTONIO 
MARQUES CORREA 7360 211.378.110-72

 R$       
323,88 

10863 LIS MAIRA DA SILVA8921 035.927.569-90
 R$       
215,92 

11318
JANETE APARECIDA 
CARDOSO 9115 074.303.918-18

 R$       
215,92 

11024
IVAN SERGIO VE-
NANCIO 10014 503.536.169-15

 R$       
215,92 

1668
OCIMAR PEDRO 
MEDEIROS 10232 390.176.649-91

 R$       
323,88 

13959 RAFAEL POTRICH 10241 008.494.389-00
 R$       
323,88 

14887
EZAIR FRANCISCO 
BORBA 10695 077.964.639-87

 R$       
323,88 

31077
EUCLIDES ANTONIO 
DOS PASSOS 10776 291.541.709-15

 R$       
215,92 

16273

NELIANA APARE-
CIDA DA SILVA 
DUARTE 10961 488.952.889-04

 R$       
215,92 

17112
SUELITA APARECIDA 
DE SOUZA 11072 676.433.299-15

 R$       
215,92 

17733
DAIR JOSE ANTU-
NES 11225 035.592.169-31

 R$       
107,96 

63629
ANDREW FILINTTO 
LAURENTINO 10103643 071.408.579-03

 R$       
323,88 

63732
VIRGINIA GAYA 
CABIDO 10103667 033.631.089-74

 R$       
323,88 

64976 MAIRO VOLKMANN 10103931 481.219.409-15
 R$       
323,88 

66304
ADMA SILVA DE 
LIMA WOJCIK 10104203 703.818.362-15

 R$       
431,84 

64494
AULOS GONÇALVES 
CORDEIRO 10104691 537.547.609-63

 R$       
107,96 

69040
JAIR ROSA CABRAL 
JUNIOR 10104754 593.475.119-00

 R$       
323,88 

70491 RUBENS AVIZ 10105033 669.552.038-00
 R$       
323,88 

70512
ANDRE ROBERTO 
BILK 10105036 057.609.779-97

 R$       
323,88 

67771
MAICON ANDERSON 
DE SOUZA 10104539 005.368.249-16

 R$       
323,88 

31281
LAERCIO JOAO 
VIEIRA 2172 312.439.679-00

 R$       
107,96 

6276
MONICA REBELLO 
ROCHA 2485 502.023.249-15

 R$       
323,88 

6337
ANTONIO ROBERTO 
PAZ 5008 533.182.509-53

 R$       
107,96 

10222
SERGIO ANTONIO 
DA SILVA 6376 953.142.619-87

 R$       
107,96 
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Edital de Notificação de Lançamento do Tll 2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Avenida João Emilio, 100.
Centro - 88.375-000 - Navegantes -SC

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO TLL 2013
CONTRI-
BUINTE

NOME ECONÔNICOCPF/CNPJ  Valor 

51340
MAYCKON RODRI-
GUES - ME

9199
05.328.640/0001-
49

 R$    
280,70 

13788
INFOCHIP INFOR-
MATICA LTDA ME

10149
08.588.569/0001-
21

 R$    
172,74 

15269
LOJA XOK COMER-
CIO DE CALÇADOS 
LTDA ME

10793
10.221.060/0001-
98

 R$    
118,76 

15541
LE MEUBLE E MO-
VEIS PLANEJADOS 
LTDA

10835
08.741.610/0001-
58

 R$    
118,76 

18677
HELIO OLINDO 
BERNARDES ME 

11404
08.886.841/0002-
30

 R$    
658,56 

20209
JOSE CARLOS DA 
SILVA

11679
11.597.367/0001-
50

 R$       
64,78 

64196
JESUL MONTAGEM 
E SOLDA NAVAL E 
INDSUTRIAL LTDA

10103764
12.299.064/0001-
14

 R$    
118,76 

72194
FN CONFECCOES 
LTDA ME

10105257
13.822.079/0001-
88

 R$    
172,74 

10635
MOACIR ARAGÃO 
FERREIRA ME

8809
85.237.535/0001-
33

 R$    
118,76 

10000
LOCALIZA RENT A 
CAR SA

8486
16.670.085/0109-
75

 R$ 
1.090,40 

10172
BLOCON CONS-
TRUTORA LTDA 
ME

8670
04.452.757/0001-
77

 R$    
118,76 

10648
NATURAMEL CASA 
DE PROD. NATU-
RAIS LTDA M

8817
01.905.796/0002-
75

 R$    
226,72 

14439
EMPREITEIRA DE 
MAO DE OBRA 
NARPAM LTDA ME

10484
09.145.171/0001-
83

 R$    
172,74 

19882 LUZIA FELISKI 11577
11.563.816/0001-
40

 R$       
64,78 

20585
SILVONEY ZIETZ 
ALVES

11806
11.632.696/0001-
95

 R$       
64,78 

68314
FLORENTINA 
SAPLINSKI KOCH 
03144180912

10104637
14.694.511/0001-
65

 R$       
64,78 

69327
J.J.I.R COMERCIO 
DE VEICULOS 
LTDA

10104814
15.307.914/0001-
77

 R$    
550,60 

69369
MARILEA MACHA-
DO 797.189.659-
04

10104827
15.259.796/0001-
79

 R$       
64,78 

9828
JOCELI SOELI 
PEDRO - ME

8313
03.686.187/0001-
17

 R$    
172,74 

11500
LUSCHE PRESENTE 
LTDA ME

9184
00.885.734/0001-
03

 R$    
118,76 

12089

MAXIMAPRINT CO-
MERCIO DE EQUIP. 
P/ INFORMATICA 
LTDA ME

9407
06.169.997/0001-
94

 R$    
172,74 

14017
APTA VEICULOS E 
REPRES.  COMER-
CIAIS LTDA

10275
76.618.024/0012-
23

 R$    
658,56 

11140
ERVINO DES-
CHAMPS 8727 009.084.449-15

 R$       
107,96 

10892
EDSON PEDRO DE 
SOUZA 8956 685.341.169-20

 R$       
107,96 

12291
MIRIAM PACHECO 
LAURENTINO 9529 488.644.809-78

 R$       
323,88 

7260
JOSE FRANCISCO 
DELFINO 9593 049.695.709-06

 R$       
107,96 

12490

MARILUSA M. DE 
CORD. NASC. DA 
SILVA 9633 821.610.469-34

 R$       
215,92 

13374
PAULO ROBERTO DA 
SILVA 10119 649.334.749-15

 R$       
215,92 

17137
ADEMIR JOSE CAR-
DOZO 11076 414.918.669-34

 R$       
215,92 

14731
MABEL KRISTINE B. 
LONGEN 11505 650.672.829-91

 R$       
431,84 

53574
RAFAEL CARLOS 
HOENKE 11650 034.721.539-46

 R$       
323,88 

64735
GERSON JOSE DE 
MATOS 10103879 446.570.809-20

 R$       
323,88 

49935
JOSE ALBERTO 
ALVES 10104063 669.322.707-49

 R$       
107,96 

66262
FABIANA GORGISK 
WERNER 10104195 032.947.599-16

 R$       
323,88 

67129 MARCIO BUTZKE 10104394 659.237.409-82
 R$       
323,88 

68551
PAULO EDUARDO 
LADEVIG 10104663 033.001.369-62

 R$       
323,88 

68900
DANIELA BINHOTTI 
SANTOS 10104734 031.566.199-22

 R$       
323,88 

69373
NAIANA CAROLINE 
DE SOUZA CORREA 10104830 034.251.689-24

 R$       
323,88 

69608
JOSE FERNANDO 
VIEIRA 10104861 029.919.416-77

 R$       
323,88 

70502
ANTONIO LUIS DE 
SOUZA 10105035 457.040.230-53

 R$       
215,92 

71450 DANILO PITZ 10105176 591.568.059-34
 R$       
323,88 

70740
ISABELA CRISTINE 
PINTO 10105227 054.691.729-10

 R$       
323,88 

72258
HENRIQUE SIRTOLI 
NETO 10105268 016.344.929-51

 R$       
323,88 

3098
MARILECIA VIEIRA 
PAWLENKO 10105274 035.242.789-22

 R$       
107,96 

Antônio Carlos Carmona 

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Receita
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72073

EUROQUADROS 
INDUSTRIA, 
IMPORTACAO 
E EXPORTACAO 
LTDA

10105246
72.770.225/0005-
61

 R$    
172,74 

72204
DALMO ANTONIO 
INACIO - ME

10105262
17.397.300/0001-
59

 R$    
118,76 

13341

NEW PORT 
AGENC. DESP. 
ADUANEIROS E 
LOG. LTDA

9949
08.067.714/0001-
29

 R$    
226,72 

14410

CASA DE CONFEC-
COES Nª SENHO-
RA APAREC. LTDA 
ME

10458
09.077.498/0001-
65

 R$    
226,72 

16951
PEDRO BASTOS DE 
ARAUJO ME

11049
10.461.253/0001-
16

 R$    
118,76 

19791
STRATEGICOS 
IMPRESSAO LTDA 
ME

11569
11.506.091/0001-
58

 R$    
118,76 

19939
SONIA REGINA 
COELHO DE SOU-
ZA ME

11592
11.500.541/0001-
03

 R$    
172,74 

20068
MARIA ANDREIA 
COELHO

11631 004.983.169-04
 R$    
172,74 

64122

SERGIO E CAROLI-
NE REPRESENTA-
ÇOES COMERCIAIS 
LTDA

10103744
12.144.574/0001-
12

 R$    
118,76 

66208
OSNI RODOL-
FO SCHMITZ 
29127572900

10104185
13.490.068/0001-
48

 R$       
64,78 

66504
CINARA DA SILVA 
07465054931 ME

10104253
13.584.308/0001-
73

 R$       
64,78 

67654
BRUNO LUIZ 
GUZATTO 
05578490980

10104510
97.521.061/0001-
36

 R$       
64,78 

32626
JOAO MANOEL 
FLORES

4184 351.942.359-68
 R$    
118,76 

11318
JANETE APARECI-
DA CARDOSO

9115 074.303.918-18
 R$    
172,74 

14060
ENERDATA 
ENGENHARIA E 
COMERCIO LTDA

10308
08.804.785/0001-
67

 R$    
172,74 

14471
LIMA ENTULHOS 
LTDA ME

10504
09.192.651/0001-
03

 R$    
226,72 

15917
VB ASSESSORIA 
EMPRESARIAL 
LTDA

10890
10.380.766/0001-
00

 R$    
172,74 

18454

CENTRO DE ESTE-
TICA E SALAO DE 
BELEZA MELISSA E 
CRIS LTDA

11359
11.051.251/0001-
11

 R$    
280,70 

18511

SERVIÇOS DE 
DEMOLIÇÃO DE 
ESTRUTURAS MA-
CHADO LTDA ME

11376
11.088.941/0001-
45

 R$    
118,76 

17314
MARCOS ANTO-
NIO FERREIRA DA 
SILVA

11914 193.439.499-87
 R$    
172,74 

64037
VILA GLORIA 
SUPERMERCADO 
LTDA ME

10103721
08.308.846/0004-
48

 R$ 
1.181,08 

64575
D QUADRA 
CONFECÇOES DE 
ROUPAS LTDA ME

10103840
08.105.638/0001-
07

 R$    
118,76 

14863 LEONI MULLER ME 10691
09.496.060/0001-
11

 R$    
226,72 

63896
ALISSON LAU-
DEMIR LOPES 
04199293981 ME

10103698
12.223.328/0001-
56

 R$       
64,78 

68584
CT SERVICOS E 
TRANSPORTES 
LTDA ME

10104669
13.093.014/0001-
49

 R$    
118,76 

69363 MARISA LOJAS S/A10104823
61.189.288/0461-
70

 R$    
118,76 

6281
ODAIR GERMANO 
LEMOS ME

6336
78.875.531/0001-
15

 R$    
550,60 

13871
PAULO ROBERTO 
CLARO DA ROSA

10192 465.373.250-72
 R$    
172,74 

13992
TARSO ROGERIO 
DONINI

10255 531.326.701-97
 R$    
172,74 

6255
RAFAEL MOREIRA 
BRASILEIRO ME

10683
09.169.003/0001-
28

 R$    
118,76 

61584
INBRASUL CONS-
TRUTORA LTDA

11879
09.251.434/0001-
39

 R$    
172,74 

63606
SAMUEL FRAN-
CISCO DA SILVA 
32982158809

10103634
11.993.796/0001-
47

 R$       
64,78 

64446
JOAO DE SOUZA 
MINIMERCADO ME

10103812
12.360.874/0001-
39

 R$    
172,74 

65368
ANDRESSA LETI-
CIA FREIBERGER 
ME

10104004
13.113.643/0001-
93

 R$    
118,76 

65544
DALILA MARIA 
PEREIRA ME

10104037
13.205.801/0001-
35

 R$    
658,56 

69189
FABIO DE ALMEI-
DA 00489329900

10104784
15.122.554/0001-
39

 R$       
64,78 

7011
DELTA CALCADOS 
E CONFECCOES 
LTDA ME

5737
85.393.734/0001-
30

 R$    
172,74 

52252
MABEL KRISTINE 
BRAMORSKI LON-
GEN E CIA LT

7000
03.345.673/0001-
71

 R$    
226,72 

11083
CASSIANO & 
MAFRA MONT. DE 
REFR. INDL.LTD

9063
05.306.811/0001-
39

 R$    
172,74 

11336
CLEBER DE SOUZA 
ME

9123
06.195.769/0001-
99

 R$    
118,76 

12146 ACLESIO CORREA 9435
06.156.949/0001-
61

 R$    
118,76 

8664

DUKHE COMERCIO 
DE UTENSILIOS 
DOMESTICOS 
LTDA ME

10684
09.490.262/0001-
56

 R$    
550,60 

20835
CONSULTORIA DE 
VENDAS  NOTLIN 
LTDA ME

11884
11.836.684/0001-
82

 R$    
118,76 

64874
CARLOS DOS SAN-
TOS 14807996886

10103916
11.614.055/0001-
08

 R$       
64,78 

67469
ISRAEL DA SILVA 
BELINO 

10104465
13.960.951/0001-
54

 R$       
64,78 

67726

LOJAS COLOMBO 
S/A - COMERCIO 
DE UTILIDADES 
DOMESTICAS

10104530
89.848.543/0646-
55

 R$    
658,56 

69979
WALTER NAZARO 
DOS SANTOS 
JUNIOR ME

10104942
15.706.170/0001-
63

 R$    
226,72 
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69373
NAIANA CARO-
LINE DE SOUZA 
CORREA

10104830 034.251.689-24
 R$    
172,74 

69693
MARCIRIO OLIVEI-
RA DOS SANTOS 
63902117915 ME

10104885
13.446.293/0001-
87

 R$       
64,78 

69708
LUIZ RICARDO 
GUAREZI ME

10104889
15.517.176/0001-
92

 R$    
226,72 

71112
LUCIANO ORANE 
MAIBUK TRANS-
PORTES ME - ME

10105127
16.972.765/0001-
23

 R$    
118,76 

9878

INSERTOOLS 
COMERCIO E 
REPRESENTACAO 
LTDA

8367
72.375.033/0001-
27

 R$    
118,76 

13561

DELU IMPORTA-
ÇAO E EXPORTA-
ÇAO DE PESCA-
DOS LTDA EPP

10079
08.266.871/0001-
63

 R$    
172,74 

14020
WALDIR ANASTA-
CIO PEREIRA

10276 015.694.019-18
 R$    
118,76 

17691
JUMARCIO CO-
MERCIO LTDA ME.

11200
10.835.111/0001-
71

 R$    
172,74 

17811
WILIAN EDUARDO 
FUSINATO VARGAS 
ME

11248
10.875.751/0001-
05

 R$    
172,74 

18500
NOELI MARIA 
DUARTE ME

11373
11.087.148/0001-
21

 R$    
172,74 

18916
JEFERSON HAUDZI 
HOLZ

11448 667.210.679-00
 R$    
172,74 

64109 ADEMAR MARTINS 10103743
12.146.705/0001-
09

 R$       
64,78 

65994
FRONTEIRAS 
TRANSPORTES 
LTDA ME

10104142
13.447.193/0001-
75

 R$    
226,72 

67627
R.A. DA SILVA - 
VESTUARIO - ME

10104504
09.054.823/0001-
74

 R$    
118,76 

72348
PATRICIA LOPES 
XAVIER - ME

10105276
17.555.578/0001-
07

 R$    
118,76 

5263
JOAO LUIZ RESCA-
ROLI ME

2763
79.000.238/0001-
77

 R$    
550,60 

11044
ESTALEIRO REF. E 
CONSTR. NAVAIS 
MARIJON

9051
05.241.157/0001-
22

 R$    
226,72 

11951
PADARIA SANTA 
CATARINA LTDA

9346
06.038.747/0001-
15

 R$    
658,56 

13183
CENTRO EDUCA-
CIONAL SINERGIA 
LTDA ME

9878
07.824.819/0001-
12

 R$ 
3.789,40 

13334
BIANCA SIMAS 
REISER ME

9945
07.887.719/0001-
35

 R$    
280,70 

12099
RODRIGO DA 
SILVA ROCHA

10058 004.384.839-79
 R$    
172,74 

17905

SRA MANUTENÇÃO 
E REPAROS DE 
EMBARCAÇÕES 
LTDA ME

11266
10.837.999/0001-
81

 R$    
226,72 

20196 AIRTON ELIAS 11674
11.572.512/0001-
49

 R$       
64,78 

20781 KADIJA LUSSOLI 11870
11.782.725/0001-
03

 R$       
64,78 

65782
JADER AQUILES 
NOVELLETTO

10104086 003.880.869-20
 R$    
172,74 

63752
VALCIR RONILDO 
VALENCIO DE 
MIRANDA 

10104102
11.461.615/0001-
31

 R$       
64,78 

66560
WAGNER DA  
ROSA LESSA 
03411461969

10104265
13.594.525/0001-
44

 R$       
64,78 

71719

PESQUEIRO SUL 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
PESCADOS EIRELI 
- ME

10105200
17.268.564/0001-
02

 R$    
226,72 

50276

SOLDEX ESTALEI-
RO E REPAROS 
NAVAIS INDUST. E 
COM.DE PEÇ. LTDA

684
83.541.466/0001-
21

 R$ 
3.789,40 

13889
VILSON DA SILVA 
LANCHONETE

10200
08.689.122/0001-
49

 R$    
172,74 

14819
MARIA LUIZA SI-
MAO TAVARES ME

10666
09.472.280/0001-
05

 R$    
118,76 

16844 ENZIO PAZINI 11024 335.321.689-87
 R$    
118,76 

18551
LOTERICA SÃO 
DOMINGOS LTDA

11383
10.883.887/0001-
67

 R$    
118,76 

20433
MOACIR DE SOU-
ZA ME

11758
10.778.383/0001-
87

 R$    
118,76 

67053
MERLIN DE OLI-
VEIRA PICKLER 
05163697927

10104382
13.993.679/0001-
09

 R$       
64,78 

67258
JOCEMIR 
JOSE FLORES 
42694833004

10104422
14.155.192/0001-
10

 R$    
118,76 

70009

COMERCIO DE 
UTILIDADES 
NAVENDA TEM DE 
TUDO LTDA ME

10104949
15.726.323/0001-
34

 R$    
280,70 

7588
JOSE LEOPOLDO 
DE SOUZA EPP

7443
01.726.076/0001-
61

 R$    
172,74 

9644
NATURAL SABOR 
ALIMENTOS LTDA

8134
03.245.175/0001-
57

 R$    
658,56 

10102 MANOEL VIEIRA 8595 496.566.439-68
 R$    
118,76 

10875
LUIZ CESAR 
BELONSSI COTRIM 
ME

8927
05.780.528/0001-
44

 R$    
118,76 

14855
TECNOAL COMER-
CIAL  DISTRIBUI-
DORA LTDA

9280
03.365.198/0001-
03

 R$    
280,70 

7364
ROBERTO CARLOS 
PIVATTO -BETO”S

9539 560.598.179-04
 R$    
118,76 

13887

EGON COM. DE 
CRISTAIS E ART. 
P/ DECORACAO 
LTDA ME

10202
08.700.863/0001-
83

 R$    
226,72 

19476
VOLTOLINI MADEI-
RAS E TRANSPOR-
TES LTDA ME

11517
11.456.792/0001-
20

 R$ 
2.170,00 

20375 MARLI LUCA 11734
11.597.454/0001-
08

 R$       
64,78 

20535
IGOR GOMES 
RABITO

11791
11.637.577/0001-
25

 R$       
64,78 

66454
LUIZ BOY SAM-
PAIO ME

10104236
13.733.850/0001-
40

 R$    
172,74 

66627
MARIA LU-
CIA DA SILVA 
31262805953

10104281
13.524.722/0001-
97

 R$       
64,78 

67129 MARCIO BUTZKE 10104394 659.237.409-82
 R$    
172,74 

69344
TORRES CAMPOS 
CLINICA MEDICA 
LTDA

10104817
15.209.170/0001-
58

 R$    
280,70 
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10107
DELFER COMER-
CIO DE FERRA-
GENS LTDA ME

8600
04.101.921/0001-
00

 R$    
280,70 

10892
EDSON PEDRO DE 
SOUZA

8956 685.341.169-20
 R$       
64,78 

12102

CALJEVYZ CAPTU-
RA COM. EXP. E 
IMP.DE PESCADOS 
LTDA ME

9413
06.121.687/0001-
08

 R$    
388,66 

20135
VERA SIMONE 
LEAL PACHECO 
- ME

11656
11.036.542/0001-
30

 R$    
118,76 

64687
EDITH SCHLEM-
PER

10103871
12.629.329/0001-
03

 R$       
64,78 

65239
CK CONSTRUCOES 
E EMPREENDI-
MENTOS LTDA.

10103980
13.017.111/0001-
52

 R$    
118,76 

63918
LENICE SAN-
TOS DE ARAUJO 
00522530079

10104257
11.966.073/0001-
59

 R$    
118,76 

66890
JEAN DOU-
GLAS WEBER 
04496546990

10104337
13.828.286/0001-
40

 R$       
64,78 

67095 ALDO RIZZATTI 10104390 022.265.349-38
 R$    
172,74 

72188
DIRCEU PEREIRA 
- ME

10105255
17.487.664/0001-
20

 R$    
118,76 

6148
VALMOR MODRO 
ME

5851
78.631.165/0001-
59

 R$    
118,76 

7084
CESCA MATERIAL 
DE CONSTRUCAO 
LTDA

7001
01.065.742/0001-
68

 R$    
172,74 

10835
OSCAR CORREA 
MENDES ME

8898
04.922.426/0001-
53

 R$    
172,74 

14668
PLINIO JATEA-
MENTO E PINTURA 
LTDA ME

10575
09.242.830/0001-
08

 R$    
226,72 

15786
JOSUE CARLOS 
INACIO

10873 041.114.179-14
 R$    
118,76 

16937
VILMAR APARECI-
DO COLLA ME

11045
10.512.906/0001-
49

 R$    
172,74 

20258
JURACI IZIDORO 
DE ALMEIDA

11695
11.659.883/0001-
62

 R$    
118,76 

21026
DOOR IMPORT’S 
EIRELI LTDA ME

11938
11.827.293/0001-
00

 R$    
883,40 

65140
CENTRO DE EDU-
CACAO ESTACAO 
CRIANCA LTDA ME

10103965
12.999.930/0001-
80

 R$    
388,66 

65630
OLINDINA MARIA 
DOS SANTOS 
07749161929

10104077
13.124.906/0001-
60

 R$       
64,78 

70124

LILO E FILHAS 
COMERCIO DE 
PESCADOS LTDA 
ME

10104968
11.797.416/0001-
07

 R$    
118,76 

5549
GRAFICA NAVE-
GANTES LTDA

2701
79.811.980/0001-
62

 R$    
226,72 

18048
ANA CAROLINA 
CANZIANI KTIS-
TENSEN

11287
10.965.724/0001-
23

 R$    
118,76 

18484
FACES CLINICA 
ODONTOLOGICA 
LTDA

11365
11.081.028/0001-
17

 R$    
118,76 

18855
ADRIANA APARE-
CIDA CUNHA ME

11436
11.224.626/0001-
06

 R$    
118,76 

68941
TABAJARA LTDA 
ME

10104727
15.089.753/0001-
92

 R$    
118,76 

71431

NEVES & LAZZA-
RIN ACADEMIA DE 
NATACAO LTDA 
- ME

10105175
17.100.902/0001-
00

 R$    
550,60 

66264
JULIANO ENE-
AS CORREA 
21897307837

10105283
13.327.322/0001-
91

 R$       
64,78 

9272
ANTOGEL PASSA-
GENS RODOVIA-
RIAS LTDA ME

7748
02.397.963/0001-
04

 R$    
226,72 

9457
LAC ADMINISTRA-
DORA E PREST. DE 
SERVICOS

7949
02.797.557/0001-
20

 R$    
172,74 

11535
JOSUE LOTE AMO-
RIM ME

9213
05.561.728/0001-
06

 R$    
172,74 

13379
MARLI CIRSTOVAM 
MIRANDA

9972 499.337.790-87
 R$    
118,76 

14309
HACKBARTH 
TRANSPORTES 
LTDA

10415
08.979.376/0001-
00

 R$    
388,66 

15252
BARKI INDUSTRIA 
E DISTRIBUIDORA 
LTDA EPP

10790
10.213.886/0001-
05

 R$    
280,70 

18695
EVEREST INDUS-
TRIA DE ALIMEN-
TOS LTDA

11406
05.938.805/0001-
02

 R$ 
3.249,60 

13413 ELIANE MIRANDA 11503 818.032.819-87
 R$    
172,74 

20660
MARIA APARECIDA 
IGNACIO

11834
11.733.660/0001-
06

 R$       
64,78 

67019
ELIANE GEISSLER 
93659644900

10104373
13.925.764/0001-
30

 R$       
64,78 

68944
ANDRE I B FLENIK 
ME

10104729
01.432.207/0001-
06

 R$    
172,74 

71255

AR CONSULTORIA 
E SERVIÇOS EM 
EQUIP. CRIOGENI-
COS LTDA ME

10105150
07.892.691/0001-
24

 R$    
118,76 

5420
MARIA DA GRACA 
ROSA ME 

4760
79.918.660/0001-
06

 R$    
388,66 

9528
ODETE DE SOUZA 
MACHADO ME

8023
07.064.347/0001-
47

 R$    
118,76 

16103
MARIA SELENE 
DA SILVA MAFRA 
PADARIA

10935
10.465.191/0001-
10

 R$    
172,74 

13542
CLOVIS MURILO 
DEBORTILI

11369 008.202.589-46
 R$    
172,74 

18725
MONICA CRISTINA 
COTIENSCHI ME

11412
11.198.941/0002-
89

 R$    
388,66 

67408
SUN VALLEY 
TRANSPORTES 
LTDA ME

10104451
14.288.800/0001-
64

 R$    
118,76 

69861
JEFFERSON SA-
MUEL DE SOUZA 
ME.

10104916
07.934.327/0001-
80

 R$    
118,76 

69920
ELISABETH 
SCHETZ ME

10104929
00.804.842/0001-
04

 R$       
64,78 

12761
FARMACIA IZA 
FARMA LTDA ME

9748
07.426.964/0001-
45

 R$    
172,74 

5529
FELIPE RODRI-
GUES ME

17
84.302.694/0001-
01

 R$    
172,74 

9971
J.J.E FERRAMEN-
TAS PARAF. ABRA-
SIV. LTDA E

8457
04.040.438/0001-
54

 R$    
172,74 
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70074
KELLY BECKER 
023263959-05

10104959
15.025.887/0001-
40

 R$       
64,78 

70105
MARIA DE FATI-
MA VANZUITA 
575.956.669-53

10104962
15.695.985/0001-
94

 R$       
64,78 

70200

JAYA TRADE 
IMPORTACAO 
E EXPORTACAO 
LTDA ME

10104981
00.946.484/0001-
66

 R$    
118,76 

70297
GIOPAN TRANS-
PORTE E LOGISTI-
CA LTDA ME

10105000
01.470.201/0001-
15

 R$ 
1.414,28 

6167 VITORIA WGTAL 5931  
 R$    
172,74 

8926
ANTENOR MONI-
BELLER - M.E

7541
01.864.947/0001-
03

 R$    
550,60 

9765 EDUARDO PACKER 8256
03.952.235/0001-
71

 R$    
388,66 

11298
RITA MARIA DE 
LUCENA

9099 655.898.078-91
 R$    
118,76 

14647
MARCIO XAVIER 
ME

10556
09.216.645/0001-
30

 R$    
118,76 

14239
TOP SUL COMER-
CIO DE CONSER-
VAS LTDA EPP

10612
08.968.739/0001-
01

 R$    
118,76 

15727
CLEUZA MARIA DA 
SILVA ME

10857
10.325.583/0001-
84

 R$    
172,74 

19866
EDITE CLARA 
JESUINO

11572
11.445.733/0001-
56

 R$       
64,78 

66234
LAUDELINO 
TRINDADE JUNIOR 
02641650983

10104189
13.555.590/0001-
60

 R$       
64,78 

69590
CAMILA PA-
MELA STOCCO 
358.544.778-31

10104857
15.402.143/0001-
05

 R$       
64,78 

70568
CLEIA REGINA SO-
ARES 222.854.669-
00

10105057
16.550.472/0001-
58

 R$       
64,78 

6032
ROMARJ COM E 
CONFECOES DE 
ROUPAS LTDA

4180
80.717.507/0001-
08

 R$    
118,76 

10162
LUCIMARA DE 
SOUZA FLORES ME

8661
04.519.548/0001-
01

 R$    
172,74 

11870

SAFIRA SERV. DE 
TRANSPORTES 
AUX. E AJARDIN. 
LTDA ME

9303
06.001.517/0001-
81

 R$    
172,74 

13429

TECNOTRANS - 
TECNOLOGIA EM 
TELEC. E TRANS-
PORTES LTDA ME

10011
85.133.932/0001-
65

 R$    
172,74 

13558
PERFURACAO DE 
POCOS ARTES. 
J.M.N LTDA

10077
08.086.089/0001-
62

 R$    
172,74 

13876
TRIPSERVICE AG. 
DE VIAGENS E 
TURISMO LTDA

10196
01.261.714/0002-
05

 R$    
226,72 

15783
NOVA GESSO 
DECORAÇOES 
LTDA ME

10872
10.344.884/0001-
55

 R$    
172,74 

17693

RIO DISTRIBUIDO-
RA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS 
LTDA

11203
76.857.846/0001-
04

 R$    
172,74 

17712
GILBERTO MORET-
TO ME

11211
10.809.113/0001-
96

 R$    
172,74 

19085
MAURICIO VIEIRA 
ME

11474
11.120.295/0001-
56

 R$    
550,60 

20506
LA ROSA SERV. 
MEDICOS E DE 
SAUDE LTDA

11786
11.752.509/0001-
07

 R$    
118,76 

20569
KAREN RIBEIRO 
SERPA

11803 444.608.649-91
 R$    
172,74 

65779
RALLIX MONI-
TORAMENTO DE 
CARGA LTDA ME

10104085
13.258.713/0001-
00

 R$    
118,76 

9545
SUPERMERCADO 
E.L.W. JANGADA 
LTDA

8041
01.272.964/0001-
51

 R$ 
1.522,24 

10085
VERA EMILIA 
CARDOSO DE 
MIRANDA

8577 254.832.349-87
 R$    
172,74 

30997
MAURICIO PEIXER 
NETO

9441 798.404.699-91
 R$    
118,76 

1668
OCIMAR PEDRO 
MEDEIROS

10232 390.176.649-91
 R$    
172,74 

64548
VANILDO DELFINO 
01675723931

10103834
11.987.249/0001-
59

 R$       
64,78 

65090
MARGARETT 
TERESINHA SEIDE 
BRANCO ME

10103947
12.283.188/0001-
01

 R$    
172,74 

65506
POLICO COMER-
CIAL DE ALIMEN-
TOS LTDA

10104032
05.426.493/0003-
01

 R$    
912,26 

66384
ALFREDO ALBER-
TO ANNIBELLI 
- ME

10104222
13.690.993/0001-
12

 R$    
118,76 

64721
NILTON JOA-
QUIM VOLTOLINI 
38329700968

10104385
12.560.020/0001-
04

 R$       
64,78 

63975

SULAMITA CLAU-
DIA DA COSTA 
SCHROEDER 
09803914820

10104531
12.044.771/0001-
60

 R$       
64,78 

68762
ANDREIA UBIALI 
REINHOLD 
02124430971

10104701
14.927.654/0001-
70

 R$       
64,78 

67390
P CESAR DE SOU-
ZA ME.

10104445
14.289.089/0001-
62

 R$    
118,76 

5426
CLAUDIO JOSE 
PACHECO ME

5139
82.125.477/0001-
68

 R$    
226,72 

8943 SIDINEY IZING ME 7550
03.121.771/0001-
25

 R$    
280,70 

10307

PANIFICADORA 
E CONFEITARIA 
DE - LA - ROSA 
LTDA ME

8732
04.394.819/0001-
31

 R$    
388,66 

64872
CLAIR ANTO-
NIO RIBICKI 
02036038930 ME

10103914
12.516.999/0001-
05

 R$       
64,78 

65122
DUDA E BRUNA 
RESTAURANTE 
LTDA

10103958
12.959.922/0001-
00

 R$    
172,74 

67037
ZEIQUI CAMAR-
GO DE OLIVEIRA 
02748170989

10104377
13.075.844/0001-
43

 R$       
64,78 

14154
IND. E COM. 
CONFECCOES A. 
PRAWDA LTDA ME

10104660
03.952.922/0001-
97

 R$    
118,76 

69505

PAULO RICARDO 
BORGES LONGA-
RAY 337.866.230-
15

10104851
15.318.636/0001-
53

 R$       
64,78 
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9760
RECICLE CA-
TARINENSE DE 
RESIDUOS LTDA

251164
95.886.735/0002-
51

 R$    
280,70 

64175
ELIANA REITER 
NOGUEIRA CAN-
DIDO

10103758
12.338.063/0001-
31

 R$       
64,78 

64552
AMELIO JOSE DE 
BONA

10103836
12.523.886/0001-
37

 R$       
64,78 

65287
WEBJET LINHAS 
AÉREAS S/A

10103989
05.730.375/0024-
17

 R$    
172,74 

65430
KERTICHKA GRA-
FICA LTDA ME

10104019
09.508.587/0002-
08

 R$    
226,72 

66288
JANETE SIQUEI-
RA DOS SANTOS 
03285668962

10104199
13.464.881/0001-
43

 R$       
64,78 

69188
MARIA ASSUN-
TA TANSINI 
05389380053

10104783
14.854.035/0001-
00

 R$       
64,78 

70750
CASSIANO FELEI-
PE DE ANDRADE

10105076 059.320.129-94
 R$    
172,74 

70984
ROSANGELA DA 
SILVA VIEIRA 
586.896.219-20

10105110
16.686.379/0001-
75

 R$       
64,78 

50213
GILSON SABINO 
ALVES

10858 013.077.337-94
 R$    
118,76 

9219
MADALENA COR-
REA RANGUETTI 
ME

7690
02.304.912/0001-
82

 R$    
118,76 

10065
ROBERTA MAFRA 
ME

8548
04.288.755/0001-
94

 R$    
118,76 

11872
EAGLE HIGH IDIO-
MAS LTDA

9304
00.572.400/0002-
52

 R$    
226,72 

12289
ANDREA KARINA 
SCHARF

9528 005.815.849-96
 R$    
172,74 

12620
DESPACHANTE 
NAVEGANTES 
LTDA ME

9670
07.351.876/0001-
21

 R$    
172,74 

16609
ANTONIO PETER-
SEN

11001  
 R$    
118,76 

16952
CRISTINA TATIANE 
ALVES DOS SAN-
TOS ME

11050
10.512.890/0001-
74

 R$    
118,76 

67304
MAYCON RODRI-
GO SCHUTA ME

10104430
14.267.119/0001-
30

 R$    
172,74 

68183
LUCIANA NA-
VROSKI DOS 
SANTOS

10104616
03.533.241/0001-
94

 R$    
172,74 

3098
MARILECIA VIEIRA 
PAWLENKO

10105274 035.242.789-22
 R$       
64,78 

72542
JAIME JOAO GHISI 
- EMPREITEIRO 
- ME

10105300
17.645.018/0001-
43

 R$    
118,76 

5482
EMPRESA DE NA-
VEGAÇÃO SANTA 
CATARINA LTDA

1745
84.296.060/0001-
93

 R$ 
1.120,62 

9663

GAYAMAR COMER-
CIO DE ARTIGOS 
DE PESCA, BICICL. 
E MOTOC. LTDA

8169
02.683.109/0001-
04

 R$    
118,76 

10978
OSNI ROGERIO 
RAMOS A MADE-
ESCAL ME

9005
00.259.892/0001-
40

 R$    
388,66 

13855
N.G NEGOCIOS 
IMOBILIARIOS 
LTDA

10184
08.597.745/0001-
91

 R$    
172,74 

17903
MERCADOMOVEIS 
LTDA

11265
77.500.049/0126-
59

 R$    
550,60 

18080
MAURO NUNES 
CORREA ME

11296
10.900.606/0001-
37

 R$    
172,74 

64746
CLAUDINEI 
DOMINGUES DOS 
SANTOS ME

10103881
12.360.422/0001-
57

 R$    
172,74 

67447
ROSANGELA 
MARIA DA SILVA 
93969490944

10104458
14.267.833/0001-
28

 R$       
64,78 

67784
MARCIO ANTONIO 
OVIDIO DE SOUZA 
ME.

10104542
14.572.342/0001-
90

 R$    
118,76 

69720
ROMILDA FEREIRA 
RODRIGUES 
676.166.319-91

10104891
15.390.939/0001-
87

 R$       
64,78 

6983
MERCADO G D 
LTDA ME

6409
00.073.978/0001-
83

 R$    
550,60 

9174
CONSULTORIA 
UTCHE LTDA

7635  
 R$    
226,72 

14846
MARCOS ANTONIO 
LEAL - ME

7723
02.198.428/0001-
16

 R$    
172,74 

65834
MIDIA CARLA DE 
BITTENCOURT 
83478833949

8305
11.636.717/0001-
40

 R$       
64,78 

16492
DEBORA CELINE 
BERGAMACHI DOS 
SANTOS

10979
10.585.848/0001-
83

 R$    
172,74 

17405

LOCAPARK LO-
CAÇÃO E ESTA-
CIONAMENTO DE 
VEICULOS LTDA 
ME

11140
10.725.186/0001-
08

 R$ 
1.680,94 

20176
CENTRO MEDICO 
NAVEGANTES 
LTDA 

11666
07.576.779/0001-
37

 R$    
118,76 

65862
ROGERIO SCHAE-
FFER ANHAIA

10104112
13.322.183/0001-
03

 R$       
64,78 

69649
ZONI SUPERMER-
CADOS LTDA -

10104870
03.332.531/0016-
56

 R$    
550,60 

69893
PANIFICADORA 
E CONFEITARIA 
BETT LTDA ME

10104922
15.650.866/0001-
15

 R$    
172,74 

71189
BRASVENDING 
COMERCIAL S.A

10105136
01.342.499/0008-
54

 R$    
550,60 

71276
M&M COMERCIAL 
LTDA - ME

10105152
17.068.022/0001-
96

 R$    
172,74 

72537
ANGELA MARIA 
DE LIMA FREITAS 
71909540072

10105298
12.006.257/0001-
30

 R$       
64,78 

9917
ANTENOR MONTI-
BELLER FILHO ME

8393
03.865.684/0001-
82

 R$    
118,76 

13401
SBJ CONSTRUTO-
RA E INCORPORA-
DORA LTDA

9988
06.093.310/0001-
84

 R$    
172,74 

13779
RONALDO GON-
SALI

10140
08.106.087/0001-
98

 R$    
118,76 

3545 JABER FARAH 10320 004.691.069-72
 R$    
172,74 

14926
JEFFERSON HENR. 
AUG. CONCEIÇÃO 
EPP

10712
09.557.566/0001-
93

 R$    
550,60 

16922
JAQUELINE CAL-
DEIRA ME

11041
10.575.274/0001-
62

 R$    
172,74 

18835
SORVETERIA GRA-
VATA LTDA ME

11434
11.197.992/0001-
05

 R$    
226,72 
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69935
SERGIO ANTONIO 
DO NASCIMENTO 
49669800978

10104933
14.856.378/0001-
04

 R$       
64,78 

70878
BENTA MAFRA 
JACINTO - ME

10105097
16.848.774/0001-
07

 R$    
118,76 

71175
RC 10 DISTRIBUI-
DORA DE ALIMEN-
TOS LTDA

10105133
17.010.656/0001-
98

 R$    
172,74 

71608
FRANSUALDO 
ALVES VIEIRA

10105186
17.206.188/0001-
21

 R$       
64,78 

69924
MARCELO LUCIA-
NO MATOZO ME

10104931
15.636.051/0001-
81

 R$    
118,76 

68912
INES TEREZINHA 
BASTOS DE ARAU-
JO CORREA

10105289
14.901.023/0001-
81

 R$    
118,76 

71945

PETERS SHOP 
COMERCIO DE 
ARTIGOS PARA 
ANIMAIS LTDA 
- ME

10105232
17.287.147/0001-
07

 R$    
550,60 

9275
GRANTHAM E HO-
TELARIA LTDA ME

7747
02.314.898/0001-
06

 R$    
550,60 

9504
EDISON JOSE 
PEREIRA - ME

7997
02.879.264/0001-
92

 R$    
226,72 

13394
MARTA SEIDLER 
DOS SANTOS ME

9984
05.435.610/0001-
31

 R$    
226,72 

16436
AMARAL & BRAN-
DL LTDA ME

10974
03.923.220/0001-
85

 R$    
118,76 

18768
UNIVIDEO MONI-
TORAMENTO LTDA 
ME

11428
11.177.155/0001-
14

 R$    
118,76 

67451
J.L MEDICAMEN-
TOS LTDA ME

10104461
14.346.039/0001-
70

 R$    
172,74 

68801
PRISCILA CUG-
NIER MACHADO 
CHIAPETTI ME

10104707
15.029.521/0001-
49

 R$    
172,74 

69870
MARGARETE 
FRAGA DE ABREU 
PINHEIRO ME

10104919
15.613.713/0001-
06

 R$    
172,74 

70223
SANDRA REGINA 
DOS SANTOS 
GONCALVES

10104982
16.104.693/0001-
00

 R$    
172,74 

70808

MARIA MAR-
TA FERREIRA 
FERNANDEZ 
041.1512.368-21

10105088
16.689.693/0001-
01

 R$       
64,78 

72441
DAILSON JONATAS 
ALVES

10105293
15.832.531/0001-
18

 R$       
64,78 

5559
GERSON SCHERE-
DER MAFRA ME

5056
85.138.717/0001-
57

 R$    
172,74 

10449
MF. TRANSPORTES 
E COMERCIO DE 
PETROLEO LDTA

8779
78.986.437/0001-
33

 R$    
944,65 

11035
MILTON JOVITO 
DIAS ME

9043
05.228.828/0001-
15

 R$    
172,74 

11366
CLAUDINEI JOSE 
DA SILVA EPP

9133
05.482.829/0001-
91

 R$    
388,66 

13481

REPRESENTACO-
ES FRANCOELHO 
DE CONFECCOES 
LTDA

10028
07.916.853/0001-
17

 R$    
172,74 

13953
BS MONTAGEM E 
ACABAMENTO DE 
MOVEIS LTDA ME

10237
08.766.379/0001-
57

 R$    
172,74 

13810
VILA GLORIA 
SUPERMERCADO 
LTDA ME

11267
08.308.846/0001-
03

 R$    
939,25 

69034
ROGERIO ANACLE-
TO TRANSPORTES 
ME

10104751
15.120.997/0001-
90

 R$    
118,76 

70914
ALDORI OTAVIO 
DA SILVA - ME

10105101
16.886.912/0001-
42

 R$    
172,74 

44125

DEMACO DEPOSI-
TO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇAO 
LTDA EPP

765
83.540.799/0001-
36

 R$ 
1.360,30 

14870
ANTONIO MAGA-
LHAES RIBEIRO 
DOS SANTOS

7620 016.768.419-11
 R$    
118,76 

11008
NAVECARGO 
TRANSPORTES 
LTDA EPP

9025
01.048.369/0001-
37

 R$    
280,70 

17098
ARMAZEM FESTAS 
LTDA ME

11068
10.401.723/0001-
56

 R$    
928,46 

18709
NEW TOP SISTE-
MAS LTDA ME

11408
11.185.086/0001-
90

 R$    
172,74 

20191
GEUZA RODRI-
GUES POLACHE

11672
11.534.540/0001-
71

 R$    
118,76 

20443
EVA FERREIRA DE 
SOUZA

11762
11.450.224/0001-
11

 R$       
64,78 

20716

CENTRO DE 
FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES 
GRAVATA LTDA

11851
10.190.517/0001-
44

 R$    
388,66 

64529
CRISTIANO ADAL-
BERTO DE SOUZA

10103827 895.824.469-00
 R$    
172,74 

66062 FABIANO COLLATO10104157 024.121.759-85
 R$    
172,74 

67312 ERECI KREITLOW 10104433
14.228.054/0001-
13

 R$    
172,74 

69801
DJAMAR MOUKAR-
ZEL SALVADOR 
060.060.379-20

10104906
15.463.645/0001-
38

 R$       
64,78 

71304
GELASIO SABEL 
- ME

10105157
17.075.311/0001-
12

 R$    
118,76 

71718
JORDELINO TRIS-
TAO MONTEIRO 
NETO

10105199
17.273.224/0001-
70

 R$    
118,76 

71725
MARCOS ANTO-
NIO DA SILVA 
75300958972

10105205
17.083.463/0001-
67

 R$       
64,78 

11140
ERVINO DES-
CHAMPS

8727 009.084.449-15
 R$       
64,78 

14107
TERRA DE MINAS 
IND E COM DE 
ALIMENTOS

10343
06.922.308/0001-
70

 R$    
226,72 

14146
VILMAR GUETHS 
ME

10587
08.650.872/0001-
07

 R$    
172,74 

66144
CADIN EMPREEN-
DIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA

10104178
13.529.633/0001-
33

 R$    
226,72 

66382
JOTACRIS CON-
FECCOES LTDA ME

10104221
13.635.531/0001-
00

 R$    
226,72 

67656
SOLANGE RAMOS 
38304848953

10104511
14.078.891/0001-
03

 R$       
64,78 

67695
EDUARDO HA-
EDCHEN VIDAL 
60281359091

10104559
14.272.550/0001-
74

 R$       
64,78 

69047
WILSON PE-
REIRA JUNIOR 
00549989994

10104756
15.101.643/0001-
07

 R$       
64,78 
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72320
GILBERTO LOPES 
DE CARVALHO 
73409421904

10105271
17.286.640/0001-
02

 R$       
64,78 

5489
ESTALEIRO RAMOS 
LTDA

2819  
 R$    
226,72 

2074
GRACIELA KOE-
GLER

6984 910.391.189-68
 R$    
172,74 

14004
DOUGLAS JOSE 
KRAISCH ME

10268
05.234.617/0001-
95

 R$    
172,74 

20697
BACKES CONFEC-
ÇOES LTDA ME

11843
01.570.669/0003-
43

 R$    
118,76 

65996
FERNANDO MATTE 
FONTANIVE

10104143 047.131.839-62
 R$    
172,74 

66201
RAULINO KLABUN-
DE 71681426900

10104183
13.346.367/0001-
03

 R$       
64,78 

66601
JOSE LUIZ BARTH 
20453698034

10104276
13.629.983/0001-
71

 R$       
64,78 

71950 SAUL JOSE SIMAS 10105233
17.293.981/0001-
05

 R$    
118,76 

9565
DROGARIA ILA 
LTDA ME

8056
02.907.174/0001-
68

 R$    
118,76 

12887
PALOSCHI 
REPRES. COMER-
CIAIS LTDA

9805
05.023.749/0001-
78

 R$    
172,74 

15845
SONIA MARIA 
SCHROEDER ME

10880
10.372.224/0001-
88

 R$    
118,76 

17081
ELETROTECNICA 
JM REBELO LTDA 
ME

11066
10.638.699/0001-
73

 R$    
172,74 

17613
ALPHA NAVAL 
ELETRONICA LTDA 
ME

11192
10.377.017/0001-
16

 R$    
226,72 

19563
KADES E RUDNICK 
COMERCIO LTDA 
ME

11539
11.197.763/0001-
90

 R$    
118,76 

65654
GUILHERME 
DE OLIVEIRA 
07129562986

10104058
12.744.139/0001-
29

 R$       
64,78 

68093
CROCODILLUS 
CONFECCOES 
LTDA ME

10104600
01.344.083/0001-
07

 R$    
118,76 

6178
VINICIO BORTO-
LATTO MATER. P/
CONSTRUCAO L

5270
00.092.394/0001-
55

 R$    
723,33 

12801
MARIA DAS NEVES 
SERAFIM DO NAS-
CIMENTO ME

9761
07.724.887/0001-
00

 R$    
118,76 

13368
DINAMICA TRABA-
LHO TEMPORARIO 
LTDA

9961
01.364.871/0003-
19

 R$    
118,76 

13784
AILTON RODRI-
GUES DE OLIVEI-
RA ME

10143
08.584.719/0001-
29

 R$    
118,76 

13950
JAIRMA CANDIDO 
ME

10234
02.112.204/0001-
40

 R$    
226,72 

5845
MARCOS AURELIO 
MAFRA

10824 016.813.239-74
 R$       
64,78 

17785
EVELIZE DOS 
SANTOS ME

11238
10.889.618/0001-
08

 R$    
172,74 

20370
NERI ALVIN 
FLORES

11730
11.652.581/0001-
62

 R$       
64,78 

63746
RONCHI MATE-
RIAIS PARA CONS-
TRUÇAO LTDA

10103670
11.990.755/0001-
05

 R$ 
1.090,40 

67773
MARCELO DUARTE 
87075482904

10104540
14.459.025/0001-
62

 R$       
64,78 

20746
VALDEMAR JOSE 
DA ROSA & CIA 
LTDA ME

11858
08.928.602/0001-
15

 R$    
118,76 

20878
SIMONE MARIA DE 
SOUZA ME

11896
11.896.852/0001-
25

 R$    
118,76 

63850
ELAINE DE MATOS 
CABRAL PEREIRA

10103689
11.804.927/0001-
09

 R$       
64,78 

64325
VR INCORPORA-
DORA LTDA

10103793
12.267.785/0001-
42

 R$    
118,76 

64967
CIA LATINO 
AMERICANA DE 
MEDICAMENTOS -

10103929
84.683.481/0208-
79

 R$    
226,72 

65852
AGROPECUARIA 
DO LELO LTDA ME

10104109
13.379.694/0001-
61

 R$    
226,72 

70001
MARCIA APARE-
CIDA DA SILVA 
035.451.639-62

10104947
15.510.771/0001-
04

 R$       
64,78 

71873
MARCELO JOSE 
BAYSTORFF

10105226 468.508.649-04
 R$    
172,74 

5527 Teste e_nota 117
84.298.371/0001-
91

 R$    
388,66 

53708
ASSOCIACAO 
RECREATIVA 18 
DE MAIO

5634
76.704.675/0001-
83

 R$    
118,76 

13458
SILVIA DA SILVA 
ULLER ME

7054
01.186.694/0001-
66

 R$    
172,74 

9973
SILVINO MARCOS 
ME

8459
03.979.565/0001-
50

 R$    
118,76 

14095
EDNA SILVA MON-
TAGNA MACHADO 
ME

10332
08.638.291/0001-
50

 R$    
172,74 

15236 JEANE SASSE ME 10785
10.014.346/0001-
00

 R$    
172,74 

15974
BANCO DO BRASIL 
SA 

10904
00.000.000/6085-
21

 R$    
658,56 

16821 GILMAR EICH 11018
08.837.392/0001-
50

 R$    
226,72 

18020
CLAIR PADILHA 
BRAGA BAR ME

11279
10.924.237/0001-
12

 R$    
172,74 

20103
MARY ANGE-
LA CARDOSO 
61209880920 ME

11646
11.556.299/0001-
81

 R$       
64,78 

20752
JUNIOR E KERTI-
CHKA EVENTOS 
LTDA ME

11860
11.761.447/0001-
08

 R$    
550,60 

65317
ANDRE LUIZ 
CAZALLI 
06139240964

10104095
13.041.169/0001-
31

 R$       
64,78 

66434
MARIA NAZARO 
DE MELO - ME

10104230
13.708.642/0001-
91

 R$    
172,74 

66456
MAKRO ATACADIS-
TA S.A.

10104237
47.427.653/0086-
04

 R$    
118,76 

67999
MARISTELA BA-
TISTA PEREIRA DE 
SOUZA

10104587 636.986.849-34
 R$    
172,74 

68061

VERA LUCIA 
CORDEIRO 
RODRIGUES 
02448615950

10104593
13.120.810/0001-
23

 R$       
64,78 

69031
RONALDO DA 
COSTA SILVA 
01131619994

10104750
14.850.050/0001-
72

 R$       
64,78 

69759
ILUMINARES MA-
TERIAIS ELETRI-
COS LTDA ME

10104896
15.555.382/0001-
97

 R$    
118,76 
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67310

ROYAL BLUE CO-
MERCIO, IMPOR-
TACAO E EXPOR-
TACAO LTDA

10104432
14.014.761/0002-
98

 R$ 
2.170,00 

69144
RENATO SANDRINI 
ROCHA ME

10104777
15.201.885/0001-
64

 R$    
118,76 

69721
VANIA SALO-
ME DA ROSA 
02024085903 ME

10105043
14.236.440/0001-
57

 R$       
64,78 

71614
FLAVIA SELMA 
BERCHEMBROCK 
086.382.269-00

10105222
17.057.566/0001-
52

 R$       
64,78 

16016
NILSON HOFF-
MANN JUNIOR

10912 892.325.269-72
 R$    
172,74 

20317
IZELDA PEDERZINI 
MARCON

11713
11.471.339/0001-
92

 R$       
64,78 

21028
RB MOTOS COM. 
DE PEÇAS E ACES. 
LTDA ME

11939
11.917.750/0001-
49

 R$    
172,74 

756
ANTONIO CARLOS 
MEES

10104190 486.688.189-53
 R$    
118,76 

66685
PAMELA LIS-
BOA MULLER 
05082065963

10104313
13.636.836/0001-
29

 R$       
64,78 

66906
MARIA SUELI AL-
VES FABRIS ME

10104340
13.961.270/0001-
00

 R$    
172,74 

69191
LUIS CARLOS 
HENRIQUE RAUE 
50882260987

10104786
15.123.158/0001-
26

 R$       
64,78 

69898
CLOVIS ALBER-
TO DO PRADO 
60906855420

10104923
15.243.296/0001-
49

 R$       
64,78 

5988
PETISQUEIRA E 
LANCHERIA DO 
OSWALDO

2173  
 R$    
226,72 

10009
SERGIO LUIZ 
WIESER ME

8501
04.144.781/0001-
49

 R$    
226,72 

12057
TIETJEN PROP. E 
PUBLICIDADES  
LTDA

9397
06.226.539/0001-
40

 R$    
172,74 

16402 IVAN KUEHLEWIN 10973 641.281.139-72
 R$    
172,74 

17360
MARIA SELITA 
TAVARES SIQUEI-
RA ME

11133
10.684.639/0001-
97

 R$    
118,76 

20670
VANESSA PRESTES 
DOS SANTOS ME

11838
11.675.984/0001-
27

 R$    
118,76 

65420
AGROPECUARIA 
CANIS LTDA

10104017
12.981.083/0001-
26

 R$    
226,72 

67226

GIOVANELLA 
PRESTACOES 
DE SERVICOS E 
APOIO ADMINIS-
TRATIVO LTD

10104417
14.008.158/0001-
12

 R$    
118,76 

67970 ODEBRAZ LTDA ME10104583
14.676.907/0001-
80

 R$    
172,74 

69919
CECCATO SER-
VICOS MEDICOS 
LTDA 

10104928
15.658.141/0001-
73

 R$    
118,76 

70151
MARISETE CHAVES 
ME

10104972
15.813.742/0001-
03

 R$    
172,74 

11321
ADALBERTO SE-
MANN

9117 382.505.009-20
 R$    
118,76 

18303
JULIA CRISTINA 
MEURER DE SOU-
ZA ME

11336
10.999.173/0001-
19

 R$    
280,70 

68773

LOPES & GOMES - 
LOCACAO DE MAO 
DE OBRA LTDA. 
ME

10104704
14.987.306/0001-
98

 R$    
118,76 

69608
JOSE FERNANDO 
VIEIRA

10104861 029.919.416-77
 R$    
172,74 

69790
ANGELA APARECI-
DA ZUCCO COUTO 
59942088920

10104905
14.841.983/0001-
01

 R$       
64,78 

71329 ABCEN LTDA - ME 10105160
17.079.998/0001-
64

 R$    
118,76 

63840 HELLITON DUARTE10105172 058.574.439-46
 R$       
64,78 

71830
ALVX ADMINIS-
TRADORA DE 
BENS LTDA

10105218
17.287.435/0001-
61

 R$    
118,76 

72510
FARMA LOGISTI-
CA E ARMAZENS 
GERAIS LTDA

10105294
04.019.475/0014-
03

 R$ 
2.170,00 

5688
JOSE CARLOS 
DALCOQUIO ME

5712
85.279.198/0001-
47

 R$    
550,60 

9880 JOSE TOBIAS 8366 290.965.619-53
 R$    
118,76 

10124
SALESARTE AS-
SESSORIA EMPRE-
SARIAL LTDA ME

8627
04.379.551/0001-
69

 R$    
226,72 

10481
NOVA CALCADOS 
LTDA ME

8793
04.656.183/0001-
59

 R$    
172,74 

5834
MAURI DA SILVA 
LECO ME

10882
00.528.595/0001-
52

 R$    
226,72 

17725
CENTRO DE FORM 
DE COND ATLANT 
SUL LTDA ME

11222
10.519.078/0001-
70

 R$    
388,66 

65049
LUIZ DE AZE-
VEDO GOMES 
41493451472

10103943
12.838.630/0001-
19

 R$       
64,78 

65106

P.R. MECANICA 
COMERCIO VAREJ. 
DE PEÇAS E SERV. 
LTDA ME

10103951
85.188.845/0001-
05

 R$    
118,76 

65706

LG CLEAN IND. 
E COMERCIO DE 
MAT. DE LIMPEZA 
LTDA ME

10104067
12.432.649/0001-
60

 R$    
226,72 

67156
JAISON CLEBER 
MANOEL ME

10104401
14.132.562/0001-
01

 R$    
172,74 

5815
MARY”S IND. E 
COM. DE CONFEC-
COES LTDA

4326
81.548.901/0001-
14

 R$    
172,74 

50300
A BITTENCOURT 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO

8121
78.259.280/0006-
59

 R$ 
1.090,40 

10221
AGOSTINHO JOSE 
GARCIA

8201 261.530.336-87
 R$       
64,78 

16359
OLGA MARTINS 
PAULO & CIA LTDA

10970
83.035.618/0004-
67

 R$    
172,74 

18819
MARCO ANTONIO 
PERES

11430 714.570.119-72
 R$    
172,74 

19694
JULIANA PAMELA 
DE LIMA ME

11558
11.477.649/0001-
14

 R$    
172,74 

64881

ELAINE APARE-
CIDA BARBO-
SA DE MATOS 
27688822831

10103915
12.720.072/0001-
92

 R$       
64,78 

65452
GUILHERME MA-
TEUS HINNIG

10104021 066.659.259-43
 R$    
172,74 
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17523
RRMB ARMAZENA-
MENTO E TRANS-
PORTE LTDA

11793
09.226.102/0001-
02

 R$    
874,48 

63859
JANETE SUELI 
KRUEGER

10103691 862.729.859-91
 R$    
172,74 

69194

ROGER HEN-
RIQUE DOS 
SANTOS SPIESS 
02837841056

10104789
15.072.177/0001-
70

 R$       
64,78 

71831
MIRABEL JANICE 
MULLER - ME

10105219
17.300.877/0001-
09

 R$    
172,74 

5390
CAIRO MARHOLD 
ME

5565
72.472.103/0001-
65

 R$    
658,56 

9860
TRANSPORTES 
REGIS LTDA ME

8352
02.838.800/0001-
01

 R$    
118,76 

12263
JOAO NUNES 
FERREIRA

9517 542.616.439-87
 R$    
226,72 

14894
MARILU VIEIRA 
TRAINOTTI ME

10700
09.478.332/0001-
50

 R$    
118,76 

15393
FRANCISCO INA-
CIO VERGUTZ

10811 241.571.479-87
 R$    
172,74 

20701 LAUDETE DUARTE 11844
11.676.379/0001-
70

 R$       
64,78 

63577
DARLAN GONZAT-
TO BONOTTO ME

10103625
11.814.006/0001-
19

 R$    
172,74 

63830
HELIO PASCOAL 
DA SILVA

10103682
12.183.791/0001-
11

 R$       
64,78 

64748
EXPEDITO ALVES  
BARROS

10103882
12.693.978/0001-
65

 R$       
64,78 

66205
ROBERTO CIDRAL 
ME

10104184
13.578.332/0001-
08

 R$    
172,74 

68718 DUDALINA S/A 10104693
85.120.939/0028-
62

 R$    
118,76 

12050 ILDA SOARES ME 9393
06.197.945/0001-
21

 R$    
118,76 

14418
MALKO CARDOZO 
MERCADO LTDA 
ME

10465
09.131.828/0001-
53

 R$    
388,66 

14673
ANDREIA LUCIMAR 
DA LUZ OLIARSKI 
ME

10581
09.665.030/0001-
91

 R$    
172,74 

17164
MASTER SISTEMAS 
DE SEGURANÇA 
LTDA ME

11082
10.610.937/0001-
32

 R$    
172,74 

20017
VALTER RIBEIRO 
DE ANDRADE BAR  
ME

11614
11.012.124/0001-
03

 R$    
172,74 

20999
BENTA DE LIMA 
ME

11933
11.793.522/0001-
04

 R$    
118,76 

65892
C & M SERVICOS 
E MANUTENCAO 
PORTUARIA LTDA

10104116
13.408.239/0001-
47

 R$    
172,74 

68168

KLX COMERCIO DE 
ARTIGOS DE PAPE-
LARIA E MATERIAL 
DE ESCRITORI

10104610
13.753.287/0002-
53

 R$    
118,76 

68987
THEREZI-
NHA DRESCH 
05243720984

10104739
14.878.129/0001-
01

 R$       
64,78 

69042
MARCOS MARCE-
LO AMARO ROSA 
73298697915

10104755
15.136.095/0001-
42

 R$       
64,78 

18364
SHOW MOTORS 
NAVEGA LTDA ME

11347
11.056.380/0001-
00

 R$    
172,74 

20214
VIVALDINO CHA-
VES

11681
11.528.217/0001-
95

 R$       
64,78 

69222
LURDES DOS SAN-
TOS 76761649900

10104790
15.111.573/0001-
60

 R$       
64,78 

69854
DANIELE PEREIRA 
MANCIO ME.

10104914
15.615.411/0001-
69

 R$    
172,74 

70790

SERVICE PLUS 
DEZ SERVICOS E 
CONSERVACOES 
LTDA EPP

10105083
11.188.770/0003-
98

 R$    
118,76 

5910 NAVEMAC LTDA 5608 777.777.777-77
 R$    
118,76 

14739
TRANSPORTA-
DORA HERCULES 
LTDA ME

10622
09.370.022/0001-
18

 R$    
226,72 

17137
ADEMIR JOSE 
CARDOZO

11076 414.918.669-34
 R$    
118,76 

63691
MENDES SIBARA 
ENGENHARIA 
LTDA

10103657
04.351.365/0003-
83

 R$    
118,76 

65190
OTICAS TEIXEIRA 
LTDA EPP

10103975
12.447.762/0003-
81

 R$    
172,74 

19891 ADILSON DA ROSA10103987
11.454.930/0001-
31

 R$    
118,76 

65320
MILENE RAMOS 
00472418963

10103999
13.072.417/0001-
01

 R$       
64,78 

65477
SG PORTAL IMO-
VEL LTDA - ME

10104026
13.176.923/0001-
40

 R$    
172,74 

67049
CAT PESCADOS 
LTDA ME

10104381
08.281.614/0001-
09

 R$    
226,72 

67153

IODETE CARDO-
SO DOS SANTOS 
DELLA PRIA 
00723844925

10104400
13.928.815/0001-
87

 R$       
64,78 

67946
EDIANE OLIVEIRA 
DA SILVA ME

10104576
14.613.950/0001-
04

 R$    
658,56 

68393
BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A

10104645
90.400.888/2780-
00

 R$    
388,66 

69312
CRISTIANE 
DANIELE PAULI 
06300258947

10104808
15.107.039/0001-
80

 R$       
64,78 

69366
CLAUDIO RO-
BERTO COTIELA 
785.804.479-68

10104824
15.286.700/0001-
61

 R$       
64,78 

69406

VELOZ COMERCIO 
E IMPRESSAO DE 
MATERIAL PUBLI-
CITARIO LTDA

10104834
08.035.376/0001-
43

 R$    
172,74 

11899

PANMART DIS-
TRIBUIDORA E 
COMERCIO LTDA 
ME

9317
04.817.283/0001-
10

 R$    
172,74 

13748

PLUS LOGISTICS 
SOLUÇOES EM CO-
MERCIO EXTERIOR 
LTDA

10113
05.766.419/0001-
72

 R$    
118,76 

18941
EDEMILSON EDU-
ARDO CARDOSO 
ME

11450
10.839.990/0001-
00

 R$    
388,66 

19752
LEVI SEBASTIAO 
RODRIGUES ME

11565
11.038.274/0001-
96

 R$    
118,76 

19868
VALMIR JOSE 
CABRAL

11573
11.222.182/0001-
61

 R$       
64,78 
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69341
NAVEARTE ARTE-
FATOS DE CIMEN-
TO LTDA ME

10104816
15.309.711/0001-
10

 R$    
388,66 

69403
PONTO LOG AR-
MAZENS GERAIS 
LTDA -

10104833
08.722.879/0004-
30

 R$ 
6.488,40 

69841
MARCOS ITAJAR 
DOS SANTOS - ME

10104911
15.596.685/0001-
58

 R$    
172,74 

70321
JAIR GUIMARAES 
03775723928

10105002
15.821.518/0001-
63

 R$       
64,78 

71096
INOVA TELECOM 
LTDA ME

10105119
15.524.725/0001-
56

 R$    
118,76 

7472
TRANSPORTE DE 
CASAS RONALDO 
LTDA ME

7393
04.412.846/0001-
90

 R$    
280,70 

10089 LUCIA MATEUS ME 8584
04.323.756/0001-
22

 R$    
118,76 

10980
SIRLENE CAMAR-
GO DE MEIRA DA 
LUZ ME

9006
05.109.041/0001-
34

 R$    
118,76 

10997
M.B. FISIOTERA-
PIA LTDA

9021
05.140.941/0001-
44

 R$    
172,74 

10649
VALMOR URBANO 
VIEIRA

9046 291.731.759-00
 R$    
226,72 

11278 SULBRAPE LTDA 9091
05.436.242/0001-
46

 R$    
226,72 

11652
ASA CONFECCOES 
LTDA ME

9263
85.208.817/0004-
55

 R$    
226,72 

56627

EMPRESA BRA-
SILEIRA  DE 
CORREIOS E 
TELÉGRAFOS

10414
34.028.316/2044-
50

 R$    
874,48 

64934
SUPERMERCADO 
E. L. W. JANGADA 
LTDA -

10103922
01.272.964/0005-
85

 R$    
874,48 

67091
VANESSA ORACZ 
MACANEIRO 
06940613951

10104389
14.022.839/0001-
35

 R$       
64,78 

67594
CHRISTIANO COR-
REA DE SOUZA ME

10104496
08.807.464/0001-
16

 R$    
118,76 

67915
GEPLANT MOVEIS 
PLANEJADOS LTDA 
- ME

10104570
14.631.689/0001-
67

 R$    
172,74 

68545
VM PINTURAS 
LTDA ME

10104661
14.890.416/0001-
37

 R$    
172,74 

69477
TANIA CRISTINA 
BESEN FRONZA ME

10104847
15.377.999/0001-
60

 R$    
118,76 

70634
ALFANAVE TRANS-
PORTES MARITI-
MOS LTDA

10105062
39.383.138/0005-
86

 R$    
118,76 

71223
LGTECH ELEVADO-
RES S.A

10105143
08.598.342/0004-
00

 R$    
172,74 

71558
ANDRE MENDES 
006.379.019-08

10105183
17.128.433/0001-
20

 R$       
64,78 

9731
SUZIE CRISTHINE 
BERNARDO

8219 734.756.969-91
 R$    
172,74 

51671
JOAQUIM FELIPE 
ANACLETO

9156 291.615.339-04
 R$    
118,76 

14096
MIDIA  COMUNI-
CACAO E MARKEN-
TING LTDA ME

10333
08.822.757/0001-
72

 R$    
226,72 

14456
ANGELINO AMO-
RIM ME

10495
09.088.967/0001-
41

 R$    
226,72 

16805
ALICE TERESINHA 
BINDER

11017 309.552.629-68
 R$    
172,74 

69062

HV DISTRIBUI-
DORA DE PECAS 
E ACESSORIOS 
AUTOMOTIVOS 
LTDA ME

10104761
15.144.739/0001-
44

 R$    
118,76 

70083
L & M CONSTRU-
TORA E INCORPO-
RADORA LTDA EPP

10104961
15.768.283/0001-
93

 R$    
118,76 

12367
ITALPESCA IND. E 
COM. DE ALIMEN-
TOS LTDA

9549
79.527.818/0001-
17

 R$    
118,76 

70038
JULIANA DOS 
ANJOS MEDEIROS 
03568740968

10105285
15.477.913/0001-
70

 R$       
64,78 

9840
ROSANGELA FER-
REIRA D AVILLA 
MACHADO

8329  
 R$    
118,76 

11429
MOACIR DA RO-
CHA O COMER-
CIANTE ME

9150
05.898.422/0001-
40

 R$    
118,76 

13560
SUPERMERCADO 
MANO RUDI LTDA

10080
07.721.894/0001-
58

 R$ 
1.792,14 

20859
AUTOESCOLA 
DONA JULIA LTDA 
ME

11893
10.992.641/0001-
23

 R$    
388,66 

20976

M8M COMERCIO 
IMPORTAÇAO 
E EXPORTAÇAO 
LTDA

11923
11.857.938/0001-
49

 R$    
172,74 

39779
OROBERTO SCH-
MITT

251178 142.161.249-68
 R$       
64,78 

66712

TABOLKA COMER-
CIO DE CAMA, 
MESA E BANHO 
LTDA ME

10104299
13.837.665/0001-
04

 R$    
118,76 

67282
GALTHIE CONFEC-
COES LTDA ME

10104426
14.214.007/0001-
10

 R$    
118,76 

69125
JOSE SOUZA 
DE OLIVEIRA 
04526518913

10104770
14.878.061/0001-
60

 R$       
64,78 

63753
IVETE RODRIGUES 
92354530978

10104987
11.619.489/0001-
09

 R$       
64,78 

70512
ANDRE ROBERTO 
BILK

10105036 057.609.779-97
 R$    
172,74 

19106
LUCIANA MARIA 
PEREIRA

11476
11.354.521/0001-
63

 R$       
64,78 

9809
RF PISOS E DECO-
RACOES LTDA ME

8318
03.725.283/0001-
27

 R$    
388,66 

10715
JOSE CARDOSO 
COMERCIANTE

8836
03.103.830/0001-
32

 R$    
118,76 

14892 BRI IMOVEIS LTDA10656
08.853.868/0002-
27

 R$    
172,74 

15779
ASSOCIAÇÃO BI-
BLICA CULTURAL 
DE PENHA

10870
00.438.783/0001-
90

 R$    
118,76 

14120
MARCO TEODORO 
KOHLER

10942 433.186.659-91
 R$    
172,74 

20283
LORENI PEREIRA 
DE CAMPOS ME

11702
11.556.870/0001-
68

 R$    
118,76 

64159
DAIANA COSTA 
SILVA

10103751
11.825.789/0001-
36

 R$       
64,78 

65046
ELENICE GEN-
TIL FORMENTO 
81664354972

10103941
11.557.142/0001-
70

 R$       
64,78 

68380
ROSELY APARECI-
DA SANT ANA DE 
MORAIS ME

10104641
11.120.179/0001-
37

 R$    
172,74 
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67405

JOTA SALVADOS 
- COMERCIO DE 
SALVADOS LTDA 
ME

10104450
09.352.595/0002-
08

 R$    
172,74 

68980
LUCIA LOBO 
55096581004

10104737
14.930.244/0001-
88

 R$       
64,78 

9284
ESTRELA DO MAR 
TURISMO LTDA

7754
02.317.701/0001-
84

 R$    
118,76 

5652
JOSE CARLOS 
BRYK

4324 395.772.109-10
 R$    
118,76 

16343
MARIGLEI INGLES-
DOLFE DE CASTRO 
DA SILVA ME

10967
08.587.330/0001-
37

 R$    
118,76 

20093
GEVERSON 
SCHUTZ

11638
11.526.766/0001-
20

 R$       
64,78 

20748
ADEMAR DOS 
SANTOS

11859
11.589.897/0001-
57

 R$       
64,78 

64413
FINAVE SERVIÇOS 
E TECNOLOGIA 
LTDA

10103806
12.471.542/0001-
21

 R$    
172,74 

64423
ELIANO ANTONIO 
DE CHAGAS ME

10103808
12.056.246/0001-
64

 R$    
388,66 

64714
PAULA NUNES 
SANTOS

10103876
12.297.513/0001-
95

 R$       
64,78 

67644
RESTAURANTE 
SOUZINHA GAI-
TEIRO LTDA ME.

10104508
14.484.965/0001-
01

 R$    
172,74 

70963
ANGELA HER-
RERA MARTINS 
448.266.721-87

10105109
16.821.114/0001-
32

 R$       
64,78 

71165
WELLINGHTON 
RAFAEL ALVES 
067.456.299-25

10105130
16.923.808/0001-
80

 R$       
64,78 

8795
JOSE DARCI PON-
CIO DE OLIVEIRA

7511
01.996.722/0001-
00

 R$    
172,74 

59650
GILSON ANTONIO 
DA SILVA RAMOS

9632 802.330.589-15
 R$    
118,76 

17575

DYNDOKA COMER-
CIO DE UTENSI-
LIOS DOMESTICOS 
LTDA ME

11175
10.753.828/0001-
74

 R$    
388,66 

18765
SALDANHA AUTO 
PEÇAS LTDA ME

11427
11.177.905/0001-
58

 R$    
172,74 

21023

D & G COMER-
CIO  DE MOVEIS 
NOVOS E USADOS 
LTDA ME

11937
11.895.807/0001-
56

 R$    
172,74 

64220
IVANOR DEPLA DE 
SOUZA ME

10103771
12.258.587/0001-
12

 R$    
172,74 

69771
JEFFERSON COR-
REIA ME

10104900
15.556.829/0001-
42

 R$    
118,76 

71210
VALCI LEA 
ZIMMERMANN 
539.666.689-53

10105139
16.774.871/0001-
00

 R$       
64,78 

71373
ORSENY SERPA 
- ME

10105166
97.547.432/0001-
59

 R$    
172,74 

71945

PETERS SHOP 
COMERCIO DE 
ARTIGOS PARA 
ANIMAIS LTDA 
- ME

10105232
17.287.147/0001-
07

 R$    
766,52 

5546
FUNERARIA SAO 
CRISTOVAO LTDA 
EPP

5531
81.289.134/0002-
57

 R$    
550,60 

32484
TONE REPAROS 
NAVAIS LTDA

7986
02.752.695/0001-
93

 R$    
658,56 

19585

WJ THOMAZ 
SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÕES 
CIVIL LTDA

11548
07.123.129/0001-
36

 R$    
118,76 

64626
SIDNEI ROGERIO 
DE LIMA

10103850
12.061.767/0001-
00

 R$       
64,78 

66929
MEGA TOLDOS 
COMERCIO DE 
TOLDOS LTDA ME

10104347
13.982.744/0001-
09

 R$    
226,72 

67562
MARCELO CABREI-
RA 01861841906

10104489
14.380.004/0001-
57

 R$       
64,78 

68238
COMERCIAL DE 
FERRAGENS 
MILIUM LTDA -

10104627
83.240.333/0035-
64

 R$    
863,68 

68253
ALLCASE IMPOR-
TAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA

10104631
05.380.413/0002-
43

 R$    
118,76 

70952

INVESTIR DIS-
TRIBUIDORA E 
TRANSPORTES 
LTDA

10105106
10.694.551/0002-
37

 R$    
766,52 

71487

VISUAL COMERCIO 
ATACADISTA DE 
ARTIGOS DO VES-
TUARIO LTDA

10105179
13.578.967/0005-
20

 R$    
118,76 

9625
LENIR SCHEIDT 
CANDIDO

8078
03.170.380/0001-
09

 R$    
118,76 

11438
NETTUR TRANS-
PORTES E TURIS-
MO LTDA ME

9152
05.360.937/0001-
91

 R$    
118,76 

13179
CRISKAL IND. E 
COM. DE CERCAS 
DE PVC LTDA ME

9876
07.182.878/0001-
34

 R$    
280,70 

14123
COMERCIO DE 
CALCADOS BAR-
BOSA LTDA ME

10359
08.801.958/0001-
93

 R$    
550,60 

10202 IRINEU DA ROCHA 10822 246.693.509-00
 R$    
118,76 

64061
G1 UNIFORMES 
LTDA ME

10103728
12.236.151/0001-
22

 R$    
118,76 

69059
DERNEVAL TINI 
JUNIOR

10104760
15.155.448/0001-
51

 R$    
172,74 

71694 IDEAL LTDA ME 10105196
04.617.162/0008-
09

 R$    
172,74 

71727
SONHO MEU FAC-
CAO LTDA - ME

10105203
17.252.499/0001-
27

 R$    
226,72 

11314
PESCADOS SETE 
BARBAS LTDA ME

9112
95.776.530/0001-
32

 R$    
712,54 

13384
VALMOR PINOTTI 
JUNIOR ME

9978
06.069.998/0001-
67

 R$    
226,72 

61281
POSTO COMELLI E 
PICCINI LTDA

10245
08.661.196/0001-
77

 R$    
226,72 

17268
DEIVSON E DUAR-
TE REFRIGERAÇAO 
ME

11109
10.698.739/0001-
72

 R$    
172,74 

17678
MARLI APARECIDA 
DE LIMA ASSONI 
ME

11198
00.530.080/0001-
97

 R$    
226,72 

19799
MOYSES WILLIANS 
ROSENGARTEN 
FONSECA ME

11570
11.447.862/0001-
83

 R$    
388,66 

65127
IDEAL INDUSTRIA 
E COMERCIO DE 
MALHAS LTDA ME

10103959
10.486.846/0002-
18

 R$    
118,76 

66887
FILIPE TIAGO 
KLOPPEL MIRANDA 
07151354908

10104336
13.833.804/0001-
13

 R$       
64,78 
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68977
SABASTIAO VELO-
SO DOS SANTOS 
89790960972

10104736
14.765.148/0001-
21

 R$       
64,78 

71720
ROSANE BRESSAN 
ME

10105201
04.852.580/0001-
04

 R$    
280,70 

12307

LYKA COMERCIO 
DE UTENSILIOS 
DOMESTICOS 
LTDA ME

9537
07.061.970/0001-
46

 R$    
388,66 

12705
VIT SERV. AUX. 
DE TRANSPORTES 
AEREOS LTD

9714
00.965.403/0001-
75

 R$    
118,76 

10255
FLAVIO DA COSTA 
OLIVEIRA

10823 731.744.839-72
 R$    
172,74 

20090
CARMELITA DE 
OLIVEIRA FAGUN-
DES

11637
11.595.887/0001-
24

 R$       
64,78 

20329
MARIA CAROLI-
NA DOS SANTOS 
CORREA ME

11716
11.554.618/0001-
10

 R$    
118,76 

63845
MARCIA RAN-
GHETTI

10103686
11.655.817/0001-
14

 R$       
64,78 

69627
VANESSA BA-
TISTA DA SILVA 
037.434.819-79

10104868
15.149.980/0001-
66

 R$       
64,78 

70358
COMERCIO DE 
ALIMENTOS VEIGA 
E RAMOS LTDA ME

10105010
11.387.004/0002-
71

 R$    
226,72 

5948
JONI JAQUES 
MIRANDA ME

4611
03.353.031/0001-
14

 R$    
226,72 

9463
SERAFINS BAR E 
PETISCARIA LTDA 
ME

7953
02.875.006/0001-
38

 R$    
550,60 

9759
ZUCHI COM. DE 
EQUIP. DE INFOR-
MATICA LTDA

8250
03.535.577/0001-
96

 R$    
118,76 

12471
WILLIAN TELLES 
ME

9599
05.280.093/0001-
79

 R$    
172,74 

12592
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
TECONZA LTDA

10498
09.083.737/0001-
90

 R$    
280,70 

16115
ALEXANDRE 
BORCHARDT & CIA 
LTDA ME

10939
10.473.550/0001-
81

 R$    
226,72 

16124
ASCENSAO TRANS-
PORTES LTDA

10940
10.414.673/0001-
41

 R$    
118,76 

20388
MARIZETE SMA-
NIOTTO

11739
11.540.016/0001-
03

 R$       
64,78 

64670
EUNICE AVELINA 
DA SILVA

10103865
11.931.765/0001-
61

 R$       
64,78 

65233
VALDINEY DE 
OLIVEIRA SOARES 
ME

10103979
12.048.817/0001-
19

 R$    
118,76 

65504
ADRIANO FRAN-
CISCO NALIN

10104041
13.033.439/0001-
62

 R$       
64,78 

65722
ARI VALDIR DA 
SILVA 

10104070
13.268.824/0001-
99

 R$       
64,78 

66183

CRISTIANE DOS 
SANTOS VERIDIA-
NA LANCHONETE-
ME

10104181
13.560.786/0001-
43

 R$    
280,70 

66572

RESCAROLI 
COMERCIO E 
TRANSPORTE DE 
GAS LTDA -

10104268
00.080.249/0003-
16

 R$    
172,74 

13454
JOSE DINEI 
BRASILEIRO & CIA 
LTDA

10019
05.957.003/0001-
31

 R$    
280,70 

17452
VALDECIR DOR-
BERTO ME

11148
10.664.990/0001-
16

 R$    
172,74 

18509
HUMBERTO RI-
CARDO CABRIOTTI 
ME

11375
11.049.070/0001-
50

 R$    
280,70 

19992
EDUARDO ANTO-
NIO DE ALMEIDA 
BAR ME

11609
11.504.012/0001-
70

 R$    
118,76 

20099
MAURA SIVIO 
MORO PUCCHE-
VITCH

11643
11.567.359/0001-
61

 R$       
64,78 

64307
FABIANO DE SOU-
SA ME

10103789
12.341.486/0001-
00

 R$    
118,76 

66710
SERGIO SCHNEI-
DER ME

10104298
13.845.353/0001-
34

 R$    
388,66 

71775
ERIKA ELVIRA 
SANTOS JESUINO 
ME

10105214
07.166.828/0001-
63

 R$    
118,76 

12548
KATIA DA COSTA 
ME

9635
06.910.615/0001-
31

 R$    
118,76 

14110
SANDRA  MARA 
PEREIRA ME

10346
07.749.459/0001-
31

 R$    
226,72 

15009
LOVO & DALLA-
NHOL LTDA ME

10731
03.462.700/0002-
77

 R$    
388,66 

63586
FERNANDO GOU-
LART TEXTIL EPP

10103627
11.987.086/0001-
04

 R$    
550,60 

68193
ALMEIDA E MEI-
SEN INFORMATICA 
LTDA - ME

10104619
14.699.641/0001-
90

 R$    
118,76 

68814

PROMOTOS 
COMERCIO E 
REPRESENTACAO 
LTDA

10104711
08.976.259/0003-
46

 R$    
226,72 

69814
ROSANA PATRICIA 
MORELL DA SILVA 
00427559995 ME

10104908
13.917.287/0001-
60

 R$       
64,78 

71381

FARMAMIX 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA EPP -

10105169
08.271.068/0008-
93

 R$    
388,66 

5506
ESTALEIRO 
D”LEON LTDA

2464
78.866.878/0001-
00

 R$    
658,56 

13508
DECKER ARTEFA-
TOS DE CIMENTO 
LTDA ME

7372
76.814.144/0001-
43

 R$    
550,60 

14481
METALURGICA 
METALSANTOS & 
CIA LTDA ME

10509
09.203.492/0001-
97

 R$    
550,60 

17059

LIGIA CABELEREI-
RA  E PRODUTOS  
COSMETICOS 
LTDA ME

11063
10.463.102/0001-
05

 R$    
118,76 

19232 CLARICE STREHL 11491
11.222.480/0001-
51

 R$       
64,78 

20132

ROMA TECNO-
LOGIA E ADMI-
NISTRADORA DE 
ATIVOS LTDA

11654
10.172.726/0001-
65

 R$    
118,76 

65115
AMERICO ANDRE 
50484826972

10103954
12.936.575/0001-
08

 R$       
64,78 

66270 CRISTIANE LISOT 10104196 977.307.770-53
 R$    
172,74 

66352
EVA DIAS DA 
SILVA ME

10104213
13.629.731/0001-
42

 R$    
172,74 
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11037
ORLANDO HEN-
RIQUE FERREIRA 
SANTOS ME

9045
05.232.109/0001-
78

 R$ 
1.268,53 

72353
RODRIGO CARDO-
SO DA SILVA

10105277
16.786.066/0001-
99

 R$       
64,78 

20622
JULIANO CAS-
TELLAIN

11819
11.718.463/0001-
00

 R$       
64,78 

5609
IND E COM.DE 
MADEIRAS ESCAL-
VADOS LTDA

4364
79.647.640/0001-
48

 R$    
280,70 

5406
ADMILSON DA 
ROCHA ME

5856
00.701.726/0001-
51

 R$    
118,76 

10271
MIRIAN REBLIN & 
CIA LTDA ME

8700
04.502.079/0001-
00

 R$    
118,76 

10792
MARISTELA ODETE 
REGIS ROCHA ME

8873
01.674.398/0001-
04

 R$    
388,66 

16739
JOSE LUIZ ESPIN-
DOLA

11011
10.514.465/0001-
14

 R$       
64,78 

17112
SUELITA APARECI-
DA DE SOUZA

11072 676.433.299-15
 R$    
118,76 

18524
SOF”S EMPA-
NADAS & FAST 
FOODS LTDA

11379
11.100.545/0001-
96

 R$    
226,72 

19391 ARNALDO RUSSI 11508
11.122.539/0001-
30

 R$       
64,78 

65371

MULTILINK BIO 
TEC IMPORTACAO 
E EXPORTACAO 
LTDA

10104005
64.529.316/0004-
09

 R$    
118,76 

64280
SERGIO MARTINS 
53328442987

10104207
12.150.000/0001-
57

 R$       
64,78 

66874
WELLINGTON AZE-
VEDO BERNARDES 

10104334
13.751.820/0001-
67

 R$       
64,78 

68811
CARLOS EDUARDO 
DA LUZ ME

10104710
15.019.180/0001-
20

 R$    
388,66 

17520
HELIO OLINDO 
BERNARDES ME

10105116
08.886.841/0001-
50

 R$    
658,56 

71171
GRACIERICA 
APARECIDA ROSA 
064.801.869-58

10105132
16.904.018/0001-
58

 R$       
64,78 

2153
WALDIR APARECI-
DO LOPES RAMOS

7740 103.506.768-44
 R$    
172,74 

9459
PRINSERCON 
PRESTACAO DE 
SERVICOS LTDA

7947
02.897.631/0001-
80

 R$    
118,76 

13840

ODONTOLINE 
ASSIST. ODONTO-
LOGICA PART. E 
EMP. LTDA

10176
00.972.101/0001-
24

 R$    
172,74 

14261 LOJAS SALFER S.A 10392
84.683.432/0050-
12

 R$    
280,70 

14690
O MUNDO DOS 
BRINQUEDOS 
LTDA ME

10588
09.317.601/0001-
05

 R$    
226,72 

20605
NIVETE FROEHLI-
CH DE SOUZA 
57038139991

11811
11.759.379/0001-
34

 R$       
64,78 

65119
SORVETERIA MAIS 
K-BOM LTDA ME

10103956
11.348.168/0001-
09

 R$    
226,72 

65209
ELOIR VELOSO 
DOS SANTOS 
73251054953

10103977
12.981.972/0001-
93

 R$       
64,78 

68446
MARLUCIA ALVES 
RANGEL ME

10104648
14.839.780/0001-
72

 R$    
172,74 

66628
LEANDRO MOREI-
RA DOS SANTOS 
00007391030

10104282
13.766.781/0001-
71

 R$       
64,78 

66240
CRHISTIANE DA 
SILVA DE SOUZA 
93979053920

10104317
13.557.172/0001-
02

 R$       
64,78 

66796
ELIANE MARIA 
LORENCO DA 
ROCHA ME

10104321
13.936.128/0001-
03

 R$    
118,76 

31277
SERGIO LUIZ DA 
SILVA

10104387 312.432.589-34
 R$    
118,76 

69446
WILSON ANTONIO 
KUSTER 

10104838
15.153.412/0001-
39

 R$       
64,78 

66921
ADRIANA DE MO-
RAES SALVADOR 
948.104.949-34

10104990
13.793.085/0001-
54

 R$       
64,78 

71370
PAPAVI REFEICO-
ES LTDA EPP -

10105165
04.366.705/0002-
69

 R$    
172,74 

72206
LUIS ALBERTO 
LABES ME

10105263
07.734.765/0001-
02

 R$    
226,72 

14346
IVEDO COMERCIO 
DE MODA LTDA ME

10430
81.616.336/0003-
47

 R$    
118,76 

9692
PETROBRAS PE-
TROLEO BRASILEI-
RO S.A

6147
33.000.167/0189-
06

 R$ 
1.090,40 

2094
SEDEUR WENCES-
LAU TOMAZ DA 
SILVA

7381 679.419.319-15
 R$    
172,74 

12744 M.T.S KUHNEN ME 9739
04.376.739/0001-
53

 R$    
172,74 

13999
MUZA COMERCIO 
DE ARTIGOS DE 
COURO LTDA ME

10264
08.317.856/0001-
05

 R$    
172,74 

64181 VIVO S.A 10354
02.449.992/0003-
26

 R$ 
1.144,38 

20046 TANIA D BRYK 11623
11.482.654/0001-
15

 R$       
64,78 

20439
PORTO INOX 
INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA ME

11761
11.563.167/0001-
87

 R$    
550,60 

64698
MARIA JOSE DE 
AZEVEDO GOMES 
SILVA

10103873
12.557.550/0001-
95

 R$       
64,78 

63948
THAIS ELISE GON-
ÇALVES

10103886
12.121.795/0001-
75

 R$       
64,78 

65297
PJ SERVICOS E 
COMERCIO LTDA 
ME

10103991
13.060.647/0001-
50

 R$    
118,76 

65304
CELOTE LOGISTI-
CA E TRANSPOR-
TES LTDA

10103994
06.140.341/0005-
72

 R$ 
2.709,80 

67138
JULIO CESAR 
REBELO ME

10104397
06.112.644/0001-
58

 R$    
118,76 

66761 SERGIO HENN 10104552
13.424.481/0001-
04

 R$       
64,78 

69019
EMPRESA DE NA-
VEGACAO SANTA 
CATARINA LTDA -

10104745
84.296.060/0002-
74

 R$    
550,60 

70608
CASA DE SHOW 
IRACI LTDA ME

10105055
16.733.212/0001-
18

 R$    
280,70 

70922

E C M EMPRESA 
DE CONSULTORIA 
EM MARKETING 
LTDA -

10105104
82.994.443/0001-
00

 R$    
118,76 
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64514
MARCIA COELHO 
NORENBERG

10103823
12.250.261/0001-
49

 R$       
64,78 

10012
RONALDO JOSE 
MAFRA=ME

8504
04.140.178/0001-
99

 R$    
118,76 

12052
ELIZANGELA PE-
REIRA ME

9394
06.252.999/0001-
42

 R$    
118,76 

12111
PATRICIA SOUZA 
CAMARGO PETRI & 
CIA LTDA

9416
04.871.172/0002-
72

 R$    
172,74 

16946
SILMAR JOSE DOS 
ANJOS

11048 056.516.639-59
 R$    
118,76 

17703
DAVID WILSON 
TEIXEIRA

11210 039.656.939-05
 R$    
118,76 

19559
COMERCIO DE 
ALIMENTOS VEIGA 
E RAMOS LTDA ME

11538
11.387.004/0001-
90

 R$    
172,74 

20662
CLAUDIO ROCHA 
ME

11835
11.748.578/0001-
47

 R$    
118,76 

64803
ANTONIO CARLOS 
DIAS 06688636921

10103898
12.648.719/0001-
12

 R$       
64,78 

65358
G.M SERVIÇOS 
LTDA ME

10104001
11.991.652/0001-
51

 R$    
550,60 

67719
AIKO SUSHI E BAR 
LTDA - ME

10104527
14.548.939/0001-
08

 R$    
226,72 

68296
JOSE OLIR 
SILVA SANTOS 
68190492934

10104635
14.704.345/0001-
30

 R$       
64,78 

66263
REGIS CHRYSTIAN 
DA SILVA

10104638
13.546.039/0001-
50

 R$       
64,78 

69340
ARIANE DE FATI-
MA MARTINI ME

10104815
15.308.500/0001-
62

 R$    
118,76 

69711
MARCIO ROBERTO 
TEIXEIRA ME

10104890
15.517.168/0001-
46

 R$    
172,74 

10695
RAQUEL PRIESS 
BENASSI DOS 
SANTOS

8829
04.700.840/0001-
18

 R$    
118,76 

12128
MAIQUE STAROS-
CKY

9424 020.173.179-77
 R$    
118,76 

14654
LAUTAIR MARCE-
LINO

10563
09.236.883/0001-
08

 R$    
172,74 

15935
AERO LIVROS, 
JORNAIS E REVIS-
TAS LTDA

10898
81.561.458/0004-
64

 R$    
118,76 

19236
GRAN CHEFF BU-
FFET LTDA ME

11492
11.296.600/0001-
65

 R$    
118,76 

20241
VANIA PEREIRA DE 
OLIVEIRA ME

11689
11.603.591/0001-
08

 R$    
118,76 

20943 MARCIO VAHLDICK11913
11.822.191/0001-
93

 R$       
64,78 

64082 MARLENE SILVANO10103733
12.136.885/0001-
30

 R$       
64,78 

65206
OTICAS TEIXEIRA 
LTDA EPP

10103976
12.447.762/0002-
09

 R$    
118,76 

66772
MARCIA DE 
FATIMA SUTIL 
94090734991

10104316
13.337.840/0001-
96

 R$       
64,78 

67979
ALEXANDRE ZABEL 
00492424900

10105068
14.541.199/0001-
70

 R$       
64,78 

5936
LACI PAULINA DA 
SILVA CARDOSO

5229 312.649.309-25
 R$    
172,74 

54289
CIDA LILIAN 
CORRETORAS DE 
IMOVEIS

8353
04.838.518/0001-
50

 R$    
172,74 

14331
MPM PRESTADO-
RA DE SERVICOS 
LTDA EPP

10423
08.995.496/0001-
92

 R$    
226,72 

69224
JAIR DE MOU-
RA ROCHA 
94635471934

10104791
15.102.685/0001-
54

 R$       
64,78 

69866
LEANDRO RODRI-
GO MANSKE ME

10104918
15.592.423/0001-
15

 R$    
172,74 

70361
JULIANA CORREA 
01593249047

10105013
16.478.997/0001-
20

 R$       
64,78 

5996
POSTO PONTE 
ACU LTDA

340
84.311.190/0001-
58

 R$ 
1.090,40 

11599
TEREZINHA 
BERKEMBROCK 
REIS ME

9244
05.737.698/0001-
46

 R$    
118,76 

20048
MARIA DE LOUR-
DES JACINTO

11624
11.469.927/0001-
91

 R$    
226,72 

20427 E. LUIS CUSTODIO11754
11.469.979/0001-
68

 R$       
64,78 

20624
SIRLEI DE FATIMA 
KONFLANZ TRIDA-
PALLI

11820
11.587.718/0001-
42

 R$       
64,78 

63620
LIAMARA INACIO 
PACHECO

10103639
11.914.129/0001-
21

 R$       
64,78 

63842
ANDRE LUIS DOS 
SANTOS

10103685
12.105.381/0001-
52

 R$       
64,78 

65385
ANTONIO 
DE ALMEIDA 
03189287953

10104182
12.994.487/0001-
54

 R$    
118,76 

67266

CENTRO DE EDU-
CACAO CORPORAL 
VIVA VIDA LTDA 
ME

10104425
14.217.628/0001-
58

 R$    
550,60 

68385
NAVVISAO OTICA 
E RELOJOARIA 
LTDA ME

10104643
14.787.831/0001-
60

 R$    
118,76 

30821
SEBASTIAO JOAO 
DOS SANTOS 
FILHO

8206 447.297.319-72
 R$    
226,72 

14837
INVISTTA RE-
PRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA

10677
09.470.959/0001-
65

 R$    
226,72 

15452
VOGEL E VOGEL 
ACABAMENTOS 
LTDA ME

10819
10.250.726/0001-
36

 R$    
172,74 

20136
VALTER FERREIRA 
- ME

11657
11.513.765/0001-
41

 R$    
118,76 

68057
COLETA DE ENTU-
LHOS AZ LTDA ME

10104592
14.707.807/0001-
73

 R$    
172,74 

69022
RAFAELA RE-
GINA SOARES 
04291721927

10104748
14.992.246/0001-
00

 R$       
64,78 

6114
SERGIO JOAO DOS 
SANTOS MACHA-
DOS ME

4142
81.355.430/0001-
28

 R$    
172,74 

14915
S.M.T = SEGURAN-
CA E MEDICINA 
DO TRABALHO

8236
03.567.180/0001-
86

 R$    
118,76 

10964
ADRIANO AUGUS-
TINHO GONÇAL-
VES

8992
04.815.896/0001-
18

 R$    
226,72 

13867
MIGUEL RANGUET-
TI ME

10189
01.456.440/0001-
10

 R$    
280,70 

20130
LIBERALINO FLO-
RIANO DE AGUIAR

11653
11.492.910/0001-
55

 R$       
64,78 

14244
RAFER NEGOCIOS 
IMOBILIARIOS 
LTDA ME

10103674
08.983.718/0001-
57

 R$    
118,76 
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9876
THAUANY TURIS-
MO LTDA

8362
03.685.968/0001-
97

 R$    
226,72 

13403
W SUL LOGISTICA 
EM DUAS RODAS 
LTDA

9990
08.111.865/0001-
37

 R$ 
3.249,60 

18174
COMETA SERVI-
ÇOS DE COLETA E 
ENTREGA LTDA ME

11311
10.991.323/0001-
48

 R$    
172,74 

19675
LIDERANCA 
CONTABILIDADE 
LTDA ME

11554
11.442.470/0001-
21

 R$    
172,74 

63889
NTL - NAVEGAÇAO 
E LOGISTICA S.A

10103696
10.407.517/0002-
34

 R$    
658,56 

64284

INST. DE DESENV. 
DE ESTUDOS, 
INOV. AMBIE. E 
SUSTEN - IDEIAS

10103785
10.708.370/0001-
31

 R$    
118,76 

65650
DARCI MA-
RIA BENTO 
67829228949

10104056
11.594.849/0001-
57

 R$       
64,78 

68936
JEAN RODRI-
GUES DA SILVA 
04131311909

10104726
14.830.456/0001-
93

 R$       
64,78 

70882
SILVANE RAATZ 
- ME

10105099
16.864.491/0001-
59

 R$    
118,76 

71105

LEIDE ZULMA 
SILVANA DA 
SILVA THERIOT 
026.868.639-43

10105121
16.940.720/0001-
77

 R$       
64,78 

5696
JOSE GUILHERME 
DOS SANTOS ME

5140
95.876.934/0001-
06

 R$    
388,66 

6037 ROSA COUTO ME 5670
01.032.179/0001-
21

 R$    
118,76 

10818
SINERGIA SISTE-
MA DE ENSINO 
LTDA

8890
04.220.662/0001-
28

 R$ 
4.329,20 

17278
AMORIM CONSUL-
TORIA & TREINA-
MENTOS LTDA

11110
10.712.658/0001-
80

 R$    
172,74 

19403
JEANE  DE 
AMORIM BUSANA 
BIANCHI

11510 988.515.519-87
 R$    
172,74 

19521
JONAS QUIRINO 
DOS SANTOS

11529
11.374.982/0001-
06

 R$    
118,76 

64351 ERNANDI FEY 10103796 935.500.499-00
 R$    
172,74 

64685
PATRICIA DA RO-
CHA LOURENCI

10103869
12.601.752/0001-
97

 R$       
64,78 

65829
JEAN CARLOS DA 
COSTA ME

10104106
09.214.910/0002-
22

 R$    
172,74 

69284
JANAINA TRINDA-
DE 066.022.289-27

10104797
15.194.694/0001-
12

 R$       
64,78 

69221
LUCIENE BEN-
TO DE FARIA 
01295026694

10104927
15.034.229/0001-
14

 R$       
64,78 

6067
SORLENE MARIA 
MOREIRA ME

5120
00.576.336/0001-
05

 R$    
118,76 

12142
TRANSWILL 
TRANSPORTES 
LTDA ME

10659
09.298.579/0001-
95

 R$    
388,66 

16545
EZEQUIEL VITOR 
PACHECO - ME

10988
10.587.529/0001-
07

 R$    
172,74 

19889
MARITZA GONZA-
GA LIMA ME

11578
11.295.701/0001-
11

 R$    
280,70 

20414
SANDRA REGINA 
DO ROSARIO

11749
11.659.728/0001-
46

 R$       
64,78 

15752
PORTO SEGURO 
RESTAURANTE 
LTDA ME

10866
10.355.434/0001-
68

 R$    
280,70 

19468
RAFAEL VIEIRA 
FERRAZ ME

11514
10.799.303/0001-
70

 R$    
172,74 

19892 HELIO CARDOSO 11579
11.485.088/0001-
03

 R$       
64,78 

20302
CELIA REGINA 
ALVES

11709
11.669.390/0001-
03

 R$       
64,78 

20608
LUCILIA DE SOUZA 
ME

11812
11.284.160/0001-
26

 R$    
226,72 

63655
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
COPAS LTDA EPP

10103651
11.480.725/0001-
40

 R$    
118,76 

63662
IVONE FLORES 
ANDRE

10103654
11.957.258/0001-
05

 R$       
64,78 

66279
T C HAMISCH PET 
SHOP ME

10104198
13.568.863/0001-
01

 R$    
172,74 

67678
JAIRO MARQUES 
62418904920

10104519
14.317.157/0001-
50

 R$       
64,78 

69179 INTECNIAL S/A 10104782
89.432.702/0007-
43

 R$ 
7.568,00 

7346
NOBERTO VEIGA E 
CIA LTDA ME

7256
01.525.276/0001-
56

 R$    
118,76 

17888
BALDUINO 
CARDOSO DOS 
SANTOS ME

11261
10.887.124/0001-
94

 R$    
226,72 

51044
SINARA CRISTINA 
DEMARCH ALE-
XANDRE

11367 914.744.009-06
 R$    
172,74 

67078
JOARES BA-
TISTA BOAVA 
81084161915

10104386
13.457.034/0001-
51

 R$       
64,78 

68570
PRISCILA SCHEI-
DT CANDIDO 
03367511927

10104666
14.841.358/0001-
51

 R$       
64,78 

68629
SUL LOGISTICA 
E TRANSPORTE 
LTDA

10104678
09.033.486/0006-
43

 R$    
118,76 

70606
SORATO REPRE-
SENTACOES LTDA

10105054
03.929.253/0001-
32

 R$    
118,76 

5386
CONTABILIDADE 
RAFER LTDA

2174
79.682.209/0001-
32

 R$    
172,74 

5387
COPREM IND. DE 
CONCRETO PRE 
MOLDADOS LTD

2727
79.842.332/0001-
73

 R$ 
6.488,40 

11928
JOAO ELIAS DE 
OLIVEIRA NETO 
ME

9331
05.637.746/0001-
24

 R$    
118,76 

12741
CATARINA YACHTS 
LTDA

9737
07.280.785/0001-
42

 R$ 
1.536,89 

19087
MARIA GEZILDA 
DE BARROS ME

11475
10.938.671/0001-
51

 R$    
118,76 

20071
CRISTIANO LUIZ 
CENTENARO ME

11633
10.805.980/0001-
53

 R$    
118,76 

64947
COLMEIA DOS SO-
NHOS LTDA ME

10103925
12.881.432/0001-
38

 R$    
118,76 

65902
MARIA ELIANE 
DAS NEVES VEDA-
NA ME

10104120
13.392.554/0001-
23

 R$    
118,76 

67448
MARCOS ROBERTO 
DA SILVA MOURA 
ME

10104459
14.342.251/0001-
69

 R$    
118,76 

6984
ROSELE TAVARES 
BENTO ME

6410
02.310.619/0001-
28

 R$    
118,76 
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11955

LAIZA COM. 
ESQUADRIA DE 
ALUM. E VIDROS 
TEMP. LTDA ME

9348
06.058.256/0001-
36

 R$    
280,70 

14000
LAVINHO REPAROS 
NAVAIS LTDA ME

10265
08.831.698/0001-
07

 R$    
766,52 

14670
EDESIO RODRI-
GUES ME

10577
79.296.968/0003-
29

 R$    
172,74 

16908
CENTRO EDUCA-
CIONAL REGIS 
LTDA

11036
10.647.371/0001-
13

 R$    
118,76 

16958
GIOMAQ SERV. DE 
RETRO ESC. E CA-
MIN. BASC. LTDA

11058
10.602.839/0001-
53

 R$    
172,74 

20339
CIDINEI JOR-
GE LUCA 
71074775953

11721
11.604.057/0001-
16

 R$       
64,78 

20501 ANTONIO GOES 11785
11.573.022/0001-
67

 R$       
64,78 

20832
TARCISIO RODRI-
GUES LIMA

11882
11.868.229/0001-
69

 R$       
64,78 

64160
C.D.A.G SERVIÇOS 
DOCUMENTAIS 
LTDA

10103752
12.291.037/0001-
03

 R$    
118,76 

69623
RENATO DAVID 
MIRANDA ME

10104867
15.425.567/0001-
87

 R$    
118,76 

6117
RAIZEN COMBUS-
TIVEIS SA

4028
33.453.598/0364-
03

 R$ 
1.896,86 

5675
CAMILA LUCHTEN-
BERG ME

5133
06.038.837/0001-
06

 R$    
226,72 

14010

RESTORE COM. DE 
EQUIPAMENTOS 
DE INFORMATICA 
LTDA ME

10271
06.185.098/0003-
47

 R$    
280,70 

14772

ASSOCIACAO 
DE TRANSP. DE 
CONT. PORTO DAS 
BALSAS.

101036
08.495.952/0001-
35

 R$    
118,76 

68209
RODA ATIVA 
TRANSPORTES 
LTDA ME

10104622
14.759.086/0001-
45

 R$    
118,76 

69476
GILBERTO WIEST 
DOS ANJOS JU-
NIOR

10104845 040.879.809-28
 R$    
118,76 

69670
QUALIMEDICA - 
SAUDE OCUPACIO-
NAL LTDA -

10104879
05.981.905/0002-
94

 R$    
388,66 

70449
LUCIANA TONKEL-
SKI TEIXEIRA 
LOPES - ME

10105025
16.579.761/0001-
80

 R$    
226,72 

5534
FLAVIO GADAS 
DIANA - ME

2543
79.241.105/0001-
92

 R$    
118,76 

3128
EDMIR JOSE CAM-
PESTRINI

8680 293.212.989-91
 R$    
118,76 

9166
NILSON CORREIA 
ME

9212
05.556.961/0001-
09

 R$    
550,60 

16105
KURTH TELEFONIA 
E INFORMÁTICA 
LTDA ME

10936
10.485.959/0001-
18

 R$    
226,72 

20082
LEARDINI TRANS-
PORTES E LOGIS-
TICA LTDA

11635
11.386.045/0001-
62

 R$    
118,76 

20186 LENOIR DA SILVA 11670
11.609.075/0001-
90

 R$       
64,78 

20286
UBIRATAN SOARES 
DE ARAUJO ME

11704
11.477.034/0001-
98

 R$    
172,74 

64425
ALEMAO FLORI-
CULTURA E JARDI-
NAGEM LTDA ME

10103809
12.368.101/0001-
07

 R$    
944,65 

64585

ALTERNATIVA 
REFRIGERAÇÃO 
E CLIMATIZAÇÃO 
LTDA ME

10103842
12.237.183/0001-
42

 R$    
118,76 

49935
JOSE ALBERTO 
ALVES

10104063 669.322.707-49
 R$       
64,78 

14180
S.D DIGITAÇAO 
LTDA ME

10104250
05.115.990/0001-
27

 R$    
172,74 

66548 RODRIGO VIEIRA 10104262 949.554.419-04
 R$    
172,74 

5957
ORLANDO MORA-
ES ME

2729
79.811.246/0001-
01

 R$    
280,70 

9580
MARIA FERNANDA 
BUTTENDORF & 
CIA LTDA ME

8072
03.138.181/0001-
05

 R$    
226,72 

10881
MARISTELA MARIA 
BENTO

8931 035.619.829-48
 R$    
118,76 

16964
AZIRIO JOAO DA 
SILVA

11053
10.543.184/0001-
90

 R$    
118,76 

18740
VALMOR DOS SAN-
TOS ELETRICISTA 

11421
11.175.576/0001-
06

 R$       
64,78 

19720
GILMAR JOSE 
COUTO ME

11561
10.735.823/0001-
19

 R$    
118,76 

65417
LUIS CESAR KI-
CHIJANOSKI ME

10104016
13.096.453/0001-
05

 R$    
226,72 

66549
MARTA CHANTON 
04153122998

10104293
13.605.723/0001-
66

 R$       
64,78 

68567
ARY JOSE DOS 
SANTOS 

10104665
14.860.624/0001-
93

 R$       
64,78 

9916
JOAO PEDRO DA 
ROCHA ME

8408
73.801.193/0001-
53

 R$    
226,72 

9949
POSTO NAUTICO 
FAROL LTDA

8434
03.991.286/0001-
02

 R$    
658,56 

12894
CAV SERRALHERIA 
LTDA ME

9810
07.635.555/0001-
59

 R$    
118,76 

32201 CARLOS GROPP 9954 538.943.919-87
 R$    
172,74 

14186
HERCULES KO-
LHER ME

10599
08.322.039/0001-
37

 R$    
172,74 

14786
PIMENTA E SILVA 
CABELEREIROS 
LTDA ME

10649
09.189.166/0001-
72

 R$    
118,76 

64786
DUARTE ANTONIO 
DA CRUZ JUNIOR

10103894
12.706.455/0001-
06

 R$       
64,78 

69517
ETEL LISA DECKER 
901.391.359-87

10104853
15.298.522/0001-
99

 R$       
64,78 

70237
SANDRA REGI-
NA MARTINS 
744.151.909-87

10104985
15.777.983/0001-
44

 R$       
64,78 

71108
FERNANDO DON-
CA 857.370.209-59

10105124
16.914.960/0001-
05

 R$       
64,78 

71849 SIDNEI DA CRUZ 10105238 770.752.859-04
 R$       
64,78 

18274
ANA PAULA SCHO-
ENAU DA SILVA 
ME

11329
10.961.180/0001-
21

 R$    
226,72 

72198
SANDRA REGINA 
SABINO VIEIRA 
- ME

10105259
17.464.075/0001-
26

 R$    
118,76 

5393
CABRAL IMOVEIS 
DE ONELIA COUTO 
CABRAL

1203  
 R$    
118,76 
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65795

LITORAL SUL - 
SERVICOS DE 
JARDINAGEM LTDA 
ME

10104091
13.325.160/0001-
52

 R$    
118,76 

66081
MAURA KEMP-
NER FLORES 
73174432987

10104162
11.949.087/0001-
64

 R$       
64,78 

69903
ANDERSON RO-
CHA ME

10104924
11.255.308/0002-
85

 R$    
280,70 

71878 CONRAD HENZ 10105225 018.419.929-84
 R$    
172,74 

12112
OSVALDO OSNI 
SOARES ME

9417
00.215.232/0001-
67

 R$    
550,60 

13550
LEANDRO COMAN-
DOLI

10071 727.889.179-53
 R$    
172,74 

15868
KADASHA COMER-
CIO DE CALÇADOS 
LTDA

10883
05.771.723/0001-
08

 R$    
226,72 

63706
ATILA MENDES DA 
SILVA

10103660
12.024.759/0001-
93

 R$       
64,78 

64728 RENATO BRAZ ME 10103878
12.360.261/0001-
00

 R$    
118,76 

71729
LINEAR INDUS-
TRIA E COMERCIO 
LTDA - EPP

10105204
17.253.233/0001-
07

 R$    
226,72 

5256
LABORATORIO DE 
MODA CONFECCO-
ES LTDA ME

106
09.470.930/0001-
83

 R$    
172,74 

11499
CHALISSE CONS-
TRUTORA LTDA

9183
00.722.811/0001-
04

 R$    
550,60 

15304
ESTALEIRO SANTA 
GERTRUDES LTDA 
ME

10798
03.348.320/0002-
06

 R$    
550,60 

17148

ALR SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO 
INDUSTRIAL E 
NAVAL LTDA

11117
10.687.312/0001-
79

 R$    
118,76 

18464
AGROPECUARIA 
BICO DE FERRO 
LTDA ME

11360
10.723.524/0001-
64

 R$    
118,76 

66001
ARI CONSTANCIO 
ME

10104145
13.458.923/0001-
33

 R$    
172,74 

68772
SILVANA ANHAIA 
04699438903

10104703
14.836.359/0001-
08

 R$       
64,78 

5822
MARCELO JOAO 
COUTO ME

4989
85.245.389/0001-
98

 R$    
226,72 

9686
ARLETE TERESI-
NHA SELL ME

8179
07.218.364/0001-
91

 R$    
280,70 

10062
LITORAL FIBRAS 
IND.COM. E SER-
VICOS LTDA

8552
04.296.614/0001-
13

 R$    
728,95 

2759
CARLOS EDUAR-
DO DE THALES G 
MULLER

8657 004.177.129-01
 R$    
172,74 

11470
RECICLA AMBIEN-
TAL LTDA EPP

9165
05.532.306/0001-
02

 R$    
118,76 

13145
ITAU UNIBANCO 
S.A

9859
60.701.190/2698-
12

 R$    
658,56 

13959 RAFAEL POTRICH 10241 008.494.389-00
 R$    
172,74 

16831
CAROLINE SILVEI-
RA FOGACA ME

11021
07.462.301/0001-
86

 R$    
172,74 

19376
HAAS & MIRANDA 
LTDA

11506
10.948.620/0001-
00

 R$ 
3.249,60 

10120
MINI MERCADO 
LRG LTDA ME

8619
04.357.210/0001-
92

 R$    
172,74 

14195
ASTROGILDO DOS 
SANTOS FILHO

10515
08.825.027/0001-
25

 R$    
226,72 

20104
ANDREA APARECI-
DA DE OLIVEIRA 
LUCZYSZYN

11647
11.550.699/0001-
80

 R$       
64,78 

65943
KVI ELETRICIDADE 
LTDA ME

10104126
13.433.564/0001-
60

 R$    
280,70 

66653
S&S PROJECTS 
MANAGEMENT 
LTDA ME

10104288
13.822.466/0001-
14

 R$    
118,76 

68739
MARILENE DOS 
SANTOS AMARAL 
ME

10104697
14.953.356/0001-
54

 R$    
118,76 

5465
FARMACIA MARIS-
TELA LTDA

4994
85.207.223/0001-
87

 R$    
118,76 

6174
VALMOR MANOEL 
COUTO

5322 433.237.669-20
 R$    
550,60 

11547
FERNANDO ISLEB 
DOS SANTOS REP. 
NAVAIS LT

9221
05.636.371/0001-
88

 R$    
172,74 

12955
SANTA CLARA 
COMERCIO DE 
VEICULOS LTDA

9829
83.029.587/0004-
31

 R$    
793,51 

14256
JOSIMAR WOLF 
ME

10389
08.930.170/0001-
87

 R$    
226,72 

63815
GRAZIELI REISER 
BENTO ME

10103678
11.940.570/0001-
88

 R$    
172,74 

64683
A.J. V MINIMERCA-
DO LTDA ME

10103868
12.116.928/0001-
15

 R$    
172,74 

66900
J. COSTA COMER-
CIO DE TINTAS 
LTDA ME

10104339
04.204.645/0001-
05

 R$    
172,74 

66967
DANIEL BRU-
NO ESPINDOLA 
00689179960

10104358
13.934.776/0001-
20

 R$       
64,78 

68249
DDM TRANSPOR-
TES E ARMAZENA-
GEM LTDA

10104630
14.757.729/0001-
11

 R$    
118,76 

68695
VALERIA CARVA-
LHO DA SILVA 
FARMACIA ME

10104687
14.939.431/0001-
22

 R$    
172,74 

68965
ZOLLNER COMER-
CIO DE AUTOMO-
VEIS LTDA ME

10105171
06.030.419/0001-
72

 R$    
226,72 

16073
R.B . ROHENKOHL 
& CIA LTDA

10928
10.288.238/0001-
18

 R$    
226,72 

16926
MAR BRASIL COM. 
ATACADISTA DE 
PESCADOS LTDA

11042
09.042.729/0001-
03

 R$    
995,39 

17718
NAVE PARKEING 
ESTACIONAMENTO 
LTDA ME

11216
10.565.408/0001-
64

 R$    
118,76 

19519
ALESSANDRO DIAS 
ME

11528
11.081.599/0001-
51

 R$    
280,70 

20482
PEDRO VILSON 
FRANCESCONI

11777
11.585.834/0001-
22

 R$       
64,78 

20489
NAIR MAFRA DE 
SOUZA ME

11780
11.172.535/0001-
66

 R$    
172,74 

65363
EDINEI ASSIS 
PIETRO ME

10104003
13.110.362/0001-
87

 R$    
280,70 

65373

DECK CENTER MO-
TOR COMERCIO 
DE AUTO PECAS 
LTDA

10104006
13.111.205/0001-
96

 R$    
172,74 
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71377

K-OFFICE COMER-
CIO, REPRESEN-
TACAO E IMPOR-
TACAO DE MOVEIS 
LTDA

10105168
08.758.965/0001-
50

 R$    
118,76 

6007 POSTO GAYA LTDA 320
77.875.383/0001-
76

 R$    
280,70 

8800
MARIA APARECIDA 
AIOLFE ME

5079
81.819.724/0001-
63

 R$    
172,74 

7106
PIRAMIDE COM E 
COLOCACAO DE 
PEDRAS LTDA

7025
01.116.740/0001-
50

 R$    
280,70 

9357
ARTEKA CONFEC-
COES E ESTAMPA-
RIA LTDA ME

7831
02.561.821/0001-
22

 R$    
118,76 

13409

FST CONSULT. NA 
CONSTR. NAVAL E 
REPRESENT. CO-
MERCIAIS LTDA

9997
08.187.815/0001-
33

 R$    
172,74 

14169
ANTONIO CARLOS 
DA CRUZ TONHO 
ME

10367
05.387.708/0001-
60

 R$    
226,72 

19531
CRISTIANO 
RENGEL CONTABI-
LIDADE

11531
11.470.221/0001-
40

 R$       
64,78 

20780
SOL DO VALE 
TRANSPORTES 
LTDA ME

11869
10.687.676/0001-
59

 R$ 
1.306,32 

63717
ARNO BITTEN-
COURT JUNIOR

10103665
11.115.552/0001-
61

 R$    
172,74 

65130
ANGELICA DO 
NASCIMENTO ME

10103960
12.995.357/0001-
36

 R$    
118,76 

69136
B & J EMPREENDI-
MENTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA ME

10104775
13.646.173/0003-
95

 R$    
118,76 

6107
SERGIO MURILO 
FELICIO ME

4649
00.303.378/0001-
64

 R$    
172,74 

5759
LOURENCO ATA-
NAZIO BENTO ME

4798
83.160.739/0001-
98

 R$ 
1.025,62 

8618
ARTUR GAYA 
NETO-ME

4938
85.152.254/0001-
88

 R$    
172,74 

5536
GEOVANA SEVERI-
NO STULZER ME

5069
01.182.762/0001-
19

 R$    
118,76 

16182

AZEVEDO 
&  AZEVEDO 
AGENCIAMENTO 
DESP. ADUANEIRO 
ARMAZEM E LO

10952
10.225.360/0001-
45

 R$ 
1.074,20 

64352
BR COMERCIO DE 
GAS LTDA

10103797
08.221.180/0004-
96

 R$    
118,76 

65620
SAMUEL LAMIM 
DE CARVALHO 
04751651951

10104151
13.125.518/0001-
01

 R$       
64,78 

66997
RUTE BORNHAU-
SEN 71681256991

10104368
13.888.123/0001-
52

 R$       
64,78 

67954

DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS  
ALIMENTICIOS 
NAVEGUY LTDA 
EPP

10104580
03.875.344/0003-
02

 R$    
776,23 

68769
AMORIN TREINA-
MENTOS & SERVI-
COS LTDA EPP

10104702
15.006.287/0001-
34

 R$    
118,76 

69345
CONVENIENCIA 
VOLTA GRANDE 
LTDA ME

10104818
07.107.553/0001-
97

 R$    
172,74 

19965
JURACELINA HER-
MINIA DA SILVA 
BELINO

11600
11.590.630/0001-
80

 R$       
64,78 

20996
ALBERTO GUSTA-
VO ERKMANN

11931
11.749.677/0001-
43

 R$       
64,78 

64042
FERNANDO MO-
RAES

10103723
12.249.927/0001-
49

 R$       
64,78 

63974
PEDRO TOMAS DE 
MIRANDA

10103750
12.236.038/0001-
47

 R$       
64,78 

72356
KALICA TEIXEIRA 
DE LIMA SIMOES 
- ME

10105278
17.512.099/0001-
03

 R$    
226,72 

5446
COMERCIO DE 
CONFEC. DELL 
CARI LTDA EPP

4885
82.106.972/0001-
20

 R$    
226,72 

13869
ESTHETICORP 
LTDA

10190
07.727.599/0001-
09

 R$    
172,74 

17318
NAVEDIESEL BOM-
BAS INJETORAS 
LTDA ME

11121
10.501.135/0001-
94

 R$    
226,72 

17819

GLOBAL PERFOR-
MANCE COMER-
CIAL  IMP. E EXP. 
LTDA

11249
10.747.683/0001-
07

 R$    
172,74 

65855
FORTE CALHAS 
LTDA ME

10104110
13.377.293/0001-
72

 R$    
172,74 

66897
IDELBERTO LUCIA-
NO DOS SANTOS 
71910255904

10104338
97.548.284/0001-
97

 R$       
64,78 

67402
FIDELIS COMER-
CIO ATACADISTA 
LTDA ME

10104449
14.296.902/0001-
21

 R$    
118,76 

61743

IMOBRAPO 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA EPP -

10104495
09.389.409/0001-
16

 R$    
118,76 

69192
AMOM SILVA CHA-
CON 04627183445

10104787
15.116.746/0001-
32

 R$       
64,78 

70575
WILLIAN PAU-
LO DA SILVA 
046.094.789-35

10105049
16.605.946/0001-
11

 R$       
64,78 

71627
ECONOFARMA 
LTDA  - ME

10105192
03.986.252/0001-
20

 R$    
226,72 

5224
NILDO ANTENOR 
DE MARIA FILHO 
ME

5319
81.585.556/0001-
99

 R$    
118,76 

7970
VALDECIR CORREA 
ME MARMORARIA 
CORREA

7459
01.667.457/0001-
17

 R$    
226,72 

14853

ICEPORT TERMI-
NAL FRIGORIFICO 
DE NAVEGANTES 
S/A

10101
05.907.238/0001-
19

 R$ 
6.488,40 

14141 RONALDO PIGNAT 10540
06.112.663/0001-
84

 R$    
118,76 

20412
CELMA DE JESUS 
MATOS

11747
11.670.415/0001-
99

 R$       
64,78 

70067
JOSIANE APARECI-
DA MARQUES DA 
SILVA ME

10104957
15.697.992/0001-
25

 R$    
280,70 

70152
JV CONSTRUTORA 
E INCORPORADO-
RA LTDA

10104973
15.814.396/0001-
88

 R$    
226,72 

70447 AFONSO KLUEGER 10105024
16.608.758/0001-
47

 R$    
118,76 

70561
SCHWANKE IN-
DUSTRIAL LTDA -

10105045
82.639.477/0004-
29

 R$    
986,75 
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65791
RAFAEL GAIER 
SCHIMMELPFENG 
DAMIAO ME

10104089
13.273.408/0001-
89

 R$    
172,74 

66349

FOXTROZ COMER-
CIO ATACADISTA 
DE EQUIPAMEN-
TOS DE INFORMA-
TICA E

10104212
13.287.760/0002-
54

 R$    
118,76 

13801
CHARLES DA CON-
CEICAO

10104219 966.571.709-04
 R$    
172,74 

68196
MARINES FLORES 
ME

10104620
14.699.679/0001-
63

 R$    
118,76 

68945
MARIA INES JAG-
MIN BAR - ME

10104730
03.542.141/0001-
24

 R$    
280,70 

71144

WYNNY GREICY 
GADOTTI 
026.826.969-61 
ME

10105299
16.797.684/0001-
34

 R$       
64,78 

9474
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
DEMACO LTDA

7964
02.927.270/0001-
78

 R$    
226,72 

12490
MARILUSA M. DE 
CORD. NASC. DA 
SILVA

9633 821.610.469-34
 R$    
118,76 

13504 KAUE RICARDO ME10041
08.228.443/0001-
46

 R$    
226,72 

18037
DORIVAL NESTOR 
POLICARPO ME

11282
10.774.944/0001-
70

 R$    
917,66 

19535

SUPRIKONT SUL 
COMERCIO E 
REPRESENTAÇOES 
LTDA

11533
72.219.603/0001-
90

 R$    
685,55 

19979
CLEVERSON HEI-
DRICH

11602
11.466.514/0001-
53

 R$    
172,74 

20498
ALEXANDRE LU-
CHTENBERG

11782
11.721.650/0001-
42

 R$       
64,78 

20777

RANGHETTI 
COMERCIO DE 
AUTOMOVEIS 
LTDA ME

11868
11.861.819/0001-
60

 R$    
226,72 

66392
POSTO DNA LTDA 
EPP

10104223
13.661.163/0001-
67

 R$    
226,72 

68026
DORIVAL GUE-
DES DE FARIA 
50484893904

10104589
14.618.597/0001-
47

 R$       
64,78 

69153
LUCIANO SOUSA 
DA FONSECA 

10104780 893.502.869-04
 R$    
172,74 

69915
SILVIA REGI-
NA BACHMANN 
548.989.439-34

10104926
15.397.444/0001-
80

 R$       
64,78 

34853
VOLNEI DUARTE 
MENEGHEL

5062 649.340.479-72
 R$    
118,76 

11992
PLANET FASHION 
CONFECCOES 
LTDA ME

9366
02.750.622/0001-
62

 R$    
172,74 

12209
CHURRASCARIA 
FORMENTO LTDA

9486
03.956.302/0001-
26

 R$ 
1.022,38 

15358
MINGGHANG & 
YANQUN LTDA ME

10808
03.022.991/0002-
82

 R$    
226,72 

16095
HSBC BANK 
BRASIL S.A BANCO 
MULTIPLO

10892
01.701.201/0420-
00

 R$    
118,76 

14236
FABIO RENATO 
DOS SANTOS 
JUNIOR ME

11335
07.885.587/0001-
02

 R$    
118,76 

19985
JOSE MANOEL 
POLICARPO

11604
11.572.572/0001-
61

 R$    
118,76 

71047
GENILSON DE 
AGUIAR BRITO ME

10105112
13.964.730/0002-
35

 R$    
172,74 

71583
ALEXANDRE GON-
ZAGA PEREIRA 
066.965.479-59

10105184
13.953.695/0001-
78

 R$       
64,78 

71863
JULIANO PIRES 
PAIM

10105223
17.265.126/0001-
90

 R$       
64,78 

10051
GARTHEN INDUS-
TRIA E COMERCIO 
DE MAQ. LTD

8545
82.981.721/0001-
94

 R$ 
6.488,40 

13775
MARCIELA FLORES 
ME

10136
08.417.682/0001-
44

 R$    
118,76 

15609
KJU COMERCIO 
DE CONFECÇÕES 
LTDA ME

10830
09.147.107/0002-
12

 R$    
226,72 

14161

JERUSALEM 
COMERCIO DE 
PESCADOS LTDA 
ME

11317
01.648.391/0001-
18

 R$    
226,72 

20126
IRANI VIEIRA DOS 
SANTOS

11651
11.466.664/0001-
67

 R$       
64,78 

20888
IRINEU FIORAVAN-
TE SALVATOR

11899 152.128.820-87
 R$    
172,74 

65571

SANTANA & 
BEMBEM COM. DE 
MAT. DE MAT. DE 
CONSRT. LTDA ME

10104038
09.645.686/0002-
23

 R$    
172,74 

71213
PROMENAC MO-
TOS LTDA -

10105140
80.453.400/0007-
87

 R$    
226,72 

5376
CONSTRUTORA 
TRIUNFO S/A

4920
77.955.532/0007-
00

 R$ 
2.709,80 

2826
GISSELI FERNAN-
DA DE SOUZA 
TORQUATO

8645 021.546.469-99
 R$    
172,74 

18814
SINHORINHA APA-
RECIDA DA SILVA 
DE OLIVEIRA

11915
11.119.803/0001-
86

 R$       
64,78 

66304
ADMA SILVA DE 
LIMA WOJCIK

10104203 703.818.362-15
 R$    
172,74 

68243
MOLAS NAVEGAN-
TES LTDA ME

10104628
14.761.982/0001-
49

 R$    
172,74 

69015
VANDERLEI DE 
LIMA 30765722887

10104744
14.881.328/0001-
79

 R$       
64,78 

72191
MARDOMAR PES-
CADOS LTDA

10105256
17.479.588/0001-
00

 R$ 
2.062,04 

6075
CELSO RECHIA 
GUAREZI ME

2166
76.575.422/0001-
57

 R$    
550,60 

5634
IVAIR ADALINO DE 
OLIVEIRA ME

2254
79.933.958/0001-
95

 R$    
388,66 

62786
JP. ALIMENTOS 
CONGELADOS 
LTDA 

6396
02.436.316/0001-
56

 R$    
226,72 

11852
JOSE JOAO CAR-
DOSO

9302
05.906.710/0001-
07

 R$    
172,74 

12369
MAURI SILVESTRE 
SPEZIA JUNIOR

9550 036.804.599-47
 R$    
172,74 

14101
SOLANGE 
FURBRINGER 
MARHOLD

10338
06.332.140/0001-
43

 R$    
280,70 

63589
J.A MEDICAMEN-
TOS LTDA ME

10103628
11.801.011/0001-
97

 R$    
226,72 

63732
VIRGINIA GAYA 
CABIDO

10103667 033.631.089-74
 R$    
172,74 

64918
CESCA CONSTRU-
TORA E INCORPO-
RADORA LTDA

10103919
12.885.822/0001-
86

 R$    
118,76 
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64241
ACB INST. E MA-
NUT. ELETROME-
CANICA LTDA ME

10103776
11.994.515/0001-
70

 R$    
118,76 

64666

ILOGISTICA AR-
MAZENS GERAIS E 
SERVIÇOS LOGIS-
TICOS LTDA

10103863
10.996.597/0002-
00

 R$ 
4.869,00 

65300 ALEX GARCIA ME 10103992
13.090.019/0001-
18

 R$    
118,76 

68122
CLEUZA APA-
RECIDA ALUPP 
00696387999

10104604
14.552.213/0001-
30

 R$       
64,78 

68835

WN COMERCIO 
E PRESTADORA 
DE SERVICOS 
DE INSTALACAO 
MANUTENCA

10104714
15.051.347/0001-
30

 R$    
172,74 

69305
ROBSON ZUNTI-
NI F. DA SILVA 
07517283901

10104806
15.083.962/0001-
29

 R$       
64,78 

70042
WILSON CESAR 
FERREIRA GOMES 
890461709-00

10104952
15.141.304/0001-
46

 R$       
64,78 

70559
TRANSFICAGNA 
LTDA ME

10105044
16.671.527/0001-
88

 R$    
172,74 

9193
PANIFICADORA 
SANTOS - VAL-
DECIR

7666
02.559.068/0001-
30

 R$    
280,70 

14872

COPANAZA IND. 
E COM. DE MAT. 
DE LIMPEZA LTDA 
EPP.

9381
82.127.671/0001-
82

 R$    
172,74 

12690
FARMACIA DO 
ALDO LTDA ME

9707
07.421.616/0001-
85

 R$    
118,76 

8846
JONAS DA CON-
CEICAO ME

9840
07.895.383/0001-
52

 R$    
118,76 

14752
JEAN CARLOS DA 
COSTA ME

10629
09.214.910/0001-
41

 R$    
118,76 

14756
PONTO LAJE LTDA 
ME

10632
09.144.580/0001-
65

 R$    
118,76 

19258
M.A APOIO DA 
PESCA LTDA ME

11494
11.224.112/0001-
42

 R$    
172,74 

64007

RTA PANIFICADO-
RA CONFEITARIA 
E MERCEARIA 
LTDA ME

10103717
11.809.429/0001-
40

 R$    
118,76 

64210
VALDIR DO AMA-
RAL FILHO ME

10103769
12.237.248/0001-
50

 R$    
172,74 

62437
COSTA FERREIRA 
NEG. DA PESCA 
LTDA

10103805
02.278.643/0001-
27

 R$ 
2.062,04 

66941
GERALDO CESAR 
KOCHINSKI - ME

10104354
11.479.012/0001-
67

 R$    
118,76 

67745
DJULI DOS SAN-
TOS FERRETTI 
06923802997

10104535
14.510.645/0001-
89

 R$       
64,78 

68551
PAULO EDUARDO 
LADEVIG

10104663 033.001.369-62
 R$    
172,74 

69287
FRANCISCO AL-
TAIR LIRA ME

10104798
15.294.156/0001-
08

 R$    
172,74 

70258 JAIR DO VALLE 10104989 249.918.958-47
 R$    
172,74 

10441
LIBRELATO  IND. 
E COMERCIO DE 
MADEIRA LT

8774
00.471.484/0004-
08

 R$    
960,84 

31592
MAURICIO SACA-
VEM

9200 678.835.839-72
 R$    
118,76 

20198
LUIZ RICARDO 
KERTICHKA

11675
11.563.077/0001-
96

 R$       
64,78 

20340
GUAREZI INSPE-
ÇAO LTDA

11722
11.658.285/0001-
79

 R$    
118,76 

65898
JOEL ARNOLDO 
VIEIRA 

10104118
13.348.078/0001-
43

 R$       
64,78 

64261
ELIEZER RO-
QUE CORDEIRO 
00623740958

10104139
12.357.089/0001-
27

 R$    
118,76 

70412
ADAM FELIPE AL-
BINO DE OLIVEIRA 
07715241962

10105019
15.914.532/0001-
01

 R$       
64,78 

71318
CADENCE INDUS-
TRIA E COMERCIO 
LTDA

10105158
03.106.170/0003-
05

 R$ 
2.170,00 

9833
MOACIR NELSON 
DE BORBA E CIA 
LTDA ME

8328
03.722.321/0001-
98

 R$    
118,76 

6337
ANTONIO ROBER-
TO PAZ

5008 533.182.509-53
 R$       
64,78 

10229 GILBERTO LIMA 7608 953.363.039-68
 R$       
64,78 

10079
ENGITA CONSTRU-
COES LTDA EPP .

8573
04.292.038/0001-
36

 R$    
118,76 

10091
NEUSA CARMEM 
PAULINI BRAGA

8582 758.204.719-20
 R$    
118,76 

11948
BANCO DO BRASIL 
S.A

9343
00.000.000/5225-
62

 R$    
658,56 

13593

OCEAN PORT 
DESPACHOS ADU-
AN. AGENCIA. E 
LOGISTICA LTDA

10088
08.449.128/0001-
49

 R$    
118,76 

15747

M.S LUZITANA 
TRANSP. EXP. E 
IMP. DE PESCADO 
E FRUTOS DO MAR 

10863
09.675.235/0001-
58

 R$    
226,72 

18398
MARISTELA 
APARECIDA DAS 
NEVES SELL

11351
11.055.375/0001-
75

 R$    
172,74 

64820
TRANSPORTES 
L.A.L. LTDA ME -

10103905
06.014.210/0001-
15

 R$    
280,70 

67212 SILVANA FIORI ME 10104410
14.194.549/0001-
79

 R$    
118,76 

71406
RODRIGO GAR-
CIA MACHADO 
029.001.549-95

10105173
14.960.100/0001-
74

 R$       
64,78 

71797
SAMANTHA 
MARINA MAFRA 
045.257.869-81

10105216
17.222.224/0001-
40

 R$       
64,78 

67771
MAICON ANDER-
SON DE SOUZA

10104539 005.368.249-16
 R$    
172,74 

69318
LOCALIZA RENT A 
CAR S/A

10104811
16.670.085/0475-
42

 R$    
118,76 

12641
CRISTAUS RE-
PRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA

9682
07.310.672/0001-
42

 R$    
118,76 

14508
VIAÇÃO NOSSA 
SENHORA DOS NA-
VEGANTES LTDA

10519
00.070.408/0001-
30

 R$    
874,48 

18254
MAMMA DOGA 
PIZZARIA & CHO-
PERIA LTDA ME

11323
10.935.141/0001-
50

 R$    
280,70 

18985
SERVIMED SER-
VIÇOS MEDICOS 
LTDA

11458
11.208.837/0001-
47

 R$    
118,76 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 213

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119005/03/2013 (Terça-feira)

71682
ROSANA MARA DA 
SILVA

10105195 635.340.709-25
 R$       
64,78 

9464
GRACIELA DA 
SILVA

7955  
 R$    
118,76 

10684
RODRIGO EVARIS-
TO CORREA ME

8826
04.852.387/0001-
65

 R$    
172,74 

12538
AGROPECUARIA 
JOSIMERI LTDA 
ME

9628
07.240.771/0001-
03

 R$    
118,76 

13751
CELSO A. DOS 
PASSOS ME - IMO-
BILIARIA ALIANCA

10112
08.813.385/0001-
18

 R$    
118,76 

16194
ERICA LUCIANE 
PINTO ME

10954
10.523.088/0001-
80

 R$    
226,72 

16595
VIVAVITRINA CEN-
TRO DE TREINA-
MENTO LTDA ME

10996
10.590.459/0001-
46

 R$    
172,74 

17717
IVONECI M SALVA-
DOR MONITORA-
MENTO ME

11215
10.807.971/0001-
00

 R$    
118,76 

64952
CLARICE FATIMA 
CARRARO NEU

10103950
12.621.933/0001-
85

 R$       
64,78 

72187
LUCIANA TONKEL-
SKI TEIXEIRA 
LOPES ME

10105254
16.579.761/0002-
60

 R$    
172,74 

69294
INDUSTRIA E 
COMERCIO LEAL 
LTDA -

10104801
61.353.199/0012-
89

 R$    
901,47 

5946

ORGANAVE 
ESCRITORIO DE 
CONTABILIDADE 
LTDA

4628
82.162.868/0001-
52

 R$    
172,74 

14934
NEDIO ZEFERINO 
MOVEIS ME

10716
09.232.381/0001-
09

 R$    
118,76 

14992
J L DA SILVA EM-
BALAGENS ME

10727
09.551.220/0001-
88

 R$    
118,76 

20201
MIX FESTAS LTDA 
ME

11676
11.603.551/0001-
66

 R$    
226,72 

14203
BAZAR MERCEDES 
ME

11756
01.075.355/0001-
02

 R$    
118,76 

20783
ED CARLOS AR-
CENO

11872
11.294.272/0001-
68

 R$       
64,78 

64308
CORES EM PINTU-
RA LTDA ME

10103790
12.357.803/0001-
87

 R$    
118,76 

64194
MACCARINI PARTI-
CIPACOES LTDA

10103791
12.125.796/0001-
98

 R$    
118,76 

65813
BETH RODRIGUES 
ROMAO MAFRA 
00671257943

10104100
13.222.915/0001-
93

 R$       
64,78 

65699
AMANDA BUCHE 
16061543972

10104101
13.294.245/0001-
10

 R$       
64,78 

66052 DANIEL KROBEL 10104155 039.132.859-03
 R$    
172,74 

66912
GEOVANE JONA-
TAS HELLGRENN 
03295332908

10104343
13.873.216/0001-
03

 R$       
64,78 

69246
PRISCILA ESME-
RIO REGINATO

10104795 009.066.069-26
 R$    
172,74 

69850
CARRERA LOCA-
DORA DE VEICU-
LOS LTDA

10104913
72.378.102/0004-
07

 R$    
388,66 

72078
PRISCILA MAISA 
ANDRADE - ME

10105247
17.285.895/0001-
50

 R$    
280,70 

14913
JORGE ROBERTO 
POLIS DA SILVA 
ME

10681
09.436.408/0001-
85

 R$    
550,60 

17349
JONATHAN DORF-
NER ME

11131
10.594.051/0001-
42

 R$    
172,74 

17759
LUCIANA ESPE-
RANDIO ME

11230
10.839.756/0001-
82

 R$    
118,76 

18327

MENINA FINA 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
CONFECCOES 
LTDA ME

11340
11.032.378/0001-
93

 R$    
172,74 

51902
SILVIA MARIA 
GUNTHER

11603 521.373.339-53
 R$    
172,74 

20814

BOTTOSSI & RO-
CHA IMPORTAÇAO  
E EXPORTAÇAO DE 
VESTUARIOS LTDA

11877
00.024.923/0004-
26

 R$    
118,76 

20850

MARIA VANDETE 
DE OLIVEIRA 
SANTOS RIBEIRO 
04903902935 ME

11890
11.614.983/0001-
72

 R$       
64,78 

66126
MARCIA MARIA 
PERDONCINI BAL-
ZER ME

10104175
13.487.139/0001-
53

 R$    
118,76 

67429
RODRIGO LUEDKE 
05395390901

10104470
14.044.518/0001-
31

 R$       
64,78 

68382

ELETRONAVEL 
INSTALACOES ELE-
TRICAS E NAVAIS 
LTDA ME

10104642
14.795.179/0001-
25

 R$    
172,74 

6140 VILSON ROSSI ME 5253
00.632.804/0001-
03

 R$    
118,76 

11881
ESTALEIRO TOM-
BADILHO LTDA ME

9308
05.747.220/0001-
05

 R$    
226,72 

12737
R & C EMPREENDI-
MENTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA EPP

9734
06.235.514/0006-
17

 R$    
388,66 

11149
TARCIO AUGUSTO 
MAFRA TAVARES

10141 019.867.299-31
 R$    
172,74 

14637
PROCAUTI ENGE-
NHARIA  S/S LTDA

10551
09.189.299/0001-
49

 R$    
280,70 

18486
SUPERMERCADO 
REGINA LTDA ME

11366
11.078.013/0001-
08

 R$    
550,60 

19118
LOPES TRANSPOR-
TES E DISTRIBUI-
DORA LTDA ME

11478
10.873.350/0001-
16

 R$    
280,70 

63651 LEO BARG 10103650
11.905.793/0001-
04

 R$       
64,78 

65708
RICARDO DE-
MERVAL PERA 
04883323978

10104068
13.165.906/0001-
08

 R$       
64,78 

65895

TRANSLOCAR 
LOCADORA DE 
VEICULOS LTDA 
- EPP

10104117
07.838.058/0005-
81

 R$    
172,74 

66704 NILDA COSTA ME 10104295
13.843.884/0001-
98

 R$    
118,76 

67044
SANDRA APARE-
CIDA DA SILVA 
67915795953

10104380
97.544.561/0001-
93

 R$       
64,78 

68388

ROTA DO SOL 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 
EPP

10104644
02.793.070/0001-
70

 R$    
821,58 

68516
GILVETE GAHIO 
ME

10104656
14.882.688/0001-
95

 R$    
118,76 

70424
OSNY DIAS DE 
OLIVEIRA NETO 
082.635.559-57

10105022
16.514.208/0001-
69

 R$       
64,78 
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69651

DESTAQUE 
IMPRESSAO DE 
MATERIAL PUBLI-
CITARIO LTDA ME

10104871
08.752.253/0001-
23

 R$    
118,76 

70406
REBELOS FASHION 
LTDA ME

10105017
16.594.193/0001-
96

 R$    
118,76 

70421
MARIA CRISTI-
NA DE MACEDO 
BARBOSA

10105021 685.331.959-15
 R$    
172,74 

9203
DELMECIR DULCE 
MACHADO ME

7674
01.823.803/0001-
09

 R$    
172,74 

9329
META COMERCIO 
E REPRESENTA-
CAO  LTDA ME

7799
01.905.798/0001-
83

 R$    
118,76 

10057
MAR DE CORAL 
IND.E COM.PESCA-
DOS LTDA

8537
04.058.744/0001-
18

 R$ 
1.738,16 

10165
OLIMPIO ALTAIR 
PEGORARO - ME

8585
02.758.362/0001-
71

 R$    
280,70 

10246
APOCALIPSE 
TRANSPORTES E 
TURISMO LTDA

8694
03.190.080/0001-
83

 R$    
118,76 

10681 ADEMAR MARTINS 8825 218.033.079-00
 R$    
118,76 

13114
ROSANGELA CHA-
VES KOLHER ME

9852
08.297.512/0001-
73

 R$    
118,76 

13961
MADEREIRA NAVE-
GANTES LTDA

10242
08.778.130/0001-
61

 R$    
226,72 

41656 RENATO FUCHS 11078 520.815.679-20
 R$    
172,74 

64302
JULIO CESAR 
MINIUKI

10103787
12.037.278/0001-
12

 R$       
64,78 

66605
EL GALLO SERRA-
LHERIA LTDA ME

10104278
13.790.892/0001-
13

 R$    
172,74 

69361
BUBLITZ TRANS-
PORTES LTDA ME

10104822
15.316.446/0001-
05

 R$    
118,76 

70661
COSTA AYALA 
SAUDE SERVICOS 
MEDICOS LTDA

10105064
16.745.832/0001-
77

 R$    
118,76 

10210
ADEMAR JOAO 
VIEIRA

2397 162.126.499-87
 R$    
226,72 

5577
HERONDINO DA 
SILVA

4840
81.858.441/0001-
20

 R$    
118,76 

5926
NAVEGRAF GRAFI-
CA LTDA ME

5286
95.776.738/0001-
51

 R$    
172,74 

7316
CAS CONSTRUTO-
RA LTDA

7240
72.203.219/0001-
07

 R$    
172,74 

34652
EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIA-
RIOS DALRI LTDA

8606
83.738.013/0001-
90

 R$ 
2.709,80 

31770
DISTRIBUIDORA  
DE PRODUTOS 
ALIM NAVEGUY

9286
03.875.344/0001-
32

 R$    
658,56 

11970
CLAUDIO ROBER-
TO FLORES

9353 599.422.409-00
 R$    
172,74 

12291
MIRIAM PACHECO 
LAURENTINO

9529 488.644.809-78
 R$    
172,74 

13137

BM SERVIÇOS DE 
CARGA E DESCAR-
GA DE CAMINHO-
ES LTDA

9899
07.858.725/0001-
64

 R$    
172,74 

14055
AGROPECUARIA 
MIRAGUAIA LTDA 
ME

10298
79.005.120/0001-
31

 R$    
172,74 

15562
KATIANE CRISTI-
NA CARVALHO

10836
10.298.599/0001-
45

 R$    
172,74 

17720
MSC MEDITERRA-
NEAN SHIPPING 
DO BRASIL LTDA

11217
02.378.779/0021-
52

 R$    
388,66 

17853
VISION MOTORS 
COMERCIO EXTE-
RIOR LTDA

11253
10.868.283/0001-
41

 R$    
226,72 

17863
ANTONIO DOS 
PASSOS ME

11256
10.860.808/0001-
00

 R$    
118,76 

20985
LEILA MARA GRA-
BNER

11926
11.884.407/0001-
45

 R$       
64,78 

65351

HELENA CALIS-
TRO DE OLI-
VEIRA PEREIRA 
347.037.300-06

10104945
12.788.930/0001-
30

 R$       
64,78 

70576
MATEUS MARTIM 
067.393.379-26

10105050
16.499.039/0001-
35

 R$       
64,78 

71717
UMBERTO MARIO 
GARCIA - ME

10105198
17.273.216/0001-
23

 R$    
280,70 

19924
HUGO ANSELMO 
VITOLO ME

11587
11.125.692/0001-
10

 R$    
118,76 

7054
ISOLETE RICOBON 
LOURENCO EPP

6463
00.565.485/0001-
60

 R$    
550,60 

9530
K.A.M EMPREEN-
DIMENTOS TURIS-
TICOS E MO

8025
03.048.825/0001-
74

 R$    
550,60 

12928
MAGAZINE LUIZA 
S/A CD 550

9886
47.960.950/0347-
00

 R$ 
6.488,40 

19399
CRISTIANO SILVA 
DE CASTRO ME

11509
73.298.911/0001-
10

 R$    
118,76 

19964
SONIA LIBORIO 
KOCH

11599
11.447.678/0001-
33

 R$       
64,78 

63708
FABIO AUGUSTO 
LOES

10103661
11.821.968/0001-
03

 R$       
64,78 

64496
JONATAS PA-
LUMBO MACIEL 
06788651914

10104076
12.369.151/0001-
09

 R$       
64,78 

66649
NILSON RIBEIRO 
SISTEMAS ME

10104286
13.829.594/0001-
90

 R$    
118,76 

68626
AEP BORDADOS E 
DESIGNER LTDA 
ME

10104677
09.199.908/0001-
40

 R$    
118,76 

65403

CORREA E FRAN-
CO COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA 
- ME

10104010
13.133.238/0001-
37

 R$    
118,76 

14841
ANTONIO MANOEL 
DOS SANTOS

2265 097.172.349-49
 R$    
118,76 

9231
ANA CRISTINA 
ARALDI PENA 
PAGANELLI

7702
02.082.397/0001-
33

 R$    
226,72 

60661
BANCO BRADES-
CO SA

9830
60.746.948/3849-
30

 R$    
550,60 

13789
ADRIANA VANELLI 
ME

10151
08.032.131/0001-
62

 R$    
172,74 

15748
ROSALEM ANTO-
NIO DA LUZ ME

10864
08.609.676/0001-
99

 R$    
118,76 

20178
HELOISA CRISTI-
NA FLORES

11667 048.090.609-26
 R$    
172,74 

64581
RICARDO STEDILE 
ME

10103841
12.606.718/0001-
05

 R$    
550,60 

64815
EZEQUIEL DE 
BORBA CARVALHO 
- ME

10103903
12.824.875/0001-
97

 R$    
172,74 
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71623
ANTONIO FER-
REIRA DE SOUZA 
JUNIOR

10105189 058.299.239-71
 R$    
118,76 

9503
ARTEFATOS DE 
CIMENTO J. ALVES 
LTDA ME

7987
02.749.611/0001-
62

 R$    
550,60 

66748
ESTALEIRO PAS-
SOS LTDA.

10104310
13.883.126/0001-
01

 R$ 
2.062,04 

69696
AUGUSTO JOSE 
FRANCISCO PE-
REIRA

10104887 056.956.649-50
 R$       
64,78 

71337
THIAGO E WAG-
NER LTDA - ME

10105161
17.079.285/0001-
09

 R$    
172,74 

69811
ANTONIO GENE-
SIO DE LIMA 

10105273
15.358.691/0001-
77

 R$       
64,78 

7336
FABRICA DE COM. 
DE LAJOTAS AR-
TEF. CIM M.

1353
01.464.971/0001-
55

 R$    
118,76 

15943

NAVEMUNCK 
LOCAÇÃO DE 
GUINDASTES E 
EQUIPAMENTOS 
LTDA ME

10899
10.412.460/0001-
80

 R$    
118,76 

15977
MERCADO SAN-
DRO MATUSZAKI  
LTDA ME

10906
10.309.224/0001-
33

 R$    
280,70 

60416
ELIANE APARE-
CIDA MICHELON 
HAJIADONIOU

10976 121.265.628-83
 R$    
118,76 

19602
ABILIO DA LUZ 
BAR ME

11550
10.855.962/0001-
86

 R$    
172,74 

20428
DISTRIBUIDORA 
DE EMBALAGENS 
GRAVATA LTDA

11755
03.499.614/0001-
58

 R$    
118,76 

20465
ANTONIO SERGIO 
TELLES DE SOUZA 
ME

11771
79.875.241/0001-
34

 R$    
118,76 

20541
BORRACHARIA 
METZLER LTDA ME

11794
11.701.882/0001-
39

 R$    
118,76 

20644
SOLEMA DE MELLO 
85018090987

11827
11.743.371/0001-
80

 R$       
64,78 

64650
ROSANI DE OLI-
VEIRA ME

10103855
12.224.410/0001-
03

 R$    
118,76 

67087
SEBASTIAO SCHU-
MACHER

10104388
76.866.524/0001-
21

 R$    
550,60 

67683
LIVIA TOMAZ 
DE OLIVEIRA 
05059756963

10104520
14.451.704/0001-
95

 R$       
64,78 

71049

COTIENSCHI 
REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA 
- ME

10105113
16.926.089/0001-
51

 R$    
118,76 

10209
ANTONIO CARLOS 
ROCHA

2156 153.920.159-72
 R$    
226,72 

5899
MARIA GORETI DA 
SILVA GIRAO

5479
01.014.089/0001-
08

 R$    
118,76 

9494
VERONI DE AN-
DRADE ME

7994
07.102.575/0001-
64

 R$    
118,76 

10132
MARCOS NILDO 
DE MARIA & CIA 
LTDA

8630
04.345.699/0001-
82

 R$    
118,76 

10966
SUPERMERCADO 
GLORIA LTDA

8994
05.111.446/0001-
07

 R$ 
1.178,92 

13912
TOLEDO & TOLE-
DO ESCOLAS DE 
IDIOMAS LTDA

10209
05.888.050/0001-
70

 R$    
172,74 

17347
CRISTIANO SCHIA-
VENIN ROESSLE

11130
06.088.820/0002-
44

 R$    
118,76 

19773
ANTONIO VOLNEI 
PEREIRA DE 
SOUZA

11568
11.489.794/0001-
15

 R$    
118,76 

20013
EVA COELHO DOS 
SANTOS QUADROS

11613
11.474.505/0001-
04

 R$       
64,78 

20957
RICOBOM FARMA-
CIA E MANIPULA-
ÇAO LTDA ME

11917
11.553.937/0001-
00

 R$    
172,74 

65771
MARIA DOLORES 
ANDRE REBELLO 
93949731920

10104193
13.249.000/0001-
71

 R$       
64,78 

67306
CTV3 CONSULTO-
RIO ODONTOLO-
GICO LTDA

10104431
14.216.967/0001-
10

 R$    
118,76 

67704
FUTURO TRANS-
PORTES LTDA - ME

10104522
14.516.809/0001-
85

 R$    
118,76 

68258

NAVECOOPER - 
COOPERATIVA DE 
TRANSPORTADO-
RES AUTONOMOS, 
LOGIS

10104633
14.768.957/0001-
97

 R$    
118,76 

70543
ALECSANDRO 
DIAS 019.884.199-
05

10105052
16.613.312/0001-
00

 R$       
64,78 

71609
APARECIDA CAM-
POS DE OLIVEIRA

10105187
17.206.302/0001-
13

 R$       
64,78 

72210

VO LENA INDUS-
TRIA E COMERCIO 
DE ALIMENTOS 
LTDA - ME

10105265
17.450.808/0001-
73

 R$    
118,76 

7417
MIRAN MOVEIS= 
MIGUEL RAN-
GUETTI

7340  
 R$    
280,70 

11081
PORTO UNIAO EX-
TRACAO DE AREIA 
LTDA EPP

9062
82.889.528/0001-
28

 R$    
280,70 

11942 TAIANA POLLI 10243 022.937.839-01
 R$    
172,74 

20982
ALEX FRANCE DOS 
SANTOS ME

11925
11.748.459/0001-
94

 R$    
226,72 

65662
ELIAS FRUTAS E 
VERDURAS LTDA 
ME

10104059
13.248.169/0001-
07

 R$    
388,66 

65801
JULIANA CASTA-
NHA DE OLIVEIRA 
ESTETICA ME

10104094
13.300.592/0001-
09

 R$    
118,76 

67811
MIRIAN LUCI FER-
REIRA PEREIRA 
81484868972

10104549
14.374.347/0001-
09

 R$       
64,78 

69942

NCBOOZ CALIBRA-
CAO AUTOMACAO 
INDUSTRIAL E 
COMERCIO LTDA 
ME

10104936
15.644.913/0001-
18

 R$    
118,76 

70054
TALITA CARLA DE 
AGUIAR SANTOS 
ME

10104954
12.701.545/0001-
04

 R$    
172,74 

70069

BERNARDO & 
MONTAGNA 
JATEAMENTO E 
PINTURA NAVAL E 
INDUSTRIAL 

10104958
15.759.250/0001-
87

 R$ 
1.198,36 

70459
J.C. MARTINS 
LTDA ME

10105028
05.358.059/0001-
70

 R$    
550,60 
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66575

MARCOSOF SOLU-
TIONS IMPORTA-
CAO E COMERCIO 
EM TECNOLOGIA 
E INF

10104269
09.634.363/0002-
34

 R$    
172,74 

66988
MARIA COR-
REIA VENTURA 
68960140910

10104365
11.670.501/0001-
00

 R$       
64,78 

8734
COSTA SUL PESCA-
DOS S/A

7508
81.599.359/0001-
29

 R$ 
4.931,18 

10696
JOSIANE MARCIA 
DA CRUZ CAS-
TELLON ME

8830
01.087.764/0001-
29

 R$    
388,66 

71305
NATALIA RE-
GINA FELIPPI 
040.941.819-62

10105177
15.587.146/0001-
52

 R$       
64,78 

71742

MARKHA INDUS-
TRIA DE ALIMEN-
TOS E BEBIDAS 
LTDA ME

10105212
72.528.367/0002-
74

 R$    
683,39 

11109
LJR TRANSPORTES 
LTDA ME

9069
05.321.137/0001-
61

 R$    
388,66 

61057

T.C.A. EMPRE-
ENDIMENTOS E 
PARTICIPACOES 
LTDA.

10714
08.902.893/0001-
72

 R$    
226,72 

17287
WENCESLAU 
MIGUEL DO VALLE 
JUNIOR ME

11114
10.725.486/0001-
89

 R$    
118,76 

14181
CLEBER DOS SAN-
TOS ME

11384
05.845.381/0001-
23

 R$    
172,74 

19044

COMETA LIMPEZA 
CONSERVAÇAO E 
SERVIÇOS ESPE-
CIAIS LTDA ME

11466
11.286.714/0001-
24

 R$    
118,76 

20085
LOURYLLET CON-
FECÇOES LTDA ME

11636
11.547.683/0001-
18

 R$    
118,76 

64405

SANTOS & DIAS 
INVESTIMENTOS 
IMOBILIARIOS E 
PARTICIPAÇOES 
LTD

10103804
12.371.758/0001-
15

 R$    
118,76 

66632
JOAO BATIS-
TA PEREIRA 
02709722933

10104283
13.698.315/0001-
04

 R$       
64,78 

69359
LEANDRO GOMES 
FRANCA ME

10104821
15.314.965/0001-
26

 R$    
118,76 

6196
WALMOR JOSE DA 
SILVA ME

5353
78.642.261/0001-
00

 R$    
658,56 

5709
JUCELIO GONCAL-
VES & CIA LTDA 
ME

5669
08.222.682/0001-
99

 R$    
280,70 

12224

NAVEPESCA IN-
DUSTRIA E COME-
CIO DE PESCADOS 
LTDA EPP

9495
06.369.353/0001-
40

 R$ 
2.170,00 

12829
LUMEFA DECORA-
COES LTDA ME

9768
07.534.844/0001-
61

 R$    
226,72 

13222

LOOK ALARMES 
COM. DISTR. DE 
EQUIP. DE SEGUR. 
ELETRON. LTDA M

9897
07.686.385/0001-
31

 R$    
172,74 

17577
PORTAL MATERIAS 
DE CONSTRUCAO 
LTDA

11176
10.725.395/0001-
43

 R$    
658,56 

19499
IVO VARGAS E CIA 
LTDA

11521
82.144.551/0002-
74

 R$    
226,72 

68822

KAIRE INDUSTRIA 
E COMERCIO DE 
CONFECCOES 
LTDA ME

10104712
03.207.808/0001-
32

 R$    
118,76 

69619
ELIZEU MARTINS 
02552723837 ME

10104864
14.938.791/0001-
00

 R$       
64,78 

71205
LOURENÇO FLO-
RES NETO ME

10105138
81.366.387/0001-
04

 R$    
118,76 

71225 ARI WEBER - ME 10105144
17.011.499/0001-
35

 R$    
118,76 

6153
LUCIANE DE OLI-
VEIRA BARBOSA 
ME - VIDR. N

5992
01.277.314/0001-
07

 R$    
388,66 

7263
MARIA IRMA 
FRANCISCO BIS-
SOLI ME

7186
03.051.944/0001-
86

 R$    
388,66 

10311
VANDERLEI SLI-
VINSKI

8737 030.878.859-16
 R$       
64,78 

17499
SALSEIROS CON-
CRETO LTDA

11165
10.769.918/0001-
53

 R$    
658,56 

18382
MARMORARIA 
MARMONAVE LTDA 
ME

11350
10.807.723/0001-
50

 R$    
280,70 

19605
SAUDE E VIDA 
SERVIÇOS MEDI-
COS LTDA

11552
11.467.175/0001-
20

 R$    
118,76 

63897
JORGE LUIZ ALVES 
DA SILVA

10103699
12.215.150/0001-
00

 R$       
64,78 

64390
ADELSO LEMOS 
DA COSTA ME

10103802
12.319.461/0001-
00

 R$    
118,76 

65913
JOAO EDSON 
FAGUNDES 
59175834987

10104152
13.249.630/0001-
46

 R$       
64,78 

66963
JUCIMAR MOREI-
RA DOS SANTOS 
75069075934

10104357
11.779.554/0001-
55

 R$       
64,78 

67732
CAMIL ALIMENTOS 
S/A

10104533
64.904.295/0028-
23

 R$ 
8.647,60 

70186
GIANCARLO BERTI 
KLUWE

10104977 716.283.129-04
 R$    
172,74 

72180
WGR TRANSPOR-
TES LTDA - ME

10105251
17.484.899/0001-
68

 R$    
118,76 

67169
LANCHONETE 
ESPACO RETRO 
LTDA ME

10104405
14.112.747/0001-
46

 R$    
172,74 

5915 NILSON METZLER 4088
80.696.057/0001-
06

 R$    
172,74 

10067
PAULO MARCOS 
THOMAZELLI

8562 660.464.249-68
 R$    
118,76 

11562

POLICORDA  
TRANSP. E COM. 
DE REZIDUO PLAS-
TICO LTDA ME

9228
05.577.771/0001-
60

 R$    
280,70 

12903
A.S TIETJEN ROSA 
BAR ME

9815
07.340.382/0001-
41

 R$    
172,74 

20397
MARIA LUCIA DA 
COSTA TIBURTINO

11741
11.656.255/0001-
23

 R$       
64,78 

20979
CORREA SANTOS 
CONSTRUÇOES 
LTDA ME

11924
11.848.809/0001-
94

 R$    
118,76 

65823
ROSA MARIA 
SCHWIEKOSKI 
58446575949

10104104
11.590.837/0001-
54

 R$       
64,78 
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9882
ERNA BORBA DA 
ROCHA ME

8369
02.824.592/0001-
91

 R$    
118,76 

16540
SHEILA REGINA 
GANDIM

10987 036.806.829-30
 R$    
172,74 

16941

MR PAUL EDU-
CACIONAL EMP. 
E INFORMATICA 
LTDA ME

11057
03.706.800/0002-
00

 R$    
280,70 

20463
MARCIA SOLANGE 
BONELLI ME

11770
11.675.864/0001-
20

 R$    
172,74 

20852
IRENE BASTOS DE 
ARAUJO

11891
11.705.489/0001-
13

 R$    
118,76 

64765
CARLOS ALBERTO 
MONTEIRO FER-
NANDES

10103889 017.907.758-92
 R$    
172,74 

69680
RYANNA LORENZA 
ESSIG & CIA LTDA 
ME

10104882
15.421.327/0001-
04

 R$    
172,74 

72531
JABES GARTNER 
BOGNAR

10105297 702.813.789-91
 R$    
172,74 

5928
PANIFICADORA 
NAVEPA LTDA ME

4431
81.540.221/0001-
54

 R$    
226,72 

9622
ELIZEU DE BORBA 
CARVALHO ME

8113
03.164.166/0001-
31

 R$    
280,70 

11036
ANTENOR INACIO 
ME

9044
05.212.897/0001-
30

 R$    
896,07 

12557
CLARISSE MARIA 
F. FAVERO ME

9643
07.147.005/0001-
90

 R$    
172,74 

13335
EDISON ALAMBEC 
ME

9946
07.887.728/0001-
26

 R$    
388,66 

18571
KARINE SUZANA 
DA SILVA MOTA 
ME

11389
10.157.979/0001-
60

 R$    
226,72 

19869 ANNAIR LONGO 11574
11.493.794/0001-
99

 R$       
64,78 

20782
GLADIS JACINTA 
DIEL GOULART

11871
11.625.220/0001-
27

 R$       
64,78 

64184

MARGOTT WES-
TERKAMP DE 
CARVALHO DA 
COSTA

10103760
12.300.886/0001-
78

 R$       
64,78 

64661
ELENICE DE FATI-
MA RIBEIRO ME

10103859
11.661.995/0001-
58

 R$    
118,76 

66841
CONSTRUTORA 
DUMKE LTDA

10104327
97.536.768/0001-
16

 R$    
118,76 

67354
MARCIA BORBA 
01934745901

10104439
13.366.972/0001-
46

 R$       
64,78 

67932

RESTAURANTE 
E LANCHONETE 
OCEANO LTDA 
- ME

10104572
79.648.630/0001-
27

 R$    
226,72 

68190
VIA SUL VEICULOS 
LTDA ME

10104618
14.754.723/0001-
90

 R$    
280,70 

13288
WITZKE IND.E  
COM. DE CHOCO-
LATES LTDA ME

9922
07.462.417/0001-
15

 R$    
226,72 

17334

PORTO DE 
AREIA SANTA 
ANA,COMERCIO 
E TRANSPORTE 
LTDA EPP.

11128
06.072.075/0002-
45

 R$    
658,56 

20294
ROSALIA FER-
REIRA

11705
11.534.002/0001-
87

 R$       
64,78 

16095
HSBC BANK 
BRASIL S.A BANCO 
MULTIPLO

87130
01.701.201/0420-
00

 R$    
118,76 

65028
AUTO POSTO DA 
TUCHA LTDA -

10103940
00.826.618/0002-
96

 R$    
658,56 

67760

MARIA RIBEI-
RO DE SOUZA 
SCHUMANN 
353007439920

10104538
13.277.833/0001-
46

 R$       
64,78 

12043
FRIO TECNIC 
COM. DE PEC. 
FRIG. MONT. ASS

9389
04.137.934/0001-
20

 R$    
172,74 

7260
JOSE FRANCISCO 
DELFINO

9593 049.695.709-06
 R$       
64,78 

12615
LAN CYBER E MIX 
LOC. DE COMPU-
TAD. LTDA M

9666
07.321.397/0001-
62

 R$    
118,76 

10774
CCME COMERCIO 
E REPRESENTAÇO-
ES LTDA ME

10562
07.201.527/0001-
23

 R$    
226,72 

15121
EUGENIO RAULI-
NO KOERICH SA 
COM E IND

10760
86.184.074/0095-
20

 R$    
550,60 

16955

HUMANITY 
CENTRO DE 
NEGOCIOS PES. E 
DESENV. SOCIAL 
LTDA EPP

11052
10.640.600/0001-
78

 R$    
280,70 

67398
SAMAX CONSTRU-
CAO NAVAL LTDA 
ME

10104448
14.297.459/0001-
03

 R$    
723,33 

70044
TAIANE SALVADOR 
DO NASCIMENTO 
073066999-89

10104953
15.090.025/0001-
09

 R$       
64,78 

8755
RAULINO KLA-
BUNDE

9516 594.662.789-91
 R$    
172,74 

13404
ARTESANATOS 
GRAVATA LTDA ME

9991
06.221.206/0001-
28

 R$    
280,70 

8133
PAULO CESAR 
STEIN ME

10366
78.837.390/0001-
46

 R$    
388,66 

16034

LUCIRENE DO 
CARMO AZARIAS 
DO NASCIMENTO 
ME

10919
09.097.357/0001-
04

 R$    
809,70 

18238
NAIR DE LURDES 
GALVAO GONÇAL-
VES ME

11321
10.995.753/0001-
38

 R$    
226,72 

20236
IGOR MILIOLI 
GOUDINHO ME

11687
09.028.466/0001-
70

 R$    
118,76 

20784
ALAN JOSE MEN-
DES ME

11873
11.714.629/0001-
10

 R$    
172,74 

65798
JOAO GOEDERT 
IMOVEIS LTDA

10104092
13.324.473/0001-
96

 R$    
118,76 

69146
GERALDO FRAN-
CISCO SABEL ME

10104778
15.171.190/0001-
87

 R$    
118,76 

69694
BRUNA KARINI 
JOVITA 

10104886
15.060.302/0001-
22

 R$       
64,78 

70555
JIREH COMERCIO 
DE CONFECCOES 
LTDA ME

10105041
16.683.076/0001-
07

 R$    
172,74 

12239
MF. TRANSP. E 
COM. DE DERIVA 
DE PETROLEO

9505
78.986.437/0002-
14

 R$ 
1.036,42 

5278
TANIA MARA 
ORLANDI-ME

5265
03.051.969/0001-
80

 R$    
226,72 

6952
MONTEREY 
CONSTR. LOTEAD. 
IMOBIL. E REPRE

6369
00.264.396/0001-
84

 R$    
118,76 

9698
IRONES NEIDA 
BURIOL BORELA

8187
03.435.113/0001-
08

 R$    
118,76 
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64759 MARELI BOHLKE 10103887
12.445.430/0001-
04

 R$       
64,78 

65294
COSTA FERREIRA 
SERVICOS DA 
PESCA LTDA

10103990
12.999.848/0001-
55

 R$    
118,76 

66339

ATLANTICO TIN-
TAS COMERCIO 
E SERVICO LTDA 
- ME

10104206
13.634.295/0001-
08

 R$    
172,74 

67262
ART CONTABILI-
DADE LTDA ME

10104424
02.062.020/0001-
12

 R$    
172,74 

66486

IARA MARIA 
COMERCIO DE 
CONFECCOES 
LTDA ME

10104246
13.751.164/0001-
00

 R$    
118,76 

9140
FISIOTERAPIA NA-
VEGANTES LTDA 

6968
02.668.075/0001-
70

 R$    
172,74 

11495 SILVIO JOVITA 9180 388.577.829-72
 R$    
118,76 

17532
CLEUMAR MARAS-
CHIN ME

11169
10.716.626/0001-
52

 R$    
172,74 

17752

ATLANTIS TERMI-
NAIS DE CON-
TAINERS VAZIOS 
LTDA

11228
10.827.585/0001-
71

 R$ 
7.568,00 

67389
CELSO MINORU 
YUMOTO

10104444 770.589.929-91
 R$    
172,74 

68170
FABIO LUIZ PRO-
VESI ME -

10104611
02.726.605/0001-
90

 R$    
118,76 

68849
SANDRA SLI-
VINSKI ME

10104716
15.054.736/0001-
10

 R$    
118,76 

6192
ZAHIA HASSAN 
RESLAM

4214
81.383.267/0001-
07

 R$    
118,76 

6251
ALEXANDRE RO-
EDEL

5209 528.125.109-00
 R$    
172,74 

7303
EXTRACAO DE 
AREIA SCHNAIDER 
LTDA

7189
01.280.179/0001-
40

 R$ 
1.090,40 

9063
PANIFICADORA 
DANIMAR LTDA

7588
01.905.800/0001-
14

 R$    
172,74 

13719
P&A OFICINA DE 
JOIAS LTDA ME

8885
04.924.989/0001-
80

 R$    
118,76 

12888
TAM LINHAS AE-
REAS S/A

10065
02.012.862/0083-
06

 R$    
550,60 

13929
J.R.B. ALIMENTOS 
& REFEICOES 
LTDA

10229
08.672.340/0001-
70

 R$    
118,76 

18123
LAVANDERIA LEVE 
SPUMA LTDA ME

11306
10.771.621/0001-
22

 R$    
118,76 

18739
R ZEFERINO DA 
SILVA PANIFICA-
DORA ME

11418
11.148.234/0001-
05

 R$    
172,74 

19514
DOMINGOS ESPI-
RITO SANTOS ME

11527
11.463.258/0001-
40

 R$    
172,74 

66342
JULIANO PEREIRA 
DA CRUZ ME

10104208
13.676.185/0001-
09

 R$    
658,56 

66786
RENATO MAFRA 
02735952967

10104320
13.607.787/0001-
04

 R$       
64,78 

66937
SOARES&CORREA 
IMOBILIARIA LTDA 
ME

10104351
97.542.755/0001-
50

 R$    
172,74 

67242
EDNEI EDU-
ARDO BORGES 
80885772920

10104419
13.741.432/0001-
03

 R$       
64,78 

65627
CHOICE BAG CO-
MERCIAL LTDA

10104049
04.884.296/0004-
54

 R$ 
4.329,20 

67201
LIBERTY TRANS-
PORTES LTDA ME

10104407
14.137.726/0001-
85

 R$    
118,76 

70943
JONATHAS SUEIRA 
DA ROCHA - ME

10105105
16.910.357/0001-
47

 R$    
118,76 

5966
PRESTADORA DE 
SERV. PORTUARIO 
CAMISOLA L

5872
00.070.965/0001-
50

 R$    
118,76 

7326
DROGARIA E FAR-
MACIA NIEHUES 
LTDA EPP

7242
01.486.534/0001-
32

 R$    
172,74 

8920
SODEMA COMER-
CIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUC

7532
01.922.875/0001-
03

 R$    
172,74 

14074
ADILON GONSAL-
VES

10315 660.011.539-49
 R$    
118,76 

14194
SEIKOMAR IND. 
COM. PESCADOS E 
ALIMENTOS LTDA

10558
01.243.836/0001-
80

 R$    
388,66 

17023
VANILDO CORREA 
JUNIOR ME

11059
10.395.037/0001-
10

 R$    
226,72 

51530
WILSON FELIX 
VIEIRA

11487 388.567.199-91
 R$       
64,78 

19932 CRISTINA FUCH 11588
11.209.096/0001-
19

 R$       
64,78 

20611
RENAN DALLEGRA-
VE QUEIROZ

11813 043.305.839-09
 R$    
172,74 

65479

JM COMERCIO 
E LOCACAO DE 
VESTUARIOS LTDA 
ME

10104027
13.180.097/0001-
03

 R$    
118,76 

9150
PANTERA NEGRA 
SEGURANCA PRI-
VADA LTDA ME -

7625
01.598.139/0001-
41

 R$    
280,70 

10273
PEDRO MATEUS 
MENEGATTI

8707 718.927.539-87
 R$    
172,74 

10985
GRACIELA DE 
LIMA GODOY DE 
OLIVEIRA

9009 048.163.209-38
 R$    
118,76 

13536
OBENI NUNES DA 
SILVA CABRAL ME

10061
07.737.962/0001-
77

 R$    
118,76 

14631
B.G IND. DE ALI-
MENTOS CONGE-
LADOS LTDA ME

10544
01.151.130/0001-
98

 R$    
388,66 

18256
NEOCI PAULA 
CASAS ME

11325
10.346.501/0001-
88

 R$    
658,56 

53046
RICHARD GOE-
DERT

11327 022.319.939-70
 R$    
118,76 

50726
RUI ARNO 
SCHREIBER

10104532 381.950.209-25
 R$    
172,74 

10169
BARRACAO DA 
PENHA LTDA

8664
02.753.319/0001-
13

 R$    
388,66 

12125
PROPHECIA COM. 
E CONFEC. LTDA 
ME

9422
02.006.165/0001-
04

 R$    
172,74 

12514
ELIANE DA CUNHA 
MERCEARIA ME

9621
07.137.542/0001-
50

 R$    
280,70 

18688
RW DIGITALIZA-
ÇÃO E ARQUIVOS 
LTDA

11405
11.092.641/0001-
30

 R$    
172,74 

20262
CLEY IVONE 
RIBEIRO

11697
11.568.691/0001-
40

 R$       
64,78 

20938
ARIEL DOS SAN-
TOS

11912
11.895.575/0001-
36

 R$       
64,78 
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71055
PIZZARIA ROBER-
TO & RISSI LTDA 
ME

10105115
08.732.361/0001-
34

 R$    
172,74 

8042
ELETROTECNICA 
PEDRINHO LTDA 
M.E

7462
01.672.078/0001-
15

 R$    
280,70 

10197
JOSE AURELIO 
MAFRA

8859 050.987.939-04
 R$    
118,76 

14696
CENTRO DE IDIO-
MAS NAVEGANTES 
LTDA

10594
09.313.170/0001-
09

 R$    
172,74 

17884

MAIBUK & NASCI-
MENTO TRANSP. 
DE PASSAG.  LTDA 
ME

11260
10.897.194/0001-
23

 R$    
280,70 

18309
DICAROL MOVEIS 
ELETRODOMESTI-
COS LTDA EPP

11338
10.941.945/0001-
61

 R$    
817,37 

19114
LUCIANA PATRICIA 
MARQUES BREVE 
ME

11477
11.205.506/0001-
53

 R$    
172,74 

20163 JOAO TOMAZ ME 11661
11.504.125/0001-
75

 R$    
172,74 

66655
MARCOS VINICIUS 
LOPES PINHEIRO 
& CIA LTDA

10104289
13.822.094/0001-
26

 R$    
172,74 

71731
LILIAN RA-
QUEL DA SILVA 
07050939722

10105207
14.046.672/0001-
42

 R$       
64,78 

72102
LETICIA PORTO 
BRANCO

10105248 010.595.199-41
 R$       
64,78 

10186
CLAUDIO JUAREZ 
REBELLO

2413 575.956.159-68
 R$       
64,78 

14378

CONSTRUFOR 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

10443
08.790.852/0001-
31

 R$    
172,74 

18423
SERGIO DE SOUZA 
BISPO ME

11354
10.929.807/0001-
67

 R$    
172,74 

64553

ANTONIO MAGA-
LHAES RIBEIRO 
DOS SANTOS 
016.768.419-11

10103837
12.387.253/0001-
49

 R$       
64,78 

66441
NOEMI DE PAULI 
54707064949

10104231
13.613.177/0001-
05

 R$       
64,78 

66718

AUTOCLAVE 
IMPORTACAO 
EXPORTACAO E 
REPRESTACOES 
LTDA -

10104302
07.295.441/0002-
98

 R$    
685,55 

67217
JOAO GUILHERME 
DA ROCHA  QUA-
DROS ME

10104412
13.486.294/0002-
36

 R$    
118,76 

67667
VILA GLORIA 
SUPERMERCADO 
LTDA

10104513
08.308.846/0005-
29

 R$ 
1.545,62 

71217
FEMEPE CAPTURA 
DE PESCADOS 
LTDA -

10105142
10.013.491/0002-
40

 R$ 
2.008,06 

5507 EDE CASTRO - EPP4309
78.525.672/0001-
08

 R$    
172,74 

6111
SERGIO DE  AZE-
VEDO

5976
00.162.531/0001-
80

 R$    
280,70 

9539
POSTO SANTA 
TEREZA LTDA

8034
02.735.929/0001-
94

 R$    
550,60 

70032
SANTA NOELI 
MACIEL DE MELO 
00897971086

10104996
15.510.900/0001-
56

 R$       
64,78 

70671
PEDRO RETTORE 
ME

10105065
16.756.949/0001-
56

 R$    
172,74 

71501
CLINICA SAO MAR-
COS LTDA

10105180
17.171.566/0001-
89

 R$    
550,60 

5874
MARIA JOSE IZING 
PASQUALI ME

4631
82.864.497/0001-
50

 R$    
172,74 

14084
ROSANGELA 
APARECIDA DOS 
SANTOS

10323 886.100.980-87
 R$    
118,76 

18400 GILSON PAULO ME11352
10.874.479/0001-
49

 R$    
172,74 

18815
TANIA MARIA DA 
SILVA BENTO

11562
11.167.181/0001-
61

 R$    
118,76 

64107
VALDINEY FRAN-
CISCO FELICIO

10103741
12.280.198/0001-
93

 R$       
64,78 

66789
FABIO JUNIOR DA 
CRUZ JORNAIS 
LTDA ME

10104318
13.889.116/0001-
75

 R$    
118,76 

67038
MARCIO ANAI-
CE COUTO 
95306528953

10104378
97.550.321/0001-
00

 R$       
64,78 

72517
PEREIRA & MORA-
LES LTDA - ME

10105296
17.600.334/0001-
07

 R$    
118,76 

65151
REVOLUTION 
MUSIC HOUSE 
LTDA ME

10103966
12.995.675/0001-
05

 R$    
550,60 

61756
SERGIO PAULO 
GIRARDI

10720 250.518.739-87
 R$    
172,74 

20686
MARILDA TRA-
MONTIN SANTHIA-
GO

11842
11.359.219/0001-
06

 R$    
118,76 

14231
AGROPECUARIA 
CIA DOS CANA-
RIOS LTDA ME

10104534
03.085.981/0001-
05

 R$    
172,74 

67940
DANIELA CRISTI-
NA JACOBSEN ME

10104574
14.648.637/0001-
01

 R$    
172,74 

68547

POOL SERVICE 
COMERCIAL 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA E 
ASSESSORI

10104662
02.756.743/0005-
45

 R$ 
2.170,00 

69591
GAUCHO MANU-
TENCAO DE CAR-
RETAS LTDA ME

10104858
10.395.451/0001-
29

 R$    
680,15 

69944

NVT LOGS - SER-
VICOS DE ASSES-
SORIA E LOGIS-
TICA INTEGRADA 
LTDA

10104937
15.677.243/0001-
36

 R$    
118,76 

13484
ALMIR PEREIRA 
DA SILVA

10030 683.103.239-72
 R$       
64,78 

13877
OFICINA MECANI-
CA IRMAOS NOLLI 
LTDA ME

10197
08.607.407/0001-
93

 R$    
388,66 

17483
MARLI BARTH 
RAPHAELLI

11156 371.258.770-87
 R$    
118,76 

64589
SUPERMERCADO 
E.L.W. JANGADA 
LTDA

10103843
01.272.964/0003-
13

 R$ 
2.170,00 

66413 MARLI DA CUNHA 10104227 018.096.759-28
 R$    
172,74 

68995
ROSETE EMILIA 
DA CUNHA MELO 
82442363968

10104740
15.017.431/0001-
38

 R$       
64,78 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 220

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119005/03/2013 (Terça-feira)

66122
ANDERSON JACO-
MELLI ME

10104173
13.487.393/0001-
51

 R$    
280,70 

68345
DAIANA LUCILE-
NE RODRIGUES 
05942569924

10104640
13.715.843/0001-
16

 R$       
64,78 

69836
KALINE MARIANE 
COELHO SIQUEIRA 
06907489902

10104910
15.537.653/0001-
81

 R$       
64,78 

70109
RAFAEL CAPELLI 
DE OLIVEIRA ME

10104964
15.777.706/0001-
31

 R$    
550,60 

70359
JOEL MARIO DOS 
SANTOS ME

10105011
76.328.947/0001-
98

 R$    
172,74 

7382
GILBERTO MAFRA 
TAVARES

7306 649.335.719-53
 R$    
172,74 

13128
IRAIDES TEXEIRA 
LEMOS ME

9854
07.704.435/0001-
66

 R$    
118,76 

17466
LAURI DE OLIVEI-
RA ME

11154
10.678.038/0001-
71

 R$    
172,74 

63629
ANDREW FILINT-
TO LAURENTINO

10103643 071.408.579-03
 R$    
172,74 

66337
BRAULINA MARIA 
ERNS 

10104239
13.483.617/0001-
57

 R$       
64,78 

71383
TWIKYS BAR LTDA 
- ME

10105170
17.093.554/0001-
83

 R$    
550,60 

10069
MERCEARIA LEO 
COSTA LTDA.

8561
04.825.690/0001-
79

 R$    
172,74 

10973
DROGARIA VAVA 
LTDA

9000
05.109.539/0001-
05

 R$    
172,74 

13395
MRS TRANSPOR-
TES LTDA ME

9985
07.975.953/0001-
14

 R$    
226,72 

14835
JOSE AGNALDO 
DA SILVA

10675 254.750.535-53
 R$    
172,74 

17713
DAYANE DE SOUZA 
ME

11213
10.819.064/0001-
72

 R$    
280,70 

18367

ARTE DE SONHAR 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
CONFECÇÕES 
LTDA.

11348
08.923.584/0004-
21

 R$    
388,66 

18826
ROZALINA BOM 
OLIVEIRA ME

11431
11.188.287/0001-
41

 R$    
172,74 

64050

ROLDEN COM. E 
REP. COMERCIAL 
DE MOTOS LTDA 
ME

10103726
12.240.169/0001-
06

 R$    
172,74 

65253
CRISTINA IZENSEE 
ME

10103984
12.995.458/0001-
07

 R$    
118,76 

65572

MARCOS ALE-
XANDRE PEREI-
RA DE VARGAS 
19326165000

10104039
12.742.818/0001-
69

 R$       
64,78 

65676
CARLOS ALBERTO 
LOPES BAR ME

10104061
12.056.029/0001-
74

 R$    
172,74 

67897

R P ATIVIDADES 
AUXILIARES AO 
TRANSPORTE AE-
REO LTDA EPP

10104564
03.769.607/0012-
81

 R$    
172,74 

69466
INFOSET INFOR-
MATICA E CLIMA-
TIZACAO LTDA ME

10104842
15.364.785/0001-
59

 R$    
118,76 

71722
DANIEL MONTEI-
RO - ME

10105202
17.261.142/0001-
05

 R$    
226,72 

10711
ANDREA SABINO 
ME

8835
04.865.778/0001-
14

 R$    
172,74 

9898
ARTEFATOS DE 
CIMENTO ESTRELA 
DO MAR LTDA

8385
03.802.426/0001-
57

 R$    
226,72 

13244
FRAN-WIL COM. E 
CONFECCOES ME

9855
05.472.156/0001-
99

 R$    
118,76 

14089
EULALIA EDEMIR 
CUSTODIO ME

10328
08.464.458/0001-
03

 R$    
172,74 

19430
MARCOS ADRIANO 
HAAS & RADAEL F. 
DA ROSA LTDA ME

11512
11.441.596/0001-
81

 R$    
118,76 

64228

COSMOS S CO-
MERCIAL IMPOR-
TAÇAO E EXPOR-
TAÇAO LTDA

10103773
12.318.542/0001-
96

 R$    
118,76 

66035
COMERCIAL 
MARCILEY SANTOS 
LTDA ME

10104150
13.476.113/0001-
00

 R$    
118,76 

67413

NAVECON AD-
MINISTRACAO 
E CONSTRUCAO 
LTDA

10104453
14.293.469/0001-
70

 R$    
118,76 

68232
JORNAL DE NAVE-
GANTES JORNA-
LISMO LTDA

10104626
14.764.691/0001-
04

 R$    
118,76 

69512
MAXUEL VIEIRA 
03848338963

10104852
15.093.219/0001-
50

 R$       
64,78 

69846
MONICA ELIZA 
MOTTA ME

10104912
15.613.248/0001-
03

 R$    
118,76 

5304
AUTO MECANICA 
GIRO MAXIMO 
LTDA ME

5349
95.848.503/0001-
28

 R$    
550,60 

9693

AEP ADMINISTRA-
DORA DE ESTA-
CIONAMENTOS 
LTDA EPP

8149
78.021.623/0003-
08

 R$ 
4.329,20 

9904
ELIANE TRAMON-
TIN DE OLIVEIRA 
ME

8395
02.254.914/0001-
04

 R$    
172,74 

48404
TERESINHA DE 
SOUZA SANTOS

9195 564.726.179-53
 R$       
64,78 

12752
SIEGRID ANE 
CREUTZBERG

9742 660.021.849-53
 R$    
172,74 

14381
ANDRE LUIZ RA-
MOS DA SILVA

10445 014.868.207-35
 R$    
172,74 

66500
WEDER BIGOGNO 
66769205904

10104251
13.508.108/0001-
31

 R$       
64,78 

67192
MINI MERCADO 
OLIVEIRA & KA-
DES LTDA ME

10104406
14.151.661/0001-
22

 R$    
172,74 

69248
SILVIA MUELLER 
FACCAO

10104796
15.262.764/0001-
22

 R$    
118,76 

5434
CLORINDO PA-
LUMBO

4352 309.497.699-91
 R$    
118,76 

10658
LANCHONETE 
DONA DETINHA 
LTDA ME

8820
08.689.145/0001-
53

 R$    
118,76 

12141
LARISSA PAW-
LENKO ME

9432
06.695.684/0001-
70

 R$    
226,72 

14422
MELO IND. E COM. 
DE CONFECCOES 
LTDA ME

10469
09.134.740/0001-
95

 R$    
226,72 

17245
VALDEMIR ALVES 
MORENO & CIA 
LTDA ME

11105
10.695.075/0001-
98

 R$    
118,76 

20221
ALLS TRANSPOR-
TES LTDA

11683
11.187.885/0001-
04

 R$    
118,76 
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64783
WENDEL REPRE-
SENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA

10103893
12.782.176/0001-
21

 R$    
118,76 

65306
SETE ESTRADA 
LOGISTICA LTDA

10103995
01.599.101/0014-
08

 R$ 
2.709,80 

65664
JOAO BAZILIO 
RODRIGUES ME

10104060
79.837.274/0001-
90

 R$    
118,76 

66602
MARIA FRAN-
CISCA PIERRE 
39110826904

10104277
13.506.546/0001-
60

 R$       
64,78 

70473
WALKIRIA ANGELA 
VITORINO SYLLOS 
IMP. 

10105031
09.599.415/0001-
06

 R$    
118,76 

5792
MARILDA LOUR-
DES DE ALCANTA-
RA ME -

4875
83.116.764/0001-
74

 R$    
118,76 

9979
ADRIANO ARLIN-
DO LANA ME

8477
04.089.899/0001-
11

 R$    
172,74 

10421
CARLOS ALBER-
TO VIEIRA & CIA 
LTDA ME

8764
04.565.448/0001-
03

 R$    
172,74 

10798

ACOUGUE E CAS. 
DA CARNE DO 
EDIVALDO LTDA 
ME

8877
06.248.523/0001-
38

 R$    
118,76 

11292
LIVRUSADO SEBO 
LTDA ME

9097
05.421.760/0001-
96

 R$    
172,74 

12375
MASTER SERVI-
COS ADMINISTRA-
TIVOS LTDA ME

9553
01.768.870/0001-
78

 R$    
118,76 

14221
ASSOC. CULTURAL 
E COMUNITARIA 
DE NAVEGANTES

10379
06.214.451/0001-
08

 R$    
118,76 

20181
ANTONIO GALKO-
WSKI JUNIOR

11668 004.548.879-73
 R$    
172,74 

64081
CAV TRANSPOR-
TES LTDA ME

10103732
12.272.678/0001-
02

 R$    
118,76 

64646 A C CRED LTDA ME10103854
10.799.780/0002-
16

 R$    
118,76 

69666
ROBSON ROBERTO 
DE SOUZA ME

10104876
15.481.994/0001-
82

 R$    
172,74 

70296

BENASSI DE 
BORBA ADMINIS-
TRACAO DE BENS 
LTDA

10104999
16.506.509/0001-
40

 R$    
118,76 

9772
ELKE LIANE SE-
DLACKE ME

8261
02.126.717/0001-
00

 R$    
172,74 

10969
CLAUDIANE 
RAMOS GAZANIGA 
ME

8996
05.007.548/0001-
87

 R$    
118,76 

56330
VALIO CAPTURA 
E COMERCIO DE 
PESCADO LTDA

10365
05.541.579/0001-
13

 R$    
226,72 

14224
CRISTIANO VITO-
RINO ME

10381
08.644.603/0001-
38

 R$    
226,72 

15306
REFEIÇOES AO 
PONTO LTDA

10800
94.456.415/0044-
58

 R$    
658,56 

17513
CLAUDIOMAR 
OURIQUES ME

11167
10.711.082/0001-
36

 R$    
280,70 

20371
NORMA LINCK 
REICHEL

11731
11.592.592/0001-
02

 R$       
64,78 

20673
MARIO JORGE 
BENTO

11840
11.737.308/0001-
30

 R$    
172,74 

20896
JULIANE DA SILVA 
CARDOSO

11902
11.747.947/0001-
87

 R$       
64,78 

5849
MILPIN REPRE-
SENT. COMER-
CIAIS LTDA

4168
81.316.036/0001-
80

 R$    
118,76 

14355
LUCIANE BEATRIZ 
FAVERO ME

10433
09.039.014/0001-
93

 R$    
874,48 

14245
ULISSES ALBERTO 
FERREIRA ME

10437
08.917.902/0001-
07

 R$    
550,60 

14723
LEONARA MAR-
CIEL DE SOUZA 
ME

10611
09.280.211/0001-
08

 R$    
226,72 

20879
OPALA CONCRETO 
LTDA

11897
07.079.321/0018-
10

 R$    
226,72 

64181 VIVO S.A 10103753
02.449.992/0003-
26

 R$ 
1.144,38 

67410

FILADELPHIA - 
FORNECEDORA DE 
LUBRIFICANTES 
LTDA EPP

10104452
13.890.419/0002-
99

 R$    
118,76 

67600

CAVALO MARI-
NHO CRIACAO E 
BENEFICIAMENTO 
DE FRUTOS DO 
MAR LTD

10104498
06.345.926/0002-
86

 R$    
118,76 

68680
LUANA COR-
REA GARCIA 
06585184963

10104683
14.769.348/0001-
52

 R$       
64,78 

69663
VALDIRENE 
MARQUES 
691.252.019-72

10104873
15.300.838/0001-
78

 R$       
64,78 

5228

SCHMITZ 
SERVIÇOS DE 
FOTOCOPIAS E 
PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS

2752
00.690.885/0001-
06

 R$    
172,74 

12170
NIAGARA TEXTIL 
LTDA 

9449
00.399.839/0007-
30

 R$    
388,66 

62070
HB EMPREENDI-
MENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA

9466
06.921.895/0001-
83

 R$    
388,66 

14124 SUELI REINERT ME10360
81.773.004/0001-
04

 R$    
226,72 

14262
ZONETE DALVA 
MULLER FLORES 
ME

10393
08.604.375/0001-
72

 R$    
118,76 

14633
MAYARA REGINA 
WEISS

10546 035.584.759-09
 R$    
172,74 

16126
LOJA ALITCHE 
LTDA ME

10941
10.499.690/0001-
29

 R$    
118,76 

20403
IVANIA MARIA MA-
RASHIN CRISPIM 
& FILHS LTDA ME

11744
11.336.805/0001-
27

 R$    
172,74 

68623
ANDREIA MARIA 
DE SOUZA ME

10104676
14.935.307/0001-
99

 R$    
118,76 

69148
GRASIELA ALVES 
DE ANDRADE 
HOEMKE ME

10104779
15.171.181/0001-
96

 R$    
118,76 

5851
MARLENE COUTO 
GONÇALVES ME

2362
79.400.875/0001-
30

 R$    
847,49 

5614
IND. E COM. 
DE CONSERVAS 
SCHOEPPING LTDA

2598
79.378.972/0001-
74

 R$    
388,66 

17242
LARI PAULO DE 
BORBA ME

11104
10.675.173/0001-
63

 R$    
118,76 

64190
DILMA D AVILLA 
ME

10103762
07.039.769/0001-
62

 R$    
172,74 

64344
ALEX  NASCIMEN-
TO

10103795
12.279.710/0001-
81

 R$       
64,78 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 222

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119005/03/2013 (Terça-feira)

18795
GLAMOUR BIJOUX 
E ACESSORIOS 
LTDA ME

11429
11.146.757/0001-
04

 R$    
172,74 

20424
VALDIR LAUDELI-
NO CIDRAL

11752
11.647.886/0001-
86

 R$       
64,78 

64605
SECUNDINO FRAN-
CISCO DA COSTA 
NETO

10103846
12.602.940/0001-
30

 R$       
64,78 

65453
BARBARA LUZIA 
JUNKES

10104022
11.931.079/0001-
90

 R$       
64,78 

69288
COBRA INDUSTRIA 
DE TINTAS LTDA

10104799
01.542.698/0001-
30

 R$    
172,74 

6276
MONICA REBELLO 
ROCHA

2485 502.023.249-15
 R$    
172,74 

2068
CHARLES GOE-
DERT

7820 939.537.479-91
 R$    
172,74 

16718
AUTO ELETRICA 
BELCHIOR LTDA 
ME

11088
02.376.414/0001-
45

 R$    
226,72 

19538
EDSON DOMIN-
GOS DOMICIANO

11534
11.459.196/0001-
01

 R$    
118,76 

65685
FABIANA LOREN-
ÇO 0525014977

10104064
12.919.434/0001-
79

 R$       
64,78 

69722
VANIA CAR-
MEN AIROSO 
636.272.139-04

10104892
15.384.008/0001-
76

 R$       
64,78 

71202
MAURICIO MA-
CHADO

10105137 418.457.739-34
 R$    
172,74 

71299
RENAN VALMOR 
BALDANCA - ME

10105156
17.069.861/0001-
29

 R$    
118,76 

71668
HENRIQUE PEREI-
RA 55998526953

10105194
17.230.792/0001-
93

 R$       
64,78 

71763
N & B COMERCIAL 
DE INGREDIENTES 
LTDA

10105213
05.884.932/0003-
20

 R$    
118,76 

5346
BOMBLOCO FAB. 
DE ARTF. DE CI-
MENTO LTDA M

5082
00.553.654/0001-
42

 R$    
550,60 

12759
VELOPORT TRANS-
PORTES LTDA ME

9747
07.486.689/0001-
55

 R$    
226,72 

20376 EVANDRO GRIPA 11735
11.616.939/0001-
00

 R$       
64,78 

20468
MARINES PEREIRA 
ORTIS ME

11772
11.748.206/0001-
10

 R$    
118,76 

20640
PAULO ROBERTO 
DE NOVAIS FER-
REIRA

11825
11.749.392/0001-
02

 R$       
64,78 

64168
GONÇALVES LOU-
RENÇO & FILHO 
LTDA ME

10103755
11.919.726/0001-
49

 R$    
388,66 

66074
RAPHAEL SEARA 
GUIMARAES DIAS

10104158 037.510.759-25
 R$    
172,74 

67794
MARCELO DA 
SILVA CARDOSO 
03961547947

10104545
11.768.487/0001-
73

 R$       
64,78 

70131

SCHROEDER 
COMERCIO DE 
TINTAS E ACESSO-
RIOS LTDA ME

10104969
09.182.073/0002-
05

 R$    
172,74 

70865
GUILHERME DA 
SILVA BORGES 
- ME

10105096
16.849.712/0001-
10

 R$    
118,76 

14646
JORGE LUIZ WER-
GUTZ ME

10554
09.250.298/0001-
62

 R$    
226,72 

15208 JEFERSON SANDRI10777 001.869.080-75
 R$    
172,74 

65629
CLAUDINEIA ANA 
DA SILVA - ME

10104050
13.262.235/0001-
01

 R$    
226,72 

66246

FORTFRIO 
MANUTENCAO 
E SERVICOS DE 
REFRIGERACAO 
LTDA

10104192
13.592.058/0001-
13

 R$    
118,76 

66445
RGE SERVICOS 
ADMINISTRATI-
VOS LTDA ME

10104232
13.688.039/0001-
95

 R$    
118,76 

68255
VILA ROMA RES-
TAURANTE LTDA 
ME

10104632
14.761.375/0001-
89

 R$    
280,70 

68808
ATITUDE FITNESS 
LTDA ME.

10104708
15.047.109/0001-
51

 R$    
388,66 

68884
LUIZ DEVA-
NIR BETTEGA 
52059661900

10104723
14.952.594/0001-
45

 R$       
64,78 

69609
JOAO CARLOS 
GALASSINI ME

10104862
14.356.842/0001-
95

 R$    
172,74 

20457
WALDILETE MO-
REIRA CASTRO

11767
11.583.667/0001-
80

 R$       
64,78 

46107
ESTALEIRO MACA-
RINI LTDA

2575
79.244.786/0001-
42

 R$    
658,56 

17726
MARCIA DONISETE 
DE OLIVEIRA ME

11223
10.581.035/0001-
15

 R$    
172,74 

18219

INSTITUTO 
EXCELENCIA DE 
ODONTOLOGIA 
LTDA

11316
10.716.370/0001-
83

 R$    
226,72 

20100
GENI SALETE 
VIEIRA DE LIMA 
VARGAS

11644
11.452.381/0001-
66

 R$       
64,78 

20613 ADAIR SOCHA 11814
11.381.825/0001-
10

 R$       
64,78 

20787
GENILDA DIAS 
MENEGHEL ME

11874
11.754.247/0001-
10

 R$    
280,70 

65947
J.M. FIRMO & FI-
LHO LTDA. - ME.

10104128
13.435.584/0001-
70

 R$    
172,74 

67466
MANOEL RO-
BERTO IGNACIO 
85427705953

10104463
13.685.084/0001-
96

 R$       
64,78 

70672

H & HELLMANN 
SERVICOS OR-
GANIZACIONAIS 
LTDA ME

10105066
16.758.858/0001-
50

 R$    
118,76 

67186
MARIA CONCEI-
CAO COELHO 
850.183.099-20

10105073
13.953.900/0001-
03

 R$       
64,78 

70983
LUCAS DANIEL 
LOPES SIMAO 
096.332.309-16

10105108
16.737.016/0001-
11

 R$       
64,78 

5438
COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONST. BENASSI

133
75.779.082/0001-
13

 R$    
658,56 

5535
FLORICULTURA 
SALETE LTDA ME

4226
07.120.798/0001-
54

 R$    
226,72 

9935
SCART SC ARTES 
LTDA ME

8421
03.928.386/0001-
94

 R$    
226,72 

10878
LUIZ CARLOS 
SALUSTIANO

8929 603.770.389-20
 R$    
118,76 

15432
ORION CALÇADOS 
LTDA ME

10814
10.216.269/0001-
63

 R$    
172,74 

17857
CENTRO DE 
FISIOTERAPIA E 
REABILITAÇÃO

11255  
 R$    
118,76 
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66108
RP REPRESENTA-
COES COMERCIAIS 
LTDA

10104168
13.501.357/0001-
03

 R$    
172,74 

66585
PATRICIA DE LIZ 
TREINAMENTOS 
ME

10104273
13.762.710/0001-
09

 R$    
280,70 

66915 ELOISA GUEDERT 10104345 051.294.969-73
 R$    
172,74 

68958

EMPIMOTOR 
MANUTENCAO DE 
EMPILHADEIRAS 
LTDA ME.

10104732
15.104.943/0001-
31

 R$    
118,76 

69132

DA VINCI - CEN-
TRO INTEGRADO 
DE FISIOTERAPIA 
LTDA

10104774
15.182.677/0001-
65

 R$    
280,70 

70551
E.R.S. TRANSPOR-
TES LTDA EPP -

10105040
05.813.343/0003-
50

 R$    
172,74 

71834
JOSE JOAO DA 
SILVA PANIFICA-
DORA - ME

10105220
17.310.584/0001-
02

 R$    
172,74 

67834
SALETE TANSINI 
CAMARGO ME

10104551
14.610.843/0001-
14

 R$    
172,74 

5510
EDESIO RODRI-
GUES ME

2739
79.296.968/0001-
67

 R$    
172,74 

5526
FARMACIA ALVES 
LTDA ME

5263
95.755.658/0001-
10

 R$    
118,76 

12120
CLINAMED CLINI-
CA  NAVEGANTINA 
MEDICA LTDA

9419
06.317.827/0001-
00

 R$    
280,70 

13545
SINGULAR ASSES. 
E GESTAO EDUCA-
CIONAL LTDA

10068
82.166.976/0001-
01

 R$    
118,76 

14659
MARIA DE FATIMA 
ZALESKI ME

10568
09.283.688/0001-
39

 R$    
118,76 

14887
EZAIR FRANCISCO 
BORBA

10695 077.964.639-87
 R$    
172,74 

18365
ADAO DE MIRAN-
DA ME

11346
11.069.171/0001-
93

 R$    
172,74 

18841
ANDERSON RO-
CHA ME

11435
11.255.308/0001-
02

 R$    
172,74 

20922
ALEX SANDRO DA 
SILVA LANCHONE-
TE ME

11908
11.751.041/0001-
36

 R$    
172,74 

68518
ALLAN JONATHAN 
ALGAYER DOS 
SANTOS - EPP

10104657
11.321.441/0001-
01

 R$    
736,29 

70350
NICOLAS PACHECO 
FELTRIN ME

10105008
14.020.522/0001-
60

 R$    
226,72 

6084
SUZETE ROSANGE-
LA DA SILVA ME

5040
81.519.167/0001-
65

 R$    
172,74 

10803
MARISTELA GER-
MANO ME

8881
04.905.812/0001-
37

 R$    
280,70 

13446
JULIANA DUARTE 
VIEIRA BRUSTO-
LIN

10016 039.073.369-50
 R$    
172,74 

14419
CHRISTIAN BER-
NARDO ME

10466
07.674.011/0001-
04

 R$    
280,70 

14812
JOSE CESAR CRIS-
PIM ME

10661
08.154.038/0001-
20

 R$    
280,70 

17453
ILARINDA GRUTT-
NER ME

11147
10.609.266/0001-
90

 R$    
226,72 

17434

MEGA INST. 
ELETRICAS E COM. 
DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

11142
10.738.817/0001-
15

 R$    
118,76 

67544
RAFAEL DE MORA-
ES THOMÉ

10104488 007.438.581-07
 R$    
172,74 

70501
INDIO DO BRASIL 
MERLIN DE OLI-
VEIRA

10105034 366.676.250-68
 R$    
172,74 

6024
ROBERTO RAMOS 
GODOY

592 312.241.569-00
 R$       
64,78 

10175
JANE FRANCISCA 
CAMPOS DA LUZ 
ME

8673
04.449.782/0001-
00

 R$    
172,74 

11640
CENTRO EDUCA-
CIONAL SANTO 
ANJO LTDA ME

9258
73.700.098/0001-
63

 R$    
118,76 

13861
CONSTRUTORA E 
INCORP. NAVE-
GANTES LTDA

10188
08.369.259/0001-
16

 R$    
226,72 

19009
DANIELLE GOU-
LART ME

11463
11.161.926/0001-
85

 R$    
766,52 

19470
ERBS & CIA LTDA 
ME

11515
00.162.557/0001-
29

 R$    
172,74 

20315 RONEI ADRIANO 11711
11.569.610/0001-
27

 R$       
64,78 

63630

NAVEGANTES 
ADMINISTRACOES 
DE BENS MOVEIS 
E IMOVEIS LTDA

10104346
11.967.407/0001-
09

 R$    
226,72 

68684
MARIA SOLAN-
GE BELINO 
70545642949

10104684
14.860.226/0001-
77

 R$       
64,78 

6893 ALVARO LUIZ ZAIN10104742 201.319.411-00
 R$    
172,74 

69296
FLAVIO ANTONIO 
ILHEO ME

10104803
15.280.319/0001-
95

 R$    
226,72 

69313
FRANCISCO MAR-
COS MARTINS ME.

10104809
15.303.750/0001-
00

 R$    
226,72 

69320
MOISES LAURO 
ALVES ME

10104812
15.243.347/0001-
32

 R$    
118,76 

69367
VIVIANE COLLA 
612.937.922-68

10104825
15.295.468/0001-
28

 R$       
64,78 

71106
LEOPOLDO LOES 
NETO 019607939-
00

10105122
16.831.690/0001-
60

 R$       
64,78 

9582
MARIA DE LURDES 
SPEZIA - EPP

8074
03.166.572/0001-
33

 R$    
658,56 

12496

COTIENSCHI 
COMERCIO DE 
CALÇADOS LTDA 
ME

9610
01.924.980/0001-
81

 R$    
172,74 

14517
AMILTON TEXEIRA 
FILHO

10521
09.202.689/0001-
01

 R$    
118,76 

14954
LUCK ASSESSO-
RIOS FEMININOS 
LTDA ME

10719
09.580.129/0001-
90

 R$    
118,76 

15046
CLC MARASCHIN 
LTDA ME

10742
09.527.502/0001-
40

 R$    
172,74 

17627
EDUARDO COPPI 
ME

11188
10.805.348/0001-
00

 R$    
280,70 

64898
CLAUDIMIR DE 
VARGAS ANTUNES 
ME

10103928
12.691.238/0001-
90

 R$    
118,76 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 224

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119005/03/2013 (Terça-feira)

67520
SILMARA MONTEI-
RO ME

10104483
14.384.180/0001-
67

 R$    
118,76 

67910
LE MIME COMER-
CIO DE ROUPAS 
LTDA ME

10104568
14.638.528/0001-
03

 R$    
118,76 

9807
WITZKE COMER-
CIAL LTDA ME

8301
03.685.927/0001-
09

 R$    
118,76 

41257
IVO MARIO VIS-
CONTI

11541 104.090.419-04
 R$    
118,76 

65666
ANA ROMIL-
DA DA SILVA 
02297891962 ME

10104103
13.119.941/0001-
90

 R$    
118,76 

66852
MARCOS LEON DA 
CUNHA ME

10104328
97.519.082/0001-
17

 R$    
226,72 

67672

GMV MANUTEN-
CAO NAVAL E 
INDUSTRIAL LTDA 
ME

10104516
14.480.851/0001-
93

 R$    
172,74 

68213
ROSANGELA 
APARECIDA DE 
ALMEIDA ME

10104624
14.761.414/0001-
48

 R$    
172,74 

69129
JULIANO PIVATTO 
ANACLETO

10104773
15.180.494/0001-
00

 R$    
118,76 

69664
LUCI CLARA COE-
LHO 622.050.569-
72

10104874
15.397.040/0001-
96

 R$       
64,78 

69677
REZENDE EMPREI-
TEIRA DE MAO DE 
OBRA LTDA

10104881
15.403.192/0001-
54

 R$    
118,76 

70572
RANIERE AN-
DRIETTI

10105047 046.187.839-90
 R$    
172,74 

71624
MARCELO POSTI-
GLIONI

10105190 018.070.819-82
 R$    
118,76 

40206
COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS 
LUVANOR LTDA

5070
85.243.996/0001-
19

 R$ 
1.516,84 

9544 AERON LTDA ME - 8037
03.067.481/0001-
40

 R$    
280,70 

12653
FERNANDO ANTO-
NIO ANACLETO O 
COM. ME

9691
07.357.732/0001-
82

 R$    
118,76 

14469
LAVENUE COSME-
TICOS E PERFU-
MARIA LTDA ME

10503
09.134.638/0001-
90

 R$    
118,76 

14476
SCHULZ EQUIP. 
HIDRAULICOS 
LTDA ME

10506
09.104.890/0001-
56

 R$    
226,72 

17798
NICACIO HERMO-
GENES APARICIO

11243
10.902.388/0001-
70

 R$ 
1.846,12 

19996
ANDIARALU RUBIA 
MATEUS ME

11611
11.303.570/0001-
77

 R$    
118,76 

65887
VESSEL-LOG COM-
PANHIA BRAS. DE 
NAVEG. E LOG. S.A

10104114
11.055.041/0002-
82

 R$    
550,60 

67563
PAULO LUIZ BOE 
JUNIOR

10104490 271.484.288-74
 R$    
172,74 

69519
VIVIANE PRIS-
CILA KRUGER 
079.042.619-60

10104854
15.335.249/0001-
25

 R$       
64,78 

70239

SERVIFIOS DO 
BRASIL IMPORTA-
CAO E EXPORTA-
CAO DE TEXTEIS 
LTDA

10104986
16.384.892/0001-
01

 R$    
118,76 

70778
CONBRAMM CONS-
TRUCOES LTDA 
- EPP

10105078
16.820.685/0001-
52

 R$    
118,76 

63891

MFX DO BRASIL 
IMPORT. E EX-
PORT. DE MAQUI. 
E EQUIP. IND. 
LTDA

10103697
10.444.637/0002-
01

 R$    
118,76 

66977
TERESA 
ROSA JESKE 
760.509.719-00

10104361
14.015.990/0001-
46

 R$       
64,78 

68705
VILMAR THEISS 
48127434949

10104690
14.865.655/0001-
37

 R$       
64,78 

68387
VANDA MARIA 
CARNEIRO DE 
JESUS

10105151 787.456.759-53
 R$       
64,78 

71969
MAURILIA D AVILA 
- ME

10105235
17.310.671/0001-
51

 R$    
172,74 

6094
SANTA MARIA IND. 
COM. DA PESCA 
LTDA

632
83.500.264/0001-
31

 R$ 
1.035,34 

10185
DITMAR MODRO 
ME

4380
81.634.693/0001-
76

 R$ 
1.414,28 

5676
JAIME PEREIRA 
EPP

4397
85.271.583/0001-
48

 R$    
550,60 

9584
SUZETE MARIA DA 
SILVA CARPES ME

8083
02.625.456/0001-
72

 R$    
172,74 

11570
ARTESANATO VI-
CENTIN  LTDA ME

9232
05.626.435/0001-
60

 R$    
172,74 

13799
NAVEGUE VIDEO-
LOCADORA LTDA 
ME

10157
08.266.896/0001-
67

 R$    
118,76 

14532

UNIMED LITORAL 
COOPERATIVA DE 
TRABALHO MEDI-
CO LTDA

10528
85.377.174/0011-
00

 R$    
690,94 

15294
JOGA + CENTRO 
DE LAZER LTDA 
ME

10797
09.640.588/0001-
12

 R$    
788,11 

64520
NAYARA FREILLE 
CHRISPIM ME

10103824
12.547.885/0001-
22

 R$    
118,76 

65711
JOSE CARLOS 
BRYK ME

10104073
13.125.436/0001-
59

 R$       
64,78 

69227
ROBERTO 
CARLOS PINTO 
57183279987

10104793
15.078.193/0001-
70

 R$       
64,78 

69370
JUSSARA PRODU-
COES ARTISTICAS 
EIRELI ME

10104828
15.320.273/0001-
90

 R$    
118,76 

69603
LEMON COMERCIO 
DE CALCADOS 
EIRELI ME

10104860
15.421.093/0001-
03

 R$    
172,74 

5544
FROTACACIO CAP. 
E COM. DE PESCA-
DO LTDA

5875  
 R$ 
1.090,40 

7026
CLEUSA DIAS DE 
OLIVEIRA ME

6447
04.132.345/0001-
50

 R$    
118,76 

10312
MARCELO JOAO 
COUTO E CIA 
LTDA

8739
04.586.998/0001-
09

 R$    
172,74 

13286 DAISY TURNES 11185 886.604.279-04
 R$    
118,76 

21021
FABRICIO MANOEL 
COUTO ME

11936
11.879.276/0001-
08

 R$    
172,74 

64798
RAGSERV GESTAO 
E SERVIÇOS LTDA

10103897
07.351.230/0002-
25

 R$    
118,76 

66550
JO IMOBILIARIA 
CORPORATION 
LTDA ME

10104263
04.003.404/0001-
90

 R$    
118,76 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 225

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119005/03/2013 (Terça-feira)

69620
VANESSA KARINA 
ARDIGO DA LUZ 
005.832.979-00

10104865
15.428.930/0001-
18

 R$       
64,78 

70451
BOUCLE - IMPOR-
TACAO E EXPOR-
TACAO LTDA

10105026
06.913.868/0002-
40

 R$    
118,76 

10222
SERGIO ANTONIO 
DA SILVA

6376 953.142.619-87
 R$       
64,78 

9367
ALMIR JOSE DIAS 
ME

9479
01.467.319/0001-
94

 R$    
118,76 

14066
JOAO BATISTA 
FLORES

10310 476.818.459-68
 R$    
172,74 

11355
DIHOR REPRESEN-
TACOES S/C LTDA

10561
02.639.229/0001-
04

 R$    
172,74 

19707
OZEIAS RIBEIRO 
DE LIMA

11559
11.493.833/0001-
58

 R$    
118,76 

20639
EGON MATEUS 
ALVES ME

11824
11.682.367/0001-
59

 R$    
658,56 

66463
ASTER BICICLETAS 
LTDA ME

10104241
13.714.517/0001-
94

 R$    
226,72 

67481

ROGERIO 
WELLINGTON 
FALCAO MUNIZ 
72186097400

10104469
14.365.337/0001-
07

 R$       
64,78 

68075

CONEXAO CATA-
RINENSE TRANS-
PORTE EXECUTIVO 
E RECEPTIVO 
LTDA-ME

10104596
14.699.612/0001-
29

 R$    
118,76 

69008
MARIA CONCEI-
ÇAO DE SOUZA 
06312970906

10104743
14.854.833/0001-
24

 R$       
64,78 

70284
FERRAGENS NE-
GRAO COMERCIAL 
LTDA

10104997
76.639.285/0025-
44

 R$ 
3.789,40 

11656
JOAO JOSE FRAN-
CEZ

9264 312.263.539-91
 R$       
64,78 

16521
JOSE JULIANO 
ZIMMERMANN

10983 027.009.479-24
 R$    
172,74 

17399
SANDRA MARA 
HAUSMANN

11138
10.597.152/0001-
77

 R$    
280,70 

19339
GIULINO CESAR 
MULLER

11500 800.256.509-63
 R$    
172,74 

20906
MASTER BURG”S 
LANCHONETE 
LTDA ME

11906
11.603.464/0001-
09

 R$    
172,74 

67607
CROMETAL SERVI-
COS DE SOLDAS 
LTDA ME

10104500
12.210.681/0001-
00

 R$    
172,74 

70569
EUGÊNIO NOR-
BERTO PETRY - ME

10105046
07.844.605/0001-
08

 R$    
118,76 

69491
DANIANE 
BERKENBROCK 
06509238985 ME

10105092
15.289.977/0001-
48

 R$    
118,76 

71113
BR SUL HOTEIS 
LTDA

10105128
16.961.082/0001-
70

 R$ 
2.170,00 

71326
APARECIDA MO-
REIRA DA SILVA 

10105159
12.857.605/0001-
82

 R$       
64,78 

10184
PEDRO NELSON 
DOS SANTOS

2736 398.280.009-97
 R$       
64,78 

11742
ISETE SCARTEZINI 
BATISTELI ME

9290
05.991.974/0001-
06

 R$    
172,74 

13106
VILSON ROQUE 
TREVISAN

9849
07.529.392/0001-
20

 R$    
172,74 

13914
MAGAZINE BOENG 
COM. ELETRON. 
LTDA ME

10211
08.713.113/0001-
46

 R$    
172,74 

14891
ORCS-ASSESSORIA 
NEGOCIO MER-
CANTIL LTDA

10680
04.399.058/0002-
91

 R$    
172,74 

14384
PRISCILA APARE-
CIDA DE QUEIROZ

11178 174.331.738-70
 R$    
118,76 

20063 VOLMIR BARBOSA 11626
11.575.525/0001-
71

 R$       
64,78 

20380
ADAIR MATIELLO 
BAR ME

11736
11.624.552/0001-
97

 R$    
118,76 

63656
MARA SANDRA 
COUTO

10103652
12.035.004/0001-
94

 R$       
64,78 

64664
CHRISTIAN RA-
MOS ME

10103860
12.377.100/0001-
10

 R$    
118,76 

64963
FLORIANO JOSE 
PEIXER ME

10103927
11.325.838/0001-
71

 R$    
388,66 

67965
AILTON FER-
REIRA BECKER 
90094379904

10104582
14.487.911/0001-
08

 R$       
64,78 

72208
AUTO POSTO 
SHARK LTDA

10105264
17.302.341/0001-
14

 R$    
675,83 

72544
BORGES SORA-
TO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS

10105301
16.946.110/0001-
80

 R$    
118,76 

5708 JOSE VIEL ME 2036
81.824.831/0001-
80

 R$    
226,72 

13353
MARIA IVANIR 
SANTOS XAVIER 
- EPP

5284
95.801.148/0001-
31

 R$    
118,76 

10059
ANA CRISTINA 
GANCHEIRO GO-
MES DE FREITAS-

8547
02.168.186/0001-
18

 R$    
388,66 

12569
RUTH AZEVEDO 
VELASQUES FLO-
RISBELO ME

9649
07.208.469/0001-
60

 R$    
118,76 

13414
BASE FRANQUEA-
DORA DE VESTUA-
RIOS LTDA

10001
00.181.194/0003-
30

 R$    
118,76 

18742
JOSE CARLOS 
VARGAS ME

11420
00.929.708/0001-
21

 R$    
118,76 

63711 SIDNEI PEREIRA 10103662
11.912.826/0001-
43

 R$       
64,78 

19394 MARCELO ROTTILI 10103899 061.875.579-99
 R$    
172,74 

66356
WILLIAM DE OLI-
VEIRA DA CUNHA 
96351152291

10104215
13.592.859/0001-
89

 R$       
64,78 

66452
NADIR THEODORO 
NERI 59979933968

10104235
13.017.654/0001-
70

 R$       
64,78 

66728

BEATRIZ CORREA 
CRISPIM COMER-
CIO DE CESTAS 
BASICAS LTDA

10104304
13.870.041/0001-
80

 R$    
550,60 

67204
LAURORA DAL-
BERTI DE JESUS 
73174351987

10104408
13.211.475/0001-
79

 R$       
64,78 

67892

MMC MANICA 
MARIN CONSTRU-
TORA E INCORPO-
RADORA LTDA

10104562
07.745.206/0001-
90

 R$    
118,76 

69468
ADA CONSTRUCO-
ES LTDA ME

10104843
15.364.829/0001-
40

 R$    
172,74 
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5853
MVS ASSESSORIA 
CONTÁBIL S/S 
LTDA

4746
76.706.290/0001-
55

 R$    
172,74 

9315
BORDADOS E BAS-
TIDORES - ASSES.
PREST.SERV

7780
82.981.077/0001-
54

 R$    
118,76 

14871
JUREMA CORDEI-
RO ME

8819
04.661.826/0001-
52

 R$    
226,72 

12198
NAVEGAS COMER-
CIO DE GAS LTDA 
EPP

9471
06.587.534/0001-
42

 R$    
550,60 

12872
VERA BEATRIZ 
TONETTO ME

9792
07.456.709/0001-
45

 R$    
172,74 

14057
BRUNO CESAR 
VIEIRA ME

10300
04.324.050/0001-
85

 R$    
172,74 

15036

INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
CONFECÇOES V3 
LTDA ME

10740
07.748.655/0002-
72

 R$    
172,74 

15218
AGROPECUARIA 
JOSIMERI LTDA 
ME

10781
07.240.771/0002-
86

 R$    
172,74 

15710
LOTERICA MIRA-
GUAIA LTDA ME

10854
10.325.225/0001-
71

 R$    
226,72 

65639
ZAIDE ESPERAN-
DIO LUDOVINO 
ME

10104053
13.092.351/0001-
11

 R$    
172,74 

66542
CARLA FERNANDA 
ALVES DA SILVA 
03361458960

10104260
13.690.376/0001-
17

 R$       
64,78 

67280
PAULO VILMAR 
CORDEIRO DE 
LIMA 50633007900

10104741
14.197.679/0001-
65

 R$       
64,78 

65917
EUDECELIO 
VALERIO DA SILVA 
00610212966

10104753
13.265.080/0001-
59

 R$       
64,78 

69110
NILSON SEBAS-
TIAO FISCHER 
55134521972

10104869
15.110.580/0001-
47

 R$       
64,78 

71176 GR S.A 10105134
02.905.110/0502-
22

 R$ 
1.057,47 

6012
RECAN REPRESEN-
TACOES CAMBO-
RIU LTDA ME

5795
79.493.474/0001-
72

 R$    
118,76 

13567
SUBLIME COM. E 
REPRESENTACOES 
LTDA

10083
07.779.308/0001-
26

 R$    
118,76 

17622
DIONE NARA SCH-
MITT MEURER

11187 771.078.029-68
 R$    
172,74 

20109
ANA MARIA DOS 
SANTOS

11648
11.441.293/0001-
69

 R$       
64,78 

63565
MINIMERCADO 
CIBELLI LTDA ME

10103624
11.746.798/0001-
31

 R$    
172,74 

69533
ROBERTO ALFRE-
DO DE SOUZA 
886.834999-68

10104974
15.216.859/0001-
00

 R$       
64,78 

70556
ROBSON RIBEIRO 
PINTURAS ME

10105042
16.670.471/0001-
47

 R$    
172,74 

70793

DEMARCHI INDUS-
TRIA E COMER-
CIODE BICICLETAS 
EIRELI - ME

10105084
16.809.150/0001-
80

 R$    
118,76 

14661
ALACIR ANTONIO 
TREVISAN ME

10570
09.300.793/0001-
39

 R$    
172,74 

5695
PAULO RENATO 
KLEIS

10688 218.468.809-63
 R$    
172,74 

14258
POSTO DE COM-
BUSTIVEL NOVA 
ERA LTDA

10390
08.100.619/0001-
80

 R$    
960,84 

14392

IMN MANUTENÇÃO 
E REPARAÇÃO 
NAVAL E IND. 
LTDA ME

10450
09.024.622/0001-
24

 R$    
172,74 

19993
ROSE MARY 
PALHARIM 
42950449972

11610
11.527.996/0001-
04

 R$       
64,78 

20362
MERCEARIA E 
LANCHONETE DO 
VALDIR LTDA ME

11725
11.572.308/0001-
28

 R$    
172,74 

71051

PAVERBLOC DO 
BRASIL INDUS-
TRIA E COMERCIO 
DE ARTEFATOS DE 
CIM

10105114
16.952.876/0001-
78

 R$    
388,66 

17325

MAXWELD MON-
TAGEM E MANU-
TENÇAO NAVAL E 
INDUSTRIAL

11123
09.562.085/0001-
76

 R$    
172,74 

5389
VALY KNOLL BUZZI 
ME

5103
83.160.168/0001-
91

 R$    
766,52 

16075
MATOS SUL PES-
CADOS LTDA ME

10929
10.455.148/0001-
74

 R$    
172,74 

16190
BORTOLATO 
TRANSPORTES 
LTDA

10953
10.482.622/0001-
57

 R$    
118,76 

18108
RONALDO RONEY 
RAMOS ME

11302
10.999.297/0001-
02

 R$    
172,74 

63998
RJ WRASSE 
CONSTRUTORA 
LTDA ME

10103716
11.827.628/0001-
81

 R$    
172,74 

64207
ALBATROZ PESCA 
E AVENTURA LTDA 
ME

10103768
12.236.429/0001-
61

 R$    
118,76 

12073
FABR. DE ART. CI-
MEN. MTRS. CON.  
FAJUR L

9404
05.866.706/0001-
54

 R$    
822,66 

19435
IRANI FERRAZ DE 
ALMEIDA CAMPOS 
JUNIOR

11513
11.392.429/0001-
98

 R$    
118,76 

19500
PADARIA BEIJA 
FLOR LTDA ME

11522
11.424.300/0001-
14

 R$    
226,72 

20133
LOBATO TRANS-
PORTES LTDA ME

11655
11.237.655/0001-
02

 R$    
118,76 

66353
NAIARA RODRI-
GUES DE MELLO 
07590082996

10104214
13.629.269/0001-
83

 R$       
64,78 

66908
IRIBERTO CONS-
TRUCOES LTDA ME

10104342
97.550.354/0001-
41

 R$    
280,70 

68030
MISAEL BRE-
VE DA SILVA 
04567221907

10104599
14.473.826/0001-
82

 R$       
64,78 

69078

BARBARA CRIS-
TINA RODRIGUES 
DA SILVA CONCEI-
CAO ME

10104765
15.171.467/0001-
71

 R$    
118,76 

69127
B & J EMPREENDI-
MENTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA ME

10104772
13.646.173/0004-
76

 R$    
118,76 

69921
SILVIO MARCOS 
ZATTA ME

10104930
15.648.707/0001-
86

 R$    
226,72 

71941 JULIANO PEDRINI 10105231 028.492.659-00
 R$    
172,74 
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19711

COPY & BRINDES 
COM. DE ART. DE 
PAPELARIA LTDA 
ME

11560
11.513.778/0001-
10

 R$    
118,76 

64385
ANGELA MARIA 
BUZZI CONVE-
NIENCIA ME

10103801
11.459.976/0001-
43

 R$    
118,76 

64897
FABIO LUIS CHIO-
DINI 04169634985

10103924
12.740.245/0001-
34

 R$       
64,78 

67058
ROSINEI APARECI-
DA DE OLIVEIRA  
99028204091

10104384
13.836.990/0001-
44

 R$       
64,78 

67905
LUIZ ALEXANDRE 
MONTIBELLER

10104567 038.806.119-71
 R$    
172,74 

68843
MARCOS 
DOS SANTOS 
01735944920

10104715
14.864.379/0001-
92

 R$       
64,78 

70268
ISMAEL ADIR MO-
RAES DE BRITO

10104992 642.665.409-49
 R$    
172,74 

71450 DANILO PITZ 10105176 591.568.059-34
 R$    
172,74 

61070
POSTO KANGUE 
LTDA

10746
08.894.615/0001-
10

 R$    
872,32 

15352
JOSE CARLOS 
DALÇOQUIO EPP

10806
85.279.198/0002-
28

 R$    
831,29 

65769 ROGERIO WELTER 10104082 600.764.610-68
 R$    
172,74 

67582
RITHIELLY GRI-
GORIO DA SILVA 
05887698942

10104493
14.380.388/0001-
08

 R$       
64,78 

69023
JOAO FRAN-
CISCO TRENTO 
21929246900

10104749
14.977.321/0001-
55

 R$       
64,78 

69058
NESTOR MONTI-
BELLER BAR ME

10104759
15.159.336/0001-
79

 R$    
280,70 

71215
HELIO O DA SILVA 
EMBALAGENS - ME

10105141
17.040.081/0001-
56

 R$    
550,60 

71358
CARLOS ROBER-
TO GRANEMANN 
31005527920

10105162
17.028.364/0001-
82

 R$       
64,78 

16850 TASSIANE COLLA 11025
10.587.117/0001-
77

 R$    
172,74 

10212
ELIOMAR JOAO 
VIEIRA

2144 463.395.159-91
 R$    
226,72 

7175
JOAO VICTOR 
HARBS ME

7091 750.716.069-68
 R$    
118,76 

9161
JOSE RICARDO 
COSTA ME

7634
02.234.390/0001-
90

 R$    
118,76 

13430
WALDECIR JOAO 
BALBINOT

10012 521.269.439-68
 R$    
118,76 

14252
JEFFERSON DA 
SILVA COSTA

10388
08.626.499/0001-
59

 R$    
118,76 

15435
VALDEVINO LUIZ 
MACHADO FILHO 
ME

10817
80.438.757/0001-
09

 R$    
118,76 

63981
PAPA TERRA EDI-
TORA LTDA ME

10103711
08.032.259/0001-
26

 R$    
118,76 

65203
MARIA ELBA 
JANETE DA COSTA 
59329335934

10103973
13.036.388/0001-
22

 R$       
64,78 

68891
CLAUDINEI APARE-
CIDO DOS SANTOS 
74039547934

10104721
14.888.641/0001-
39

 R$       
64,78 

70116
PATRICIA COUSSE-
AU ME

10104967
15.773.677/0001-
30

 R$    
172,74 

65175
JOSE ROGE-
RIO VARGAS 
29495768934

10103971
12.981.946/0001-
65

 R$       
64,78 

66241
WELLINGTON 
PONTES DE MACE-
DO 74048759787

10104255
13.441.216/0001-
34

 R$       
64,78 

67990
GES TRANSPOR-
TES LTDA ME

10104586
14.678.251/0001-
34

 R$    
118,76 

68967
LUCAS TIAGO 
FOSSATTI ME

10104733
11.098.873/0001-
03

 R$    
118,76 

69503
ISONETE PE-
REIRA LUCIANO 
02285852959

10104849
15.244.875/0001-
06

 R$       
64,78 

13824
CRISTIANE DA 
SILVA FERREIRA 
ME

10166
08.482.489/0001-
97

 R$    
172,74 

13932

TECONNAVE 
TERMINAIS DE 
CONTAINERES DE 
NAVEGANTES S/A

11235
06.045.903/0001-
75

 R$    
118,76 

18049
DENISE BRAZ 
SCHMITZ ME

11288
08.995.872/0001-
49

 R$    
226,72 

18441
MARLI MODESTO 
NUNES ME

11356
10.892.217/0001-
07

 R$    
172,74 

63635
RONALDO SCHER-
NER

10103645
11.922.769/0001-
83

 R$       
64,78 

68690
MARGARETE 
FORTUNA JORGE 
65891830906

10104686
14.890.711/0001-
93

 R$       
64,78 

63682
TEREZINHA MO-
RAES FERREIRA 
16401825863 ME

10104802
11.636.286/0001-
12

 R$       
64,78 

5514
EDSON LUIZ DA 
SILVA ME

2508
83.608.448/0001-
10

 R$    
172,74 

9487
LEARDINI PESCA-
DOS LTDA

7981
80.727.720/0001-
92

 R$ 
7.568,00 

9496
FLORAUTO REPRE-
SENTACOES PARA 
AUTO PECAS

7996
83.037.606/0001-
29

 R$    
118,76 

10122
EMPREITEIRA DE 
MAO DE OBRA 
CAMAIA LTDA

8617
04.252.122/0001-
26

 R$    
118,76 

20736
NEIVO JOSE PE-
GORARO

11855
11.670.850/0001-
13

 R$    
118,76 

20750
GDMC CENTRO DE 
BELEZA LTDA ME

11865
11.615.621/0001-
04

 R$    
172,74 

65964
FERNANDO LUIZ 
BOUFLEUER ME

10104131
13.209.470/0001-
01

 R$    
172,74 

66714
JULIANA CRISTINA 
MARCHI ME

10104300
13.851.110/0001-
09

 R$    
118,76 

66153
CRISTAIS JOIN-
VILLE COMERCIAL 
LTDA

10104305
02.721.620/0001-
45

 R$    
118,76 

69391
ROTERS & SZERE-
META LTDA ME

10104832
13.274.918/0001-
70

 R$    
118,76 

71142
LAUDELINO JOAO 
DE OLIVEIRA 
65335562900

10105197
16.947.044/0001-
63

 R$       
64,78 

72042
MARTINS & REGIS 
ASSOCIADOS LTDA

10105241
17.414.669/0001-
22

 R$    
118,76 

72417
ADRIANA NOBRE-
GA BEZERRA - ME

10105287
17.556.539/0001-
24

 R$    
118,76 

65161
ADRIANO BEILER 
ME

10103968
12.988.056/0001-
85

 R$    
118,76 

5870
MARIA DA TRIN-
DADE

5829 383.804.989-68
 R$    
172,74 
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72186
DAIANE BITEN-
COURT DO NASCI-
MENTO - ME

10105253
17.487.541/0001-
99

 R$    
118,76 

14845

CENTRO DE 
FORMAÇAO DE 
CONDUTORES 
VEICULOS AUT. 
NAVEGANTES

6197
00.529.635/0001-
80

 R$    
852,88 

9185
AGROPECUARIA 
COUTO LTDA

7660
01.729.041/0001-
86

 R$    
280,70 

9913
TERMATEC INFOR-
MATICA LTDA ME

9054
00.336.374/0001-
82

 R$    
118,76 

11920
DALVA & JERHD 
DISTRIBUIDORA 
LTDA

9324
06.056.305/0001-
00

 R$    
172,74 

12127
JL. COMERCIO DE 
CELULARES LTDA 
ME

9423
06.025.730/0002-
04

 R$    
118,76 

13595
ROGERIO PHILIPPI 
CIA LTDA

10089
84.291.525/0005-
47

 R$ 
8.647,60 

14520
CELIA MARTINS 
FERREIRA DAS 
CHAGAS ME

10524
09.239.824/0001-
93

 R$    
172,74 

67223
EMPORIO FINO 
SABOR - LTDA ME

10104415
14.111.281/0001-
64

 R$    
118,76 

42974
BORTOLATO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO

2585
79.227.534/0001-
05

 R$ 
2.170,00 

7114
JOSE SILVINO DA 
SILVA ME

7031
03.258.149/0001-
63

 R$    
118,76 

10402

BORTOLATO 
MATERIAL PARA 
CONSTRUCAO 
LTDA

8761
79.227.534/0002-
96

 R$    
550,60 

17178
AZUL LINHAS 
AEREAS BRASILEI-
RAS S.A

11084
09.296.295/0020-
22

 R$    
118,76 

64530
ZHEN YECHENG 
ME

10103828
12.353.679/0001-
81

 R$    
172,74 

66301
SERGIO LUIZ 
KOPSCH 
60155876953

10104292
13.496.001/0001-
10

 R$       
64,78 

70780
ADUANITY DISTRI-
BUIDORA TEXTIL 
LTDA

10105079
15.465.153/0002-
62

 R$    
118,76 

5715
JR. COMUNICACAO 
VISUAL LTDA ME

4331
02.356.633/0001-
62

 R$    
172,74 

17459
CAMPOS VACINAS 
LTDA ME

11150
10.697.782/0001-
13

 R$    
226,72 

20164
CLAUDINEI FA-
LEIRO

11662
11.490.855/0001-
64

 R$       
64,78 

64278
ARNALDO RODRI-
GUES CAMILO

10103783
11.800.379/0001-
30

 R$       
64,78 

66363
MARINALVA BAR-
BOSA DOS SAN-
TOS 18649275850

10104216
13.084.431/0001-
25

 R$       
64,78 

68605
GABRIEL BARRETO 
SILVA - ME

10104672
14.912.276/0001-
50

 R$    
118,76 

71864
DOUGLAS GOMES 
DA SILVA

10105224
17.258.241/0001-
38

 R$       
64,78 

70810
JOSE ALBERTO DO 
CARMO SOUTO 
936.685.623-34

10105089
16.799.071/0001-
36

 R$       
64,78 

6065
ELIANA  MAFRA 
ROSA ME

5100
85.245.363/0001-
40

 R$    
226,72 

70858

MARIA GICELIA DE 
JESUS DOS SAN-
TOS 279.330.498-
00 ME

10105094
16.808.331/0001-
92

 R$       
64,78 

170
JOEL GERVASIO 
DE SOUZA

2139 538.242.619-87
 R$    
172,74 

15709
SAMUEL CARVA-
LHO MAFRA

7827 484.614.660-04
 R$    
118,76 

10794

A.V.P. CONSERTOS 
E REPAROS DE 
ESTRUT. FLUTU-
ANTES LTDA ME

8876
04.415.023/0001-
18

 R$    
388,66 

15696
SOARES CUNHA 
EMP. DE MAO DE 
OBRA LTDA ME

10850
10.344.824/0001-
32

 R$    
118,76 

17222
PAULISTA SPORTS 
COMERCIO E CON-
FECÇAO LTDA

11096
10.505.221/0001-
75

 R$    
172,74 

65359
A NUNES & CIA 
LTDA

10104002
86.434.727/0012-
55

 R$    
712,54 

66366
PEDRO MARTINS 
DIAS JUNIOR 
71076751920

10104217
12.899.137/0001-
09

 R$       
64,78 

68947
DAYANNE CLEONI-
CE CAETANO ME

10104731
15.072.265/0001-
72

 R$    
172,74 

69354
PLANTA VIDA FAR-
MACIA LTDA ME

10104820
15.209.074/0001-
00

 R$    
118,76 

7057
NATANAEL JOSE 
DOS SANTOS ME

6981
01.032.178/0001-
87

 R$    
172,74 

12000
ROBERTO LUIZ 
FLOR PANIFICA-
DORA ME

9368
06.123.563/0001-
53

 R$    
118,76 

31077
EUCLIDES ANTO-
NIO DOS PASSOS

10776 291.541.709-15
 R$    
118,76 

16273
NELIANA APARE-
CIDA DA SILVA 
DUARTE

10961 488.952.889-04
 R$    
118,76 

19494
GRASIELA TEREZI-
NHA RUKR

11520
10.938.758/0001-
29

 R$    
550,60 

20064
CLAUDINEI CLAU-
DINO ME

11627
11.485.106/0001-
49

 R$    
172,74 

66166
VALDILEA DOS 
SANTOS COIMBRA 
10109837762

10104279
13.323.291/0001-
09

 R$       
64,78 

69372
ROBERTO DA COS-
TA 84094184953

10104829
15.126.109/0001-
47

 R$       
64,78 

69683
MARIA CRISTINA 
FERREIRA ME

10104883
11.563.495/0001-
83

 R$    
172,74 

71468 DORIVAL BAGIO 10105178 625.192.719-49
 R$    
172,74 

6009
PRESTADORA DE 
SERVICOS NAVE-
GANTES LTDA

2065
76.339.084/0001-
54

 R$    
118,76 

10230 JUNIOR BATISTA 7805 551.745.589-15
 R$       
64,78 

64108
MARILDA CRISTI-
NA PONTES

10103742
11.737.647/0001-
17

 R$       
64,78 

64457
LEONILDO REI-
NEHER BALETIERI 
ME

10103814
12.344.121/0001-
30

 R$    
118,76 

64793
PEDRO ANGELO 
GIROLETTI

10103895 867.147.599-91
 R$    
172,74 

66726
DEBORA REGINA 
DE ANDRADE ME

10104303
13.866.097/0001-
61

 R$    
118,76 

20618
SELIA RECHIA 
GUAREZI

11816
11.613.400/0001-
99

 R$       
64,78 
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66818
MAZILDA EMI-
LIO DA SILVA 
02773349938

10104324
13.783.533/0001-
39

 R$       
64,78 

70162
UPS DO BRASIL 
REMESSAS EX-
PRESSAS LTDA

10104975
74.155.052/0012-
26

 R$    
172,74 

71633

BIAR COMERCIO 
VAREJISTA DE 
CONFECCOES 
LTDA - ME

10105193
17.160.715/0001-
04

 R$    
172,74 

10994
KUMEROW E AN-
DREAZZA LTDA ME

9018
05.155.208/0001-
01

 R$    
550,60 

13812
ANROAL REPRE-
SENTACOES LTDA

10161
07.032.192/0001-
67

 R$    
118,76 

14260
LUIZ ROBERTO 
RIBEIRO LONGO 
ME

10391
85.196.467/0002-
92

 R$    
226,72 

14480
EVERSON SOARES 
ME

10507
09.019.243/0001-
46

 R$    
226,72 

20203
KARL JOACHIM 
LUDEWIG ECKERT

11677
11.538.967/0001-
48

 R$    
118,76 

66738
NEUROSERV SER-
VICOS MEDICOS 
LTDA

10104308
13.886.053/0001-
01

 R$    
118,76 

68761
GUIDO JACKES 
SCHMITT ME

10104700
14.994.733/0001-
01

 R$    
172,74 

71109

NICOLAU NEVES 
BRITO GOMES 
908.281.279-72 
ME

10105125
16.768.651/0001-
66

 R$       
64,78 

14671
ANDREA DE LIMA 
ME

10578
09.304.686/0001-
89

 R$    
172,74 

17855
NASCIMENTO 
COMERCIO DE 
VIDROS LTDA ME

11254
10.818.733/0001-
91

 R$    
172,74 

20833
EVANDRO ADEMIR 
CUSTODIO ME

11883
11.819.866/0001-
45

 R$    
226,72 

20987
NFC CORRETORA 
DE IMOVEIS E 
SEGUROS LTDA

11927
02.008.060/0001-
86

 R$    
118,76 

64275

ENTER PARK 
ESTACIONAMENTO 
E GARAGENS LTDA 
EPP

10103782
73.557.456/0002-
01

 R$ 
1.738,16 

67474 BRUNA MARAN ME 10104467
14.369.756/0001-
17

 R$    
118,76 

67943

INOVA PALLET 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
PALLETS LTDA ME

10104575
13.213.297/0001-
15

 R$    
766,52 

69947
SOZI COMERCIO 
DE BEBIDAS LTDA

10104938
15.682.391/0001-
49

 R$    
226,72 

70640
CLEIDEMIR TERE-
SINHA PADARATZ 
BAHR

10105090 537.911.009-63
 R$    
118,76 

71229
LORECI MAR-
TINS DA ROCHA 
923.602.979-53

10105146
16.825.279/0001-
82

 R$       
64,78 

5646
CRISMAR FLORES 
PLANTAS E AGRO-
PECUARIA LT

5168
81.020.612/0001-
48

 R$    
172,74 

10247
JATO FORTE LTDA 
ME

8691
04.500.957/0001-
58

 R$    
118,76 

13374
PAULO ROBERTO 
DA SILVA

10119 649.334.749-15
 R$    
118,76 

16561
J.S COMERCIO DE 
FERRAGENS LTDA

10992
08.834.303/0001-
11

 R$    
388,66 

10819
MARIA LUCIA BAI-
XO COUTO ME

8891
04.940.738/0001-
90

 R$    
172,74 

12726
ELIETE DE MIRAN-
DA ME

9728
05.874.329/0001-
03

 R$    
280,70 

13507
SANTA CLARA 
COMERCIO DE 
VEICULOS LTDA

10044
83.029.587/0007-
84

 R$    
388,66 

14242
WWW.PUBLICIDA-
DE LTDA - ME

10385
08.950.203/0001-
50

 R$    
172,74 

14877
COLETA DE RESI-
DUOS AZEVEDO 
LTDA ME

10601
09.353.575/0001-
62

 R$    
226,72 

17779
MARIA LEVI NA-
GEL ME.

11237
10.857.588/0001-
58

 R$    
118,76 

64233
DECIO DE GODOY 
PINTO

10103775
11.379.647/0001-
92

 R$       
64,78 

64686
JOSE SERGIO 
RAMOS VIEIRA

10103870
12.667.991/0001-
40

 R$       
64,78 

67668
VALDECI AL-
VES QUADROS 
00339422939

10104514
14.383.661/0001-
58

 R$       
64,78 

70453

DORNEVAL DA 
SILVA MACHADO 
NETO & CIA LTDA 
ME

10105027
16.608.251/0001-
93

 R$    
172,74 

5521
CALHAS REGIS 
LTDA

5271
01.025.818/0001-
21

 R$    
226,72 

7375
OLGA MARTINS 
DE PAULO & CIA 
LTDA.

7298
83.035.618/0001-
14

 R$    
172,74 

7813
ANTONIO COSTA 
DA ROSA

7449  
 R$    
172,74 

13998
MADEIRAS GRAVA-
TA LTDA ME

10263
07.063.396/0001-
65

 R$    
118,76 

20415
NEUZA CARMEM 
PAULINI BRAGA

11750
11.528.531/0001-
78

 R$       
64,78 

63837 FOFURINHAS LTDA10103684
12.093.306/0001-
19

 R$    
172,74 

66313
ADRIANO BOM-
BASSARO 

10104204
13.277.748/0001-
88

 R$       
64,78 

68266
LEDUC MALHAS 
LTDA ME

10104634
05.951.621/0004-
17

 R$    
172,74 

14191
JOSIANE GARCIA 
FLORIANO ME

10104917
07.834.444/0001-
71

 R$    
118,76 

70002
MARLUCI MAR-
TINS MOREIRA 
063.510.739-28

10104948
15.540.744/0001-
76

 R$       
64,78 

70114
AMAURI JUNIOR 
DAL CORTIVO ME

10104966
15.772.337/0001-
94

 R$    
172,74 

9823
TOGA TRANSPOR-
TES E COM. DE 
MADEIRAS  LTDA

8316
03.520.205/0001-
96

 R$    
226,72 

12177
ANTONIO CLAU-
DIO BATISTA 
FERREIRA

9456
76.840.115/0001-
56

 R$    
118,76 

12236
HUGO LUIZ TOFO-
LI FERNANDES ME

9503
06.996.794/0001-
71

 R$    
172,74 

12474
MARIA CLAUDETE 
BOEIRA

9603 051.108.449-84
 R$    
280,70 

17487
A2 UNIFORMES 
LTDA ME

11158
10.775.894/0001-
45

 R$    
280,70 

66522
VALDOMIRO FER-
REIRA DE MELO 
ME

10104256
08.093.216/0001-
50

 R$    
118,76 
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68532
GUILHERME HEN-
RIQUE FIGUEI-
REDO

10104658
14.886.499/0001-
90

 R$    
226,72 

5468
DALPE COM. MO-
VEIS ELETRODO-
MESTICOS LTDA

5016
82.981.051/0001-
06

 R$    
280,70 

14152
MARIA APARECIDA 
DOS SANTOS DIAS 
ME

10493
07.395.179/0001-
72

 R$    
118,76 

14316
ALAN RANGUETTI 
ME

10711
09.470.944/0001-
05

 R$    
172,74 

64088
MARIA ERANILDA 
DA ROCHA

10103735
12.235.855/0001-
80

 R$       
64,78 

65805
BEATRIZ MAUAD 
DAHER & CIA 
LTDA

10104097
13.346.502/0001-
10

 R$    
280,70 

67812
POSTO NAVEL 
LTDA

10104548
14.588.824/0001-
39

 R$    
550,60 

68913
JUAREZ VINOTTI 
00542646935

10104932
14.946.075/0001-
74

 R$       
64,78 

70444
ALISSON OLDONI 
ME

10105023
16.608.725/0001-
05

 R$    
118,76 

70774

M.M.R CONSTRU-
TORA E INCOR-
PORADORA LTDA 
- EPP

10105077
16.805.600/0001-
67

 R$    
118,76 

9488
GOLE COM DE 
ARTIGOS P/ PRE-
SENTES LTDA ME

7980
02.933.335/0001-
98

 R$    
118,76 

13213
AMORIM & AMO-
RIM LTDA ME

9888
07.809.976/0001-
59

 R$    
172,74 

18596

CAMPESTRINI & 
MARTINEZ  ARTI-
GOS ESPORTIVOS 
LTDA ME

11394
11.159.283/0001-
35

 R$    
226,72 

19503
JINKO COMERCIO 
E REPRESENTA-
ÇÃO LTDA

11523
10.759.303/0002-
27

 R$    
118,76 

63300
PABLO GONZALEZ 
LIMA ME

10103938
11.347.860/0001-
12

 R$    
280,70 

65945
AH TRANSPORTES 
LTDA ME

10104127
13.435.567/0001-
32

 R$    
118,76 

67971
GEOVANI MAIA 
05329198909

10104584
12.938.567/0001-
92

 R$       
64,78 

68172
MORGANA DUTRA 
07221184909

10104612
13.216.211/0001-
08

 R$       
64,78 

70535

AMARO & HERR-
MANN ODONTO-
LOGIA ESPECIALI-
ZADA LTDA

10105038
16.687.986/0001-
50

 R$    
172,74 

71736
ADILSON  DE 
ALMEIDA 
60641983972

10105209
13.855.782/0001-
92

 R$       
64,78 

72321
BIANCA LUZ 
DE ARAUJO  
05743251908

10105272
17.236.063/0001-
44

 R$       
64,78 

32262 CLESIO AMORIM 7871 586.596.849-15
 R$       
64,78 

18074
OSMAR ANTONIO 
RENGEL ME

11294
10.966.874/0001-
51

 R$    
172,74 

20255
ZELIO MENDES DE 
GODOI ME

11693
11.522.477/0001-
53

 R$    
118,76 

63817
ANGELINA DE 
FATIMA GOBI 
GOULART

10103679
12.104.115/0001-
05

 R$       
64,78 

17925

RAPIDO NAVEG. 
COM.VAR.E ATAC.
DE AGUA, BEB. EM 
GERAL LTDA ME

11270
10.867.106/0001-
40

 R$    
280,70 

18077
EDENILSO BENTO 
CAVIGLIA

11295
10.953.780/0001-
48

 R$    
226,72 

20401
ECG CLINICA 
ODONTOLOGICA 
LTDA

11743
11.648.182/0001-
28

 R$    
172,74 

66582
TRANSPORTES 
LAYENE MARTINS 
LTDA ME

10104272
13.771.265/0001-
35

 R$    
118,76 

66651
FELICIANO DOS 
SANTOS - ME

10104287
13.830.165/0001-
32

 R$    
280,70 

67237
JUCELIO POLI-
DORO JUNIOR 
05076070900

10104418
13.185.713/0001-
19

 R$       
64,78 

69021
NAIR EMILIA JU-
LIAO 18027636949

10104747
14.775.550/0001-
97

 R$       
64,78 

69139
FERNANDA SCH-
NAIDER 

10104776 005.711.069-78
 R$    
226,72 

69891
SIDNEI LUCAS 
ANTUNES DE 
OLIVEIRA ME

10104921
15.649.079/0001-
53

 R$    
172,74 

71366
GESSICA LA-
RISSA SPENA 
088.469.439-96

10105163
16.984.966/0001-
40

 R$       
64,78 

6498
GILBERTO BAZILIO 
RODRIGUES ME

9995
07.935.793/0001-
80

 R$    
172,74 

13759
LUCIANO PALUM-
BO INFORMATICA 
LTDA ME

10120
08.832.090/0001-
99

 R$    
118,76 

18650
PAULO JOSE DA 
SILVA JUNIOR

11399 785.801.889-20
 R$    
172,74 

20593
ABEL VIEIRA 
FILHO

11808
11.686.625/0001-
75

 R$       
64,78 

67750
FJ COMERCIO 
ATACADISTA DE 
BEBIDAS LTDA

10104537
13.566.018/0001-
05

 R$    
550,60 

69617
FREDI GOMES 
DOS SANTOS 
FILHO ME

10104863
15.459.975/0001-
50

 R$    
118,76 

70253
SR COMERCIO DE 
ARTIGOS PARA 
VESTUARIO LTDA

10104988
16.417.637/0001-
18

 R$    
226,72 

7427
COMERCIAL  PES-
CADOR  LTDA ME

7352
03.120.878/0001-
59

 R$    
226,72 

9676
EVALUZ LAVACAO 
LTDA ME

8158
03.372.313/0001-
69

 R$    
118,76 

13461
CALHAS LITORAL 
LTDA ME

10024
07.413.085/0001-
89

 R$    
172,74 

15016
ADELINO DOS 
SANTOS ACABA-
MENTOS ME

10734
09.529.473/0001-
55

 R$    
118,76 

10707
TANIA MARLI 
ARNDT

11468 693.307.430-72
 R$    
172,74 

19579
APARECIDA MAR-
QUES DA SILVA 
CORREA

11546
11.444.451/0001-
34

 R$       
64,78 

20502
DEJANIRA TERE-
ZINHA RIBEIRO 
SOUSA

11784
11.494.942/0001-
90

 R$       
64,78 

64751
JOAO PAULO BOS-
CATO ME

10103883
11.756.738/0001-
08

 R$    
118,76 
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71227
ENTAP ENGENHA-
RIA E CONSTRU-
COES LTDA

10105145
67.923.425/0002-
24

 R$    
118,76 

6008
POSTO SAO DO-
MINGOS LTDA

4626
82.178.377/0001-
08

 R$    
550,60 

5619
IVO VARGAS E CIA 
LTDA

4645
82.144.551/0001-
93

 R$    
280,70 

10029
CHARLES WIG-
GERS & CIA LTDA

8516
04.173.976/0001-
17

 R$    
226,72 

13520
CONTATO SERVI-
ÇOS DE COBRAN-
ÇAS LTDA ME

10051
07.882.693/0002-
13

 R$    
118,76 

14728
PJ INDUSTRIA 
NAVAL LTDA

10616
05.636.503/0001-
71

 R$    
550,60 

13418
JACKSON RODRI-
GO VIEIRA

10786 006.881.589-19
 R$    
172,74 

15772
COMERCIO DE MA-
DEIRAS SLIVINSKI 
LTDA ME

10868
10.339.413/0001-
59

 R$    
280,70 

18915
VANDERLEY DA 
COSTA 

11447 649.340.809-10
 R$       
64,78 

65802
REINERT PRESTA-
DORA DE SERVI-
COS LTDA EPP

10104096
13.293.068/0001-
58

 R$    
172,74 

67450
GREEN AMBIEN-
TAL SERVICE LTDA 
ME

10104460
14.342.069/0001-
08

 R$    
118,76 

67064
FERNANDA CARLA 
CARDOSO PROVE-
SI ME

10104901
14.014.044/0001-
85

 R$    
118,76 

70860
JULIANA INA-
CIO DE SOUZA 
034.914.339-08

10105095
16.634.538/0001-
98

 R$       
64,78 

72203
MARCO AURELIO 
VIEIRA - ME

10105261
17.439.830/0001-
12

 R$    
172,74 

5490
ESTALEIRO DOM 
OSVALDO LTDA

1868
75.378.950/0001-
53

 R$    
658,56 

9830 EDEMIR MOSER 8322
85.165.504/0001-
14

 R$    
172,74 

10448
TREVISAN MADEI-
RAS LTDA EPP

8778
04.726.155/0001-
60

 R$    
982,44 

13917
AUTO CENTER 
GILIANE LTDA

10212
08.623.310/0001-
74

 R$    
172,74 

14226
ATUAL ENGENHA-
RIA LTDA ME

10382
02.412.057/0001-
23

 R$    
172,74 

17584
POLICO COMER-
CIAL DE ALIMEN-
TOS LTDA

11290
05.426.493/0002-
20

 R$ 
2.170,00 

20298
VIVIANE CIRSPIM 
PAIANO

11707
11.588.614/0001-
52

 R$       
64,78 

20675
SERGIO ISAIAS 
TARNOVSKI

11841
11.744.688/0001-
30

 R$       
64,78 

20930 MARCIA ALBINO 11909
11.810.698/0001-
27

 R$       
64,78 

67392

DFH BETEL 
COMERCIO DE 
CONFECCOES 
LTDA ME

10104446
14.298.311/0001-
93

 R$    
172,74 

14043
GUSTAVO RODRI-
GO W. DE CASTRO

10104571 939.575.059-68
 R$    
172,74 

67976
ROSEMAR SOARES 
01940883911

10104602
14.462.692/0001-
02

 R$       
64,78 

71733
JOAREZ APARECI-
DO CANDIDO ME

10105208
17.163.849/0001-
89

 R$    
172,74 

413 ANILDO DE SOUZA7410 102.977.669-53
 R$    
118,76 

63792 IDEMAR MARCOS 10103701
10.478.482/0001-
43

 R$    
172,74 

66932
BENICIO PAGANI 
ME

10104349
13.967.513/0001-
18

 R$    
550,60 

67375
SANDRO ROBERTO 
DE LIMA ME

10104441
14.276.314/0001-
26

 R$    
118,76 

68097 IVONETE LIRA ME 10104601
08.666.120/0003-
04

 R$    
388,66 

19024
ANDREIA ELIANE 
VARGAS GONÇAL-
VES ME

11488
11.340.987/0001-
00

 R$    
388,66 

373
DARIO DA CON-
CEICAO FREITAS

7500 539.915.249-53
 R$    
118,76 

9541
VILMAR VALDIR 
DA SILVA

8036
03.025.829/0001-
37

 R$    
118,76 

12685
JACKSON GIL DA 
VEIGA BUENO ME

9705
06.146.210/0001-
79

 R$    
118,76 

14069
AN STAR SYSTEM 
INFORMATICA 
LTDA ME

10312
08.638.320/0001-
83

 R$    
118,76 

15305

ARTE & ACRILICO 
COM. DE CHAPAS 
E PRODUTOS MA-
NUF. LTDA ME

10799
09.631.619/0001-
79

 R$    
172,74 

17039
RENATO DA COSTA 
OLIVEIRA ME

11765
79.499.562/0001-
81

 R$    
118,76 

20722
VALDIR MIRANDA 
MUSOLINI ME

11853
10.768.073/0001-
81

 R$    
172,74 

63668
JOSE GILVAM 
FILHO

10103786
11.822.407/0001-
10

 R$       
64,78 

64835
JLC FESTAS LTDA 
ME

10103909
12.832.458/0001-
96

 R$    
118,76 

65529
JEAN RICARDO 
DOS SANTOS ME

10104034
13.180.680/0001-
14

 R$    
172,74 

67747
CICLO LOGISTICA 
LTDA

10104536
13.393.220/0002-
55

 R$    
118,76 

68642
JANDIRA APARE-
CIDA KUMEROW 
63895277991

10104679
14.815.941/0001-
98

 R$       
64,78 

70057
HENRIQUETA AL-
BERTINA MIRAN-
DA ME

10104955
12.448.549/0001-
22

 R$    
388,66 

72019
JEFERSON MAR-
CONDES PRESTES 
- ME

10105239
17.427.747/0001-
23

 R$    
118,76 

72319
SUELI ANTU-
NES DA SILVA 
05017782923

10105270
16.709.334/0001-
79

 R$       
64,78 

7350
AUTO CENTER 
LUCAS COM. DE 
PNEUS LTDA ME

7271
01.252.721/0001-
51

 R$    
118,76 

10026
MANOEL ROBERTO 
FELICIO

8520
02.886.602/0001-
13

 R$    
118,76 

32230
NATANAEL DOS 
SANTOS

8544 591.488.619-87
 R$       
64,78 

46779
MARCO AURELIO 
PEREIRA TAVARES

9951 020.529.119-87
 R$    
118,76 

13145
ITAU UNIBANCO 
S.A

10048
60.701.190/2698-
12

 R$    
118,76 

9619
IVANI RAMOS 
EDUARDO ME 

10072
03.196.351/0001-
08

 R$    
118,76 

69036
BRAM OFFSHORE 
TRANSPORTES 
MARITIMOS LTDA 

10104752
07.864.634/0002-
12

 R$    
118,76 
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20902
LUIS FELIPE RO-
CHA RODRIGUES

11904
11.824.779/0001-
86

 R$       
64,78 

67492

TROPICAL FISH 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
PESCADOS LTDA 
ME

10104471
07.624.534/0001-
38

 R$    
226,72 

68083
GILBERTO FERREI-
RA 03231110920

10104598
14.449.752/0001-
49

 R$       
64,78 

68604
NATURAL CONTAI-
NER LTDA. ME

10104671
14.923.063/0001-
24

 R$    
118,76 

9832
COLEGIO DE 
NAVEG. FERREIRA 
PISKE LTDA ME

8299
80.505.332/0001-
67

 R$    
226,72 

11568
MARLI SCHREIBER 
ME

9231
05.655.542/0001-
16

 R$    
172,74 

19597
LUIZ HENRIQUE 
FERNANDES

11549
11.260.821/0001-
83

 R$       
64,78 

63684
THAIS CRISTI-
NE WESTARB 
03705652907

10103833
11.587.366/0001-
25

 R$       
64,78 

64617
HI COMERCIO DE 
GENEROS ALIMEN-
TICIOS LTDA ME

10103848
12.625.473/0001-
63

 R$    
172,74 

66930
MAERCIO POLLI 
ME

10104348
13.982.793/0001-
33

 R$    
172,74 

67109
MINI MERCADO 
BELOSANTOS 
LTDA ME

10104392
04.924.995/0001-
38

 R$    
172,74 

67986
ASSOC. CULTURAL 
ESPORTIVA E SO-
CIAL DOURADO

10104585
14.396.779/0001-
10

 R$    
118,76 

69705
CLOTILDE MA-
RIA DA SILVA 
833.999.769-68

10104888
15.457.949/0001-
92

 R$       
64,78 

70468
MONTEIRO & 
FILHO LTDA ME

10105030
02.767.510/0001-
14

 R$    
118,76 

70325
MARCIANE ESPE-
RANDIO 

10105053
16.454.925/0001-
42

 R$       
64,78 

70675

CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
SILVA & COTRIM 
LTDA

10105067
16.751.409/0001-
80

 R$    
118,76 

70823
MESSIAS JOSE 
MELO - ME

10105091
16.841.605/0001-
45

 R$    
172,74 

6972
JOSE ARISTIDES 
MENDES ME

6397
01.615.719/0001-
08

 R$    
172,74 

9827
MARINA ALVES 
TEODORO ME

8307
09.094.355/0001-
61

 R$    
226,72 

11694
ROMANIELLO & 
COSTA LTDA EPP

9283
05.888.026/0001-
31

 R$    
550,60 

12247
RDR SERVICOS DE 
LOGISTICA LTDA

9538
07.042.235/0001-
95

 R$    
172,74 

14459
ENGITA NAVAL 
CONSTRUCOES 
LTDA EPP

10499
09.194.858/0001-
09

 R$    
172,74 

15707
ANDERSON DA 
SILVA VIEIRA

10853 048.833.259-11
 R$    
172,74 

20848
ADRIANA DE SOU-
ZA COMERCIO ME

11889
10.498.016/0001-
20

 R$    
118,76 

66861
F. MARQUES 
CONSTRUTORA 
LTDA

10104331
97.547.257/0001-
08

 R$    
118,76 

68180
JULIANO WALDIR 
WEISS ME

10104615
14.726.174/0001-
40

 R$    
118,76 

10268
POSTO MARIJO 
LTDA

8689
04.440.885/0001-
09

 R$    
388,66 

4774
SHEILA SORAIA 
SOUSA DA SILVA

9915 886.714.459-68
 R$    
118,76 

15122

FAROL IND. DE 
GELO E COM.  
CONVENIENCIAS 
LTDA

10761
08.741.323/0001-
48

 R$    
280,70 

19506
GIULIANO ANDRE 
MALDANER BRASI-
LEIRO ME

11524
10.917.641/0001-
69

 R$    
388,66 

65131
EDSON ROBERTO 
GAZANIGA - ME

10103961
11.619.443/0001-
81

 R$    
172,74 

66433
GM MANUTENCAO 
INDUSTRIAL E 
NAVAL LTDA ME

10104229
13.712.560/0001-
10

 R$    
118,76 

66448
ALEXANDRE DA 
SILVA MELLO 
96666064968

10104233
13.657.999/0001-
98

 R$       
64,78 

68439 ELISA SILVA ROSA 10104646 065.834.579-62
 R$    
172,74 

69461
TALITA MIRIN DA 
SILVA ARAGAO 
- ME

10104841
15.348.612/0001-
47

 R$    
226,72 

69422
SUPER SAFE DO 
BRASIL LTDA

10104836
04.198.850/0002-
88

 R$    
901,47 

5244
ANA LUCIA COSTA 
REGIS ME

4829
82.969.551/0001-
22

 R$    
280,70 

64181 VIVO S.A 10353
02.449.992/0003-
26

 R$ 
1.144,38 

15231

RENTAMAC LOCA-
ÇÃO DE EQUIP. E 
TERRAPLENAGEM 
LTDA EPP

11845
09.159.737/0001-
26

 R$    
118,76 

66707
ALEX SANDRO DA 
SILVA LANCHONE-
TE ME

10104296
11.751.041/0002-
17

 R$    
280,70 

67297
REINALDO BUZZI 
CELESTINO ME

10104429
14.241.607/0001-
78

 R$    
226,72 

66171
HAMILTON JOSE 
MENDONÇA 
86730630949

10104473
13.354.400/0001-
47

 R$       
64,78 

63547
TABELIONATO DE 
NOTAS E PRO-
TESTO 

10104507
83.824.789/0001-
22

 R$    
172,74 

67724 ROBINSON RAMOS10104529
08.515.958/0001-
27

 R$    
118,76 

67955
F LOG TRANSPOR-
TES LTDA ME

10104581
00.818.726/0001-
36

 R$    
118,76 

68151
ALBA VALERIA 
MULLER

10104607
14.741.213/0001-
89

 R$    
280,70 

69368
VALMIR RO-
DRIGO VIEIRA 
760.690.609-20

10104826
15.119.595/0001-
76

 R$       
64,78 

14248
FABIANO ODELI 
ME

10105007
07.617.257/0001-
36

 R$    
118,76 

70481
LUCELIA  FACCOES 
LTDA ME

10105032
16.657.498/0001-
08

 R$    
118,76 

10924
PAULO DARI GO-
ETZ ME

8962
91.414.185/0001-
36

 R$    
226,72 

11145

BARRA PESCA 
TRANSPORTE E 
COMERCIO DE 
PESCADOS LTDA

9078
02.858.414/0001-
81

 R$    
550,60 

18974
JOEL FERNANDES 
DE OLIVEIRA

11456
11.117.667/0001-
95

 R$    
118,76 
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70748
MARLETE MAR-
ÇAL CORREIA 
794.900.859-87

10105075
16.648.478/0001-
62

 R$       
64,78 

10286
ANTONIO GILBER-
TO LEAL

7201 552.143.479-87
 R$    
172,74 

11757
M.F MANIPULACAO 
DE PESCADOS 
LTDA

9293
05.929.801/0001-
50

 R$    
118,76 

12904
NAVESOM SERVI-
COS DE SONORIZ. 
E EVENTOS L

9816
00.459.999/0001-
31

 R$    
118,76 

20488
COMERCIO DE 
VASSOURAS PRU-
DENCIO LTDA ME

11779
11.598.465/0001-
02

 R$    
172,74 

20669
NEIVA REJANE 
KOTZ KIEKOV

11837
11.766.018/0001-
15

 R$       
64,78 

66898
EDVALDO JOAO 
REIS 48864773991

10104341
13.954.977/0001-
90

 R$       
64,78 

68601

DWHITS COMER-
CIO DE VESTUARI
O,CALCADOS,ACE
SSORIOS,BRINQU
EDOS 

10104670
11.451.551/0001-
98

 R$    
118,76 

64494
AULOS GONÇAL-
VES CORDEIRO

10104691 537.547.609-63
 R$       
64,78 

69599
ADEMAR JOAO 
GONCALVES 
39016382968

10104859
15.237.632/0001-
40

 R$       
64,78 

70029
MARIVALDO MI-
RANDA MARTINS 
792189708-87

10104951
15.569.579/0001-
85

 R$       
64,78 

72029

INDIPESO 
INSTRUMENTOS 
ELETRONICOS 
LTDA ME

10105240
09.472.741/0001-
40

 R$    
118,76 

14906
RAFAEL COELHO 
ME

7397
04.908.466/0001-
40

 R$    
118,76 

10742
GEEDINA ROSA 
DIAS MENEGHEL 
ME

8855
04.884.208/0001-
71

 R$    
226,72 

13376
LUCIANA TANSINI 
CAMARGO ME

9968
08.041.601/0001-
54

 R$    
226,72 

32058
LUIZ CARLOS 
MORAES

10029 323.744.029-91
 R$    
118,76 

14494
SMG INDUSTRIAL 
LTDA

10511
04.475.667/0001-
00

 R$    
658,56 

17533
JOSUE MULLER 
MELLO

11170
10.690.211/0001-
57

 R$    
172,74 

18986
JOCILENE BOR-
GHESAN DESING

11459
11.201.550/0001-
95

 R$       
64,78 

19681
HILDA FERNAN-
DES CARNEIRO

11556
11.452.517/0001-
38

 R$    
118,76 

20820
SANDRA REGINA 
PEREIRA

11880
11.758.736/0001-
40

 R$       
64,78 

64242
CONVENIENCIA 
PAULISTA LTDA ME

10103777
12.291.424/0001-
31

 R$    
118,76 

65487
IVONE PEREIRA 
ME 

10104029
02.310.561/0001-
12

 R$    
118,76 

64213
JOAO SALDA-
NHA DE JESUS 
43170188968

10104081
12.235.797/0001-
95

 R$       
64,78 

66138
ADROALDO DOS 
SANTOS LANCHO-
NETE - ME

10104177
13.523.111/0001-
24

 R$    
172,74 

68197
MINISTER SERVI-
COS LTDA ME

10104621
12.927.343/0001-
85

 R$    
118,76 

68880
JEAN JULIO MAR-
QUES DA SILVA 
ME

10104719
15.066.402/0001-
66

 R$    
172,74 

71613
MILIANI MANSOTO 
ME

10105211
17.044.580/0001-
11

 R$       
64,78 

70740
ISABELA CRISTINE 
PINTO 

10105227 054.691.729-10
 R$    
172,74 

5491
ESTALEIRO SANTA 
LUZIA LTDA

2602
79.393.468/0001-
43

 R$    
280,70 

7394
PAULINO SILVES-
TRE CORREIA DA 
LUZ ME

7323
03.747.133/0001-
14

 R$    
118,76 

9071
PADARIA E CON-
FEITARIA CLEMA-
RA LTDA ME

7589
02.079.764/0001-
40

 R$    
172,74 

11980
ADEMILTON MA-
CHADO ME

9360
05.906.551/0001-
32

 R$    
118,76 

14672
FARMACIA DO 
PESCADOR LTDA 
ME

10579
04.723.877/0001-
61

 R$    
172,74 

16603

AZZES FITNESS 
ACADEMIA DE 
GISNASTICA E 
MUSC. LTDA ME

11000
10.188.029/0001-
00

 R$    
550,60 

65971
SANTOS E MACA-
RINI FERRAGENS 
LTDA - ME

10104136
13.441.095/0001-
20

 R$    
172,74 

66100

CELTEK IMPORTA-
ÇAO COMERCIO E 
REPRESENTAÇAO 
COMERCIAL DE 
PROD

10104166
08.112.541/0002-
02

 R$    
172,74 

20655
ANDREA DE FATI-
MA BARBOSA

11831
11.641.637/0001-
83

 R$       
64,78 

10211
ALEXANDRE AN-
TONIO LEAL

2168 814.847.399-49
 R$    
226,72 

5671
JARDIM DE IN-
FANCIA BAMBINO 
LTDA ME

2918
79.926.473/0001-
74

 R$ 
1.219,95 

12081

ITAU UNIBANCO 
S/A - POSTO DE 
ATENDIMENTO 
ELETRONICO

9406
60.701.190/0365-
59

 R$    
118,76 

15596
LUIZ C. RONCHI 
ME

10815
10.253.997/0001-
45

 R$    
172,74 

19986
ELVINO ANTONIO 
DA SILVA ME

11605
03.508.276/0001-
73

 R$    
118,76 

20712
JAIR ANTONIO DE 
LIMA

11848
11.714.122/0001-
66

 R$       
64,78 

64186
GEOVANI ADILSON 
VIEIRA ME

10103761
12.109.481/0001-
57

 R$    
118,76 

65992

RP ATIVIDADES 
AUXILIARES AO 
TRANSPORTE AE-
REO LTDA EPP

10104141
03.769.607/0008-
03

 R$    
118,76 

67461
ELIANE DE ALMEI-
DA 91462703968

10104462
14.292.964/0001-
65

 R$       
64,78 

69190
JULIO CESAR 
MORAES DA SILVA 
56440774672

10104785
15.126.146/0001-
55

 R$       
64,78 

70061
MICHELSON 
REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA

10104956
11.216.863/0001-
17

 R$    
118,76 
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14303
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
GRAVATA LTDA ME

10411
08.997.471/0001-
28

 R$    
782,71 

3224
CHARLES ROBER-
TO PETRY

10559 032.495.939-74
 R$    
172,74 

64067
EUGENIO APARE-
CIDO PINES

10103729
12.149.636/0001-
89

 R$       
64,78 

64270
CHACAL MOTO 
PEÇAS LTDA ME

10103781
12.296.432/0001-
70

 R$    
172,74 

66097

UNICATER 
ALIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA 
EPP -

10104165
04.491.145/0002-
74

 R$    
550,60 

67295
CLAUDIO LUIZ 
RECH ME

10104428
14.230.036/0001-
76

 R$    
226,72 

68745
AGR COMERIO DE 
CALADOS LTDA 
- ME

10104698
14.988.137/0001-
00

 R$    
118,76 

69783
HAMILTON WEIN-
GRABER

10104904 311.948.349-49
 R$    
172,74 

71281
NAVEGA BEACH 
COMERCIAL LTDA 
- ME

10105153
17.067.994/0001-
66

 R$    
118,76 

9181 AMERICA LANCHES7657 032.521.239-24
 R$    
172,74 

11882
JULIA ARAUJO 
TORRES 

9309
05.683.801/0001-
12

 R$    
172,74 

12836 SADI JOSE ZAN 9773 277.026.930-53
 R$    
118,76 

14363

ROMAO,S DIS-
TRIBUICAO DE 
PANFLETOS LTDA 
ME

10435
09.054.640/0001-
59

 R$    
226,72 

9126
ARTEFATOS DE 
CIMENTO SANTA 
TEREZINHA LTD

11195
75.862.946/0001-
66

 R$    
226,72 

17897

NAVETRAVEL 
AGENCIA DE VIA-
GENS E TURISMO 
LTDA

11263
09.557.355/0001-
50

 R$    
226,72 

19119
JUCINEI DE 
SOUZA

11479
11.379.644/0001-
59

 R$       
64,78 

20171
SILVANO PEREIRA 
ME

11664
11.575.351/0001-
47

 R$    
172,74 

20256
LUCIMARA PEREI-
RA ORTIZ BARME

11694
10.834.130/0001-
83

 R$    
118,76 

20473
EDIANE FATIMA 
DE LIMA BAR ME

11776
10.841.601/0001-
80

 R$    
226,72 

65249
MIMOS PRESEN-
TES NARDELLI  
LTDA ME

10103983
13.034.856/0001-
20

 R$    
118,76 

67376

SAMI COMERCIO 
ATACADISTA, 
VAREJISTA E 
IMPORTADORA DE 
FRUTAS 

10104442
14.280.570/0001-
97

 R$    
874,48 

68455
CLEVERSON 
DOS SANTOS 
06495376960

10104651
14.801.638/0001-
36

 R$       
64,78 

68851
CLERIO AL-
TAIR STAATS 
93137729068

10104717
13.648.900/0001-
91

 R$       
64,78 

69055
VITOR SCHMIDT 
ME

10104758
15.132.440/0001-
70

 R$    
226,72 

10213
VALDILENE DE 
SOUZA DELFINO

2114 760.678.669-00
 R$    
226,72 

66972
AMILTON 
NUNES COSTA 
50428128904

10104359
13.744.853/0001-
80

 R$       
64,78 

69306
ROBSON JOSE 
A. DOS SANTOS 
053.918.139-05

10104807
15.201.303/0001-
40

 R$       
64,78 

69826

SIND. DOS PESC. 
PROF. E TRAB. 
ADM E APOIO DE 
ATIV. DE PESCA 

10104909
15.479.803/0001-
48

 R$    
118,76 

14246
GMV CENTRO DE 
PINTURAS LTDA

10607
07.204.750/0001-
24

 R$    
118,76 

9616
LISANDRA MONTI-
BELLER ME

8112
03.181.220/0001-
57

 R$    
280,70 

10902
MICHELS & ORTIZ 
LTDA ME

8943
05.026.710/0001-
04

 R$    
172,74 

11488
SOLANGE CORDEI-
RO DOS SANTOS 
ME

9177
05.581.940/0001-
35

 R$    
280,70 

12012
SOLANGE BENTO 
MACANEIRO

9377  
 R$    
118,76 

14738
SILVA E SILVA 
FARMACIA LTDA 
ME

10621
09.317.615/0001-
10

 R$    
172,74 

57749
NAVEBRAS INDUS-
TRIA E COMERCIO 
DE PESCADO

11247
06.339.575/0001-
10

 R$    
550,60 

18565
ALEXANDRE BOY 
SAMPAIO ME

11388
11.139.395/0001-
24

 R$    
226,72 

19618 URSULA SASSE 11553
11.487.157/0001-
00

 R$    
172,74 

19949

THERMONAVE 
COM. E SERV. DE 
SIST. DE REF. E 
AQU. LTDA

11594
11.370.732/0001-
90

 R$    
280,70 

20892
BAR DO ANSELMO 
LTDA ME

11901
11.513.841/0001-
19

 R$    
118,76 

64043
PAULO VICTOR 
DOS SANTOS ME

10103724
12.264.810/0001-
34

 R$    
118,76 

65476

IRMAOS BITTEN-
COURT COMERCIO 
DE TELHAS E 
TIJOLOS LTDA ME

10104025
13.183.294/0001-
86

 R$    
280,70 

65575

ANTONIA REGINA 
RODRIGUES MEI-
RA 64863328753 
ME

10104040
13.100.978/0001-
77

 R$    
118,76 

14345

GRUPO DA 
MELHOR IDADE 
NASCER DO SOL 
DO GRAVATA

10104046
07.921.558/0001-
59

 R$    
118,76 

67348
CARLOS WAGNER 
PRIESS

10104438 312.731.819-72
 R$       
64,78 

68177
TRANSRODRIGUES 
LTDA

10104614
14.741.240/0001-
51

 R$    
118,76 

68514
FERNANDA SCHA-
DECK - ME

10104655
14.875.344/0001-
59

 R$    
172,74 

72422
CARLA ROSANA 
MACHADO EBLE 
057.381.07969

10105288
14.409.480/0001-
53

 R$       
64,78 

9531
ELETROTECNICA 
VELMAR  LTDA ME

8027
03.051.669/0001-
09

 R$    
172,74 

14923
BORGES E SANTOS 
TRANSPORTES E 
TURISMO LTDA ME

9359
06.103.229/0001-
38

 R$    
118,76 

12633
DIRCELIA DA 
SILVA ME

9676
07.579.781/0001-
60

 R$    
118,76 
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12540
ESTALEIRO NA-
VSHIP LTDA

9629
07.171.021/0001-
19

 R$ 
8.647,60 

14843
SOLISMAR LESSA 
DE LESSA ME

9952
08.010.909/0001-
32

 R$    
226,72 

14421
DONA LELA PANI-
FICADORA E CONF. 
LTDA ME

10468
05.744.361/0001-
66

 R$    
226,72 

64098
MSC MEDITERRA-
NEAN LOGISTICA 
LTDA

10103738
08.680.888/0005-
96

 R$    
172,74 

64976 MAIRO VOLKMANN10103931 481.219.409-15
 R$    
172,74 

65990
SONIA CAROLINA 
DIAS ME

10104140
13.448.707/0001-
07

 R$    
172,74 

66674
ROSELI APARE-
CIDA RIBEIRO 
03333373955

10104291
13.699.888/0001-
44

 R$       
64,78 

66855
SANDRO LUIZ 
GAYA ME

10104329
97.535.527/0001-
52

 R$       
64,78 

69486
ADRIANA KATIA 
KARSTEN 

10104848
15.299.754/0001-
61

 R$       
64,78 

70577

MARLENE ALCAN-
TARA DE ALMEI-
DA ANDRADE 
380.336.198-21

10105051
16.622.262/0001-
28

 R$       
64,78 

5545
FRUTUOSO SOA-
RES DA SILVA - ME

91
84.301.670/0001-
38

 R$    
118,76 

6144 VALMOR PEYERL 2042 073.231.589-15
 R$    
118,76 

12594
SUELENE PEREIRA 
DA CONCEICAO 
ME

9657
08.675.223/0001-
60

 R$    
118,76 

5787
FARMACIA MARIA 
JULIA LTDA EPP

10678
09.314.598/0001-
68

 R$    
172,74 

15289

COOPERATIVA DE 
EDUCAÇÃO DE 
PROFESSORES E 
ESPECIALISTAS

10796
07.357.603/0005-
18

 R$    
226,72 

15725 MARLETE RAINERT10856
10.344.767/0001-
91

 R$    
118,76 

18490
PERA SHOPPING 
LTDA ME

11370
01.780.321/0001-
19

 R$    
172,74 

20765
NORMA MARIA DE 
ARAZAO

11864
11.747.835/0001-
26

 R$       
64,78 

66262
FABIANA GORGISK 
WERNER

10104195 032.947.599-16
 R$    
172,74 

66742
RONALDO LUEDKE 
04516589907

10104375
13.674.827/0001-
22

 R$       
64,78 

70027
NMM ADMINIS-
TRADORA DE 
BENS LTDA

10104950
15.739.371/0001-
67

 R$    
118,76 

70300
MARA REJANE 
KOHLRAUSCH DE 
LIMA ME

10105001
15.823.060/0001-
81

 R$    
118,76 

10195 OSNI JOAO VIEIRA483 350.735.009-20
 R$    
118,76 

52169
EQUILIBRIOS IND 
E COM DE CON-
FECCOES LTDA

5165
00.288.015/0001-
05

 R$    
712,54 

14125
GUTERRES & GU-
TERRES LTDA ME

10362
06.888.578/0001-
02

 R$    
172,74 

16029
LUIZ CLAUDIO 
BENTO CIA LTDA 
ME

10917
07.847.158/0001-
40

 R$    
226,72 

20458
MARIO CESAR 
FARIAS ME

11768
08.906.487/0001-
88

 R$    
118,76 

5432
CLEUSA MARIA 
SENA DA SILVA ME

5480
95.818.373/0001-
80

 R$    
118,76 

6935
COMASIA IMPOR-
TACAO E EXPOR-
TACAO LTDA

6349
00.578.289/0001-
20

 R$ 
1.090,40 

14271
IOMAI PAPELARIA 
E PRESENTES 
LTDA

10398
07.297.965/0001-
37

 R$    
226,72 

14417
CERAMICA E 
TRANSP. IRMAOS 
ALVES LTDA ME

10464
05.359.446/0001-
20

 R$    
280,70 

15621
LOJAS VOLPATO 
LTDA

10841
88.957.659/0078-
60

 R$    
226,72 

16862
VAGNER MIRANDA 
MUSOLINI ME

11028
10.572.938/0001-
30

 R$    
118,76 

12144
BEATRIZ SCHMITZ 
ZIMMERMANN

11410 038.242.759-96
 R$    
172,74 

20328
MICHAEL ROBER-
TO HUASMANN ME

11715
11.516.082/0001-
48

 R$    
118,76 

19111
FABIANO DE AL-
MEIDA SEIXAS

11878 016.164.819-35
 R$    
172,74 

63864
MARIA INEZ CA-
NABARRO ME

10103692
11.867.458/0001-
69

 R$    
118,76 

64656
ALFREDO BRUG-
NAGO

10103858
12.427.909/0001-
00

 R$       
64,78 

65164
LEONARDO MUL-
LER DELLAGIUS-
TINA

10103969 044.629.299-00
 R$    
172,74 

65777
COOP INDUSTRIAL 
E COMERCIAL 
LTDA -

10104084
54.246.970/0005-
24

 R$    
388,66 

66734
AMILTON FER-
REIRA DA SILVA 
49847406987

10104306
13.758.841/0001-
04

 R$       
64,78 

68045
ALMERIA IMPOR-
TAÇAO E EXPOR-
TAÇAO LTDA

10104590
07.045.254/0002-
56

 R$    
172,74 

70082
MARCIA APA-
RECIDA LEONI 
064.616.778-28

10104960
15.726.236/0001-
87

 R$       
64,78 

5407
CELESC DISTRI-
BUICAO S.A

467
08.336.783/0013-
24

 R$ 
1.090,40 

6055
REISER IND. E 
COM. DE CONFEC-
COES LTDA

4523
81.334.864/0001-
41

 R$    
388,66 

10131
JAILSON ACACIO 
DA SILVA

8624
04.378.635/0001-
88

 R$    
226,72 

11971
MARCOS ANTONIO 
CLAUDINO CO-
MERCIANTE ME

9355
05.810.464/0001-
87

 R$    
118,76 

14340
CAMBORIU SAUDE 
LTDA

10427
01.432.102/0004-
91

 R$    
226,72 

69124
BARBARA ANDRES-
SA PANICIO

10104769
15.100.625/0001-
00

 R$       
64,78 

69728
MERCADOMOVEIS 
LTDA

10104895
77.500.049/0187-
70

 R$    
783,89 

70786
ADUANITY IMPOR-
TADORA TEXTIL 
LTDA

10105081
14.207.635/0001-
79

 R$    
118,76 

72183
CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL

10105252
00.360.305/5066-
28

 R$    
658,56 

9233
MERCEARIA FUR-
TADO LTDA ME

7706
02.745.245/0001-
73

 R$    
118,76 

49155
PORTONAVE S/A 
TERMIN. PORT. DE 
NAVEGANTES

8851
01.335.341/0001-
80

 R$ 
8.647,60 
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64201
EJB CORRETORA 
DE IMOVEIS LTDA

10103765
03.962.340/0002-
72

 R$    
118,76 

68760
ADELAR MINATTO 
78132363949

10104699
14.928.487/0001-
81

 R$       
64,78 

68930
HIGHTEC INFOR-
MATICA LTDA ME

10104725
15.078.539/0001-
30

 R$    
118,76 

9379
MIRIAN ZANCANA-
RO WERGUTZ ME

7860
02.590.721/0001-
24

 R$    
388,66 

9708
MINI MERCADO 
WK NECO LTDA

8199
05.608.502/0001-
13

 R$    
388,66 

14092
DEIVID RANGHET-
TI

10329
07.964.545/0001-
67

 R$    
280,70 

14783
FANY COMERCIO 
DE JOIAS LTDA

10645
02.250.277/0001-
06

 R$    
388,66 

15124

FAROL IND. DE 
GELO E COMERCIO 
DE CONVENIEN-
CIAS LTDA

10762
08.741.323/0002-
29

 R$ 
2.077,15 

17161
MARCOS ADRIANO 
HAAS ME

11080
10.624.970/0001-
11

 R$    
172,74 

17574

SPECIAL SERVICE 
SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO 
LTDA ME

11174
10.801.398/0001-
19

 R$    
172,74 

18494

LIFTCARGAS 
GUINDASTES E 
OPERAÇÕES TEC-
NICAS LTDA

11372
11.053.663/0001-
90

 R$    
118,76 

69382
ADRIANO BER-
NARDO ME

10104831
15.323.499/0001-
45

 R$    
172,74 

69673

LUXPRYME CO-
MERCIO DE MATE-
RIAIS ELETRICOS 
LTDA

10104880
15.427.001/0001-
94

 R$    
118,76 

70111
M. HOCH REPRE-
SENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA.

10104965
15.777.103/0001-
30

 R$    
118,76 

70333
ALVES E OLIVEIRA 
SERVICOS LTDA 
ME

10105006
16.551.345/0001-
73

 R$    
172,74 

70630 MOISES LINHARES 10105060 623.635.659-91
 R$       
64,78 

71932
RS MOVEIS E ELE-
TRODOMESTICOS 
LTDA - ME

10105229
17.371.434/0001-
09

 R$    
280,70 

10201
DAVID WANDER-
LEY SANTOS

798 304.062.189-00
 R$    
118,76 

7478
DAYCIN REPRE-
SENTACOES CO-
MERCIAL LTDA

5107  
 R$    
118,76 

5569
GUAREZI E GUA-
REZI ARTIGOS DE 
PRAIA LTDA ME

5339
85.391.506/0001-
21

 R$    
172,74 

7463
VALDIR LOREN-
ZETTI

7384 372.517.831-34
 R$    
226,72 

8969
ESTOFARIA JACO-
MINI LTDA

7575
03.005.651/0001-
62

 R$    
118,76 

11487
JOSSEMAR JOSE 
CALDATTO

9176 608.402.779-20
 R$    
118,76 

11527
NILTON CORREIA 
PVC ME

9211
05.567.509/0001-
34

 R$    
172,74 

15610
BJ SERVICES DO 
BRASIL LTDA

10753
15.680.333/0022-
00

 R$    
550,60 

18743 JOAO PAULO GAYA 11422
11.179.766/0001-
00

 R$    
118,76 

67633
VALBERTO CESIO 
MAY

10104506 674.833.729-15
 R$    
172,74 

69488

HUISMAN PRO-
PRIEDADES E EM-
PREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS 
LTDA

10105118
14.107.187/0001-
31

 R$    
110,12 

10866
MAURICIO JOSE 
PROVESI TRANS-
PORTE

8922
03.494.922/0001-
90

 R$    
172,74 

19450
ADELAR ANTONIO 
GOLDONI ME

10231
08.706.971/0001-
63

 R$    
550,60 

18934 MARTA VICENTE 11449
11.167.329/0001-
68

 R$    
118,76 

64735
GERSON JOSE DE 
MATOS

10103879 446.570.809-20
 R$    
172,74 

68135
ANGELA SOARES 
ME

10104606
14.726.164/0001-
05

 R$    
118,76 

70148
MARA RUBIA 
TEIXEIRA

10104971
15.809.166/0001-
20

 R$    
550,60 

70889
ROSANA ALVES 
COSME

10105100 033.904.369-52
 R$    
118,76 

64867
JORGE AR-
THUR ZICKUR 
42159555991

10103913
12.742.311/0001-
05

 R$       
64,78 

72345
REC 10 EVENTOS 
LTDA - ME

10105275
17.555.408/0001-
22

 R$    
658,56 

7442
JOSE ANTONIO 
MARQUES CORREA

7360 211.378.110-72
 R$    
172,74 

8925
EDUARDO LEAL 
JUNIOR ME

7540
79.528.022/0001-
89

 R$    
172,74 

14025
GIGALINK INFOR-
MATICA E INTER-
NET LTDA.

10279
08.722.990/0001-
83

 R$    
226,72 

15690
ESGOTOU LIMPE-
ZA E DESENTUPI-
DORA LTDA ME

10847
10.202.027/0001-
10

 R$    
172,74 

64230
CUPIUVA DIS-
TRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA

10103774
08.840.971/0001-
51

 R$    
766,52 

64773
FRANCISCO ANTO-
NIO DOS SANTOS 
AUTO PECAS ME

10103891
08.368.266/0001-
01

 R$    
226,72 

65594

DIMAS INDUSTRIA 
E COMERCIO DE 
PESCADOS LTDA 
- ME

10104044
13.197.144/0001-
21

 R$    
118,76 

69121
EUNICE DE 
SOUZA CUNHA 
04111375901

10104768
15.054.258/0001-
48

 R$       
64,78 

7485
VILMA EMEREN-
CIANO GERONIMO 
- ME

7407
01.626.561/0001-
63

 R$    
118,76 

11620
DENISE MONDINI 
KLIMKOWSKI ME

8591
02.885.611/0001-
90

 R$    
226,72 

11024
IVAN SERGIO 
VENANCIO

10014 503.536.169-15
 R$    
118,76 

14902

FABRICACAO DE 
ARTEF. DE CIMEN-
TO MONDINI E 
KLIMKOWSKI LTDA 
ME

10704
09.497.427/0001-
11

 R$    
226,72 

16342
SILVETE BENTA 
DO NASCIMENTO 
DA SILVA ME

10966
05.864.858/0001-
18

 R$    
118,76 

20932
TAM LINHAS AE-
REAS /SA

11910
02.012.862/0128-
42

 R$    
550,60 
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13749
RICARDO ANDER-
SON SILVA ME

10114
08.538.483/0001-
94

 R$       
64,78 

14153
IVAM DOS SANTOS 
VIEIRA ME

10105236
08.805.944/0001-
48

 R$    
118,76 

5287
ANTONIA DA  SIL-
VA MARIANO ME

5063
85.224.244/0001-
00

 R$    
118,76 

9384
THAMIRIS MERCA-
DO LTDA ME

7873
78.649.142/0001-
71

 R$    
118,76 

12006
LAURO ALFREDO 
HORACIO SCHEU-
NEMANN SCHEEL

9373 010.459.718-63
 R$    
172,74 

17216
HARO EMPREEN-
DIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA 

11094
10.583.546/0001-
76

 R$    
118,76 

20398
NILSON JOSE 
TEIXEIRA

11742
11.451.294/0001-
94

 R$       
64,78 

20870
LUCIANA EDUAR-
DO - ME

11894
11.152.216/0001-
99

 R$    
172,74 

63964
LUIZ FELIPE DE 
ALMEIDA BARROS

10103709 003.685.509-07
 R$    
172,74 

65488
ALENCAR ELPIDIO 
DA LUZ ME

10104030
13.153.041/0001-
60

 R$    
118,76 

66989
LAURA CRISTINA 
DE SOUZA RODRI-
GUES 

10104366
13.910.470/0001-
34

 R$       
64,78 

66163
JOSE LUIS CARDO-
ZO 49387162915

10104550
13.390.408/0001-
69

 R$       
64,78 

12466
MENDES PLACAS 
LTDA

9595
09.138.429/0002-
03

 R$    
226,72 

17341

GR SANTOS MO-
VEIS E ELETRODO-
MESTICOS LTDA 
ME

11129
10.745.035/0001-
03

 R$    
388,66 

19959
FERNANDO APA-
RECIDO SAMPAIO

11598
11.469.614/0001-
33

 R$       
64,78 

20095 SILVONEI DIAS ME11639
11.377.972/0001-
16

 R$       
64,78 

20101
DELFINA CESTARI 
000.771.888-88

11645
11.556.992/0001-
54

 R$       
64,78 

64392
COMERCIO DE GE-
NEROS ALIMENTI-
CIOS ZONI LTDA

10103803
03.332.531/0011-
41

 R$ 
2.170,00 

64437 TARIK TARABAINE 10103810 050.603.929-37
 R$    
172,74 

64669
TRANSPORTA-
DORA ITANORTE 
LTDA

10103864
83.171.744/0019-
25

 R$    
118,76 

65232
AMAURI ALBERTO 
BUZZI

10103978 309.073.659-49
 R$    
172,74 

66182
IVANILDE DE 
DEUS BUENO 
81258666987

10104180
11.596.193/0001-
01

 R$       
64,78 

66401
J.D COMERCIO DE 
PISCINAS LTDA 
EPP -

10104226
05.851.398/0003-
55

 R$    
226,72 

68611
IRENICE ROCHA 
51613883900

10104673
14.889.583/0001-
68

 R$       
64,78 

14933

INVOKE SOLUÇO-
ES EM DES. DE 
SOFTWARE LTDA 
ME

10715
09.565.061/0001-
70

 R$    
172,74 

18096
LETEC SERVICOS 
EIRELI ME

11299
10.953.186/0001-
57

 R$    
118,76 

65454
CEMITERIO PAR-
QUE JARDIM DOS 
FLORAIS LTDA ME

10104023
13.160.679/0001-
28

 R$    
669,35 

19302 LUCIANA MUNIZ 11497
11.397.453/0001-
10

 R$       
64,78 

19603
ISABELA DOR-
NELES MORAES 
RANGUETTI ME

11551
11.289.200/0001-
22

 R$    
280,70 

20111
WILLIAM CARLOS 
DOS SANTOS ME

11649
11.519.905/0001-
99

 R$    
118,76 

20631
ORTOCLIN CLI-
NICA DENTARIA 
LTDA

11822
10.321.096/0001-
43

 R$    
118,76 

20795
SORAIDE MARIA 
BALDANCA TELLES

11875
11.836.873/0001-
55

 R$       
64,78 

64654
VILMA IARA MEL-
CHERT

10103857
12.195.263/0001-
82

 R$       
64,78 

67105
ALBINO E LOPES 
AGROPECUARIA 
LTDA ME

10104391
14.067.438/0001-
00

 R$    
226,72 

67476
JOAO JOSE DEL-
FINO

10104468
14.373.466/0001-
47

 R$    
172,74 

9760
RECICLE CA-
TARINENSE DE 
RESIDUOS LTDA

10104528
95.886.735/0002-
51

 R$ 
1.738,16 

68121
JULIANA DE SOU-
ZA HENRIQUES 
04031721951

10104603
14.658.985/0001-
51

 R$       
64,78 

70491 RUBENS AVIZ 10105033 669.552.038-00
 R$    
172,74 

9510
IVETE RICOBOM 
ME

8000
02.750.215/0001-
55

 R$    
118,76 

52438
SOL-PESCA INDUS-
TRIA E COMERCIO 
LTDA

8095
01.684.500/0001-
52

 R$    
172,74 

12003
DENILSON COUTO 
FILHO

9371
06.176.555/0001-
75

 R$    
118,76 

12884
MENDES & COUTO 
DA SILVA LTDA

9802
07.648.985/0001-
05

 R$    
118,76 

13787 JORGE LUIZ LEAL 10147 309.495.729-34
 R$    
118,76 

17394
IVANILDO SPIL-
MANN ME

11137
10.695.285/0001-
86

 R$    
118,76 

68974
DIEGO SOM-
BRIO MARCIANO 
07476244966

10104735
15.079.595/0001-
90

 R$       
64,78 

6119
T.C.E. TRIUNFO 
COM. ENGENHA-
RIA LTDA

4930
76.436.146/0002-
27

 R$ 
1.197,28 

9922
ANDREA INACIO 
RICOBOM ME

8402
03.899.939/0001-
28

 R$    
172,74 

12648
GRAFICA E EDIT. 
D”GODOI LTDA ME

9689
03.845.363/0001-
16

 R$    
172,74 

15687
ADRIANO CARPES 
IMOVEIS LTDA ME

10846
10.298.806/0001-
61

 R$    
172,74 

64279 DOUGLAS JASPER 10103820
12.275.311/0001-
42

 R$       
64,78 

64569
DARCY AMARO 
VELHO FILHO

10103839
12.498.223/0001-
00

 R$       
64,78 

64770
NIVIA LORENA 
HADLICH  ME

10103890
12.779.683/0001-
06

 R$    
280,70 

68698
RONDINELLI WER-
NER ME

10104688
05.044.251/0001-
91

 R$    
550,60 

70187

ELPIDIO E AMAN-
DA COMERCIO 
ESPORTIVOS LTDA 
ME

10104978
15.866.357/0001-
24

 R$    
118,76 

71179
ZATTERA PINTU-
RAS LTDA - ME

10105135
17.017.767/0001-
26

 R$    
118,76 
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72199
VIVA IMAGEM - 
MEDICINA DIAG-
NOSTICA LTDA

10105260
12.508.717/0002-
09

 R$    
172,74 

67444
JOCIANE MILAO 
WRUBLESKI 
72362545920

10104457
14.233.763/0001-
97

 R$       
64,78 

6130
TONHAO MATE-
RIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA

4668
82.182.767/0001-
43

 R$    
388,66 

10784
ROBERTO ALFRE-
DO DE SOUZA

8870 886.734.999-68
 R$    
118,76 

12036
MARGIT APARECI-
DA DA SILVA ME

9386
05.613.167/0001-
41

 R$    
280,70 

14452
CBAM BAR & 
LANCHONETE 
LTDA ME

10489
09.152.537/0001-
41

 R$    
226,72 

19911
SICILIA LUIZA DA 
SILVA BAR

11584
10.738.595/0001-
30

 R$    
118,76 

20970
VERENA LEAL 
LOURENÇO

11921
11.842.448/0001-
79

 R$       
64,78 

64045
ISAEL MACHADO 
ME

10103725
12.115.767/0001-
45

 R$    
118,76 

64607
WINCORP FARMA-
CEUTICA COMER-
CIAL LTDA.

10103847
12.573.787/0001-
60

 R$    
172,74 

65400 DUDALINA S/A 10104009
85.120.939/0007-
38

 R$    
118,76 

65933
MAURO ANDER-
SON DELFIN

10104124 257.813.831-15
 R$    
172,74 

65967
MICHAEL ADOLFO 
BERNARDES ME

10104134
13.440.633/0001-
62

 R$    
172,74 

66634 DANIEL ULLER 10104976 063.520.169-01
 R$    
118,76 

71002
JOSE PEREIRA 
DA SILVA NETO 
095.593.869-48

10105111
16.673.707/0001-
07

 R$       
64,78 

71287
JOAO MIGUEL 
GOULART ZIM-
MERMANN ME

10105155
02.035.312/0001-
66

 R$    
118,76 

5352
BRAZMAR  - PEI-
XARIA DO BRAZ

4685  
 R$    
172,74 

14868 ADEMAR KIRSTEN 8320 180.601.379-72
 R$    
172,74 

33369
LUIZ DE MOURA 
ROCHA

9202 240.613.109-25
 R$    
118,76 

14961
JOSE SERGIO 
BORDERES

10721 026.057.109-12
 R$    
172,74 

14731
MABEL KRISTINE 
B. LONGEN

11505 650.672.829-91
 R$    
172,74 

20616 MC ROSSI ME 11815
11.746.413/0001-
36

 R$    
118,76 

20770 BRAULINO ANHAIA 11866
11.809.392/0001-
50

 R$       
64,78 

65764
JAIR CRISTOVÃO 
88680240982 ME

10104079
13.278.308/0001-
45

 R$       
64,78 

66957
MARCIA TERESI-
NHA MOSER

10104356 461.977.379-49
 R$       
64,78 

69768

TROPICAL DO 
BRASIL PLASTI-
COS E METALICOS 
LTDA

10104899
00.107.135/0001-
50

 R$    
118,76 

70327
LUIZ HENRI-
QUE CORREA 
356.088.768-22

10105004
15.913.300/0001-
39

 R$       
64,78 

64564
ADILSON OTA-
VIO ROMAO 
72709294915

10104314
12.370.725/0001-
50

 R$       
64,78 

69067
FILIPE ALBRECH 
ANTONELO ME

10104763
15.139.770/0001-
97

 R$    
172,74 

69859

HUISMAN DO 
BRASIL CONSTRU-
COES E SERVICOS 
DE MANUTENCAO 
DE EQ

10104915
07.004.850/0002-
98

 R$    
388,66 

70915
MAURO JOSE DE 
OLIVEIRA - ME

10105102
16.878.362/0001-
10

 R$    
172,74 

71375
FRANCISCA ISA-
BEL FEITOSA DO 
COUTO - ME

10105167
17.085.808/0001-
11

 R$    
172,74 

12800
TEREZINHA APA-
RECIDA KONFLANZ 
ME

9958
04.233.055/0001-
00

 R$    
172,74 

13586
NOEMAR GROUP 
EMPREENDIMEN-
TOS LTDA EPP

10087
08.106.081/0001-
10

 R$    
118,76 

19575 ZAIR DA VEIGA ME11544
11.436.621/0001-
39

 R$    
118,76 

66947
MARIO MARÇAL 
MARQUES JUNIOR

10104355 884.305.459-72
 R$    
172,74 

67539
JAIME DOS SAN-
TOS CONSTRU-
ÇOES

10104487
14.377.132/0001-
41

 R$    
118,76 

66072
INSTITUTO CA-
RACOL

10104561
11.564.315/0001-
88

 R$    
118,76 

69723
PAULO JOMAR 
M. DE FREITAS 
812.042.301-10

10104893
15.358.525/0001-
70

 R$       
64,78 

70000
DOMINGOS PETRY 
021.152.609-61

10104946
15.601.265/0001-
12

 R$       
64,78 

72103
ANA PAULA SCHO-
ENAU DA SILVA 
ME

10105249
10.961.180/0002-
02

 R$    
172,74 

10199
LUIZ CARLOS DE 
OLIVEIRA FACCIO

2446 697.033.458-91
 R$    
118,76 

5844
MARCIO LUIZ 
ROSA

4415  
 R$    
118,76 

61768
LOT IMOB E 
CONST COELHO 
GAYA LTDA

4763
79.668.836/0001-
19

 R$    
226,72 

9623
MARCELO SILVA 
ME

8117
03.141.955/0001-
57

 R$    
226,72 

18909
ALAN RODRIGO 
DA SILVA ME

11445
11.237.337/0001-
33

 R$    
172,74 

19691
VALDOMIRO DA 
SILVA BORBA

11557
11.466.725/0001-
96

 R$       
64,78 

64777
VALERIA ALBINO 
DA CRUZ ME

10103892
12.275.010/0001-
19

 R$    
550,60 

65517
MARIA MADA-
LENA DE AVILLA 
81665229934

10104033
13.085.110/0001-
45

 R$       
64,78 

66054
CLEBER DUTRA 
92278027972

10104156
12.080.327/0001-
08

 R$       
64,78 

68054 ARIANE SACHETTE 10104591
14.390.308/0001-
03

 R$       
64,78 

70360
RITA PEREIRA LO-
PES 00591862913 

10105012
16.482.510/0001-
82

 R$       
64,78 

71504

ESTRELA DO MAR 
COMERCIO DE 
PESCADOS LTDA. 
- EPP

10105182
17.106.988/0001-
70

 R$    
118,76 
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68686

MAREMOTOS CO-
MERCIO DE PECAS 
E SERVICOS LTDA 
ME

10104685
14.957.970/0001-
94

 R$    
172,74 

68886
SILVANA RAMOS 
SILVEIRA ROCHA 
04016933927

10104720
13.854.726/0001-
33

 R$       
64,78 

68862

ODILEI JESSE 
MASSOCCO 
MALLMANN 
05418794990

10104746
14.894.605/0001-
88

 R$       
64,78 

69315
DUE MILLE PARTI-
CIPACOES LTDA

10104810
03.633.549/0012-
64

 R$ 
2.709,80 

70464
PANDA CONSTRU-
TORA E INCORPO-
RADORA LTDA EPP

10105029
16.647.542/0001-
90

 R$    
118,76 

70788
JUSTINA INES 
GRANDO ME

10105082
06.118.308/0001-
12

 R$    
388,66 

71611
PRISCILA DA SIL-
VA OLIVEIRA

10105188
16.995.286/0001-
22

 R$       
64,78 

10060
HUGO ANSELMO 
VITOLO

8555  
 R$    
118,76 

11030
EDITE MAYER 
CALACA ME

9039
05.248.239/0001-
07

 R$    
118,76 

2927
BALDUINO DE 
SOUZA

9873 614.568.379-15
 R$       
64,78 

14175
TRANSPORTADO-
RA VALE DO SOL 
LTDA ME

10369
08.896.111/0001-
30

 R$    
226,72 

18477 CELSON PANAS ME11362
11.077.820/0001-
06

 R$    
172,74 

19374
PATRICIA GODOY 
GONÇALVES

11504 030.334.119-08
 R$    
172,74 

20301 CREDIFOZ 11708
09.512.539/0002-
85

 R$    
172,74 

64417
ARLETE MONTEI-
RO

10103807
12.411.926/0001-
59

 R$       
64,78 

66399
MARKETING ACTU-
AL S/A -

10104225
82.718.289/0001-
43

 R$    
118,76 

66493
DAIANA NAS-
CIMENTO 
05145223994

10104249
13.656.854/0001-
72

 R$       
64,78 

66857
VILAMIR 
MATIELLO 
81233000934

10104330
13.156.722/0001-
81

 R$       
64,78 

67677
LOURDES ZINI 
DOS SANTOS 
02372922971

10104518
14.316.290/0001-
91

 R$       
64,78 

69293
SURF CORRETORA 
DE SEGUROS DE 
VIDA LTDA

10104800
15.284.640/0001-
48

 R$    
118,76 

72056

ELETRIKA COMER-
CIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 
- ME

10105244
17.397.491/0001-
59

 R$    
172,74 

5542
PEDRO ADOL-
FO DE FREITAS 
COMGAS

4687
80.955.560/0001-
39

 R$    
226,72 

9602
JOAO VIEIRA 
PIRES NETO ME

8099
02.703.584/0001-
97

 R$    
118,76 

10052 NAVEK LTDA ME 8523
04.136.802/0001-
84

 R$    
172,74 

10170
VALDEMAR JOSE 
KOERICH ME

8665
04.440.901/0001-
55

 R$    
226,72 

12242
VOLTOLINI E VOL-
TOLINI LTDA ME

9508
06.941.578/0001-
29

 R$    
172,74 

70699

INOVE SOLUCOES 
EM TECNOLOGIA 
DA INFORMACAO 
EIRELI - EPP

10105070
16.786.008/0001-
65

 R$    
172,74 

14814
TRANSPORTADO-
RA PIANTA LTDA

10663
02.036.624/0003-
56

 R$    
226,72 

15808
ANTONIO CARLOS 
FABICHAKI ME

10875
10.309.298/0001-
70

 R$    
226,72 

12867

FORT MARES 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
PESCADOS LTDA

11069
06.989.983/0001-
17

 R$ 
2.170,00 

20211
JOAO FAGUNDES 
FLORES 

11680
11.603.580/0001-
28

 R$       
64,78 

14650
CONVENIENCIA 
STREET EXPRESS 
LTDA ME

10103933
09.231.004/0001-
55

 R$    
118,76 

66079
CAROLINE DA 
COSTA ELEUTERIO 
ME

10104160
05.974.468/0001-
09

 R$    
118,76 

72044
SIDERACO CO-
MERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA

10105242
14.798.787/0002-
74

 R$    
873,33 

72366
LORECI DOS 
SANTOS FERREIRA 
- ME

10105279
17.552.236/0001-
33

 R$    
118,76 

10853 FABIO MACIEL 8912  
 R$       
64,78 

12449
VALMINAS COM. 
DE ALIMENT E 
REPR. LTDA  M

9572
07.182.875/0001-
09

 R$    
118,76 

14817
PRINSERCON 
REPAROS INDUS-
TRIAIS LTDA ME

10665
09.342.425/0001-
53

 R$    
226,72 

16588
APARECIDA PRU-
DENCIO

10995 041.113.509-09
 R$    
172,74 

17791
MARCOS ROBERTO 
MELCHIORETTO 
ME

11240
10.862.723/0001-
53

 R$    
118,76 

17968
ARIANA GONÇAL-
VES RESTAURAN-
TE ME

11273
10.841.819/0001-
35

 R$    
172,74 

65715
MARCILEI MARI 
CARVALHO 
05994686964

10104069
13.227.115/0001-
65

 R$       
64,78 

67615
ADEMIR ILDEFON-
SO HAENDCHEN 
15389529987

10104502
14.409.170/0001-
39

 R$       
64,78 

69941
CECCATO CORRE-
TORA DE SEGU-
ROS LTDA 

10104935
15.680.460/0001-
85

 R$    
118,76 

69956
FLAVIA DE CAM-
POS TAVARES

10104939 006.199.401-40
 R$       
64,78 

70611
ALEXANDRE AN-
TONIO DE MATTOS 
09770651893

10105056
13.802.180/0001-
77

 R$       
64,78 

14240
ELLO CONSTRU-
TORA E INCORPO-
RADORA LTDA ME

10383
01.380.268/0001-
69

 R$    
118,76 

16149
INFONAVE.COM.
BR.INFORMATICA 
LTDA ME

10945
10.516.563/0001-
90

 R$    
172,74 

66580
WAGNER DIAS 
TRANSPORTES ME

10104271
13.777.648/0001-
10

 R$    
118,76 
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11014
IRES LOPES ANTU-
NES ME

9030
05.067.942/0001-
00

 R$    
172,74 

58944
ARNO ALBERTO 
PUFF ME

10203
05.744.001/0001-
64

 R$ 
2.170,00 

13957
SERGIO LUIZ CA-
ETANO DA SILVA 
ME

10239
08.787.580/0001-
10

 R$    
172,74 

17959
FARMACIA SAARA 
LTDA

11271
10.673.104/0001-
10

 R$    
118,76 

19492
ASSOCIAÇAO DOS 
ARTESOES DE 
NAVEGANTES

11518
09.569.556/0001-
78

 R$    
118,76 

67039

RICAMO IND E 
COMERCIO DE 
CONFECÇOES 
EIRELI

10104379
04.359.306/0001-
90

 R$    
118,76 

69193
JANE MARTINS DE 
JESUS UHLMANN 
04650939909

10104788
14.993.537/0001-
04

 R$       
64,78 

70626
FABIANA VIEIRA 
004.437.539-54

10105059
16.691.675/0001-
64

 R$       
64,78 

72402

CINTIA APARE-
CIDA DA SILVA 
DA CUNHA 
031936129-28

10105284
17.145.571/0001-
17

 R$       
64,78 

5459
DONIZETE HERCI-
LIO REGIS ME

4986
85.205.243/0001-
19

 R$    
388,66 

18301

BORTOMAC 
COMERCIO DE 
MATRS. PARA 
CONSTRUÇÃO 
LTDA

11334
10.984.498/0001-
28

 R$    
550,60 

20195
LUCINEI TRINDA-
DE DO ROSARIO

11673
11.494.156/0001-
92

 R$       
64,78 

20281
IVETE DA SILVA 
CARRARO

11701
11.476.607/0001-
69

 R$       
64,78 

64990
LEARDINI ADMI-
NISTRADORA DE 
BENS LTDA

10103934
12.937.436/0001-
90

 R$    
118,76 

66919
CARLA CRIS-
TINA VANOLLI 
02152867904

10104474
13.762.572/0001-
50

 R$       
64,78 

67674

ALFA PRISMA MO-
DAS IMPORTAÇÃO 
& EXPORTAÇÃO 
LTDA EPP

10104517
07.037.469/0002-
25

 R$    
118,76 

67952

CECHELLERS 
EMPREITEIRA DE 
MAO-DE-OBRA 
LTDA - ME

10104579
14.624.255/0001-
30

 R$    
226,72 

65174
ZEMAR ESTALEIRO 
DO AÇO LTDA

10105003
05.372.962/0002-
76

 R$ 
2.170,00 

72258
HENRIQUE SIRTO-
LI NETO

10105268 016.344.929-51
 R$    
172,74 

31936
OSMAR JOAO 
VIEIRA

1194 304.441.799-68
 R$    
226,72 

9509 LIDIA FORLIN ME 7999
03.003.090/0001-
62

 R$    
280,70 

12828

INSTITUTO SINER-
GIA DE EXTENSAO 
E POS-GRADUA-
ÇAO - ISEP

9895
07.570.265/0001-
74

 R$ 
1.554,90 

14099
JUCILENE ODETE 
DA COSTA ME

10336
05.898.623/0001-
47

 R$    
172,74 

14427 C.L.P AUTO PECAS 10474
09.083.972/0001-
61

 R$    
172,74 

20372
ELENICE SOMA-
RIVA

11732
11.580.480/0001-
23

 R$       
64,78 

16909 PAULO SCHARF 10103874 380.976.999-15
 R$    
172,74 

14238
ADAO ALBERTO 
DOS SANTOS

10103930
08.345.533/0001-
17

 R$    
685,55 

69765
PLUSKOLLOR 
DISTRIBUIDORA 
LTDA ME

10104898
03.037.541/0001-
82

 R$    
118,76 

70688
M.F.J DISTRIBUI-
DORA DE EMBALA-
GENS LTDA ME

10105069
09.321.551/0001-
21

 R$    
118,76 

71429
JOSIMAR GOMES 
- ME

10105174
17.094.827/0001-
04

 R$    
118,76 

10960

LITORAL FISH 
MANIPULAÇAO E 
COMERCIO LTDA 
ME

8989
05.026.782/0001-
51

 R$    
226,72 

12577 KELLI VIEIRA ME 9652
07.202.595/0001-
07

 R$    
280,70 

12231

BANCO DE CREDI-
TO  POPULAR DA 
FOZ RIO ITAJAI 
AÇU

9847
03.905.703/0001-
57

 R$    
118,76 

20138
IZABEL MENE-
GHELLI

11658
11.568.030/0001-
15

 R$       
64,78 

63828
JUCARA ANACLE-
TO

10103681
12.054.923/0001-
05

 R$       
64,78 

64481
JUCILENE PATRI-
CIO DE MEDEIROS

10103818
11.596.446/0001-
47

 R$       
64,78 

67150
R A PRESTADORA 
DE SERVICOS 
LTDA ME

10104399
14.095.571/0001-
61

 R$    
118,76 

55700
BENEDITO EMILIA-
NO DE OLIVEIRA

10104675 273.570.309-62
 R$       
64,78 

70744
FABIO NILTON 
CANDIDO ME

10105074
10.719.463/0001-
61

 R$    
172,74 

14781
IRENITA ELIZA-
BETHA GRINKE 
SONTAG ME

9819
07.097.974/0001-
84

 R$    
550,60 

12971
CONSTRUTORA 
CONSTRUNOLL 
LTDA

9832
07.722.113/0001-
40

 R$    
172,74 

13390
MERCADO E 
ACOUGUE FENIX 
LTDA ME

9982
07.633.476/0001-
09

 R$    
280,70 

20997
IVANIR DE ALMEI-
DA FRANCISCO

11932
11.858.316/0001-
35

 R$       
64,78 

64371
MIOTTO COMER-
CIO DE MADEIRAS 
LTDA -ME

10103798
07.867.917/0001-
37

 R$    
280,70 

66343
ROSANGELA SUEI-
RA ME

10104209
13.673.936/0001-
25

 R$    
226,72 

67872

OBRA PRIMA 
PROJETOS E 
CONSTRUCOES 
LTDA ME

10104558
14.613.727/0001-
59

 R$    
172,74 

69040
JAIR ROSA CA-
BRAL JUNIOR 

10104754 593.475.119-00
 R$    
172,74 

71168
CIA LATINO 
AMERICANA DE 
MEDICAMENTOS -

10105131
84.683.481/0306-
70

 R$    
388,66 

71502
CELONI MONTEI-
RO ESTEVAM - ME

10105181
17.118.733/0001-
28

 R$    
118,76 

5606
DOEGE MATERIAIS 
DE CONSTRUCAO

2740
79.863.247/0001-
91

 R$    
226,72 
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69960
LINCONIAS SPIESS 
05116706990

10104940
15.034.462/0001-
05

 R$    
172,74 

19940
SOLANGE CONCEI-
ÇAO ROSSI DOS 
SANTOS ME

11591
11.508.156/0001-
02

 R$    
118,76 

9266
OSCAR RODRI-
GUES JUNIOR ME

7738
02.427.411/0001-
93

 R$    
388,66 

10147
ADRIE - SALAO DE 
BELEZA

8646  
 R$    
118,76 

14009
SABINO FLORAO 
ME

10270
07.811.889/0001-
36

 R$    
118,76 

18714
MONICA CRISTINA 
COTIENSCHI ME

11409
11.198.941/0001-
06

 R$    
280,70 

18832
MZT CARGAS LTDA 
ME

11433
11.222.818/0001-
75

 R$    
388,66 

64172
MAIARA CAMPRES-
TRINI ME

10103757
12.341.130/0001-
77

 R$    
118,76 

68511
ROSEMIR 
DOS SANTOS 
67828744900

10104654
14.846.035/0001-
50

 R$       
64,78 

68700
JOSE ROBERTO 
VIANA ME

10104689
14.940.747/0001-
34

 R$    
118,76 

69806
GEOTESTY ANALI-
SE TECNICA LTDA

10104907
15.572.794/0001-
35

 R$    
118,76 

3415
SONIA BERNADE-
TE DA SILVA

2147 522.726.569-00
 R$    
118,76 

6165 VITOR DIAS ME 2774
79.521.290/0001-
79

 R$    
280,70 

5266
ALBA KLEI DE 
FREITAS EPP

4722
82.720.780/0001-
09

 R$    
226,72 

5984 PAULO VIEIRA ME 5369
08.014.234/0001-
08

 R$    
118,76 

15921
DORVALINA BONA 
VIEIRA

8954 033.506.049-86
 R$    
118,76 

12258
FK COM. DE ALI-
MENTOS CONGEL. 
LTDA ME

9512
06.635.719/0001-
85

 R$    
226,72 

69556
CLEVERSON 
WALDMANN 
044.256.529-16

10104856
15.245.562/0001-
72

 R$       
64,78 

70272
HERMINIO 
FIAMONCINI 
79200346987

10104994
15.712.835/0001-
41

 R$       
64,78 

5378
CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL

4575
00.360.305/1879-
30

 R$ 
1.025,62 

11062
MARIZETE ARA-
GAO FERREIRA  
ME

9057
05.199.190/0001-
31

 R$    
280,70 

11671
JONATHAN CESAR 
MAIA ME

9273
05.884.992/0001-
80

 R$    
118,76 

14176
NEW WAVE COM. 
DE CONFECÇÃO 
LTDA ME

10371
08.913.367/0001-
08

 R$    
172,74 

15360
DB S.A COMERCIO 
DE MOVEIS E ELE-
TRODOMESTICOS

10809
09.313.141/0008-
05

 R$    
658,56 

16095
HSBC BANK 
BRASIL S.A BANCO 
MULTIPLO

10934
01.701.201/0420-
00

 R$    
550,60 

16281
SPEEDNAV TELE-
COMUNICAÇOES 
LTDA ME

10963
10.476.715/0001-
79

 R$    
226,72 

15251

ANA PISOS 
COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇAO 
LTDA EPP

10789
09.645.686/0001-
42

 R$    
172,74 

14681
LUIZ CARLOS 
RODRIGUES

10927
10.438.699/0001-
20

 R$    
118,76 

16138
R.L.A REPRESEN-
TAÇOES LTDA ME

10944
08.052.604/0001-
93

 R$    
172,74 

53574
RAFAEL CARLOS 
HOENKE

11650 034.721.539-46
 R$    
172,74 

65413
GABRIELA AUACHE 
CORTES PEREIRA 
ME

10104014
13.003.193/0001-
86

 R$    
172,74 

67913
CLANIR BORTO-
LETTI - ME

10104569
14.662.094/0001-
79

 R$    
172,74 

69685
INCORPORADORA 
GLOBAL LTDA -

10104884
05.737.830/0001-
10

 R$    
118,76 

69939
FABIANO DIAS 
04711457933

10104934
15.509.676/0001-
82

 R$       
64,78 

70632
RENATO MEDEI-
ROS SPERB

10105061 176.780.211-00
 R$    
172,74 

7079
TONEVIL MADEI-
RAS LTDA EPP

6995
01.034.572/0001-
54

 R$    
118,76 

14085
IMOBILIARIA 
PRINCIPIOS

10322
08.900.036/0001-
33

 R$    
172,74 

16472
GRASI E ANA PA-
DARIA E CONFEI-
TARIA LTDA ME

10975
10.448.738/0001-
70

 R$    
172,74 

18745

TERRA DO SOL 
EMPREEND. IMO-
BILIARIOS LTDA 
ME

11423
11.042.814/0001-
05

 R$    
172,74 

20335
RENATA APA-
RECIDA VIEIRA 
ZANOELLO

11718 003.988.579-89
 R$    
118,76 

20263
ENZIO PAZINI 
33532168987 ME

11738
11.616.121/0001-
89

 R$       
64,78 

9653
ELIANE OLIVEIRA 
SOUZA

251160  
 R$    
118,76 

66222
EDVAN ESPERAN-
DIO 04292986924

10104187
13.437.079/0001-
64

 R$       
64,78 

72197
LUCIANI PIVAT-
TO DOS SANTOS 
MAFRA - ME

10105258
17.487.248/0001-
21

 R$    
118,76 

14669
FARMACIA DO 
PESCADOR LTDA 
ME

10576
04.723.877/0002-
42

 R$    
388,66 

20338
EDUARDO ADRIA-
NO CORREIA - 
042989139-37

11720
11.616.713/0001-
09

 R$       
64,78 

20889
CRISTIANO VENE-
RI RIBEIRO

11900
11.683.028/0001-
97

 R$       
64,78 

64100
AVAILTON DE 
JESUS ME

10103754
12.266.841/0001-
24

 R$    
118,76 

64554
SIRLEI ASSI 
VELOSO

10103838
12.509.041/0001-
97

 R$       
64,78 

5378
CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL

10104202
00.360.305/1879-
30

 R$    
118,76 

68612

NAVEDIESEL TER-
RA E MAR COMER-
CIO DE MOTORES 
LTDA ME

10104674
14.919.139/0001-
48

 R$    
280,70 

69053
LUIZ FERNAN-
DO TIEMANN 
20174314949

10104839
15.074.416/0001-
21

 R$       
64,78 
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12874
ARLETE APARECI-
DA PAULO

9793 763.790.869-00
 R$    
118,76 

17792
FRANCISCO RAN-
GHETTI JUNIOR 
ME

11241
00.209.214/0001-
72

 R$    
172,74 

67616
PAULO RO-
BERTO COUTO 
45745170930

10104503
12.080.858/0001-
92

 R$       
64,78 

5769
LUIZ CARLOS 
RUDNICK

9187 291.657.179-53
 R$    
118,76 

11896
OSNILDO NASCI-
MENTO FILHO & 
CIA LTDA ME

9322
06.057.219/0001-
03

 R$    
172,74 

30025 NI 10478  
 R$    
280,70 

18599
JM TEMPERADOS 
LTDA ME

11393
11.120.445/0001-
21

 R$    
118,76 

19913
ALBERTINA PEREI-
RA BAR ME

11585
10.977.971/0001-
40

 R$    
118,76 

66993
JORGE H. DE 
OLIVEIRA SANTOS 
57374244991

10104367
13.959.503/0001-
30

 R$       
64,78 

69101
LEANDRO FRAN-
CO RIBEIRO 
03394327996

10104767
14.939.617/0001-
81

 R$       
64,78 

69409
GEOVANE SIDE-
MAR DOS SANTOS 
06630550919 ME

10104835
13.731.884/0001-
04

 R$    
118,76 

70356
JONATA JOSE DE 
LIMA ME

10105009
16.554.739/0001-
85

 R$    
118,76 

70795
IJS CONSULTING 
LTDA. - ME

10105085
16.830.063/0001-
05

 R$    
118,76 

9473
LIDER TAXI AEREO 
S.A

7966
17.162.579/0020-
54

 R$ 
1.090,40 

10239
ROSANIA APA-
RECIDA GIRARDI 
VIEIRA

8677 028.614.959-10
 R$    
118,76 

10852
FRANCISCO ENE-
VALDO ANSELMO

8911 795.860.829-20
 R$       
64,78 

13958
JONAS DOS SAN-
TOS

10240 186.187.909-15
 R$    
118,76 

16497
HOTEL E RES-
TAURANTE LOS 
AMIGOS LTDA EPP

10980
10.544.780/0001-
94

 R$    
118,76 

64041
SIMONE DE ABREU 
PINHEIRO

10103722 000.379.800-33
 R$    
172,74 

66689
GERALDO GAR-
CIA DA SILVA 
02064591907

10104319
13.593.509/0001-
37

 R$       
64,78 

67630
PEDRO RAFAEL 
PROCHOROFF 
ENGENHARIA ME

10104505
14.380.557/0001-
00

 R$    
118,76 

69777
KFURI - COMER-
CIO DE CONFEC-
COES EIRELI

10104903
15.543.335/0001-
23

 R$    
118,76 

70329
MARILUCI APA-
RECIDA RIBEIRO 
923.394.419-00

10105005
14.961.183/0001-
16

 R$       
64,78 

70701

VIVENCI.COM 
PUBLICIDADE E 
MARKETING LTDA 
- ME

10105071
16.777.424/0001-
05

 R$    
118,76 

71368
CAREN LUANA 
MOREIRA - ME

10105164
17.063.825/0001-
58

 R$    
226,72 

17593

PROMOVE 
COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS 
PROFISSIONAIS 
LTDA ME

11180
10.797.201/0001-
15

 R$    
280,70 

18353

SEM FRONTEIRAS 
TRANSPORTE E 
LOGISTICA LTDA 
ME

11345
10.972.711/0001-
81

 R$    
226,72 

11546 BRAIS PAGANI ME 9220
00.892.188/0001-
20

 R$    
280,70 

5203
PEDRA DA MIRA-
GUAIA HOTEL E 
TURISMO LTDA

9445
03.306.976/0001-
85

 R$    
280,70 

13452
VERA LUCIA DA 
SILVA VERINHA 
ME

10018
82.117.250/0001-
70

 R$    
280,70 

13808
PANIFICADORA 
NOVA POMERODE 
ME

10160
08.301.914/0001-
02

 R$    
766,52 

14235
CLAUDIO & RO-
BERTO LANCHO-
NETE LTDA ME

10103644
08.328.582/0001-
41

 R$    
226,72 

65312
GOLD COMERCIO 
DE PESCADOS 
LTDA

10103997
13.075.894/0001-
20

 R$ 
1.174,60 

66219
LEIDIANE BENTA 
LOURENCO ME

10104186
13.588.528/0001-
75

 R$    
172,74 

66708
RICARDO TADHEU 
DA SILVA-ME

10104297
13.864.014/0001-
03

 R$    
172,74 

67529
RESTAURANTE 
SOUZINHA LTDA 
ME

10104484
14.378.750/0001-
06

 R$    
118,76 

68248
MDC ADMINISTRA-
DORA E PARTICI-
PACOES LTDA

10104629
14.775.636/0001-
10

 R$    
118,76 

70917
PACHIMA ASSES-
SORIA E MALHAS 
LTDA

10105103
00.785.586/0001-
47

 R$    
118,76 

71059
MERCADO POPU-
LAR LTDA - ME

10105117
16.905.237/0001-
51

 R$    
280,70 

38495 MARTA ROCHA 1142 689.865.488-87
 R$       
64,78 

12504
ROUNEY MATRS. 
DE CONSTRUCAO 
LTDA

9615
06.331.681/0001-
57

 R$    
172,74 

15310
CESAR DA SILVA 
REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL LTDA

10802
10.239.349/0001-
34

 R$    
172,74 

64507
EVERALDO APARI-
CIO DE CASTRO

10103821
12.522.095/0001-
92

 R$       
64,78 

64537
MANOEL ADOLFO 
FREITAS JUNIOR 
ME

10103831
12.580.274/0001-
86

 R$    
172,74 

66080 DARCY OGLIARI 10104161
13.348.283/0001-
09

 R$       
64,78 

66225
MANOEL ALVES 
DOS SANTOS 
896.859.119-91

10104188
13.164.143/0001-
80

 R$       
64,78 

67056
GENY DE OLI-
VEIRA AUGUSTO 
44318669904

10104383
13.762.768/0001-
44

 R$       
64,78 

11154 ELIANA ZECH 9081 560.055.989-53
 R$    
226,72 

10265
KARECRIS MOTO 
BIKE LTDA ME

9718
04.469.101/0001-
67

 R$    
280,70 
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10156 PEDRINA SUTIL 8653 634.654.779-87
 R$    
118,76 

18876
EVETON ESTEVAM 
ME

11439
11.253.907/0001-
89

 R$    
118,76 

20715
ROSELI BOBINSKI 
MONTEIRO

11850
11.715.345/0001-
48

 R$       
64,78 

66913
MARIA APARECI-
DA DA FONSECA 
KVIATKOVSKI ME

10104344
13.975.656/0001-
71

 R$    
388,66 

68227
EDGAR ANTONIO 
DOS SANTOS

10104625 052.005.609-42
 R$    
172,74 

70270
GILCINEI CARDO-
SO - ME

10104993
16.465.211/0001-
30

 R$    
172,74 

70548
N. MAIS REPRE-
SENTACOES LTDA

10105039
16.693.586/0001-
57

 R$    
118,76 

3550
ROBERTA DEISY 
CABRAL

8456 966.659.209-68
 R$    
172,74 

3478
JEAN PIERRE 
FORLIN

9089 016.798.249-45
 R$    
172,74 

12907
MACHADO & SOU-
ZA LTDA

9818
07.666.762/0001-
70

 R$    
172,74 

14678

JCM SERVICO DE 
MANUTENCAO 
IND. E NAVAL 
LTDA ME

10583
09.336.532/0001-
79

 R$    
172,74 

14763
RCR AUTO PECAS 
E REP. AUTOMOTI-
VOS LTDA ME

10634
79.901.641/0001-
77

 R$    
280,70 

20425
ALCIDES DE BAR-
BA LANCHONETE 
ME

11753
10.855.996/0001-
70

 R$    
280,70 

67569
CLENI TEREZINHA 
CRISTANI PAZ 
74674790930

10104491
14.285.926/0001-
85

 R$       
64,78 

68722
ADJ REPRESENTA-
COES LTDA

10104694
14.991.298/0001-
53

 R$    
118,76 

67185
ALISSON DE 
LIMA VIEIRA 
80718507053

10104705
14.033.522/0001-
02

 R$       
64,78 

69470

INST. DE VALORI-
ZAÇÃO A VIDA E 
ESTUDOS SOCIO-
ECONOMICOS 
,SIND

10104844
01.144.174/0001-
90

 R$    
118,76 

71607
JOSE NELSON 
PEREIRA

10105185
17.205.914/0001-
91

 R$       
64,78 

72006
ARILTO GUILHER-
ME DA SILVA - ME

10105237
17.387.801/0001-
54

 R$    
118,76 

7138
OVER ARTE COM. 
E REPRESENTACO-
ES LTDA

7051
01.172.423/0001-
51

 R$    
172,74 

12469
MARGARETI CESA-
RIO DOS SANTOS 
ME

9597
07.100.758/0001-
40

 R$    
118,76 

14395
LUCIANA ESPE-
RANDIO CAPINGO-
TO ME

10452
09.002.337/0001-
02

 R$    
172,74 

64068
JOSE MARIA DA 
SILVA IMPORTA-
DOS ME

10103730
12.075.673/0001-
90

 R$    
118,76 

66476

ADEWITZ SERVI-
ÇOS E COMER-
CIO DE PEÇAS E 
EQUIP. LTDA ME

10104244
00.971.954/0001-
41

 R$    
118,76 

67008
ADELIR GALVAO 
ME

10104371
14.038.994/0001-
40

 R$    
118,76 

6172
MARIA DA GLORIA 
FERREIRA RODRI-
GUES ME

5961
79.521.175/0001-
02

 R$    
118,76 

10863
LIS MAIRA DA 
SILVA

8921 035.927.569-90
 R$    
118,76 

18269
SIVENALDO SAN-
TOS DA SILVA ME

11328
11.000.489/0001-
18

 R$    
118,76 

18883
BRUNA THAIS 
LEMOS ME

11441
11.067.612/0001-
18

 R$    
118,76 

20044
ANDREA REGINA 
MONSINI DA SILVA

11622
11.566.658/0001-
81

 R$       
64,78 

20097
NAIR MARIA MAN-
CE ME

11641
11.512.330/0001-
82

 R$    
172,74 

63985
OTICA BELA IRIS 
LTDA ME

10103713
12.161.320/0001-
02

 R$    
118,76 

64959
LEONARDO BE-
NASSI DE BORBA 
ME

10103926
12.917.069/0001-
63

 R$    
226,72 

64177
O ESTADO 
GRAFICA-EDITORA 
LTDA -ME

10104105
10.526.483/0001-
16

 R$    
550,60 

67395

VIANA REPRESEN-
TACAO COMER-
CIAL E COMERCIO 
DE ARTIGOS 
TEXTEIS,

10104447
14.322.096/0001-
19

 R$    
118,76 

67583
CONFECCOES EKS 
LTDA

10104494
01.231.308/0002-
91

 R$    
118,76 

67951
CLP TREINAMEN-
TO GERENCIAL 
LTDA ME

10104578
14.646.156/0001-
59

 R$    
172,74 

70574

ALDA CORDEI-
RO DA ROSA 
DOS SANTOS 
017.954.889-13

10105048
16.564.285/0001-
23

 R$       
64,78 

71726

VALERIA CAETA-
NO BERNARDO 
EVANGELISTA 
07865618905

10105206
17.148.975/0001-
64

 R$       
64,78 

15307
DEMARCH CORRE-
TORA DE IMOVEIS 
LTDA

10801
09.554.316/0001-
08

 R$    
118,76 

17733
DAIR JOSE ANTU-
NES

11225 035.592.169-31
 R$       
64,78 

18206
LOIVA TEREZINHA 
DA ROSA CENTE-
NARO

11315
10.937.585/0001-
24

 R$    
118,76 

18698
MENDES VISTORIA 
VEICULAR LTDA

11407
11.198.156/0001-
45

 R$    
226,72 

20744
ADERSON MA-
THIAS KUNZ

11857
08.795.682/0002-
69

 R$    
118,76 

64465
ALEXSANDRO 
RICARDO DOS 
SANTOS

10103817
12.506.722/0001-
00

 R$       
64,78 

64534
GOLDEN DOGS 
AGROPECUARIA 
LTDA

10103830
12.587.447/0001-
98

 R$    
172,74 

66872
GLEYDSON HEN-
RIQUE CASSIANO 
06245409446

10104333
97.521.002/0001-
68

 R$       
64,78 

18101
MARCOS FELIPE 
TERRES DOS 
SANTOS

10104546 063.539.189-92
 R$    
172,74 

68809
LANCHONETE BOM 
PASTEL LTDA ME

10104709
15.038.901/0001-
40

 R$    
226,72 

9169
JANETE MARIA 
DOS SANTOS ME

7649
02.254.912/0001-
15

 R$    
280,70 
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18905
LUCIO SALDIVA  
FILHO ME

11444
11.274.587/0001-
43

 R$    
118,76 

19345
LUIZ FERNANDO 
RUPP

11501
11.333.730/0001-
20

 R$       
64,78 

69914
JEFFERSON JEAN 
JACINTO ME

10104925
15.666.133/0001-
79

 R$    
172,74 

69969
CENTRO EDUCA-
CIONAL RAIO DE 
SOL LTDA ME

10104941
06.086.509/0001-
85

 R$    
226,72 

70108
WILLIAN ALVES 
CONDIMENTOS 
LTDA

10104963
15.782.296/0001-
17

 R$    
172,74 

71107
CLAUDECI 
DOS SANTOS 
044.836.409-33

10105123
16.823.034/0001-
16

 R$       
64,78 

6101
GERALDO FELIPPE 
SANTIAGO SAN-
TOS

5701 049.286.369-53
 R$    
118,76 

5718

JIBRA IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO DE PESCA-
DOS LTDA

5845
85.263.341/0001-
02

 R$    
172,74 

4445
MURILO REISER 
BENTO

8723 005.166.819-07
 R$    
172,74 

11302
LIVRARIA DE ART. 
EVANGEL. FILA-
DELFIA LTD

9103
05.253.213/0001-
49

 R$    
118,76 

11922
ALBERTO JOSE 
HEUSI RASSELE

9325 291.684.069-91
 R$    
172,74 

14448
COMERCIO VA-
REJISTA CASA DA 
MAGIA LTDA ME

10488
08.655.121/0001-
83

 R$    
118,76 

8359
PEDRINA ANA 
COMUNELO

10763 022.038.009-09
 R$    
118,76 

20963

COTIENSCHI 
COMERCIO DE 
CALÇADOS LTDA 
ME

11919
01.924.980/0002-
62

 R$    
172,74 

64889
RODRIGO PEREI-
RA BASTOS ME

10103917
12.865.464/0001-
40

 R$    
172,74 

64920
MARIA DA PENHA 
VIEIRA DA COSTA 
ME

10103920
12.865.344/0001-
42

 R$    
118,76 

66092
MERCOMIX CO-
MERCIAL LTDA -

10104163
08.870.652/0001-
99

 R$    
172,74 

66502
ROSEMARI 
DE QUEVEDO 
76029549987

10104252
13.514.193/0001-
40

 R$       
64,78 

66586
COLMEIA DOS SO-
NHOS LTDA ME

10104274
12.881.432/0002-
19

 R$    
172,74 

13220
JOSE LUCINDO 
CARDOSO

10104837 658.247.768-49
 R$       
64,78 

71283
MARIA DA C SILVA 
- ME

10105154
17.047.153/0001-
97

 R$    
118,76 

71835
MARIA DE LOUR-
DES CARRARO 
MEREDICK - ME

10105221
17.310.577/0001-
00

 R$    
172,74 

8127
JOAO CARLOS 
BATISTA DOS 
SANTOS

7911 436.968.219-34
 R$    
226,72 

9766 CARMEM MULLER 8255  
 R$    
118,76 

9848
FIRMINIO ALVES 
DE SOUZA PETIS-
CARIA - ME

8339
03.718.663/0001-
34

 R$    
226,72 

69930
LILIAN SCHUL-
LER PROVESI 
030571309-41

10104998
15.481.933/0001-
15

 R$       
64,78 

5307
AUTO VIACAO 
RAINHA LTDA

244
84.228.782/0005-
34

 R$    
874,48 

7338
MARIA CARMEN 
FELIPE LOHN

7255  
 R$    
226,72 

10940
CARLA REGINA 
DELUCA ME

8973
04.980.955/0001-
03

 R$    
172,74 

14866
JFM SERVICOS 
MEDICOS LTDA

9900
07.854.528/0001-
77

 R$    
172,74 

14499

SCHRODER COM. 
DE TINTAS E 
ACESSORIOS LTDA 
ME

10513
09.182.073/0001-
16

 R$    
226,72 

18559
RENATO JORDEL 
RODRIGUES ME

11386
11.001.866/0001-
33

 R$    
226,72 

20368
MARIA ANGELITA 
ANTUNES

11729
11.579.491/0001-
93

 R$       
64,78 

65851
ANTONIO TEIXEI-
RA FILHO

10104108
13.380.599/0001-
88

 R$    
118,76 

67162
LUCIANA PAULA 
CARDOSO SAGAZ

10104404 035.103.599-09
 R$    
172,74 

68852
LEANDRO DARON 
05233373963

10104718
14.585.573/0001-
39

 R$       
64,78 

9920
GISLEINE LEAN-
DRO MARIA & CIA 
LTDA ME

8405
03.891.766/0001-
00

 R$    
118,76 

14100
ALAN RODRIGO 
DA SILVA ME

10337
08.055.531/0001-
93

 R$    
280,70 

17435
IVYS COSMETICOS 
E PERFUMARIA  
LTDA ME

11143
10.647.811/0001-
32

 R$    
172,74 

18757
LAZARO ANTONIO 
LUCIANO ME

11425
11.053.916/0001-
26

 R$    
118,76 

20741
AGENOR BRISTOT-
TI ME

11856
00.346.540/0001-
21

 R$    
172,74 

64134
ANDRIANA REGI-
NA GANZ

10103747
12.323.369/0001-
14

 R$       
64,78 

63756
DAGMAR DE OLI-
VEIRA

10103826
11.560.080/0001-
56

 R$       
64,78 

64531
KR DIGITALIZA-
CAO & SERVICOS 
LTDA - ME

10103829
12.596.389/0001-
69

 R$    
118,76 

66103
SN INTERNET 
NAVEGANTES 
LTDA ME

10104167
13.513.343/0001-
00

 R$    
118,76 

66869

IVANETE SUL-
CHINSKI DE 
ALMEIDA 
05994473979

10104332
13.453.231/0001-
00

 R$       
64,78 

70502
ANTONIO LUIS DE 
SOUZA

10105035 457.040.230-53
 R$    
118,76 

64753
MARTA REGINA 
TAVARES ME

10103884
12.759.082/0001-
31

 R$    
118,76 

5374 ELFI PACKER 4692
82.887.480/0001-
19

 R$    
172,74 

11334
RESTAURANTE E 
POUSADA GRAVA-
TA LTDA ME

9122
05.395.583/0001-
10

 R$    
550,60 

13113
HORACIO DE 
SOUZA

9851 499.726.349-49
 R$    
118,76 

14805
LAUDEMAR PEREI-
RA E CIA LTDA ME

10692
09.497.870/0001-
92

 R$    
226,72 

15933
VRG LINHAS AE-
REAS S/A

10897
07.575.651/0057-
03

 R$    
172,74 
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20067
VERA AMARO 
ANACLETO

11630
11.578.851/0001-
32

 R$       
64,78 

20954
ROSANGELA THE-
ODORO RIBEIRO 

10103673
10.735.257/0001-
45

 R$       
64,78 

64131
NHC PRESTADO-
RA DE SERVIÇOS 
LTDA ME

10103746
11.935.150/0001-
03

 R$    
118,76 

66940
DAVID JACOB AL-
VES BARBOSA ME

10104353
97.519.183/0001-
98

 R$    
118,76 

67717
VALMIR FABRICIO 
PERON. ME

10104525
07.791.323/0001-
90

 R$    
118,76 

68512
FORCA LIVRE MO-
TOS LTDA EPP

10104653
14.872.801/0001-
51

 R$    
388,66 

68984
MARCIO LUIS 
CLAUDINO 
00756740924

10104738
14.998.320/0001-
97

 R$       
64,78 

70639
NAVECONT CON-
TABILIDADE LTDA 
ME

10105063
16.749.937/0001-
02

 R$    
172,74 

70880
ANDERSON GUI-
LHERME BERGA-
MASCHI - ME

10105098
16.857.163/0001-
25

 R$    
280,70 

71110
JADER JOSE ALVES 
- ME

10105126
16.972.639/0001-
79

 R$    
172,74 

5993
PEDRO HENRIQUE 
VICENTE

5853 523.405.899-91
 R$    
118,76 

10744
PATRICIA SOUZA 
CAMARGO PETRI 
&CIA LTDA

8857
04.871.172/0001-
91

 R$    
388,66 

13873
CHARLES PEDRO 
DOS SANTOS ME

10194
08.650.989/0001-
90

 R$    
172,74 

20598
BODELAZZI RO-
DRIGUES CONVE-
NIENCIA LTDA ME

11810
11.703.589/0001-
00

 R$    
118,76 

64499 WILMAR VIEIRA 10103862
12.462.667/0001-
95

 R$       
64,78 

66800
ALAIDE DE SOUZA 
VIEIRA ME

10104323
13.904.112/0001-
19

 R$    
550,60 

69114
DILMA EMA 
SCHLICKMANN 
612.840.099-04

10104877
14.891.361/0001-
80

 R$       
64,78 

70225
DESENVOLVIMEN-
TO DE WEB REIS 
LTDA ME

10104983
16.366.102/0001-
65

 R$    
118,76 

5692
JOEL TADEU LUCA 
ME

4727
82.889.841/0001-
66

 R$    
118,76 

50538 NELI MOTA AU 8355 062.175.938-40
 R$    
118,76 

63757
WALTECYR GON-
ÇALVES

10103739
11.742.274/0001-
72

 R$       
64,78 

66395

ESPACO DO OLEO 
NAVEGA COMER-
CIO DE LUBRIFI-
CANTES LTDA ME

10104224
13.703.955/0001-
57

 R$    
280,70 

69665
KARLA SPENGLER 
COELHO ME

10104875
15.492.641/0001-
88

 R$    
172,74 

5593
HAMILTON JOSE 
DA COSTA

1848
78.629.441/0001-
44

 R$    
658,56 

5440
COSTA PALACE 
HOTEL LTDA

2722
79.847.984/0001-
09

 R$ 
1.362,46 

9212
MARLI PIRES DE 
LIMA ME

7684
05.744.012/0001-
44

 R$    
226,72 

9763
ESTALEIRO SANTA 
GERTRUDES LTDA 
ME

8254
03.348.320/0001-
25

 R$    
550,60 

10090
ANTONIO CARLOS 
BERKENBROCK ME

8581
06.339.537/0001-
67

 R$    
226,72 

54744
SANTOS PEDRO 
NESPOLO

10267 227.289.379-15
 R$       
64,78 

16889
VILSON FRANCIS-
CO CARRARO ME

11032
95.849.766/0001-
51

 R$    
280,70 

17588
CENTRO DE FORM. 
DE CONDUTORES 
CMCAR LTDA

11179
10.016.510/0001-
00

 R$    
766,52 

64380

LAVAX COMERCIO 
DE UTENSILIOS 
DOMESTICOS 
LTDA ME

10103800
12.279.992/0001-
17

 R$    
118,76 

64432
ALDEMIR FRAN-
CISCO DOS SAN-
TOS 03748971826

10103918
12.159.058/0001-
61

 R$       
64,78 

67854

BRANDES EM-
PREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS 
LTDA

10104554
14.593.432/0001-
68

 R$    
118,76 

68900
DANIELA BINHOT-
TI SANTOS

10104734 031.566.199-22
 R$    
172,74 

70517

AVPLAS COMER-
CIO ATACADISTA 
DE PLASTICOS 
RECICLADOS LTDA 
ME

10105037
13.628.328/0002-
80

 R$    
658,56 

14441
NAVELAR MATRS. 
P/ CONSTRUCAO E 
ELETROD.

5122
85.269.272/0001-
44

 R$    
550,60 

13735
JAIR ANTONIO 
SCHWARTZ

10108 619.025.519-15
 R$    
118,76 

17655
CONSTRUTORA 
RENASCENCE 
LTDA

11194
10.786.502/0001-
43

 R$    
226,72 

20069
ZILDA GAYA DA 
SILVA

11632
11.202.682/0001-
31

 R$       
64,78 

20308
JAIR PAULINO 
CHAVES

11710
11.682.702/0001-
19

 R$       
64,78 

20645
MARIA REGINA 
VICENTE DA SILVA 
MEDEIROS

11828
11.766.028/0001-
50

 R$       
64,78 

2138
PAULO VILMAR 
CORDEIRO DE 
LIMA

11940 506.330.079-00
 R$       
64,78 

13647
USINAGEM 
ORIENT E FRESA 
LTDA ME

10104681
00.556.032/0001-
78

 R$    
118,76 

68834
ALESSANDRO DE 
OLIVEIRA MACE-
LAN ME

10104713
15.049.749/0001-
09

 R$    
118,76 

70194
ELETROFATO 
INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA -

10104979
10.662.547/0001-
06

 R$    
118,76 

71917
TRANSPORTES 
BILIK LTDA - ME

10105228
17.294.266/0001-
97

 R$    
118,76 

6223

ENGEFILTRO MA-
NUT. E COMERCIO 
DE EQUIP. IND. 
LTDA ME

5304
00.736.614/0001-
36

 R$    
118,76 

5445
DARCI COUTO 
MIANES ME

5456
95.872.933/0001-
85

 R$    
388,66 

10225
PEDRO RODRI-
GUES ORTIZ

7729 200.204.149-00
 R$       
64,78 

15514
ABELARDO PEREI-
RA DOS SANTOS 
ME

10827
10.013.510/0001-
57

 R$    
172,74 
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67205
AUREO BATISTA 
MORAES

10104409
14.093.188/0001-
74

 R$       
64,78 

68557
DILMAR HO-
FFMANN 
68825110987

10104664
14.853.198/0001-
60

 R$       
64,78 

69621
RAFAEL ANDER-
SON DA CRUZ 
050.812.619-39

10104866
15.117.569/0001-
09

 R$       
64,78 

71237
MINI MERCADO E 
CAFETERIA PAU-
LISTA LTDA - ME

10105149
16.992.680/0001-
07

 R$    
226,72 

13539
ANGELA CRECEN-
CIO

10062 656.226.269-00
 R$    
280,70 

18488
MARDELISA GRO-
DERS RODRIGUES 
ME

11368
11.067.812/0001-
70

 R$    
118,76 

20841
ARLETE MANARIN 
BORTOLATTO

11886
11.766.856/0001-
99

 R$       
64,78 

63879
J C J PAPELARIA 
E BRINQUEDOS 
LTDA ME

10103695
12.112.472/0001-
15

 R$    
172,74 

64674
LOURIVALDO 
FERREIRA ME

10103866
12.279.974/0001-
35

 R$    
172,74 

69668
MJ COMERCIO DE 
PESCADOS LTDA 
EPP

10104878
15.474.599/0001-
72

 R$    
118,76 

70275
LUIS CARLOS 
BORGES O ATACA-
DISTA ME

10104995
02.482.408/0001-
72

 R$    
118,76 

5364
CLEVESC COM. DE 
PROD. QUIMICOS 
LTDA

4061
80.980.956/0001-
36

 R$    
118,76 

9961
REGINALDO AMO-
RIM VIEGAS

8445  
 R$       
64,78 

17163
ENIO FERREIRA 
GOMES

11081
10.588.809/0001-
30

 R$    
172,74 

18079

ROCHA E ROSA-
SERVIÇO DE IN-
FORMATICA LTDA 
ME

11298
10.900.614/0001-
83

 R$    
226,72 

18297
PITA LOG TRANS-
PORTES LTDA

11333
10.962.852/0001-
13

 R$    
172,74 

18482
FOCUS DIAGNOS-
TICOS EM IMAGEM 
LTDA ME

11364
11.046.656/0001-
61

 R$    
172,74 

19083

ALTERNATIVA 
TREINAMENTOS 
EM INFORMATICA 
LTDA ME

11473
11.124.525/0001-
55

 R$    
172,74 

20011

AGUIA REAL 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

11612
08.961.261/0001-
80

 R$    
118,76 

63642
MATEUS MOVEIS 
LTDA

10103646
11.581.739/0001-
50

 R$    
658,56 

14130

IRMAOS DES-
CHAMPS COM. 
DE PORTAS E JA-
NELAS EM GERAL 
LTDA ME

10104098
07.012.176/0001-
02

 R$    
172,74 

68534
EDEVALDO GU-
LARTE

10104659
14.882.510/0001-
44

 R$    
118,76 

69051
GIOVANI ADRIANO 
DA SILVA COSTA 
04800490928

10104757
15.108.113/0001-
82

 R$       
64,78 

70405
MARCILEI SEDREZ 
DE SOUZA ME

10105016
16.603.111/0001-
22

 R$    
118,76 

10643
MARIA ANTUNES 
BORGES- ME

8813
04.825.687/0001-
55

 R$    
118,76 

11517
ORGANIZACOES 
REIS PREST. DE 
SERVICOS LTD

9205
85.252.526/0001-
11

 R$    
118,76 

19388
ANA PAULA DOS 
REIS DELUVINO 
ME

11507
11.411.316/0001-
92

 R$    
118,76 

64056
GEHT TRADE 
IMOP. E EXP. LTDA

10103727
75.809.863/0001-
03

 R$    
172,74 

68964
MARCOS ROGERIO 
DORFSCHMIDT 
010.069.870-02

10104846
14.951.813/0001-
71

 R$    
118,76 

69761
PV CONSTRUTORA 
LTDA ME

10104897
02.253.909/0001-
87

 R$    
118,76 

14864
RELOJOARIA 
CANABARROSA 
LTDA EPP

4233
85.174.019/0001-
07

 R$    
118,76 

7440
M.D. GAMES LTDA 
ME

7358
03.008.944/0001-
01

 R$    
118,76 

10243
MOTEL PLAY TIME 
LTDA

8684
02.065.556/0001-
91

 R$ 
2.709,80 

64638 M. DA SILVA ME 10103852
12.647.778/0001-
76

 R$    
118,76 

65670
MARILI DOS SAN-
TOS 06217308908

10104083
13.114.538/0001-
79

 R$       
64,78 

67248 RODRIGO LAMIM 10104420 004.565.179-52
 R$    
172,74 

68450

MEGA 10 BARATO 
MANIA COMERCIO 
DE CONFECCOES 
LTDA - ME

10104650
14.833.150/0001-
90

 R$    
226,72 

69171
G-PLAN ENGENHA-
RIA LTDA

10104781
15.209.128/0001-
37

 R$    
118,76 

69245 DANIELA CENSI 10104794 056.818.099-27
 R$    
172,74 

69994
DANIEL CUSTO-
DIO DE JESUS 
056.355.879-25

10104944
15.593.371/0001-
00

 R$       
64,78 

69600
VERONICA 
LOPES ALSINO 
025.193.039-48

10105020
14.888.207/0001-
59

 R$       
64,78 

70982
THIAGO 
WILLIAN BORBA 
071.250.859-70

10105107
15.812.939/0001-
28

 R$       
64,78 

71231

COMERCIO DE 
MOVEIS E UTILI-
DADES STAR LTDA 
- ME

10105147
17.014.801/0001-
09

 R$    
226,72 

71780
ETEL SOARES 
GUTTERRES

10105215
17.217.070/0001-
07

 R$       
64,78 

31281
LAERCIO JOAO 
VIEIRA

2172 312.439.679-00
 R$    
226,72 

12225
ELISIANE DALA-
RIVA

9496 025.933.329-80
 R$    
280,70 

14310 LOJAS SALFER S.A 10416
84.683.432/0113-
30

 R$    
658,56 

12495
CENTRO EDUCA-
CIONAL INFANTIL 
PACHECO LTDA ME

10471
03.903.081/0001-
28

 R$    
550,60 

14232
ALEX MACHNICK 
LELL ME

10676
05.818.734/0001-
04

 R$    
280,70 

63957
JULIA ARAUJO 
TORRES

10103707
05.683.801/0005-
46

 R$    
118,76 

65952
ALFONSO THIAGO 
PIAZZA

10104129 216.979.149-34
 R$    
118,76 
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11541

COMERCIO DE 
AUTO PEÇAS E 
PINTURA CAPIXA-
BA LTDA ME

9217
05.655.556/0001-
30

 R$    
280,70 

12219
MARLETE ANA 
KOHLER ME

9493
05.589.355/0001-
81

 R$    
118,76 

13919
NC COSMETICOS 
LTDA ME

10214
08.673.299/0001-
57

 R$    
226,72 

17144
JOSIANY NARA 
VIEIRA B. NAR-
DELLI

11079 418.193.229-04
 R$    
172,74 

18109

ACOMAR COMER-
CIO IMPORT. E 
EXP. DE MAT. PARA 
CONSTRUÇÃO 
LTDA.

11303
10.970.181/0001-
32

 R$    
280,70 

18141
TATIANE LEMOS 
DE LIMA ME

11309
10.992.828/0001-
27

 R$    
280,70 

20935
MARLENE DOS 
SANTOS MOREIRA

11911
11.893.941/0001-
18

 R$       
64,78 

63677
LUIZ CARLOS 
BOARO

10103676
11.684.531/0001-
67

 R$       
64,78 

65139
ZENILDE SOLIGO 
47974150963

10103964
12.954.002/0001-
07

 R$       
64,78 

62892
MIRAGE AERO 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

10104148
15.491.376/0004-
66

 R$ 
1.703,82 

67869
PERCEVALLIS 
BENATTI & CIA 
LTDA ME

10104557
14.620.311/0001-
68

 R$    
280,70 

68580
TAISA REI-
SER FELICIO 
05372423927

10104667
14.842.046/0001-
62

 R$       
64,78 

70198
LAUDELINO WIL-
BERT ME

10104980
15.919.910/0001-
40

 R$    
172,74 

6132
TERRAPLENAGEM 
KOHLER LTDA

10105191
83.602.300/0001-
78

 R$    
118,76 

71738
TRANSKANGUE 
TRANSPORTADO-
RA LTDA - ME

10105210
17.168.960/0001-
68

 R$    
118,76 

11596
DAGMAR MODRO 
ME

9242
05.545.525/0001-
26

 R$    
226,72 

13282

NATANAEL COM. 
ATACAD. DE PRO-
DUTOS NATURIAS 
LTDA ME

9920
07.924.936/0001-
58

 R$    
172,74 

15573
MADEIREIRA NA-
VEGANTES LTDA

10839
08.778.130/0002-
42

 R$    
388,66 

19569
W.R.J. DESPA-
CHANTE LTDA ME

11542
01.586.074/0001-
14

 R$    
118,76 

20081
KARLA PEREIRA 
MARQUESI ME

11634
11.510.028/0001-
95

 R$    
118,76 

14230
MARCIA CLAUDE-
TE SOARES

11748 595.979.339-34
 R$    
172,74 

65793
TANIA MARCIA 
AMORIM ME

10104090
10.321.427/0001-
45

 R$    
172,74 

18580
IVO EUGENIO 
MEYER

10104682 833.486.209-10
 R$    
172,74 

69724

SUDAMERICANA 
AGENCIA MARI-
TIMA DO BRASIL 
LTDA -

10104894
00.028.740/0005-
60

 R$    
172,74 

70623
PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A

10105058
34.274.233/0140-
73

 R$    
658,56 

70782
SILVIA DE JESUS 
SEVERINO - ME

10105080
16.811.632/0001-
75

 R$    
118,76 

70797

SW COMERCIO, 
IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE 
INGREDIENTES E 
PESCA

10105086
16.829.387/0001-
23

 R$    
172,74 

70409

GAMA - MPMAN 
IMPORTACAO 
E EXPORTACAO 
LTDA

10105018
07.112.364/0002-
93

 R$    
118,76 

5385
COMERCIO DE 
TECIDO TESTONI 
LTDA

1226
75.305.128/0001-
62

 R$    
118,76 

10215
EVALDIR BRUNO 
DA SILVA

2066 218.874.119-68
 R$       
64,78 

6000
PESQUEIRA PIO-
NEIRA DA COSTA 
S/A

2434
83.897.710/0005-
17

 R$ 
1.090,40 

5264
ARTIGOS DO VES-
TUARIO BAT FORT 
LTDA ME

4603
82.141.896/0001-
93

 R$    
658,56 

6083
IRMAOS VENAN-
CIO ESQ. DE ALU-
MINIO LTDA ME

5936
00.209.498/0001-
05

 R$    
118,76 

8454
IVAN CESAR BIT-
TENCORT ME

7478
02.234.418/0001-
99

 R$    
118,76 

9397
OSMAR RODRI-
GUES DICO

7888
02.689.176/0001-
28

 R$    
226,72 

12133
DROGARIA BRAND 
LTDA ME

9427
06.317.847/0001-
80

 R$    
118,76 

13382
ZABEL DA ROCHA 
COM. E REPRE-
SENT. LTDA

9975
08.139.333/0001-
08

 R$    
172,74 

14882

TEXTIL BRASIL 
IND. E COM. DE 
CONFECCOES 
LTDA ME

10260
07.304.046/0001-
43

 R$    
550,60 

14430

PALMA IMPORT 
IMP. E EXP. DE 
PESCADOS LTDA 
- ME

10476
07.340.099/0001-
10

 R$    
550,60 

20363
PEDRINA ANA 
COMUNELLO

11726
11.563.669/0001-
08

 R$       
64,78 

63676 ANTONI NEVES 10103668
11.994.339/0001-
77

 R$       
64,78 

65095
DULCINEIA 
DA SILVA 
63144557900

10103949
12.827.794/0001-
40

 R$       
64,78 

65941

DETTONI RE-
PRESENTACOES 
COMERCIAIS  
LTDA ME

10104125
13.433.534/0001-
53

 R$    
118,76 

66115
MECANICA A BU-
BLITZ LTDA ME

10104171
13.435.608/0001-
90

 R$    
388,66 

66333
ODIR DOS 
SANTOS CORREA 
05272728920

10104205
13.612.739/0001-
04

 R$       
64,78 

66571
GAUCHO’S GRILL 
LTDA ME

10104267
12.953.875/0001-
97

 R$    
280,70 

68737
DJYORGE ANDER-
SON SELL ME

10104696
14.990.427/0001-
99

 R$    
172,74 

69981
FABIANA APARECI-
DA CARNEIRO ME

10104943
15.706.366/0001-
58

 R$    
118,76 

9563
NAVEPLAST EMBA-
LAGENS LTDA EPP

8059
03.103.057/0001-
04

 R$    
982,44 
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em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 4° - É facultado ao responsável, sempre que entender neces-
sário ao melhor cumprimento de suas obrigações, a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinen-
tes a essa atribuição.

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Nova Trento, em 01 de março de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

PEDRO PIVA NETO
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada a presente Portaria em 05 de março de 
2013.

Resultado Final Pregão Presencial N° 013/2013
RESULTADO FINAL PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2013
PREFEITURA DE NOVA TRENTO/SC
RESULTADO FINAL
ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO N° 019/2013 - PREGÃO PRE-
SENCIAL N° 013/2013

OBJETO: Prestação de Serviço de Outsourcing de Impressão, in-
cluindo o fornecimento dos equipamentos (novos ou em boas con-
dições de uso), serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
reposição de peças e de todo o material de consumo necessário ao 
perfeito funcionamento dos equipamentos, exceto papel, para a 
Prefeitura, suas Secretarias, inclusive o Fundo Municipal de Saúde.
O Prefeito de Nova Trento torna público aos interessados que na 
licitação em epígrafe obtivemos o seguinte resultado final:
EMPRESA VENCEDORA:
JGM MATERIAIS RECICLÁVEIS LTDA ME (CNPJ N° 04.472.938/0001-
65) - Valor Total: R$ 8.021,60 (Oito mil, vinte e um reais e ses-
senta centavos).

Nova Trento/SC, 22 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Revogação PL N° 007/2013 - TP N° 001/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO
TERMO DE REVOGAÇÃO
Processo Licitatório nº 007/2013 - Tomada de Preços nº 001/2013

Objeto: Execução de serviços para pavimentação com lajotas, 
colocação de meio-fio e sinalização, do prolongamento da Rua 
Giacomo Polli (LOTE I - Etapa 4 - Estaca 59 até 73) e Execução de 
serviços para pavimentação com lajotas, colocação de meio-fio, 
Drenagem e sinalização da Joaquim Grott (LOTE II) ambas no 
município de Nova Trento/SC, incluindo o fornecimento dos mate-
riais, mão de obra e equipamentos necessários, conforme termo 
de referência (Projeto Básico), planilhas e minuta contratual.
Fundamentação: Artigo 49 da lei nº 8.666/93.
Motivo: Correção do Edital e projeto básico nos pontos em que 
houve dupla interpretação, por interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado.

Nova Trento/SC, 20 de fevereiro de 2013.
APRIGIO JOSÉ BOTAMELI
Presidente Comissão de Licitações

71234
INFRA SOLUCOES 
DE INFORMATICA 
LTDA ME -

10105148
03.120.703/0007-
37

 R$    
118,76 

9715
EDESIO RODRI-
GUES ME = FILIAL 
=

8205
79.296.968/0002-
48

 R$    
118,76 

10298
CIA LATINO 
AMERICANO DE 
MEDICAMENTOS

8729
84.683.481/0081-
51

 R$    
226,72 

10167
ERONDI DAS CHA-
GAS MERCADO ME

10497
04.412.869/0001-
02

 R$    
226,72 

15219
NAVEGUE PISOS 
COMERCIO LTDA 
ME

10782
09.552.230/0001-
38

 R$    
172,74 

17632
NSN COM. DE 
EQUIP. DE INFOR-
MATICA LTDA ME

11189
10.838.072/0001-
66

 R$    
226,72 

20838
RENATO JORDEL 
RODRIGUES ME

11885
11.001.866/0002-
14

 R$    
172,74 

64845
ELVA BAEHR DA 
SILVA

10103912
07.149.913/0002-
02

 R$    
118,76 

65667
CRISTIANE DO 
CARMO DOS SAN-
TOS 01593003714

10104074
13.151.546/0001-
95

 R$       
64,78 

69298
NIVALDO FARIAS 
37223151900 - ME

10104804
13.169.596/0001-
08

 R$       
64,78 

70229
G. GOMES DA 
SILVA FILHO ME

10104984
11.656.766/0001-
45

 R$    
172,74 

Antônio Carlos Carmona 
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Receita

Nova Trento

Prefeitura

Portaria N° 227/2013
PORTARIA N° 227/2013
Designa Servidor para acompanhar e fiscalizar execução do Con-
trato n° 023/2013

Gian Francesco Voltolini, Prefeito de Nova Trento, Estado de Santa 
Catarina, com fundamento no que determina o Artigo 67, caput 
e seus §§1º e 2º da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais 
alterações, e usando da competência que lhe confere o item VIII 
do artigo 94 da Lei Orgânica Municipal, de 04/04/90, RESOLVE:
Art. 1° - Nomear como responsável pela execução e fiscalização 
do Contrato n° 023/2013, o senhor Rodrigo André Rezzini, ma-
tricula n° 5256, cujo objeto do contrato é a Prestação de Servi-
ço de Outsourcing de Impressão, incluindo o fornecimento dos 
equipamentos (novos ou em boas condições de uso), serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças e de todo 
o material de consumo necessário ao perfeito funcionamento dos 
equipamentos, exceto papel, para a Prefeitura, suas Secretarias, 
inclusive o Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2° - Atribui ao senhor Rodrigo André Rezzini anotar em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados.

Art. 3° - As decisões e providências que ultrapassarem a compe-
tência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores 
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Contrato N° 020/2013
CONTRATO Nº 020/2013
Origem: Processo Licitatório nº 022/2013. Modalidade: Pregão 
Presencial nº 012/2013. Homologação: 22/02/2013. Contratante: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, inscrito no CNPJ Nº 08.858.200/0001-91. Contratada: 
DIAL DEPARTAMENTOS LTDA., sito à Rua Irmgard Carl, 225, Sala 
02, Bairro Asilo, cidade de Blumenau/SC, CEP 89037-555, CNPJ N° 
09.008.570/0001-00. Objeto do Contrato: Aquisição parcelada de 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO para a Secretaria Municipal de Saúde 
e Desenvolvimento Comunitário, Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Finanças e Secretarias Municipais, exceto Educação, para 
o exercício de 2013, conforme especificações constantes do Anexo 
I, que ficam fazendo parte integrante deste edital. O valor total 
de R$ 533,30 (Quinhentos e trinta e três reais e trinta centavos).

Nova Trento, 22 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Contrato N° 021/2013
CONTRATO Nº 021/2013
Origem: Processo Licitatório nº 006/2013. Modalidade: Pregão 
Presencial nº 004/2013. Homologação: 25/02/2013. Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ Nº 82.925.025/0001-60. 
Contratada: SUPERMERCADO BITTENCOURT LTDA., sito à Rua Hi-
polito Boiteux, 15, centro, cidade de Nova Trento/SC, CEP 89037-
555, CNPJ N° 75.812.115/0001-80. Objeto do Contrato: Aquisição 
parcelada de MATERIAL DE LIMPEZA, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
e GÁS DE COZINHA, para a Secretaria Municipal de Educação. O 
valor total de R$ 12.900,00 (Doze mil e novecentos reais).

Nova Trento, 25 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Contrato N° 022/2013
CONTRATO Nº 022/2013
Origem: Processo Licitatório nº 006/2013. Modalidade: Pregão 
Presencial nº 004/2013. Homologação: 25/02/2013. Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ Nº 82.925.025/0001-60. 
Contratada: COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VOLTOLINI 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, sito à Rua Alferes, 1158, 
Bairro Trinta Réis, cidade de Nova Trento/SC, inscrita no CNPJ n° 
83.715.383/0001-01. Objeto do Contrato: Aquisição parcelada de 
MATERIAL DE LIMPEZA, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS e GÁS DE CO-
ZINHA, para a Secretaria Municipal de Educação. O valor total de 
R$ 1.349,00 (Hum mil, trezentos e quarenta e nove reais).

Nova Trento, 25 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Contrato N° 024/2013
CONTRATO Nº 024/2013
Origem: Processo Licitatório nº 006/2013. Modalidade: Pregão 
Presencial nº 004/2013. Homologação: 25/02/2013. Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ Nº 82.925.025/0001-60. 
Contratada: COMERCIAL MUTVILLE LTDA. ME., pessoa jurídica de 
direito privado, sito à Rua Bento Gonçalves, 186 - Glória, cidade 
de Joinville/SC, inscrita no CNPJ n° 06.220.022/0001-43, Obje-
to do Contrato: Aquisição parcelada de MATERIAL DE LIMPEZA, 

Contrato N° 017/2013
CONTRATO Nº 017/2013
Origem: Processo Licitatório nº 022/2013. Modalidade: Pregão 
Presencial nº 012/2013. Homologação: 22/02/2013. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del Comu-
ne, 126, Centro, 88270-000, CNPJ Nº 82.925.025/0001-60. Con-
tratada: BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA., sito à Rua 
Pereira de Oliveira, 85, Galpão 02 - Velha, cidade de Blumenau/
SC, CEP 89036-350, CNPJ N° 12.667.876/0001-75. Objeto do Con-
trato: Aquisição parcelada de MATERIAL DE ESCRITÓRIO para a 
Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças e Secretarias 
Municipais, exceto Educação, para o exercício de 2013, conforme 
especificações constantes do Anexo I, que ficam fazendo parte 
integrante deste edital. O valor total é de R$ 16.050,00 (Dezesseis 
mil reais e cinquenta centavos). 

Nova Trento, 22 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Contrato N° 018/2013
CONTRATO Nº 018/2013
Origem: Processo Licitatório nº 022/2013. Modalidade: Pregão 
Presencial nº 012/2013. Homologação: 22/02/2013. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del Comu-
ne, 126, Centro, 88270-000, CNPJ Nº 82.925.025/0001-60. Con-
tratada: INFOTRIZ COMERCIAL LTDA., sito à Rua Doraci Galotti 
Kehring, 56 - Fundos, Centro, cidade de Santo Amaro da Impera-
triz/SC, CEP 88140-000, CNPJ N° 04.586.694/0001-41. Objeto do 
Contrato: Aquisição parcelada de MATERIAL DE ESCRITÓRIO para 
a Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças e Secretarias 
Municipais, exceto Educação, para o exercício de 2013, conforme 
especificações constantes do Anexo I, que ficam fazendo parte 
integrante deste edital. O valor total de R$ 8.640,00 (Oito mil, 
seiscentos e quarenta reais). 

Nova Trento, 22 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Contrato N° 019/2013
CONTRATO Nº 019/2013
Origem: Processo Licitatório nº 022/2013. Modalidade: Pregão 
Presencial nº 012/2013. Homologação: 22/02/2013. Contratante: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, inscrito no CNPJ Nº 08.858.200/0001-91. Contratada: 
ALEXANDRA DOS PASSOS ME., sito à Av. Salvador di Bernardi, 
220, Campinas, cidade de São José/SC, CEP 88101-260, CNPJ N° 
12.260.623/0001-82. Objeto do Contrato: Aquisição parcelada de 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO para a Secretaria Municipal de Saúde 
e Desenvolvimento Comunitário, Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Finanças e Secretarias Municipais, exceto Educação, para 
o exercício de 2013, conforme especificações constantes do Anexo 
I, que ficam fazendo parte integrante deste edital. O valor total de 
R$ 416,16 (Quatrocentos e dezesseis reais e dezesseis centavos).

Nova Trento, 22 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal
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centavos). 

Nova Trento, 04 de março de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Contrato Nº 027/2013
CONTRATO Nº 027/2013
Origem: Processo Licitatório nº 012/2013. Modalidade: Tomada 
de Preços nº 002/2013. Homologação: 04/03/2013. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 
126, Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. Contrata-
da: CANTINHO DO PAPEL PAPELARIA LTDA ME, pessoa jurídica de 
direito privado, sito à Rua João José Schimitt, nº 258, Bela Vista, 
Cidade de Gaspar/SC, CEP 89110-000, inscrita no CNPJ sob nº 
10.996.580/0001-72. Objeto do Contrato: Fornecimento parcelado 
de Material Pedagógico e de Escritório para a Secretaria Municipal 
de Educação e Esportes de Nova Trento, conforme especificação 
do Termo de Referência e demais condições estabelecidas na To-
mada de Preços e seus anexos. O valor total é de R$ 7.412,70 
(Sete mil, quatrocentos e doze reais e setenta centavos). 

Nova Trento, 04 de março de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Contrato Nº 028/2013
CONTRATO Nº 028/2013
Origem: Processo Licitatório nº 012/2013. Modalidade: Tomada 
de Preços nº 002/2013. Homologação: 04/03/2013. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 
126, Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. Contra-
tada: ALEXANDRA DOS PASSOS EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, sito à Avenida Salvador di Bernardi, nº 220, Campinas, 
Cidade de São José/SC, CEP 88101-260, inscrita no CNPJ sob nº 
12.260.623/0001-82. Objeto do Contrato: Fornecimento parcelado 
de Material Pedagógico e de Escritório para a Secretaria Municipal 
de Educação e Esportes de Nova Trento, conforme especificação 
do Termo de Referência e demais condições estabelecidas na To-
mada de Preços e seus anexos. O valor total é de R$ 15.978,64 
(Quinze mil, novecentos e setenta e oito reais e sessenta e quatro 
centavos).

Nova Trento, 04 de março de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Contrato Nº 029/2013
CONTRATO Nº 029/2013
Origem: Processo Licitatório nº 012/2013. Modalidade: Tomada 
de Preços nº 002/2013. Homologação: 04/03/2013. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 
126, Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. Contrata-
da: LICITAMIX MATERIAIS DE ESCRITÓRIO LTDA ME, pessoa ju-
rídica de direito privado, sito à Rua Mercedes Candido dos Santos, 
nº 310, São Sebastião, Cidade de Palhoça/SC, CEP 88136-205, 
inscrita no CNPJ sob nº 12.903.455/0001-04. Objeto do Contrato: 
Fornecimento parcelado de Material Pedagógico e de Escritório 
para a Secretaria Municipal de Educação e Esportes de Nova Tren-
to, conforme especificação do Termo de Referência e demais con-
dições estabelecidas na Tomada de Preços e seus anexos. O valor 
total é de R$ 1.013,00 (Hum mil e treze reais). 

Nova Trento, 04 de março de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS e GÁS DE COZINHA, para a Secretaria 
Municipal de Educação. O valor total de R$ 228.000,00 (Duzentos 
e vinte e oito mil reais).

Nova Trento, 25 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Contrato Nº 023/2013
CONTRATO Nº 023/2013
Origem: Processo Licitatório nº 019/2013. Modalidade: Pregão 
Presencial nº 013/2013. Homologação: 22/02/2013. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 
126, Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. Contrata-
da: JGM MATERIAIS RECICLÁVEIS LTDA ME, pessoa jurídica de 
direito privado, sito à Rua Getúlio Vargas, 65, Centro, Cidade de 
São João Batista/SC, CEP 88240-000, CNPJ n° 04.472.938/0001-
65. Objeto do Contrato: Prestação de Serviço de Outsourcing de 
Impressão, incluindo o fornecimento dos equipamentos (novos ou 
em boas condições de uso), serviços de manutenção preventiva 
e corretiva, reposição de peças e de todo o material de consumo 
necessário ao perfeito funcionamento dos equipamentos, exceto 
papel, para a Prefeitura, suas Secretarias, inclusive o Fundo Mu-
nicipal de Saúde. O valor total é de R$ 8.021,60 (Oito mil, vinte e 
um reais e sessenta centavos). 

Nova Trento, 23 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Contrato Nº 025/2013
CONTRATO Nº 025/2013
Origem: Processo Licitatório nº 012/2013. Modalidade: Toma-
da de Preços nº 002/2013. Homologação: 04/03/2013. Contra-
tante: Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del 
Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. 
Contratada: DIAL DEPARTAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de di-
reito privado, sito à Rua Irmgard Carl, nº 225, Escola Agrícola, 
Cidade de Blumenau/SC, CEP 89037-555, inscrita no CNPJ sob nº 
09.008.570/0001-00. Objeto do Contrato: Fornecimento parcelado 
de Material Pedagógico e de Escritório para a Secretaria Municipal 
de Educação e Esportes de Nova Trento, conforme especificação 
do Termo de Referência e demais condições estabelecidas na To-
mada de Preços e seus anexos. O valor total é de R$ 4.818,30 
(Quatro mil, oitocentos e dezoito reais e trinta centavos). 

Nova Trento, 04 de março de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Contrato Nº 026/2013
CONTRATO Nº 026/2013
Origem: Processo Licitatório nº 012/2013. Modalidade: Tomada 
de Preços nº 002/2013. Homologação: 04/03/2013. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 
126, Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. Contra-
tada: ELMO PAPELARIA LTDA ME, pessoa jurídica de direito pri-
vado, sito à Rua Prefeito José Kehrig, nº 5501, Sala 101, Centro, 
Cidade de Santo Amaro da Imperatriz/SC, CEP 88140-000, inscrita 
no CNPJ sob nº 03.999.762/0001-31. Objeto do Contrato: Forne-
cimento parcelado de Material Pedagógico e de Escritório para a 
Secretaria Municipal de Educação e Esportes de Nova Trento, con-
forme especificação do Termo de Referência e demais condições 
estabelecidas na Tomada de Preços e seus anexos. O valor total é 
de R$ 5.113,55 (Cinco mil, cento e treze reais e cinquenta e cinco 
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Contrato Nº 030/2013
CONTRATO Nº 030/2013
Origem: Processo Licitatório nº 012/2013. Modalidade: Tomada 
de Preços nº 002/2013. Homologação: 04/03/2013. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 
126, Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. Contrata-
da: AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTI-
CA E PAPELARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sito à 
Rua Farroupilha, nº 35, Barreiros, Cidade de São José/SC, CEP 
88117-902, inscrita no CNPJ sob nº 00.147.109/0001-56. Objeto 
do Contrato: Fornecimento parcelado de Material Pedagógico e 
de Escritório para a Secretaria Municipal de Educação e Esportes 
de Nova Trento, conforme especificação do Termo de Referência 
e demais condições estabelecidas na Tomada de Preços e seus 
anexos. O valor total é de R$ 3.896,00 (Três mil, oitocentos e 
noventa e seis reais). 

Nova Trento, 04 de março de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Ata de Registro de Preços 005/2013
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2013
PROCESSO Nº 010/2013 – PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2013 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro de 2013, na sede da 
Prefeitura Municipal de Nova Trento, situada na Praça del Comune, 
nº 126, Centro, em Nova Trento/SC, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial – Registro de Pre-
ços, na Ata de julgamento de preços, homologada em 25/02/2013, 
RESOLVE registrar os preços da empresas vencedoras do certame 
citado, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação 
por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no Edital 
de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as seguintes 
disposições a seguir: OBJETO: Registro de Preços para aquisição 
parcelada de  MATERIAL DE LIMPEZA, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
e GÁS DE COZINHA, para a Prefeitura de Nova Trento e  Secreta-
rias Municipais, exceto Educação e  Fundo de Saúde, para o ano 
de 2013, conforme especificações constantes do anexo I , parte 
integrante deste Pregão.
As Licitantes registradas para os materiais cotados são:

CELIA REGINA W. SANI ME (CNPJ n° 04.195.853/0001-87)

Item Qtdade Unid. ESPECIFICAÇÃO Marca Vl. Unit Vl. Total

2 320 Litros

ÁGUA SANITÁRIA. 
Embalagem de 1(um) 
litro. SEQUINEL 0,91 291,20

3 100 Litro

CLORO PARA LIMPE-
ZA LIQUIDO. Embala-
gem de 1 litro. SEQUINEL 1,95 195,00

5 1.200 Tiras c/100 unidades
COPO PARA ÁGUA, 
capacidade 180 ml. MASTERCOPO 2,02 2.424,00

6 1.200 Tiras c/100 unidades
COPO PARA CAFE, 
capacidade 50 ml. MASTERCOPO 1,09 1.308,00

7 120 Unid.

DESINFETANTE 
LIQUIDO. Embalagem 
de 2 litros. SEQUINEL 2,09 250,80

9 6 Unid.

ESCOVA PARA LIM-
PAR VASO SANITÁ-
RIO com estojo na 
cor branca. HARACEM 3,12 18,72

13 72 Unid.

LIMPA VIDROS COM 
GATILHO, embalagem 
com 500ml. ZAVASKI 4,86 349,92
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14 36 Unid.

LUSTRA 
MÓVEL,Embalagem: 
frasco plástico de 
200 ml. PRATIK 1,62 58,32

15 60 Pares

LUVAS LÁTEX  P/ 
LIMPEZA, forradas,  
tamanho P/M/G.  NOBRE 1,75 105,00

16 12 Caixa

LUVAS DE LÁTEX, 
descartáveis, para 
procedimento, caixa 
com 100 unidades. TALGE 18,85 226,20

17 400 Unidade
PANO PARA LIMPEZA 
DE COPA-COZINHA. MARTINS 1,43 572,00

18 300 Unid.
PANO DE CHÃO EM 
ALGODÃO LAVADO. MARTINS 1,82 546,00

22 60 Lata

PASTA ROSA com 
sabão de coco e 
quartzo. (lata de 500 
gramas) CRISTAL 2,02 121,20

23 15 Unid.

RODO, PARA PISO, 
dimensão 40 cm.
 HARACEM 3,62 54,30

24 48 Unid.

RODO PASSADOR 
COM ESPONJA e cado 
de madeira. HARACEM 2,73 131,04

26 24 Unid. 

SABONETE LÍQUI-
DO  biodegradável 
5000ml . PRATIK 8,45 202,80

27 42 Fardo

SACO PLASTICO 
PARA LIXO – capa-
cidade 100 litros. 
Embalagem 100 
unidades. LIMPA BRASIL 43,60 1.831,20

29 38 Fardo

SACO PLÁSTICO 
PARA LIXO - 30 litros.  
Embalagem com 100  
unidades. LIMPA BRASIL 7,02 266,76

30 38 Fardo

SACO PLÁSTICO 
PARA LIXO – 15 litros. 
Embalagem com 100 
unidades. LIMPA BRASIL 4,68 177,84

32 120 Unid.

VASSOURA DE NYLON 
- base de PVC  com 
capa, no mínimo 62 
tufos cabo encapado. HARACEM 4,81 577,20

35 60 Unid.

GUARDANAPOS – 
32X29 – pacote c/50 
unid. DALMATA 1,30 78,00

36 10 Unid.

CERA LÍQUIDA – 750 
ml, incolor, auto-
brilho. GIRANDO SOL 2,74 27,40

37 24 Unid. TOALHA DE ROSTO. CRISTALINA 3,99 95,76

38 8 Unid.
SUPORTE P/ SABONE-
TE LIQUIDO. NOBRE 19,00 152,00

39 8 Unid.
PORTA PAPEL TOA-
LHA. NOBRE 24,57 196,56

Valor Total homologado ao Licitante: R$ 10.257,22

COMERCIAL MULTVILLE LTDA. ME. (CNPJ n° 06.220.022/0001-43)

Item Qtdade Unid. ESPECIFICAÇÃO Marca Vl. Unit Vl. Total

1 200 Litros

ÁLCOOL líquido, de uso domésti-
co, hidratado 46°. Embalagem de 
1 litro. SISS/DA ILHA 4,13 826,00

10 4 Unid.
ESCOVÃO COM CABO p/ limpeza 
de calçadas.  GOULART 3,84 15,36
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Nova Trento/SC, 25 de fevereiro de 2013.
APRIGIO JOSÉ BOTAMELI
Pregoeiro

11 120 Unid.
ESPONJA MULTI USO, DUPLA 
FACE. BETTANIN 0,42 50,40

12 24 Pacote
ESPONJA DE LA DE AÇO 60 
GRAMAS. Q LUSTRO 1,12 26,88

19 35
Fardo

PAPEL HIGIÊNI-
CO. (fardo c/ 64 
unidades). NESS 36,00 1.260,00

28 38 Fardo

SACO PLASTICO PARA LIXO, 
capacidade 50 litros. Embalagem 
com 100 unidades. BRIOVILLE 13,39 508,82

31 144 Unid.

VASSOURA DE PALHA 5 FIOS 
(MILHO) com 40cm, com cabo de 
madeira. OLLEM 10,56 1.520,64

Valor Total homologado ao Licitante: R$ 4.208,10

COMÉRCIO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VOLTOLINI LTDA.(CNPJ n° 
83.715.383/001-01)

Item Qtdade Unid.
ESPECIFICA-
ÇÃO Marca Vl. Unit Vl. Total

8 100 Unid.

DETERGENTE 
LIQUIDO, 500 
ml. YPÊ 1,20 120,00

21 600 Pacote TOALHA DE PAPEL. EMBRAST 7,80 4.680,00
33 100 Unid. VASSOURA DE CIPÓ, com cabo de madeira. COLONIAL 11,50 1.150,00
40 500 Kg. AÇÚCAR BRANCO. Embalagem de 1 kg. ALTO ALEGRE 1,93 965,00

43 144 Caixa
FILTRO DE PAPEL PARA CAFÉ 103.  embalagem c/ 40 unida-
des. BRIGITA 1,59 228,96

Valor Total homologado ao Licitante: R$ 7.143,96

SUPERMERCADO BITTENCOURT LTDA. (CNPJ n° 75.812.115/0001-
80)

Item Qtdade Unid. ESPECIFICAÇÃO Marca Vl. Unit Vl. Total
4 10 Unid. BALDE, PLASTICO. PLASVALE 4,50 45,00
20 10 caixa PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO 300m. ALPHES 35,00 350,00

25 35 Caixa de 1Kg.
DETERGENTE EM PO.  Embalagem de 1 
KG. OMO 6,65 232,75

34 60 Unid. De 300 g
SAPÓLIO EM PÓ. Embalagem com 300 g com tampa 
abre e fecha. RADIUM 3,30 198,00

41 500
Unid. De 500 
g. CAFÉ TORRADO E MOÍDO. MELITTA 8,18 4.090,00

42 200 Caixa com 12
LEITE INTEGRAL. Embalagem Tetra Pak 
de 1 litro. TERRA VIVA 22,80 4.560,00

44 600 Unid. ÁGUA (galão de 20 litros) H LEVE 4,98 2,988,00

45 40 Botijão
GÁS DE COZINHA (13 
quilos) LIQUEGÁS 43,00 1.720,00

Valor Total homologado ao Licitante: R$ 14.183,75

Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especifi-
cas para o fornecimento, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurado ao detentor do registro preferencia de fornecimento, 
em igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4° 
da lei 8.666/93; VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará por 12 (doze) 
meses. ENTREGA: Os  produtos deverão ser entregues conforme 
a necessidade da municipalidade.  Após efetuada a solicitação, os 
produtos licitados deverão  ser   entregues   no   endereço   cons-
tante   do   pedido, desde que atendidas as exigências do edital, 
no prazo estipulado em edital, sem ônus para a Prefeitura de Nova 
Trento, em horário de expediente, nas condições estipuladas no 
presente Edital e seus anexos.
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Extrato Contratual Nº 025/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 025/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : MAPEL - COMERCIO DE PECAS E SERV.LTDA
Valor : 45.370,16 (quarenta e cinco mil trezentos e setenta reais 
e dezesseis centavos)
Vigência : Início: 04/03/2013 Término: 04/09/2013
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2013
Recursos : Dotação: 2.023.3.3.90.00.00.00.00.00 (92) Saldo: 
277.239,18

Objeto : O objeto do presente contrato é o Fornecimento de peças 
e serviços, visando à recuperação da Motoniveladora DRESSER 
835 Nº 11, que apresentou problemas no Gira Circulo, Embucha-
mento, Lâmina, Motor de Partida, Caixa de Marcha, sendo neces-
sário o seu conserto para continuidade dos serviços, conforme 
quantitativos e condições, constantes no Anexo II (Relação de 
Itens da licitação) do Processo Licitatório Nº 026/2013.

Novo Horizonte, 4 de Março de 2013

Palhoça

Prefeitura

Ato Nº. 290/2013.
ATO Nº. 290/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR AURINO MANOEL ESPINDOLA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor II, Nível AD-ASS-2, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Desenvolvimento Regional do Sul da 
Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Com-
plementar nº. 102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.467, de 
04 de janeiro de 2013, com efeitos a contar de 06/02/2013.

Palhoça, SC, em 01 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 291/2013.
ATO Nº. 291/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR CARLOS ADOLFO SCHLEMPER, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Desenvolvimento Regional do Sul da 
Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Com-
plementar nº. 102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.467, de 

Novo Horizonte

Prefeitura

Ata Licitação Deserta do PL FMS Nº 004/2013
PROCESSO LICITATORIO FMS Nº 004/2013
PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 002/2013
ATA DE SESSÃO PÚBLICA FMS Nº 002/2013

Aos quatro dias do mês de Março de dois mil e treze, a partir 
das nove horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Novo Horizonte, sito à Rua José Fabro, nº 01, centro, nesta ci-
dade, reuniram-se em sessão pública os membros da Comissão 
Permanente de Licitações, nomeada pelo Decreto Nº 2.001 de 
02/01/2013, para recebimento de envelopes de documentação e 
proposta referente ao Processo Licitatório FMS Nº 004/2013, Pre-
gão Presencial FMS Nº 002/2013, visando seleção de propostas 
para a contratação de hospital para a prestação de serviços de 
Plantão e Emergência médica para atendimento dos Munícipes 
de Novo Horizonte, no âmbito das especialidades da Instituição 
contratada, incluindo os serviços de Plantão em Obstetrícia, por 
meio do seu corpo clínico e em suas dependências e instalações, 
com vistas a complementar a rede de atendimento hospitalar SUS, 
com orçamento de R$ 254.000,00 (duzentos e cinqüenta quatro 
mil reais). Registra que no dia e horário estipulado para inicio 
do presente certame, nenhuma empresa compareceu ou enviou 
envelopes de documentação e proposta, não havendo disputa, 
sendo assim a Comissão, DECLAROU, a licitação DESERTA. O Pro-
cesso será encaminhado para autoridade competente para análise 
e providências a serem tomadas. Nada mais havendo a tratar foi 
lavrada a presente ata que após lida e analisada é assinada pelo 
Pregoeiro e equipe de apoio.

ARNO GOLDSCHMIDTD
Pregoeiro

PERLA BOTTEGA BRUM IDINARA CRISTINA MASSUCCO
Membro    Membro

Extrato de Homologação e Adjudicação PL Nº 
026/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2013
CONVITE Nº 008/2013
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 04/03/2013

CONTRATADO: MAPEL - COMERCIO DE PECAS E SERV.LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

OBJETO: O objeto da presente licitação consiste no Fornecimen-
to de peças e serviços, visando à recuperação da Motoniveladora 
DRESSER 835 Nº 11, que apresentou problemas no Gira Circulo, 
Embuchamento, Lâmina, Motor de Partida, Caixa de Marcha, sen-
do necessário o seu conserto para continuidade dos serviços, con-
forme quantitativos e condições, constantes no Anexo II (Relação 
de Itens da licitação) deste Processo Licitatório.
VALOR DA DESPESA: R$ 45.370,16 (quarenta e cinco mil trezentos 
e setenta reais e dezesseis centavos)

DATA: 04/03/2013 
ELI MARIOTT
Prefeito Municipal.
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de 07/02/2013.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 303/2013.
ATO Nº. 303/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ANDERSON IMPERADOR, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administração Di-
reta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 
de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.473, de 01 de fevereiro de 
2013, com efeitos a contar de 13/02/2013.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 305/2013.
ATO Nº. 305/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ROZELIA HERMINIA DA SILVA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor I, Nível AD-ASS-1, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.473, de 01 de fevereiro 
de 2013, com efeitos a contar de 19/01/2013.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 306/2013.
ATO Nº. 306/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JOÃO MANOEL BATISTA FILHO, para ocupar o cargo de 

04 de janeiro de 2013, com efeitos a contar de 01/02/2013.

Palhoça, SC, em 01 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 300/2013.
ATO Nº. 300/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ANTONIO MARCOS NASCIMENTO, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Diretor Geral, Nível AD-DG, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administra-
ção Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar 
nº. 102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.473, de 01 de 
fevereiro de 2013, com efeitos a contar de 06/02/2013.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 301/2013.
ATO Nº. 301/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ANA ODETE CARNEIRO NOBRE, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor I, Nível AD-ASS-1, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Habitação da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 
de abril de 2011, com efeitos a contar de 01/02/2013.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 302/2013.
ATO Nº. 302/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR PAULO SILVEIRA DE SOUZA FILHO, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor V, Nível AD-ASS-5, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva da 
Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Com-
plementar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a contar 
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Ato Nº. 309/2013.
ATO Nº. 309/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR LUCIAMAR BITTENCOURT ESPINDOLA, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de Assessor III, Nível AD-
ASS-3, Quadro de Pessoal da Secretaria de Assistência Social da 
Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Com-
plementar nº. 102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.473, 
de 01 de fevereiro de 2013, com efeitos a contar de 01/02/2013.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 310/2013.
ATO Nº. 310/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO FLAVIA REGINA GOMES THIESEN, do cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor III, Nível AD-ASS-3, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administra-
ção Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 12/02/2013.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 311/2013.
ATO Nº. 311/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JONATÃ CELSO MACHADO, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Gestão Governamental da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº 1.473, de 01 de fevereiro 
de 2013, com efeitos a contar de 08/02/2013.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Provimento em Comissão de Assessor II, Nível AD-ASS-2, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Infraestrutura, Energia, Telecomuni-
cação e Transporte da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011, 
com efeitos a contar de 01/02/2013.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 307/2013.
ATO Nº. 307/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR DÓRIS HELENA DE MELO PELEGRINI, para ocupar o car-
go de Provimento em Comissão de Assessor III, Nível AD-ASS-3, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva 
da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei 
Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.473, 
de 01de fevereiro, com efeitos a contar de 01/02/2013.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 308/2013.
ATO Nº. 308/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JOSE DE OLIVEIRA, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor III, Nível AD-ASS-3, Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Assistência Social da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de 
abril de 2011 e Decreto nº. 1.473, de 01 de fevereiro de 2013, 
com efeitos a contar de 01/02/2013.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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Ato Nº. 315/2013.
ATO Nº. 315/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR VANIA FÁTIMA GUARESKI SOUTO, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Diretor Geral, Nível AD-DG, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administra-
ção Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar 
nº. 102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.473, de 01 de 
fevereiro de 2013, com efeitos a contar de 01/02/2013.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 316/2013.
ATO Nº. 316/2013.

FÁBIO COELHO, Prefeito Municipal de Palhoça em exercício, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos arti-
gos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR GRAZIELA MARIA APOLINÁRIO, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Administração da Administração 
Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 13/02/2013.

Palhoça, SC, em 14 de fevereiro de 2013.
FÁBIO COELHO
Prefeito Municipal em exercício

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 317/2013.
ATO Nº. 317/2013.

FÁBIO COELHO, Prefeito Municipal de Palhoça em exercício, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos arti-
gos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR CARLOS GONÇALVES D´AVILA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor III, Nível AD-ASS-3, Quadro 
de Pessoal da Secretaria Desenvolvimento da Agricultura e da Pes-
ca da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei 
Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.467, 
de 04 de janeiro de 2013, com efeitos a contar de 18/02/2013.

Palhoça, SC, em 14 de fevereiro de 2013.
FÁBIO COELHO
Prefeito Municipal em exercício

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 312/2013.
ATO Nº. 312/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR BRUNA LUIZA MEDEIROS LIVRAMENTO MACHADO, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor I, Nível 
AD-ASS-1, Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina 
Preventiva da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo 
com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011 e Decreto 
nº. 1.473, de 01de fevereiro, com efeitos a contar de 08/02/2013.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 313/2013.
ATO Nº. 313/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR NELSON ROSAR VIEIRA, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro de 
Pessoal da Secretaria Desenvolvimento da Agricultura e da Pesca 
da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei 
Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.467, 
de 04 de janeiro de 2013, com efeitos a contar de 13/02/2013.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 314/2013.
ATO Nº. 314/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR FABIANO MACHADO SANTIAO, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor II, Nível AD-ASS-2, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Infraestrutura, Energia, Telecomuni-
cação e Transporte da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011, 
com efeitos a contar de 13/02/2013.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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Ato Nº. 321/2013.
ATO Nº. 321/2013.

FABIO COELHO, Prefeito Municipal de Palhoça em exercício, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos arti-
gos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR CAROLINE GABRIELA BATISTA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe de Unidade Básica de Saúde 
do Vila Nova, Nível AD-CH-8, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Saúde e Medicina Preventiva da Administração Direta desta Prefei-
tura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 
2011, com efeitos a contar de 18/02/2013.

Palhoça, SC, em 14 de fevereiro de 2013.
FABIO COELHO
Prefeito Municipal em exercício

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 322/2013.
ATO Nº. 322/2013.

FABIO COELHO, Prefeito Municipal de Palhoça em exercício, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos arti-
gos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ALZIRA ESPÍNDOLA DA SILVA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe de Unidade Básica de Saúde do 
Aririú da Formiga, Nível AD-CH-8, Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Saúde e Medicina Preventiva da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de 
abril de 2011, com efeitos a contar de 18/02/2013.

Palhoça, SC, em 14 de fevereiro de 2013.
FABIO COELHO
Prefeito Municipal em exercício

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 323/2013.
ATO Nº. 323/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR LUCIANA DE ESPINDOLA DE PAULO, para ocupar o car-
go de Provimento em Comissão de Assessor I, Nível AD-ASS-1, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar 
nº. 102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.473, de 01 de 
fevereiro de 2013, com efeitos a contar de 18/02/2013.

Ato Nº. 318/2013.
ATO Nº. 318/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR GRAZIELA MARIA APOLINÁRIO, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe de Unidade Básica de Saúde 
da Barra do Aririú, Nível AD-CH-8, Quadro de Pessoal da Secreta-
ria de Saúde e Medicina Preventiva da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de 
abril de 2011, com efeitos a contar de 14/02/2013.

Palhoça, SC, em 14 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 319/2013.
ATO Nº. 319/2013.

FÁBIO COELHO, Prefeito Municipal de Palhoça em exercício, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos arti-
gos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR ADIR MÁRIO LOPES, do cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor II, Nível AD-ASS-2, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Desenvolvimento Regional do Sul da Administração 
Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 15/02/2013.

Palhoça, SC, em 14 de fevereiro de 2013.
FÁBIO COELHO
Prefeito Municipal em exercício

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 320/2013.
ATO Nº. 320/2013.

FÁBIO COELHO, Prefeito Municipal de Palhoça em exercício, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos arti-
gos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO o Ato nº. 215 de 14 de janeiro de 2013, 
referente à SAMANTTA GABRIELA SCHULTZ LINDER, do cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor I, Nível AD-ASS-1, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administração 
Direta desta Prefeitura.

Palhoça, SC, em 14 de fevereiro de 2013.
FÁBIO COELHO
Prefeito Municipal em exercício

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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NOMEAR FERNANDA GISELE COLOSSI, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva da 
Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Com-
plementar nº. 102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.473, de 
01de fevereiro, com efeitos a contar de 01/02/2013.

Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 327/2013.
ATO Nº. 327/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR EVARISTO DA SILVA, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.473, de 01de fevereiro, 
com efeitos a contar de 18/02/2013.

Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 328/2013.
ATO Nº. 328/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR ELISANGELA STEIMBACH, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor V, Nível AD-ASS-5, Quadro de 
Pessoal do Gabinete do Prefeito da Administração Direta desta 
Prefeitura, com efeitos a contar de 18/02/2013.

Palhoça, SC, em 14 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 324/2013.
ATO Nº. 324/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JESSICA FUZINATO DE SOUZA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor I, Nível AD-ASS-1, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº. 102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.473, de 
01de fevereiro, com efeitos a contar de 18/02/2013.

Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 325/2013.
ATO Nº. 325/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR CLEUDENI MORAIS DOS SANTOS, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor I, Nível AD-ASS-1, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva da 
Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Com-
plementar nº. 102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.473, de 
01de fevereiro, com efeitos a contar de 18/02/2013.

Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 326/2013.
ATO Nº. 326/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
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Ato Nº. 329/2013.
ATO Nº. 329/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ROSI MERI DA SILVA, para ocupar o cargo de Provimen-
to em Comissão de Diretor Geral, Nível AD-DG, Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Assistência Social da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de 
abril de 2011 e Decreto nº. 1.473, de 01 de fevereiro de 2013, 
com efeitos a contar de 07/02/2013.

Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 330/2013.
ATO Nº. 330/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR NEMERSON JOSÉ FERNANDES, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor I, Nível AD-ASS-1, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº. 102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.473, de 
01de fevereiro, com efeitos a contar de 19/02/2013.

Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000135/2008                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 MCP4097 54132078B  03/11/2007   54520    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 28 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                             

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                          

Paulo Lopes

Prefeitura

Editais de Notificões de Multa
EDITAIS DE MULTAS DE TRANSITO Nº 135 A 144/2008
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000136/2008                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 MDD1286 54692899A  13/11/2005   70300    244 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 28 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                             

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                               
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000137/2008                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 LZK9431 54132116B  15/11/2007   70560    244 * III                                                                   
 MEL5999 54132040B  10/11/2007   70300    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 28 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                             

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                     
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000138/2008                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 ABB3192 54132106B  25/10/2007   51850    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 28 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                             

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                             
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000139/2008                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 LZP9329 54132117B  12/12/2007   65990    230 * V                                                                     
 MGH6840 54132041B  25/11/2007   70480    244 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 28 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                             

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                               
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000140/2008                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 LXZ3527 54132115B  09/11/2007   51850    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 28 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                             

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                          
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000141/2008                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 LZU6374 54132119B  23/01/2008   51850    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 28 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                             

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                              
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000142/2008                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 LZP5893 54132081B  17/12/2007   73660    252 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 28 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                             

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                       
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000143/2008                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 DBT4741 54132044B  23/02/2008   65990    230 * V                                                                     
 LXI7636 54132132B  05/03/2008   52740    175                                                                         
 MEV4388 54132127B  04/02/2008   70480    244 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 28 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                             

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                           
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000144/2008                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 MBK8940 54132133B  08/03/2008   52740    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 28 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                             

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                   
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Rio do Sul

Prefeitura

Deceto 3195
DECRETO N° 3195, de 21 de fevereiro de 2013.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS 004/2013”.

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Pregoei-
ro, nomeado pelo Decreto nº 3093/2013, o resultado do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 004/2013, de 23.01.2013, 
cujo resumo está representado no anexo que integra o presente 
Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a 
proceder a adjudicação em favor do licitante:

- MINERAÇÃO RIO DO OURO LTDA.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
21 de fevereiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal da Administração

Decreto 3189
DECRETO N° 3189, de 18 de fevereiro de 2013.
“NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE RIO DO SUL.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições previstas no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgâ-
nica do Município, e na Lei Municipal N° 2.947/94, alterada pelas 
Leis n°s 3.204/97, 3.278/98, 4.356/06 e 4.743/08,

DECRETA:
Art. 1°- Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio do Sul, os seguin-
tes membros:

1- Representantes de Entidade Governamental:

a) Secretaria Municipal de Educação:
- Titular: Sérgio Cassimiro de Oliveira
- Suplente: Regina Garcia Ferreira

b) Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Caroline Drehmer Pilatti
- Suplente: Marcia Passos de Andrade

c) Secretaria Municipal da Fazenda
- Titular: Bruna Livramento
- Suplente: Myrthes Minioroze Christen

Porto União

Prefeitura

Edital 001/2013 - Educação
EDITAL 001/2013

A Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, abre inscrições para remoção, para os professores da Edu-
cação Infantil, conforme Lei nº 3885 de 22 de junho de 2011, 
seção II, artigo 30 a 32.

1. DO LOCAL E HORÁRIO DAS INSCRIÇÕES

As inscrições serão realizadas na Secretaria Municipal de Educação 
do Município - Rua: Frei Rogério, 367 - Porto União - SC, no perí-
odo de 12 à 14 de março de 2013, das 8h às 12h e das 13h30min 
às 17h30min.

2. DAS VAGAS

Local: NÚCLEO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRIANÇA FELIZ
01 vaga
Carga Horária: 20 hrs
Período: Matutino
Horário: 7h30min às 11h30min

01 vaga
Carga Horária: 20 hrs
Período: Vespertino
Horário: 13h às 17h

Local: NÚCLEO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MORANGUINHO
01 vaga
Carga Horária: 20 hrs
Período: Vespertino
Horário: 14h30min às 18h30min

3. DA CLASSIFICAÇÃO

A classificação dos candidatos para a remoção será realizada de 
acordo com os critérios em Lei, para lotação.

4. DO RESULTADO

A listagem classificatória será divulgada na Secretaria Municipal de 
Educação no dia 15 de março de 2013.

5. DO PREENCHIMENTO DA VAGA

O início das atividades da nova lotação dos professores nas vagas 
dos referidos Núcleos, será dia 18 de março de 2013.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 - O candidato no ato da inscrição, declara o conhecimento do 
presente edital e sua aceitação.
6.2 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal 
de Educação.
6.3 - Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União, 25 de fevereiro de 2013.
BENTO TRINDADE JUNIOR
Secretário Municipal de Educação
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Art.1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural - CMDR,  representando as respectivas en-
tidades, os seguintes membros:

Entidade Nome Função
Valada São Paulo Adelar Jose Rosa Titular
Valada São Paulo Angelo Dolzani Suplente
Valada Itoupava Felix Toassi Titular
Valada Itoupava Dalcio Dolzan Suplente
Fundo Canoas Orlando Heiber Titular
Fundo Canoas Raimundo Velvock Suplente
Serra Tomio João Batista Peixe Titular
Serra Tomio Nilo Mateus Becker Suplente
Ribeirão do Tigre Gertrudes Segatta Titular
Ribeirão do Tigre João Benatt Suplente
Serra Taboão Ivo Hedel Titular
Serra Taboão Josmar Esser Suplente
Albertina/ Bom Fim Albano Hammes Titular
Albertina/ Bom Fim Valdemar Schelter Suplente
Sindicato dos Trabalha-
dores Rurais Walmour Censi Titular
Sindicato dos Trabalha-
dores Rurais Melito Fronza Suplente

Sindicato Rural
Manoel Marcelino de 
Jesus Titular

Sindicato Rural Olívio Testoni Suplente
Bela Aliança Lauro Pereira da Costa Titular
Bela Aliança Alexandre Testoni Suplente
Agro-indústria Fridolino Holler Titular
Agro-indústria Rodrigo Molinari Suplente
CIDASC André Aguiar Bessa Titular
CIDASC Lauri José Giachim Suplente
EPAGRI Valdir Girardi Titular
EPAGRI Glauco Henrique LindnerSuplente
IFET Maicon Fontanive Titular
IFET Onilde Brugneroto Suplente
Banco do Brasil Milton Pukall Titular
Banco do Brasil Ademir Stupp Suplente
Secretaria Municipal de 
Agricultura Ereno Marchi Titular
Secretaria Municipal de 
Agricultura Laís Santos Capel Suplente
Secretaria Municipal de 
Educação

Sérgio Cassimiro de 
Oliveira Titular

Secretaria Municipal de 
Educação 

Marcelo Francisco 
Schmitt Suplente

Casa Familiar Rural Alcides Nazari Titular
Casa Familiar Rural Valcinei Nazari Titular

Secretaria de Obras
Francisco Goetten de 
Lima Titular

Secretaria de Obras Edson Fronza Suplente
Secretaria Municipal de 
Saúde Eleine T. P. Harthmann Titular
Secretaria Municipal de 
Saúde Nadir Marchi Suplente
Cravil Moacir Warmling Titular

Cravil
Neimar Francisco Wil-
lemann Suplente

Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

d) Secretaria Municipal de Assistência Social e de Habitação:
- Titular: Claudia Mara Fronza Silva
- Suplente: Karina Mendes

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
18 de fevereiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Decreto 3189
DECRETO N° 3189, de 18 de fevereiro de 2013.
“NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE RIO DO SUL.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições previstas no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgâ-
nica do Município, e na Lei Municipal N° 2.947/94, alterada pelas 
Leis n°s 3.204/97, 3.278/98, 4.356/06 e 4.743/08,

DECRETA:
Art. 1°- Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio do Sul, os seguin-
tes membros:

1- Representantes de Entidade Governamental:

a) Secretaria Municipal de Educação:
- Titular: Sérgio Cassimiro de Oliveira
- Suplente: Regina Garcia Ferreira

b) Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Caroline Drehmer Pilatti
- Suplente: Marcia Passos de Andrade

c) Secretaria Municipal da Fazenda
- Titular: Bruna Livramento
- Suplente: Myrthes Minioroze Christen

d) Secretaria Municipal de Assistência Social e de Habitação:
- Titular: Claudia Mara Fronza Silva
- Suplente: Karina Mendes

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
18 de fevereiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Decreto 3228
DECRETO Nº 3228,  de 27 de fevereiro de 2013.    
“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL – CMDR”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que são prevista no inciso VI do Art. 37 da Lei 
Orgânica do Município e na Lei nº 3.193 de 12/08/97, alterada 
pela Lei nº 3.333 de 22/12/98 e nº 3.624 de 26/06/2001,

DECRETA:
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cargo de provimento efetivo Auxiliar Administrativo I.

Art. 3°- O mandato do Pregoeiro bem como dos membros da Equi-
pe de Apoio nomeados por este Decreto será até 31 de dezembro 
de 2013.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
01 de março de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Decreto 3235
DECRETO N° 3235 , 01 de março de 2013.
“NOMEIA VALDECI PINHEIRO”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 207 e 208, de 28/10/2010,
DECRETA:
Art.1° - Nomear VALDECI PINHEIRO, para a partir de 01/02/2013, 
exercer o cargo em comissão - Chefe de Divisão Controle da Exe-
cução dos Serviços, nos termos do § 6º, do Art. 55º, da Lei Com-
plementar nº 207 de 28/09/2010 e do Art. 11, da Lei Complemen-
tar nº 208 de 28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
01 de março de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Portaria N. 0267/RH
PORTARIA N. 0267/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais previstas no Art. 31, inciso XIV, da Lei 
Complementar n. 100/2003 e suas alterações posteriores, que dis-
põe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal 
de Rio do Sul e, considerando o Memorando n. 048/2013 emitido 
pela Procuradoria Geral do Município e documento em anexo,

RESOLVE:
Art.1º Instaurar a Sindicância Administrativa n. 001/2013, a fim 
de apurar a responsabilidade do servidor Gilmar Blemer, matrícu-
la n. 1759/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente 
Administrativo, onde em tese, teria transgredido o artigo 157, in-
ciso IV e artigo 158, inciso XVII, ambos da Lei Complementar n. 
207/2010. Por decorrência, poderá lhe ser imputado a pena de 
Advertência, conforme disposto no artigo 171, inciso I, da lei com-
plementar supracitada.

Art.2º Designar a Comissão Permanente de Sindicância, nomeada 
pela Portaria n. 0121/RH, de 01 de fevereiro de 2013, para apurar 
a suposta irregularidade.

Art.3º Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos traba-
lhos afetos a esta Sindicância Administrativa.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
27 de fevereiro de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Decreto 3233
DECRETO N° 3233, de 01 de março de 2013.
“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÕES.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que são previstas no inciso VI do Art. 37 da Lei 
Orgânica do Município e no Decreto N° 347/93

DECRETA:
Art. 1° - Ficam nomeados para compor a Comissão Permanen-
te de Licitações, criada pelo Decreto N° 347/93, como titulares 
os servidores CARLOS ALBERTO LUITHARDT, matrícula 700.5-01, 
ocupante do cargo em comissão de Diretor do Departamento de 
Licitações, MARCO AURÉLIO FERRARI, matrícula 182870-1, ocu-
pante do cargo em comissão de Chefe de Divisão de Compras e 
LUIZ HENRIQUE PIAZEIRA, matrícula 35305-02, ocupante do car-
go em comissão de Diretor do Departamento de Compras. Como 
suplentes, BRUNA LIVRAMENTO, matrícula 3555.0-01, nomeado 
para exercer o cargo de provimento efetivo Agente Administrativo, 
RÚBIA CRISTINA MOHR, matrícula 35191-01, nomeada para exer-
cer o cargo de provimento efetivo de Contador e DIOVANA MAY 
MACHADO, matrícula 282740-1, ocupante do cargo em comissão 
de Chefe de Divisão de Integração do Sistema de Gestão.

Art.2° - A Comissão será presidida pelo servidor CARLOS ALBERTO 
LUITHARDT e o mandato dos membros nomeados por este Decre-
to será até 31 de dezembro de 2013.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
01 de março de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Decreto 3234
DECRETO N° 3234, de 01 de março de 2013.
“DESIGNA PREGOEIRO E NOMEIA MEMBROS DA EQUIPE DE 
APOIO.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que são previstas no inciso VI do Art. 37 da Lei 
Orgânica do Município e no Decreto N° 080/2007, que regulamen-
ta licitação na modalidade Pregão no Município,

DECRETA:
Art.1°- Fica designado como Pregoeiro o Sr. MARCON KLEINHEM-
PEL, matrícula 24554-03, ocupante do cargo em comissão de Che-
fe de Divisão de Processos Licitatórios, como titular e o Sr. LUIZ 
HENRIQUE PIAZEIRA, matrícula 35305-02, ocupante do cargo em 
comissão de Diretor do Departamento de Compras, como suplen-
te.

Art. 2°- Ficam nomeados para compor a Equipe de Apoio, os fun-
cionários; MARILU ROSANE GIOVANELLA, matrícula 4480-01, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Auxiliar Administrativo I.; 
DIEISON FERNANDO MARQUEZ, matrícula 3522.0-01, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo e LUIZ FER-
NANDO DAMASCENO CHAVES, matrícula 3306.5-01, ocupante do 
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Rio do Sul, 28 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0294/RH
PORTARIA N. 0294/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art..1º Conceder Horário Especial, de acordo com os Arts. 151 
ao 153, da Lei Complementar n. 207 de 28/09/2010, à servidora 
municipal Cátia Dagnoni, matrícula n. 680/02, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Auxiliar Administrativo II, para realização do 
Curso de Pós-graduação em nível de Doutorado em Desenvolvi-
mento Regional da Fundação Universidade Regional de Blumenau 
- FURB, de acordo com o requerimento efetuado pela servidora, 
através do Protocolo n. 139023/2013.
Parágrafo único - A Concessão do Horário Especial, prevista no 
artigo anterior compreende o afastamento da servidora de suas 
atividades laborais duas vezes por semana.

Art. 2º A compensação de horas devidamente autorizada pela 
Chefia imediata será realizada no local de sua lotação, devendo 
esta encaminhar mensalmente ao Departamento de Recursos Hu-
manos o relatório de controle para os registros funcionais compe-
tentes.

Art. 3º A servidora perderá o benefício de compensação se deixar 
de apresentar mensalmente o comprovante de frequência no cur-
so e se não cumprir a compensação de horas, nos prazos e forma 
definidos pelo órgão competente.

Art. 4º No caso de desistência do curso autorizado, a servidora 
deverá compensar a totalidade das horas concedidas como horário 
especial e, no caso do não cumprimento da respectiva compensa-
ção de horas, será considerado como falta não justificada ao tra-
balho, estando sujeito à aplicação de penalidades administrativas.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria Nº 0291/RH
PORTARIA Nº 0291/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, nos termos do Protocolo nº 138466/2013, 
Abono de Permanência ao servidor JAIR JOSE FRONZA, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
I em virtude de ter direito a aposentadoria voluntária a partir de 
05/01/2013, de acordo com o Art. 2º da EC 41/03 e ainda perma-
necendo em atividade.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Rio do Sul, 25 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0268/RH
PORTARIA N. 0268/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais previstas no Art. 31, inciso XIV, da Lei 
Complementar n. 100/2003 e suas alterações posteriores, que dis-
põe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal 
de Rio do Sul e, considerando o Memorando n. 048/2013 emitido 
pela Procuradoria Geral do Município e documento em anexo,

RESOLVE:
Art.1º Instaurar a Sindicância Administrativa n. 002/2013, a fim de 
apurar a responsabilidade do servidor Alexandre José Woritovicz, 
matrícula n. 32328/02, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Engenheiro Civil, onde em tese, teria transgredido o artigo 157, 
inciso IV e artigo 158, inciso XVII, ambos da Lei Complementar 
n. 207/2010. Por decorrência, poderá lhe ser imputado a pena 
de Advertência, conforme disposto no artigo 171, inciso I, da lei 
complementar supracitada.

Art.2º Designar a Comissão Permanente de Sindicância, nomeada 
pela Portaria n. 0121/RH, de 01 de fevereiro de 2013, para apurar 
a suposta irregularidade.

Art.3º Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos traba-
lhos afetos a esta Sindicância Administrativa.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0293/RH
PORTARIA N. 0293/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013, e considerando:

- As conclusões da Comissão Sindicante, de fls. 39 a 44, dos autos 
da Sindicância Administrativa n. 023/2012, instaurado pela Porta-
ria n. 1262/RH de 26 de novembro de 2012, publicada no Diário 
Oficial dos Municípios no dia 29 de novembro de 2012 e, de acordo 
com a decisão proferida à fls. 47 e 48 dos mesmos autos, no que 
tange à apuração e comprovação do denunciado,

RESOLVE:
Art.1º Determinar o ARQUIVAMENTO da Sindicância Administra-
tiva n. 023/2012, instaurada para apuração de responsabilida-
de do contratado temporariamente Alírio Bellegante, matrícula 
n. 34134/01, designado para as funções de Motorista Socorris-
ta, em relação às multas de trânsito ocorridas em 30/11/2011 e 
12/05/2012.

Art. 2º Estabelecer que esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de San-
ta Catarina, revogadas as disposições em contrário.
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- SC, 01 de Marco de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Secretario de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 136/8

Decreto Nº 126/2013
DECRETO Nº 126/2013
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando a necessidade de Contratação imediata de Professor 
de Ensino Fundamental de 1º a 4º series para inicio do ano letivo 
de 2013;
Considerando que não houveram classificados suficientes em nú-
mero de vagas para este cargo no Teste Seletivo n° 01/2013;
Considerando que não há tempo hábil para a realização de novo 
Teste Seletivo, visto que o ano letivo já está em curso e que os 
alunos da rede municipal de ensino não podem ser prejudicados, 
necessário se faz a contratação temporária de professores para 
completar o quadro do magistério para o ano de 2013.
DECRETA
Art. 1º. Fica contratada a Senhora Neide Terezinha Delalibera, CPF 
n° 031.707.709.00, RG n° 3.655.524, para desempenhar a função 
de Professor de Ensino Fundamental de Educação Física, carga 
horária de 20 horas semanais, código 1052, do Quadro Geral de 
Cargos Permanentes dos Servidores Públicos Municipais, conforme 
Anexo I da Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro de 2010, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, 01 de Marco de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Secretario de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 136/8

Decreto Nº 127/2013
DECRETO Nº 127/2013
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto 
na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009 e Lei 
Complementar n° 12 de 27 de Janeiro de 2010;
DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado em cargo de provimento em comissão, o 
seguinte servidor público municipal:

NOME: ALINE PINNO
CARGO: Gerente de Administração

produzindo os efeitos financeiros a partir de 05/01/2013.

Rio do Sul, 28 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Jhc

Portaria Nº. 0292/RH
PORTARIA Nº. 0292/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Com fundamento no § 1º. do Art. 50 da Lei Complementar 
nº 207/2010, fica dispensado do registro de ponto diário a servi-
dora municipal NATHALIA VON HELDEN SCHUNEMANN, ocupante 
do cargo em comissão de CH. DIV. BUROCRATICO ADMINISTRA-
TIVO, conforme os termos do Protocolo nº 138598/2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de Fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Jhc

Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

Decreto Nº 125/2013
DECRETO Nº 125/2013
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando a necessidade de Contratação imediata de Professor 
de Ensino Fundamental de 1º a 4º series para inicio do ano letivo 
de 2013;
Considerando que não houveram classificados suficientes em nú-
mero de vagas para este cargo no Teste Seletivo n° 01/2013;
Considerando que não há tempo hábil para a realização de novo 
Teste Seletivo, visto que o ano letivo já está em curso e que os 
alunos da rede municipal de ensino não podem ser prejudicados, 
necessário se faz a contratação temporária de professores para 
completar o quadro do magistério para o ano de 2013.
DECRETA
Art. 1º. Fica contratada a Senhora Neide Terezinha Delalibera, CPF 
n° 031.707.709.00, RG n° 3.655.524, para desempenhar a função 
de Professor de Ensino Fundamental de 1º a 4º series, carga horá-
ria de 20 horas semanais, código 1060, do Quadro Geral de Cargos 
Permanentes dos Servidores Públicos Municipais, conforme Anexo 
I da Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro de 2010, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso 
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do Município, sito na Avenida Tancredo Neves, 337 ou pelo fone 
(0xx49) 36570001 e site: www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br. 

Santa Terezinha do Progresso (SC), 28/02/13. 
JACOB GILMAR JUNGES 
Prefeito Municipal.

São Bento do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 0061/2013
DECRETO Nº 0061, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
TORNA NULO O DECRETO Nº 6507, DE 29 DE AGOSTO DE 2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Tornar nulo, a partir de 28 de fevereiro de 2013, o Decreto 
nº 6507, de 29 de agosto de 2008, que suspendeu os efeitos do 
ato de anulação da aposentadoria da servidora ANIZIA TARACHUK 
VILMIZ, mantendo hígido o Decreto de anulação de ato aposenta-
tório nº 6393, de 29 de julho de 2008, em virtude das restrições 
apontadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 
- TCE/SC, processo nº SPE/02/10239131 e do trânsito em julgado 
da ação judicial nº 058.08.004572-0.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2013.

São Bento do Sul, 26 de fevereiro de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 0847/2013
PORTARIA Nº 0847, DE 01 DE MARÇO DE 2013.
DESIGNA SERVIDORES PARA PRESTAR ASSESSORIA JURÍDICA 
TEMPORÁRIA AO SAMAE

Considerando informação prestada pelo SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE, acerca da suspensão 
cautelar do Contrato n. 50/2010 firmado por aquela autarquia mu-
nicipal, cujo objeto é a contratação de serviços de advocacia em 
juízo e de assessoria e consultoria jurídica contínua na prática 
administrativa;

Considerando que a referida autarquia desenvolve atividades pre-
cípuas da administração pública municipal, não podendo correr 
riscos com a paralisação de serviços administrativos e jurídicos 
que dependam da atuação de Assessor Jurídico habilitado;

Considerando a necessidade temporária do SAMAE, de garantir 
os serviços jurídicos supra citados até a resolução da suspensão 
do Contrato n. 50/2010 e/ou realização de nova contratação, por 
meio de procedimento legal adequado;

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar temporariamente, com efeitos retroativos à 1º 
de março de 2013, os servidores públicos municipais a seguir no-
minados, para representar em juízo e prestar assessoria jurídica 
ao SAMAE de São Bento do Sul:

NÍVEL: CC-01
CÓDIGO: 1024
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento Eco-
nômico.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, 01 de Março de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 136/8

Decreto Nº 128/2013
DECRETO Nº 128/2013
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto 
na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009 e Lei 
Complementar n° 12 de 27 de Janeiro de 2010;
DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado em cargo de provimento em comissão, o 
seguinte servidor público municipal:

NOME: SIDINEI BARANOSKI
CARGO: Diretor de Fazenda
NÍVEL: CC-02
CÓDIGO: 1021
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento Eco-
nômico.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, 01 de Março de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 136/8

Extrato do Edital N. 137
O Município de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa 
Catarina, torna público para o conhecimento dos interessados 
que está realizando PROCESSO LICITATÓRIO n. 0137/2013 na 
MODALIDADE: Pregão Presencial, para CONTRATACAO DE PRO-
FISSIONAIS HABILITADOS PARA TRABALHAR COM OS PROGRA-
MAS PROJOVEM ADOLESCENTE, PROGRAMA DE ERRADICACAO 
DO TRABALHO INFANTIL - PETI, COM OS GRUPO DE IDOSOS E 
FAMILIAS ATENDIDAS PELO CRAS E PARA AS ATIVIDADES DE-
SENVOLVIDAS PELO DEPARTAMENTO DE CULTURA. Os envelopes 
de documentação e proposta de preços deverão ser entregues 
até as 15:00 horas do dia 15/03/13, junto ao Setor de Compras 
e Licitações do Município. Os quais serão abertos às 15:30 horas, 
no mesmo local. Maiores informações, bem como cópia do edi-
tal poderão ser obtidos junto ao Setor de Compras e Licitações 
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SaMae

Portaria/SAMAE/SBS Nº 040, de 27 de Fevereiro de 
2013.
“CONCEDE LICENÇA”
O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto-SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo arti-
go 7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE
Art. 1º - CONCEDER ao servidor ANDRÉ LUIZ DE LIMA ocupante 
do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE ETA/ETE lotado 
nesta Autarquia, licença prêmio em folga, conforme consta no ar-
tigo 98 da lei 228/2001 e do Processo nº 13/2013, de 18/02/2013.

Art. 2º - A licença a que se refere o artigo 1º é relativa ao triênio 
2005/2008, com efeitos a partir de 18/02 a 19/03/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE/SBS Nº 041, de 27 de Fevereiro de 
2013.
“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto-SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo arti-
go 7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE
Art. 1º - CONCEDER a servidora EDITE DOS SANTOS ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 
lotada nesta Autarquia, 20 (vinte) dias de férias referente ao perí-
odo aquisitivo de 2012/2013.

Art. 2º - As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão de 
11/03 a 30/03/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE/SBS Nº 042, de 27 de Fevereiro de 
2013.
“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto-SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo arti-
go 7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE
Art. 1º - CONCEDER ao servidor FRIDOLINO VAN DEN BOOM 
ocupante do cargo de provimento efetivo de ANALISTA DE 

KATHERINE SCHREINER, Advogada inscrita na OAB/SC sob n. 
19.220, ocupante do cargo de Procuradora Jurídica;
PIERRE ANDRADE DOS SANTOS, Advogado inscrito na OAB/SC 
sob n. 15.760, ocupante do cargo de Assessor Jurídico;
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA, Advogado inscrito na OAB/SC sob n. 
31.686, ocupante do cargo de Assessor Jurídico.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 01 de março de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Resumido de Pregão Nº83/2013
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2013
MENOR PREÇO POR GLOBAL

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
14:00 horas do dia 19 de março de 2013, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ROÇADAS NAS UNIDADES EDUCACIONAIS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO. CONFORME ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 12:00 e das 13h30min às 17:00 horas.

São Bento do Sul, 28 de fevereiro de 2013.
MARCOS GERTLER
Secretário de Administração - Autoridade Competente

SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira

fundaçõeS

Extrato do Contrato Nº 006/2013
ESTRATO DO CONTRATO Nº 006/2013

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Passagens 
que entre si celebram a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS 
DO MUNÍCIPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa NIVALDO 
STOEBERL &CIA LTDA.

DO OBJETO: Fornecimento parcelado de 1650 blocos com 
20passes(passagens de estudante), para Atletas das Escolinhas de 
diversas modalidades da Fundação Municipal de Desportos, para o 
ano de 2013, conforme Inexigibilidade de Licitação nº 003/2013.
DA VIGÊNCIA: 10(dez), meses, e 13(treze) dias, a contar desta 
data.
DO VALOR: R$ 76.560,00 - valor total.

São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2013.
ASS: HÉLCIO CARLOS LIEBL, pela Fundação.
NIVALDO STOEBERL &CIA LTDA, pela Empresa Contratada.
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Valor :39.813,06 (trinta e nove mil oitocentos e treze reais e seis 
centavos) total
Vigência :Inicio:14/02/2013 Termino:14/08/2013
Licitação :Pregão Presencial n° 27/2010
Recursos :Dotação: 39-3.3.90.39.00.00.00.00 (12)

Objeto :LOCAÇÃO DE UM CAMINHÃO CAÇAMBA TOCO, COM CA-
PACIDADE DE 06m³, INCLUSO O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍ-
VEL, OPERADOR E DEMAIS DESPESAS.

São Bento do Sul, 14 de fevereiro de 2013
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Extrato de Contrato N° 09/2013
Contrato n° ..: 09/2013 - 2° T.A.
Contratante..: SERVIÇO AUT.MUN. DE AGUA E ESGOTO - SAMAE
Contratada :AMBIENTAL AJARDINAMENTOS LTDA - ME
Valor :8.283,60 (oito mil duzentos e oitenta e três reais e sessenta 
centavos) total
Vigência :Inicio:14/02/2013 Termino:14/05/2013
Licitação :Pregão Presencial n° 04/2011
Recursos :Dotação: 39-3.3.90.39.00.00.00.00 (78) e 61-
3.3.90.39.00.00.00.00 (78)

Objeto :AJARDINAMENTO MENSAL, PARA FAZER A MANUTEN-
ÇÃO, LIMPEZA
DE ENTULHOS, ROÇADAS E CAPINAGENS EM 12 PONTOS.

São Bento do Sul, 14 de fevereiro de 2013
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

São Domingos

Prefeitura

Decreto Nº 1277, de 27 de Fevereiro de 2013.
Dispõe sobre a demissão de servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catari-
na, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal; pelas Leis Complementares Municipais nº 0017, de 
21/12/07, nº 0018, de 28/01/08 atualizada, pela Lei Complemen-
tar nº 042 de 04/04/12, pela Lei 1.132/1998; Pela Lei Comple-
mentar nº 045 de 06/11/12 e pela lei Complementar nº 043 de 
26/07/12 e:

*Considerando requerimento apresentado no setor de pessoal, so-
licitando a demissão do cargo.

DECRETA:
Art. 1º Fica demitido a pedido o servidor Diego Dallacort, ocupan-
te do cargo de Motorista deste Município de São Domingos (SC), 
a partir desta data.

Art. 2º Fica extinto o Contrato nº 100/2012, firmado entre o Mu-
nicípio de São Domingos e Diego Dallacort, a pedido do servidor.

Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

SANEAMENTO II, lotado nesta Autarquia, 20 (vinte) dias de férias 
referente ao período aquisitivo de 2012/2013.

Art. 2º - As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão de 
04/03 a 23/03/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE/SBS Nº 043, de 27 de Fevereiro de 
2013.
“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto-SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo arti-
go 7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE
Art. 1º - CONCEDER ao servidor ELIO BARBOSA DOS SANTOS 
ocupante do cargo de provimento efetivo de LEITURISTA, lotado 
nesta Autarquia, 20 (vinte) dias de férias referente ao período 
aquisitivo de 2011/2012.

Art. 2º - As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão de 
11/03 a 30/03/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE/SBS Nº 044, de 27 de Fevereiro de 
2013.
“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto-SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo arti-
go 7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE
Art. 1º - CONCEDER ao servidor LUIZ CARLOS GELINSKI PEREIRA 
ocupante do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE SER-
VIÇOS DE PEDREIRO, lotado nesta Autarquia, 20 (vinte) dias de 
férias referente ao período aquisitivo de 2012/2013.

Art. 2º - As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão de 
04/03 a 23/03/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Extrato de Contrato N° 08/2013
Contrato n° ..: 08/2013 - 4° T.A.
Contratante..: SERVIÇO AUT.MUN. DE AGUA E ESGOTO - SAMAE
Contratada :TERRAPLANAGEM CHAVES LTDA - ME
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Município de São Domingos (SC).
Responsável Jurídico: Dr. Vinícius Augusto Andrioli - OAB/SC nº 
29.784-b
Permissionário: Gilmar Achiles Marmentini
CPF: 767.214.349-20
Permissor: Município de São Domingos (SC)
CNPJ: 83.009.894/0001-08

Ata de Registro de Preços Referente ao Processo 
Licitatório FMS 002/2013,
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
Espécie: Ata de Registro de Preços referente ao Processo Licita-
tório FMS 002/2013, Modalidade Pregão Presencial n. 002/2013. 
Objeto: aquisições, de forma parcelada, de material médico hos-
pitalar e ambulatorial.
Fornecedor Registrado: ALIANÇA HOSPITALAR LTDA, CNPJ n. 
03.501.603/0001-65
QTD ITENS: 44 
DESCRIÇÃO: aquisições, de forma parcelada, de material médico 
hospitalar e ambulatorial. 
VALOR TOTAL (R$): 13.735,22
A relação completa dos itens e respectivos valores encontra-se 
disponível junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal.
Vigência da Ata: 15/02/2013 a 15/02/2014

ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal.

Ata de Registro de Preços Referente ao Processo 
Licitatório FMS 003/2013
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
Espécie: Ata de Registro de Preços referente ao Processo Licita-
tório FMS 003/2013, Modalidade Pregão Presencial n. 003/2013. 
Objeto: aquisições, de forma parcelada, de material odontológico.
Fornecedor Registrado: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITA-
LAR LTDA, CNPJ n. 00.802.002/0001-02.
QTD ITENS: 24 
DESCRIÇÃO: Aquisições, de forma parcelada, de material odonto-
lógico.  
VALOR TOTAL (R$): 10.761,54
A relação completa dos itens e respectivos valores encontra-se 
disponível junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal.
Vigência da Ata: 07/02/2013 a 07/02/2014

ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal.

São João do Sul

Prefeitura

Lei Nº. 1657 de 28 de Fevereiro de 2013
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a firmar convênio 
com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, de 
São João do Sul, e dá outras providências.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Mu-
nicipal de Vereadores aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autoriza-
do a firmar Convênios de repasse de recursos financeiros e/ou 

São Domingos (SC), 27 de fevereiro de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1278, de 28 de Fevereiro de 2013.
Dispõe sobre a nomeação de servidora pública municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/08 atualizada; pela Lei Complementar Munici-
pal nº 045, de 06/11/12, pela Lei Complementar 042 de 04/04/12;
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Senhora Solange Maria Gitrone, para exer-
cer o cargo de Assessor de Secretaria, deste Município de São Do-
mingos (SC), enquadrada no Anexo III, - Quadro Geral de Cargos 
Comissionados, Código 71.08, Nível CC-07, da Lei Complementar 
Municipal nº 0042, de 04/04/12, ficando lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social.

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 28 de fevereiro de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Sétimo Termo Aditivo: Prefe Nº 003/2013 de 
29/02/2013
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: JANEIRO 2013
SÉTIMO TERMO ADITIVO: PREFE Nº 003/2013 de 29/02/2013
LICITAÇÃO: Processo Licitatório PREFE nº 020/2009 - Carta Con-
vite nº 005/2009
DESCRIÇÃO: O presente Termo Aditivo consiste na alteração da 
alteração da CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E REAJUSTE.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Caroline Zanchettin OAB/SC n. 32.769
CONTRATADO: RÁDIO CLUBE SÃO DOMINGOS LTDA
CPF/CNPJ: 83.677.500/0001-90
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2013

Termo de Permissão Para Uso de Ponto de Táxi Nº 
0007/2013 de 27/02/2013
DADOS DE TERMO DE PERMISSÃO PARA USO DE PONTO DE TÁXI
MÊS/ANO: FEVEREIRO/2013
Número do Termo de Permissão: Nº 0007/2013 DE 27/02/2013
Data do Termo de Permissão: 27/02/2013
Data Vencimento: 31/01/2014
Descrição: O objeto do presente é a permissão para uso de uma 
vaga de ponto de táxi, cujo espaço físico é delimitado pelo Poder 
Executivo Municipal, sendo localizado neste Município de São Do-
mingos (SC), no seguinte endereço: Linha Santo Antonio, neste 
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Publicada e registrada nesta Secretaria aos vinte e oito dias do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº. 022 de 22 de Fevereiro de 2013
Estabelece Horário de Atendimento ao Público nas Repartições 
Públicas do Município de São João do Sul a partir da data que 
especifica, e dá outras providências.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
de acordo com o inciso V, Artigo 55 da Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido HORÁRIO DE ATENDIMENTO ao público 
no Município de São João do Sul, a partir da data de 04 de março 
de 2013, de segunda a sexta-feira das 08h00min às 12h00min 
e das 13h30min às 17h30min, em todas as repartições públicas 
municipais.
§1º - A Secretaria Municipal de Saúde, bem como todas as Unida-
des de Saúde do Município, farão horário diferenciado de atendi-
mento, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min.
§2º - As disposições de que trata este Decreto não alteram o 
estabelecido no calendário escolar da Rede Municipal de Ensino.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se os efeitos de Decreto Municipal nº. 119, de 
15 de outubro de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul em 22 de fe-
vereiro de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos vinte e dois dias do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Licitação Nº 023/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
LICITAÇÃO Nº 023/2013
Modalidade - Pregão Presencial nº 006/2013
Fundamento Legal: Lei 10.520 de 17/07/2002, publicada no DOU 
de 18/07/2002, subsidiariamente, da Lei no 8.666, de 21/06/1993, 
e respectivas alterações.

Objeto: MOTONIVELADORA, NOVA, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, 
EQUIPADA COM MOTOR COM NO MÍNIMO 140 HP DE POTENCIA 
LÍQUIDA NO VOLANTE, 6 CILINDROS, DIESEL 4 TEMPOS, INJE-
ÇÃO DIRETA , TURBOALIMENTADO. PESO OPERACIONAL MÍNI-
MO DE14.500 KG. TRANSMISSÃO COM CONTROLE ELETRÔNICO 
DE VELOCIDADE COM NO MÍNIMO 6 VELOCIDADES A FRENTE 
E03 A RÉ, FREIOS EFICIENTES E PRECISO EM BANHO DE ÓLEO, 
PNEUS COM CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 14.00X24, DIREÇÃO 
HIDROSTÁTICA, CABINE ABERTA, LÂMINAS COM DESLOCAMEN-
TO LATERAL E A INCLINAÇÃO DA LÂMINA ACIONADOS HIDRAU-
LICAMENTE.
As Propostas e Habilitação: Poderão ser entregues até as 09:30 
horas do dia 15/03/2013. A entrega do Edital e demais informa-
ções poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de São João do 
Sul, no setor de Licitações, Avenida Nereu Ramos, nº 50 de se-
gundas às sextas feiras das 08:00 as 12:00 e das 13:30 as 17:30, 
ou pelo Fone: (0**48) 3539-0113 e ou pelo e-mail: licitacoes@
saojoaodosul.sc.gov.br.

cooperação técnico-pedagógica com a Associação de Pais e Ami-
gos dos Excepcionais - APAE, de São João do Sul, no valor de R$ 
21.559,20(vinte e um mil, quinhentos e cinqüenta e nove reais e 
vinte centavos), sendo R$ 16.500,00(dezesseis mil e quinhentos 
reais) com recursos ordinários do Orçamento Municipal, objetivan-
do a contratação de pessoal, e R$ 5.059,20 (cinco mil, cinqüenta 
e nove reais e vinte centavos), com recursos vinculados, transferi-
dos ao Município pelo FNAS - Fundo Nacional de Assistência Social 
para manutenção da Entidade.

Art. 2º - O prazo para realização do Convênio de que trata o caput 
do artigo anterior, fica estabelecido em 30 de dezembro de 2013.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 
conta de dotações do Orçamento vigente, suplementadas se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, em 28 de fe-
vereiro de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria aos vinte oito dias do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Lei Nº. 1658 de 28 de Fevereiro de 2013
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a firmar Convênio, 
através do Fundo Municipal de Saúde de São João do Sul, com a 
Associação Educadora São Carlos - AESC, do Município de Torres - 
RS, e dá outras providências.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Mu-
nicipal de Vereadores aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio de repasse de recursos financeiros, através do 
Fundo Municipal de Saúde de São João do Sul, com a Associa-
ção Educadora São Carlos - AESC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
88.625.686/0035-04, com sede à Rua Manoel José de Matos Pe-
reira, nº. 260, Bairro Centro, Município de Torres - RS, objetivando 
a manutenção desta Entidade para o atendimento a população do 
Município de São João do Sul.

Art. 2º - Os valores serão definidos anualmente mediante celebra-
ção de convênios e limitados a previsão orçamentária do exercício.

Art. 3º - O prazo para realização do Convênio de que trata o caput 
do artigo anterior, será no máximo de 12(doze) meses, não po-
dendo ultrapassar o exercício financeiro.

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 
conta de dotações do Orçamento vigente, suplementadas se ne-
cessário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e terá 
vigência até 31 de dezembro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, em 28 de fe-
vereiro de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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13.01.10.302.4506.2.019.3.3.9.0.00.00.00.00.00.0.3.265 36 
CAPS - Aplicação Direta R$ 30.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação, de que trata o artigo 
anterior, decorrerá a utilização do superávit financeiro do exercício 
anterior, em conformidade com o que estabelece a Lei Municipal 
nº 2.062, de 22/01/2013 e inciso I, § 1º, do art. 43, da Lei Federal 
nº 4.320/1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 04 de março de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 058/2013, de 25 de Fevereiro 
de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 058/2013, DE 25 DE FEVEREIRO DE 
2013.
Origem: Processo Licitatório nº 082/2012, Modalidade Concorrên-
cia p/ Obras e Eng. nº 015/2012
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: CHARRUA CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 
06.014.475/0001-13.

Objeto: Dilação do prazo de vigência e execução do Contrato nº 
237/2012, de 06/07/2012, (originário do Processo Licitatório nº 
082/2012, Modalidade Concorrência p/ Obras e Eng. nº 015/2012, 
cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA, BEM COMO OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA EXE-
CUÇÃO DO ABRIGO DO GERADOR E ABRIGO DE MEDIDORES DA 
ENTRADA DE ENERGIA DO CENTRO DE ATIVIDADES CULTURAIS 
DE SÃO LOURENÇO DO OESTE. A ÁREA TOTAL A SER EDIFICADA 
É DE 34,69M²), por 30 (sessenta) dias.
Data de Assinatura: 25/02/2013.
Vigência: De 25/02 a 27/03/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pelo contra-
tante e Fábio Silva Pedroso - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 059/2013, de 25 de Fevereiro 
de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 059/2013, DE 25 DE FEVEREIRO DE 
2013.
Origem: Processo Licitatório nº 030/2012, Modalidade Concorrên-
cia p/ Obras e Serv. Engenharia nº 004/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: IVAÍ AR CONDICIONADO LTDA, CNPJ nº 
12.482.939/0001-19.

Objeto: Dilação do prazo de vigência e execução do Contrato nº 
136/2012, de 09/04/2012, (originário do Processo Licitatório nº 
030/2012, Modalidade Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia 
nº 004/2012), cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA, PARA EXECUÇÃO DO SISTEMA DE CLIMATIZA-
ÇÃO, PARA O AUDITÓRIO DO CENTRO DE EVENTOS DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE), por 30 (trinta) dias.
Data de Assinatura: 25/02/2013.
Vigência: De 25/02 a 27/03/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pelo contra-
tante e Sidney Bergamin Reis - pela contratada.

São João do Sul - SC, em 04 de Março de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Licitação Nº 024/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
LICITAÇÃO Nº 024/2013
Modalidade - Pregão Presencial nº 007/2013
Fundamento Legal: Lei 10.520 de 17/07/2002, publicada no DOU 
de 18/07/2002, subsidiariamente, da Lei no 8.666, de 21/06/1993, 
e respectivas alterações.

Objeto: MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO; MATERIAIS DE 
LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO; MATERIAIS DE COPA 
E COZINHA; MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM; 
GÁS DE COZINHA, PARA: PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRA-
BALHO INFANTIL, APOIO A PESSOA IDOSA E PROGRAMA DE IN-
CLUSÃO SOCIAL FAMÍLIA.
As Propostas e Habilitação: Poderão ser entregues até as 14:15 
horas do dia 15/03/2013. A entrega do Edital e demais informa-
ções poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de São João do 
Sul, no setor de Licitações, Avenida Nereu Ramos, nº 50 de se-
gundas às sextas feiras das 08:00 às 12:00 e das 13:30 as 17:30, 
ou pelo Fone: (0**48) 3539-0113 e ou pelo e-mail: licitacoes@
saojoaodosul.sc.gov.br.

São João do Sul - SC, em 04 de Março de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4.580, de 04 de Março de 2013
DECRETO Nº 4.580, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
Abre crédito adicional suplementar - superávit financeiro, no orça-
mento programa de 2013, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
2.062, de 22/01/2013 e inciso I, do § 1º, do art. 43 da Lei Federal 
nº 4.320/1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, no Fundo Municipal de 
Saúde, crédito adicional suplementar - superávit financeiro, no 
orçamento vigente, criando-se a modalidade de aplicação e adi-
cionando-se pelo crédito suplementar o valor de R$ 178.249,51 
(cento e setenta e oito mil, duzentos e quarenta e nove reais e 
cinquenta e um centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01.10.302.4506.2.046.3.3.9.0.00.00.00.00.00.0.3.0071 33 
CEO - Aplicação Direta R$ 98.576,54
13.01.10.302.4506.2.046.3.3.9.0.00.00.00.00.00.0.3.0265 32 
CEO - Aplicação Direta R$ 17.467,95

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01.10.302.4506.2.019.4.4.9.0.00.00.00.00.00.0.3.265 34 CAPS 
- Aplicação Direta R$ 32.205,02
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Extrato do Contrato Nº 066/2013, de 28 de Fevereiro 
de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 066/2013, DE 28 DE FEVEREIRO DE 
2013.
3º Termo Aditivo ao Contrato nº 260/2011
Origem: Processo Licitatório nº 140/2011, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 91/2011
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Ivandro Tochetto ME, CNPJ nº 02.512.731/0001-41

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 260/2011, 
cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada para 
suporte técnico em tecnologia da informação para a infraestrutura 
tecnológica da Prefeitura Municipal de São Lourenço do Oeste, de 
28/02 a 31/12/2013.
Valor: R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais) mensais, tota-
lizando o valor de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) até 
31/12/2013.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2013.
Vigência: de 28/02 a 31/12/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Ivandro Tochetto - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 067/2013, de 28 de Fevereiro 
de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 067/2013, DE 28 DE FEVEREIRO DE 
2013.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 399/2012
Origem: Processo Licitatório nº 171/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 108/2012
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Ivandro Tochetto ME, CNPJ nº 02.512.731/0001-41

Objeto: Prorrogação de vigência do Contrato nº 399/2012, de 
26/11/2012, (originário do Processo Licitatório nº 171/2012, Mo-
dalidade Pregão Presencial nº 108/2012, cujo objeto consiste na 
CONTRATAÇÃO DE LINK DEDICADO E REDUNDANTE DE INTER-
NET COM WEBFILTER, PARA FILTRAGEM DE ACESSOS E CONTE-
ÚDOS DE NAVEGAÇÃO, POR MEGABYTE), de 28/02 a 31/12/2013.
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) mensais, totalizando o 
valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) até 31/12/2013.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2013.
Vigência: de 28/02 a 31/12/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Ivandro Tochetto - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 060/2013, de 25 de Fevereiro 
de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 060/2013, DE 25 DE FEVEREIRO DE 
2013.
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 238/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 074/2012, Modalidade Concorrên-
cia p/ Obras e Serv. nº 012/2012
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Gaia Rodovias Ltda, CNPJ nº 03.257.777/0001-24

Objeto: Dilação do prazo de vigência e execução do Contrato nº 
238/2012, de 06/07/2012, (originário do Processo Licitatório nº 
074/2012, Modalidade Concorrência p/ Obras e Serv. nº 012/2012, 
cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETU-
MINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), E SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
NO ESTACIONAMENTO DO CENTRO DE ATIVIDADES CULTURAIS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE/SC. CONFORME 
CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO Nº 01.399/2012-4), por 60 
(sessenta) dias, lapso este que se faz necessário a fim de possibili-
tar a realização da vistoria, medição final da obra e elaboração dos 
projetos “as built” por parte da fiscalização do Município.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 25 de fevereiro de 2013.
Vigência: de 25/02 a 26/04/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Renato Adriano Seibt - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 061/2013, de 25 de Fevereiro 
de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 061/2013, DE 25 DE FEVEREIRO DE 
2013.
Origem: Processo Licitatório nº 060/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 040/2012
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: ELVI COZINHAS INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ nº 
01.259.958/0001-64.

Objeto: Dilação do prazo de vigência e execução do Contrato nº 
167/2012, de 04/05/2012, (originário do Processo Licitatório nº 
060/2012, Modalidade Pregão Presencial nº 040/2012, cujo obje-
to consiste na AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MOBILIÁRIOS, COM MONTAGEM E INSTALAÇÃO PARA COZINHA, 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇAO DE MOBILIÁRIOS PARA PRAÇA DE 
ALIMENTAÇÃO, PARA O CENTRO DE EVENTOS DE SÃO LOUREN-
ÇO DO OESTE), por 30 (trinta) dias.
Data de Assinatura: 25/02/2013.
Vigência: De 25/02 a 27/03/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pelo contra-
tante e Luciano das Neves Sola - pela contratada.
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Objeto: Assessoramento e a cooperação técnico-financeira entre 
a AMNOROESTE e o Município de São Lourenço do Oeste, para 
captação de recursos não reembolsáveis junto ao Governo Federal 
com vistas a promoção de melhoria na infraestrutura e serviços 
prestados pelo Município de São Lourenço do Oeste para a popu-
lação, com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico 
e social do Município.
Valor: R$ 8.360,00 (oito mil, trezentos e sessenta reais) mensais, 
a título de contribuição, totalizando para o exercício de 2013 o 
valor de R$ 83.600,00 (oitenta e três mil e seiscentos reais), sendo 
que os valores deverão ser depositados no dia 15 de cada mês, 
iniciando a partir do mês de março, no Banco do Brasil, agência de 
São Lourenço do Oeste - SC, conta nº 122771-8.
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução des-
te Convênio correrão a conta dos recursos constantes no Orça-
mento Municipal em execução, sob a seguinte Dotação Orçamen-
tária: Dotação Orçamentária: 02.01.04.122.4502.2.002.3.3.90.00
.00.00.00.00 (02).
Data da assinatura: 28 de fevereiro de 2013.
Vigência: Da data de assinatura até 31 de dezembro de 2013.

Signatários: Geraldino Cardoso, Prefeito Municipal - pelo Conve-
nente e Ivo José Ludwig - pela Conveniada.

Edital de Processo Seletivo Nº 001/2013 - Instituto 
Cultural de São Lourenço - Homologação das 
Inscrições
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2013
HOMOLOGA AS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, 
EDITAL Nº 001/2013, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013.

A COMISSÃO COORDENADORA DO PROCESSO SELETIVO Nº 
001/2013, nomeada pela Portaria nº 02/2013, em conformidade 
com o item 3.0 do Edital de Processo Seletivo nº 001/2013, torna 
público as HOMOLOGAÇÕES DAS INSCRIÇÕES, para contratação 
temporária de pessoal, em regime especial, para atender necessi-
dade de excepcional interesse público do Instituto Cultural de São 
Lourenço, para o Ano de 2013, conforme quadros abaixo descri-
tos;

1 - FUNÇÕES DE NÍVEL FUNDAMENTAL;
- Instrutor de Artesanato - Alfabetizado e Conhecimento na área 
de confecção de peças cerâmicas, pintura em madeira, tapeçaria, 
pintura em tecido, trabalhos em palha de milho e trigo, cipó, bor-
dado, aplicações em tecidos, confecção de bijouterias e outros;

Nº INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO SITUAÇÃO

07 Magda Regina Dal 
Vesco Tecchio Deferido

05 Marli Simonetti Wal-
lerius Deferido

04 Ivone Conci FIoresi Deferido

Extrato do Contrato Nº 073/2013, de 28 de Fevereiro 
de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 073/2013, DE 28 DE FEVEREIRO DE 
2013.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 280/2012
Origem: Processo Licitatório nº 129/2012, Modalidade Dispensa 
de Licitação nº 06/2012
Locatário: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Locadora: Célio Armando Janczeski Eireli, CNPJ nº 15.718.568/0001-
10

Objeto: Prorrogação de vigência do Contrato nº 280/2012, de 
08/08/2012, (originário do Processo Licitatório nº 129/2012, Mo-
dalidade Dispensa de Licitação nº 06/2012, cujo objeto consiste 
na LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL PARA O FUNCIONAMENTO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DEPÓSITO DA ALI-
MENTAÇÃO ESCOLAR, LOCALIZADO A AVENIDA BRASIL, Nº 1097 
E 1067, NO EDIFICIO COMERCIAL JANCZESKI), de 28/02/2013 a 
31/12/2013.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2013.
Vigência: de 28/02 a 31/12/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Célio Armando Janczeski - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 074/2013, de 28 de Fevereiro 
de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 074/2013, DE 28 DE FEVEREIRO DE 
2013.
Origem: Processo Licitatório nº 162/2011, Modalidade Convite 
para Compras e Serv. Nº 027/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: APARAS COMERCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS 
LTDA, CNPJ nº 11.077.612/0001-07.

Objeto: Prorrogação de vigência do Contrato nº 002/2012, de 
02/01/2012, (originário do Processo Licitatório nº 162/2011, Mo-
dalidade Convite para Compras e Serv. Nº 027/2011, cujo objeto 
consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E DESTINAÇÃO FINAL DE 
MATERIAIS RECICLÁVEIS, DO PERIMETRO URBANO DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC), pelo prazo de 30 (trinta) 
dias.
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais), até 30/03/2013.
Data de Assinatura: 28/02/2013.
Vigência: De 28/02 a 30/03/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pelo contra-
tante e Jucinei Miglioretto Gomes - pela contratada.

Extrato do Convênio Nº 002, de 28 de Fevereiro de 
2013.
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 002, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
Origem: Lei Municipal nº 1.905, de 19 de Dezembro de 2010.
Convenente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Conveniada: ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO NOROESTE DE 
SANTA CATARINA - AMNOROESTE, CNPJ nº 01.034.439/0001-06.
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- Instrutor de Artes Cênicas II - Ensino Médio Completo e Conhe-
cimento na área das seguintes Danças: Hip-Hop, Dança de Rua, 
Jazz, Dança Contemporânea, Dança Clássica e Popular;

Nº INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO SITUAÇÃO

09 Luana Maria Pandolfi 
Lima Deferido

- Maestro de Canto e Coral - Ensino Médio Completo e Conheci-
mento na área de Atuação.

Nº INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO SITUAÇÃO

01 Rafael Silvestre de 
Vargas Deferido

24 Julian Teixeira Deferido
08 Juliane Baseggio Deferido

O candidato terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 
da divulgação do resultado, para entrar com pedido de reconside-
ração, por meio de requerimento exclusivamente para sua classi-
ficação, junto à Comissão de Processo Seletivo, em conformidade 
com o item 3.3 do Edital nº 003/2013 - ICSLO.

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coordenadora 
do Processo Seletivo, mantidas, em qualquer caso, as condições 
estabelecidas no Edital nº 001/2013 - ICSLO.

São Lourenço do Oeste, SC, 04/03/2013.
REGIANE MARIA DOS SANTOS
Presidente da Comissão Coordenadora

- Instrutor de Música 02 instrumentos - Alfabetizado e Conheci-
mento na área de Violão e Contrabaixo;

Nº INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO SITUAÇÃO

13 Josue Alexandro Gar-
cias Deferido

03 Jose Sergio Farias Deferido

15 Daniel Marcos Salva-
terra Ribeiro Deferido

22 Davi de Almeida Pei-
xoto

Indeferido por ausên-
cia de apresentação 
de documentos exigi-
dos no Edital

19 Rodinei Linhares Viei-
ra Deferido

17 Claudir Batista Rodri-
gues Deferido

- Instrutor de Música 02 instrumentos - Alfabetizado e Conheci-
mento na área de Guitarra e Viola Caipira;

Nº INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO SITUAÇÃO
16 Alexandro Stocco Deferido

- Instrutor de Música 02 Instrumentos - Alfabetizado e Conheci-
mento nas áreas de Violino e Violoncelo;

Nº INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO SITUAÇÃO

02 Rafael Silvestre de 
Vargas Deferido

- Instrutor de Música 02 instrumentos - Alfabetizado e Conheci-
mento nas áreas de gaita e teclado;

Nº INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO SITUAÇÃO
10 Tamara Boss Deferido
25 Julian Teixeira Deferido
18 Gilvani Alves Ferreira Deferido

23 Kelvin Ricardo Possa-
mai Deferido

2 - FUNÇÕES DE NÍVEL MÉDIO;
- Instrutor de Música 01 Instrumento - Ensino Médio Completo e 
Conhecimento na área de Bateria;

Nº INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO SITUAÇÃO

20 Rodinei Linhares Viei-
ra Deferido

21 Rafael Lazzaretti Deferido

- Instrutor de Artes Cênicas II - Ensino Médio Completo e Conhe-
cimento na área de Ballet;

Nº INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO SITUAÇÃO

14 Serlei de Fátima Ca-
mello Cunico Deferido

- Instrutor de Artes Cênicas II - Ensino Médio Completo e Conhe-
cimento na área de Danças Étnicas: alemã e italiana;

Nº INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO SITUAÇÃO

11 Marcia Luiza Joris 
Schultz Deferido

06 Ediane Ecker Deferido
12 Rosane Echer Deferido
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Portaria Nº 5.017/2013, de 1º de Março de 2013.
PORTARIA Nº 5.017/2013, de 1º de março de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o disposto no Art. 2º, IV, da Lei Municipal nº 
1.690/2008 e alterações, que autoriza a contratação de profissio-
nais em caráter temporário para suprir necessidade de excepcio-
nal interesse público;

Considerando o pedido de demissão do funcionário, senhor Eduar-
do Felipe Martinelli Baldissera, em 20 de fevereiro de 2013;

Considerando que o Concurso Público nº 01/2012 e o Processo 
Seletivo nº 03/2012 ainda estão vigentes, porém, as listas de can-
didatos foram exauridas;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
inscreve, em seu Art. 6º, a saúde como um direito social pétreo 
e inalienável;

Considerando o Decreto Municipal n° 2.604/2013, de 04/02/2013, 
que autoriza a contratação emergencial para atender a necessida-
de de especial interesse público na Secretaria de Saúde e Assis-
tência Social do Município;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Carolina Simões Veloso, para exercer o 
cargo de Médica - ESF, percebendo o nível salarial n° 01 (ESF), 
conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 079/2009, de 
16/10/2009, e suas alterações, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, por necessidade de atendimento aos ser-
viços essenciais deste Município conforme o disposto no Art. 2º, 
IV, da Lei Municipal nº 1.690/2008 e alterações, no Decreto n° 
2.604/2013, de 04/02/2013, e contrato assinado entre as partes, 
a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1º de março de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MARIANI DE OLIVEIRA PALHARES
Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.018/2013, de 04 de Março de 2013.
PORTARIA Nº 5.018/2013, de 04 de março de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2009/
GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.078/2010, de 24/02/2010, que 

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Aviso de Licitação 16.2013
AVISO DE LICITAÇÃO
II TENTATIVA
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA. Avisa 
da abertura do Processo nº 16.2013 MODALIDADE: Pregão Pre-
sencial - Registro de Preços

OBJETO: Aquisição estimada e parcelada Areia média limpa , con-
forme especificações e quantitativos do anexo I do Edital.
TIPO: Menor Preço. DATA DE ABERTURA: 18/03/2013 ás 09:00h. 
RETIRADA DO EDITAL: sede da Prefeitura Municipal de São Pedro 
de Alcântara, na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, São 
Pedro de Alcântara, ou no site www.pmspa.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo telefone 0xx-48-3277-0122 R: 202 
e 203. 

São Pedro de Alcântara, 01/03/2013
JUCÉLIO KREMER 
Prefeito Municipal.

Schroeder

Prefeitura

Portaria Nº 5.016/2013, de 1º de Março de 2013.
PORTARIA Nº 5.016/2013, de 1º de março de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão, da servidora Sra. Solange 
Silveira de Oliveira, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1º de março de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças
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homologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Marcia Brandoli, para exercer o cargo de 
Recepcionista, percebendo o nível salarial n° 21 (Administração), 
conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 
19/05/1998, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso Público 
n°. 001/2009/GAB/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 04 de março de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal

MARIANI DE OLIVEIRA PALHARES
Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Termo de Homologação e Adjudicação Licitação 
Modalidade Carta Convite Nº. 01/2013-FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO LICITAÇÃO MODA-
LIDADE CARTA CONVITE Nº. 01/2013-FMS 

O Prefeito Municipal, Osvaldo Jurck, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, conforme a Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. Frente ao 
parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve 
HOMOLOGAR E ADJUDICAR a Ata de Abertura e Julgamento e 
seu resultado da Modalidade Carta Convite nº 01/2013-FMS - Pro-
cesso nº 05/2013-FMS, adjudicando em favor da empresa abaixo 
o objeto da licitação por ter apresentado o menor preço global, 
determinando que seja dada ciência aos participantes: 

Objeto: contrato consiste na contratação de empresa em serviço 
de Assessoria e Consultoria na Estratégia Saúde da Família da Se-
cretaria de Saúde e Assistência Social do Município de Schroeder/
SC, conforme consta na proposta vencedora, que faz parte inte-
grante deste instrumento como se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$ UNITÁRIO VALOR R$ TOTAL 

01

· Treinar e supervisionar as equipes da Estratégia Saúde da Família (ESF) e Estratégia de 
Agentes Comunitários de Saúde;
·  Avaliar e supervisionar o Sistema de Informação da Atenção Básica (SIAB) analisar e 
supervisionar as informações enviadas, pelas Equipes de saúde da família referentes a fun-
cionamento do sistema, garantir a qualidade das informações encaminhadas ao ministério 
da saúde permitindo a transferência dos incentivos financeiros; 
· Territorialização das Equipes da Estratégia Saúde da Família; 
· Mapeamento estático e inteligente das Áreas e microareas de abrangência; 
· Planejamento e Diagnostico de saúde da Comunidade
· Trabalho de educação em saúde coletiva e participação Comunitária;
· Acompanhar, monitorar e Avaliar o desenvolvimento da ESF no município, identificando 
situações em desacordo com a regulamentação, garantindo suporte as adequações neces-
sárias e divulgando os resultados alcançados no conselho municipal de saúde e comunida-
de. 600 Horas 74,00 44.400,00

VALOR R$ TOTAL 44.400,00
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Contratada: IGLESIAS & CARDOSO ASSESSORIA E CONSULTORIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 05.444.392/0001-00, estabelecida 
na Rua Miguel Couto nº. 246, Bairro Anita Garibaldi, na cidade de 
Joinville, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.202-190.

Objeto: consiste na contratação de empresa em serviço de Asses-
soria e Consultoria na Estratégia Saúde da Família da Secretaria de 
Saúde e Assistência Social do Município de Schroeder/SC, confor-
me consta na proposta vencedora, que faz parte integrante deste 
instrumento como se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO 

VALOR R$ 
TOTAL 

01

· Treinar e supervisionar 
as equipes da Estratégia 
Saúde da Família (ESF) 
e Estratégia de Agentes 
Comunitários de Saúde;
·  Avaliar e supervisionar 
o Sistema de Informa-
ção da Atenção Básica 
(SIAB) analisar e super-
visionar as informações 
enviadas, pelas Equipes 
de saúde da família refe-
rentes a funcionamento 
do sistema, garantir a 
qualidade das infor-
mações encaminhadas 
ao ministério da saúde 
permitindo a transfe-
rência dos incentivos 
financeiros; 
· Territorialização das 
Equipes da Estratégia 
Saúde da Família; 
· Mapeamento estático 
e inteligente das Áreas e 
microareas de abran-
gência; 
· Planejamento e 
Diagnostico de saúde da 
Comunidade
· Trabalho de educação 
em saúde coletiva e par-
ticipação Comunitária;
· Acompanhar, monito-
rar e Avaliar o desen-
volvimento da ESF no 
município, identificando 
situações em desacordo 
com a regulamentação, 
garantindo suporte as 
adequações necessá-
rias e divulgando os 
resultados alcançados no 
conselho municipal de 
saúde e comunidade. 600 Horas 74,00 44.400,00

VALOR R$ TOTAL 44.400,00

Valor do contrato: R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e quatro-
centos reais).

Data da Assinatura: 04/03/2013 – Vigência: 31/12/2013 

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Empresa vencedora: IGLESIAS & CARDOSO ASSESSORIA E CON-
SULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 05.444.392/0001-00.
Valor da proposta vencedora: R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil 
e quatrocentos reais), sendo R$ 74,00 (setenta e quatro) a hora.

Schroeder, 04 de março de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº. 17/2013-FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP:89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
Extrato de Contrato nº. 17/2013–FMS 
Processo de licitação nº. 07/2013–FMS - Dispensa de Licitação nº. 
03/2013–FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: FARMACIA NADIA FABIANE LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o no 05.136.243/0001-75, estabelecida na Rua Marechal Cas-
telo Branco, nº 3409, sala 04, Centro, na cidade Schroeder, Estado 
de Santa Catarina, CEP: 89275-000.

Objeto: Aquisição de medicamentos para fornecimento aos pa-
cientes por meio de ordens judiciais atendidas pelo Município de 
Schroeder/SC.

ITEM DESCRIÇÃOQTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01
Avodart 05, 
mg 90 Comprimido5,03 452,70

02
Baclofen 
10mg 180 Comprimido0,45 81,00

03
Filtro Solar 
FPS 50 9 Frasco 21,95 197,55

VALOR R$ TOTAL 731,25

Valor do contrato: R$ 731,25 (setecentos e trinta e um reais e 
vinte e cinco centavos).

Data da Assinatura: 28/02/2013 – Vigência: 31/12/2013 

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº. 18/2013-FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP:89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
Extrato de Contrato nº. 18/2013–FMS 
Carta Convite nº. 01/2013-FMS - Processo Licitatório nº. 05/2013-
FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.
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Siderópolis

Prefeitura

Resumo da Adesão Ata Registro de Preço
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIDERÓPOLIS

RESUMO DA ADESÃO DE ATA REGISTRO DE PREÇO FMS N. 
18/2013

Pregão Presencial: 886/2012 da Secretária de Estado da Saúde de 
Santa Catarina.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Siderópolis.
Contratada: Johnson e Johnson Industria e Comércio de Produtos 
para Saúde Ltda.

Objeto: Aquisição de Fita reagente para verificação de glicemia 
capilar com fornecimento por comodato de monitores, para aten-
dimento aos programas de diabetes do município de Siderópolis. 
A aquisição foi realizada através de adesão da ata de registro de 
preço 0521/2012 resultante do pregão presencial 886/2012 da Se-
cretária de Estado da Saúde de Santa Catarina.
Valor global estimado: R$ 9.405,00
Vigência: 10 de outubro de 2012 à 09 de outubro de 2013.

Siderópolis, 07 de janeiro de 2013.

Pregão Presencial: 886/2012 da Secretária de Estado da Saúde de 
Santa Catarina.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Siderópolis.
Contratada: DIMACI/SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA.

Objeto: Aquisição de seringas com agulha acoplada, para aten-
dimento aos programas de diabetes do município de Siderópolis. 
A aquisição foi realizada através de adesão da ata de registro de 
preço 0522/2012 resultante do pregão presencial 886/2012 da Se-
cretária de Estado da Saúde de Santa Catarina.
Valor global estimado: R$ 13.333,20
Vigência: 10 de outubro de 2012 à 09 de outubro de 2013.

Siderópolis, 07 de janeiro de 2013.
FABÍOLA CARDOSO COMIN
Coordenadora de licitações e contratos
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e cento e dez reais) mediante a utilização dos recursos indicados 
no art.2° deste decreto, conforme segue:

08.02.026.451.0052.1067. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
08.02.026.451.0052.1067. OBRAS MUNICIPAIS 
08.02.026.451.0052.1067. PONTES E OBRAS DE ARTE 
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL 
440000.00 INVESTIMENTOS 
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.30000 SUPERAVIT FINANCEIRO DO ANO ANTERIOR 358.110,00
 TOTAL 358.110,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em08 de fevereiro de 2013; 143º ano de 
Fundação; 78º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 3063, de 25 de Fevereiro de 2013
DECRETO N° 3063, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Exercício anterior, no valor de R$ 245.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2607, de 
10/12/2012,
DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2013, no valor de R$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil 
reais) mediante a utilização dos recursos indicados no art.2° deste 
decreto, conforme segue:

25.03.017.512.0104.2316 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO 
25.03.017.512.0104.2316 TRATAMENTO DE DISPOSIÇÃO DE RE-
SÍDUOS SÓLIDOS 
25.03.017.512.0104.2316 MAN. DOS SERVIÇOS DE RECICLAGEM 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.60000 Superavit Financeiro Ano anterior 245.000,00
 TOTAL 245.000,00
 TOTAL SUPLEMENTAÇÃO  245.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em25 de fevereiro de 2013; 143º ano de 
Fundação; 78º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Timbó

Prefeitura

Decreto N° 3054, de 08 de Fevereiro de 2013
DECRETO N° 3054, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2013
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Exercício anterior, no valor de R$ 170.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2607, de 
10/12/2012,
DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2013, no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) me-
diante a utilização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, 
conforme segue:

15.02.010.302.0072.2164. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
15.02.010.302.0072.2164. ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULA-
TORIAL 
15.02.010.302.0072.2164. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
MAC 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.36500 ATENÇÃO MÉDIA E ALTA COMP. - SUP. FINAN 80.000,00
TOTAL 80.000,00
15.03.010.303.0076.2170. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
15.03.010.303.0076.2170. SUPORTE PROFILATICO E TERAPEU-
TICO 
15.03.010.303.0076.2170. MANUTENÇÃO DO SUPORTE PROFILA-
TICO E TERAPEUTICO 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339300.00 TRANSF. A CONSORCIOS PUBLICOS 
0.36700 ASSISTENCIA FARMACEUTICA BÁSICA - SUP. FINANC 
90.000,00
TOTAL 90.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTACAO 170.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Exercício anterior.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.
Município de Timbó, em08 de fevereiro de 2013; 143º ano de 
Fundação; 78º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 3055, de 08 de Fevereiro de 2013
DECRETO N° 3055, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2013
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Exercício anterior, no valor de R$ 358.110,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2607, de 
10/12/2012,
DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2013, no valor de R$ 358.110,00 (trezentos e cinquenta e oito mil 
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Decisão Fase de Habilitação Tomada de Preço N.º 01 
2013 - Reforma Aterro Sanitário
DECISÃO

Recorrente: Terrabase Terraplenagem e Transportes Ltda Me
Assunto: Recurso contra decisão da Comissão de Licitações que 
inabilitou a recorrente - Edital de Tomada de Preços n. 001/2013 
SAMAE.

Considerando manifestação do corpo técnico do SAMAE que reviu o 
Parecer Técnico Contábil firmado em 11 de fevereiro de 2013 bem 
como a Orientação Técnica IGAM n. 4.383/2013 e 4.384/2013 que 
segue anexa, e considerando os princípios da legalidade, impesso-
alidade, interesse público e vinculação ao instrumento convocató-
rio, DEFERE-SE o recurso administrativo interposto pela empresa 
TERRABASE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA ME, com a 
conseqüente modificação da ata de julgamento e habilitação, a fim 
de habilitar a empresa recorrente para o certame.

Dê-se ciência às partes.

Timbó, 01 de março de 2013.
CARMELINDE BRANDT  
Presidente 

BARBARA HOCHHEIM 
Secretária 

ALINE BURGER
Membro

Termo de Esclarecimento Pregão Presencial N.º 15 
2013 - Seguro Patrimonial
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ
TERMO DE ESCLARECIMENTO PREGÃO PRESENCIAL 15-2013

O Pregoeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas, vem a 
público esclarecer que o edital de Pregão Presencial 15-2013 para 
melhor interpretação no quadro do anexo I onde lê-se Item leia-se 
Lote. O Julgamento é por lote e possui 09 lotes. Não existe obriga-
toriedade das empresas participarem de todos os lotes.

Timbó (SC), 01 de março de 2013
JEAN M. R. VARGAS
Pregoeiro

Extrato Contrato 2013/33
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2013/33

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Timbó
CONTRATADO: Liz Serviços Online Ltda

OBJETO: contrato que tem por objeto a cessão de uso de sof-
tware que consiste na divulgação, publicação e gerenciamento 
do compêndio dos atos oficiais do MUNICÍPIO, dispostos no site 
www.LeisMunicipais.com.br. Data da assinatura: 22/02/13. VALOR 
TOTAL: R$ 6.766,84 (seis mil setecentos e sessenta e seis reais e 
oitenta e quatro centavos). PRAZO: 22/02/13 até 31/12/13.

JEAN PIERRE BEZERRA MUSEKA
Procurador Geral do Município

Portaria N° Fct-006, de 07 de Fevereiro de 2013
PORTARIA N° FCT-006, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2013
Autoriza a contratação temporária de excepcional interesse públi-
co para a Fundação Cultural de Timbó.

O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ – FCT, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 13 da LC n° 
171/2000, e, 

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional in-
teresse público previsto no 2º da Lei Complementar nº 290, de 
03/10/2005 e alterações, ou seja, na manutenção das atividades 
da Fundação Cultural de Timbó, conforme Decreto nº 3031, de 
02/01/2013, 

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE a servidora abaixo iden-
tificada:

FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ-FCT

Cargo: Auxiliar de Serviços Administrativos
Referencia Salarial: GA-30 

Nome Data de Nasc. CPF
Jornada 
Semanal Período

Jussara 
Zermiani 
Florencio
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprov.em 
Conc.Público/
Proc.Seletivo) 20/11/82 008.979.119/30 35h

07/02/2013 a 
28/03/2013

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro 
de 2010.
 
MUNICIPIO DE TIMBÓ, em 07 de fevereiro de 2013; 143º ano de 
Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
JORGE R FERREIRA
DIRETOR PRESIDENTE FCT

Aviso Pregão Presencial N.º 09 2013 SAMAE - 
Aquisição de Embalagens de Polietileno Reciclado
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TIMBÓ 
- SAMAE
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 09/2013

OBJETO: Aquisição de embalagens de polietileno reciclado desti-
nadas à coleta seletiva dos resíduos sólidos do Município de Timbó. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habili-
tação e a Proposta de Preços até as 09h00min do dia 15 de mar-
ço de 2013. ABERTURA: dia 15 de março de 2013 as 09h10min. 
Os interessados poderão obter a íntegra do edital diariamente no 
horário de expediente do Departamento de Licitações localizado 
na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: www.
timbo.sc.gov.br/prefeitura/licitacoes.

Timbo (SC), 26/02/2013.
WALDIR GIRARDI
Diretor presidente
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CONTRATADO: MLK Com. Assistência Técnica Ltda

OBJETO: serviços de manutenção, suporte, funcionamento, as-
sessoria de 18 coletores de dados (relógios ponto), incluído toda 
reposição de peças que se fizerem necessárias, salvo a reposição 
de peças. VALOR TOTAL: R$ 7.990,00 (sete mil novecentos e no-
venta reais). PRAZO: 08/02/13 até 31/12/13. Data da Assinatura: 
08/02/13.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

Extrato Contrato 2013/22
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2013/22
CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda e Administração.
CONTRATADO: W.V.A. Eletro Eletrônica Informática Ltda.

OBJETO: serviços de manutenção de impressoras, estabilizadores 
e no breaks. VALOR TOTAL: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocen-
tos reais). PRAZO: 08/02/13 até 31/12/13. Data da assinatura: 
08/02/13.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

Extrato Contrato 2013/23
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2013/23
CONTRATANTE: Fundação Cultural de Timbó.
CONTRATADO: Augusta Kurtz.

OBJETO: Coordenação do CORAL INFANTO-JUVENIL DA SOCIE-
DADE RECREATIVA CULTURAL TIMBÓ. O objeto deste instrumen-
to integra o programa de atividades da Fundação. VALOR TOTAL: 
R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). PRAZO: 01/03/2013 até 
24/12/2013. 

Data da assinatura: 08/02/13.
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente

Extrato Contrato 2013/25
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2013/25
CONTRATANTE: Fundação Cultural de Timbó.
CONTRATADO: Cristiano Florêncio.

OBJETO: Coordenação do GRUPO VOCAL SYAHAMBA. O objeto 
deste instrumento integra o programa de atividades da Fundação. 
VALOR TOTAL: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). PRAZO: 
01/03/2012 até 31/12/2012. 

Data da assinatura: 08/02/13.
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente

Extrato Contrato 2013/05
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2013/05

AUTORIZANTE: Município de Timbó
AUTORIZADO: TIM CELULAR S.A

OBJETO: Autorização de Uso, pelo AUTORIZANTE ao AUTORIZA-
DO, de parte do imóvel de sua propriedade denominado Parque 
Ecológico Freymund Germer - Morro Azul, localizado na Rua Mulde 
Alta, nº. s/n, correspondente a uma faixa de terras de 110 m², 
para a instalação de uma antena/torre destinada a retransmissão 
de rádio na freqüência de 11Ghz e 23Ghz. Data da Assinatura 
21/01/13. PRAZO: 21/01/13 até 21/01/18.

LAÉRCIO DEMERVAL SCHUSTER JÚNIOR
Prefeito

Extrato Contrato 2013/18
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2013/18
CONTRATANTE: Fundação Cultural de Timbó.
CONTRATADO: Eliane Kinder.

OBJETO: Ministrar aulas de ballet para atendimento do programa 
de atividades da Fundação Cultural. VALOR TOTAL: R$ 7.950,00 
(sete mil novecentos e cinquenta reais). PRAZO: março até de-
zembro 2013.

Data da Assinatura: 05/02/13.
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

Extrato Contrato 2013/19
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2013/19
AUTORIZANTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal 
de Saúde.
AUTORIZADO: Associação De Amparo A Terceira Idade

OBJETO: Autorização de Uso, pelo AUTORIZANTE ao AUTORIZA-
DO, dos seguintes eletrodomésticos:
um (01) Refrigerador Biplex Frost Free, novo, com número de pa-
trimônio 25411; um (01) Microondas cor branca 30 litros, novo, 
com número de patrimônio 25412; um (01) Freezer vertical Elec-
trolux FE26, cor branca novo, com número de patrimônio 25412. 
Data da Assinatura 06/02/13. PRAZO: 06/02/13 até 06/02/17.

ELSON ANTÔNIO A. MARSON JUNIOR
Secretário de Assistência Social

Extrato Contrato 2013/21
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2013/21
CONTRATANTE: Município de Timbó.
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CONVENENTE: Município de Timbó
CONVENIADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE 
DO ITAJAÍ - CIMVI.

OBJETO: o Convênio tem por finalidade a disponibilização, pelo 
CONVENENTE ao CONVENIADO, de 1 (um) servidor público muni-
cipal, a título de cooperação técnica - operacional, para que junta-
mente com o CONVENIADO e os Municípios que o integram (Api-
úna, Ascurra, Benedito Novo, Doutor Pedrinho, Indaial, Pomerode, 
Rio dos Cedros, Rodeio e Timbó), promovam todas as atividades 
necessárias à efetiva consecução da gestão compartilhada/inte-
grada do turismo. PRAZO: 02/01/2013 até 31/12/2013. Data da 
assinatura: 02/01/2013.

LAÉRCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Edital de Indeferimento da Opção ao Simples 
Nacional Para o Ano-Calendário 2013
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO

EDITAL DE INDEFERIMENTO DA OPÇÃO AO SIMPLES NACIONAL
PARA O ANO-CALENDÁRIO 2013

A Fazenda Municipal de Timbó, na competência atribuída pelo 
artigo 106 da Lei Complementar nº 142/98 (Código Tributário 
Municipal) e pelo art. 16, § 6º da Lei Complementar Federal nº 
123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte), regulamentado pelo art. 14 da Resolução CGSN 
nº 94, de 29.11.2011 e suas alterações, NOTIFICA os contribuin-
tes abaixo identificados do INDEFERIMENTO de sua opção pelo 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribui-
ções, devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
- SIMPLES NACIONAL, para o ano calendário 2013, em virtude de 
terem incorrido em hipótese de vedação ao ingresso no Simples 
Nacional prevista no artigo 17, inciso V, da Lei Complementar nº 
123, decorrente do fato de possuir débito(s) com a Fazenda Pú-
blica Municipal cuja exigibilidade não se encontra suspensa, e por 
não terem regularizado as pendências até o dia 31/01/2013.

A Fazenda Municipal de Timbó, comunica, ainda, que de acordo 
com as disposições do art. 14, parágrafo único da Resolução CGSN 
nº 94/2011 e nos termos do art. 206 da LC Municipal nº 142/98, 
os contribuintes abaixo notificados têm o prazo de 30 (trinta) dias 
a contar da publicação deste Edital para interpor recurso à Secre-
tária Municipal da Fazenda e Administração impugnando este ato, 
mediante apresentação de requerimento escrito, protocolizado na 
Divisão de Fiscalização, sala 02, na sede da Prefeitura de Timbó, 
juntando todos os documentos e elementos de prova que susten-
tem a pretensão requerida.

N. CNPJ MOTIVO DO INDEFERIMENTO

1 02.637.906/0001-47 Hipótese de vedação, art. 17, V, LC 
123/2006

2 07.130.342/0001-75 Hipótese de vedação, art. 17, V, LC 
123/2006

3 07.264.159/0001-62 Hipótese de vedação, art. 17, V, LC 
123/2006

4 08.076.433/0001-32 Hipótese de vedação, art. 17, V, LC 
123/2006

5 09.539.504/0001-59 Hipótese de vedação, art. 17, V, LC 
123/2006

6 10.978.457/0004-71 Hipótese de vedação, art. 17, V, LC 
123/2006

Extrato Contrato 2013/26
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CUTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2013/26
CONTRATANTE: Fundação Cultural de Timbó.
CONTRATADO: José Carlos Nunes de Oliveira.

OBJETO Aulas/oficinas de desenho artístico e acadêmico, pintura 
óleo sobre tela e pintura acrílica, para atendimento do programa 
de atividades da Fundação Cultural.
VALOR TOTAL: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais). PRAZO: 
março até dezembro de 2012. 

Data da Assinatura: 08/02/13.
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente

Extrato Contrato 2013/27
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2013/27
CONTRATANTE: Fundação Cultural de Timbó.
CONTRATADO: Egídio Frankenberger.

OBJETO: Coordenação do GRUPO FOLCLORÍSTICO “ALTA MAREA” 
para atendimento do programa de atividades da Fundação Cul-
tural. VALOR TOTAL: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). 
PRAZO: 22/02/13 até 24/12/13. 

Data da Assinatura 08/02/13.
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente

Extrato Contrato 2013/34
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL Nº. 2013/34
CEDENTE: Município de Timbó
CESSONÁRIA: ESTADO DE SANTA CATARINA

OBJETO: Cessão de uso de Terreno do Município de Timbó, loca-
lizado na Rua Bruno Reinicke, lote 02, cidade de Timbó/SC, ma-
trícula nº. 21285, com a finalidade de construção, pela CESSIO-
NÁRIA, do CRAS- Centro de Referência de Assistência Social, com 
recursos oriundos de financiamento realizado junto ao Banco Na-
cional do Desenvolvimento- BNDES. Data da Assinatura 22/02/13. 
PRAZO: 20 anos.

LAÉRCIO DEMERVAL SCHUSTER JÚNIOR
Prefeito

Extrato do Convênio Nº 2013/03
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº 2013/03 - CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - 
OPERACIONAL CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE TIMBÓ E O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ.
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SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

Cargo: Agente de Coleta e Seleção de Lixo

Nome Data Nasc CPF
Jornada Se-
manal Período

RAFAEL 
TEIXEIRA DA 
SILVA (Vacân-
cia do cargo 
e ausência 
de cand. 
aprovados em 
Concurso Pú-
blico/Processo 
Seletivo) 20/10/1982

005.704.589-
51 44 horas

14/02/2013 a 
30/03/2013

FABIOLA DOS 
ANJOS (Va-
cância do car-
go e ausência 
de cand. 
aprovados em 
Concurso Pú-
blico/Processo 
Seletivo) 03/07/1982

051.947.589-
52 44 horas 

14/02/2013 a 
30/03/2013

HUGO HENRI-
QUE HEDLER 
(Vacância 
do cargo 
e ausência 
de cand. 
Aprovados em 
Concurso Pú-
blico/Processo 
Seletivo) 04/10/1987

085.081.329-
80 44 horas 

14/02/2013 a 
30/03/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 13 de fevereiro de 2013; 143o ano de 
Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI 
Diretor Presidente 

Portaria N. SAMAE- 018 de 13 de Fevereiro de 2013
PORTARIA N. SAMAE- 018 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013
Concede Promoção por Nova Titulação ao servidor Nelson Eilert

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 
2001, alterada pela Lei Complementar n. 425, de 20 de Dezembro 
de 2012 e com fundamento nos arts. 20 a 25 da Lei Complementar 
n. 137 de 02 de Julho de 1998, 

RESOLVE
Art.1º CONCEDER PROMOÇÃO POR NOVA TITULAÇÃO OU QUA-
LIFICAÇÃO, ao Servidor ocupante de cargo efetivo, conforme de-
monstrativo abaixo:

7 11.514.516/0001-70 Hipótese de vedação, art. 17, V, LC 
123/2006

8 14.408.168/0001-45 Hipótese de vedação, art. 17, V, LC 
123/2006

9 81.521.296/0001-98 Hipótese de vedação, art. 17, V, LC 
123/2006

Município de Timbó, em25 de fevereiro de 2013; 143° ano de 
Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
DANIELA R. WITTHOEFT KRAMBECK
Fiscal de Tributos - Matrícula 965.2

Extrato Primeiro Aditivo de Reequilíbrio de Valor À 
Ata de Registro de Preço N.º 142 2012
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 142/2012
PRIMEIRO ADITIVO DE REEQUILÍBRIO DE VALOR

ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura de Timbó

OBJETO: Registro de preços para aquisição de combustíveis des-
tinados às Unidades Administrativas Diretas e Indiretas da Pre-
feitura de Timbó, para o período de janeiro a dezembro de 2013.
EMPRESA FORNECEDORA: Auto Posto Nasato Ltda.
NOVO VALOR: Gasolina Comum R$ 2,3520 e gasolina aditivada 
R$ 2,4580.
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 31/12/2013

Timbó, 28 de fevereiro de 2013
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

SaMae

Portaria N. SAMAE- 017, de 13 de Fevereiro de 2013
PORTARIA N. SAMAE- 017, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013
Autoriza a contratação de Servidor, em caráter temporário, para o 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó – SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezem-
bro de 2001,  

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e Decreto n° 
3031, 02/01/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para os cargos abaixo 
discriminados:
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Complementar n° 139, de 02/07/98 c/c item 10.2 do Edital de 
Concurso Público nº 01/2011, realizar o exame médico e compro-
var o atendimento dos requisitos necessários à posse no cargo 
para o qual foram nomeados. 

Parágrafo único. Torna-se automaticamente SEM EFEITO O PRE-
SENTE ATO DE PROVIMENTO, se os servidores nomeados não 
cumprirem, no prazo legal, os requisitos necessários à efetiva pos-
se no cargo.

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de fevereiro de 2013; 143º ano de 
Fundação; 78º ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI 
Diretor Presidente 

Tunápolis

Prefeitura

Contrato Nº 06/2013. Fundo M da Saúde
CONTRATO Nº 06/2013.

CONTRATANTE: Município de Tunápolis, através do Fundo Muni-
cipal da Saúde pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o n° 12.273.240/0001-49, com endereço na Rua Pa-
dre Balduino Rambo, 123, neste ato representado pelo Gestor do 
Fundo Municipal da Saúde, senhor Bruno José Heberle, portador 
do RG nº 2.201.747 e CPF n° 626.965.569-20, residente e do-
miciliado na Linha São Pedro, interior neste Município doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SE-
GUROS, estabelecida na Rua Senador Dantas,105,29º parte, 30º 
e 31º andares, no Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.356.570/0001-81, neste ato representada pela Sra. Adriana 
Maria Prestes, inscrita no CPF sob o nº 060.641.649-80, conside-
rada doravante CONTRATADA

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas 
previstas na Lei nº 8.666/93, e Processo Licitatório nº 05/2013 e 
Convite n° 02/2013.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 A Presente licitação tem por objeto a Contratação de Compa-
nhia seguradora para cobertura total dos veículos do Fundo Muni-
cipal da Saúde, abrangendo as coberturas estabelecidas no Anexo 
II do Processo Licitatório 05/2013

1.2 O Edital do Processo Licitatório nº. 05/2013, a proposta da 
CONTRATADA e todos os demais documentos contidos nos autos 
do Processo de Licitação nº. 05/2013.integram o presente con-
trato.

NOME

REFERÊNCIA
SALARIAL 
ANTERIOR

REFERÊNCIA
SALARIAL 
PROMOÇÃO A CONTAR DE

PROCESSO
Nº

Nelson Eilert 30 31 17/01/2013 RH 34/2013

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 13 de fevereiro de 2013; 143o ano de 
Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente 

Portaria Nº SAMAE-016, de 04 de Fevereiro de 2013
PORTARIA Nº SAMAE-016, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2013
Nomeia Servidores Públicos Municipais para o exercício de cargo 
efetivo junto ao SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.15 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezem-
bro de 2001,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, com base nos arts. 11, inciso I, e 12 da Lei Com-
plementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada pela Lei 
Complementar nº 139, de 02/07/98, e art.12 da Lei Complemen-
tar n° 212, de 21/12/2001, os servidores abaixo relacionados, 
aprovados no Concurso Público n° 01/2011: 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE 

Cargo:  Auxiliar Operacional I 
                                                       Ref.Salarial: 08
                                                       Jornada Semanal: 44 h

NOME
CPF

Jaíne Liara Girardi 085.272.899-97
Adriano Adam 056.865.739-05
Victor Comis 079.175.279-80
Clenio Cesar Peres Leal 968.347.810-72
Guilherme Diego Cunha Dalla Lasta 065.975.109-76
Gilson Klemann 075.554.199-55
Gilnei Schuster 075.889.199-73
Emmerson Cleiton Nardelli 003.535.799-12
Graziele Borba Belarmino 080.720.879-59
Arlete Regina Fischer 750.722.709-04
Maurilia Cardoso Maukewich 014.701.149-33
Tânia Cristina Bagattoli Zumach 044.254.069-82 

Cargo:  Engenheiro Sanitarista e Ambiental 
Ref.Salarial: 68
Jornada Semanal: 30 h

NOME CPF
Jorge Miguel Vescovi 067.840.359-76

Art. 2º CONVOCAR os Servidores nomeados para, nos termos 
dos arts.19 à 22 da Lei Complementar n° 01, alterada pela Lei 
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compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação exigidas para a contratação;

4.9. Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, 
tão logo lhe seja comunicado pela contratante, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas da comunicação por parte da Contratante;

4.10. Na cobertura do seguro total para veículos, a seguradora 
deverá cobrir as despesas com o transporte dos mesmos até a 
oficina indicada pela contratante (serviço de reboque). Estando a 
oficina fora do seu horário de funcionamento, a contratada promo-
verá o transporte do veículo até o local adequado, providenciando, 
posteriormente, sua remoção à oficina;

4.11. Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas aos veículos 
cobertos com seguro e proporcionar cobertura a danos nos vidros 
e retrovisores dos veículos segurados;

4.12. Ocorrendo sinistro dentro do prazo de pagamento do prê-
mio, sem que o mesmo tenha sido efetuado, o direito à indeni-
zação não ficará prejudicado se o Fundo Municipal da Saúde de 
Tunapolis/SC cobrir o débito até a data do vencimento;

4.13. Proporcionar cobertura quanto a danos materiais e pessoais 
quando do sinistro com veículos cobertos com seguro, no valor 
indicado na Cláusula Primeira.

4.14. A seguradora deverá fornecer manual ou documento equiva-
lente, contendo informações relativas ao funcionamento do seguro 
de automóvel;

4.15. A CONTRATADA providenciará as alterações na apólice soli-
citadas pela contratante, através de endosso, no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos a contar da comunicação do fato por parte 
da contratante;

4.16. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
nos termos do artigo 65, § 1º da Lei nº. 8.666/93, salvo disposto 
no § 2º do mesmo artigo, assinando aditivos no prazo de 48h a 
contar da comunicação;

4.17. Designar, no ato da assinatura do contrato, funcionário res-
ponsável para o contato entre a contratada e a contratante;

4.18. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela 
CONTRATANTE com relação aos serviços prestados;

4.19. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por 
seus empregados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da con-
tratante ou a terceiro por dolo ou culpa, decorrentes da execução 
dos serviços;

Item Veiculo Ano Placas Vencto Bonus Seguradora
Valor 

006

Renault Kangoo 
Express 1.6 HI 
AMBULANCIA 3 
passageiros 2011/2012

MJJ
9793 01/02/2013 0 Porto Seguro 862,66

007

Renault Master 
Furgão Longo 2,5 
AMBULANCIA 03 
passageiros 2012/2013

MKL
6103 01/02/2013 2 Porto Seguro 761,97

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO/ FORMA DE PAGAMENTO:

2.1 Pela prestação dos serviços previstos neste contrato, a CON-
TRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 1.624,63 
(um mil seiscentos e vinte e quatro reais e sessenta e três centa-
vos) em 1(uma) única parcela sendo o pagamento efetuado até o 
10 (dez) dias, após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
3.1 Comunicar à seguradora, a ocorrência de sinistro, tão logo 
dele tenha conhecimento;

3.2 Obriga-se, ainda, a comunicar à seguradora, qualquer altera-
ção que porventura venha a ocorrer com relação a algum veículo 
durante a vigência do contrato;

3.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a 
ser solicitados pelos empregados credenciados da CONTRATADA;

3.4 Se o veículo for recuperado antes de 30 (trinta) dias seguin-
tes à data do roubo ou furto, a CONTRATANTE poderá recebê-lo, 
desde que esteja no mesmo estado de antes do roubo ou furto.

CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
4.1. Emitir a apólice de seguro no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos a contar da data de assinatura do contrato. O prazo de 
vigência da apólice deve coincidir com o deste instrumento;

4.2. A apólice de seguro deverá conter as normas;

4.3. Segurar, contra prejuízos devidamente comprovados, até o li-
mite das respectivas importâncias seguradas, independentemente 
da localização da ocorrência do sinistro, valendo a cobertura para 
qualquer parte do território nacional;

4.4. Emitir documento que contenha os dados do seguro e os bens 
segurados, coberturas, valores contratados (importâncias segura-
das), franquias e indenizações;

4.5. Pagar a indenização ao término das investigações e perícias 
necessárias para estabelecer a existência de sinistro e a extensão 
dos danos causados aos bens e às pessoas seguradas;

4.6. Atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo 
de 24 horas, a contar da sua comunicação;

4.7. Liberar o segurado da franquia nos casos de:
- Perda total do veículo por roubo, furto, incêndio ou danos ma-
teriais;
- Prejuízos causados ao veículo por colisão, incêndio e suas conse-
qüências, inclusive danos causados a terceiros.

4.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em 
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Jantsch Materiais de Construção Ltda
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2013 ao Processo de Lici-
tação 12/2013.

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas, visando o Constitui objeto da presente licitação a seleção 
de propostas, visando o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
Materiais de Construção, Madeira, e Ferramentas Básicas desti-
nadas á manutenção de imóveis, locais públicos e diversas ruas 
desta Municipalidade, conforme especificações e condições esta-
belecidas neste Edital e seus Anexos, os quais passam a fazer 
parte do presente processo licitatório.

Em 11 de Fevereiro de 2013, o Município de Tunápolis, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
78.486.198/0001-52, com endereço na Rua João Castilho, 111, 
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Enoi Scherer, portador 
do RG n° 2.529.279-0 e CPF n° 656.321.769-91, residente e do-
miciliado na Rua Santa Maria, neste Município, no uso da compe-
tência que lhe foi atribuída regimentalmente, resolve REGISTRAR 
OS PREÇOS do fornecedor abaixo elencado, vencedor do Processo 
Licitatório nº. 02/2013, sob o regime de compras pelo sistema 
de registro de preços para FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, MADEIRA, E FERRAMENTAS BÁSICAS, observadas 
as disposições contidas nas Leis nº. 8.666/93 e suas alterações, 
Lei nº. 8.078/90, Lei nº. 10.520/2002.

1. DO FORNECEDOR REGISTRADO

1.1 A partir desta data fica registrado neste Município, observada 
a ordem de classificação, o preço do fornecedor, a seguir relacio-
nado, objetivando o compromisso de fornecimento de Materiais de 
Construção, Madeira, e Ferramentas Básicas constantes do Anexo 
I deste instrumento, nas condições estabelecidas no ato convo-
catório.

a) O Fornecedor Jantsch Materiais de Construção Ltda, foi vence-
dor referente os seguintes itens: 6, 58, 63, inscrito sob o CNPJ n.º 
06.330.226/0001-37, com sede na Avenida Gustavo Fetter, 2777, 
no Município de Iporã do Oeste, telefone: (49) 3634-1302.

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 - A retirada do material referente os itens 06, 58, e 63 será 
efetuada diretamente na sede da empresa vencedora, com veículo 
próprio do município, conforme a necessidade, sendo que a loca-
lização da empresa não poderá exceder à 20 Km de distância do 
município de Tunápolis.

2.2 - Os demais materiais deverão ser entregues no Município de 
Tunápolis, sem adicional de frete ou qualquer outro custo, de for-
ma parcelada, conforme a necessidade do Município.

2.3 - O Município de Tunápolis emitirá as Autorizações de Forneci-
mento, de FORMA PARCELADA, de acordo com suas necessidades, 
e a entrega deverá ocorrer em no máximo 8(oito) após a emissão 
da AF, sendo que os materiais deverão ser entregues na Garagem 
do Setor de Obras e Urbanismo estabelecida na Rua 25 de Julho, 
no Município de Tunápolis/SC, sem a exigência de valor mínimo e 
sem custos adicionais, tendo como prazo limite o dia 31/12/2013.

2.4 - A contratada é obrigada a substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto desta licitação, em caso de defeito ou 
incorreção decorrente da produção e/ou fabricação, ou uso de 
produto diverso do que foi relacionado em sua proposta.

2.5 - Imediatamente após a entrega dos materiais, objeto desta 
Licitação, os mesmos serão devidamente inspecionados pelo Se-
tor Responsável. No caso de se constatar qualquer irregularidade 

5. CLÁUSULA SEXTA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS

5 As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
orçamento do exercício financeiro de 2013 do Fundo Municipal da 
Saúde.

Unidade Orçamentária / Projeto / 
Atividade Elemento de Despesa/Fonte
Órgão 10, Unidade 01 – Fundo 
Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 2.055 – Manuten-
ção da Farmácia Básica
Recursos próprios e vinculados 

3.3.90.00.00.00.00.00.0104
3.3.90.00.00.00.00.00.0262
3.3.90.00.00.00.00.00.0269

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO
 
6.1 O presente contrato terá início no dia 05 de fevereiro de 2013 
e término previsto para o 31 de dezembro de 2013, podendo ser 
prorrogado até o limite permitido pela Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL
7.1 O presente contrato poderá ser rescindido: a) por ato unila-
teral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou 
parcial; b) amigavelmente, por acordo entre as partes; c) judicial-
mente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, 
os direitos da Administração conforme previsto no art. 77 da Lei 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES

8.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos 
legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:

I – advertência;

II – suspensão do direito de licitar junto ao Município;

III – declaração de inidoneidade;

IV – multa de 5% (cinco por cento) sobre o montante da proposta 
no caso de inadimplência.

CLÁUSULA NONA - FORO COMPETENTE
 
9.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, com prevalência 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção 
de medidas judiciais oriundas do presente contrato. 

E, por  estarem  justos  e  contratados, firmam o pre-
sente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Tunápolis, Estado de Santa Catarina, aos 05 de fevereiro de 2013.
BRUNO JOSÉ HEBERLE                             
Gestor do Fundo                

BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS
Contratada

Testemunhas:          
CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF SHEILA INÊS BIEGER                                                                                          
CPF: 918.368.409-34  CPF:  020.226.259.60
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originou.

6.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço 
o Município de Tunápolis não será obrigado a firmar as contrata-
ções que dele poderão advir, facultando-se a realização de licita-
ção específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições.

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site do 
Município de Tunápolis (www.tunapolis.sc.gov.br) e Diário Oficial 
dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Os preços regis-
trados serão publicados trimestralmente, conforme o disposto no 
art. 15, § 2º, da Lei n.º 8.666/93.

8. DO FORO

As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Itapiranga - SC.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente 
Ata, assinam este instrumento o Ordenador da Despesa e o For-
necedor registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que 
vai assinada em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Tunápolis 11 de Fevereiro de 2013.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal 

Prestadora de Serviços Jantsch

Ata de Registro de Preços N.º 01/2013 ao Processo 
de Licitação 12/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2013 ao Processo de Lici-
tação 12/2013.

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas, visando o Constitui objeto da presente licitação a seleção 
de propostas, visando o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
Materiais de Construção, Madeira, e Ferramentas Básicas desti-
nadas á manutenção de imóveis, locais públicos e diversas ruas 
desta Municipalidade, conforme especificações e condições esta-
belecidas neste Edital e seus Anexos, os quais passam a fazer 
parte do presente processo licitatório.

Em 11 de Fevereiro de 2013, o Município de Tunápolis, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
78.486.198/0001-52, com endereço na Rua João Castilho, 111, 
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Enoi Scherer, portador 
do RG n° 2.529.279-0 e CPF n° 656.321.769-91, residente e do-
miciliado na Rua Santa Maria, neste Município, no uso da compe-
tência que lhe foi atribuída regimentalmente, resolve REGISTRAR 
OS PREÇOS do fornecedor abaixo elencado, vencedor do Processo 
Licitatório nº. 02/2013, sob o regime de compras pelo sistema 
de registro de preços para FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, MADEIRA, E FERRAMENTAS BÁSICAS, observadas 
as disposições contidas nas Leis nº. 8.666/93 e suas alterações, 
Lei nº. 8.078/90, Lei nº. 10.520/2002.

1. DO FORNECEDOR REGISTRADO

1.1 A partir desta data fica registrado neste Município, observada 
a ordem de classificação, o preço do fornecedor, a seguir relacio-
nado, objetivando o compromisso de fornecimento de Materiais 
de Construção, Madeira, e Ferramentas Básicas constantes do 
Anexo I deste instrumento, nas condições estabelecidas no ato 

ou incompatibilidade nos itens fornecidos em relação à proposta 
comercial da contratada ou em relação às condições expressas 
neste Edital.

2.6 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá 
ser retirado pelo fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias contados 
da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias.

2.7 - Cada Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para 
processar a conferencia do que foi entregue, lavrando termo de 
recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA para 
substituição do objeto entregue em desacordo com as especifica-
ções.

2.8 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsa-
bilidade da DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do Empe-
nho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, 
o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem, vícios, 
defeitos ou incorreções.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1 O Município adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

3.2 Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedo-
res detentores da Ata serão divulgados em meio eletrônico.

3.2 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daquele existente no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar a empresa fornecedora 
registrada para negociar o novo valor.

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE:

4.1 - Os pagamentos devidos aos vencedores serão efetuados 10 
DIAS APÓS A ENTREGA do concreto usinado e efetiva apresenta-
ção da nota fiscal. A nota fiscal deverá conter todas as especifi-
cações dos materiais, conforme itens, objeto deste Edital, devida-
mente atestada pela Secretaria responsável, pela pessoa indicada 
como responsável pelo recebimento.

4.2 Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na 
ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do in-
ciso II, do artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
atualizada.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1 O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
c) houver razões de interesse público.

5.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.

5.3 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de 
seu registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força 
maior comprovados.

6. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 
data da homologação do Processo Licitatório nº. 12/2013, que a 
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4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE:

4.1 - Os pagamentos devidos aos vencedores serão efetuados 10 
DIAS APÓS A ENTREGA do concreto usinado e efetiva apresenta-
ção da nota fiscal. A nota fiscal deverá conter todas as especifi-
cações dos materiais, conforme itens, objeto deste Edital, devida-
mente atestada pela Secretaria responsável, pela pessoa indicada 
como responsável pelo recebimento.

4.2 Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na 
ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do in-
ciso II, do artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
atualizada.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1 O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
c) houver razões de interesse público.

5.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.

5.3 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de 
seu registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força 
maior comprovados.

6. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 
data da homologação do Processo Licitatório nº. 12/2013, que a 
originou.

6.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço 
o Município de Tunápolis não será obrigado a firmar as contrata-
ções que dele poderão advir, facultando-se a realização de licita-
ção específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições.

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site do 
Município de Tunápolis (www.tunapolis.sc.gov.br) e Diário Oficial 
dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Os preços regis-
trados serão publicados trimestralmente, conforme o disposto no 
art. 15, § 2º, da Lei n.º 8.666/93.

8. DO FORO

As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Itapiranga - SC.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente 
Ata, assinam este instrumento o Ordenador da Despesa e o For-
necedor registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que 
vai assinada em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Tunápolis 11 de Fevereiro de 2013.
ENOI SCHERER 
Prefeito Municipal 

FERNANDO GASSEN
Anselmo Renê Weber ME

convocatório.

a) O Fornecedor Anselmo Renê Weber ME, foi vencedor referente 
os seguintes itens: 26, 36, 39, 44, 50, 51, 75, 76, inscrito sob o 
CNPJ n.º 010.512.859-76, com sede na Avenida Cerro Largo, 615, 
no Município de Tunápolis.

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 - A retirada do material referente os itens 06, 58, e 63 será 
efetuada diretamente na sede da empresa vencedora, com veículo 
próprio do município, conforme a necessidade, sendo que a loca-
lização da empresa não poderá exceder à 20 Km de distância do 
município de Tunápolis.

2.2 - Os demais materiais deverão ser entregues no Município de 
Tunápolis, sem adicional de frete ou qualquer outro custo, de for-
ma parcelada, conforme a necessidade do Município.

2.3 - O Município de Tunápolis emitirá as Autorizações de Forneci-
mento, de FORMA PARCELADA, de acordo com suas necessidades, 
e a entrega deverá ocorrer em no máximo 8(oito) após a emissão 
da AF, sendo que os materiais deverão ser entregues na Garagem 
do Setor de Obras e Urbanismo estabelecida na Rua 25 de Julho, 
no Município de Tunápolis/SC, sem a exigência de valor mínimo e 
sem custos adicionais, tendo como prazo limite o dia 31/12/2013.

2.4 - A contratada é obrigada a substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto desta licitação, em caso de defeito ou 
incorreção decorrente da produção e/ou fabricação, ou uso de 
produto diverso do que foi relacionado em sua proposta.

2.5 - Imediatamente após a entrega dos materiais, objeto desta 
Licitação, os mesmos serão devidamente inspecionados pelo Se-
tor Responsável. No caso de se constatar qualquer irregularidade 
ou incompatibilidade nos itens fornecidos em relação à proposta 
comercial da contratada ou em relação às condições expressas 
neste Edital.

2.6 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá 
ser retirado pelo fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias contados 
da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias.

2.7 - Cada Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para 
processar a conferencia do que foi entregue, lavrando termo de 
recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA para 
substituição do objeto entregue em desacordo com as especifica-
ções.

2.8 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsa-
bilidade da DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do Empe-
nho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, 
o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem, vícios, 
defeitos ou incorreções.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1 O Município adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

3.2 Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedo-
res detentores da Ata serão divulgados em meio eletrônico.

3.2 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daquele existente no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar a empresa fornecedora 
registrada para negociar o novo valor.
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dias, após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
3.1 Comunicar à seguradora, a ocorrência de sinistro, tão logo 
dele tenha conhecimento;

Contrato Nº 05/2013. Fundo M Saúde
CONTRATO Nº 05/2013.

CONTRATANTE: Município de Tunápolis, através do Fundo Muni-
cipal da Saúde pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o n° 12.273.240/0001-49, com endereço na Rua Pa-
dre Balduino Rambo, 123, neste ato representado pelo Gestor do 
Fundo Municipal da Saúde, senhor Bruno José Heberle, portador 
do RG nº 2.201.747 e CPF n° 626.965.569-20, residente e do-
miciliado na Linha São Pedro, interior neste Município doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa RIO BRANCO S/A CORRETORA DE SE-
GUROS, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o nº 00.066.446/0001-19, estabelecida na Rua Con-
dá, 390/E Bairro Maria Goretti na cidade de Chapecó/SC, neste ato 
representado pelo Sr. Hugo Guilherme Weber, inscrito no CPF nº 
386.540.599-15, considerada doravante CONTRATADA.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas 
previstas na Lei nº 8.666/93, e Processo Licitatório nº 05/2013 e 
Convite n° 02/2013.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 A Presente licitação tem por objeto a Contratação de Compa-
nhia seguradora para cobertura total dos veículos do Fundo Muni-
cipal da Saúde, abrangendo as coberturas estabelecidas no Anexo 
II do Processo Licitatório 05/2013

1.2 O Edital do Processo Licitatório nº. 05/2013, a proposta da 
CONTRATADA e todos os demais documentos contidos nos autos 
do Processo de Licitação nº. 05/2013.integram o presente con-
trato.

Item Veiculo Ano Placas Vencto Bonus Seguradora
Valor Prazo 12 
meses

1

Renault Master 
Minibus 2.5
 12 passageiros 2009/2010

MHD
8166

08/02/2013 2 Porto Seguro 3.080,23

2
Fiat Doblo HLX 1.8 
Flex 5 passageiros 2008/2008

MDX 8124
01/02/2013 9 Porto  Seguro 712,88

3

Fiat Ducato Van 
Minibus 2.8 JTD  
16 Passageiros 2005/2006

MHW
2690 01/02/2013 10 Porto Seguro 2.599,50

4

Renault Logan 
Sedan Aut. 1.0 05 
passageiros 2007/2008

MFW
3318 01/02/2013 10  Porto Seguro 552,75

5

Peugeot 206 Hatch 
Sensation 1.4 Flex 
05 passageiros 2008/2009

MFY
4006 01/02/2013 3 Porto Seguro 620,89

8

Fiat UNO Mille 1.0 
FIRE FLEX 
5 passageiros 2012/2013

MJJ
9933 01/02/2013 0 Porto Seguro 637,49

Total Geral 8.203,74

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO/ FORMA DE PAGAMENTO:

2.1 Pela prestação dos serviços previstos neste contrato, a CON-
TRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 8.203,74 
(oito mil duzentos e três reais e setenta e quatro centavos) em 
1(uma) única parcela sendo o pagamento efetuado até o 10 (dez) 
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equivalente, contendo informações relativas ao funcionamento do 
seguro de automóvel;

4.15. A CONTRATADA providenciará as alterações na apólice soli-
citadas pela contratante, através de endosso, no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos a contar da comunicação do fato por parte 
da contratante;

4.16. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
nos termos do artigo 65, § 1º da Lei nº. 8.666/93, salvo disposto 
no § 2º do mesmo artigo, assinando aditivos no prazo de 48h a 
contar da comunicação;

4.17. Designar, no ato da assinatura do contrato, funcionário res-
ponsável para o contato entre a contratada e a contratante;

4.18. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela 
CONTRATANTE com relação aos serviços prestados;

4.19. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por 
seus empregados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da con-
tratante ou a terceiro por dolo ou culpa, decorrentes da execução 
dos serviços;

5. CLÁUSULA SEXTA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS

5 As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
orçamento do exercício financeiro de 2013 do Fundo Municipal da 
Saúde.

Unidade Orçamentária / Projeto / 
Atividade Elemento de Despesa/Fonte
Órgão 10, Unidade 01 – Fundo 
Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 2.055 – Manuten-
ção da Farmácia Básica
Recursos próprios e vinculados 

3.3.90.00.00.00.00.00.0104
3.3.90.00.00.00.00.00.0262
3.3.90.00.00.00.00.00.0269

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO
 
6.1 O presente contrato terá início no dia 05 de fevereiro de 2013 
e término previsto para o31 de dezembro de 2013, podendo ser 
prorrogado até o limite permitido pela Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL
7.1 O presente contrato poderá ser rescindido: a) por ato unila-
teral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou 
parcial; b) amigavelmente, por acordo entre as partes; c) judicial-
mente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, 
os direitos da Administração conforme previsto no art. 77 da Lei 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES

8.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos 
legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:

I – advertência;

II – suspensão do direito de licitar junto ao Município;

III – declaração de inidoneidade;

IV – multa de 5% (cinco por cento) sobre o montante da proposta 
no caso de inadimplência.

3.2 Obriga-se, ainda, a comunicar à seguradora, qualquer altera-
ção que porventura venha a ocorrer com relação a algum veículo 
durante a vigência do contrato;

3.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a 
ser solicitados pelos empregados credenciados da CONTRATADA;

3.4 Se o veículo for recuperado antes de 30 (trinta) dias seguin-
tes à data do roubo ou furto, a CONTRATANTE poderá recebê-lo, 
desde que esteja no mesmo estado de antes do roubo ou furto.

CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
4.1. Emitir a apólice de seguro no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos a contar da data de assinatura do contrato. O prazo de 
vigência da apólice deve coincidir com o deste instrumento;

4.2. A apólice de seguro deverá conter as normas;

4.3. Segurar, contra prejuízos devidamente comprovados, até o li-
mite das respectivas importâncias seguradas, independentemente 
da localização da ocorrência do sinistro, valendo a cobertura para 
qualquer parte do território nacional;

4.4. Emitir documento que contenha os dados do seguro e os bens 
segurados, coberturas, valores contratados (importâncias segura-
das), franquias e indenizações;

4.5. Pagar a indenização ao término das investigações e perícias 
necessárias para estabelecer a existência de sinistro e a extensão 
dos danos causados aos bens e às pessoas seguradas;

4.6. Atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo 
de 24 horas, a contar da sua comunicação;

4.7. Liberar o segurado da franquia nos casos de:
- Perda total do veículo por roubo, furto, incêndio ou danos ma-
teriais;
- Prejuízos causados ao veículo por colisão, incêndio e suas conse-
qüências, inclusive danos causados a terceiros.

4.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa-
tibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação exigidas para a contratação;

4.9. Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, 
tão logo lhe seja comunicado pela contratante, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas da comunicação por parte da Contratante;

4.10. Na cobertura do seguro total para veículos, a seguradora 
deverá cobrir as despesas com o transporte dos mesmos até a 
oficina indicada pela contratante (serviço de reboque). Estando a 
oficina fora do seu horário de funcionamento, a contratada promo-
verá o transporte do veículo até o local adequado, providenciando, 
posteriormente, sua remoção à oficina;

4.11. Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas aos veículos 
cobertos com seguro e proporcionar cobertura a danos nos vidros 
e retrovisores dos veículos segurados;

4.12. Ocorrendo sinistro dentro do prazo de pagamento do prê-
mio, sem que o mesmo tenha sido efetuado, o direito à indeni-
zação não ficará prejudicado se o Fundo Municipal da Saúde de 
Tunapolis/SC cobrir o débito até a data do vencimento;

4.13. Proporcionar cobertura quanto a danos materiais e pessoais 
quando do sinistro com veículos cobertos com seguro, no valor 
indicado na Cláusula Primeira.

4.14. A seguradora deverá fornecer manual ou documento 
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CLÁUSULA NONA - FORO COMPETENTE
 
9.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, com prevalência 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção 
de medidas judiciais oriundas do presente contrato. 

E, por  estarem  justos  e  contratados, firmam o pre-
sente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Tunápolis, Estado de Santa Catarina, aos 05 de fevereiro de 2013.
Bruno José Heberle                               
Gestor do Fundo                 

Rio Branco S/A Corretora de Seguros
Contratada

Testemunhas:
CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF                                  
CPF: 918.368.409-34                                         

SHEILA INÊS BIEGER 
CPF:  020.226.259.60

Contrato Nº 12/2013
CONTRATO Nº 12/2013

CONTRATANTE: Município de Tunápolis pessoa jurídica de direi-
to público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, 
com endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado 
por seu Prefeito, Sr. Enoi Scherer, portador do RG n° 2.529.279-0 
e CPF n° 656.321.769-91, residente e domiciliado na Rua San-
ta Maria, neste Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SE-
GUROS, estabelecida na Rua Senador Dantas,105,29º parte, 30º 
e 31º andares, no Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.356.570/0001-81, neste ato representada pela Sra. Adriana 
Maria Prestes, inscrita no CPF sob o nº 060.641.649-80, conside-
rada doravante CONTRATADA. 

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas 
previstas na Lei nº 8.666/93, e Processo Licitatório nº 15/2013 e 
Convite n° 02/2013.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A Presente licitação tem por objeto a Contratação de Companhia 
seguradora para cobertura total dos veículos da Prefeitura Mu-
nicipal, abrangendo as coberturas estabelecidas no Anexo I do 
Processo Licitatório 15/2013.

O Edital do Processo Licitatório nº. 15/2013, a proposta da CON-
TRATADA e todos os demais documentos contidos nos autos do 
Processo de Licitação nº. 15/2013. integram o presente contrato.

Item Veiculo Ano Placas Vencto Bonus Seguradora Valor Unit.

 1

Renault Logan, 
Sedan Expression 
1.6 2011

MHI
6696 19/02/2013 4 BB Seguro Auto 405,29

 2
Volkswagen Gol 
City 1.0 2005

MDI
4347 19/02/2013 10 BB Seguro Auto 199,40

 3
Volkswagen Gol 
City 1.0 2003 MGD 6400 19/02/2012 10 BB Seguro Auto 199,40

804,09



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 306

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119005/03/2013 (Terça-feira)

cobertos com seguro e proporcionar cobertura a danos nos vidros 
e retrovisores dos veículos segurados;

4.12. Ocorrendo sinistro dentro do prazo de pagamento do prê-
mio, sem que o mesmo tenha sido efetuado, o direito à indeniza-
ção não ficará prejudicado se o Prefeitura Municipal de Tunapolis/
SC cobrir o débito até a data do vencimento;

4.13. Proporcionar cobertura quanto a danos materiais e pessoais 
quando do sinistro com veículos cobertos com seguro, no valor 
indicado na Cláusula segunda.

4.14. A seguradora deverá fornecer manual ou documento equiva-
lente, contendo informações relativas ao funcionamento do seguro 
de automóvel;

4.15. A CONTRATADA providenciará as alterações na apólice soli-
citadas pela contratante, através de endosso, no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos a contar da comunicação do fato por parte 
da contratante;

4.16. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
nos termos do artigo 65, § 1º da Lei nº. 8.666/93, salvo disposto 
no § 2º do mesmo artigo, assinando aditivos no prazo de 48h a 
contar da comunicação;

4.17. Designar, no ato da assinatura do contrato, funcionário res-
ponsável para o contato entre a contratada e a contratante;

4.18. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela 
CONTRATANTE com relação aos serviços prestados;

4.19. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por 
seus empregados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da con-
tratante ou a terceiro por dolo ou culpa, decorrentes da execução 
dos serviços;

5. CLÁUSULA SEXTA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS

5 As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
orçamento do exercício financeiro de 2013 da Prefeitura Municipal 
de Tunápolis

Unid. Orç. / Projeto / Atividade DESCRIÇAO

Órgão 02,Unid 01, Proj/Ativ 2.003
Órgão 04,Unid 01, Proj/Ativ 2.010
Órgão 05,Unid 01, Proj/Ativ 2.023

3.3.90.00.00.00.00.00.0104 – Manu-
tenção do gabinete do prefeito 
3.3.90.00.00.00.00.00.0105 – Manu-
tenção do transporte escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0124 – Manu-
tenção do transporte escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 – Manu-
tenção da secretaria de agricultura e 
meio ambiente
 

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO
 
6.1 O presente contrato terá início no dia 05 de fevereiro de 2013 
e término previsto para o 31 de dezembro de 2013, podendo ser 
prorrogado até o limite permitido pela Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL
7.1 O presente contrato poderá ser rescindido: a) por ato unila-
teral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou 
parcial; b) amigavelmente, por acordo entre as partes; c) judicial-
mente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, 
os direitos da Administração conforme previsto no art. 77 da Lei 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO/ FORMA DE PAGAMENTO:

2.1 Pela prestação dos serviços previstos neste contrato, a CON-
TRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 804,09 
(oitocentos e quatro reais e nove centavos), em 1(uma) única 
parcela sendo o pagamento efetuado até o 10 (dez) dias, após a 
assinatura do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
3.1 Comunicar à seguradora, a ocorrência de sinistro, tão logo 
dele tenha conhecimento;

3.2 Obriga-se, ainda, a comunicar à seguradora, qualquer altera-
ção que porventura venha a ocorrer com relação a algum veículo 
durante a vigência do contrato;

3.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a 
ser solicitados pelos empregados credenciados da CONTRATADA;

3.4 Se o veículo for recuperado antes de 30 (trinta) dias seguin-
tes à data do roubo ou furto, a CONTRATANTE poderá recebê-lo, 
desde que esteja no mesmo estado de antes do roubo ou furto.

CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
4.1. Emitir a apólice de seguro no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos a contar da data de assinatura do contrato. O prazo de 
vigência da apólice deve coincidir com o deste instrumento;

4.2. A apólice de seguro deverá conter as normas;

4.3. Segurar, contra prejuízos devidamente comprovados, até o li-
mite das respectivas importâncias seguradas, independentemente 
da localização da ocorrência do sinistro, valendo a cobertura para 
qualquer parte do território nacional;

4.4. Emitir documento que contenha os dados do seguro e os bens 
segurados, coberturas, valores contratados (importâncias segura-
das), franquias e indenizações;

4.5. Pagar a indenização ao término das investigações e perícias 
necessárias para estabelecer a existência de sinistro e a extensão 
dos danos causados aos bens e às pessoas seguradas;

4.6. Atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo 
de 24 horas, a contar da sua comunicação;

4.7. Liberar o segurado da franquia nos casos de:
- Perda total do veículo por roubo, furto, incêndio ou danos ma-
teriais;
- Prejuízos causados ao veículo por colisão, incêndio e suas conse-
qüências, inclusive danos causados a terceiros.

4.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa-
tibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação exigidas para a contratação;

4.9. Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, 
tão logo lhe seja comunicado pela contratante, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas da comunicação por parte da Contratante;

4.10. Na cobertura do seguro total para veículos, a seguradora 
deverá cobrir as despesas com o transporte dos mesmos até a 
oficina indicada pela contratante (serviço de reboque). Estando a 
oficina fora do seu horário de funcionamento, a contratada promo-
verá o transporte do veículo até o local adequado, providenciando, 
posteriormente, sua remoção à oficina;

4.11. Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas aos veículos 
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condições do Edital de Pregão Presencial n º 09/2013, bem como 
a proposta da CONTRATADA, conforme segue abaixo:

4 23.000,00 Km

Trajeto com 
veículo com 
capacidade 
mínima de 
08 passa-
geiros.
  Traje-
to com 
capacidade 
mínima de 
8 passagei-
ros. Saindo 
da escola 
passando 
por volta 
de bonita, 
água fria 
e Lucio 
Groth até 
a escola. 
Passando 
pela Linha 
Frey volta 
de sete 
tombos, di-
visa de Ita-
piranga até 
a escola. 
Perfazendo 
aproxima-
damente 
um total de 
107,5 Km 
diários. 2,04 46.920,00

TOTAL GERAL 46.920,00

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO. 
 
2.1. O pagamento será de R$ 2,04(dois reais e quatro centavos) 
por quilometro (Km) rodado, mensal no dia 20 (vinte) do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, mediante a apresentação 
de nota fiscal / fatura, e planilha específica emitida pela Secreta-
ria Municipal da Educação, em moeda corrente nacional, salvo se 
este dia coincidir com sábado, domingo ou feriado, hipóteses em 
que o pagamento será ultimado para o primeiro dia útil que se 
seguir, sendo pré-requisito para o recebimento, a apresentação 
do comprovante de pagamento do seguro, quando o mesmo for 
contratado com pagamento mensal pela CONTRATADA.

2.2. O valor do preço unitário do quilômetro rodado, do objeto 
do presente Edital sofrerá reajuste pelos índices aplicados pelo 
DETER. 
2.3. O Município, por ocasião da liquidação das despesas, oriundas 
deste contrato, comunicará aos órgãos incumbidos da arrecada-
ção e fiscalização de tributos da União e do Estado, as caracterís-
ticas e os valores pagos ao Contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE.

3.1. O valor do preço unitário do objeto do presente Edital sofrerá 
reajuste conforme variação da Tabela do DETER Rodoviário II.

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO

4.1. Os serviços deverão ser executados conforme o Calendário 
Escolar do ano letivo de 2013, expedido pela Secretaria Municipal 

nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES

8.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos 
legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:

I – advertência;

II – suspensão do direito de licitar junto ao Município;

III – declaração de inidoneidade;

IV – multa de 5% (cinco por cento) sobre o montante da proposta 
no caso de inadimplência.

CLÁUSULA NONA - FORO COMPETENTE
 
9.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, com prevalência 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção 
de medidas judiciais oriundas do presente contrato. 

E, por  estarem  justos  e  contratados, firmam o pre-
sente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Tunápolis, Estado de Santa Catarina, aos 05 de fevereiro de 2013
ENOI SCHERER  
Prefeito Municipal    

BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS 
CONTRATO
Adriana Maria Prestes
CPF  nº 060.641.649-80
PROCURADORA

Contrato Nº 13/2013
CONTRATO Nº 13/2013

CONTRATANTE: O Município de Tunápolis pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-
52, com endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato repre-
sentado por seu Prefeito, Senhor Enoi Scherer, portador do RG n° 
2.529.279-0 e CPF n° 656.321.769-91, residente e domiciliado na 
Rua Santa Maria, neste Município.

CONTRATADO: A empresa D & C SERVIÇOS RURAIS LTDA ME, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Maria Fran-
cinscon, 24, centro, na cidade de Santa Helena/SC, inscrita no 
CNPJ sob o nº 17.207.847/00001-44, neste ato representado pelo 
sócio administrador Sr. Claudir Staub, inscrito no CPF sob o nº 
049.027.949-00, considerado doravante CONTRATADA.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas 
previstas na Lei nº 8.666/93, com suas atualizações, na Lei nº 
10.520/02 e no Processo Licitatório nº 11/2013 e Pregão 09/2013.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato consiste na contratação de 
empresas para a prestação de serviços de transporte escolar de 
alunos matriculados nas escolas Municipais e Estaduais, conforme 
previsão de matrículas e calendário escolar aprovado pela Secre-
taria Estadual e Municipal de Educação, relativos a 200 (duzentos) 
dias letivos, conforme especificações constantes da Proposta de-
clarada vencedora da Licitação acima referida.

 1.2 Integram e completam o presente Contrato para todos os 
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 
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5.10 Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso aos 
veículos destinados à prestação dos serviços;

5.11 Manter atualizada a documentação exigida no Edital, relativa 
aos veículos, junto à Comissão de Licitação.
5.12 A CONTRATADA responderá pelos Serviços Prestados e por 
quaisquer danos que venha a causar à CONTRATANTE, aos alunos 
e terceiros, por dolo ou culpa, ficando a Prefeitura Municipal isenta 
de qualquer responsabilidade, em virtude da prestação dos servi-
ços de transporte escolar, objeto do presente contrato.
5.13 A CONTRATADA deverá prestar o Serviço, objeto deste Con-
trato, conforme o Calendário Escolar do ano letivo de 2013, expe-
dido pela Secretaria Municipal de Educação.
5.14 É da CONTRATADA a responsabilidade pelos danos pessoais 
e materiais que possam afetar o Município ou terceiros em qual-
quer caso, durante a execução do objeto, bem como o custo para 
a reparação dos mesmos.

5.15 A fiscalização e o controle por parte do Município, não impli-
carão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exone-
ração ao CONTRATADO do fiel e real cumprimento de quaisquer 
responsabilidades aqui assumidas.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 O Município obriga-se adquirir os Serviços acima referidos, nos 
exatos termos estabelecidos no presente Contrato, bem como, ao 
pagamento do valor acordado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
 
7.1 - As despesas decorrentes deste Edital correrão por conta do 
orçamento do exercício financeiro de 2013 da Prefeitura Municipal 
de Tunápolis:

Unid. Orç. / Projeto / Atividade DESCRIÇAO

Órgão 04, Unid 02, Proj/ativ 2.013

 3.3.90.00.00.00.00.00.0105 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

Órgão 04, Unid 02, Proj/ativ 2.013

 3.3.90.00.00.00.00.00.0124 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

Orgão 04, Unid 02, Proj/ativ 2.013

 3.3.90.00.00.00.00.00.0112 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

Orgão 04, Unid 02, Proj/ativ 2.013

3.3.90.00.00.00.00.00.0305 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

Orgão 04, Unid 03, Proj/ativ 2.013

3.3.90.00.00.00.00.00.0105 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

Orgão 04, Unid 03, Proj/ativ 2.013

3.3.90.00.00.00.00.00.0124 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

Orgão 04, Unid 03, Proj/ativ 2.013

3.3.90.00.00.00.00.00.0116 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

CLÁUSULA OITAVA- DO PRAZO.

8.1 A presente contratação terá vigência por 01 (um ano), a con-
tar da assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado 
nos limites do artigo 57, da Lei nº 8.666/93.

8.2 Em caso de prorrogação do prazo de vigência do presente 

de Educação.
4. 2. Durante a vigência do contrato poderá, ser alterado o tra-
jeto e a distância das linhas quando houver necessidades para o 
atendimento do transporte de alunos da Rede Pública de Ensino.

4.3 Realizar as viagens em horário de forma a permitir que os 
alunos cheguem com antecedência mínima de 05 (cinco) minutos 
antes do inicio das aulas, a ser fixado pela Secretaria de Educação.

4.4 Iniciar as viagens de volta, num prazo não superior a 10 (dez) 
minutos, após o horário de encerramento das aulas.

 4.5 É da licitante vencedora a obrigação do pagamento de impos-
tos, tributos e demais que incidirem sobre os serviços prestados, 
em qualquer esfera.

 4.6 Manter a Secretaria Municipal de Educação permanentemente 
informada sobre o andamento dos serviços.

 4.7 Qualquer substituição de veículos deverá ser comunicada ofi-
cialmente a Secretaria Municipal de Educação.

4.8 Cumprimento do itinerário, comunicando à Secretaria de Edu-
cação Municipal sempre que houver qualquer problema com alu-
nos durante o percurso.

 4.9 Durante o ano letivo será feito um monitoramento no trans-
porte escolar, sendo que somente será paga a quilometragem de 
acordo com necessidade verificada.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
5.1 A CONTRATADA obriga-se prestar o Serviço, objeto deste 
contrato de acordo com a proposta apresentada no procedimento 
licitatório, Processo n° 09/2013 a qual, como todos os documen-
tos da licitação e especificações da CONTRATANTE, passa a fazer 
parte integrante do presente Contrato, ou seja, deverá cumprir o 
horário, trajeto e itinerário fixado pela CONTRATANTE, buscando 
os alunos nos locais determinados;
5.2 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assu-
midas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, 
devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer 
alterações que possa comprometer a manutenção do presente.
5.3 Tratar com cortesia e urbanidade os alunos transportados, os 
servidores encarregados da coordenação do transporte e os fiscais 
do Município;
5.4 Alterar os itinerários e os horários, a pedido da Administração, 
assim como executar eventual itinerário não descrito no presen-
te Edital, quando se relacionar a atividades extra-curriculares a 
critério da Secretaria Municipal da Educação, com a conseqüente 
repactuação das alterações e dos valores acordados, quando for 
necessário;

5.5 Submeter os veículos à vistoria técnica semestral, em órgão ou 
empresa autorizada pela autoridade de trânsito;

5.6 Manter os veículos de acordo com os requisitos exigidos pela 
legislação de trânsito e demais normas aplicadas à espécie, inclu-
sive quanto às novas disposições legais que venham a ser edita-
das;

5.7 Manter os veículos sempre limpos; 

5.8 Manter os veículos em condições ideais de segurança;

5.9 Arcar com as despesas referentes aos serviços, objeto da pre-
sente licitação, inclusive os tributos Municipais, Estaduais e Fede-
rais incidentes sobre os serviços prestados;
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Rua Santa Maria, neste Município.

CONTRATADO: A empresa FLACH & VOGT LTDA-ME, pessoa ju-
rídica de direito privado, estabelecida na Linha Pitangueira,s/n, 
no Município de Tunapolis/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.920.043/0001-83, neste ato representado pelo sócio adminis-
trador o Sr. Miguel Flach, inscrito no CPF sob o nº 627.195.219-49, 
considerado simplesmente doravante CONTRATADA.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas 
previstas na Lei nº 8.666/93, com suas atualizações, na Lei nº 
10.520/02 e no Processo Licitatório nº 11/2013 e Pregão 09/2013.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato consiste na contratação de 
empresas para a prestação de serviços de transporte escolar de 
alunos matriculados nas escolas Municipais e Estaduais, conforme 
previsão de matrículas e calendário escolar aprovado pela Secre-
taria Estadual e Municipal de Educação, relativos a 200 (duzentos) 
dias letivos, conforme especificações constantes da Proposta de-
clarada vencedora da Licitação acima referida.

 1.2 Integram e completam o presente Contrato para todos os 
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 
condições do Edital de Pregão Presencial n º 09/2013, bem como 
a proposta da CONTRATADA. 

Item Quant Und. Especificação
Preço unit Valor 

Total

1 17.000,00 Km

Trajeto com veículo com 
capacidade mínima de 
12 passageiros saída. 
Da escola de Fátima 
até centro de São José, 
retornando pelo mesmo 
trajeto passando pelo 
Áureo Hartman até a 
escola. Saindo da Escola 
pela estrada geral de 
Fátima até São Jorge na 
propriedade de Romeu 
Ecler entrando no Gilber-
to Lunkes, linha Santos 
e Sheren, retornando até 
a escola
Percurso total ida e volta 
nos três períodos do 
Trajeto, aproximado de 
80 Km diários.  1,95 33.150,00

3 22.500,00 Km

Trajeto com veículo com 
capacidade mínima de 
08 passageiros.
  Saindo da escola 
passando pela estra-
da geral entrando na 
Linha, Pauli e Deters até 
a propriedade de Ivo 
Spies. Retornando até a 
escola. Saindo da escola  
passando pela  volta 
Corinthias,  Schorr até a 
escola. Perfazendo apro-
ximadamente um total 
de 105 Km diários 2,12 47.700,00

Contrato, o reajuste será de acordo variação da Tabela do DETER 
Rodoviário II.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 O presente contrato poderá ser rescindido:

9.1.1 Por ato unilateral e escrito da administração nos casos de 
inexecução total ou parcial; 

9.1.2 Mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, a CONTRATANTE 
poderá rescindir o contrato, na hipótese de assumir diretamente o 
transporte escolar com veículo próprio, ou na concessão de linhas 
municipais para terceiros.

9.1.3 Por acordo entre as partes; 

9.1.4 Judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no pri-
meiro caso, os direitos da Administração conforme previsto no art. 
77 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES

10.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos precei-
tos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penali-
dades:

10.1.1 Advertência.

10.1.2 Suspensão do direito de licitar junto ao Município;

10.1.3 Declaração de inidoneidade;

10.1.4 Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da propos-
ta no caso de inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO COMPETENTE
 
11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, SC, com preva-
lência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
adoção de medidas judiciais oriundas do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato 
em (02 duas) vias de igual teor e forma.

Tunápolis, em 08 de fevereiro de 2013.
Enoi Scherer     
PREFEITO MUNICIPAL                  

D & C SERVIÇOS RURAIS LTDA ME
CONTRATADA
CLAUDIR STAUB 
Sócio administrador

Testemunhas:
CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF SHEILA INÊS BIEGER 
CPF: 918.368.409-34  CPF:  020.226.259.60

Contrato Nº 14/2013
CONTRATO Nº 14/2013

CONTRATANTE: O Município de Tunápolis pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-
52, com endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato repre-
sentado por seu Prefeito, Senhor Enoi Scherer, portador do RG n° 
2.529.279-0 e CPF n° 656.321.769-91, residente e domiciliado na 
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 4.7 Qualquer substituição de veículos deverá ser comunicada ofi-
cialmente a Secretaria Municipal de Educação.

4.8 Cumprimento do itinerário, comunicando à Secretaria de Edu-
cação Municipal sempre que houver qualquer problema com alu-
nos durante o percurso.

 4.9 Durante o ano letivo será feito um monitoramento no trans-
porte escolar, sendo que somente será paga a quilometragem de 
acordo com necessidade verificada.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
5.1 A CONTRATADA obriga-se prestar o Serviço, objeto deste 
contrato de acordo com a proposta apresentada no procedimento 
licitatório, Processo n° 09/2013 a qual, como todos os documen-
tos da licitação e especificações da CONTRATANTE, passa a fazer 
parte integrante do presente Contrato, ou seja, deverá cumprir o 
horário, trajeto e itinerário fixado pela CONTRATANTE, buscando 
os alunos nos locais determinados;
5.2 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assu-
midas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, 
devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer 
alterações que possa comprometer a manutenção do presente.
5.3 Tratar com cortesia e urbanidade os alunos transportados, os 
servidores encarregados da coordenação do transporte e os fiscais 
do Município;
5.4 Alterar os itinerários e os horários, a pedido da Administração, 
assim como executar eventual itinerário não descrito no presen-
te Edital, quando se relacionar a atividades extra-curriculares a 
critério da Secretaria Municipal da Educação, com a conseqüente 
repactuação das alterações e dos valores acordados, quando for 
necessário;

5.5 Submeter os veículos à vistoria técnica semestral, em órgão ou 
empresa autorizada pela autoridade de trânsito;

5.6 Manter os veículos de acordo com os requisitos exigidos pela 
legislação de trânsito e demais normas aplicadas à espécie, inclu-
sive quanto às novas disposições legais que venham a ser edita-
das;

5.7 Manter os veículos sempre limpos; 

5.8 Manter os veículos em condições ideais de segurança;

5.9 Arcar com as despesas referentes aos serviços, objeto da pre-
sente licitação, inclusive os tributos Municipais, Estaduais e Fede-
rais incidentes sobre os serviços prestados;

5.10 Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso aos 
veículos destinados à prestação dos serviços;

5.11 Manter atualizada a documentação exigida no Edital, relativa 
aos veículos, junto à Comissão de Licitação.
5.12 A CONTRATADA responderá pelos Serviços Prestados e por 
quaisquer danos que venha a causar à CONTRATANTE, aos alunos 
e terceiros, por dolo ou culpa, ficando a Prefeitura Municipal isenta 
de qualquer responsabilidade, em virtude da prestação dos servi-
ços de transporte escolar, objeto do presente contrato.
5.13 A CONTRATADA deverá prestar o Serviço, objeto deste Con-
trato, conforme o Calendário Escolar do ano letivo de 2013, expe-
dido pela Secretaria Municipal de Educação.
5.14 É da CONTRATADA a responsabilidade pelos danos pessoais 
e materiais que possam afetar o Município ou terceiros em qual-
quer caso, durante a execução do objeto, bem como o custo para 
a reparação dos mesmos.

6 6.400,00 Km

Trajeto com veículo com 
capacidade mínima de 
08 passageiros.
Saindo do centro 
passando pela estrada 
geral de Pitangueira até 
a propriedade de Ernani 
Staub, até a propriedade 
de Elton Junges fazendo 
a volta por Sete Tombos 
pela propriedade de 
Ricardo Pradela voltando 
até Tunápolis. Perfazen-
do aproximadamente um 
total de 27,5 Km diários. 2,09 13.376,00

TOTAL GERAL 94.226,00

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO. 
 
2.1. O pagamento será de R$ 1,95(um real e noventa e cinco cen-
tavos) ao item 1(um) R$ 2,12(dois reais e doze centavos) pelo item 
3(três) e R$ 2,09(dois reais e nove centavos) pelo item 6(seis)feito 
por quilometro (Km) rodado, mensal no dia 20 (vinte) do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, mediante a apresentação 
de nota fiscal / fatura, e planilha específica emitida pela Secreta-
ria Municipal da Educação, em moeda corrente nacional, salvo se 
este dia coincidir com sábado, domingo ou feriado, hipóteses em 
que o pagamento será ultimado para o primeiro dia útil que se 
seguir, sendo pré-requisito para o recebimento, a apresentação 
do comprovante de pagamento do seguro, quando o mesmo for 
contratado com pagamento mensal pela CONTRATADA.

2.2. O valor do preço unitário do quilômetro rodado, do objeto 
do presente Edital sofrerá reajuste pelos índices aplicados pelo 
DETER. 
2.3. O Município, por ocasião da liquidação das despesas, oriundas 
deste contrato, comunicará aos órgãos incumbidos da arrecada-
ção e fiscalização de tributos da União e do Estado, as caracterís-
ticas e os valores pagos ao Contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE.

3.1. O valor do preço unitário do objeto do presente Edital sofrerá 
reajuste conforme variação da Tabela do DETER Rodoviário II.

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO

4.1. Os serviços deverão ser executados conforme o Calendário 
Escolar do ano letivo de 2013, expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação.
4. 2. Durante a vigência do contrato poderá, mediante o Parecer 
da Comissão ser alterado o trajeto e a distância das linhas quando 
houver necessidades para o atendimento do transporte de alunos 
da Rede Pública de Ensino.

4.3 Realizar as viagens em horário de forma a permitir que os 
alunos cheguem com antecedência mínima de 05 (cinco) minutos 
antes do inicio das aulas, a ser fixado pela Secretaria de Educação.

4.4 Iniciar as viagens de volta, num prazo não superior a 10 (dez) 
minutos, após o horário de encerramento das aulas.

 4.5 É da licitante vencedora a obrigação do pagamento de impos-
tos, tributos e demais que incidirem sobre os serviços prestados, 
em qualquer esfera.

 4.6 Manter a Secretaria Municipal de Educação permanentemente 
informada sobre o andamento dos serviços.
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CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES

10.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos precei-
tos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penali-
dades:

10.1.1 Advertência.
10.1.2 Suspensão do direito de licitar junto ao Município;
10.1.3 Declaração de inidoneidade;
10.1.4 Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da propos-
ta no caso de inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO COMPETENTE
 
11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, SC, com preva-
lência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
adoção de medidas judiciais oriundas do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato 
em (02 duas) vias de igual teor e forma.

Tunápolis, em 08 de fevereiro de 2013.
Enoi Scherer     
PREFEITO MUNICIPAL               

FLACH & VOGT LTDA-ME
CONTRATADA
MIGUEL FLACH 
Sócio administrador

Testemunhas:               
CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF SHEILA INÊS BIEGER 
CPF: 918.368.409-34  CPF:  020.226.259.60

Contrato Nº 15/2013
CONTRATO Nº 15/2013

CONTRATANTE: O Município de Tunápolis pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-
52, com endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato repre-
sentado por seu Prefeito, Senhor Enoi Scherer, portador do RG n° 
2.529.279-0 e CPF n° 656.321.769-91, residente e domiciliado na 
Rua Santa Maria, neste Município.

CONTRATADO: A empresa TRANSPORTES E SERVIÇOS RURAIS 
STAUB-ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 
sede Linha Canaleta,s/n,Interior, no Município de Santa Helena/
SC, inscrita no CNPJ sob o nº 03.920.043/0001-83, neste ato re-
presentado pelo sócio administrador o Sr. Valdir Staub, inscrito no 
CPF sob o nº 034.472.139-65, considerado simplesmente dora-
vante CONTRATADA.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas 
previstas na Lei nº 8.666/93, com suas atualizações, na Lei nº 
10.520/02 e no Processo Licitatório nº 11/2013 e Pregão 09/2013.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato consiste na contratação de 
empresas para a prestação de serviços de transporte escolar de 
alunos matriculados nas escolas Municipais e Estaduais, conforme 
previsão de matrículas e calendário escolar aprovado pela Secre-
taria Estadual e Municipal de Educação, relativos a 200 (duzentos) 
dias letivos, conforme especificações constantes da Proposta de-
clarada vencedora da Licitação acima referida.

 1.2 Integram e completam o presente Contrato para todos os 
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 

5.15 A fiscalização e o controle por parte do Município, não impli-
carão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exone-
ração ao CONTRATADO do fiel e real cumprimento de quaisquer 
responsabilidades aqui assumidas.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 O Município obriga-se adquirir os Serviços acima referidos, nos 
exatos termos estabelecidos no presente Contrato, bem como, ao 
pagamento do valor acordado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
 
7.1 - As despesas decorrentes deste Edital correrão por conta do 
orçamento do exercício financeiro de 2013 da Prefeitura Municipal 
de Tunápolis:

Unid. Orç. / Projeto / Atividade DESCRIÇAO

Órgão 04, Unid 02, Proj/ativ 2.013

 3.3.90.00.00.00.00.00.0105 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

Órgão 04, Unid 02, Proj/ativ 2.013

 3.3.90.00.00.00.00.00.0124 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

Orgão 04, Unid 02, Proj/ativ 2.013

 3.3.90.00.00.00.00.00.0112 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

Orgão 04, Unid 02, Proj/ativ 2.013

3.3.90.00.00.00.00.00.0305 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

Orgão 04, Unid 03, Proj/ativ 2.013

3.3.90.00.00.00.00.00.0105 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

Orgão 04, Unid 03, Proj/ativ 2.013

3.3.90.00.00.00.00.00.0124 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

Orgão 04, Unid 03, Proj/ativ 2.013

3.3.90.00.00.00.00.00.0116 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

CLÁUSULA OITAVA- DO PRAZO.

8.1 A presente contratação terá vigência por 01 (um ano), a con-
tar da assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado 
nos limites do artigo 57, da Lei nº 8.666/93.

8.2 Em caso de prorrogação do prazo de vigência do presente 
Contrato, o reajuste será de acordo variação da Tabela do DETER 
Rodoviário II.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 O presente contrato poderá ser rescindido:
9.1.1 Por ato unilateral e escrito da administração nos casos de 
inexecução total ou parcial; 
9.1.2 Mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, a CONTRATANTE 
poderá rescindir o contrato, na hipótese de assumir diretamente o 
transporte escolar com veículo próprio, ou na concessão de linhas 
municipais para terceiros.
9.1.3 Por acordo entre as partes; 
9.1.4 Judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no pri-
meiro caso, os direitos da Administração conforme previsto no art. 
77 da Lei nº 8.666/93.
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4.3 Realizar as viagens em horário de forma a permitir que os 
alunos cheguem com antecedência mínima de 05 (cinco) minutos 
antes do inicio das aulas, a ser fixado pela Secretaria de Educação.

4.4 Iniciar as viagens de volta, num prazo não superior a 10 (dez) 
minutos, após o horário de encerramento das aulas.

 4.5 É da licitante vencedora a obrigação do pagamento de impos-
tos, tributos e demais que incidirem sobre os serviços prestados, 
em qualquer esfera.

 4.6 Manter a Secretaria Municipal de Educação permanentemente 
informada sobre o andamento dos serviços.

 4.7 Qualquer substituição de veículos deverá ser comunicada ofi-
cialmente a Secretaria Municipal de Educação.

4.8 Cumprimento do itinerário, comunicando à Secretaria de Edu-
cação Municipal sempre que houver qualquer problema com alu-
nos durante o percurso.

 4.9 Durante o ano letivo será feito um monitoramento no trans-
porte escolar, sendo que somente será paga a quilometragem de 
acordo com necessidade verificada.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
5.1 A CONTRATADA obriga-se prestar o Serviço, objeto deste 
contrato de acordo com a proposta apresentada no procedimento 
licitatório, Processo n° 09/2013 a qual, como todos os documen-
tos da licitação e especificações da CONTRATANTE, passa a fazer 
parte integrante do presente Contrato, ou seja, deverá cumprir o 
horário, trajeto e itinerário fixado pela CONTRATANTE, buscando 
os alunos nos locais determinados;
5.2 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assu-
midas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, 
devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer 
alterações que possa comprometer a manutenção do presente.
5.3 Tratar com cortesia e urbanidade os alunos transportados, os 
servidores encarregados da coordenação do transporte e os fiscais 
do Município;
5.4 Alterar os itinerários e os horários, a pedido da Administração, 
assim como executar eventual itinerário não descrito no presen-
te Edital, quando se relacionar a atividades extra-curriculares a 
critério da Secretaria Municipal da Educação, com a conseqüente 
repactuação das alterações e dos valores acordados, quando for 
necessário;

5.5 Submeter os veículos à vistoria técnica semestral, em órgão ou 
empresa autorizada pela autoridade de trânsito;

5.6 Manter os veículos de acordo com os requisitos exigidos pela 
legislação de trânsito e demais normas aplicadas à espécie, inclu-
sive quanto às novas disposições legais que venham a ser edita-
das;

5.7 Manter os veículos sempre limpos; 

5.8 Manter os veículos em condições ideais de segurança;

5.9 Arcar com as despesas referentes aos serviços, objeto da pre-
sente licitação, inclusive os tributos Municipais, Estaduais e Fede-
rais incidentes sobre os serviços prestados;

5.10 Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso aos 
veículos destinados à prestação dos serviços;

5.11 Manter atualizada a documentação exigida no Edital, relativa 

condições do Edital de Pregão Presencial n º 09/2013, bem como 
a proposta da CONTRATADA. 

Item Quant Und.
Especifica-
ção

Preço unit Valor 
Total

5 7.800,00 Km

Trajeto com 
veículo com 
capacidade 
mínima de 
12 passa-
geiros.
Saindo 
da sede 
pela até a 
propriedade 
de Inácio 
Rauch,pela 
estrada 
geral de 
Fátima São 
José, São 
Pedro via 
Linha Bau-
mgratz até 
a sede de 
Tunápolis
Perfazendo 
aproxima-
damente 
um total 
de 34Km 
diários. 2,00 15.600,00

TOTAL GERAL 15.600,00

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO. 
 
2.1. O pagamento será de R$ 2,00(dois reais) por quilometro 
(Km) rodado, mensal no dia 20 (vinte) do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços, mediante a apresentação de nota fiscal / 
fatura, e planilha específica emitida pela Secretaria Municipal da 
Educação, em moeda corrente nacional, salvo se este dia coincidir 
com sábado, domingo ou feriado, hipóteses em que o pagamento 
será ultimado para o primeiro dia útil que se seguir, sendo pré-
requisito para o recebimento, a apresentação do comprovante de 
pagamento do seguro, quando o mesmo for contratado com pa-
gamento mensal pela CONTRATADA.

2.2. O valor do preço unitário do quilômetro rodado, do objeto 
do presente Edital sofrerá reajuste pelos índices aplicados pelo 
DETER. 
2.3. O Município, por ocasião da liquidação das despesas, oriundas 
deste contrato, comunicará aos órgãos incumbidos da arrecada-
ção e fiscalização de tributos da União e do Estado, as caracterís-
ticas e os valores pagos ao Contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE.

3.1. O valor do preço unitário do objeto do presente Edital sofrerá 
reajuste conforme variação da Tabela do DETER Rodoviário II.

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO

4.1. Os serviços deverão ser executados conforme o Calendário 
Escolar do ano letivo de 2013, expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação.
4. 2. Durante a vigência do contrato poderá, mediante o Parecer 
da Comissão ser alterado o trajeto e a distância das linhas quando 
houver necessidades para o atendimento do transporte de alunos 
da Rede Pública de Ensino.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 313

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119005/03/2013 (Terça-feira)

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 O presente contrato poderá ser rescindido:
9.1.1 Por ato unilateral e escrito da administração nos casos de 
inexecução total ou parcial; 
9.1.2 Mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, a CONTRATANTE 
poderá rescindir o contrato, na hipótese de assumir diretamente o 
transporte escolar com veículo próprio, ou na concessão de linhas 
municipais para terceiros.
9.1.3 Por acordo entre as partes; 
9.1.4 Judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no pri-
meiro caso, os direitos da Administração conforme previsto no art. 
77 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES

10.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos precei-
tos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penali-
dades:

10.1.1 Advertência.
10.1.2 Suspensão do direito de licitar junto ao Município;
10.1.3 Declaração de inidoneidade;
10.1.4 Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da propos-
ta no caso de inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO COMPETENTE
 
11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, SC, com preva-
lência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
adoção de medidas judiciais oriundas do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato 
em (02 duas) vias de igual teor e forma.

Tunápolis, em 08 de fevereiro de 2013.
Enoi Scherer          
PREFEITO MUNICIPAL                  

TRANSPORTES E SERVIÇOS RURAIS STAUB-ME 
CONTRATADA
VALDIR STAUB 
Sócio administrador

Testemunhas:
CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF SHEILA INÊS BIEGER 
CPF: 918.368.409-34                      CPF:  020.226.259.60

Contrato Nº 16/2013
CONTRATO Nº 16/2013

CONTRATANTE: O Município de Tunápolis pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-
52, com endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato repre-
sentado por seu Prefeito, Senhor Enoi Scherer, portador do RG n° 
2.529.279-0 e CPF n° 656.321.769-91, residente e domiciliado na 
Rua Santa Maria, neste Município.

CONTRATADO: A empresa TUNAPOLIS TUR LTDA-ME, pes-
soa jurídica de direito privado, estabelecida na Linha Real,s/n, 
Interior,no Município de Tunapolis/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.303910/0001-67, neste ato representado pelo sócio adminis-
trador o Sr. Danilo Kessler, inscrito no CPF sob o nº 760.386.379-
15, considerado simplesmente doravante CONTRATADA.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas 
previstas na Lei nº 8.666/93, com suas atualizações, na Lei nº 
10.520/02 e no Processo Licitatório nº 11/2013 e Pregão 09/2013.

aos veículos, junto à Comissão de Licitação.
5.12 A CONTRATADA responderá pelos Serviços Prestados e por 
quaisquer danos que venha a causar à CONTRATANTE, aos alunos 
e terceiros, por dolo ou culpa, ficando a Prefeitura Municipal isenta 
de qualquer responsabilidade, em virtude da prestação dos servi-
ços de transporte escolar, objeto do presente contrato.
5.13 A CONTRATADA deverá prestar o Serviço, objeto deste Con-
trato, conforme o Calendário Escolar do ano letivo de 2013, expe-
dido pela Secretaria Municipal de Educação.
5.14 É da CONTRATADA a responsabilidade pelos danos pessoais 
e materiais que possam afetar o Município ou terceiros em qual-
quer caso, durante a execução do objeto, bem como o custo para 
a reparação dos mesmos.

5.15 A fiscalização e o controle por parte do Município, não impli-
carão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exone-
ração ao CONTRATADO do fiel e real cumprimento de quaisquer 
responsabilidades aqui assumidas.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 O Município obriga-se adquirir os Serviços acima referidos, nos 
exatos termos estabelecidos no presente Contrato, bem como, ao 
pagamento do valor acordado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
 
7.1 - As despesas decorrentes deste Edital correrão por conta do 
orçamento do exercício financeiro de 2013 da Prefeitura Municipal 
de Tunápolis:

Unid. Orç. / Projeto / Atividade DESCRIÇAO

Órgão 04, Unid 02, Proj/ativ 2.013

 3.3.90.00.00.00.00.00.0105 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

Órgão 04, Unid 02, Proj/ativ 2.013

 3.3.90.00.00.00.00.00.0124 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

Orgão 04, Unid 02, Proj/ativ 2.013

 3.3.90.00.00.00.00.00.0112 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

Orgão 04, Unid 02, Proj/ativ 2.013

3.3.90.00.00.00.00.00.0305 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

Orgão 04, Unid 03, Proj/ativ 2.013

3.3.90.00.00.00.00.00.0105 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

Orgão 04, Unid 03, Proj/ativ 2.013

3.3.90.00.00.00.00.00.0124 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

Orgão 04, Unid 03, Proj/ativ 2.013

3.3.90.00.00.00.00.00.0116 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

CLÁUSULA OITAVA- DO PRAZO.

8.1 A presente contratação terá vigência por 01 (um ano), a con-
tar da assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado 
nos limites do artigo 57, da Lei nº 8.666/93.

8.2 Em caso de prorrogação do prazo de vigência do presente 
Contrato, o reajuste será de acordo variação da Tabela do DETER 
Rodoviário II.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE.

3.1. O valor do preço unitário do objeto do presente Edital sofrerá 
reajuste conforme variação da Tabela do DETER Rodoviário II.

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO

4.1. Os serviços deverão ser executados conforme o Calendário 
Escolar do ano letivo de 2013, expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação.
4. 2. Durante a vigência do contrato poderá, mediante o Parecer 
da Comissão ser alterado o trajeto e a distância das linhas quando 
houver necessidades para o atendimento do transporte de alunos 
da Rede Pública de Ensino.

4.3 Realizar as viagens em horário de forma a permitir que os 
alunos cheguem com antecedência mínima de 05 (cinco) minutos 
antes do inicio das aulas, a ser fixado pela Secretaria de Educação.

4.4 Iniciar as viagens de volta, num prazo não superior a 10 (dez) 
minutos, após o horário de encerramento das aulas.

 4.5 É da licitante vencedora a obrigação do pagamento de impos-
tos, tributos e demais que incidirem sobre os serviços prestados, 
em qualquer esfera.

 4.6 Manter a Secretaria Municipal de Educação permanentemente 
informada sobre o andamento dos serviços.

 4.7 Qualquer substituição de veículos deverá ser comunicada ofi-
cialmente a Secretaria Municipal de Educação.

4.8 Cumprimento do itinerário, comunicando à Secretaria de Edu-
cação Municipal sempre que houver qualquer problema com alu-
nos durante o percurso.

 4.9 Durante o ano letivo será feito um monitoramento no trans-
porte escolar, sendo que somente será paga a quilometragem de 
acordo com necessidade verificada.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
5.1 A CONTRATADA obriga-se prestar o Serviço, objeto deste 
contrato de acordo com a proposta apresentada no procedimento 
licitatório, Processo n° 09/2013 a qual, como todos os documen-
tos da licitação e especificações da CONTRATANTE, passa a fazer 
parte integrante do presente Contrato, ou seja, deverá cumprir o 
horário, trajeto e itinerário fixado pela CONTRATANTE, buscando 
os alunos nos locais determinados;
5.2 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assu-
midas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, 
devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer 
alterações que possa comprometer a manutenção do presente.
5.3 Tratar com cortesia e urbanidade os alunos transportados, os 
servidores encarregados da coordenação do transporte e os fiscais 
do Município;
5.4 Alterar os itinerários e os horários, a pedido da Administração, 
assim como executar eventual itinerário não descrito no presen-
te Edital, quando se relacionar a atividades extra-curriculares a 
critério da Secretaria Municipal da Educação, com a conseqüente 
repactuação das alterações e dos valores acordados, quando for 
necessário;

5.5 Submeter os veículos à vistoria técnica semestral, em órgão ou 
empresa autorizada pela autoridade de trânsito;

5.6 Manter os veículos de acordo com os requisitos exigidos pela 
legislação de trânsito e demais normas aplicadas à espécie, inclusi-
ve quanto às novas disposições legais que venham a ser editadas;

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato consiste na contratação de 
empresas para a prestação de serviços de transporte escolar de 
alunos matriculados nas escolas Municipais e Estaduais, conforme 
previsão de matrículas e calendário escolar aprovado pela Secre-
taria Estadual e Municipal de Educação, relativos a 200 (duzentos) 
dias letivos, conforme especificações constantes da Proposta de-
clarada vencedora da Licitação acima referida.

 1.2 Integram e completam o presente Contrato para todos os 
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 
condições do Edital de Pregão Presencial n º 09/2013, bem como 
a proposta da CONTRATADA. 

Item Quant Und.
Especifica-
ção

Preço unit Valor 
Total

7 16.500,00 Km

Trajeto com 
veículo com 
capacidade 
mínima de 
40 passa-
geiros.
Saída em 
Tunápolis 
passando 
por Linha 
Canaleta, 
São Jorge, 
Fátima via 
Ponte Alta 
subin-
do pela 
lacticínios 
Coomilp, 
descendo 
pelo asfalto 
a  Tuná-
polis.  Per-
curso total 
ida e volta 
nos três 
períodos 
aproximado 
do Trajeto: 
77 Km 
diários. 3,29 54.285,00

TOTAL GERAL 54.285,00

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO. 
 
2.1. O pagamento será de R$ 3,29(três reais e vinte nove centa-
vos)por quilometro (Km) rodado, mensal no dia 20 (vinte) do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços, mediante a apresenta-
ção de nota fiscal / fatura, e planilha específica emitida pela Secre-
taria Municipal da Educação, em moeda corrente nacional, salvo 
se este dia coincidir com sábado, domingo ou feriado, hipóteses 
em que o pagamento será ultimado para o primeiro dia útil que 
se seguir, sendo pré-requisito para o recebimento, a apresentação 
do comprovante de pagamento do seguro, quando o mesmo for 
contratado com pagamento mensal pela CONTRATADA.

2.2. O valor do preço unitário do quilômetro rodado, do objeto 
do presente Edital sofrerá reajuste pelos índices aplicados pelo 
DETER. 
2.3. O Município, por ocasião da liquidação das despesas, oriundas 
deste contrato, comunicará aos órgãos incumbidos da arrecada-
ção e fiscalização de tributos da União e do Estado, as caracterís-
ticas e os valores pagos ao Contratado.
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CLÁUSULA OITAVA- DO PRAZO.

8.1 A presente contratação terá vigência por 01 (um ano), a con-
tar da assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado 
nos limites do artigo 57, da Lei nº 8.666/93.

8.2 Em caso de prorrogação do prazo de vigência do presente 
Contrato, o reajuste será de acordo variação da Tabela do DETER 
Rodoviário II.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 O presente contrato poderá ser rescindido:
9.1.1 Por ato unilateral e escrito da administração nos casos de 
inexecução total ou parcial; 
9.1.2 Mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, a CONTRATANTE 
poderá rescindir o contrato, na hipótese de assumir diretamente o 
transporte escolar com veículo próprio, ou na concessão de linhas 
municipais para terceiros.
9.1.3 Por acordo entre as partes; 
9.1.4 Judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no pri-
meiro caso, os direitos da Administração conforme previsto no art. 
77 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES

10.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos precei-
tos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penali-
dades:

10.1.1 Advertência.
10.1.2 Suspensão do direito de licitar junto ao Município;
10.1.3 Declaração de inidoneidade;
10.1.4 Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da propos-
ta no caso de inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO COMPETENTE
 
11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, SC, com preva-
lência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
adoção de medidas judiciais oriundas do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato 
em (02 duas) vias de igual teor e forma.

Tunápolis, em 08 de fevereiro de 2013.
ENOI SCHERER     
PREFEITO MUNICIPAL                 

TUNAPOLIS TUR LTDA-ME
CONTRATADA
DANILO KESSLER 
Sócio administrador

Testemunhas:
CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF SHEILA INÊS BIEGER 
CPF: 918.368.409-34                      CPF:  020.226.259.60

Contrato Nº 17/2013
CONTRATO Nº 17/2013

CONTRATANTE: O Município de Tunápolis pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-
52, com endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato repre-
sentado por seu Prefeito, Senhor Enoi Scherer, portador do RG n° 
2.529.279-0 e CPF n° 656.321.769-91, residente e domiciliado na 
Rua Santa Maria, neste Município.

5.7 Manter os veículos sempre limpos; 

5.8 Manter os veículos em condições ideais de segurança;

5.9 Arcar com as despesas referentes aos serviços, objeto da pre-
sente licitação, inclusive os tributos Municipais, Estaduais e Fede-
rais incidentes sobre os serviços prestados;

5.10 Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso aos 
veículos destinados à prestação dos serviços;

5.11 Manter atualizada a documentação exigida no Edital, relativa 
aos veículos, junto à Comissão de Licitação.
5.12 A CONTRATADA responderá pelos Serviços Prestados e por 
quaisquer danos que venha a causar à CONTRATANTE, aos alunos 
e terceiros, por dolo ou culpa, ficando a Prefeitura Municipal isenta 
de qualquer responsabilidade, em virtude da prestação dos servi-
ços de transporte escolar, objeto do presente contrato.
5.13 A CONTRATADA deverá prestar o Serviço, objeto deste Con-
trato, conforme o Calendário Escolar do ano letivo de 2013, expe-
dido pela Secretaria Municipal de Educação.
5.14 É da CONTRATADA a responsabilidade pelos danos pessoais 
e materiais que possam afetar o Município ou terceiros em qual-
quer caso, durante a execução do objeto, bem como o custo para 
a reparação dos mesmos.

5.15 A fiscalização e o controle por parte do Município, não impli-
carão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exone-
ração ao CONTRATADO do fiel e real cumprimento de quaisquer 
responsabilidades aqui assumidas.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 O Município obriga-se adquirir os Serviços acima referidos, nos 
exatos termos estabelecidos no presente Contrato, bem como, ao 
pagamento do valor acordado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
 
7.1 - As despesas decorrentes deste Edital correrão por conta do 
orçamento do exercício financeiro de 2013 da Prefeitura Municipal 
de Tunápolis:

Unid. Orç. / Projeto / Atividade DESCRIÇAO

Órgão 04, Unid 02, Proj/ativ 2.013

 3.3.90.00.00.00.00.00.0105 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

Órgão 04, Unid 02, Proj/ativ 2.013

 3.3.90.00.00.00.00.00.0124 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

Orgão 04, Unid 02, Proj/ativ 2.013

 3.3.90.00.00.00.00.00.0112 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

Orgão 04, Unid 02, Proj/ativ 2.013

3.3.90.00.00.00.00.00.0305 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

Orgão 04, Unid 03, Proj/ativ 2.013

3.3.90.00.00.00.00.00.0105 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

Orgão 04, Unid 03, Proj/ativ 2.013

3.3.90.00.00.00.00.00.0124 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

Orgão 04, Unid 03, Proj/ativ 2.013

3.3.90.00.00.00.00.00.0116 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE.

3.1. O valor do preço unitário do objeto do presente Edital sofrerá 
reajuste conforme variação da Tabela do DETER Rodoviário II.

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO

4.1. Os serviços deverão ser executados conforme o Calendário 
Escolar do ano letivo de 2013, expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação.
4. 2. Durante a vigência do contrato poderá, mediante o Parecer 
da Comissão ser alterado o trajeto e a distância das linhas quando 
houver necessidades para o atendimento do transporte de alunos 
da Rede Pública de Ensino.

4.3 Realizar as viagens em horário de forma a permitir que os 
alunos cheguem com antecedência mínima de 05 (cinco) minutos 
antes do inicio das aulas, a ser fixado pela Secretaria de Educação.

4.4 Iniciar as viagens de volta, num prazo não superior a 10 (dez) 
minutos, após o horário de encerramento das aulas.

 4.5 É da licitante vencedora a obrigação do pagamento de impos-
tos, tributos e demais que incidirem sobre os serviços prestados, 
em qualquer esfera.

 4.6 Manter a Secretaria Municipal de Educação permanentemente 
informada sobre o andamento dos serviços.

 4.7 Qualquer substituição de veículos deverá ser comunicada ofi-
cialmente a Secretaria Municipal de Educação.

4.8 Cumprimento do itinerário, comunicando à Secretaria de Edu-
cação Municipal sempre que houver qualquer problema com alu-
nos durante o percurso.

 4.9 Durante o ano letivo será feito um monitoramento no trans-
porte escolar, sendo que somente será paga a quilometragem de 
acordo com necessidade verificada.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
5.1 A CONTRATADA obriga-se prestar o Serviço, objeto deste 
contrato de acordo com a proposta apresentada no procedimento 
licitatório, Processo n° 09/2013 a qual, como todos os documen-
tos da licitação e especificações da CONTRATANTE, passa a fazer 
parte integrante do presente Contrato, ou seja, deverá cumprir o 
horário, trajeto e itinerário fixado pela CONTRATANTE, buscando 
os alunos nos locais determinados;
5.2 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assu-
midas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, 
devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer 
alterações que possa comprometer a manutenção do presente.
5.3 Tratar com cortesia e urbanidade os alunos transportados, os 
servidores encarregados da coordenação do transporte e os fiscais 
do Município;
5.4 Alterar os itinerários e os horários, a pedido da Administração, 
assim como executar eventual itinerário não descrito no presen-
te Edital, quando se relacionar a atividades extra-curriculares a 
critério da Secretaria Municipal da Educação, com a conseqüente 
repactuação das alterações e dos valores acordados, quando for 
necessário;

5.5 Submeter os veículos à vistoria técnica semestral, em órgão ou 
empresa autorizada pela autoridade de trânsito;

5.6 Manter os veículos de acordo com os requisitos exigidos pela 
legislação de trânsito e demais normas aplicadas à espécie, inclusi-
ve quanto às novas disposições legais que venham a ser editadas;

CONTRATADO: A empresa TRANSPORTES MATHEUS LTDA-ME, 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Estrada Geral 
Interior,no Município de Tunapolis/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.313.588/0001-45, neste ato representado pelo Sr.Aloisio Inácio 
Mombach, inscrito no CPF sob o nº 767.725.0009-20, considerado 
simplesmente doravante CONTRATADA.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas 
previstas na Lei nº 8.666/93, com suas atualizações, na Lei nº 
10.520/02 e no Processo Licitatório nº 11/2013 e Pregão 09/2013.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato consiste na contratação de 
empresas para a prestação de serviços de transporte escolar de 
alunos matriculados nas escolas Municipais e Estaduais, conforme 
previsão de matrículas e calendário escolar aprovado pela Secre-
taria Estadual e Municipal de Educação, relativos a 200 (duzentos) 
dias letivos, conforme especificações constantes da Proposta de-
clarada vencedora da Licitação acima referida.

 1.2 Integram e completam o presente Contrato para todos os 
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 
condições do Edital de Pregão Presencial n º 09/2013, bem como 
a proposta da CONTRATADA. 

Item Quant Und Especificação
Preço unit Valor

Total

2 17.000,00 Km

Trajeto com veículo com 
capacidade mínima de 08 
passageiros.
Saindo da Escola Até  
Arno Shoenberger Milton 
Wilges, retornando até 
Leronado Babick, passando 
pela linha Wirth até o Pau-
lo Schoorr, subindo pelo 
morro do facão até o Mário 
Baumgratz, subindo pelo 
Paulo Baumgratz por são  
José até o Milton Ruhoff,  
passando na propriedade 
de Egídio Kothe. 
Percurso total ida e volta 
nos três períodos do Traje-
to, aproximado de 75 Km 
diários.  2,09 35.530,00

TOTAL GERAL 35.530,00

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO. 
 
2.1. O pagamento será de R$ 2,09(dois reais e nove centavos) por 
quilometro (Km) rodado, mensal no dia 20 (vinte) do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços, mediante a apresentação 
de nota fiscal / fatura, e planilha específica emitida pela Secre-
taria Municipal da Educação, em moeda corrente nacional, salvo 
se este dia coincidir com sábado, domingo ou feriado, hipóteses 
em que o pagamento será ultimado para o primeiro dia útil que 
se seguir, sendo pré-requisito para o recebimento, a apresentação 
do comprovante de pagamento do seguro, quando o mesmo for 
contratado com pagamento mensal pela CONTRATADA.

2.2. O valor do preço unitário do quilômetro rodado, do objeto 
do presente Edital sofrerá reajuste pelos índices aplicados pelo 
DETER. 
2.3. O Município, por ocasião da liquidação das despesas, oriundas 
deste contrato, comunicará aos órgãos incumbidos da arrecada-
ção e fiscalização de tributos da União e do Estado, as caracterís-
ticas e os valores pagos ao Contratado.
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CLÁUSULA OITAVA- DO PRAZO.

8.1 A presente contratação terá vigência por 01 (um ano), a con-
tar da assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado 
nos limites do artigo 57, da Lei nº 8.666/93.

8.2 Em caso de prorrogação do prazo de vigência do presente 
Contrato, o reajuste será de acordo variação da Tabela do DETER 
Rodoviário II.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 O presente contrato poderá ser rescindido:
9.1.1 Por ato unilateral e escrito da administração nos casos de 
inexecução total ou parcial; 
9.1.2 Mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, a CONTRATANTE 
poderá rescindir o contrato, na hipótese de assumir diretamente o 
transporte escolar com veículo próprio, ou na concessão de linhas 
municipais para terceiros.
9.1.3 Por acordo entre as partes; 
9.1.4 Judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no pri-
meiro caso, os direitos da Administração conforme previsto no art. 
77 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES

10.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos precei-
tos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penali-
dades:

10.1.1 Advertência.
10.1.2 Suspensão do direito de licitar junto ao Município;
10.1.3 Declaração de inidoneidade;
10.1.4 Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da propos-
ta no caso de inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO COMPETENTE
 
11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, SC, com preva-
lência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
adoção de medidas judiciais oriundas do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato 
em (02 duas) vias de igual teor e forma.

Tunápolis, em 08 de fevereiro de 2013.
Enoi Scherer     
PREFEITO MUNICIPAL                 

TRANSPORTES MATHEUS LTDA-ME
CONTRATADA
ILAINE M.S.MOMBACH 
Sócia administradora

Testemunhas
CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF SHEILA INÊS BIEGER 
CPF: 918.368.409-34                      CPF:  020.226.259.60

Contrato Nº 19/2013.
CONTRATO Nº 19/2013.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, 
com endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado 
por seu Prefeito Enoi Scherer, portador do Cédula de Identidade n° 
2.529.279-0 e inscrito no CPF sob n° 656.321.769-91, residente e 
domiciliado na Rua Santa Maria, neste Município, doravante deno-
minado simplesmente CONTRATANTE.

5.7 Manter os veículos sempre limpos; 

5.8 Manter os veículos em condições ideais de segurança;

5.9 Arcar com as despesas referentes aos serviços, objeto da pre-
sente licitação, inclusive os tributos Municipais, Estaduais e Fede-
rais incidentes sobre os serviços prestados;

5.10 Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso aos 
veículos destinados à prestação dos serviços;

5.11 Manter atualizada a documentação exigida no Edital, relativa 
aos veículos, junto à Comissão de Licitação.
5.12 A CONTRATADA responderá pelos Serviços Prestados e por 
quaisquer danos que venha a causar à CONTRATANTE, aos alunos 
e terceiros, por dolo ou culpa, ficando a Prefeitura Municipal isenta 
de qualquer responsabilidade, em virtude da prestação dos servi-
ços de transporte escolar, objeto do presente contrato.
5.13 A CONTRATADA deverá prestar o Serviço, objeto deste Con-
trato, conforme o Calendário Escolar do ano letivo de 2013, expe-
dido pela Secretaria Municipal de Educação.
5.14 É da CONTRATADA a responsabilidade pelos danos pessoais 
e materiais que possam afetar o Município ou terceiros em qual-
quer caso, durante a execução do objeto, bem como o custo para 
a reparação dos mesmos.

5.15 A fiscalização e o controle por parte do Município, não impli-
carão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exone-
ração ao CONTRATADO do fiel e real cumprimento de quaisquer 
responsabilidades aqui assumidas.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 O Município obriga-se adquirir os Serviços acima referidos, nos 
exatos termos estabelecidos no presente Contrato, bem como, ao 
pagamento do valor acordado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
 
7.1 - As despesas decorrentes deste Edital correrão por conta do 
orçamento do exercício financeiro de 2013 da Prefeitura Municipal 
de Tunápolis:

Unid. Orç. / Projeto / Atividade DESCRIÇAO

Órgão 04, Unid 02, Proj/ativ 2.013

 3.3.90.00.00.00.00.00.0105 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

Órgão 04, Unid 02, Proj/ativ 2.013

 3.3.90.00.00.00.00.00.0124 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

Orgão 04, Unid 02, Proj/ativ 2.013

 3.3.90.00.00.00.00.00.0112 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

Orgão 04, Unid 02, Proj/ativ 2.013

3.3.90.00.00.00.00.00.0305 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

Orgão 04, Unid 03, Proj/ativ 2.013

3.3.90.00.00.00.00.00.0105 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

Orgão 04, Unid 03, Proj/ativ 2.013

3.3.90.00.00.00.00.00.0124 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar

Orgão 04, Unid 03, Proj/ativ 2.013

3.3.90.00.00.00.00.00.0116 Manu-
tenção das Atividades do Transporte 
Escolar
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dos Serviços de Transportes

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.
6.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as solicitações fei-
tas pela CONTRATANTE, contidas no objeto contratado, de ma-
neira a atender as necessidades dos serviços públicos municipais.
6.2. A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade 
quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execu-
ção dos serviços.
6.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo.
6.4. A CONTRATADA cumprirá o disposto no inciso XXXIII do arti-
go 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso 
V do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a 
redação que lhe deu a Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999.
6.5. Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causa-
dos, por sua culpa ou dolo, a CONTRATANTE ou a terceiros, em 
decorrência da execução do objeto contratado.
6.6. A fiscalização e o controle por parte do Município, não impli-
carão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exone-
ração da CONTRATADA do fiel e real cumprimento de quaisquer 
responsabilidades aqui assumidas.

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES.
7.1. Se a Contratada descumprir as condições deste Pregão ficará 
sujeita às penalidades estabelecidas nas Leis nº 10.520/2002 e 
8.666/93 e alterações posteriores.
7.2. De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, 
a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
constituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos previs-
tos no art. 78 e seus incisos.
7.3. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial deste Pregão, a Prefeitura Municipal de Tunápolis 
poderá aplicar à empresa vencedora as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por centro) sobre o valor da proposta.
7.4. Nos termos do artigo 7º da Lei n. 10.520/2002, se o licitan-
te, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
assinar contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execu-
ção do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da ampla de-
fesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital e no contrato e das demais cominações legais.
7.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema 
de registro de cadastro do Município e, no caso de suspensão de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das demais 
cominações legais.
7.6. Nenhum pagamento será processado à proponente penaliza-
da sem que antes este tenha pago ou lhe seja relevada a multa 
imposta.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO.
8.1. O Presente contrato tem sua vigência até dia 31.12.2013, 
iniciando-se após assinatura, podendo ser prorrogado até o limite 
permitido pela Lei nº 8.666/93
8.2. O prazo de vigência do Contrato, para a execução dos servi-
ços, objeto deste, poderá ser prorrogado, a critério da CONTRA-
TANTE, mantidos os direitos, obrigações e responsabilidades, sen-
do instrumentalizado por Termo Aditivo, como faculta a Lei Federal 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 em seu artigo 57, inciso II.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO.

CONTRATADO: A empresa Rádio Itapiranga Ltda, pessoa jurídica 
de direito privado, estabelecida na Rua São Bonifacio, 280, Centro, 
no Município de Itapiranga - SC, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº 84.375.872/0001-24, considerada simplesmente doravante 
CONTRATA.
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas 
previstas na Lei nº 8.666/93, e Processo Licitatório nº 18/2013 e 
Pregão Presencial n° 15/2013.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
O objeto do presente é a Contratação de Serviços de rádios para 
veiculação de atos oficiais, avisos e serviços da municipalidade, 
bem como de campanhas de interesse publico de caráter informa-
tivo, social e educativo da administração municipal para o exercício 
de 2013, tudo em conformidade com o Instrumento Convocatório 
e seus anexos, com a Proposta apresentada, que fazem parte in-
tegrante deste independentemente de transcrições e as cláusulas 
e condições deste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO.
2.1. O Município será responsável pelo fornecimento das matérias 
a serem divulgadas. As divulgações deverão ser efetuadas dentro 
do prazo solicitado pelo Município. Todas as informações e avisos 
a serem veiculadas serão encaminhados, pela Administração Mu-
nicipal, devidamente formatadas e gravados em “CD”, enviados 
por e-mail, ou, conforme o caso, deverão ser gravados ao vivo, no 
estúdio da emissora.
2.2. A Rádio deverá ter alcance de freqüência em todo o território 
do Município de Tunápolis (centro e interior).
2.3. A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas aquisições, até 
25% (vinte e cinco por cento), conforme dispõe o § 1° do artigo 
65 da Lei n° 8.666/93 atualizada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO.
3.1 O preço total ajustado pelos serviços decorrentes do objeto 
deste contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), que será pago 
em parcelas mensais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) até 
o 5º dia útil subseqüente ao serviço prestado, e de conformidade 
com o relatório apresentado pela CONTRATADA, relativo à divul-
gação do mês de competência. A periodicidade para faturamento 
dos serviços será sempre no final de cada mês.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DO REAJUSTE.
4.1 O valor acima mencionado, ajustado para a prestação dos 
serviços na vigência do presente contrato, não sofrerá qualquer 
reajuste.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
5.1 Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orça-
mento para o ano de 2013, conforme segue:
Unidade Orçamentária  Descrição
Órgão 03 - Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças.
Projeto/Atividade 2.009  3.3.90.00.00.00.00.00.0104 - Manuten-
ção dos Serviços da Secretaria de Administração

Unidade Orçamentária  Descrição
Órgão 04 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Projeto/Atividade 2.010  3.3.90.00.00.00.00.00.0105 - Manuten-
ção dos Serviços de Educação, Cultura e Esportes

Unidade Orçamentária  Descrição
Órgão 05 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.
Projeto/Atividade 2.023  3.3.90.00.00.00.00.00.0104 - Manuten-
ção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

Unidade Orçamentária  Descrição
Órgão 06 - Secretaria de Transportes, Obras e Urbanismo.
Projeto/Atividade 2.027  3.3.90.00.00.00.00.00.0104 - Manutenção 
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doravante CONTRATA.
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas 
previstas na Lei nº 8.666/93, e Processo Licitatório nº 18/2013 e 
Pregão Presencial n° 15/2013.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
O objeto do presente é a Contratação de Serviços de rádios para 
veiculação de atos oficiais, avisos e serviços da municipalidade, 
bem como de campanhas de interesse publico de caráter informa-
tivo, social e educativo da administração municipal para o exercício 
de 2013, tudo em conformidade com o Instrumento Convocatório 
e seus anexos, com a Proposta apresentada, que fazem parte in-
tegrante deste independentemente de transcrições e as cláusulas 
e condições deste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO.
2.1. O Município será responsável pelo fornecimento das matérias 
a serem divulgadas. As divulgações deverão ser efetuadas dentro 
do prazo solicitado pelo Município. Todas as informações e avisos 
a serem veiculadas serão encaminhados, pela Administração Mu-
nicipal, devidamente formatadas e gravados em “CD”, enviados 
por e-mail, ou, conforme o caso, deverão ser gravados ao vivo, no 
estúdio da emissora.
2.2. A Rádio deverá ter alcance de freqüência em todo o território 
do Município de Tunápolis (centro e interior).
2.3. A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas aquisições, até 
25% (vinte e cinco por cento), conforme dispõe o § 1° do artigo 
65 da Lei n° 8.666/93 atualizada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO.
3.1 O preço total ajustado pelos serviços decorrentes do objeto 
deste contrato é de R$ 9.000,000 (nove mil reais), que será pago 
em parcelas mensais no valor de R$ 900,00 (novecentos reais) até 
o 5º dia útil subseqüente ao serviço prestado, e de conformidade 
com o relatório apresentado pela CONTRATADA, relativo à divul-
gação do mês de competência. A periodicidade para faturamento 
dos serviços será sempre no final de cada mês.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DO REAJUSTE.
4.1 O valor acima mencionado, ajustado para a prestação dos 
serviços na vigência do presente contrato, não sofrerá qualquer 
reajuste.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
5.1 Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orça-
mento para o ano de 2013, conforme segue:
Unidade Orçamentária  Descrição
Órgão 03 - Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças.
Projeto/Atividade 2.009  3.3.90.00.00.00.00.00.0104 - Manuten-
ção dos Serviços da Secretaria de Administração

Unidade Orçamentária  Descrição
Órgão 04 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Projeto/Atividade 2.010  3.3.90.00.00.00.00.00.0105 - Manuten-
ção dos Serviços de Educação, Cultura e Esportes

Unidade Orçamentária  Descrição
Órgão 05 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.
Projeto/Atividade 2.023  3.3.90.00.00.00.00.00.0104 - Manuten-
ção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

Unidade Orçamentária  Descrição
Órgão 06 - Secretaria de Transportes, Obras e Urbanismo.
Projeto/Atividade 2.027  3.3.90.00.00.00.00.00.0104 - Manuten-
ção dos Serviços de Transportes

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.
6.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as solicitações 

9.1. O contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei nº 
8.666/93.
9.2. De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, 
a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
constituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos previs-
tos no art. 78 e seu incisos.
9.3. Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII 
do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, sujeita-se a empresa contratada 
ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato.
9.4. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontadas 
dos créditos que a Contratada tiver direito ou cobrados judicial-
mente.
9.5. Será proporcionada defesa a Contratada, antes da imposição 
das penalidades elencadas nesta Cláusula.
CLÁUSULA DÉCIMA - VINCULAÇÃO DO CONTRATO.
10.1. O presente contrato está vinculado à licitação oriunda do 
Edital de Pregão nº 18/2013, obrigando-se a CONTRATADA de 
manter, durante toda a execução e vigência do contrato, em com-
patibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. Caso surjam novos serviços considerados indispensáveis e 
inadiáveis, não previstos originalmente, deverão ser objeto de 
Aditivo de Serviço, preço e, eventualmente, de prazo, conforme 
as disposições legais e acordo entre a CONTRATANTE e a CON-
TRATADA.
10.3. Os novos serviços que não possam ser compostos da for-
ma descrita no parágrafo anterior, o(a) CONTRATADO(A), deverão 
apresentar orçamento composto com base em preços de mercado 
correntes, para análise e aprovação da CONTRATANTE.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de Itapi-
ranga/SC, com a renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes 
do presente contrato.
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes acei-
tar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente 
contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e 
regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 03 (três) vias de 
igual forma e teor na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Tunápolis - SC, 20 de fevereiro de 2.013.
ENOI SCHERER  
Prefeito Municipal  

RÁDIO ITAPIRANGA LTDA
Contratada

Testemunhas: 
CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF  SHEILA INÊS BIEGER 
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259.60

Contrato Nº 20/2013.
CONTRATO Nº 20/2013.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, 
com endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado 
por seu Prefeito Enoi Scherer, portador do Cédula de Identidade n° 
2.529.279-0 e inscrito no CPF sob n° 656.321.769-91, residente e 
domiciliado na Rua Santa Maria, neste Município, doravante deno-
minado simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa Rádio Progresso de Descanso Limitada, 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Avenida Martin 
Piaseski,25, no Município de Descanso - SC, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o nº 75.369.488/0001-28, considerada simplesmente 
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constituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos previs-
tos no art. 78 e seu incisos.
9.3. Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII 
do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, sujeita-se a empresa contratada 
ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato.
9.4. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontadas 
dos créditos que a Contratada tiver direito ou cobrados judicial-
mente.
9.5. Será proporcionada defesa a Contratada, antes da imposição 
das penalidades elencadas nesta Cláusula.
CLÁUSULA DÉCIMA - VINCULAÇÃO DO CONTRATO.
10.1. O presente contrato está vinculado à licitação oriunda do 
Edital de Pregão nº 18/2013, obrigando-se a CONTRATADA de 
manter, durante toda a execução e vigência do contrato, em com-
patibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. Caso surjam novos serviços considerados indispensáveis e 
inadiáveis, não previstos originalmente, deverão ser objeto de 
Aditivo de Serviço, preço e, eventualmente, de prazo, conforme 
as disposições legais e acordo entre a CONTRATANTE e a CON-
TRATADA.
10.3. Os novos serviços que não possam ser compostos da for-
ma descrita no parágrafo anterior, o(a) CONTRATADO(A), deverão 
apresentar orçamento composto com base em preços de mercado 
correntes, para análise e aprovação da CONTRATANTE.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de Itapi-
ranga/SC, com a renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes 
do presente contrato.
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes acei-
tar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente 
contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e 
regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 03 (três) vias de 
igual forma e teor na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Tunápolis - SC, 20 de fevereiro de 2.013.
ENOI SCHERER  
Prefeito Municipal  

RÁDIO PROGRESSO DE DESCANSO LIMITADA
Contratada

Testemunhas: 
CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF  SHEILA INÊS BIEGER 
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259.60

Contrato Nº 21/2013
CONTRATO Nº 21/2013

CONTRATANTE: Município de Tunápolis pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, com 
endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado por 
seu Prefeito Enoi Scherer, portador do Cédula de Identidade n° 
2.529.279-0 e inscrito no CPF sob n° 656.321.769-91, residente e 
domiciliado na Rua Santa Maria, neste Município, doravante deno-
minado simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa CSM Produtos Químicos Ltda pessoa ju-
rídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 03.337.080/0001-
63, estabelecida na Rua XV de Novembro s/n, Distrito de Marechal 
Bormann, Rodovia SC 480, no Município de Chapecó-SC, neste ato 
representado pelo Sr. Fabrício Morgan, representante legal, consi-
derado simplesmente doravante CONTRATADA.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas 

feitas pela CONTRATANTE, contidas no objeto contratado, de ma-
neira a atender as necessidades dos serviços públicos municipais.
6.2. A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade 
quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execu-
ção dos serviços.
6.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo.
6.4. A CONTRATADA cumprirá o disposto no inciso XXXIII do arti-
go 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso 
V do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a 
redação que lhe deu a Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999.
6.5. Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causa-
dos, por sua culpa ou dolo, a CONTRATANTE ou a terceiros, em 
decorrência da execução do objeto contratado.
6.6. A fiscalização e o controle por parte do Município, não impli-
carão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exone-
ração da CONTRATADA do fiel e real cumprimento de quaisquer 
responsabilidades aqui assumidas.

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES.
7.1. Se a Contratada descumprir as condições deste Pregão ficará 
sujeita às penalidades estabelecidas nas Leis nº 10.520/2002 e 
8.666/93 e alterações posteriores.
7.2. De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, 
a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
constituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos previs-
tos no art. 78 e seus incisos.
7.3. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial deste Pregão, a Prefeitura Municipal de Tunápolis 
poderá aplicar à empresa vencedora as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por centro) sobre o valor da proposta.
7.4. Nos termos do artigo 7º da Lei n. 10.520/2002, se o licitan-
te, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
assinar contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execu-
ção do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da ampla de-
fesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital e no contrato e das demais cominações legais.
7.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema 
de registro de cadastro do Município e, no caso de suspensão de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das demais 
cominações legais.
7.6. Nenhum pagamento será processado à proponente penaliza-
da sem que antes este tenha pago ou lhe seja relevada a multa 
imposta.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO.
8.1. O Presente contrato tem sua vigência até dia 31.12.2013, 
iniciando-se após assinatura, podendo ser prorrogado até o limite 
permitido pela Lei nº 8.666/93
8.2. O prazo de vigência do Contrato, para a execução dos servi-
ços, objeto deste, poderá ser prorrogado, a critério da CONTRA-
TANTE, mantidos os direitos, obrigações e responsabilidades, sen-
do instrumentalizado por Termo Aditivo, como faculta a Lei Federal 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 em seu artigo 57, inciso II.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO.
9.1. O contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei nº 
8.666/93.
9.2. De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, 
a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
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atestada por servidor designado, conforme disposto nos artigos 67 
e 73 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO REAJUSTE.

3.1. Os valores mencionados neste contrato não sofrerão reajuste.

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO.

4.1. Os PRODUTOS deverão ser entregues parceladamente, de 
acordo com as necessidades do Município, na garagem, sito na 
Rua 25 de julho, nesta cidade, devendo ocorrer em até 05 (cinco) 
dias consecutivos após a emissão da Autorização de Fornecimen-
to. O Município requisitará os materiais conforme suas necessida-
des, tendo até o dia 31 de Dezembro de 2013 para a requisição 
total dos produtos. Todos os custos com transporte deverão estar 
inclusos no preço cotado.

4.2. A emissão das NOTAS FISCAIS que comprovem a aquisição 
deve ser obrigatoriamente quantificada, com as quantidades e 
valores praticados naquele instante, devidamente assinada pelo 
servidor municipal que recebeu os produtos. 
4.3. Os produtos licitados deverão ser entregues em bombonas 
de 50 kg, sendo que será efetuada a troca das mesmas em cada 
entrega, que será de acordo com a solicitação do município, con-
forme a necessidade sendo efetuada mês a mês.
4.4. Os produtos deverão ser fornecidos à municipalidade, pelo 
licitante vencedor na garagem Municipal, situada na Rua 25 de 
Julho, sem cobrança de frete ou outros custos e o fornecimento 
se fará de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

5.1 O Contratado obriga-se fornecer os Materiais  contratados com 
base nos quantitativos e especificações constantes no Edital de 
Licitações n° 19/2013 e seus anexos, bem como nas demais clau-
sulas deste contrato. 

5.2 Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados, 
por sua culpa ou dolo, a contratante ou a terceiros, em decorrên-
cia da execução do objeto  contratado.

5.3. A fiscalização e o controle por parte do Município, não impli-
carão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exo-
neração ao Contratante do fiel e real cumprimento de quaisquer 
responsabilidades aqui assumidas

5.4 Entregar os Materiais no prazo estabelecido na proposta;

5.5 Fornecer os Materiais objeto deste Contrato, de acordo com as 
especificações e quantidades solicitadas na autorização de forne-
cimento, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição dos 
mesmos quando constatados, no seu recebimento, não estarem 
na perfeita conformidade com as referidas especificações dos ane-
xos neste Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 O Município obriga-se adquirir os produtos acima referidos, 
nos exatos termos estabelecidos no presente Contrato, bem como, 
ao pagamento do valor acordado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
 
7.1 - As despesas decorrentes deste Edital correrão por conta do 
orçamento do exercício financeiro de 2013 da Prefeitura Municipal 
de Tunápolis:

previstas na Lei nº 8.666/93, com suas atualizações e no Processo 
Licitatório nº 19/2013 e Pregão Presencial 16/2013.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato consiste na aquisição de Produ-
tos Químicos utilizados no tratamento da água da Sede e Interior 
do Município, conforme especificações constantes da Proposta de-
clarada vencedora da Licitação acima referida.

ITEM
ESPECIFI-
CAÇÃO QTDE. UN.

Valor Unit
 
R$

Valor Total 

R$

1

Sulfato 
alumínio 
50%liquido 
IS ferro 16 
BB 50 Kg 
.ONU n º 
1760 Classe 
risco 8. 12.000,00 kg 0,60 7.200,00

4

Hipoclo-
rito de 
sódio com 
concen-
tração de 
cloro  ativo 
10/12% 10.000,00 kg

0,85
8.500,00

5

Soda Cáus-
tica Pérolas 
99%- acon-
dicionado 
em sacos 
de 25 Kg 200,00 KG 3,00 600,00

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO.

2.1 O pagamento será de R$ 16.300,00(dezesseis mil e trezentos 
reais) realizado em até 10 (dez) dias após entrega dos produtos, 
importando o valor de acordo com o quantitativo efetivamente 
entregue multiplicado pelo preço unitário da proposta vencedora 
deste processo, bem como mediante apresentação do documento 
fiscal, atestado por servidor competente.

2.2 A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá emi-
tido para o PREFEITURA  MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, RUA JOÃO 
CASTILHO Nº 111, CNPJ nº 78.486.198.0001-52 e ter a mesma 
Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da 
habilitação, contendo ainda número do empenho e do processo 
licitatório

2.3 A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exi-
gências inviabilizará o pagamento, isentando o contratante do res-
sarcimento de qualquer prejuízo para a contratada.    

2.4 Quando for emitido o documento fiscal, referente a merca-
doria solicitada, a proponente vencedora deverá enviar FAX do 
referido documento, imediatamente após a emissão do mesmo, 
para a Prefeitura Municipal de Tunápolis, aos cuidados do Setor de 
Compras (Fone/Fax: (049)36321122).

2.5 O pagamento somente poderá ser efetuado após comprovação 
do recolhimento das contribuições sociais  (FGTS e Previdência 
Social), correspondentes ao mês da última competência vencida, 
compatível com o efetivo declarado, na forma do § 4º, do art. 31, 
da Lei 9.032, de 28/04/95, e apresentação da Nota  Fiscal/Fatura 
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Contrato Nº11/2013
CONTRATO Nº11/2013

CONTRATANTE: Município de Tunápolis pessoa jurídica de direi-
to público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, 
com endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado 
por seu Prefeito, Sr. Enoi Scherer, portador do RG n° 2.529.279-0 
e CPF n° 656.321.769-91, residente e domiciliado na Rua San-
ta Maria, neste Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa RIO BRANCO S/A CORRETORA DE SE-
GUROS, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o nº 00.066.446/0001-19, estabelecida na Rua Con-
dá, 390/E Bairro Maria Goretti na cidade de Chapecó/SC, neste ato 
representado pelo Sr. Hugo Guilherme Weber, inscrito no CPF nº 
386.540.599-15, considerada doravante CONTRATADA.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas 
previstas na Lei nº 8.666/93, e Processo Licitatório nº 15/2013 e 
Convite n° 02/2013.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A Presente licitação tem por objeto a Contratação de Companhia 
seguradora para cobertura total dos veículos da Prefeitura Mu-
nicipal, abrangendo as coberturas estabelecidas no Anexo I do 
Processo Licitatório 15/2013.

O Edital do Processo Licitatório nº. 15/2013, a proposta da CON-
TRATADA e todos os demais documentos contidos nos autos do 
Processo de Licitação nº 15/2013 integram o presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO/ FORMA DE PAGAMENTO:

2.1 Pela prestação dos serviços previstos neste contrato, a CON-
TRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 18.586,20 
(Dezoito mil quinhentos e oitenta seis reais e vinte centavos), re-
ferente os itens 04,05,06,07,08,09 e 10 em 1(uma) única parcela 
sendo o pagamento efetuado até o 10 (dez) dias,após a assinatura 
do contrato, conforme segue abaixo:

Item Veiculo Ano Placas Vencto Bonus
Segura-
dora

Valor 
Orçado
Prazo 12 
meses

 4

Ôni-
bus/15190 
48 pas-
sag. 2011/2011

MJD
3436 19/02/2013 0

 Porto/
Inves 7.630,00

 5

Renault 
Micro 
Ônibus, 
16 passa-
geiros 2008/2009

MFW 
7896 19/02/2013 0

Porto/
Inves 620,64

 6

Marcopolo 
Ônibus 39 
passagei-
ros 2009/2010

MGS 
9969 19/02/2013 0

Porto/
Inves 904,56

 7

Marcopolo 
Ônibus 25 
passagei-
ros 2005/2006

MHW 
2540 19/02/2013 0

Porto/
Inves 793,00

 8

Merc Benz
Ônibus 40 
passagei-
ros 1989/1990

HOO 
7828 19/02/2013 0

Porto/
Inves 904,00

Unid. Orç. / Projeto / Atividade DESCRIÇAO

Órgão 06, Unid 02, Proj/ativ 1.016 

3.3.90.00.00.00.00.00.0104 Cons-
trução, Ampliação,Conservação dos 
Sistemas de água Potável

CLÁUSULA OITAVA- DO PRAZO.

8.1 O presente contrato tem sua vigência até dia 31 de dezembro 
de 2013, iniciando na data de sua assinatura.
 
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 O presente contrato poderá ser rescindido:

9.1.1. Por ato unilateral e escrito da administração nos casos de 
inexecução total ou parcial; 

9.1.2. Por acordo entre as partes; 

9.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no 
primeiro caso, os direitos da Administração conforme previsto no 
art. 77 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES

10.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos precei-
tos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penali-
dades:

10.1.1. Advertência.

10.1.2. Suspensão do direito de licitar junto ao Município;

10.1.3. Declaração de inidoneidade;

10.1.4.Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da propos-
ta no caso de inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO COMPETENTE
 
11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, SC, com pre-
valência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para adoção de medidas judiciais oriundas do presente contrato.  

E por estarem  justos  e  contratados, firmam o presente contrato 
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Tunápolis, SC, 20 de fevereiro de 2013.
Enoi Scherer     
Prefeito  Municipal  

CSM Produtos Químicos Ltda 
CONTRATADA          
SADI JOSÉ MORGAN
Diretor Comercial
 
Testemunhas:
CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF SHEILA INÊS BIEGER EIDT
CPF: 918.368.409-34  CPF:  020.226.259.60
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4.11. Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas aos veículos 
cobertos com seguro e proporcionar cobertura a danos nos vidros 
e retrovisores dos veículos segurados;

4.12. Ocorrendo sinistro dentro do prazo de pagamento do prê-
mio, sem que o mesmo tenha sido efetuado, o direito à indeniza-
ção não ficará prejudicado se o Prefeitura Municipal de Tunapolis/
SC cobrir o débito até a data do vencimento;

4.13. Proporcionar cobertura quanto a danos materiais e pessoais 
quando do sinistro com veículos cobertos com seguro, no valor 
indicado na Cláusula segunda.

4.14. A seguradora deverá fornecer manual ou documento equiva-
lente, contendo informações relativas ao funcionamento do seguro 
de automóvel;

4.15. A CONTRATADA providenciará as alterações na apólice soli-
citadas pela contratante, através de endosso, no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos a contar da comunicação do fato por parte 
da contratante;

4.16. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
nos termos do artigo 65, § 1º da Lei nº. 8.666/93, salvo disposto 
no § 2º do mesmo artigo, assinando aditivos no prazo de 48h a 
contar da comunicação;

4.17. Designar, no ato da assinatura do contrato, funcionário res-
ponsável para o contato entre a contratada e a contratante;

4.18. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela 
CONTRATANTE com relação aos serviços prestados;

4.19. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por 
seus empregados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da con-
tratante ou a terceiro por dolo ou culpa, decorrentes da execução 
dos serviços;

5. CLÁUSULA SEXTA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS

5 As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
orçamento do exercício financeiro de 2013 da Prefeitura Municipal 
de Tunápolis

Unid. Orç. / Projeto / Atividade DESCRIÇAO

Órgão 02,Unid 01, Proj/Ativ 2.003
Órgão 04,Unid 01, Proj/Ativ 2.010
Órgão 05,Unid 01, Proj/Ativ 2.023

3.3.90.00.00.00.00.00.0104 – Manu-
tenção do gabinete do prefeito 
3.3.90.00.00.00.00.00.0105 – Manu-
tenção do transporte escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0124 – Manu-
tenção do transporte escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 – Manu-
tenção da secretaria de agricultura e 
meio ambiente 

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO
 
6.1 O presente contrato terá início no dia 05 de janeiro e término 
previsto para o 31 de janeiro de 2013 podendo ser prorrogado até 
o limite permitido pela Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL
7.1 O presente contrato poderá ser rescindido: a) por ato unila-
teral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou 
parcial; b) amigavelmente, por acordo entre as partes; c) judicial-
mente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, 
os direitos da Administração conforme previsto no art. 77 da Lei 

 9

Ônibus /
Iveco 
Cityclass 
30 passa-
geiros 2012

MHW
7416  

 Porto/
Inves 6.830,00

 10

Ônibus 
Merc.Benz 
40 passa-
geiros 1982/1982

LWT
5603 19/02/2013 0

Porto/
Inves 904,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
3.1 Comunicar à seguradora, a ocorrência de sinistro, tão logo 
dele tenha conhecimento;

3.2 Obriga-se, ainda, a comunicar à seguradora, qualquer altera-
ção que porventura venha a ocorrer com relação a algum veículo 
durante a vigência do contrato;

3.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a 
ser solicitados pelos empregados credenciados da CONTRATADA;

3.4 Se o veículo for recuperado antes de 30 (trinta) dias seguin-
tes à data do roubo ou furto, a CONTRATANTE poderá recebê-lo, 
desde que esteja no mesmo estado de antes do roubo ou furto.

CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
4.1. Emitir a apólice de seguro no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos a contar da data de assinatura do contrato. O prazo de 
vigência da apólice deve coincidir com o deste instrumento;

4.2. A apólice de seguro deverá conter as normas;

4.3. Segurar, contra prejuízos devidamente comprovados, até o li-
mite das respectivas importâncias seguradas, independentemente 
da localização da ocorrência do sinistro, valendo a cobertura para 
qualquer parte do território nacional;

4.4. Emitir documento que contenha os dados do seguro e os bens 
segurados, coberturas, valores contratados (importâncias segura-
das), franquias e indenizações;

4.5. Pagar a indenização ao término das investigações e perícias 
necessárias para estabelecer a existência de sinistro e a extensão 
dos danos causados aos bens e às pessoas seguradas;

4.6. Atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo 
de 24 horas, a contar da sua comunicação;

4.7. Liberar o segurado da franquia nos casos de:
- Perda total do veículo por roubo, furto, incêndio ou danos ma-
teriais;
- Prejuízos causados ao veículo por colisão, incêndio e suas conse-
qüências, inclusive danos causados a terceiros.

4.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa-
tibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação exigidas para a contratação;

4.9. Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, 
tão logo lhe seja comunicado pela contratante, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas da comunicação por parte da Contratante;

4.10. Na cobertura do seguro total para veículos, a seguradora 
deverá cobrir as despesas com o transporte dos mesmos até a 
oficina indicada pela contratante (serviço de reboque). Estando a 
oficina fora do seu horário de funcionamento, a contratada promo-
verá o transporte do veículo até o local adequado, providenciando, 
posteriormente, sua remoção à oficina;
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 2.2 O CONTRATADO para cada espaço deverá enviar ao Setor da 
Contabilidade do Município 1(um) exemplar da edição que conste 
a publicação independente da quantidade de assinaturas que a 
CONTRATADA possa ter com o CONTRATANTE.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.
3.1 Efetuar o pagamento ajustado.
3.2 Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular exe-
cução do Contrato, acompanhando-a, por seu representante legal 
ou preposto habilitado, às audiências designadas.
3.3 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e 
a fiscalização dos serviços contratados, sob os aspectos quantitati-
vos e qualitativos, anotando em registro próprio, eventuais falhas 
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, 
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada.
3.4 Fornecer informações e documentos necessários para a per-
feita entrega dos serviços com vistas à execução do objeto deste 
Contrato.
CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
4.1 A CONTRATADA obriga-se a receber as matérias para publica-
ção de segunda sexta feira. 

4.2 Publicar, fazer a diagramação, composição dos textos, e cam-
panhas, sem alterações.
4.3 Indicar, para possíveis contatos, nome e numero do telefo-
ne da pessoa que ficará responsável pelos serviços objetos deste 
contrato.

4.4 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
contratante obrigando-se a atender as reclamações a respeito da 
qualidade dos serviços prestados.

4.5 Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante qual-
quer fato extraordinário ou anormal que ocorrer durante a vigên-
cia deste contrato, para adoção das medidas cabíveis.
 
4.6 A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as solicitações fei-
tas pela CONTRATANTE, contidas no objeto contratado, de ma-
neira a atender as necessidades dos serviços públicos municipais.
 
4.8 A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade 
quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execu-
ção dos serviços.

4.9 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo.

4.10 A CONTRATADA cumprirá o disposto no inciso XXXIII do arti-
go 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso 
V do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a 
redação que lhe deu a Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999.

4.11 Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causa-
dos, por sua culpa ou dolo, a CONTRATANTE ou a terceiros, em 
decorrência da execução do objeto contratado.
4.12 A fiscalização e o controle por parte do Município, não impli-
carão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exone-
ração ao CONTRATADO do fiel e real cumprimento de quaisquer 
responsabilidades aqui assumidas.

clausula QUINTA - Regime de Execução.
5.1 As publicações deverão ser feitas de acordo com as necessida-
des da municipalidade. Caberá somente ao município a produção 
das matérias a serem publicadas, o qual as enviará a contratada 
através de arquivo magnético, e-mail ou documental.
5.2 As publicações deverão ser efetuadas dentro do prazo soli-
citado pelo Município. A contratada deverá fornecer também ao 

nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES

8.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos 
legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:

I – advertência;

II – suspensão do direito de licitar junto ao Município;

III – declaração de inidoneidade;

IV – multa de 5% (cinco por cento) sobre o montante da proposta 
no caso de inadimplência.

CLÁUSULA NONA - FORO COMPETENTE
 
9.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, com prevalência 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção 
de medidas judiciais oriundas do presente contrato. 

E, por  estarem  justos  e  contratados, firmam o pre-
sente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Tunápolis, Estado de Santa Catarina, aos 05 de fevereiro de 2013.
Enoi Scherer                   
PREFEITO MUNICIPAL     

RIO BRANCO S/A CORRETORA DE SEGUROS
Contratada

Contrato Nº18/2013
CONTRATO Nº18/2013

CONTRATANTE: Município de Tunápolis pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, com 
endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado por 
seu Prefeito Enoi Scherer, portador do Cédula de Identidade n° 
2.529.279-0 e inscrito no CPF sob n° 656.321.769-91, residente e 
domiciliado na Rua Santa Maria, neste Município, doravante deno-
minado simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADO: A Empresa Jornalística Força do Oeste Ltda, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 
01.890.041/0001-63, estabelecida na Rua Independência, 71, sala 
201, Centro, no Município de Itapiranga /SC, considerado doravan-
te  CONTRATADO.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas 
previstas na Lei nº 8.666/93, e Processo Licitatório nº 17/2013 e 
Pregão Presencial n° 14/2013.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
1.1 O presente contrato tem por objeto contratação de serviços 
de imprensa escrita para divulgação de atos institucionais desta 
municipalidade, para o ano de 2013, tudo em conformidade com 
o Instrumento Convocatório e seus anexos, com a Proposta apre-
sentada, que fazem parte integrante deste independentemente de 
transcrições e as cláusulas e condições deste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO/ FORMA DE PAGAMENTO.
2.1 Pela prestação dos serviços previstos neste contrato, a CON-
TRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 15.048,00 
(Quinze mil e quarenta e oito reais), em parcelas iguais de R$ 
684,00(Seiscentos e oitenta quatro centavos), sendo o pagamento 
efetuado até o 10º dia do mês subseqüente ao da prestação dos 
serviços.
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desta Municipalidade, conforme especificações e condições esta-
belecidas neste Edital e seus Anexos, os quais passam a fazer 
parte do presente processo licitatório.

Em 11 de Fevereiro de 2013, o Município de Tunápolis, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
78.486.198/0001-52, com endereço na Rua João Castilho, 111, 
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Enoi Scherer, portador 
do RG n° 2.529.279-0 e CPF n° 656.321.769-91, residente e do-
miciliado na Rua Santa Maria, neste Município, no uso da compe-
tência que lhe foi atribuída regimentalmente, resolve REGISTRAR 
OS PREÇOS do fornecedor abaixo elencado, vencedor do Processo 
Licitatório nº. 02/2013, sob o regime de compras pelo sistema 
de registro de preços para FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, MADEIRA, E FERRAMENTAS BÁSICAS, observadas 
as disposições contidas nas Leis nº. 8.666/93 e suas alterações, 
Lei nº. 8.078/90, Lei nº. 10.520/2002.

1. DO FORNECEDOR REGISTRADO

1.1 A partir desta data fica registrado neste Município, observada 
a ordem de classificação, o preço do fornecedor, a seguir relacio-
nado, objetivando o compromisso de fornecimento de Materiais de 
Construção, Madeira, e Ferramentas Básicas constantes do Anexo 
I deste instrumento, nas condições estabelecidas no ato convo-
catório.

a) O Fornecedor Eletro Construção Berwanger Ltda, foi vencedor 
referente os seguintes itens: 7, 8, 9, 12, 13, 14, 15, 16, 22, 23, 24, 
30, 31, 32, 33, 34, 52, 53, 60, 61, 71, 72 e 73, inscrito sob o CNPJ 
n.º 81.520.660/0001-03, com sede na Avenida Gustavo Fetter, 
910, no Município de Iporã do Oeste, telefone: (49) 3634 1126.

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 - A retirada do material referente os itens 06, 58, e 63 será 
efetuada diretamente na sede da empresa vencedora, com veículo 
próprio do município, conforme a necessidade, sendo que a loca-
lização da empresa não poderá exceder à 20 Km de distância do 
município de Tunápolis.

2.2 - Os demais materiais deverão ser entregues no Município de 
Tunápolis, sem adicional de frete ou qualquer outro custo, de for-
ma parcelada, conforme a necessidade do Município.

2.3 - O Município de Tunápolis emitirá as Autorizações de Forneci-
mento, de FORMA PARCELADA, de acordo com suas necessidades, 
e a entrega deverá ocorrer em no máximo 8(oito) após a emissão 
da AF, sendo que os materiais deverão ser entregues na Garagem 
do Setor de Obras e Urbanismo estabelecida na Rua 25 de Julho, 
no Município de Tunápolis/SC, sem a exigência de valor mínimo e 
sem custos adicionais, tendo como prazo limite o dia 31/12/2013.

2.4 - A contratada é obrigada a substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto desta licitação, em caso de defeito ou 
incorreção decorrente da produção e/ou fabricação, ou uso de 
produto diverso do que foi relacionado em sua proposta.

2.5 - Imediatamente após a entrega dos materiais, objeto desta 
Licitação, os mesmos serão devidamente inspecionados pelo Se-
tor Responsável. No caso de se constatar qualquer irregularidade 
ou incompatibilidade nos itens fornecidos em relação à proposta 
comercial da contratada ou em relação às condições expressas 
neste Edital.

2.6 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá 
ser retirado pelo fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias contados 
da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias.

Município, sem custo adicional, um exemplar de cada jornal no 
qual constam as publicações de interesse do Município.
5.3 O serviço contratado, objeto deste edital será prestado de 
acordo com a necessidade da secretaria e disposição dos recursos.
5.4 Qualquer comunicação entre as partes relativa ao presente 
contrato será formalizada por escrito em 02 (duas) vias, uma das 
quais visadas pelo destinatário, o que constituirá prova de sua 
efetiva entrega.
CLÁUSULA SEXTA – DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS.
6.1 As despesas decorrentes da execução do presente contrato 
correrão por conta das seguintes despesas previstas no orçamento 
de 2013: 

Unid. Orç. / Projeto / Atividade DESCRIÇAO
Órgão 02
Unidade 01
Proj/Ativ 2.009 

 3.3.90.00.00.00.00.00.0104 Manu-
tenção dos Serviços da Secretaria de 
Administração

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO.
7.1 O Presente contrato tem sua vigência até dia 31.12.2013, ini-
ciando-se após assinatura, podendo ser prorrogado até o limite 
permitido pela Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL.
8.1 O presente contrato poderá ser rescindido: a) por ato unila-
teral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou 
parcial; b) amigavelmente, por acordo entre as partes; c) judicial-
mente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, 
os direitos da Administração conforme previsto no art. 77 da Lei 
nº 8.666/93.
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES.
9.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos 
legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:
I – advertência;
II – suspensão do direito de licitar junto ao Município;
III – declaração de inidoneidade;
IV – multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da proposta 
no caso de inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA – F ORO COMPETENTE.
10.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, com prevalência 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção 
de medidas judiciais oriundas do presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato 
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Tunápolis – SC, 19 de fevereiro de 2013.
Enoi Scherer          
Prefeito Municipal   

Empresa Jornalística Força do Oeste Ltda
Contratada
RAFAEL STUELP
Procurador

Testemunhas:
CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF SHEILA INÊS BIEGER EIDT
CPF: 918.368.409-34  CPF:  020.226.259.60

Eletro Construção Berwanger Ltda,
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2013 ao Processo de Lici-
tação 12/2013.

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas, visando o Constitui objeto da presente licitação a seleção 
de propostas, visando o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
Materiais de Construção, Madeira, e Ferramentas Básicas desti-
nadas á manutenção de imóveis, locais públicos e diversas ruas 
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7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site do 
Município de Tunápolis (www.tunapolis.sc.gov.br) e Diário Oficial 
dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Os preços regis-
trados serão publicados trimestralmente, conforme o disposto no 
art. 15, § 2º, da Lei n.º 8.666/93.

8. DO FORO

As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Itapiranga - SC.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente 
Ata, assinam este instrumento o Ordenador da Despesa e o For-
necedor registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que 
vai assinada em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Tunápolis 11 de Fevereiro de 2013.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal 

ELETRO CONSTRUÇÃO BERWANGER

Proteses Dentarias Klein Ltda-Me
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si celebram 
o FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE TUNÁPOLIS (SC), por inter-
médio do e a empresa PROTESES DENTARIAS KLEIN LTDA-ME

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado por seu 
gestor Sr. Bruno José Heberle, com sede na Albino Frantz, centro, 
no município de Tunápolis/SC inscrito no CNPJ nº 12.273.240/0001-
49, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa Próteses 
Dentárias Klein Ltda inscrita no CNPJ sob o nº 09.221.317/0001-
22, estabelecida na Rua Marechal Floriano,223,Centro .no Municí-
pio de São Miguel do Oeste/SC, doravante denominada CONTRA-
TADA, neste ato representada pelo Sr. Vanderlei P.Klein portador 
da Carteira do CPF nº 760.563.680-68.residente e domiciliado na 
Rua Barão do Rio Branco, Centro, no Município de São Miguel do 
Oeste/SC celebram entre si o presente TERMO DE CONTRATO, 
mediante cláusulas e condições que aceitam, ratificam e outor-
gam na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com o capítulo 
III da Lei nº 8.666/93 e alterações, e o Processo de Licitação 
nº 02/2013, instaurado através do Edital de Pregão Presencial nº 
01/2013 homologado no dia 01/02/2013 o qual é parte integrante 
do presente instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto “Contratação de Labo-
ratório Protético para confecção de Próteses Dentárias, de acordo 
com a Lei autorizativa nº 1.068/2011, “Programa Saúde Bucal “de-
senvolvido pelo Fundo Municipal da Saúde, e Portaria n°40 de 10 
de janeiro de 2010, Ministério da Saúde:

Item Qtd. Uni Objeto
Valor Unit
R$

1 336 unid

Confecção 
de próteses 
dentaria 149,50 50.232,00

2 36 unid

reembasa-
mento de 
proteses 75,00 2.700,00
Total geral 52.932,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO

2.7 - Cada Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para 
processar a conferencia do que foi entregue, lavrando termo de 
recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA para 
substituição do objeto entregue em desacordo com as especifica-
ções.

2.8 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsa-
bilidade da DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do Empe-
nho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, 
o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem, vícios, 
defeitos ou incorreções.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1 O Município adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

3.2 Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedo-
res detentores da Ata serão divulgados em meio eletrônico.

3.2 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daquele existente no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar a empresa fornecedora 
registrada para negociar o novo valor.

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE:

4.1 - Os pagamentos devidos aos vencedores serão efetuados 10 
DIAS APÓS A ENTREGA do concreto usinado e efetiva apresenta-
ção da nota fiscal. A nota fiscal deverá conter todas as especifi-
cações dos materiais, conforme itens, objeto deste Edital, devida-
mente atestada pela Secretaria responsável, pela pessoa indicada 
como responsável pelo recebimento.

4.2 Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na 
ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do in-
ciso II, do artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
atualizada.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1 O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
c) houver razões de interesse público.

5.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.

5.3 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de 
seu registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força 
maior comprovados.

6. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 
data da homologação do Processo Licitatório nº. 12/2013, que a 
originou.

6.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço 
o Município de Tunápolis não será obrigado a firmar as contrata-
ções que dele poderão advir, facultando-se a realização de licita-
ção específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições.
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como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas na licitação;
1.1.4. Providenciar a publicação resumida deste contrato até o 5º 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura;
1.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o 
estipulado neste instrumento;
1.1.6. Emitir, através do setor competente, autorização para início 
da prestação dos serviços.

1.2. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

7.2.1  Entregar as próteses de acordo com as especificações do 
Edital (termo de referencia), sendo que os que estiverem em de-
sacordo com o exigido não serão aceitos;
7.2.2 O fornecedor responsabilizar-se-á pela qualidade das pró-
teses entregues, especialmente para efeito de substituição IME-
DIATA, no caso de não atendimento ao solicitado ou por qualquer 
problema que seja detectado na falha da montagem das próteses;
7.2.3 Entregar juntamente com o faturamento, cópia do encami-
nhamento do paciente para conferência;
7.2.4 Quando da necessidade de informações ou dúvidas referente 
a procedimentos a serem realizados, o fornecedor deverá entrar 
em contato com o Dentista Sr. Eduardo Machado, no Posto de 
Saúde de Tunápolis/SC fone (49) 3632.1147.
7.2.5 Fornecer as devida Notas Fiscais, nos termos da Lei;
7.2.6  Fica sob responsabilidade da Contratada qualquer problema 
que seja observado na falha da montagem das próteses;
7.2.7 A licitante vencedora deverá entregar a prótese pronta em 
no máximo 30 (trinta) dias, a contar da retirada da moldagem ini-
cial. A critério exclusivo da Secretaria Municipal de Saúde, poderão 
ser tolerados atrasos na entrega da prótese, se correrem motivos 
relevantes que os justifiquem;
7.2.8 A licitante vencedora será responsável pela base de prova, 
montagem dos dentes, ceroplastia, escultura, inclusão, prensa-
gem com resina rósea e acabamento;
7.2.9 Todos os materiais necessários para montagem das próteses 
correrão às custas da contratada;
7.2.10 Todo o transporte a ser executado em função da entrega 
será de única e total responsabilidade da Detentora do Contrato, 
correndo por sua conta e risco da operação, inclusive fretes, em-
balagens, carga e descarga;
7.2.11 A contratada se responsabilizará por todos os danos causa-
dos por seus empregados ao município e/ou terceiros.
7.2.12 CRONOGRAMA DE ENTREGA: O objeto licitado será adqui-
rido em PARCELAS, mediante solicitações, com estimativa de 20 
próteses mensais.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES

1.1. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002, se a CONTRA-
TADA, convocada no prazo estipulado, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Con-
trato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Dis-
trito Federal ou Municípios, e será descredenciada nos sistemas 
de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais.

1.1.1. A multa aludida acima não impede que a Administração 
aplique as outras sanções previstas em Lei.
1.2. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos 
previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa.  

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

O contrato poderá ser rescindido nos seguintes

1.1. A presente contratação terá vigência até 31.12.2013 a contar 
da assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado nos 
limites do artigo 57, da Lei nº 8.666/93.
1.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscali-
zada pela Equipe Técnica do Fundo Municipal de Saúde e Gestor 
do Fundo, que anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTE E REVISÃO

1.1. O valor total ora contratado é de R$ 52.932,00(cinqüenta e 
dois mil, novecentos e trinta dois reais), considerando consigna-
do conforme a proposta apresentada e considerada vencedora no 
Processo de Licitação.  
4.2. O pagamento será feito pelo Fundo Municipal da Saúde, em 
até 10 (dez) dias, após execução do objeto desta licitação, me-
diante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, diretamente na te-
souraria da Prefeitura Municipal, ou mediante a emissão de Ordem 
Bancária em conta corrente indicada pela contratada
4.3. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatu-
ra, informando a Agencia Bancária e o numero da Conta a ser de-
positado o pagamento. Não será aceita a emissão de boletos ban-
cários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas.
4.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, 
o prazo para o pagamento passará a fluir após a sua reapresen-
tação. 
4.5 Os valores mencionados neste contrato não sofrerão reajuste
4.6 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado 
nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas 
emitidas com outros CNPJs.
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes deste Edital correrão por conta do 
orçamento do exercício financeiro de 2013 do Fundo Municipal da 
Saúde:

Unid. Orç. / Projeto / Atividade
DESCRIÇAO: Secretaria Municipal da 
Saúde e Bem estar Social

Órgão 10,Unid 01, Proj/Ativ 2.030, 

3.3.90.00.00.00.00.00.0149 – Ma-
nutenção do Programa Saúde da 
Família

CLÁUSULA SEXTA – DO DOCUMENTO FISCAL

1.1. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser 
emitido para o FUNDO DE MUNICIPAL DE SAÚDE, Rua Albino Fra-
tnz, CNPJ nº 12.273.240/0001-49 e ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação, 
contendo ainda número do empenho e do processo licitatório.
1.1.1. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas 
exigências inviabilizará o pagamento, isentando o contratante do 
ressarcimento de qualquer prejuízo para a CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES 

1.1. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

1.1.1. Tomar todas as providências necessárias à execução do pre-
sente contrato;
1.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, 
sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro 
próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas;
1.1.3. Observar para que durante a vigência do contrato sejam 
cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem 
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Vidal Ramos

Prefeitura

Decreto Nº. 2.112/2013, de 28 de Fevereiro de 2013.
DECRETO nº. 2.112/2013, de 28 de Fevereiro de 2013.
Constitui a Comissão Preparatória Municipal e aprova o Regimento 
da 5ª Conferência Municipal da Cidade de Vidal Ramos e dá outras 
providências.

LAÉRCIO DA CRUZ, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
Decreto nº. 2.104/2013, de 20 de Fevereiro de 2013, que convoca 
a 5ª Conferencia Municipal da Cidade de Vidal Ramos.

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Regimento da 5ª Conferência Municipal da 
Cidade, cujo inteiro teor constitui o Anexo I deste Decreto.

Art. 2º A Comissão Preparatória da 5ª Conferência Municipal da 
Cidade, com o objetivo de propor medidas e ações necessárias à 
realização da referida Conferência, obedecendo a representação 
dos segmentos conforme o art. 17 da Resolução Normativa n° 14 
do Conselho das Cidades, de 06 de junho de 2012, que dispõe 
sobre o Regimento da 5ª Conferencia Nacional das Cidades e do 
art. 15 do Regimento da 5º Conferencia Estadual das Cidades, 
será constituída por representantes dos diversos segmentos da 
sociedade civil, indicados 10 (dez) representantes titulares e 10 
(dez) representantes suplentes para o exercício dessa represen-
tação, como segue:

I - gestores, administradores públicos e legislativos - estaduais, 
municipais:

Secretaria Municipal de Estradas e Rodagens
Titular: Atenor José Lotério
Suplente: Sálvio Alentino Domingos

Secretaria Municipal de Administração
Titular: Juarez Kuhnen
Suplente: Arlete Boing Petry

Câmara de Vereadores
Titular: Oldemar Capistrano
Suplente: Flávio Zeitz

CASAN/CELESC/EPAGRI/SDR
Titular: Flávio Majolo
Suplente: Elza Maria Hoeppers de Souza

II - movimentos populares:

Kolping
Titular: Nelson Boing
Suplente: Sandro Hoeppers

CERVIDA
Titular: Josiani Junglos Boing
Suplente: Dionisius Finck

CRESOL
Titular: Francisco Santo Stolfi
Suplente: Joselino Burg

III - trabalhadores, por suas entidades sindicais:

1.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
a. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enume-
rados nos incisos I a XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93;
b. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização 
de aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo in-
denização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse 
público;
c. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

1.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obri-
gações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o di-
reito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

1.3. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir to-
tal ou parcialmente o presente contrato, desde que seja admi-
nistrativamente conveniente ou que importe no interesse público, 
conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93 
e alterações, sem que assista a CONTRATADA, direito algum de 
reclamações ou indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Na execução deste contrato aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 
e alterações, e ainda os preceitos gerais do direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

1.2. A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamen-
te impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria 
produzir, além de desconstituir os já produzidos.

1.3. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
 
1.1. Fica eleito o foro da cidade de Itapiranga(SC) para dirimir 
questões oriundas deste contrato, renunciando as partes a qual-
quer foro que lhes possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

TUNÁPOLIS,SC 11 de fevereiro de 2013.
BRUNO JOSÉ HEBERLE                                                   
Contratado     
Gestor Fundo

PROTESES DENTARIAS KLEIN LTDA      ME           
Contratante        
VANDERLEI P.KLEIN
sócio administrador

Testemunhas:
CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF SHEILA INÊS BIEGER                                     
CPF: 918.368.409-34  CPF:  020.226.259.60



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 329

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119005/03/2013 (Terça-feira)

Estadual e Nacional de Desenvolvimento Urbano;

VI - indicar prioridades de atuação ao CONCIDADES/SC, ao Conse-
lho Nacional das Cidades e ao Ministério das Cidades;

VII - realizar balanço dos resultados das deliberações da 1ª, 2ª, 3ª 
e 4ª Conferências das Cidades, e dos avanços, dificuldades e de-
safios na implementação da Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano, em todos os níveis da Federação; e

VIII - eleger e indicar delegados municipais à 5º Conferência Es-
tadual das Cidades.

CAPÍTULO II
DA REALIZAÇÃO

Art. 2°. A 5ª Conferência Municipal das Cidades, que será integra-
da por representantes indicados e eleitos na forma prevista nes-
te Regimento, tem abrangência municipal e, conseqüentemente, 
suas análises, formulações e proposições devem tratar das Políti-
cas Municipais e sua implementação no Município.

CAPÍTULO III
DO TEMÁRIO

Art. 3º. A 5ª Conferência Municipal das Cidades desenvolverá os 
seus trabalhos a partir do Tema: “QUEM MUDA A CIDADE SOMOS 
NÓS: REFORMA URBANA JÁ” e construirá propostas para subsidiar 
as discussões da 5ª Conferência Estadual de Cidades.

§1. São temas a serem trabalhados na Conferencia:

- Planos Estadual e Municipal de Saneamento Básico e Resíduos 
Sólidos;

- Plano Catarinense e Municipal de Habitação de Interesse Social;

- Integração e Fortalecimento do Conselho Municipal das Cidades;

- Aplicação dos Instrumentos do Estatuto da Cidade nos Plano 
Diretor Municipal; e

- Elaboração do Plano Estadual e Municipal de Mobilidade Urbana.

§2. O tema deverá ser desenvolvido de modo a articular e integrar 
as diferentes políticas urbanas.

Art. 4º. A 5ª Conferência Municipal das Cidades será composta 
de palestra com mesas de debates, painéis, grupos de debate e 
aprovação das propostas.

Art. 5º. Cabe a Comissão Preparatória Municipal deliberar, sobre 
documentos e textos de apoio, que subsidiarão as discussões da 
Conferência.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 6º. A 5ª Conferência Municipal das Cidades será presidida 
pelo Prefeito e, na sua ausência ou impedimento eventual, pelo 
Coordenador geral Juarez Kuhnen

Art. 7º. A organização e realização da 5ª Conferência Municipal 
das Cidades será coordenada pelo Município de Vidal Ramos, com 
apoio da AMAVI - Associação dos Municípios do Alto e Secretarias 
de Desenvolvimento Regional.

Art. 8º. Compete a Comissão Preparatória Municipal referente à 5ª 
Conferência das Cidades:

Sindicato Trabalhadores Rurais
Titular: Hilário Kuneski
Suplente: Celso Eifler

IV - empresários relacionados à produção e ao financiamento do 
desenvolvimento urbano:

Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL/Associações Comerciais e In-
dustriais, etc
Titular: Renato Laurentino
Suplente: Edson Barni

V - entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa ou ONG´s 
com atuação na área de desenvolvimento urbano:

Associação Harmonia
Titular: Leandro Gerônimo Lyra
Suplente: Maria da Glória Souza Floriani

Art. 3º Fica ainda designado, para o exercício das atividades de 
Coordenador Geral, responsável pelo melhor desenvolvimento das 
atividades da Comissão Preparatória Municipal, o Sr. Juarez Kuh-
nen.

Art. 4º As atividades da Comissão Preparatória, instituída por este 
Decreto, não serão remuneradas.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, 20 de Fevereiro de 2013.
LAÉRCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

ANEXO I
REGIMENTO DA 5ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE VI-
DAL RAMOS

CAPITULO I
DOS OBJETIVOS E FINALIDADES

Art. 1º. A 5ª Conferência Municipal das Cidades, convocada pelo 
Decreto n° XXX, de XX de XXXXXXXXX de 2013, nos termos do 
Decreto Federal nº. 5.790, de 25 de maio de 2006, e Resolução 
Normativa n° 14 de. 06, de Junho de 2012, do Ministério das Cida-
des, será realizada no dia 09 de abril de 2013, sob a coordenação 
do Município de Vidal Ramos, com o apoio da Associação dos Mu-
nicípios do Alto Vale do Itajaí - AMAVI e Secretarias de Desenvolvi-
mento Regional e terá os seguintes objetivos e finalidades:

I - propor a interlocução entre autoridades e gestores públicos dos 
três Entes Federados com os diversos segmentos da sociedade so-
bre assuntos relacionados à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano;

II - sensibilizar e mobilizar a sociedade para o estabelecimento 
de agendas, metas e planos de ação para enfrentar os problemas 
existentes no Município;

III - propiciar a participação popular de diversos segmentos da 
sociedade, considerando as diferenças de sexo, idade, raça e etnia 
para a formulação de proposições, realização de avaliações sobre 
as formas de execução da Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano e suas áreas estratégicas;

IV - propiciar e estimular a organização das conferências das ci-
dades como instrumento para garantia da gestão democrática das 
políticas de desenvolvimento urbano no Município;

V - avançar na construção e consolidação da Política Municipal, 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 330

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119005/03/2013 (Terça-feira)

V - Entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisas e conselhos 
profissionais: Estão enquadradas entidades vinculadas à questão 
do desenvolvimento urbano, representativas de associações de 
profissionais, autônomos ou de empresas, profissionais represen-
tantes de entidades de ensino, centros de pesquisas das diversas 
áreas do conhecimento e conselhos profissionais regionais;

VI - ONGs: Estão enquadradas entidades do terceiro setor, vincu-
ladas à questão do desenvolvimento urbano.

§ 3º Não se enquadram nos segmentos acima descritos, partidos 
políticos, igrejas, instituições filantrópicas, clubes esportivos, des-
portivos e recreativos e conselhos municipais e estaduais, bem 
como toda e qualquer agremiação que tenha por atividade ações 
discriminatórias, segregadoras e xenófobas, entre outras.

§4º Em caso de dúvida quanto à abrangência e atuação das enti-
dades participantes na Conferência caberá à Comissão Preparató-
ria Municipal validar ou não a indicação.

Art. 10. A 5ª Conferência Municipal das Cidades será aberta ao pú-
blico e deverá ter a participação de representantes dos segmentos 
constantes do art. 9º.

Art. 11. Serão eleitos durante a 5ª Conferência Municipal, 2 (dois) 
delegados à 5ª Conferência Estadual das Cidades, número este 
estabelecido em função da população, de acordo com o Regimen-
to Estadual e em conformidade com o CENSO IBGE 2010.

§1º A eleição dos delegados municipais será por segmento, obe-
decendo a proporcionalidade da representação, conforme o dis-
posto no art.9° deste Regimento, respeitando o âmbito municipal, 
sendo que 1(um) representará o Poder Público e 1 (um) represen-
tará a Sociedade Civil.

§2° Serão candidatos a delegados à 5ª Conferência Estadual das 
Cidades os representantes dos segmentos citados no art. 9°, in-
dicados pelos diversos segmentos que representam, desde que 
regularmente inscritos e presentes na 5ª Conferência Municipal.

§3º O delegado titular eleito terá um suplente do mesmo segmen-
to, que será credenciado somente na ausência do titular.

CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 12. As despesas com a organização geral e com a realização 
da 5ª Conferência das Cidades correrão por conta de recursos 
orçamentários próprios do Município, com apoio da AMAVI - Asso-
ciação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí.

Parágrafo único. As despesas dos delegados eleitos a participarem 
da 5ª Conferência Estadual das Cidades correrão por conta das 
entidades a que se vincularem ou ao Município.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. Os resultados da Conferência serão remetidos ao CON-
CIDADES/SC, em até 5 (cinco) dias após sua realização, a fim de 
validá-la, em formulário próprio a ser distribuído, via internet, pelo 
Ministério das Cidades.

Art. 14. Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pela 
Comissão Preparatória Municipal, cabendo recurso ao CONCIDA-
DES/SC.

LAÉRCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

I - elaborar a programação da 5ª Conferência das Cidades;

II - elaborar documento sobre o temário central e textos de apoio 
que subsidiarão as discussões da 5ª Conferência das Cidades;

III - designar facilitadores e relatores para a discussão das temá-
ticas;

IV - mobilizar as diversas instâncias de governo e entidades da 
sociedade civil locais envolvidas no debate da política urbana;

V - promover ampla divulgação da 5ª Conferência Municipal das 
Cidades; e

VI - sistematizar o relatório final da 5ª Conferência Municipal das 
Cidades, e encaminhá-los ao CONCIDADES/SC, para validação da 
Conferência.

CAPÍTULO V
DOS PARTICIPANTES

Art. 9º. A 5ª Conferência das Cidades, em suas diversas etapas, 
deverá ter a participação de representantes de diversos segmen-
tos, conforme a seguinte composição:

I - gestores, administradores públicos e legislativos - estaduais, 
municipais, 42,3%;

II - movimentos populares, 26,7%;

III - trabalhadores, por suas entidades sindicais, 9,9%;

IV - empresários relacionados à produção e ao financiamento do 
desenvolvimento urbano, 9,9%;

V - entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa e conselhos 
profissionais, 7%, e

VI - Ong´s com atuação na área do Desenvolvimento Urbano, 
4,2%.

§ 1º As vagas definidas no Inciso I serão assim distribuídas: 10% 
para o legislativo, 12% para o Executivo Estadual e 20,3% para o 
Executivo Municipal.

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, o enquadra-
mento nos diversos segmentos deverá ser efetuado da seguinte 
forma:

I - Poder Público Executivo: Estão enquadradas as secretarias, 
empresas de economia mista, autarquias e fundações. Poder Pú-
blico Legislativo: estão enquadrados os vereadores e deputados 
estaduais.

II - Movimentos sociais e populares: Estão enquadra das as or-
ganizações de associações de bairros, movimento por moradia, 
movi mento de luta por terra e as entidades voltadas à questão do 
desenvolvimento urbano.

III - Trabalhadores representados por suas entidades sindicais - 
Sindicatos e federações representativas dos trabalhadores legal-
mente constituídos e vinculados às questões de desenvolvimento 
urbano.

IV - Entidades representativas do empresariado, relacionadas à 
produção e ao financiamento do desenvolvimento urbano. Enqua-
dram-se também cooperativas voltadas às questões do desenvol-
vimento urbano.
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de Pessoal da Administração Municipal, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposenta-
doria em caráter integral, que corresponderá a 100% (cem por 
cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo a impor-
tância de R$ 5.645,93 (cinco mil, seiscentos e quarenta e cinco 
reais e noventa e três centavos), que serão mensalmente pagos 
pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, 
na forma prevista no inciso IV do art. 100 da Lei Complementar 
Municipal nº 130/12 - Estatuto dos Profissionais do Magistério Mu-
nicipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos ter-
mos da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo 
seus efeitos a partir de 04/03/2013, revogadas as disposições em 
contrário.

Videira, 28 de setembro de 2012.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 28 dias do mês de março de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto 10.345/13
DECRETO Nº 10.345/13, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter 
integral, nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, a servidora DORVALINA SCOPEL, declara a vacância do 
cargo público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que 
consta do Processo Administrativo INPREVID nº 004/2013,
DECRETA
Art. 1º Fica aposentada por tempo de contribuição, em cará-
ter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, a servidora DORVALINA SCOPEL, inscrita no CPF sob 
o nº 250.000.049-49, no RG nº 1.913.617-0 e no PIS/PASEP nº 
106.60123.89-1, detentora da matrícula funcional nº 5119, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, 
do Quadro de Pessoal da Administração Municipal, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposenta-
doria em caráter integral, que corresponderá a 100% (cem por 
cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo a impor-
tância de R$ 2.011,81 (dois mil e onze reais e oitenta e um centa-
vos), que serão mensalmente pagos pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, 
na forma prevista no inciso IV do art. 100 da Lei Complementar 
Municipal nº 129/12 - Novo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Videira, excluídos os servidores do Magistério.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos ter-
mos da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo 
seus efeitos a partir de 03/03/2013, revogadas as disposições em 
contrário.

Pregão Presencial Nº. 03/2013 - Aquisição Veículo 
Funderural
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE VIDAL RAMOS
PREGÃO Nº. 03/2013

OBJETO: Constitui objeto do presente certame: Aquisição de um 
Veículo automotor novo, 0 km, fabricação 2013, motor 1.0, movi-
do a gasolina ou etanol, potência mínima 62 CV.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravan-
te denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, e pelo Decreto nº. 
14/2013 de 03/01/2013 Nomeando o Pregoeiro e o decreto nº. 
2077/2013 de 02/01/2013 nomeando a comissão permanente de 
licitação, torna público aos interessados, que estará reunida no 
dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de receber, abrir e 
examinar documentação e propostas de empresas que pretendam 
participar do PREGÃO PRESENCIAL nº. 03/2013, do tipo MENOR 
LANCE POR ITEM, tudo de conformidade com as regras estipu-
ladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 3.555, de 
08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 
de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 0199, de 
09/06/2003 e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei 8.666, de 21/06/93,

ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Ás 
09:00 hrs do dia 14 de março de 2013

CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES e a SESSÃO DE LAN-
CES: Ás 09:00 hrs do dia 14 de março de 2013., na Av. Jorge 
Lacerda, nº. 1180 - Centro, no Departamento de Compras e Li-
citações.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
1122, e-mail: compras@prefeituravidalramos.com.br.

Vidal Ramos (SC), 04 de março de 2013.
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

Videira

Prefeitura

Decreto 10.344/13
DECRETO Nº 10.344/13, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter 
integral, nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47/2005, a servidora SALETE MARIA WITTI, declara a vacância do 
cargo público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que 
consta do Processo Administrativo INPREVID nº 005/2013,
DECRETA
Art. 1º Fica aposentada por tempo de contribuição, em cará-
ter integral, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005, a servidora SALETE MARIA WITTI, inscrita no CPF sob 
o nº 467.454.249-91, no RG nº 6.134.751 e no PIS/PASEP nº 
120.52866.62-2, detentora da matrícula funcional nº 959, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professora, do Quadro 
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PRODUÇÃO, EXECUÇÃO E APRESENTAÇÃO DO ESPETÁCULO CÊ-
NICO “PAIXÃO DE CRISTO - A BATALHA”, A SER REALIZADO NO 
DIA 24 DE MARÇO DE 2013, NO ESTÁDIO MUNICIPAL LUIZ LE-
ONI. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: 
a partir das 14:00 horas do dia 18 de Março de 2013, na Avenida 
Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 14:15 horas 
do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está 
disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de 
Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 
6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-
9012/3566-9032.

Videira/SC, 28 de Fevereiro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Pregão Presencial Nº 08/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2013 - FMS

O Prefeito Municipal Interino de Videira, através do Fundo Munici-
pal de Saúde, torna público que fará realizar o Pregão Presencial 
nº 08/2013 - FMS. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL (S50 
OU S10) PARA AMBULÂNCIA UTILIZADA PELO SAMU. 2. TIPO: 
MENOR PREÇO POR UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir 
das 16:00 horas do dia 18 de Março de 2013, na Avenida Mano-
el Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 16:15 horas do 
mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está 
disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de 
Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 às 13:30 às 17:45. 6. IN-
FORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-9012. 

Videira/SC, 04 de Março de 2013.
LORENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

CâMara MuniCiPal

Portaria Nº 008/2013
PORTARIA Nº 008/2013
Concede Progressão por Merecimento

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, no 
uso das suas atribuições resolve:

Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento, a servidora ROSE-
MIR TEREZINHA RALDI PERUCHIN, Zeladora, Código 001. Nível 
alfabético CE-1 a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Mu-
nicípios - DOM/SC.

Sala das Sessões, 01 de fevereiro de 2013.
CLARIMAR RAIMUNDO BETTONI
Presidente

MARCELO KUMM
Vice-Presidente

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
1ª Secretária

Videira, 28 de fevereiro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 28 dias do mês de março de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0094/13
PORTARIA nº 0094/13
Concede Licença Maternidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 216 da Lei Complementar nº 
130/12,

RESOLVE
Conceder Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias à ser-
vidora SIMONE TORMEN ZAGO, Professora, a partir do dia 25 de 
fevereiro de 2013 até 24 de junho de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
25 de fevereiro de 2013.

Videira, 28 de fevereiro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 28 dias do mês de fevereiro de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Encerramento PR 04/2013-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2013-FMS

O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que a li-
citação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2013-FMS, a qual 
tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA PRESTAR SERVIÇO DE CO-
LOCAÇÃO DE COBERTURA DO PERGOLADO DO POSTO DE SAÚDE 
DO BAIRRO FARROUPILHA, foi encerrada sem vencedores, ante 
a falta de interessados em participar do certame. Informações na 
Av. Manoel Roque, 188, fone (49) 3566-9034 ou 3566-9012.

Videira, 28 de fevereiro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

PR 27/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2013 - PMV

O Prefeito Municipal Interino torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 27/2013 - PMV. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PRODUTORA DE ESPETÁCULOS CÊNICOS PARA A 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 333

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119005/03/2013 (Terça-feira)

Art. 4º - Será subsidiada uma carga por inscrição de produtor rural 
(número de bloco de notas), por ano;

Art. 5º - O recebimento do auxílio será concedido mensalmente, e 
sempre até o décimo dia do mês subsequente da data de entrega.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as dis-
posições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 01 DE MAR-
ÇO DE 2013.
LOURIVALL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA VITOR MEIRELES/SC, 
01/03/2013.
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 024/93.

Contrato Nº 009/2013
TERMO DE CONTRATO N° 09/2013 QUE ENTRE SI FAZEM DE 
UM LADO O MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES E A EMPRESA EX-
TRABIT MINERAÇÃO LTDA, NOS TERMOS DA LEI N.º 8666 DE 
21/06/1993, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO SOB O REGIME DE 
EXECUCAO INDIRETA - EMPREITADA PELO PREÇO GLOBAL.

Contrato que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE VI-
TOR MEIRELES, entidade jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob nº. 79.372.520/0001-85, estabelecida à Rua Santa Ca-
tarina, 1122, na cidade de Vitor Meireles, Estado de Santa Catari-
na, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal LOURIVAL 
LUNELLI, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Leandro 
Meneghelli, s/n, Bairro Sabugueiro, nesta cidade de Vitor Meireles, 
doravante simplesmente denominada CONTRATANTE e de outro 
lado a EMPRESA EXTRABIT MINERAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 09.465.889/0001-57, estabelecida ao Beco São Cristóvão, 
105, Bairro João Paulo II, Cidade de Indaial - SC, doravante deno-
minado simplesmente CONTRATADO, em decorrência do Processo 
Licitatório nº 007/2013, da TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E 
SERVICOS DE ENGENHARIA, homologado em 04/03/2013, me-
diante sujeição mútua às normas constantes da Lei n.º 8666 de 
21/06/1993 e legislação pertinente ao Edital antes citado, às pro-
postas e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Serviço de perfuração e detonação de cascalho nas pedreiras 
localizada no interior do município de Vitor Meireles Santa Catari-
na conforme especificação e quantidades constantes do Edital de 
Tomada de Preços nº 007/2013.

1.2 - Ao assinar este Contrato, a CONTRATADA declara que to-
mou pleno conhecimento da natureza e condições locais onde 
serão executados os serviços objeto do presente Contrato. Não 
será considerada pela CONTRATANTE qualquer reclamação ou rei-
vindicação por parte da CONTRATADA fundamentada na falta de 
conhecimento dessas condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
2.1. Fazem parte deste Contrato, independentemente da transcri-
ção, os seguintes documentos cujo teor� de conhecimento das 
partes contratantes:
Edital de Tomada de Preços n.º007/2013, Proposta da CONTRA-
TADA, especificações complementares, além das normas e instru-
ções legais vigentes no País, que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1. O Objeto do presente contrato a ser realizado é:
Serviço de perfuração e detonação de cascalho nas pedreiras 

Vitor Meireles

Prefeitura

Decreto N.º 008/2013
DECRETO 008/2013
Suplementa Dotações Orçamentárias por provável excesso de ar-
recadação e Estabelece Outras Providências.

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos le-
gais estabelecidos pela Lei Municipal nº 0835, de 21/12/2012.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplemen-
tar as seguintes dotações orçamentárias, pelo provável excesso de 
arrecadação em cada fonte de recurso:
0801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.007.2013 - Auxílio para Associação Hospitalar  
33000000.00 - Outras Despesas Correntes
33400000.00 - Transf. Para Inst. Priv. s/ Fins Lucrativos 
0.1.0200 - Rec. Impostos e Transferência de Imposto - Saúde 
R$ 50.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 04 de Março de 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______.
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Decreto Nº 007/2013
DECRETO DE N.007º2013
REGULAMENTA E ESTABELECE CRITÉRIOS PARA O AUXÍLIO NO 
TRANSPORTE DE CALCÁRIO PARA OS AGRICULTORES DO MUNI-
CÍPIO DE VITOR MEIRELES

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos le-
gais estabelecidos pela Lei Orgânica Municipal e Lei nº 274/94.

DECRETA:
Estabelece os seguintes critérios para concessão de auxílio e in-
centivos na agricultura do município de Vitor Meireles.
Art. 1º - Os interessados em obter o auxílio, deverão realizar “Ca-
dastro de Pedido de Auxílio”, junto a Secretaria de agricultura des-
te município onde será feito o cadastro e controle.
Art. 2º - Para análise e concessão do auxílio, o interessado devera 
apresentar os seguintes documentos.

I) Comprovante de Residência;
II) Cópia de RG e CPF;
III) Numero da conta bancária para depósito;
IV) Cópia da Nota Fiscal de carga;
V) Autorização de retirada de carga emitida pela Epagri ou Análise 
se solo interpretada;

Art. 3º - O valor integral para auxílio fica fixado em R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta Reais) por carga;
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9.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificati-
vas, nos seguintes casos:
9.1.1 Unilateralmente pela CONTRATANTE:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações 
para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decor-
rência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos 
limites permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei 8666/93.
9.1.2. Por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução de 
serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verifica-
ção técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor ini-
cial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação 
ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contra-
prestação de fornecimento de bens ou execução do serviço.
9.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
Contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessá-
rias, respeitados os termos do parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei 
N.º 8666/93.
CLAUSULA DÉCIMA - DAS MULTAS
10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, caberá, confor-
me a gravidade da falta e garantida a prévia defesa, a aplicação 
das seguintes sanções, de acordo com o previsto na Seção II do 
Capítulo IV da Lei Nº 8.666/93.
a) Decorridos 30 (trinta) dias de atraso na entrega do objeto da 
presente licitação, poderá a PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR 
MEIRELES cancelar o contrato, sujeitando-se a proponente ao 
pagamento de multa prevista no item 13.4.1, deste edital, sem 
ônus da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente 
da inadimplência.
b) Ressalvados os casos de forma maior, ou caso fortuito, devida-
mente comprovados, serão aplicadas, a critério da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES, as seguintes penalidades à pro-
ponente, no caso de inadimplência contratual:
c) Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso calculado sobre o valor total do Objeto licitado com atraso, 
até o limite de 6% (seis por cento).
d) Em caso de tolerância, após os primeiros 30 (trinta) dias de 
atraso, e não rescindido o contrato, se este atraso for repetido, 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES poderá aplicar a 
multa em dobro da forma do item 13.4.1.
e) Advertência.
f) Suspensão do direito de licitar, junto à PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VITOR MEIRELES.
g) Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurar os motivos da punição.
h) O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens c) 
e d), será contado em dias corridos, a partir do vencimento do 
prazo estipulado da entrega até a data de entrega do objeto da 
presente Licitação.
i) Nenhum pagamento será processado à Proponente penalizada, 
sem que antes, esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa 
imposta.
10.2. A CONTRATADA será notificada da aplicação da multa e a 
partir da notificação terá o prazo de 5 (cinco) dias para recolher a 
importância correspondente em nome da CONTRATANTE, assegu-
rado a direito de defesa de que trata o parágrafo 2° (segundo), do 
amigo 87, da Lei N°. 8.666/93.
10.3. Fora deste prazo a multa será cobrada em dobro e a CON-
TRATANTE suspenderá os pagamentos até que o valor correspon-
dente à multa seja recolhido, não cabendo correção ou atualização 
dos valores do pagamento suspenso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO

11.1 - Rescisão deste Contrato por ato unilateral da CONTRATANTE.

localizada no interior do município de Vitor Meireles Santa Catari-
na conforme especificação e quantidades constantes do Edital de 
Tomada de Preços nº 007/2013.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço proposto 
que é de R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais).
4.2- Fica expressamente estabelecido que os preços constantes 
na proposta da CONTRATADA incluem todos os custos diretos e 
indiretos para a execução do Objeto contratado, constituindo-se 
na única remuneração devida.
4.3- A medição contendo o quantitativo dos serviços realizados 
e seus respectivos preços será encaminhada secretaria de obras, 
responsável pela liberação, e depois de aprovada, será liberada 
para faturamento.
4.4- O pagamento será efetivado de acordo com o edital em até 
10 dias após a entrega da nota fiscal e devidamente recebida.

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO
5.1. O custo apresentado caracterizando o preço unitário e global 
para a Execução dos serviços de engenharia e/ou aquisição de 
materiais ou fornecimento será irreajustável.

CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
6.1- O prazo de fornecimento do material/serviços será até o dia 
31/12/2013 e terá vigência a contar da data da emissão da OR-
DEM DE SERVIÇO, podendo ser prorrogado, mediante termo Aditi-
vo, desde que seja acordado entre as partes através de declaração 
por escrito com antecedência mínima de 10 dias antes do término 
do contrato, e de conformidade com o estabelecido nas Leis nºs 
8666/93 e 8883/94.

6.2- O início deve se dar em 05 (cinco) dias a partir da assinatura 
deste instrumento.
6.3- Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o do vencimento.
6.4- Os prazos serão em dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto de forma diferente.
6.5- Os prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS

7.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do orçamento Fiscal Vigente.

CLAUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO

8.1- Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, 
de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei, res-
pondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial.
8.2- A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada 
por um representante da CONTRATANTE especialmente designa-
do.
8.3- A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CON-
TRATANTE, no local do serviço, para representá-la na execução 
deste contrato.
8.4- A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, re-
construir ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
8.5- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados direta-
mente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
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ou guerra;
d) a não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou 
objeto para execução dos serviços, nos prazos contratuais.
11.2.2. Nestes casos, a CONTRATANTE, deverá pagar a CONTRA-
TADA os serviços já prestados, de acordo com os termos deste 
Contrato;
11.2.3. Rescisão do Contrato em Virtude de Força Maior;
11.3.1. Tanto a CONTRATANTE como a CONTRATADA poderão 
rescindir este Contrato em caso de interrupção na execução dos 
serviços por período maior que 30 (trinta) dias, em virtude de 
força maior, regularmente comprovado e impedido da execução 
deste Instrumento Contratual. Neste caso, a CONTRATANTE pa-
gará a CONTRATADA os serviços que a mesma tenha realizado, de 
acordo com os termos deste Contrato.

11.3.2 - Sempre que uma das partes julgar necessário invocar 
motivo de força maior, deverá fazer imediata comunicação escri-
ta a outra, tendo esta última um prazo de até 5 (cinco) dias da 
data de seu recebimento para contestar, ou reconhecer os motivos 
constantes da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVI-
COS/OBRAS

12.1. Concluídos os serviços/obras objeto do Contrato, em 5 (cin-
co) dias após a comunicação da CONTRATANTE ou rescindido 
este, será efetuado pela fiscalização da CONTRATANTE o seu re-
cebimento cumprimento das obrigações contratuais.
12.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a respon-
sabilidade civil, pela solidez e segurança dos serviços nem a ética 
profissional pela perfeita execução dos serviços contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E FIS-
CAIS

13.1. Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e 
para-fiscais, inclusive os de natureza previdenciária, social e tra-
balhista, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer 
natureza, decorrentes da celebração deste Contrato, ou da execu-
ção, correção única e exclusivamente por conta da CONTRATADA.
13.1.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter-se inteiramente em 
dia com as contribuições previdenciárias, sociais e trabalhistas ve-
rificada, em qualquer tempo, a existência de débito proveniente 
do não recolhimento dos mesmos, por parte da CONTRATADA, fica 
a CONTRATANTE desde já autorizada a suspender os pagamentos 
devidos a CONTRATADA, até que fique constatada a plena e total 
regularização de sua situação.
13.2. Quaisquer alterações nos encargos ou obrigações de natu-
reza fiscal e/ou para fiscal, após a data limite de recebimento e 
abertura da proposta, será objeto de entendimento entre a CON-
TRATADA e a CONTRATANTE.
13.3. A CONTRATADA responderá a todas as reclamatórias tra-
balhistas que possam ocorrer em conseqüência da execução dos 
serviços contratados, os quais não importam em vinculação labo-
ral entre a CONTRATANTE e o empregado envolvido, que mantém 
relação empregatícia com a CONTRATADA, empregadora na forma 
do disposto no Art 2° da Consolidação das Leis do Trabalho.
13.3.1. Caso haja condenação da CONTRATANTE, inclusive com a 
responsável solidária, a CONTRATADA, reembolsar-lhe-á os valo-
res pagos em decorrência da decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - NOVAÇÃO
14.1. A não utilização por parte da CONTRATANTE, de quaisquer 
direitos a ela assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou 
a não aplicação de quaisquer sanções nelas previstas, não importa 
em novação quanto a seus termos, não devendo, portanto, ser in-
terpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações 
futuras. Todos os recursos postos a disposição da CONTRATAN-
TE, neste Contrato, serão considerados como cumulativos, e não 

11.1.1 - A CONTRATANTE poderá unilateralmente, rescindir de 
pleno direito este Contrato, independente de notificação judicial 
ou extrajudicial, desde que ocorra qualquer um dos fatos adiante 
enunciados, bastando para isso comunicar a CONTRATADA sua 
intenção, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, nos seguin-
tes casos:
a) o não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratu-
ais, especificações, projetos ou prazos;
b) o cumprimento irregular pela CONTRATADA das cláusulas con-
tratuais, especificações, projetos ou prazos;
c) o desatendimento pela CONTRATADA das determinações regu-
lares da autorizada designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores;
d) razões de interesse do serviço público.
11.1.2 - A CONTRATANTE terá o direito de rescindir de imediato o 
presente contrato, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, caso ocorra qualquer um dos fatos a seguir enun-
ciados:
a) o atraso injustificado no inicio dos serviços;
b) suspensão, pelas autoridades competentes, dos serviços da 
CONTRATADA, em decorrência de violação de disposições legais 
vigentes;
c) a paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunica-
ção à CONTRATANTE;
d) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação 
com outrem, a sessão ou transferência, total ou parcial, bem coma 
a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução;
f) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instaura-
ção de insolvência civil;
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em 
se tratando de firma individual;
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execu-
ção do contrato;
i) o protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente 
provisão, que caracterizem a insolvência do contrato.

11.1.3 - No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa 
da CONTRATADA, serão observadas as seguintes condições:
a) a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qual-
quer prejuízo e será responsável pelos danos ocasionados, ca-
bendo a CONTRATANTE aplicar as sanções contratuais e legais 
pertinentes;
b) a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços 
já prestados, desde que aprovado pela CONTRATANTE, até a data 
da rescisão, deduzidos os prejuízos causados a CONTRATANTE;
c) em qualquer caso, a CONTRATANTE reserva-se o direito de dar 
continuidade aos serviços através de outras empresas, ou da for-
ma que julgar mais convenientes;
d) caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Con-
trato, poderá, a seu exclusivo critério, reduzir ou suspender a exe-
cução dos serviços referente ao mesmo e sustar o pagamento das 
faturas pendentes, até que a CONTRATADA cumpra integralmente 
a condição contratual infringida;
11.2 - Rescisão deste Contrato por Acordo entre as Partes ou Ju-
dicial:
11.2.1. O presente Contrato também poderá ser rescindido quan-
do ocorrer:
a) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de obras, serviços ou 
fornecimento, acarretando modificação do valor inicial do Contra-
to, além do permitido no Regulamento de Habilitação Licitação e 
Contratação, do seu artigo 79 da Lei N° 8.666/93;
b) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRA-
TANTE, por prazo superior a 30 (trinta) dias, salvo em caso de ca-
lamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;
c) o atraso superior a 30(trinta) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE, decorrentes de serviços já prestados, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
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Associações

eGeM

Aditivo ao Edital N°67/2012 - Abrigo
ADITIVO AO EDITAL Nº 67/2012 DE CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO 
CAPACITAÇÃO SOBRE ABRIGO INSTITUCIONAL NO ATENDIMEN-
TO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

A Escola de Gestão Pública – EGEM informa a alteração da data de 
realização da Capacitação, a realizar-se em Florianópolis de acor-
do com o edital nº 67/2012 publicado em 07 de janeiro de 2013.

Cidade/Local
Florianópolis/SC
Local: a ser definido (acompanhar 
no site da EGEM)

Período das inscrições 08/01/2013 à 28/02/2013

Vencimento do boleto de cobrança 01/03/2013

Homologação das inscrições 05/03/2013

Período de realização 12 a 14 de junho de 2013

Carga horária total 40 horas/aula

Quantidade de vagas 80 vagas

Florianópolis, 04 de março de 2013.

Edital N° 23/2013 - Licitação
EDITAL Nº 23/2013
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
CURSO BÁSICO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS  E CONTRATOS ADMI-
NISTRATIVOS

1. OBJETIVO DO CURSO

Orientar os participantes com base na prática, aliada ao entendi-
mento doutrinário e jurisprudencial sobre as matérias citadas, e, 
por intermédio da pontuação de diversas questões polêmicas acer-
ca da licitação pública, contrato administrativo, registro de preços, 
contratação direta e do estatuto de micro e pequenas empresas.

2. PÚBLICO-ALVO

Profissionais da administração pública, direta e indireta, fundacio-
nal, autárquica, pregoeiros, membros de comissões de licitação e 
assessores jurídicos envolvidos na área de processos licitatórios.
Profissionais da iniciativa privada que participam de processos lici-
tatórios junto à administração pública..

3. CALENDÁRIO
     
 QUADRO I

Cidade/Local

Videira – SC
Auditório da Associação dos Muni-
cípios do Alto Vale do Rio do Peixe 
- AMARP 
Rua Manoel Roque, 99 
Bairro: Paço Municipal 

Período das inscrições 05/03 a 20/05/2013

alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO SEGURO

15.1. A CONTRATADA é responsável pelos seguros de seu pessoal 
e de todo o equipamento/material/veículo que utilizar na execução 
dos serviços previstos neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o 
Foro da Comarca de Presidente Getúlio/SC, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os 
representantes das partes contratantes, juntamente com as tes-
temunhas abaixo.

Vitor Meireles (SC), 04 de março de 2013.
CONTRATANTE:
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

CONTRATADA:
EXTRABIT MINERAÇÃO LTDA
Contratada

Testemunhas;
IVANDRO ANZINI   LUIS CARLOS BOING
CPF: 036.205.529-75  CPF: 927.639.609-87

Xavantina

Prefeitura

Aviso de Licitação Pregão Presencial 12/2013 Pmxv
MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Registro de preços para possível contratação de serviços 
de horas máquina.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento dos envelopes: até às 16:00 do dia 15/03/2013.
Abertura: dia 18/03/2013, às 08:15.
O Edital estará à disposição dos interessados na home page www.
xavantina.sc.gov.br. Informações poderão ser obtidas na Prefei-
tura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio 
Urbano Simon, 163, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário 
das 07:45 às 11:45 e das 13:00 às 17:00, ou pelo telefone (0**49) 
3454-3100.

Xavantina, SC, 4 de março de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito
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6. PROGRAMAÇÃO 

Primeiro Dia 
08h30 às 12h
Temas gerais sobre Licitação Pública
Princípios
Legislação correlata
Modalidades de licitação
Fracionamento indevido da licitação
Dispensa e Inexigibilidade
Requisitos de Habilitação
Julgamento das Propostas
Recursos Administrativos
Adjudicação e homologação
Anulação e revogação da licitação
Saneamento de processos licitatórios
Licitação para alienação de bens públicos
Licitação para outorga de uso de bens públicos

13h30 às 17h30
Licitação na modalidade Pregão
Cabimento do Pregão: bens e serviços comuns
Pregão para serviços de engenharia e obras públicas
Obrigatoriedade do Pregão
Agentes públicos envolvidos no pregão: pregoeiro, membros da equipe 
de apoio e autoridade competente
Edital e Termo de Referência
Publicidade do Edital
Sessão Pública do Pregão
Fase de credenciamento
Amostras e pré-qualificação de produtos
Etapa de Lances
Classificação e negociação
Habilitação
Recursos Administrativos
Adjudicação e Homologação
Procedimentos especiais do Pregão Eletrônico

Segundo Dia 
08h30 às 12h
Tratamento Favorecido às ME e EPP
Direito de preferência
Regularização da habilitação fiscal
Licitações exclusivas para ME e EPP
Subcontratação de ME e EPP

Contratos Administrativos
Formalização
Duração e Execução
Aditivos quantitativos e qualitativos
Revisão, reajuste e repactuação
Rescisão

13h30 às 17h30
Sanções Administrativas
Processo administrativo
Causas para aplicação de sanções
Penalidades
Extensão dos efeitos da sanção

Sistema de Registro de Preços (SRP)
Cabimento
Licitação para SRP: Pregão ou Concorrência
Edital de licitação para SRP
Ata de Registro de Preços
Prazo de validade da ata
Reajuste de preços no SRP
Aditivo quantitativo à Ata de Registro de Preços
Contratos administrativos decorrentes do SRP

Vencimento do boleto de cobrança 20/03/2013

Homologação das inscrições 22/05/2013

Período de realização 06 e 07 de junho de 2013

Carga horária total 15 horas/aula

Quantidade de vagas 60 vagas

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO I – Dos Valores

Tipo de inscrição - PARCELA ÚNICA Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 250,00
Demais participantes R$ 350,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3. 

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua Santos Saraiva, 1546. 
Estreito - Florianópolis/SC – CEP 88070-101 - Telefone: 48 3221- 
8800 – Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 5255-8 – Con-
ta corrente 890742-0.

Nota Fiscal: A nota fiscal é gerada com a data de emissão do paga-
mento ou do primeiro dia do curso. As notas fiscais das inscrições 
pagas antecipadamente ou no vencimento são encaminhadas via 
Correios, imediatamente após o pagamento. As homologações 
efetuadas através da cópia da nota de empenho terão a nota fis-
cal emitida e enviada pelos Correios, juntamente com o certificado 
de participação emitido pela EGEM, para o endereço constante no 
cadastro informado no momento da inscrição no campo: “Dados 
para a emissão da nota fiscal”.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslo-
camento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, fi-
cando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscri-
ção em caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de 
devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 
do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 
a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 
deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.
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OBJETO: Contratação de empresa especializada em Consultoria de 
Serviço de Telefonia Móvel e Internet Móvel para fornecimento dos 
serviços aos Municípios associados ao Consórcio Intermunicipal 
Velho Coronel - CVC
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 
PROPOS¬TAS: até as 13:45 horas, do dia 14 de Março de 2013, 
na sede do Consórcio.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 14 de Março de 2013, na sede do Consórcio.
Local para obtenção do edital: Na Sede do Consórcio Intermunici-
pal Velho Coronel - CVC, situado na Rua Iguassu, 264 - Anexo ao 
Centro de Eventos - Centro, no Município de Coronel Freitas/SC, 
das 7:30h (sete horas e trinta minutos) às 11:30h (onze horas e 
trinta minutos) e das 13:30h (treze horas e trinta minutos) até as 
17:30h (dezessete horas e trinta minutos), de segunda a sexta, 
exceto feriados

Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: (49)8840-
4737

Coronel Freitas, 04 de março de 2013.
MARCOS FERNANDO ZANELLA
Diretor Executivo

Aviso do Resultado de Pregão (Presencial) 01/2013
Aviso do Resultado de Pregão (Presencial) 01/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVISO DO RESULTADO DE PREGÃO (PRESENCIAL) 01/2013
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2013

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL E 
INTERNET
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 
PROPOS¬TAS: até as 13:45 horas, do dia 01 de Março de 2013, 
na sede do Consórcio.

ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 01 de Março de 2013, na sede do Consórcio.

Local para obtenção do edital: na sede do Consórcio, situado na 
Rua Iguassu, 264 - Anexo ao Centro de Eventos - Centro, no Mu-
nicípio de Coronel Freitas/SC.

O Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, através de seu 
Diretor Executivo, torna público que o resultado da licitação em 
epígrafe foi “DESERTA”.

Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: (49)8840-
4737

Coronel Freitas, 04 de março de 2013.
MARCOS FERNANDO ZANELLA
Diretor Executivo

7. PALESTRANTES 

Edinando Luiz Brustolin
Advogado inscrito na OAB/SC nº 21.087. Consultor Jurídico da 
FECAM. Mestre em Direito, Estado e Sociedade pela UFSC. Pro-
fessor convidado em cursos de especialização e pós-graduação. 
Tem experiência na área de Direito Administrativo, com ênfase em 
Licitações Públicas e Contratos Administrativos.

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participan-
tes com frequência mínima de 75% do total da carga horária do 
curso ou capacitação.

c) a participação no evento está vinculada diretamente ao envio 
da cópia do empenho e/ou pagamento do boleto pelo inscrito.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

7. ANEXOS

Resolução nº 001/2013

O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das atribui-
ções estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Estatuto Social,  
 
Resolve: 
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 
(cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada evento.  
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indis-
ponibilidade de recebimento do material disponibiliza-
do aos participantes, aquele que comparecer ao evento.  
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento. 
 
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito de Forquilhinha 
Presidente da EGEM

Consórcios

CVC

Aviso de Pregão (Presencial) 02/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVISO DE PREGÃO (PRESENCIAL) 02/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2013
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